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SENADO FEDERAL 
Faço saber que, o Senado Feder?ll aprovou, 

nos termos do art. 52, inC;lSo V, da Consti­
tuição, _e_eu, Nelson Carneiro, Presidente, pro­
mulgo ~ seguinte 

RESOLUÇÃO N• 36, DE 1989 

Autoriza o Governo .do Estadp_ do To­
cantins a contratar operação de emprés­
timo externo_no va/Q_l de _(JS$ 
400,000,000._00 (quatrocentos milhões 
de dólares americanos),junto a um sindi­
cato de bancos estrangeiros. 

Art 19 É o Governo do Estado do T ocan­
tins, nos termo_s _do art 5~. inciso V, da Consti­
tuição Federal, autorizado a contratar opera­
ção de .empréstimo externo no valor de US$ 
400,000,000.00 (quatrocentos niilhões de dó­
lares americanos), com um sindicato de b;~m­
cos liderados pelo MNC Intemational Bank e 
pelo Banque Worms, nas condições fmancei­
ras apiovadas pelo Banco Central_ do Brasil, 
destinada a projeto de infraMestrutura em diverM 
sas regiões do Estado. 

Art. 2? Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1989. -
Senador Nelson CBmeiro, Presidente. 

FaÇo saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da ConstiM 
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, proM 
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 37, DE 1989 

Autoriza o Governo da União a con­
tratar operaçáo de crédito externo supleM 
mentar, no valor equivalente a DM 
3,900,000.00 (três milhões e novecentos 

mü marcos alemães), com o Bayerische 
Vereinsbank Aktiengesellschaft (Banco 
da Baván"a). · 

-Art.- T" É o Governo da União autorizado, 
nos termos do arl52, inciso V, da Constituição 
Federal, a contratar operação de crédito exter­
no no valo_r de DM 3,900,000.00 (três milhões 
e IiovecWtos mil marcos alemães), com o 
BayerfS-che Vereinsbank Aktiengesellschaft 
(Bail.Co da Bavária), destinada ao financia­
mento parcial do custo de importação de bens 
e serViços alemães para o Projeto de Capaci­
tação lndl,lS_trial Aeronáutica. 

Art. ~ · ~st.a -reso[U_ção entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junlw de 1989. -
Senador Nelson Carneiro, Pres.idente. 

Faço saber que o Senado Federa] aprovou, 
nos termos do éUt. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eU, Nelson Carneiro, Presidente, pro­
mulgo á seguinte 

_ _ RESOLUÇÃO N• 38, DE 1989 

Autor/ia a-CõTnplliihiiiViile dõ Rio Do­
ce ....-.CW?D, a contratar operação de cré­
dito externo, com garantia da União, no 
valor de CURDA 2,721,600.00 (dois mi­
lhões, setecentos e vinte e um mil e seis­
centos d6/ares dearing), junto à VB-AHB 
TAKRAF EXPORT IMPORT da República 
Democr~dca Aletrm. 

Art. I ç _ É a Companhia" Vale do Rio Doce 
- CVRO, i1os termos dos incisos V, VII e VIU 
do art. 52 da Constituição Federal, autorizada 
ta contratar operação de crédito externo no 
valor de CL$R[)A2,721,600.00 (dois milhões, 
setecentos e vinte e _wn mil e seiscentos dóla-

res clearing), junto à VB-AHB TAKRAF EX­
PORT lMPORT da República Democrática Ale­
mã, mediante garantia da União, destinada ao 
financiamento de oitenta por cento do valor 
da importação de materiais e componentes 
para seis gufndastes ferroviários com capaci­
dade de içamento de 125 toneladas. 

Art. 2? É o Poder Executivo autorizado a 
dar o aval do T escuro Nacional à operação 
mencionada no art. }9 desta Resolução, me­
diante recebimento de contragarantias efeti­
vas da Companhia Vale do Rio_ Doce- C\IRD, 
observadas as demais exigências legais. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1989. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. - - -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos d.o art. 52, inciso V, da ConstiM 
tuiç:ão, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 39, DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará 
a contratar operaçã.o de empréstimo ex­
terno no valor de DM J5,000,000:oo 
(quinze milhões çie marcos alemães},jun­
to ao Kreditanstalt fur Wiederaulbau -
1\FW, 

Art 1? É o QOV"émo do I::stado do Ceará 
autorizado, nos termos do art 52, inciso V, 
'da Constituição Federal, a contratar operação 
de _empréstimo externo no Valor de DM 
15,000,000.00 (quinze milhões de marcOs ale­
mães), junto: 'ao Kreditanstalt fur Wiederaufbau 
- KFW, da República Federal da Alemanha, 
destinada ao Programa de Saneamento Bási­
co Simplificado do Estado, obedecidas as 
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condições fioanq~iras admitidas pelo Banco­
Central do Brasil, no respectivo processo. 

sessenta e oito mü) Obrigações do Te­
soUro Nãcional (OTN), 

Art. 29 Esta --resolução entra_ em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 1 ~ E:: a Prefeitura Municipal de Trecê, 
Estado da Bahia, nos terrTIOS dO art. 29, § 2~. 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 

~--alterada pela Resolução n? 140,- de 5 de de-

Senado Federal, 30-de junho de 1989.­
Senador NelS(Jn Qrheiio;- Presidente~ 

zembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
Faço saber que o Senado Federal apiovóu, -autorizada <fcon1rã.Táf õpera-çãó de-crédito· nó 

nos termos do art. 52, inciso IX, da COflsti~ -_ valor correspondente, em cruútdos novos. a 
tuição Federal, e eu, Nelson Carneiro;- PreSI: 168.Cioõ,DO (cento e-sesSenta e oito inü) Ohri-
dente, promulgo a seguinte ' gações do TesoUró NacioÍlal (OTN) de _outu­

RESOLUÇÃO 1'1• 40, DE 1989 

Autoriza o Governo ·do Esfildo do Rio 
de Janeiro a emffJf Letras Ananceiras do 
Tesouro do Estado _do Rio de Janeiro 
(LFTR..I), em substitWção a 80.42ZS25 
Lefias Financeíras do _Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro (LFTRJ), 

Art 19 É o _Governo do Estado do Rio de 
Janeiro autorizado a _emitir, mediante registfó 
no Banco Central do BraSil e com base nas 
disposições do art. 49 da RésOlução n9 62, de 
28 de outubro de 1975,' do Senado_ Federal, 
Letras Pmanceiras do T escuro do Estado do 
R1o de Janeiro (LFTRJ), em quantidade a ser 
definida na data do resgate de 80.427.825 Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado._do Rio _ 
de Janeiro (LFIRJ), que serão substituídas 
pela presente emissão, deduzida a parcela de 
doze por cento ao ano, correspondente a juros 
reais. O Valor desta emissão se destina ao giro 
da dívida consolidada interna mobiliária dO 
Estado, vendvel no 29 semestre de 1989.~ 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. _ . : , 

Senado Federal, 30 de junho de 1989. ~ 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, ind.So VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carri____e_i_rg, Pr~sidente, pro­
mulgo a seguinte 

1!E50LUÇÃO 1'1• 41, DE 1989. 

AutoriZa a Prefeitura Municipal de lrecé, 
Estado da Bahia, a contratar operação 
de crédito no valor correspondrmte, em 
cruzados novos, a 168.000,00 (cento f! 

bro de 1988,junto à CaiXá Ex6nômica Féderal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social (F AS), desti-
nada à implantação de uma unidade. mista 
de saúde. 

Art. -29 Esta resolução entra em vigor na 
data.de sua j:lublícaÇão. 

Senado Federal, 30 de junho de 1989. -
Senador Nelson Camelto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da CQnsti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, pro­
mulgo a seguinte . 

RESOLUÇÃO N• 42, DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado de Ala­
goaS a ContriltaroperaÇão de empréstimo 
externo no valor de as$ 200,000,000.00 
(duzentos m11hões de dólares america-
nos). - · 

Art. 19 É o Governo do Estado de Ala­
goas, nos termos do art. 52, inciso V, da Cons­
tituição Federal, autorizado a contratar opera­
ção de empréstimo externo no valor de US$ 

-200,000,000.00 (duzentos milhões de dólares 
americanos), com a garantia da União e con­
tragarantias do Estado de Alagoas, destinada 
à conSolidação do sistema viário do Estado 
e à conclUsão dos sistemas coletivos de abas­
tecimento de água do semi-árido alagoano, 
ob~decidas as condis:ões fmanceiras aprova­
das pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de junho de 1!;)89.­
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Constituiç_ão 
Federal, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO 1'1• 43, DE 1989 

Autoriza a Prefeitura MuniciPal d_e 
Dhéus, Estado da Bahia, a contratar ope­
ração d~ empréstimo externo no valor de 
GS$ so;ooo,ooo.oo (cimjUenta m1'lhões 
de dó~s americanos). __ 

Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de llhéus, 
Estado da Bahia, nOs terinOs do arl52, inciso 
V, da ConStitUição Federal, autorizada_ a ·con­
tratar operação de empréstimo externo no va­
lor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüenta milhões 
de dólares americanos)-, destinada ao Progra­
ma Básico de fnvestimento do Município, obe­
decidas as condições financeiras aprovadas 
pelo Banco Central do Brasil. · 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federcrl,30 de junho de_1989.-­
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, noS termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
ptorriulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1• 44, DE 1989 

RerT.flülica a Resolução n 9 434,- de 1.5 
de dezembro de 1987~----- _ 

Art. 19 O art. 1? da Resolução n~ 434, de 
15 de dezembro de 1987, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Arl }9 É o Governo do Estado de 
.Minas Gerais, nos teimeS do_ art. 2? da -
Resolução no 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução n? 140, de 
5 de dezembro de 1985, ambas do Sena-_ 
do Fe_d._eral, autorizado a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, 
em cruzados novos, a 466..400,00 Obri-

-- .9"8ções do Tesouro Nacional_(OTN),jun-
- to à Caixa Econômica Federal, esta na. 
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qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento SOcial (FAS), d~!i~ 
nada à construção de uma minipeniten­
ciária no Município de Una i." 

Art 29 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Fede_ral, __ 3_0 de junho de 1_989 . ......­
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

EMENDAS OFEREODAS 

Sobre o Projeto de_ Lei do Senado n" 
97, de I989~ que dispõe sobre a proteção 
do consumiáor, e dá outrqs proYidênci'as. 
(C6dir;jo'do Con511mi9or) 

Senador IN2 da Emenda 

Afonso Sancho IS, 43, 58 e 69. 

carlos De'Cr:~rli r a 4, 7 a 9, 11, 14, 
15, 20, 23, 24, 31 a 
37,39e30. _ 

Gerson Camata 122 
Meira Filho 110. 19 e 30. 

Odac i r Soares r· "· 13. 16. 11.21. zs. ze. 2s. 38. 41. 
42, 44 a 55, 57, 59, 
61 e 62. 

Wilson Martins 118, 27, ?9 e 56. 

EMENDAN•Ol 
(Substitutivo) 

Institui o código de defesa do consu­
midor e, dá providêncis correlatas. 

TITULO I 
Di1 Defesa do Consumidor 

CAPfTULOI 

Disposições Gerais 

Art 1 ~' A pres_ente lei estabelece normas 
de proteção e defesa do consumidor, de or­
dem pública e interesse social, nos term_os 
do art. 5~', incis_o XXXI!, 170 inciso V, Consti­
tuição Federal, e art. 48 de suas disposições 
transitórias. 

Art 2~ As normas a serem elaboradas vi­
sando à efetivação dos princípios fiXadoS no 
mtigo 'anterior, bem como as _editadas até a 
publicação da presente lei, relacionadas com 
a proteção ao consumidor, passam ·a- fazer 
parte integrante do presente Código, desde 
que com ele compatíveis, a medida que foram 
revisadas e consolidadas. 

Art. 3~ A relação de consumo é protegida 
pela: 

1-Colocação no mercado de bens e s_ervi­
ços satisfató(ios e seguros para o uso que 
lhes for indicado, t)romovidos, apresentados 
e oferecidos de maneira ª permitir ao consu­
midor fazer escolhetltonsciente; 
ll- Participação de segmentos sociais inte­

ressados na tomada de decisões governamen­
tais relativas à especificação técnica e preço 
de bens e serviços; 

lli-Responsabilidade por danos causados 
o:to consuritidor~ · · · · 

-Art. 49 Consumidor é toda a pessoa fisica 
aú furídlca qUe adquire ou _ub1iza bens ou ser­
viços. 

Parágrafo (mico. Equipara-se a consumt­
dor a cOletividade de pess.as, atnda que inde­
tefrhltiáveis, qúe se- encontre sujeita ou pro­
pen-slfã intervi-r- nas relações de consumo. 

Art. 5~ Fornecedor é toda pessoa físlca ou 
jl!rídiCa, privada ou Pública, bem como o Esta­
do e todo organismo público, descentralizado 
óu-"ªº' ~mpresa pública, -de economia. mlsta, 
concessionária de serviço públiCo, que desen­
"-'Qjva ativ_id,~de de produção, moç.tagem, 
transformação, importação, distribuição ou 
comercialização de produtos e prestação de 
serviços. -

§ )9 Produto é qualquer bem, móvel ou 
im_óvet material ou im1;1.terial, lndusive os de 
rlatí.treza bancária, finanCeira, de crédito _e se:. 
éüriiária: · - -

§ 29 Serviço é qualquer atividade forne­
cida no mercado de consumo, medlante re-
004n~cffi0, SalvO as decOrrentes d.:u; relações 

-de caráter trabalhista. 
- ---=--:_ f-39 Incluem-se entre os fornecedores~ 

<:QrrsQrcios privados ou governamentais e os 
ÕÍ"ganisrilos bin"adcinais óu multímidoriais. 

Art. 6"' Ear.étaexe.Çuç"ão_da PolítiCa -Nacio­
n;;l! d_e,.ºefgsa@ Ccm_sumidor, deverá o Poder 
P.Jlblico_: 
- -8)- manter Assistêrldêl-Jurídica, gratuitã pa-
ra o corisumidCir carente; . -

b) instituir Curadorias de Proteção ao Con­
s_umidor no âmbito do Ministério Público; 

c) criar Juizados Especiais de Pequenas 
Ca11sas; 

d) conceder estímulo~ à criação e d~senw 
volvimento da_s Associaçõ.es de Defesa do 
Consumido~; · 

e) fisJ:a:lizar Pesos e Me.didas, obs_ervada a 
competência normativa da União; 

f) criar Delegacias de Polícia especializ.adas 
no-atendimento de consumidores vítimas de 
infrações penais referentes à relações de con-
SY.ID.Q. -

1?'ª-rágrafo único. Os Estados g t1.tiDiç;ípios 
manterão 6rQãos gratuitos de atendimento, 
orientação e conciliãção dos consumidores. 

CAPITULOU 
Das Difeitos Básicos 
DI:Js Consumidore_s 

Art. 79 • São direitos básicos dos consumi­
dores: 
I-A proteção da vida, saúde e segurança 

oontra os riscos provocados por produtos e 
serviços considerados perigosos ou nodvos; 
- ~D-A info_r_mação ade<~uada e clara sobre 

QS_dife_r_e_r.tes produto_s e serviços, ·com especi­
ficaÇão correta de qúantidade, características 
e recomendações s_obre o adequado uso; 

lU-A educação e divulgação sobre o con­
sumo adequado dos produtos e serviços, as­
seguradas a lil:>_erdade de- eScolh<}-'é a igual­
dade n~s contratações; 
- N ___:A proteção contra a publicidade enga­

nQsa, métodos desJeais~ bem como contra 

práticas e dáusulas_abusiYas no fornecimento· 
de produtos e s_enriço..s; ~ 

V -A efetiva prevenção e reparação de da­
nos individuais, coletivos; 

V1- O-aces-so aos órgãos judiciários e ad~ 
tolnistr-ªlJVõs, com vistas à prevençãO ou repa­
ração de danos individuais, coletivos, assegu­
rada a proteção juridica, administrativa e técni­
ca aos necessitado.s; 
- V1Í- A _facili~ção dà defesa de seus direi­
tOs; 

VIII- A__ participação e cons_ulta_ na formu­
lação das políticas qu~ os afetem d!fetamente, 
-~ a representação de seuS i_riteressés por int~r­
médio das entidades· públicas ou privadas de 
proteção ou defesa do consumtdor; 

IX-A a,de(luada e ~ficaz prestação dos s_er­
vfços públiCos em geral. 

CAPITULOI!I 
Da Proteção ao Consumidor e 

-Da Reparação dos Danos 
SEÇÁOI 

Da Proteçã~ à &!~d_e e Segurança 
Art. & Os bens e serviços colocados no 

mercado de consumo nã.o acarretarão riscos 
à saúde ou segurança dos .c.onsumidores, ex­
cd.Q os copsid.eraçf_q,s norm{lis e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição, obri­
gando-se os fom_~dore_s, em qualquer hipó­
tese, a dar as informações necessárias e ade­
qu-adas a seu respeito. 

__ Art. gç O fomec~dor de bens e s;eryi_ças 
potencialmente nbcivos à saúde ou perigosos 
deverá, nos rótulos, informar, de maneira cla­
ra, a respeito da nocividade ou periculosidade, 
sem prejL]ÍZO da adoção de outras informações 
.cãblveiS. . . . . ~ .. ... . 

Art. 10.. O fornecedor de bens e· serviços 
qUe; -posteriormente à.suª intr.odução no mer­
cado de consumo, tiver conhecimento da no­
cividade, periculosidade ou risco_s que apre· 
s_entem, deverá comunicar o fato imediata­
mente ao público e às autoridades c;::ompe­
tentes, para ~ devidas providências. 

SEÇÁOII 
Di1 Responsabilidade pelo Foto 

Do Produto 

Art. 11_. O fabricãilte, o coÍnerciante e o 
importador respondem pela reparação· dos 
danos causados aos consumidores por defei­
tos decorrentes_ de projeto, fabricação, cons­
trução, monta_g_em, fórmUlas, m~l)-ipulação, 
apresentação, acondiciOnamento ou estoca­
gem de s_eus produtos, bem _como por infor­
mações inadequadas sobre sua utilização. 

- § 19 Para os efeitos_ deste artigo, equipa~ 
ram-se aos consumidores todas as vítimas do 
evento. 

§ 29 É yedada a estipulação contratual de 
dáusula que exonere totalmente a obrigação 
de indeniz_ar prevista neste artígo. 

§ 3~ Aquelequeefetivaropagamentoterá 
Q_ireito de_ reaver dos demai$ responsáveis, se­
gUndo sua participação no evento danoso. 

§ 4~ Quarido a utilização do produto cau­
sar dano lrreparável a bem móvel, imóvel ou 
semovente do consumidor, a indenização 
compreenderá o seu valor integral. 
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SEÇÃO m Art. 15. ~ . .Quando- o fornecimento de :;;ervi-
Da Responsabilidade pelo Fato ços tiver por objeto a reparação de qualquer 

do Serviço bem, considerar-se-á implícita a obrigação de 
empregar componentes de reposição novos, 

Art. 12. O prestador de seiViç:os responde salvo autorização em contrário do consumi-
pela reparação dos danos causados aos con- dor. 
surnldores por defeitos_ relativos à prestação Art. 16. Os órgãos públicos: por si ou 
dos serviços, bem como por informações ina- su~s_ empresas, concessjonárias, perm!ssioná-
dequadas sobre sua fruição. rias ou sob qualquer outra forma de empreen-

§ 19 Para os efeitos previstos neste artigo, dimento, são obrigados a fornecer s~rviços 
equiparam-se aos consumidores todas as víti- adequados._ eficientes, seguros e, quanto aos 
mas do evento. -- essenciais, continuas. 

§ 29 É v.edada a estipulação contratual de Parágrafo único. Nos casos de descum-
clásulas que impossibilite ou exonere_ total- primento, total ou parcial, das obrigações refe-
mente a obrigação de indenizar prevista neste -__ .ridas neste artigo, serão os órgãos e empresas 
artigo. - mencionados no "caput" deste artigo, compe-

§ 39 Aquele que efetivar o pagamento terá lidos-_a cumpri-Ias e a reparar os danos causa-
direito de reaver dos demais responsáveis, se- dos, n~ forma prevista no Título JII. 
gundo sua participaçãO no evento danoso. 

§ 49 A responsabilidade dos profissionais SEÇ~ó Vr 
liberais, observados os regu]amentos e carac- DQ PiescriçBo-
terísticas desses serviços, será apurada me- Art. 17. Prescreve em 30 (trintaTaiaS o 
diante processo para verificação da culpa. direito de reclamar pelos vícios aparentes ou 

SEÇÃO IV de fácil constatação dos produtos e serviços, 
Da Responsabüidade por W'clos _ contados_ da entrega ef~tiva dos produtos_ ou 

do téfiTtino da execução dos seroiç_os. dos Bens 
§ 1? fnterrompem a prescriçãO:· 

Art. 13. Opio0Utof,6Jãbricante,Ôimpcii-- l-a reclamação comprovadamente for-
tador e o comerciante de bens de consumo mulada pelo consumidor perante o fornece-
duráveis ou não duráveis respondem solidaria- ~ar de bens e serviços; -
mente pelos vfcios de qualidade que os to r- n-a notificaçãO judicial ou extrajudicial; 
nem impróprios ou ·inadequados ao consumo UI- a reclamação formalizada perante os 
a que se destinam ou lhes diminua o valor, órgãos ou entidades com atribuições çie defe-
assim como por aqueles decorrentes de dispa- sa do consumidor; 
ridade com as indicações constantes do reei~ § 29 Quando os produtos ou serviçOs fo-
piente, da embalagem, rotulagem ou mensa~ rem foffie-cidos mediante termo de garaptia, 
gero publicitária, podendo o consumidor exi- a contagem do praia previsto no presente arti-
gir a reparação do defeito do produto ou, na go inicia-se a partir do seu ténnino. 
impossibilidade de promovê-la, a substituição § 3ç. Tratando~se de vício oculto, o prazo 
do produto por outro·em perfeito estado ou_ __ prescriciOrial inicia-se no momento_em que 
o abatimento proporciona] do preço. - ficar evidenciado o defeito. 

§ 19 Consideram-se impróprios ao uso e M 18. _ A prescrição do direito à repara-
consumo os bens alterados, avariados, falsifi- ção pelOs dail.os causados por defeitos dos 
cados, ou, por qualquer outra razão, em desa- produtos ou serviços, rege-se pelo art. 177 
cardo com as normas regulamentares de-fa- çlo Código Civil, iniciando-es a çontagem do 
bricação, distribuição ou apresentação. prazo a partir da manifestação dO dano. 

§ 29 A substituição do bem por outro de 
espécie, marca ou modelo diversos somente 
será feita mediante complementação ou resti­
tuição de eventual diferença de preço. 

SEÇÃO V 
Da Responsabüjdade por ltfcfos 

dos Serviços 

Art. 14. O prestador de serviços responde 
pelos vfcios de qualidade ou de segurança 
que os tomem impróprios ou inadequados 
ao' consumo ou lhes diminuam o valor, poden­
do o·consumidor_exigir a reparação das irregu­
laridades dos serviços, ou, em não sendo pos­
sível, a reexecução dos seroiços, sem custo 
adicional ou o abatimento proporcional do 
preço. - - . -

§ 19 A reexecução dos serviços poderá 
ser _confiada a terceiros devidamente capaci­
tados, por conta e risco do fornecedor do ser­
viço. 

§ 29 Consideram-se impróprios ao con­
sumo os serviços prestados em desacordo 
com as respectivas normas regulamentares. 

SEÇÃO VII 
Da CohraJJça Extrajudiâaf 

de Dívidas 

- Art.--19. Na cobrança de débitos do con~ 
sumidor é proibida a utilização de afirmações 
falsas, incorretas ou enganosas, bem como 
de qualquer tipo de procedimento ameaçador 
ou ridicularizante. 

Parágrafo único. As infrações ao disposto 
neste artigo, deverão ser im_editamente comu­
nicadas aos órgãos competentes,_ e acarre~ 
tarão indenização por danos morais e impossi~ · 
bilidade de cobrança dos juros e outras v anta-
. gens sobre a dívid~. · 

SEÇÃOVill 
Dás BanCos de Datlos e Cadastros 

Art. 20. .O consumidor terá acesso, sobre~ 
tUdo itos seiviça_s de proteção ao _crédito, aos 

-Cãdastros, fichas, registros e dados pessoais 
e de consumo arquivados sobre ele, bem co­
mo sobre as suas respectivas fontes. 

§ 19 Os cadastros e dados de consumi~ 
dores devem ser redigidos em linguagem de 
fácil compreensão, não podendo conter infor· 
mações relativas a período superior a cinco 
anos. 

§ 29 A abertura de cadastro e dados pes­
soais não solicitada deverá ser comunicada 
por escrito ao consumidor. 

§ 3~ Os erros e.omissões Cadastrais serão 
_corrigidos e sanados gratuitamente, a pedido 
do consumidor, devendo, n&. prazo de 5 ( cin­
co) dias úteis, ser comunicado aos eventuais 
destinatários das informações incorretas. 

§ 4~ Sempre que os fatos supervenientes 
justifiquem a rlledida, poderá o consumidor 
pedir as retificaçõeS nos registros, o- que se 
fará na forma do parágrafo anterior. 

§ 5~ Consumada a prestação relativa à 
- cobrança de débitos do consumidor, não se­
rão fornecidas, E_e!os respectivos Sistemas de 
ProteÇa9=-a0Crédito, quaisquer informações 

-cjue posSam impedir ou dificuhar novo acesso 
ao crédito junto aos fornecedores. 

§ 6~ ·;.:s infrações _ao disposto neste artigo, 
aplicam-se as mesmas sanções previstas no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 21. Os órgãoS públicos de defes a 
dos direitos do consumidor manterão Sistema 
de Prote-Ção ao ConsW1_1id9t, cOm -o cadastro 
Cios fornecedOres de bens e serviços, infratores 
das normas de defesa do consumidor, conten­
do as informações disponíveis para orientação 
e consulta por qua1quer interessado. 

Parágrafo único. Alplicam-se_a este artigo, 
no Que couber, ·as mesmas regras enunciadas 
no artigo anterior.· 

CAPÍTULO IV 
Das práticas-cometclals 

SEÇÃO! 
Da ofertl'l e publicidade 

Art. 22. Toda informação ou publicidade 
véióilãda por-qualquer forma ou meio de co­
municaçãõ com relação a bens e serviços ofe­
recidos__ou apresentados obriga o fornecedor 
e integra o contrato que vier a ser elebrado. 

Art 23. -Na oferta e apresentação-de pro­
dutos ou _selViços, o fornecedor deve informar 
os c:onsumtdores de modo correto, claro, 
pcredso, ostensivo e em língua portuguesa 
sobre as características, qualidade, quantida­
de, composição, preço, garantia, prazos deva­
lidade _e origem, entre outros dados, bem co~ 
mó sobre os riscos que apresentem à saúde 
e segurança. 

AI}:. 24. Os fabricantes e importadores 
deverão assegurar a oferta de compohentes 
e peças de reposição enquantb não cessar 
a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou 
Importação, a oferta deverá ser mantida por 
pe_ríod_o razoável çi_e tempo, em função da du~ 
rabilidade do produto. 

Art 25. Quando o fornecedor de bens ou 
serviços_ se utilizar de publicidade enganosa, 
o consumidor poderá pleitear indenização por 
danos sofridos, bem como a abstenção da 
prática do ato, sob pena de execução espe­
cífica, para o c:aso. de inadimplemento, sem 
prejuízo da sanção pecuniária cabível. 
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Parágrafo único. É enganosa qualquer 
modalidade d~ informa,ção ou comunicação 
de caráter publicitário mesmo por omissão, 
capaz de induzir em erro o consumidor a res­
peito da natureza, características, qualidade, 
quantidade, propriedade, origem e quaisquer 
outros dados sobre bens e serviços. 

Art. 26. Se o fornecedor de bens ou servi­
ços recursar cumprimento à oferta, apresen­
tação ou publicidade, o consumidor poderá 
exigir o cumprimento forçàdo da obrigação, 
nos termos da oferta, apresentação ou publici· 
dade ou, em não sendo possível, exigir outro ' 
bem ou prestação de serviço equivàlente ou 
a rescisão do contrato com direito à restituição 
da quantia eventualmente antecipada, acres­
cida de correção monetária e perdas e danos. 

Art 27. O termo de garantia ou equiva­
lente deve esdarec:~r em que consiste a mes­
ma garantia, bem como a forma e o lugar 
em que pode ser exercitada, sendo entregue 
ao consumidor, pelo fornecedor, no ato da 
aquisição do bem ou serviço.. 

Art. 28. A publicidade deve ser veiculada 
de tal forma que o consumidor, fácil e-imedia­
tamente, a identifique comOlal 

Parágrdfo único. O fornecedor, na publici­
dade de seus produtos ou serviços, deixará, 
à disposição dos consumidores, os dados fáti­
cos, técnicos e cientific.os_que dão sustentação 
à mensagem, resguardado o segredo indus­
trial. 

SEÇÁOU 
Das Práticas Abusivas 

Art. 29. É vedado ao fornecedor de b.ens 
ou serviços: 
I- condicionar 6 To-tnedment.o _de bem ou 

de serviço ao fornecimento de outro bem ou 
serviço; 
ll-enviar ou entregar ao consumfdor, sem 

solicitação prévia, qualquer bem, ou fornecer 
qualquer serviço, ressalvada a remessa de 
amostras grátis; 

m- executar serviços sem a prévia elabo­
ração de orçamento e autoriz.aç_ão expressa 
do consumidor; 

IV-colocar, no mercado de consumo, 
qualquer bem"ou s_erviço sem observância das 
normas previstas pelos órgãos técnicos com­
petentes; 

V- praticar quaisquer outros atos defini­
dos em lei como condutas abusivas. 

Parágrafo único. Os_ bens.__rémetidQS _ou 
entregues ao conswnidor, na hipótese prevista 
no inciso ll, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigações de pagamento. 

Art. 30. O fornecedor de serviços será 
obrigado a entregar ao consumidor orçamen­
to prévio, discriminando o valor da mão-de­
obra, dos materiais e equipamentos a serem 
empregados, as condições de pagamento, 
bem como as datas de início _e término dos 
seMços. 

§ 1 '? Salvo estipulação em contrário, .9 va­
lor orçado terá validade pelo prazo de J O (dez) 
dias úteis, contados do seu rece.blmento pelo 
consumidor. 

§ 29 Uma vez aprovado pelo consumidor, 
o orçamento obrigado os contraentes e s-o-

mente pode ser alterado medi.Euite livre nego­
ciação d~s partes. 

§ 39 O consumidor não responde por -
quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 
contratação de serviços de terceiros, não pre­
vistas no orçamento prévio. 

CAPITULO V 
Da Proteção Contratual 

SEÇÃO I 
Das Oáusu/as Abusivas 

Art. 31. Os contratos que regulam as rela­
ções de consumo não _obrigarão oS consumi­
dores, se não lhes for dada a oportunidade 
de tornar conhecimento préyio de_ seu con­
teúdo. 

Art 32. São nulas de pleno atreito as cláu­
sulas contratuais relatiVas ao fon1ectmento de 
bens e serviços que: 
I- exonerem totalmente a responsabilida­

de do fornecedor por danos ou vícios de qua1-
·-quertrarureZã-dOs bens ou_serviç-oS fornecidos; 

If- subtraiam ao consumidor a opção de 
reembolso da quantia já paga, nos casos pre­
vistos neste lei; 

Til-transfiram responsabilidades a ter.::ei· 
ros; 
N- estabeleçam ob_rigações iníquas, lesi­

vas ou, de qualquer modo, abusivas aos inte· 
resses dos consumidores. 

Art. 33, No fornecirilento de produtos ou 
serviços que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consuinidor, 
o fornecedor deverá, enbe outros requiSitos, 
informá-lo prévia e adeQuadamente sobre: 
I-preÇo dO prodUto ou servl.ço em mOéda 

corrente naCional; -
11-_montante dos juros de mora e taxa 

anual de juros; 
nr-acréscimos legalmente previstos; 
IV- número e periodicidade das presta­

ções; -
V-sorna tota) a pagar, com e sem fman-

ciamento. - -
§ 11 _Fica assegurada ao consi.Jiniáor a li­

quidação antecipada do débito, total ou par­
cialmente, medíante redução proporcional 
dos_ juros e demais acréscimos. 

§ 29 O fornecedor ficará st.ijeito-·a multa 
e perda dos juros, além de outras sanções 
cabíveis, se descumprir o disposto neste ar­
tigo. 

SEÇÃO I! 
Dos Contratos de Adesão 

Art. 34. Contrato de adesão é aquele cu­
jas cláusulas tiverem sid9 aprovadas por auto­
ridade competente ou estabelecidas unilate­
ra1mente pelo fornecedor de bens ou s_ervlços, 
sem que o consumidor possa discutir ou mo­
dificar substancialmente seu conteúdo. 

Art. 35.- Os contratos de adesão serão re­
digidos em termos- claros e- com caracteres. 
osten&ivos e legíveis, de modo a _facilitar s_ua 
compreensão pelo consumidor. 

Art. 36._ A inserçfio de cláusulas no formu­
lário do contnrto de adesão não desfigura sua 
natureza. 

CAPÍTULO VI 
Das Sançd_es_Admi:ni$f;r_fltiva$ 

Art. 37. A União, os Estados e o -Distrito 
Federal, em caráter concorrente e nas suas 
respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, indus~ 
tria!ização, distnbuição, publicidade e consU-
mo de bens e serviços. · 

§ 1° A União, Os Estados, o Distrito Fede­
ral e os Municípios fiscalizarão e controlarão 
o mercado de consumo no interesse da pre­
s_ervação_da vida,_saúde. segurança, informa­
ção ~ bem-estar do çQnsumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias. 

§ 29 Os órgãos federais, estaduais e mu­
nidpals com atribuiÇões para fiscalizar e con­
trolar o mercado de. co_nsumo manterão. co~ 
missões permanentes para a elaboração, revi­
são e atualização das normas referidas no pa­
rágrafo anterior, sendo obrigatória a partici_­
pação dos consumidores e fornecedores. 

§ 39 "Os órQãos ofidais poderão _expedir 
notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediênçia, prestem informações 
sobre questões de interesse do consumidor. 

Art. 38, As infraçõ-es das normas de defe­
sa do consumidor fic~m sujeitas, conforme 
o· caso, às sêgui"ntes sanções, sem prejufzo 
das de natureza civil e penal: 

a) multa; 
b) apreensão do bem; 
c) inuti1ização do bem; 
d) suspensão temporária de fornecimento 

de bem ou serviço; · 
e) revogação de concessão ou permissão; 
f) cassação de licença do estabelecimento 

ou de atividade; 
g) cassação de registro do bem junto ao 

órgão competente; 
h) interdição temporária do estabelecimen­

to; 
!} Suspensão temporária de atividade em­

presarial; 
j} imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstas 

neste artigo poderão ser aplicadas cumula­
tivamente. 

Art. 39. A pena de multa,_ graduada de 
acordo com a gravidade da infração, a vanta­
gem auferida e _a condis:ão econômic:-a do for­
necedor, será aplicada mediante procedimen-. 
to administrativo no qual se assegurará ampla 
defesa. 

Art. 40. A pena de apreensão do bem será 
apliCada quando forem constatados vícios que 
o tomem impróprio ao uso a que ~ destina. 

Art. _41. As penas de inutllização do bem 
e suspensã_o temporária de que fornecimento 
ou de serviço ·serão aplicadas quando for 
constatada nocividade ou periculosidade, ca­
pazes de ameaçar a saúde e a segurança das 
pessoas. 

Parágrafo único. Se ficar provada a nocivi­
dade ·ou pericu1osfdade irremediável do bem, 
ao fim do processo administrativo, a pena 
mencionada no caput pode ser convertida em 
cassação do registro do bem junto ao órgão 
competente, 



3324 Sábado 1' DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) · Julho de 1989 

Art. 42. As penas de interdição temperá~ 
ria do estabelecimento e suspensão tempo­
rária de_atividade serão aplicadas quando fo­
rem constatadas irregularidade na produção, 
comercialização ou prestação de serviços que 
impliquem o aparecimento de vícios nos pro- -­
dutos ou serviços capazes de C:all$ar dano à 
segurança ou à saúde. 

§ }9 O prazo de interdição ou suspensãO 
será fiXado pela autoridade administrativa, ou­
vido o titular do estabeleciernnto e da ativfda­
de, de modo a possibilitar a reparação das 
irregularidades citadas no caput deste artigo. 

§ 29 As P.enas citp:das n_o lcaput só serão 
efetivadas_depois de exercido_ o dif.eit.O-de defe­
sa pelo suposto infrator. 

Art. 43. As penas de revogação de con­
cessão ou permissão e de cassação de licença 
do estabelecimento ou atMdade serão aplica­
das quando o estabelecimento industrial, coR 
merda! ou profissional reincidir na práticã das 
infrações de maior gravidade previstas em lei, 
depois de exercido o direito de defesa pelo 
suposto infrator. 

Parágrafo único. Não poderão_ ser consiR 
deradas, para o_ funde se cal;"acterizar a reinei R 
dência, condutas que, embora tenham sido 
condenadas como infrações na esfer<l a_diD_iR 
nistrativa, estejam sendo discutidas no âmbito 
do Poder Judiciário, até que haja definitiva 
Condenação, esgotada a possibilidade de reR 
curso. 

Art 44. A imposição de contrapropaganR 
da está cominada quando o fornecedor incor­
rer na prática de publicidade enganosa, sernR 
pre às expensas do infrator. 

§ 19 A retificação será divulgada pelo res­
ponsável no mesmo veícu1o de cornunk:_açãQ __ 
utilizado com as mesmas ·características em­
pregadas, no que se refere à duração, espaço, 
local e horário. 

§ 29 A contrapropaganda será aplicada 
pelos órgãos públicos comp~entes de prote­
ção ao consumidor, mediante procedimento 
administrativo, assegurando-se-lhe ampla de­
fesa, mas somente será publicada por expres-­
sa determinação do Ministro de Estado da res-

Arl 47. Omitir ,dizeres ou sinais sobre a 
nocividade ou periculosidade de produtos, nas 
embalagens, nos invólucros; recipientes ou 
publicidade: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

§ 19 Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações, 
escritas ostensiVas, sobre a pericu1os\dade do 
serViço a ser prestado. 

§ 29 Se ô"crlme é culposo: 
Pena - Detenção de um a Seis meses ou 

mu1ta. 
Art. 48. Deixar de comunic_ar-à autoridade 

competente e aos consumidOreS a nocivfdade 
ou periculosidade de produtos cujo conheci­
mento seja posterior à sua colocação no mer­
cado. 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único:-- Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, Ime­
diatamente, quando determinado pela autori­
dade competente, os produtos nocivos ou pe­
rigosos na forma deste artigo. 

Art 49. Executar serviÇo de alto grau de 
periculosidade, contrariando-determinação de 
autoridade competente. 

Pena --,.Detenção de seis meses a dois anos 
e multa 

Art. 50. Fazer afmnação falsa ou engano­
sa, ou omitir informação relevante sobre a na­
tureza, característica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, validade ou garantia 
de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano· -
e multa. 

§ 19 Incorrerá nas mesmas penas querO 
patrocinar a publicidade. 

§ 29 Se o crime é -Culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou 

multa 
Art. 51. Faz~r ou promover publicidade 

que sabe ou deveria saber ser t:;nganosa: 
Pena - Detenção de três meses a um ano 

e mu1ta. 

pectiva área de atuação administrativa. Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
§ 39 Enquanto não promover ã contra~ -- -penas quem fizer ou promover publicidade 

propaganda, o fornecedor, além de outras de modo Que dificu1te sua identificação !me­
sanções cabíveis, ficará impedido de efetuar, diata. 
por qualquer meio, publicidade de seus bens Art . .52. Fazer ou promover publicidade 
e seMços. que-sabe ou deveria saber ser capaz de induzir 

TÍTULO li 
Das ínfraçdes penais 

Art. 45. Constituemcrimes·contraasrela­
ções de consumo previstas nesta lei, sem pre­
juízo do disposto no Código-Ve"r''iãnneis espe­
ciais, as condutas tipificadas nos artigos se­
guintes, 

Art 46. Colocar no mercado, fornecer ou 
expor para fornecimento produtos ou serviç_o_s_ _ 
impróprios ao consumo. 

Pena- Detenção de seis meses a dois an~ 
e rnu1ta. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena -Detenção de três meses a um ano 

ou multa. 

o consumidor a se comportar de forma preju­
dicial ou perigosa à Sua saúde ou segurança: 

Pena- Detenção de seis meses e dois anos 
e multa. 

Art. 53._ Deixar de organizar dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publici­
dade, assim como impedir ou dificultar seu 
acesso aos ,consumidores: 

Pena- Detenção de um a seis_ meses e 
multa 

Art. 54. Empregar, na reparação de pro­
dutos, peças ou componentes de reposição 
usados, sem autorização do consumido~: 

~e na- Detenção de três meses a um ano 
e-multa 

Art. 55. Utilizar. na cobrança de dívidas, 
de ameaça, coação, constrangimento ft.Sico 

ou mOral, afirmações falsas, incorretas ?U en­
ganosas: 

Periá- DeteriÇ~o de- três meSes a um ano 
e multa 

Art. 56. linpedir ou dificuftar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, banco de dados, fi­
chas e registros: 

Pena- Detenção de seis meses a um ano 
e multa. 

Art. 57. Deixar de corrigir imediatamente 
informação sobre consumidor constante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros 
que sabe serem inexatas: 

Pena - Detenção de um a seis meses e 
multa. 

Art. 58. Deixar de entregar ao consumi­
dor o· termo de garantia adequadamente 
Preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo: 

--~--Pena-= DetenÇão ·a(fUiil a--~eís meses--e 
multa. 

Arl 59. Quem, de qualquer forma, con­
correr para os crimes· referidos nesta Jerincide 
nas- penas a eles cominadas na medida de 
sua culpa, bem como o diretor, administrador 
ou gerente da pessoa juridica que promover, 
permitir ou por qualquer modo aprovar o for­
necimento, oferta, exposição à venda ou ma­
nutenção em depósito de produtos ou a oferta 
e prestação de serviços nas condições por 
ela proibidas. 

Art. 60. São ci(CUnstâncias agravantes 
dos crimes tipificados nesta lei: 

1-_se_rem cometidos por ocasião de calaM 
midade pública; 

D- dissimular-se a natureza ilícita do pro­
cedimento; 

111- quando cometidos por militar ou fun­
cionário público. 

Art. 61. -Apenaáemultapodeiásereleva­
da até o décuplo, se o juiz verificar que, fJXada 
no limite máximo previsto no Código Penal, 
seria ineficaz em face da situação econômica 
do réu. 

Arl 62~ A pena privativa de liberdade pO­
derá ser convertida em prestação social alter­
nativa, pelo peóodo de sua duração, sem as 
restrições do art. 44 do Código Penal, com 
a redação dada pela Lei n9 7.209, de 11 de 
julho de 1984. - -

Art 63. O valor da fiança, nas hiJraÇões 
de que trata esta lei, será fixado pelo juiz entre 
100 (cem) e ·2.000 (duas mil) veze5 o valor 
do Bônus do T escuro Nacional (BTN). 

Parágrafo único. Se assim recomendar a 
situação econômica do réu, a fiança poderá 
ser: 

1- reduzida até metade de seu valor mí;­
nimo; 
n-aumentada até a metade de seu valor 

máximo. 
Art. 64. No processo penal atinente aos 

crimes previstos nesta lei, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam rela­
ções de consumo, poderão intervir, como as­
sistentes do Ministério Público, as assoCiaÇões 
de defesa do consumidor, às quais é facultada 
a propositurÇI de ação penal subsidiária, se 
a denUncia não for bferectda no prazo legal. 
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TirULOln 
Da Defesé! do Consumidor em Juízo. 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 65. A defesa dos interesses e direitos 
dos consumidores e das vítimas poderá ser 
exercida em juízo individualmente, ou a título_ 
coletivo. 

§ 1~' A defesa coletiva será exercida quan­
do se tratar d~: · 

1- interess_es ou direitos difusos, assim er.­
tendidos, para efeitos desta lei, os transind.i­
viduais, de natureza indMsivel, de que sej~m 
titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 
c:ircunstâncias de fato; 

D- interesses ou direitos coletivos,. a!;slm. 
entendidos, para efeitos desta lei, os transindi­
Viduais de natureza indivisível de que seja titu­
lar grupo, categoria ou classe de pessoas Ji,ga­
das entre si ou com a parte contrária por uma 
relação jurtdica base; 

I1I- interesses ou direitOs individuãis ho­
mogêneos, assim entendidos os decorrentes 
de origem comum. · · 

§ 2~> Em caso de litigância de má-fé, a 
assoclção e os C:OOSI,Ut1idor~s ~utofes,-e Os 
diretores respo_nsáveis pela propositura da 
ação serão solidariamente condenados ao dé­
cuplo das custas, sem prejuízo da responsa­
bilidade por perdas e danos. 

Art. 66. Para os fins do art. 65, § 1"', são 
legitimados concorrentemente: 

1-o Ministério Público; 
D-a União, os Estados, os Municipios, o 

Distrito Federal e os Territórios; 
m-as entidades e órgãos da administra­

ção pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente desti­
nadas à defesa dos interesses ~direitos prote­
gidos por esta lei; 

IV-as associções legalmente constituídas 
há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins: institucionais a defesa dos interesses 
e direitos protegidos por esta lei. 

§ 19 Admitir-se-á o litisconsórcio faculta­
tivo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos EstadOs na defesa dos interesses e direitos 
de que c::uida esta lei. -

§ 2~ Os órgãos públicos legitimados po­
derão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações que terão eficá­
cia de titulo extrajudicial. 

Art. 67. Para a defesa dos.direitos e inte­
resses protegidos por esta lei são admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propi­
ciar sua adequada e efetiva tutela. 

Parágrafo único, Poderá ser ajuizada, pe­
los legitimados no __ artigo anterior, ação visan­
do o controle abs_trato das condições gerais 
dos contratos de adesão, sempre que abuM· 
sivas. 

Art. 68. Na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o jui2; concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o_ resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 1 ~ A tonversão da ob_tii;Jação em perdas 
e danos será admissível se por elas optar o 
autor ou se impossível a tutela específica ou 
a_ obtenção do resultado prático correspon-
dente. ·--

§ 2~ A indenfzação por perdas e. danos 
se fará sem prejuízo da multa (art. 287, do 
CPC). 

§ 39 Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de inefi~ 
cáda do provimento final, é lícito ao juiz conce­
der a tutela_limim~:rmente ou após justificação 
prévia, citando o (éu. 

§ 4"' O juiz poderá, na hipótese do pará~ 
grafo 3o ou na sentença, impor multa diária 

__ ao réu, indepen«;~ientemente de pedido -do au­
tor, se for suficiente, coinpatfvel e proporcional 
ao valor da obrigação, ftXando prazo razoável 
para o çumprimento do preceito. 

§ 5"' Para a tutela especifica ou para a ob­
tenção do resultado prático equivalente, pode-­
rá o juiz determinar as medidas necessárias, 
tais como bu~c::a._ e_ apreensão, rerrioSão de 
coisas e pessoasçdesfazimento de oQra, _ir:npe· 
"'dimento de atividade nociva, além de requi· 
sição de força policial. 

Art. 69. Contra atoS ilegais ou abusivos 
de pessoas fisicciS ou jurídicas que lesem direi­
to líquido e certo, ind.i\jdual ou coletivo, pre­
visto nesta lei, Cãberá ação específica regulada 
nos termos da lei. 

Arl 70. .N_as__açõ~~ _çoJetivas de que tfata 
essa lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorádos periciais· e quais· 

-qUer ·outras despesas. · 
Parágrafo único. O juiz c::ondenará o autor 

a pagar ao réu Os honoráriOs advocatícios, 
arbitrados na conformidade do parágrafo 4"', 
do artigo 20, do CPC. quando tetôfihecer que 
a pretensão é manifestamente. infundada. 

Art. 71. Nas hipóteses Previstas nesta lei, 
a ação de regr_esso poderá ser ajuizada em 
processo a.utôriomo, facuhada a possibiljdade 
_de prosseguir-se nos mesmos autos. 

Art. 72. As normas deste Título aplicam­
se, no _Que for cabível, a outros direitos ou 
interesses difusos, coletivos- e indM:àuais ho­
mogêneos, tra~dos coletivctmente. _ 

Art. 73. Aplicam-se ações previstas neste 
Título as normas do Código de Processo Civil 
e da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, 
in_çl_usive no que respeita ao iÓquérito civil, na.· 
quilo que não contrariem suas disposições. 

CAPITULOu 
Das ações co/eUvas para a defesa 

de interesses Individuais homogêneos 

Art. 74. OS Tegitímados de que trata o art. 
66' poderão propor, em nome próprio e no 
interesse das vítimas ou seus sucessores, ação 
civil coletiva de responsabilidade pelos danos 
indMdualmente sofridos, de acordo com o 
disposto nos artigos seguinte:. 

Art. 75. O Ministério Público, se não ajui­
zar a ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único. Aplica-se à ação prevista 
no artigó _ante~jor o art. 59, parágrafos 2~ a 
6•, do Lei n• 7 347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 76. Ressalvada a competência da 
Justiça Federal, é competente para a causa 
a justiça local: 

l-no foro do Distrito Feder&) para os da· 
nos de âmbito nacional; 
n- no foro da Capital dO Estado;. no do 

Distrito Federal ou no da capital do Território, 
para os danos de âmbito regional, aplican­
do-se as regras do Código de Processo Civil 
aos casos de competênciaS concorrentes; 
m-no foro do lugar onde ocorreu o d.<mo._ 

quando _de âmbito local. -
Art. 77. Proposta a açao, será pubiicadó 

edital a fim de que os_ interessados possam 
intervir no processo como litisconsortes. 

Art. 78. Transitada em julgado a sentença 
condenatória, será publicado edital, observado 
o disposto no art 77. _ 

Art. 79. A liquidação da sentença, promo­
vida" pela vítima e seu.s sucessores, será por 
artigos, podendo ser propostas no foro do do­
micilio do liquidante, a quem cabe provar o 
nexo de causalidade, o dano e seu montante. 

Art. 80. A execução poderá ser coletiva, 
sendo promovida pelos legitimados de que 
trata o art. 66 desta lei e abrangendo as vítimas 
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em 
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajui­
zamento de outras execuções. 

§ 1 ~ A execução <::eletiva f ar-se-á com ba­
se em certidão das sentenças de Uquidação, 
da qual deverá constar a ocon:ência ou não 
do trânsito em julgado. -

§ 2? É competente para a execução o juí­
zo: 
I-da liquidação da sentença ou da açãq 

condenatória, no caso de execução individual;_ 
li-da ação condenatória, quando coletiva 

a execução. . 
An. 81. Emcasodeoonç_ursodecréditos 

decorrentes_ da condenação_ prevista na Lei 
n'7.347, de24 de julho de 1985, e das indeili­
zações pelos prejuízOs individuais resultantes 
do mesmo-evento danoso, estas terão 'j:~.refe­
rên<::ia no pagamento. 

CAPfrULO UI 
Das ações de responsabilidade do 
lomecedor de produtos e serviços 

Art. 82. Na açã_Q_de responsabilidade civil 
do fornecedor de bens e serviç:os, sem prejuízo 
do dispos{o nos Capítulos I e 11 deste Título, 
serão observadas as seguintes_ normas: 
1-A ação pode ser proposta no domicíJio 

do autor; 
li-Se o _ _réu aleg~~ que _o fató danoso é 

impUtável a terceiro, poderá admitir-se a cita­
ção deste último para integrar o contraditório 
como litisconsorte Passivo, sendo facultada 
a denunciação da lide. 
lll-Poderá o réu, que houver contratado 

seguro de responsabilidade, chamar ao pro­
cesso o segurador, ved~a a integiação do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do 
Brasil; ocorrendo a hipótese, a setença_que 
julgar procedente o pedido valerá como título 
executivo, em favor do que satisfizer.a dívida, 
para exigí-la integralmente_ do devedor princi­
P~. ou de cada um dos co-devedores a sua 

, ... , ___ _ 
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cota, na proporção que lhes couber, de a~ordo 
com o que dispõe o art. 80 do Código_ ç:MI. 

Parágrafo único. Se _o réu houver sido de­
cl.:lrado falido, o síndico poderá ser intimado 
a informar sobre a existência de seguro de 
responsabilidade, possibilitando-se, em caso 
afirmativo, o ajuizamento da ação de indeni­
zação diretamente contra o segurador, sem­
pre vedada a denundação da lide ao Instituto 
de Resseguros do Brasil. 

Art. 83. Cabe ãção civil de iniciativa públi­
ca em defesa do consumidor, de acordo com 
o disposto no art. 129, lU, da Constituição da 
República, sempre que, para além das rela­
ções exclusivamente privadas entre consumi-· 
dor e fornecedor, o dano causado por produ­
tos ou seiViços que tenham repercussão ~ ~-
levância públicOs. -

§ }9 A ação civil de iniciativa públiCa Visa 
a exigir do fornecedor a aJteração na compo~­
sição, estrutura, fórmula ou acondicionamen­
to de produto cujo uso nonnal se revele nocívo 
à saúde pública e à incolumidade pessoal, de 
modo a eliminar-lhe os vicias e torná-lo satis-
fatório ao consumo. -

§ 29 Os fornecedOres_- poderão ingressar 
no feito como assistentes, 

§ 3? Deferida a prova pericial, os laUdos 
do perito e dos assistentes técnicos serão en­
tregues diretamente em cartório, no Prazo mâ­
.ximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias 
a contar do termo final para a apresentação 
de quesitos (arl 421, Parágrafo 1?, do CPq. · 

§ 4~ Se ficar demonstrada a impossibili­
dade de remover o v'fc!o do produto ou, em 
sendo possível fazê-lo, se o fornecedor' não 
promover as alterações necessárias no prazo 
fixado na decisão judiCial, o Ministério Público 
dará aviso a União F edera1 para que efetive 
a proibição da produção e venda do produto. 

§ 5? O retardamento pela aotoridade 
competente, por mais de 60 (sessenta) dias, 
do cumprimento de dedsão judicial com trân­
sito em julgado em ação de que trata este 
artigo, configura crime de responsabilidade 
nos termos da lei. 

CAPITULO IV 
Da coisa julgada 

Art. 84. Nas ações coletivas de que trata 
esta lei, a sentença fará Coisa julgada: 

1-Erga omncs, excetO se o pedid<?_ for 
julgado improcedente por insuficiência de 
provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idêntico fun­
damento, valendo-se de nova prova, na hipó­
tese do inciso I do Parágrafo 1 o do arl 65; 
I!-ulttapartes, mas limitadamente ao gru­

po, categoria ou classe, salvo improcedência 
por insuficiência de provas, nos termos do 
inciso· anterior, quando se tratar da hipótese 
prevista no inciso li do Parágrafq_ _1 o_ do art. 
65· 
· in-erga oqmes, apenas no caso ele pro­

cedência do pedido, para beneficiar todas as 
vítim"as e seus sucessores, na hipótese do inci~ 
so III do Parágrafo 19 do art. 65. . ··--

§ 19 Os efeitos da CoiSa julgada previstos 
nos incisos I e 11 não prejudicarão interesses 

e direitos individuais dos integrantes da coleti-:-­
vidade, do grupo, categoria ou classe. 

§ 29 Na hipQtese prevista no inciso m, em 
caso de improcedência do pedido, os interes­
sados que não tiverem intervido no processo 
cotn·o litisconsortes- poderão propor ação de 
indenização a título individual. 

§ 39 Os efeitos da coisa julgada de que 
cuida o art. 16, combinado com o art. 13 da 
Lei no 7347, de 24 de julho de 1985, não 
prejudicarão as ações de indenização por da­
nos pessoalmente sofridos, propostas indivi­
dualmente ou na forma prevista nesta lei mas, 
se procedente o pedido, beneficiarão as víti­
mas e seus sucessores, que poderão proceder 
à liquidação e à execução. 
_ j_ 49 Aplica-se o disposto no parágrafo an­
teriOr à sentença pel')al condenatória. 

Art. 85. As. ações coletivas, previstas nos 
incisos I e li do parágrafo_ 1 c do art. 65 não 
induzem litispendência para as açõ.es indivi­
duais, mas os efeitos da coisa julgada erga 
omnes ou ultra partes a que aludem os incisos 
11 .e _I_[J_ ao artigo anterior não beneficiarão os 

- autofes das ações individuais, se não for re­
querida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da ciência nos_ autos do ajuiza­
mento da ação coletiva. 

TirULOIV 
Dispo,slções Fmais 

Arl lo O preâmbulo da Lei n'~ 7.347, de 
24 ae julho de 198.5, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Disciplina a ação civil pública de res­
ponsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histó­
rico, turfstico e paisagístico, assim como 
a qualquer outro interesse difuso ou cole­
tivo, e dá outras providências." 

Art. 29 Acrescente--se o seguinte inciso IV 
ao art . .1 9 da Le1 n9 7.347, de 24 de Julho de 
1985: 

"lV-a qualquer outro interesse difuso 
ou coletivo." 

Art. 3? O inciso_ li, do art. 5'~, da Lei n~ 
7.347, de 24 de julho de 1965, passa a ter 
a seguinte redação: 

"IT- inClUa, er1tre suas finalidades ins­
titucionais, a proteção ao meio ambiente, 
ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turfstico e paisagístico, 
ou a qualquer outro interesse difuso ou 
coletivo." 

Art 4~ O parágrafo 3?, do art. 5'~, da Lei 
n9 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a_ 
ter a seguinte redação: 

"§ 3° Em caso de desistência infun­
dada ou abandono da ação por associa­
çao legitimada, o Ministério Púb(jco ou 
outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa." 

Art.. 5 9 Acrescente-se os seguintes pará­
grafos 49, 59 e_ 69, ao art. 5?, da Lei rt' 7 347, 
de 24 de julho de 1985: 

"§ 4° Admitir-se-á o litisconsórcio fa­
cultativo entre os Ministérios Públicos da 
União e dos Estados na defesa dos lote~ 
resSes e direitos de que cuida esta lei." 
· '"'"§ 59 O Ministério Público poderá 

aceitar nos casos previstos nesta lei, com­
promisso dos interessados que será to­
mado por termo e terá eficácia de título 
executivo extrajudicial." 

"§ 6~ Cópia do termo ciO compromisso 
referido no parágrafo anterior será envia­
da, no prazo improrrogável de dez dias, 
pelo respectivo órgão ao Conselho Supe­
rior do Ministério Público." 

Arl 6• O art. 15, "" Lei n' 7.347, de 24 
de julho de 1985, ·passa a ter a seguinte reda­
ção: ~ 

"Art, 15. Decorridos 60 (sessenta) 
dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação au­
tora lhe promova a execução, deverá fazê­
lo o Ministério Público ou outro legitima­
do." 

Art. 79 Acrescente-se à Le.i n9 7.347, de 
24 de julho de 1985, o seguinte dispositivo, 
renumerando-se os seguintes: 

~·Art 21. ·Aplicam-se à aefesa dos di~ 
reitos e interesses difusos, coletivos e indi­
viduais, rio que for cabível, os dispoSitivos 
do Título III dã Lei no de de 
I-989, "que -inStitui o Código de Defesa 
do Consumidor." 

Art. & Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, "revogadas as. disposições 
em ·contrário. 

,Justificação 
De acordo com a Constituição Federal, "o 

Estado promoverá, na forma da Je~ a defesa 
do consumidor", decorrendo, também, de 
norma constitucional a obrigatoriedade de ela~ 
boração, em curto prazo, de um "Código de 
Defesa do Consumidor" (Disposições Consti­
tucionaís Transitórias, art._ 48). 

É, portanto, inelutável a edição de tal "có­
digo". 

Diante dessa realidade, algumas observa­
ções acorrem, desde Jogo, relativamente ao 
assunto. 

A primeira delas diz respeito à própria tennl· 
nologia adotada na Constiti.iTção Federal. 

Há que entenderRse por código, não uma 
mera lei, •. mas um conjunto de normas "enfei­
xada num só Corpo e destinadas a rege' a 
matéria, que faz parte, ou que é objeto de 
um ramo do Direito" (c!. VoctJbulárioJurídico 
- Plácido_ e Silva - 1 o~ edição - vol. I/11 

- pág. 448). . ~ 

Neste ponto, faz-se necessário lembrar que 
contamos, em nosso ordenamento jurídico, 
com vasta legislação visancfo a proteger os 
interesses do ·consumidor em diversas clr­
cunstâncías, como é o c~so das norma-s que 
se referem a: 

1. saúde e vigilância sanitária; 
2. peso, medida, norma1ização e qualida­

de de produtos; 
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3. preços e abastecimento; 
4. comercialização e publicidade; 
5. crimes contra a economia popular, usu­

ra e abuso_ <:lo poder econômico; 
6. atividades nos mercados fmanceiro, de 

seguros, de previdên<::ia privada e imobiliário; 
7. distribuição gratuita de prêmios; 
8. prestação de serviços públicos; 
9. prestação .de serviços _turisticos etc. 

Assim, para garantir a proteção ao consu-
midor, cumprindo o mandamento do a~ 48, 
do Aro das Disposições Constitt.J.cibnais Tran­
sitórias, da Constituição da República, afigura­
se-nos conveniente aproveitarmos ·a disponí­
vel acervo de normas, muitas das quais avan­
çadas em c:ontéudo e orientação jurídica. As­
sim, propomos a revisão e a consolfdação das 
regras vigentes, que passariam a constituir 
partes específicas do Código do Consumidor, 
desde que compatíveis com as disposições 
gerais que se pretende instituir. Partes inte­
grantes de citado C6di,go seri~_m também to"' 
das as normas futuramente editadas,_ tendo 
em vista o apetfeiçoamento da proteção ao 
consumidor. 

Pode-se dizer, portanto, que_ a parte espe­
cífica de um Código de Defesa do Consi..lrhidor 
já se encontra entre nós, passível obviamente 
de aprimoramento. 

A edição do Código teria como mérito for­
necer a parte geral da matéria, corrE!Iadonada 
com regras de -direito civil e penal, e compilar 
as leis esparsas já existentes, dando corpo à­
uma parte específica. Desta forma ficaria pos­
sibilitado o acesso a l!ffi cçmjunto de normas 
razoavelmente unificado e m_enos Suje"itO -a 
contradições. - --

De acordo corh o presente projeto, que 
aproveita as idéias lançadas sobre o assunto 
na duas CasaS do Congresso Nacional. i-esta 
clara a responsabilidade do produtor e do 
prestador de serviços pelo resultado de sua 
atividade - produto ou serviço -, _ assegu­
rando--se ao consumidor meio para a satisfa­
ção de seus direitos,' através de normas exe­
qüíveis em face de nossa realidade. _ _ 

Procurou-se garantir à sociedade segurança 
.nas relações de j:Ol').sumo ~justiça na apura­
ção de irregularidades_ ou danos, sem abrir 
mão do rigor, mas.:f,ambém sem atribuir um 
caráter "poliCialesto" ao projeto. -. 

Por meio de uma participação posftiva na 
regulamenJação do princípio de de[~a do 
consumidor, pretendemos, com as çl.irekizes 
traçadas neste proj"eto, garantir a colocação 
no mercado de produtos e _s~rviços aptos ao 
consumo, em respeito ao ser humano e à 
sociedade. . _ • 

Em 9 de junho de 1989.-Senador Carlos 
De'Car!r 

EMENDAN•2 

Supriina-se O inc:iso V do art 69. 

Justlll<:ação 
~--~ 

Justific:a-se a presente "proposta pelo fato 
de não se poder admitir modificações em 
cláusulas contratuais unilateralmente, sob pe­
na de se subverter a ordem juridic:a, PrinCipal~ 

mente em se consideré).ndo que os_contratos 
-são livremente pactuados entre as partes. 
Quanto à t€visão por fatos supervenientes,· 
também há de ser inadmitida, pois o segmen­
to' produtivo sem dúvida alguma acabará ar­
cando c:om J)esados ônus, haja ~ta a situação 
do País, provocada pela.polítlca econômica 
governamental 

Em 9 de junho de 1989.- Senador Carlos 
diiDe'Cádi 

EMENDAN'3 

Suprirria-se o ili.dso V do art. 69• 

Justificação 

A iilserção d~ _tpl norm.a.._m_~m de temerária, 
é inóqua. As questões decorrentes d~ cláusu­
las contratuais têm foro competente pard' sua 
solução: o Pod,er Judiciário. . -

Em 9 dejunbo de 1989;-Senactor Carlos 
De'Car!i. __ 

- ---- -EMENDA N• 4 

Suprima-se o § a~ do art. éço. 

Justificação 

A simples alegação do cons.umidor de_ que 
seu dire:OO___foi lesado será.__ moJ:i_vo suficiente 
para se ins:taurat medida administrativá ou ju­
dicial contra o Produtor, importador, comer­
ciante ou prestador de .serviços. Todavia, é 
princípio de direito processual que o ônus da 
prova fncumbe ao acusador, menos nos proje­
tos em questão. Em se_ mantendo tal ínversão 
do ônus da prova, estará se e?tigindo do su­
posto culpado, a produção de prova negatíva, 
que em Direito se procura evitar, tendo em 
Vista as_çi_ifiêuldades de sua" produçã.o. Se nâo 
bastasse isso, referida inversão do ônus da 
prova será fonte de c.onsta.nte atrito e instabi­
lidade social. Melhor seria que nesse aspecto 
o projeto respeitasse os princípios gerais con­
sagrados no Direito que se assenta na pre­
missa de que todos são inocentes até prova 
em c.ontrá_ri_~_ 

Em 9 de junho de 1989~-~radar Carlos 
De'Cadi 

· EMENDAN•5 

_::_ L/ot_Q<!ifieatlva) 

Ao_ PLS 97, de 1989, que dispõe SObre 
a prOteção do_ consumidor- e dá outras 

- ----provldênclas. 

Dê-s~ á0 art:-7;_a Sf!guinte redaç:ão: 

- --Art. 79 "Os direitos previstos nesta 
·lei, não excluem outros Cfec.orrentes de 
tratados ou convenções internacionais de 
qtl·~ o Brasil seja signatário, da legislação 
interna ordintjria, de regulam~ntos expe­
didos pelas autoridades administrativas 
competentes, bem como dos que deri­
vem dos princípios gerais do Direito, ana­
logia, costumes e .eqüidad_?; respeitado, 
em qualquer hipótese, o disposto nos arti­
gos 59 e 6? da Lei de Introdução ao Código 
Civil." 

Justificação 

A concessão exagerada de poderes à buro­
crada deu ao Brasil uma organização legis­
lativa sui generls. em que portarias revogam 
leis, drc:uiares e normas constitucionais, im­
põe-se, portanto, a limitação desses poderes, 
de molde, indusive, a evitar que as próprias 
prerrogativas do Congresso Nacional sejam 
us_urpadas. 

Por outro lado, deve-se garantir que os prin­
cípios elencados na Lei de Introd.U:Ç_ãO ao C6di­
go Civil sejam levados em conta_ na interpre­
tação$-da lei, razãq_ para a sua remissão expres-' 
sa no presente artigo. , 

Sala das Comissões,-9 de junho de 1989. 
.....::..senador Odacir S~s. 

EMENDAN•6 

(Aditiva) 

Inclua-se, ond~ cotibér, no PL.S 97/89 o s~ 
guinte artigo: ~ - - _ ,- --=:- o -­

_,Art. -É liyre a Comercialização, em_ to­
dO'Olerritóíio na.donal, de bebidas e_ alimentos 
dietéticos ou de -:_baixa caloria~ registrados no 
órgão competen~e. _ 

Parágrafo únic:o. Os aditivos utilizados pa­
ra a fabricação de bebidas e alimentos dieté­
tiCos- deverãO Ser ODtigatoriamente _identifica­
dos, por extenso .e nas respeçtiv~_ e:l!lbalagens 
ou rótulos, pelo nome usualmente cçmhecido, 
bem conio Por sUa marca registrada, classe 
e quantidade 04. peso por unidade. 

Justificação 

As bebidas e alimentos dietéticos sao cada 
vez mais necessários para que determinados 
grupos de pessoas possam ter wna vida me­
rios sacrificada. . 

Eritre tais grupos incluímos principalmente 
os diabéticos. e os"obe.sos que_devem_yiver 
submetidos a dietas alimentares rigorosas, 
sob.pena de desencadearam uma série enOr; 
me de doenças, algumas fatais. 

O diabético costuma ter o endurecimento 
ptec6ce das art~riªs; além de "problemas <::ircu.: 
latórios, cardíacos e renais, doenças é!. os olhos, 
dos nervos etc.. As estatísticas ~omprovam ain­
da que a ~sterilidade pode ser o_utra ·s~qúela 
do diabete,~gu~dã adquirido na idade jovem. 

De outra parte, o obeso, cuja longevidade 
diminui na proporção direta do seu grâu d~ 
obesidade, está· mais sujeho a d.otmças das 
CQTonárias, a pressão sagüínea mais alta e a 
nia10r tendência a desenvolver tumores, entre 
outras complicaçõeS. _ 

A situação desses grupos é mais grave num 
País, como o nosso, onde um terço da popu~ 
!ação nãq teni. acesso regular aos serviços de 
saúde e São escas~ as opções do_ mercado 
de alimentos e bebjçla,s dietéticas, reconheci­
damente incipiente. 

O legislador, pqrtanto, não pode ficar indife­
rente aos graves pi"oblemas dess_e contlgente 
cada vez maior de pessoas que, mais do que 
ao consumidor comum, deve ser garantido 
o acesso a produtos que lhe são indispen­
sáveis, bem c::omo à correta informação sobre 
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o que estão consumindo (esta assegurada pe~. 
lo parágrafo único do artigo proposto). 

Em"9 de junfiOCii f9-89.- Senador ÀJb!Jso 
Siincho. -

EMElYDA No 7 
Dê-se ao§ 29, do art. 12 a seguirite redação: 

"§ 2~ Os responsáveis determinados 
no caput deste artigo se eximem de res­
ponsabilidade, demonstrando culpa do 
consumidor, de usuário ou "de terceiro 
ou a ocorrência de caso fortuito ou força 
maior." 

Justificação 
o objetivo cta Presente emendá: é o de InSerir 

a ocorrência de casO fortuito ou forÇa rilaior 
c:omo táUSas·-examinadoras de responsabi­
lidade do fabricante ou importador, do comer~, 
ciante e do fornecedor de seiViços. 

A própria caracterização jurídica de. tais 
eventos que se revestem -de irnprevisibilidade 
e da irresistibilidade dos fatos, estão a justificar 
a proposta ora apresentada. 

Em 9 de júilho de 19S'9.-SC:nador Cii"rlos 
De'OJrli. 

EMENDAN•8 

Dê-se ao§ 2~>, do art. I2, a seguinte redação: 

"§ 29 O fabricante ou importador se 
exime de responsabilidade, demonstran­
do cuJpa do consumidor ou de terceiro 
ou.a ocorrência de caso fortuito ou fOrça 
maior." 

Justificação 

O objetiVO da presente errlenda é o de inserir 
a ocorrência de caso fortuito ou força maior 
como causas_eximldoras de responsabilidade 
do fabricante ou importador, do comerciante 
e.do fornecedor_ de serviços. 

A própria caracterí.Zação jurídica de tars 
eventos que se revestem da imprevisibilidade 
e da lrresisbbilidade dos fatos, estão a justificar 
a propo~._ ora apresentada. 

Em 9 de jUiilio de 1999 . .::.... $eTI<idor biifos 
De'Càrli. -- --- -- -

EMENDAN• 9 

Dê--se ao éaput- do árt.. f4 a Sêgtlinte reda­
ção: 

"Art. 14. O produtor, o fabricante o 
importador e o comerciante de bens de 
consumo duráveis ou não duráveis res­
pondem solidariamente pelos vícios de 
qualidade que os tomam impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se desti­
nam ou lhes diminua o valor, assim' comb 
por aqueles decorrentes de disparidade 
com as indicações constantes do reci­
piente, da embalagem, rotulagem ou 
mensagem publicitária, podendo o con­
sumidor exigir a reparação do defeito do 
produto oa, n-a impossibilidade de pro­
movê-la, a substituição do produto por 
outro ~m p-erfeito estado ou o abatimento 
proporciona] do preço." 

Justificação 

O texto do piõjeto po·de leVar a exageroS 
os mals variados por pârte do consumidor. 

Assim, apresente emehda objetiva colocar li­
nlite.s devidos_ as suas exigências em caso de 
CfCOrrêri_cta de vicies ge_ qualidade e quanti­
dáde: Lllcta-se c.oin a exigêricta de reparação 
dos defeitos, contemplando-se, posteriormen­
te, a hipótese de substituição do produto, por 
outro em perfeito estado ou o abatimento pro­
porcional do preço, no caso da verificação 
de impossibilidade de reparaçáo. 

Em 9 de junho de 1989. -Senador Carlos 
De'C8rli. 

EMENDA N• 10 
(Modlllcaliva) 

AO PLS n 9 97, de- i§89, que dispõe 
sobre proteção do consumidor e dá ou­
tras providências. 

Dê-Se áO art. 14--ã Sefjuhite iedaÇão; 
"Ait. 14. O fáDricante é o comerd8n­

te respondem pelos vícios que comprova­
damente, afetem o produto quando seu 
conteúdo líquido ou quantidade sejam in­
feriores às ii1dfCaÇões constantes do reci­
piimte, da embalagem, rotulagem ou 
rnensagem publicitária, excetuando;5e 
aqUeles cuja natureza ou cotnposíçào 
acarretem perda _da caracteristica, inclu­
sive p-eJo, odor, sabor, volume, sem que 
ocorra perda de suas propriedades. 

§ 19 A responsabilidade dos fabri­
carites dos pro·dutos a que Sé rêfere este 
artigo fica limitada à: 
I-observancia das normas de fabri­

cação aplicáveis, 
Il-verificaçáo de peso, medida e ou­

tra~ caracterj"~ti_cas no momento ern que 
o produto_de~ a fábrtca; e 

IR-advertência correspondente nos 
rótulos ou embalagens do produto. 

§ 29 A responsabilidãde do cotTI.er­
clante é limitada às mercadorias que me­
dir ou pesar e embalar ... 

JUstmCã.ção 
AmOOifiCàçâo -~troduzlda aTO Cappi_do arti­

go fai-se n-ecessária, em face da exigência 
de ccmprbVação do vfcio aJegado, até mesmo 
p·or uma questão de economia processual. De 
t~sto,_trat:a-se _de assegurar que ninguém Sel'á 
considerado. culpado até prova em contrârío. 
A presunçao de inocência deve ser observada 
em todos os casos, conforme determina a 
Constituição Federal. 

Quanto às ressalvas estabelecidas nos pará­
grafos desta emenda, é preciso esclarecer que 
determinados produtos perdem algumas de 
suas car!!-cterfsticas com O passar do tempo, 
~em, entretanto, perder suas propriedades. 
Exemplo típico desses produtos é o sabonete 
que, da fábrica até ser consUniido, perde peso 
e volume. Assim, esses pr-odutos sujeitos a 
modificações de suas características, ficam 
subordinados à advertência deste fato nos res­
pectivos rótulos ou embalagens. 

Além disso, a iesPonsabilidade do comer­
ciante deve ficar limitada aos casos em que 
efetuar a pesagem ou medição do produto, 
evitando-se_ que reSponda por erros que hão 
deu causa. 

sara dãs COmissões, Meira Filho. 

EMENDA N•ll 

Dê-se ao art. 14 e alineas, a seguinte reda­
ção: 

"Art. 14. O prOdutor, o fabricante o im­
portador e o comerciante de bens de consumo 
duráveis ou não duráveis respondem solidaria­
mente pelos vícios de quãlidade que o tomem 
impróprios ou inadequadqs ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminua o valor, as­
srm como por aqueles decorrentes de dispari­
dade com as indicações constante do reci­
pieri.te, da embalagem, rotulagem ou mensa­
gem publicitária, Podendo o consumidor exi­
gir, respeitando-se necessariamente a seguin­
te-ordem: 

a) até 90 (nOventa) diaS, a partir da aquisi­
ção do bem ou produto, para o conserto atra­
ve5 da Assistência Técnica Autorizada pelo fa­
bikante; 

b) a substituição do bem por outro da mes­
ma espécie, marca ou modelo, em perfeitas 
condições de uso; 

c) o abatimento proporcional do preço do 
bem, caso o substituído não seja da mesma 
eS_Péde, marca ou medeio, do originalmente 
adquirido; 

_d) a restituição imediata da quantia paga 
monetariamente atualizada sem prejuízo de 
eventuais perdas e danos." 

Justificação 

O texto do projeto pode levar a exageros 
os mais variados por parte do consumidor. 
Assim, a presente emenda objetiva colocar li­
mites devidos às suas exigências em caso de 
ocorrência de vielas de qualidade e quanti­
dade. Tnicia-se com a exigência de reparação 
de defeitos, contemplando-se, posteriormen­
te. a hipótese de substituição do produto, por 
outro em perfeito estado ou o abatimento pro­
porcional do preço, no caso da verificação 
de imposibilidade de reparação, e inclusive, 
mantendo-se a redação orignal, estar-se-ia, 
acabando com as Assistências Técnicas Auto­
rizadas. 

Em 9 de junho de 1989. -Senador Carlos 
De'Clrli 

EMENDAN•l2 
(Aditiva) 

Ao nP PLS 97 de 1989, qUe diSpõe so­
bre a proteção do consumjcfor, e dá ou­
tras providências. 

[ndua-se, onde couber, o seguinte artigo, 
renumerando-se os demais. 

Art. O produtor ou fornecedor de Servi-
ços não poderá ser responsabilizado pelos da­
nos o_u prejuízos sofridos pelo consumidor ou 
pessoa a ele equiparado, se provar que: 
I-não colocou o produto ou serviço em 

circulação; 
11- não ocorria o defeito quando foi intro­

duzido no mercado ou serviço; 
Ill-o defeito decorre da obediência a nor­

mas compulsórias; 
IV-o produto não foi produzido para ser 

vendido; 
V- o defeito não podia ser identificado à 

época da produção do bem ou prestação do 
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serviço, devido ao estado da dência. ou da 
técnica; _ · 

VI-o defeito é causaclo por peç:a ou produ­
to fornecido por ter<:e_iro. 

§ 19 A responsabilidade só alcançará 
bens móveis Ptoduzidos industrialmente. 

§ 29 Um produto ou serviço apresentará_ 
defeito se não oferecer a segurança que se 
possa esperar, Jevando~s~_em <:anta todas as 
circunstâncias, espe<::ialmen~ a apresentação 
do produto ou serviço, sua utilização normal, 
o preço e a época em que foi posto em circula­
ção ou oferecido._ "-~--- -

§ 3" Um produto ou servis;o não poderá 
ser considerado defeituoso por ter sido poste­
riormente apresentado no mercado um pro­
duto ou setviço semelhante, mas aperfeiçoa­
do. 

Justificação 

~~lflcac;ão 

De acordo com o nosso Cód[go Ovil o prazo 
para-reclamar por víctos redibitórios, ou seja, 
ocultos é de 15 di!!5, contados _da entrega da 
coisa. 

O prazo é reaJmente exíguo e há neces­
sidade de distinguir-se entre hipótese de ví.cios 
aparentes-e-Ocultos. 

/V\as não se pode pretender, sob pena de 
exagero e comprometimento da prova, que 
o-prazo prescricional para reclamar de vícios 
aparentes passe pãta- cento e oitenta dias. 

Em sendo aparente, ele pode ser imediata 
ou rapidamente ldentificado, não havendo ra­
zão que juStifique um lapso de tempo superior 
• 30 dias. 

Repetimos que prazos exces-sivainente dila­
tados podem Coinprometer por completo a 
produção de provas, sobretudo no caso de 
produtos perecíveis. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
- Senaclor Carlos D.e CariL 

O presente dispositivo é inspirado pela legis­
lação européia de proteção ao consumidor. 
Considerada Lima das m~is aperfeiçoadas do 
mundo, alia à preocupação em defender o 
consumidor a preocupação com o funciona- EMENDA N9 15 
menta da indústria, comércio e serviços, evi- • Dê-s_e ao csp!J( do art. 19 a seguinte reda-
tando, assim, a sua inviabilização. __ _ção: 

Sala das CQmissões, 9 de junho de 1989. 
- Senador Odacir Soares. 

EMENDA N' 13 

(Substitutiva) 

Dê-se· a.o pa.rágarfo único do art. 15 do PLS 
n'1' 97/89 a seguinte redação: 

')\rt. 15. ·-·--·-----
Parágrafo úntco. A r~sponsabilidade 

do comerciante nos casos previstos neste 
artigo depende de prova de sua culpa, 
salvo quando feita por ele a pesagem ou 
medição, o instrumento utilizado não esti­
ver aferido _segundo os padrões oficiais," 

Justificação 

O comerciante não pode ser solidariamente 
responsável pelos vícios que os bens apresen­
tam, uma vez que não ê ele quem detêm as 
informações, pertinentes ao produto, que de­
vem chegar ao consumidor. 

O comerciante age como os demãiS consu­
midores. se baseando naS informações _aos 
fabricantes ou importadores. _ . 

O fato de informar sobre o PIQduto, suas 
características inerentes bem como suas alte­
rações decorrentes de_ Sua nàtureza cabe ao 
fabricante ou importador, cabendo, portanto, 
a estes a responsabilidade. 

Sala das Comissões,~9 de junho çle 1989. 
-Senador Odacir Soares. 

EMENDAN• 14 

Dê-se ao caput do art. 19 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 19. PresCreve e"in 30 (trinta) 
dias o direito de reclamar por vícios apa­
rentes ou de fácil constatação de bens 
e serviços, contados da entraga efetiva 
dos bens ou do ténnino da execução dos 
serviços". 

"Art. 19. Pr~screve em 30 (trinta) 
-dias o direíto de redamar por vicios apa· 
rentes_ ou de fácil constatação de bens 
e servfços, contados da entrega efetiva 
dos bens ou do tênnino da exe<::ução dos 
serviços_." 

Justificação 

De acordo com o novo Códigq CIVil o prazo 
para reclamar por vícios redibitórios, ou seja, 
ocultos é de 15 dias, contados da entrega da. 
coisa. 

O prazo é realmente exíguo e há neces­
sidade de distinguir-se entre hipótes_es_ de ví­
cios aparentes e ocuhos. 

Mas não se pode pret~ander, sob pena de 
exagero e comprometimento da prova, que 
o prazo prescricional para re<:lamar de vícios 
aparentes passe para um a,.r 

Em seriâo ctparente, el ser imediata 
ou rapidamente identifi .ão havendo ra-
zão que justifiqUe um lapsi Je tempo superior 
a 30 dias. 

RepetimOs qUe pm_z. J excessivamente dila-
tadOs ___ podem corr .prometer por completo a 
prOdUção de provas, sobretudo no caso de­
produtos pereciveis, 

Em 9 __ 4e jullho de 1989. -~nadar Carlos 
De'Càflí. 

EMENDAN• 16 
·(Substitutiva) 

Dê-se ao art. 19 e § l' do PL n' 97/89, 
a seguinte redação: 

"Art. -19~ Prescreve em 30 dias o direito -
de reclamar pelOs vfcios aparentes de fácil 

- constataÇão dos bens e serviços, contados dá 
entrega efetiva dos bens ou do término da 
execução dos serviços. . _ 

§ 19 A_ red~_mação fà~malizada perante 
órgão ou entidade co111 atribuições de defesa 
do consumidor _interrompe a prescrição por 
30 (trinW dias.·· 

Justificação 

O próprio enunciado da matéria contém- a 
justificativa da modificação proposta, vícios 
aparentes ou de fácU constatação devem ser 
objeto de reclamação imediatã: Manter a direi~ 
to espedficarilente_ quanto a esses Vi dos, será, 
n_o mínimo, um estímu1o ao desleixo, aJêm 

· de constitUÍrem Um passivo contigente dos 
fabricantes e comerciantes, impossível de ava· 
liar e dete_!Dlinar. 

Quanto ao § }9, não é justO que ao garan~ 
tir-se ao consumidor seu direito de rec:-lamar 
pelos vícios aparentes ou de fácil constatação 
dos bens e serviços, perpetue-se, indefmida~ 
mente no tempo, a responsabilidade do forne­
cedor de sa.n_á.~los . 

O sentido de} presente etnenda ê limitar em 
30 dias o prazo de suspensão da prescrição, 

_ limitando-se, por conseguinte, o tempo deres­
ponsabilidade do fomec~or- já que-se tra­
tam de vícios aparentes e de fácil constatação 
-e assegurar dessa fonna, o melhor eritendi-
mento e siitisfaçacfdo Con5\.!midor. , 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir &ares. 

EMENDAN'17 
(Sispreôslva) 

SuP~rima-se o ~2.9: dó.~rt... 19, do PL n9 97/89 
e, em conseqüência, renum~re~se os delnais. 

O p.arágrafo a suprimir diz: -

"§ 29 Quando os bens ou serviços fo-­
rem fOrnecidos mediante termo de: garan­
tia, a contagem do prazo previsto no pre­
sente artigo inicia-se a partir do.aeu tér­
mino." 

Justiftcação 
Trata-se, para dízer o mfnirrio, de utn absur­

do. Nos casos em qu.e o produto ou serviço 
é fornecido mediante termo de garantia, a res­
ponsabilidade do- fornecedor termina com a 
expiração dess.é), Esse é o propósito, diga-se­
de passagem, do termo de garantia: àferecer 
a ambas as partes uma data limite dentro do 
qual o comprador pode obter satisfação de 
suas reclamações e a partir da qual cessa a 
responsabilidade do fabricante. 

Se a lei estabcle~ef wn prazo tão longo co­
mo o de 1 (um) ano para reclamações quanto 
a vícios "apai'el'ite ou de fácil constatação", 
seu resultado provável será substituir-se à ga­
rantia dada pelo_ fabricante, em muitos casos 
até de um ano Õu mais (c: orno é o caso dos 
autom6ve1s}.J":eliminação do§ 29 deixará livre 
o fabricante para dar garcint:iaS por prazos mais 
longos. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1989..- S_ena9,or Odacir Soares. -

EMENDAN'18 

(Aditiva) 

Ao PLS n9 97. de 1989, -que- dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

Inciua~se no § 39 do art. 19 entre as palavras 
"rec:-lm:nação" e "comprovadamente" as pala­
vras "expressa e fundarrientada" ficando com 
a seguinte redação: 
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39 A reclamação- ~ressa e funda­
mentada, comprovadamente formulada. 
pelo consumidor perante o fornecedor de 
bens e serviços, suspende a prescriçãc 
até a resposta negativa que deve ser trans­
mitida de fonna inequívoca." 

Justificação 

A presente emenda visa a dar maior precisão 
à fonna como deve ser feita a reclamação, 
já que o texto, da maneira como está, permite 
várias interpretações. 

Sala das COmissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Wilson_Martins. 

EMENDAN•19 
(Substitutiva) 

Ao PLS n• 97189, de 1989, que diSpõe 
sobre a proteção do comsumidor e dá 
outras prpvidências. 

Dê-se ao§ 4~ do art. 19, a seguinte redação: 
Art. 19. .. ................... ----·---·-
§ 49 Tratando-se de vfcio oculto o prazo 

prescrldonal será de trinta dias contados da 
tradição da coisa. 

Justlllcação 

O fato do prazo prescricional iniciar-se no 
momento da evidência do defeito trará grande 
insegurança às relações jurídicas. 

Ocorrerá. com certeza, situações em que 
o fabricante se verá obrigado a ressarcir per­
das e danos por vício oculto alegado pelo con­
sumidor, ap6s 1 O anos de uso dó bem, quan­
do, em função do próprio tempo, não há gran­
des possibilidades de se aferir sua veridici­
dade. 

Tal como ora regulado resguarda-se plena­
mente o direito do consumidor e viabiliza-se 
o cumprimento da lei. 

Sala das Comissões, - Senador Meira Fi­
lho. 

EMENDAN•20 

Dê-se ao § 49 do art. 19 a seguinte redaç~o: 

"§ 49 Tratando-se de vicio oculto, o 
prazo prescricional inicia-se no momento 
em que ficar evidenciado o defeito, desde 
que esteja o bem ou serviço dentro do 
período de garantia.'' 

JustJftcação 

O texto originalmente apresentado não pre­
vê o tempo máximo para apresentação pelo 
consumidor de reclamação, conquanto há ví­
cio oculto, e em assim sendo, com a inclusão 
deste periodo proposto, não -dá margens a 
dúvidas interpretativas. 

Sala das Corrilssões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Carlos De Ciirfj.' 

EMENDAN•21 
(Substitutiva) 

Ao PLS nP 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteçáo do consumidor e dá 
outras providéncias. 

Dê-se ao art. 20 do PLS n\> 97/89 a segl.Urite 
redação: 

"Art. 20. A prescrição do direito _à re­
paração pelos danos causados por defei­
tos dos bens ou serviçOs, prevista neste 
capítulo é de 5 anos, iniciando-se a conta­
gem do prazo a partir da entrega do bem 
ou da efetivação do serviço." 

JustlfÍcação 

A forma tal como_ prevísta no projeto estiR 
plÚa um praíÕ prescricional quase infinito. Isto 
porque o início da contagem do prazo de pres­
crição, ou seja, 20 anos, é proposto a partir 
da manifestação do dano. Ex.: Se um bem 
após 7 anos de uso apresentasse um defeito, 
o conSumidor teria inais 20 anos para recla­
mar perdas e danos. 

-- A presente emenda visa a evitar a grande 
insegurança jurídica que este fato acarretaria. 

SaJa das Comtssôes, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir SoêJres. 

EMENDAN'22 

Ao Proj'eto de Lei do Senado n" 97, 
de 1989, que "dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras providências". 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As entidades que tenham por 
objeto soFial real_izar o cadastramento de 
consumidores, fornecendo aos usuários 
dados sobre qualquer tipo de inadimplên­
cia ou falta de pagamento de prestações, 
ficam obrigadas a rnantel" seus registros 
de tal sorte a permitir a perfeita identifiR 
cação das pessoas tidas como devedoras. 

Parágrafo único. Para os fins previs­
tos neste artigo, as entidades referidas de­
verão, ao prestarem informações sobre 
pessoa física ou juridica, fornecer ele­
-In~tos que qualifiquem e individualizem 

o devedor de forma precisa." 

Justlflcação 

É comum os credores ajuizarem ações de 
cobrança coni:n ressoas que, na realidade, 
nada devem aos autores da demanda. 
~e tipo' de situação decorre, na maior par­

te das vezes, da insuficiência das informações 
prestadas pelos Serviços de Proteção ao Cré­
dito. Estas entidades não têm o suficiente cui­
dado de colher dados sobre as pessoas cadas­
tradas que permitam a devida identificação. 
Nestas condições, ocorre que muitos dos seus 
acionados na Justiça não passam de homô­
nimos dos_ verdadeiros devedores. 

A presente emenda tem por finalidade sanar 
tal falha n_a _medida em que obriga a todas 
as entiaades_do gênero a manterem cadastros 
capazes de permitir a correta identificação e 
individualização das pessoas. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1989. 
-Senador Gerson Cámata. 

EMENDAN•23 

- ·suprima-se o art. 23 do Projeto de Lei do 
Sen-ado n9 97/89. 

Justificação 

I:: da melhor tradição do nosso Direito, a 
clara distinção entre a Pessoa Jurídica, e a 
pessoa de seus Sócios, neste sentido verifi .. 
ca-se que somente em situações excepcio· 
nais, é desconsiderada a personalidade jurí­
dica (vide art. 1 O da Lei das Sociedades por 
Cotas), assim acredita·se que o princípio da 
não incidência de responsabilidade dos só· 
cios-gerenfes, deve-ser encarada restritiva­
mente nos termos da legislação pertinente. 

Sala das Comissões -Senador Carlos De' 
CarO. . 

EMENDA N• 24 . 

Supríma·se do § 1 o do art. 26 a expressao 
..mesmo por omissão''. 

Justificaçã~ 

É extremameóte subjetivo- o que viria- a ser 
omissivo em wna peça publicitária, pois sem 
dúvida em toda e qualquer publicidade pode 
ser identificada alguma omissão, sendo irrÍ­
possível que se esgote em uma propaganda 
todas as informações sobre determinado pro­
duto. 

Sala das Comissões- Senador Carlos De' 
Carli. 

EMENDAN•25 
(Aditiva) 

Ao PLS nP ·g_r,-ae -1989,- que dísp6~ 
sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providénclas. 

Inclua-se no § 19 do art. 30 a expressão '"des­
contadas as d~spesas efetuadas pelo forne­
cedor, produtor ou prestador de serviços". 

A redação do parágrafo passa a ser a se­
guinte: 

"§ }9 Se o consumidOr exercitar o di­
reito de arrependim-ento previsto neste ar­
tigo, os valores eventualmente pagos, a 
qualquer título, durante o prazo de refle­
xão, serão devolvidos de imediato, mone­
tariamente atualizados, descontadas as 
despesas efetuadas pelo fornecedor, pro­
dutor ou prestador de serviços." 

OJ~ca~áo 

O pedido realizado junto ao fornecedor im­
plica uma série de despesas, como o paga­
mento cfe impostos, frete e armazenagem, en­
tre outras. _Se o texto legal tem como objetivo 
proteger o consumidor, não pode por outro 
lado, punir além do justo, o fornecedor sob 
pena de inviabilizar as formas de contrato es-­
pecificadas no artigo 30. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Sodres. 

EMENDAN•26 
(Supresslva) 

Ao PLS n~ 97, de 1989, que dispõe 
sobre proteçJo do consumidor. e dá ou­
tras providências. 

Suprima-se integralmente o indso O do art 
31. 
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Justificação 

A falta de gêneros por vezes obriga o comer­
ciante a 1lmitar suas vendas, para que possa 
atender a um número maior de consumidores. 

O disposto no presente inciso é conduta 
já reprlmída pela Lei Delegada no 4 e pela 
Lei n" 1.521/51. Desnecessária, portantO, á sua 
repetiçáo, no máximo tendo em conta que 
o Executivo já propós, inclusive, a atualização 
daqueles diplomas legais. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Soãres. - ----

EMENDAN,27 
(Modificativa) 

Ao PLS nP 97.- de 1989, que dispõe_ 
sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

Modifique-se a redação do att. 34, que pas­
sará a ser a seguinte: 

"Art. 34. Ocorrendo as infrações 
previstas nesta e na seção anterior, e não 
se prontificando o responsável a reparar 
o eventual dano <:ausad9, OlJ, __ aceitar a 
devolução do produto, ficará sujeito às 
sanções civis c:abiveis, bem como muha 
proporcional à gravidade da infração, co­
minada pelo juiz. na ação proposta por 
qualquer dos legitimados à defesa do 
consumidor tem juizo." 

Justificação 

O art 159 do Código Civil obriga aquele 
que causar dano, ação ou omissão a repará-lo. 
Além disso, ·o próprio projeto ora mencionado 
prevê diversas penas. Desnecessária_$, portan­
to, a repetição dessas sanções, que serão, sem 
dúvida. aplicadas pela autoridade competente. 

Sala das Comissões, 9 de junho d~ 1989. 
- Senador Wilson Martins. 

EMENDAN,Z8 
(SIIJ'I'<'SSiva) 

Do arl 36 do PL n~ 97/88, suprimam-se 
os incisos IV e V e o inciso lll passa a ter 
a seguinte redação: 

"III- transfiram indevidamente res­
P!;1nsabilidades a terceiros." 

Justificação 

Injusta a proibição da transferência da res­
ponsabilidade a terceiros, quando com perdão 
da repetição, a responsabilid_ar.i_e_ [or de tercei­
ro. O inciso IV fere o disposto na Carta Magna 
e os prindpk1s gerais do Direito, eis que o 
ônus da prova deve ser sempre de quem acu­
sa, não podendo simples contratos firmados 
entre particuJares derrogar tais preceitos, ain­
da que não haja proibição nesse sentido no 
Código. 

Por outro lado, o indso V trata generica­
mente a matéria, sem definir, as práticas con­
denadas~ 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Soares. 

EMENDAN'29 
(Substitutiva) 

Ao PLS n? 97. de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá 
outms providências. 

Suósi:itua-se o_ texto do inciso V, arl 36 pelo 
segui_r:_te: 

"V- estejam em desacordo com as 
-~isposições deste código." 

. Justificação 

O artigo em questão trata do que se refere 
a obrigações "abusivas Qos interesses dos 
consumidores" de- forma muito vaga, sem de­
fini-las. In casu de,vem ser disposições legais, 
~-:eiD especial as deste projeto que tem função 
precípua defender o consumidor e estabe(ec:er 
seus direitos. 

Sala das Comissões, 9 de jUnho de 1989. 
Senador_ Wilson Martins. 

EMENDAN'30 
(Subsdfutiva) 

Ao PLS n~' 97. de 1989, que dispõe 
sobre proteção do consumidor e dá ou­
. tras provic!ê!!cias. 

Substitua-se integralmente o Capítulo VI do 
TítulO I, pelos seguintes artigos, renumeran~ 
do-se os _demais: 

Das sançóes administrativas 

Art. Os infratores do disposto neste Có-
digo e seu regulamento fic~m_ sujeitos às se-­
guintes penalidades: 
I-obrigação de reparar ou substituir por 

outro novo o bem que apresen_te vfcios de 
fabricação que impeçam o seu uso dentro 
da espedficação do produto ou seu equiva­
lente;_ 

n-.::..._ advertência; 
nl-muJta; 
IV- recolhimento das partidas ou séries de 

produtos que apresentem vícios ou defeitos, 
e substituição gratuita das partes ou campo~ 
nentes, se suficiente, ou do todo, se necessário 
para reparar o vício ou defeito. . 

§ 1 o A obrigação de substituição ào bem 
por outro novo é limitada ao período de garanw 
tia _C.Oll.st.ante do compromisso do produtor. 
Esse limite não se aplica aos .casos do inciso 
rv. 

§ 2? A pena de advertência será aplicada 
pela autoridade adminisVativa, nos c-asos de 
retardamento indevido de providência a cargo 
do produtor ou do varejista, respectivamente. 

§ 39 A pena de multa será aplicada pela 
autoridade adlninistratíva e:tei'á limite, na pri­
meira infração, O- valor do bem ou serviço, 
constante da nota fiscal, corrigido monetaria­
mEnte até a data da sua __ efetiva liquidação. 
Essa pena será aplicada em dobro em caso 
de reincidência. 

§ · 49 A pena de recolhimento de partidas 
ou sérias será imposta pela autoridade admi­
nistrativa, sempre que a repetição do mesmo 
vtcio seja atribuída a defeito material da mes­
ma parte ou componente do bem. 

§ 59 Não inCorre em perdas_ e danos o 
fabric:ante que, sponte sua, promover o reco­
lhimento a que se refere_ o § 49, antes de lhe 
ser imposta a referida obrigação. 

Art. Convicta a autoridé~de administra-
tiva de que o vício do produto OlJ serviço ê 
atribuível a culpa, dolo, má-fé" ou desleix-o do 
fabricante, depositário, transportador ou vare­
jista, representará ao órgão competente do 
Ministério_ Público, Q qual, sejulgar os indícios 
suficientes, promoverá o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção dos interes­
ses dos consumido~s afetadÇ)S, ~nda que di­
fusos e não personalizáveis. 

Justificação 

Arnodema tendêltcia do-Direito Peticifê pela 
substituição das penas de detenção e reclusão 
por penas- restritivas de direitos e de muJta. 
A repressão ac:>s abusos cometidos contré'J o 
consumidor deVe ser feita_ através da legisla­
ção penal já existente, utilizando-se, por exem­
plo, da figura do estelionato e apropriação in­
débita para reprimir e punir os maus forne-
cedores. .. . 

Sala d~ comissões, Meira FUho 
EMENDAN•31 

Dê-se à àlínea h do artigo 42, a· seguinte 
redação;_ 

"h) interdição temporária do estabele­
cimento." 

Justificação 

O texto original prevê a "interdição, total 
ou parcial, de estabelecimento ou de atividade 
industrial". 

Há que se estabelecer uma limitação de 
tempo na sanção, poiS uma interdição abso-. 
Juta caracteriza-se como uma cass(lçáo1 san­
ção que já está preVista no projeto. 

Parece-me, outrossim, imprópria a expres­
são "interdiçãO de atividade empresarial'', ra­
zão pela qual é a mesma suprimida. Além 
do mais, já está prevista a "suspensão tempo­
rária de atividade empresarial", na alíneaj. 

Salã das Comissões - Senador Carlos de 
Carli - · 

EMENDAN'32 

Dê-se à alínea h do_ art. 42 a seguinte reda­
ção: 

"h- interdição temporária do estabe­
lecimento." 

Justificação 

O texto original prevê a "interdição, tQtal 
ou parcial, de estabelec;:imento ou de atividade 
industrial" 

Há que se estabelecer uma limitação de 
tempO na sanção, pois uma interdição abso­
luta caracteriza-se como uma cassação, san­
ção que já está prevista n9 projeto. 

Sala das Comissões_-"Senador Carlos De' 
CariL 

EMENDAN'33 

Emenda à alínea i do artigo 42 do Projeto 
de Lei do Senado n9 97/89 
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Suprima-se a alínea i do art. _42 do PLS 
"'97/89 

Justificação 

O índso prevê, dentre as inúmeras sanções, 
a que estão sujeitos os infratores das normas 
de defesa do consumidor, a lntervehçlío admi­
nistrativa. 

Cumpre ressa1tar que as pena1idades previs­
tas, nas diversas alíneas do art 42, nada mais 
são que formas de intervenção administrativa. 
Assim sendo, concluímos ser totalmente des­
necessário estabelecer sanção de conceito ge­
nérico, que por sua abrangência desmesura­
da, poderá ensejar, às autoridades incumbidas 
da intervenção, o cometimento de desmandos 
insanáveis na gestão das empresas, mesmo 
após o desenlace de procedimento judicial. 

Sala das Comissões- seriado r Carlos De' 
Car/i. 

EMENDAN•34 

Emenda à alínea n1 do ãrtigO- 42; 9~ PrOjetO 
de Lei do Senado n" 97/89. 

Suprima-se a alínea m do artigo 42, ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 97/89. 

Justificação 

A supressão ora proposta tem por mero 
objetivo evitar a repetição de sanções no teXto, 
que o incis_o e do mesmo artigo já prevê, ex­
pressamente a "revogação de concessão e 
permissão". - · 

Sala das Comis-Sões -Senador Carlos De' 
Car!i. 

rem constatadas irregularidades na produção, 
comerçiªl@_ç_~QU prestação de serviços que 
impliquem o aparecimento de vícios nos pro­
dutos ou servíços capazes de causar dano à 
5efJUrança ou à saúde. 

§- 1 <? O prazo de interdição ou suspensão 
será "fiXado pela autoridade administrativa, ou~ 
vido o titular do estabelecimento e da ativida­
de, de modo a possibilitar a reparação das 
írregularidades citadas _no caput deste artigo. 

§ 29 As penas citadaS rio cãput _só serão 
efetivadas depois de exercido o direito de defe­
sa pelo suposto infrator. 

Art. -As penas de revogação de con­
cessão _ou permissão e de cassação de licença 
do estabelecimento ou atividade serão aplica­
das quando o estabeleclmento industrial, co­
mer.dal ou profissional reincidir na prá~ca das 
lrifrações de maior gravidade previstas em fei, 
depois de exercido o direito de defesa pelo 
suposto infrator. 

Parágrafo único. Não poderão ser consi~ 
deradas, para o fim de se caracterizar a reinci­
dêilcia, condutas que, embora tenham sido 
condenadas como infrações na esfera adrrli­
nistrativa, estejam sendo discutidas no âmbito 

-dOPoder Judiciário. 
Art --A imposição-de contrapropagan­

da será_ cominada quando o fornecedor incor~ 
Ter na-- prática de publicidade enganosa, nos 
termos do disposto nesta lei, sempre às expen­
sas do infrator. 

§ _ 1 ~ A retificação será divulgada pelo res­
ponsâveJ no mesmo veículo_ de comunicação 
utilizado com as mesmas caracteristicas em­
pregadas, no que se refere a duração, espaço, 

EMENDA N' 35 local e horáno. 
Suprima-se o parágrafo único do artigo 43; § 2° A c-ontrapropaganda Será aplicada 

do Projeto de Lei do Senado n~ 97/89. -- pelos ófgào.s públicos competentes de prote-
ção ao consumidor, mediante procedimento 

Justificação administrativo, assegurando-se-lhe ampla de-
O caput do artigo já estabel&e, ordenadã fesa, mas somente será publicado por expres-:-

e criteriosamente, regras orientadoras para a sa determinação do Ministro de Estado da res-
aplicação das penas de multa. pectiva área de atuação administrativa. 

Sala das Comissões- Senador Carlos De· § 3~ Enquanto não promover a contra-
Car/i. propaganda, o fornecedor, além de outras 

sanções cabíveis. ficai á impedido de efetuar, 

EMENDA N'' 36 

Substituam-se os artigos 44 a 46 do Projeto 
de Lei do Senado n" 97/89, pelos seguintes, 
reenumerando-se os demais: 

"Art. -A pena de ~preensão do bem 
será aplicada quando forem constatados ví­
cios que o totnelll impróprio ao uso a que 
se destina. 

Art. -As penas de inutilização do bem 
e suspensão temporária de seu fornecimento 
ou de serviço serão aplicadas quando for 
constatada nocividade ou periculosidade, ca­
pazes de ameaçar a segurança das pessoas. 

Parágrafo único. Se ficar provada a noCivi­
dade ou periculosidade irremediável do bem, 
ao fim do processo administrativo, a peria 
mencionada no caput pode ser convertida em 
cassação do registro do bem junto ao órgão 
competente. 

Art -As penas de interdição'tempo­
rária do estabelecimento e suspensão tempo­
rária da atividade serão aplicadas quando fo-

por qualquer meio, publicidade de seus bens 
e serviços. -

Justlficaçáo 

Preliminarmente impõe-se o esclarecimen­
to de que a emenda é apresentada a todo 
o final do título do Projeto de Lei, que trata 
das "sanções administrativas" a fim de dar 

- maior organicidade ao texto, no que conceme 
à aplicação das referidas sanções. 

Twemos por· objetivo primeiro deixar mais 
claros os tipos de penalidade e sua aplicação 
suprimindo, de acordo com princípio Jusb1i~ 
cado ern outra emenda de nossa autoria, 
aquela que se refere, de maneira fática, à "h­
tervenç_~o administrativa". 

O projeto de lei ""~sub examine" insere nos 
mesmos artigos, os de no 48 e 49, as penas 
dé-apreensao, de inutilização de bem ou servi­
ço e de revogação de concessão ou perrnts­
são. Através da emenda, houvemos por bem 
desdobrá-las_desde que entendemos que ca­
da penalidade administrativa deve correspon-

der a uma conduta lesiva determinada, com 
uma gradação lógica e equilibrada. 

Finalmente, no que conceme à contrapro· 
paganda mantivemos o texto orlg1nal por en­
tendermos que atende perfeitamente aos ob~ 
jetivos do projeto. 

Sala das Comissões - Senador Carlos De' 
C ar/i. 

EMENDAN'37 

Substituam-se os artigos 44 a 46 do Projeto 
de Lei do Senado n"' 97/69, pelos seguintes, 
renumerando-se os demais: 

Art. 44. Apenadeapreensãodobemserá 
aplicada quando fciiem constatados vídos que 
o tomem impróprio a:o uso a que se destina. 

Art. 45. As penas de inutJ1izaçâo do bem 
e suspenSão temporária de seu fornecimento 
ou de serviço serão aplicadas qUando for 
constatada nocividade ou periculosidade, ca­
pazes de ameaçar a segurança das pess_oas. 

Parágrafo únfco. Se ficar provada a nocivi­
dãde ou periculosidade irremediável do bem, 
ao fim do procesSÇI administrativo, a pena 
mencfomi:da no caput pode ser convertida em 
cassação do registro do bem junto ao órgão 
competente. 

Art. 46. As penas de interdição temp<ri­
ria do-estabelecimento e suspensão tempo­
rária da atividade_ serão aplicadas quando fo­
rem constatadas irregularidades na produçio, 
comercialização ou prestação de servi-ços que 
impliquem a aparecimento de vfcios nos pro­
dutos ou serviços c_apazes- de causar dano à 

. seguran~a ou à saúde. 
§ 19 O prazo de interdição ou--sus-pensão 

será fiXado pela autoridade administrativa, ou­
vido o titulél:r do estabelecimento e da ativida~ 
de, de modo a possibilitar a reparação das 
irregularidades citadas no caput deste artigo. 

§ 2ç As penas citadas no caput só serão 
efetivadas depois de exercido o direito _de defe­
sa pelo suposto infrator. 

Art. 47. As penas de revogação- de con­
cessão ou permissão e de cassação de licença 
do estabelecimento ou atividade serão aplica· 
das quando o estabelecimento industrial, co­
merda] ou p!tifissícinal ieincidir na prátiCã das 
infrações de maior gravidade previstas em lei, 
depois de exercido o direito de defesa pelo 
suposto infrator. 

Parágrafo único. Não poderão ser consi­
deradas, para o fim de se caracterizar a reinci­
dência, condutas que, embora tenham sido 
condenadas como infrações na esfera admi­
nistrativ~ estejam sendo cüscutidas no âmbito 
do Poder Judiciário. 

Art. 48. A imposição de contrapropagan­
da será cominada quando o fornecedor incor­
rer na prática de publiddade enganosa, nos 
termos do disposto no art. 26, e seu § ]9, 
desta lei, sempre às expensas do infrator. 

§ 19 A retificação será divulgada pelo res­
ponsável no mesmo veícuJo de comunicação 
utilizado com as mesmas características em­
pregadas, no que se refere a duração, espaço, 
local e horário. 

§ 2~ A contrapropaganda será aplicada 
pelos órgãos públicos competentes de prote-
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ção ao consumidor, mediante procedimento 
administrativo, assegurando-se-lhe ampla de­
fesa, mas somente se_rá publicado por expres-­
sa determinação do Ministro de Estado da res­
pectiva área de atuação administrativa. 

§ 3» Enquanto não promover a contra­
propaganda, o fornecedor, além de outras 
sanções cabíveis, ficará impedido de efetuar, 
por qualquer meio, publicidade de seus bens 
e serviços. 

Justificação 

Preliminarmente impõe-se o esc;laredmen­
to de que a emenda é apresentada a toda 
o final do título Vl do Projeto de Lei, que trata 
das "sanções administrativas::_ a fim de dar 
maior organlddade ao texto, nQ que conceme 
à apreciação das referidas sanções. 

TiVemos por objetivo primeiro deixar mais 
claros os tipos de penalidade e sua aplicação 
suprimindo, de acordo com princípio justifi­
cado em o~tra emenda de nossa autoria, 
aquela que se refere, de maneira fática, à "in­
tervenção administrativa". 

O Projeto de Lei "_sub examine" _insere ()Um 
mesmo artigo, o de n9 44, as penas de apreen­
são, de inutilização de bem ou serviço e de 
revogação de concessão ot,I_ permissão. Atra­
vés da emenda, houvemos por bem desdo­
brá-las desde que entendemos que cada pe­
nalidade administrativa deve corresponder a 
uma conduta lesiva determinada com uma 
gradação lógica e equilibrada. 

Finalmente, no que conceme à c'?ntrapro­
paganda mantivemos o texto original por en­
tendermos que atende perfeitamente aos ob­
jetivos do projeto. 

Sala das Comissões -Senador Qlrlç_s_ De'_ 
~ai/i~ 

EMENDAN'38 

(Substitutiva) 

Ao PLS nf' 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

Dê-se ao art. 47 do PLS n"97/89 a seguinte 
redação: 

"Art 47. Colocar ao mercado bens 
que, de:vido a impericia, negligência, dis­
plicência ou desrespeito às normas que 
regulamentam a produção, transporte e 
armaEenagem, coloquem _em risco a in_­
columidade fisica ou moral do consumi­
dor. 

Pena: Multa de 1 O a 1.000 BTN." 

Justificação 

O Titulo 11 "Das_lnfrªç_õ~__s Penais", trata de 
condutas indevidas na relação produção/con­
sumo e objetiva a penalização de atos lesivos 
ao consumidqr. Ora, nesse tipo de relação, 
onde o lucro é o_.objetivo r:naior._a_~nção 
que surte efeiti mais eficaz é a pecuniári~. 
Sem dóvida existem situações onde, adema1s 
de prejuízos financeiros; as ações praticadas 
lesam diretamente a pessoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas 
de liberdade é no míninlo revisar _a legislação 
penal Já existente e, ademais, cerrar os olhos 
_à_crise do sistema penintenciária brasileiro, 
nuin moÍnento em que se discute a real valida­
de da aplicação de sanções do gênero, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar 
o réu, tomando-o capaz do convívio social e 
em consonânciC} com ·os princípios da sacie~ 
dad~ como um todo. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Soares. -

EMENDAN'39 

Substituam-se os- artS: 47 a 63 do Projeto 
de L€:T do-s-enado n? 97/89 pelos seguintes, 
renumerando-se os demais. 

Das Infrações Penais 

Art. 47. Constituem crimes contra as rela­
ções de consumo previstas nesta lei, sem pre­
jufzo do disposto no Código Penal e leis espe­
ciais, as condutas tipificadas nos artigos se­
guintes. 

Art. 48. Colocar no mercado, fornecer ou 
expor para fornecimento produtos ou !rervlços 
impróprios ao consuma. · 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de três meses a um ano 

ou multa. 
Arl 49. Omitir dizeres ou sinais sobre a 

nocividade ou periculosidade de produtos, nas 
embalagens, nos invólucros, recipientes ou 
publicidade: 

Pena- Detenção de s~i.s meses a dois anos 
e multa. 

§ 1? Incorrerá nas mesmas penas quem 
deiXar -d.e aiertar, mêdianie recorriéndaçõés 
escritas ostenstvas, sobre a periculosidade do 
serviço a ser prestado. 

§ 29 Se o crime é culposo: 
Pena ---::- Detenção de um a seis meses ou 

multa. 
Art. 50. -- Deixar-de comunicar à autoridade 

competente e aos conswnidores a nocividade 
ou periculosidade de produtos cujo conheci­
mento seja posterior à sua ·côtocãção no mer­
cado: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo únicO. Incorrerá nas mesma-s 
penas.(Juem deixar de retirar do mercado, ime­
diatamente, quando determinado pela autori­
dade competente, os produtos nocivos ou pe­
rigosos, na forma deste artigo. 

Art. 51. Executar serviço de alto grau de 
periculosidade, contrariando determinação-de 
autoridade competente. 

Pe':l.a...!;.... Detenção de seis meses a dois anos 
e mtJta. 

Arl 52. Fazer afirmação falsa ou engano­
sa, Ou omitir informação relevante sobre a na­
tureza, caracterfstica, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, valid.ade ou garantia 
de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

§ 1 o Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a publicidade. 

§ 2? Se o ciime é culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses 0:..1. 

multa. ---

Art. 53. Fazer Ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser enganosa: 

Pena - Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

Parágrafo ónico. Incorrerá nas mesmas 
penas quem ftzer ou promover publicidade 
de mOdo que dificulte sua identificação ime~ 
dia ta. 

Art.• 54. Fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria s<tber .ser capaz de induzir 
o consumidor a se comportar de forma prejuR 
dicial ou perigosa à sua saúde_ou segurança: 

Pena- Detenção de sels meses a dois anos 
e multa. _ _ 

Arl 55. Deixãr de organizar dados fáticos, 
técnicos e científicos que dão base à publici­
dade, assim como impedir ou dificultar seu 
acesso aos ·conSUmidores. 

Pena - Detenção de um a seis meses e 
multa. 

Ari. 56. -Empregar, na reparação -_de pro­
dutos, peças ou' componentes de reposição 
usádos, sem autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a_um ano 
e multa. 

Art. 57. Utilizar, na cobrança de dívidas,_ 
de ameaça,- cOação, constrangimento físico 
ou moral, afirmações falsas, incorretas ou ·en­
ganosas. 

Pena - Detenção de três meses a um ano_ 
e multa. 

Art. 58. Impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que sobre ele 
constem em cadastros, bancos de dados, fi~ 
chas e registros: 

Pena-..:....:.... Detenção de seis meses-a um ãho_ 
e multa. 

Art. 59. Deixar de corrigir imediatamente 
informação sobre consumidor conStante de 
cadastro, banco de dados, fichas ou registros 
que s_abe serem inexatas: 

Pena - DeteriÇâo de um a seiS ·meses e 
mu1ta. 

Art 60. Deixar de_ entregar ao consumi~ 
dor o termo de garantia adequadamente 
preenchido_ e com_ espe<::ificação da rã d~ se L! 
conteúdo: 

Pena - D~ten_çáo de um_ a_ seis_ rTleses e 
multa 

Art. 61. Quem, de qualquer forma, con­
correr pafa os crimes referidos nesta lei, incide 
nas penas a eles cominadas na medida de 
sua culpa, bem como o direitor, administrador 
ou gerente da pessoa jurfdica que prom-over, 
permitir. ou por qualquer modo aprovar o for­
necimento, oferta, exposição à venda ou_ ma­
nutenção em depósito de produtos o_u a oferta: 
e prestaÇãO de se!Viços naS condições por 
ela proibidas. 

Art. 62. SãO circunstâncias agravantes 
dos crimes tipificados nesta lei: 

1- serem cometidos por ocasião de __ cal_a-_ 
midade pública; 
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n- dissimular-se a natureza ilícita do ·pro­
cedimento; 

ITI- quando cometidos por militar ou fun­
cionário público. 

Art. 63. A pena de multa poderá ser eleva­
da até o décuplo, se o juiz verificar que, fixada 
no limite máximo previsto no Código Penal, 
seria ineficaz em face da situação econômlca 
do réu. 

Art. 64. A pena privativa de liberdade po­
derá ser convertida em prestação social alter­
nativa. pclo perfodo de sua duração, sem as 
restrições do art. 44 do CódigO Penal, com 
a redação dada pela Lei n~ 7 .209, de_ 11 de 
julho de 1984. 

Art. 65. O valor da fiança, nas infrações 
de_que trata esta lei, será fucada pelo juiz entr~ 
100 (cem) e 2.000 (duas mil) Vezes o valor 
do Bônus do Tesouro Naciona1- (BTN). 

Parágrafo único. Se assim reCoinendar a 
situação. econômica do réu, a fiança poderá 
ser~-

1-reduzida até metade de seu valor mí­
nimo; 
ll-aumentada até a metade de seu valor 

máximo. 
Art. 66. No processo penal atinente aos 

climes previstos nesta lei, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam rela­
ções de consumo, poderão intervir, cOrria as­
sistentes do Ministério Público, as associações 
de defesa do consumidor, às quais é facultada 
a propositura de ação penal subsidiária, se 
a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

Justificação 

Mantendo todos os tipos delituosos que o 
projeto de lei prevê, a presente emenda obje­
tiva claramente estabelecer, com maior equilí­
brio, a gradação das penas em função dos 
fatos violadores dos preceitos legais. Há que 
se fJXar, enfim, uma propÕrdona!idãde lógicã -­
entre a pena e o delito praticado, sobretudo 
quando s_e leva em consideração que as dispo­
sições do Código Penal poderão ser aplicadas 
quando cabíveis. Assim é que retirãmos do 
Projeto de Lei todas as penas de reclusão nele 
previstas, desde que as condutas delituosas 
não estão a justificar a aplicação de ta1 espécie 
de pena privativa de liberdade. 

Por fun, inova a emenda ao propor a possibi­
lidade de substituição de pena privativa de li­
berdade por prestação S"odal alternativa, pois, 
afmal de contas, mais interessa à s_oc:iedade 
a garantia de seus direitos pela reparação de 
danos pelos responsáveis e sua punição, sem 
que haja necessidade, em todos os casos, de 
que ela se efetive pelo cerceamento da liberda­
de, sobretudo se levarmos em conta que, a 
principio, trata-se de pessoas que trabalham, 
que lutam por seus empreendimentos e que 
dariam melhor contribuição sujeitando-se a 
uma prestação social. 

Sa1a das ComisSões:..._ Seriador CarlOs De' 
Carli. 

EMENDAW40 

Substituam-se os artigos 4 7 a 64_ do Projeto 
de Lei do Senado n~ 97/89 pelos seguintes, 
renumerando-se os demais: 

Das Infraç~ Penais 

M. ·constituem crimes contra as relações 
de consumo previstas nesta lei, sem prejuízo 
do disPosto no Código -penal e leis especiais, 
as condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. colocar no mercado, fornecer ou expor 
para fornecimento produtos ou serviços im­
próprios ao tonsumo: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa._ 

Parágrafo único. -&-=--o---aime é culposo: 
Pena - Detenção <:!e três meses a um ano 

ou multa. 
Art. Omitir dizeres ou -sinais sobre a nocivi­

dade ou periculosidade de produtos, nas em­
balagens, nos inv61ucros, recipientes ou publi­
cidade: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

§ 19 Incorrerá nas mesmas penas quem 
deixar de alertar, mediante recomendações 
escritas ostensivas, sobre a periculosidade do 
serviço a _ser prestado. __ 

§ .29 Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a_ s~is mes_es ou 

multa. 
Art. Deixar de comunicar à autoridade 

competente e aos consumidores a nocividade 
ou periculosidade de produtos cujo conheçi­
mento seja posterior à sua colocaÇão no mer­
cado: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de retirar do mercado, ime­
diatamente, quando determinado pela autori­
dade competente, os produtos nocivos ou pe­
rigosos, na forma deste artigo. 

Art. Exe<:utar serviço de alto grau de pericu­
losidade, contrariando determinação de auto­
ricl-ªde competente: 

Pena-Detenção de seis meses a dois anos 
emulta.____ ______ __ 

Art. Fazer afumação falsa _()u eAganosa, ou 
omitir infoimação relevante ·sÕbre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, segu­
rança, de_sempenho, validade ou garantia de 
produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano 
e multa 

§ 19 Incorrerá nas mesmas penas quem 
patrocinar a publicidade. 

§ .29 Se o crime é_ CUlposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou 

mu1ta. 
Art. Fazer ou promover publicidade que sa­

be ou deveria saber ser enganosa: 
Pena - Detenção _de três .meseS _a um ano 

e multa. 
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 

penas quem fizer~ ou promover publicidade 
de modo que dificuJte sua identificação ime­
diata. 

Arl Fazer ou promover publicidade que sa­
be ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma preju­
dicial ou pefigosa à sua saúde ou segurança: 

Pena- Detenção de seis meses a dois anos 
e multa. 

Art. Deixar de organizar dados fâticos, téc­
nicos ·e científiCos que dão base à publicidáde, 
assim como Impedir ou dificUltar seu acesso 
aos consumidores: 

Pena - Detenção de um a seis meses e 
multa. 

Art. Empregar, na reparação de produtos, 
peças ou componentes de reposição usados, 

-serri autorização <:lo consu~dor: 
Pena - Detenção de três meses a um ano 

e multa. 
Art. Utilizar, na cobrança de dí0das, de 

ameaça, coação, constrangimento físico ou 
moral, afirmações falsas, incorretas ou enga­
nosas: 

Pena - Detenção de três meses a um ano 
e multa. 

Ait. Impedir ou dificultar o acesso do con­
suinidor às -informações que sobre ele cOns­
tem em cadastros, banco de dados, fichas e 
registros: 

Pena- Detenção de seis meses a um ano 
e muJta. 

Art. Deixa-r de corrigir imediatamente infor­
mação sobre consumidor constante de cadas­
tros, banco de dados, fLchas ou registros que 
sabe serem inexatas: 

Pena - Detenção- de um a seis meses e 
multa. 

Art. Deixar de entregar ao conSumidor o 
termo de garantia adquadamente preerichido 
e com especfficação clara de seu conteúdo: 

Pena - De~nção de um a seis meses e 
multa. 

Art. Quem, de qualquer forma, concorrer 
para os :crimes- referidOs nesta lei, incid.E(OaS 
penas comínadas na medida âe sua cuJpa, 
bem como o diretor, administador ou gerente 
dã pessoa juridica que promover, permitir ou 
por qualquer modo aprovar o fornecimento, 
oferta, exposição à venda ou manutenção em 
depósito de produtos ou a oferta e prestação 
de serviços nas condições por ela proibidas. 
- Art. São circunstâncias agravantes dos cri­

mes tipificados nesta lei: 
I- serem cometidos por ocasião de cala­

midade púQlica; 
li-dissimular-se natureza ilícita do proce­

dimento; 
DI-quando cometidos por müitar ou fun­

cionário público. 
Art. A pena de multa poderá ser elevada 

até o Qéçuplo, se o juiz verificar que, fixada 
no limite máximo previsto no cqdigo Penal, 
seria ineficaz em face da s~uação econômica 
do réu. 

Art. A pena privativa de liberdade poderá 
ser convertida em prestação social alternativa, 
pelo período de sua duração sem as restrições 
do art. 44 do Código: Penal, com a redação 
dada- pela Lei n9 7209, de 11 de jul~o de 
!984. . . . 

Art. O va1or de flariça, nas infrãÇ:ões de que­
trata esta lei, será fixada- pelo_ juiz entre 100 
(cem) e 2.000 (duas mil) vezes á valor do 
Bonus do Tesouro Nacional- BTN. 

Parágrafo único.- Se assim recomendar a 
situação econômica do réu, a fiança poderá 
ser: 
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1- reduzida até metade de seu valor mí~ 
nimo; 
n-aumentada até a metade de seu valor 

máximo. 
Art. No processo penal atinente aos cri-

mes previstos nesta lei, bem corno a outros 
crimes e contravenções que envolvam rela­
ções de consumo, poderão intervir, como_as­
sistentes do Ministério Público, as associações 
de defesa do consumidor, às quais é facultada 
a propositura de ação penal subsidiária, se 
a denúncia não for oferecida no prazo legal. 

Justificação 

Mantendo todos os tipos delituosos que o 
projeto de lei prevê, a presente emenâ"a obje­
tiva claramente_estabelecer, com maior equilí­
brio, a gradação das penas em função dos 
fatos violadores dos preceitos legais. Há que 
se focar, enfim, uma proporcionalidade lógica 
entre a pena e o delito praticado, sobretudo 
quando se leva em consideração que as dispaM 
sições do Código Penal poderão ser aplicadas 
quando cabíveis~ Assim é que retiramos do 
projeto.de lei toda_s as penas de reclusão nele 
previstas, desde que as condutas delituosas 
não estão a justificar a aplicação de tal espécie 
de pena privativa de liberdade. 

Por fun, inova a emenda ao propor a possibiM 
lidade de substituição de pena privativa de JiM 
berdade por prestaç6o social alternativa, pois, 
afinal de contas, mais interessa à sociedade 
a garantia de seus direitos pela reparação de 
danos· pelos responsáveís e sua punição, sem 
que haja necessidade, em todos os casos, de 
que ela se efetive pelo cerceamento da liberda-__ 
de, sobretudo se levarmos em conta que, a 
princípio, trataMse de pessoas que trabalham, 
que lutam por seus empreendimentos e que 
dariam melhor contribuição sujeitando-se a 
wna prestação sodal. 

Sala das Comissõ.es,- Senador Carlos De' 
C3r!i. 

EMENDAN'41 
(Substitutiva) 

Ao PLS nP 97, de 1989. que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dó 
outras providências. 

DêMse ao art. 48 do PLS n"' 97!89 a seguinte 
redação: 

"Art. 48. Omiti_r_ dizereS ou sinais so­
bre a eventual nocividade ou periculosi­
dade do produto, se manuseado ou utiliM 
zado sob certas condições, nas embala­
gens, invólucros ou recipientes. 

Pena: MuJta de 1 O a 500 BTN. 
§ 19 Passando a ser parágrafo úni-

co." 

Justlllcação 

O Tltu1o U "Das Infrações Penais"~ trata de 
condutas indevidas na relação consumo e ob­
jetiva a penalização de _atos lesivos ao con_su­
midor. Ora, nesse tipo de relação, onde o lucro 
é o objetivo maior, a sanção que surte -efeito 
mals eficaz é a pecuniária. Sem dúvida: existem 
situações onde, ademais de prejUízos finan-

ceiros, as ações praticã.das lesam diretamente 
a pessoa humana. Nesses casos, o Código 
Penal aten~e perfeitamente, tratando exausti­
vamente da matéria. 

Incluir no presente código penas privativas 
çle hberdade é no mínimQrevisar a legislação 
penal já existente e, ademais, cerrar os olhos 
à crise_ do sistema p~nitenciário brasileiro, 
num momento em que se discute a real valida­
de da aplicação de sanções do gênero, tendo 
e:m vista que o objetivo da pena é reeducar 
o réu, tomando--o capaz do convívio soda! e 
em consonância com os princípios da socie­
dade como um todo. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 

EMENDAN'42 
(Substitutiva) 

Ao PLS nc 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteçiio do consumidor e dá 

-·-outras provldênCiãs. 

Dê-se ao art. 49 do PLS n9 97/89 a seguinte 
redação: 

'-'Arl 49. Deixar de comunicar à au­
toridade competente, e aos consumido­
res, a nocividade ou periculosidade de 
bens, cujo conhecimento seja posterior 
à sua colocação no mercado. 

Pena - Multa diária de 1 O a 100 BTN 
retroativa à data em que foi constatada 
a p-ericulosidade ou nocividade. 

Parágrafo único. Mantido." 

Justificação 

O Título 11 "Das Infrações Penais", trata de 
condutas indevidas na r~_lação produção-con­
sumo e objetivá a penalização de atos lesivo.s: 
ao consumidor. Ora, nesse tipo de relação, 
onde o lucro é objetivo maior, a sanção que 
surte efeito mais eficaz .é a· pecuniária. Sem 
dúvida existem situações onde, ademais de 
Prejuízos financeiros, as ações praticadas le­
sam diretamente a pessoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente código penas privativaS 
de liberdade é no mínimo revisar a legislação 
pefia1 já existente e, ademais, cerrar os olhos 
à _crise do siStema penitenciário brasileiro, 
num momento em que se discute a real valida­
de da aplicação de sanções do gênero, tendo 
em vista- que o objetivo da pena é reeducar 
-o réu, tomando-o capaz do convívio social e 
em consonâncía com os princípios da socie­
dade como um todo. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir-Soares. 

EMENDAN•43 
(Substitutiva) 

O parágrafo único_ do art. 49 do PL $7/89 
passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Incorrerá nas mesmas; penas o fabri­
cante e/ou comerciante que se recusaM 
rem a aceitar devolução de mercadoria, 
conforme determinação das autoridades 
competentes. 

Pena -Multa de 10 a 100 BTN" 

_ ~ustiftcac;ão 

A alteração oUpropostajustifica-se pelo-fato 
de ser impossível o fabricante retirar os produM 
tos de todos os pontos-de-venda, como exige 
o texto devido a características de distribulçãó 
ge-ográfica e distância. As empresas· se senti­
rão desesti::nu1adas a a~arem em poOtos-de­
verida que nã6 atendem diretamente. 

A indústria de_a1imeiltos, por exemplo, aten· 
de diretamente apenas cerca de 1 O% da rede 
varejista. Qualquer desestímulo à Qistrlbuição 
ac_arretaria prejuízo para os consumidores. 

Em, 9 de junho âe f989.- Senador Afonso 
Sancho. - -

EMENDAN•44 
(Substitutiva) 

Ao PLS nP 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção da consumidor e dá 
outras providências. 

Dê-se ao art. 50 do PLS 97/89 a seguinte 
redação: 

-- "Art. 50. Executar serviço de alto 
grau de periculosidade, contrariando de­
terminação de autoridade competente. 

Pena_-Multa de 100 a 500 BTN, sem 
prejuízo das sanções admínistrativas ca-
bíveis." -

Justificação 

O Título H "Das Infrações Penais", trata de 
condutas indevidas na relação produção-con~ 
sumo e objetiva a penalização de atos lesivos 
ao consumidor. Ora, nesse tipo de relação, 
onde o lucro é o objetivo maior, "a sança<J 
que surte efeito mais eficaz é a pecuriiáría. 
Sem dúvida existem situações onde, ademais 
de prejuízos financeiros, as açõ_es praticadas 
lesam diretamente a pessoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

-Incluir no presente c6digo penãS-privativas 
de liberdade é no mínimo revisar a legislação 
penal já existente e, ademais, cerrar os olhos 
à crise do sistema penitenciário __ brasileiro, 
num momento effi_qUe se discute a real valida­
de da aplicação de sanções do gênero, tendo 
em vista que 6 opjetivo da pena é reeducar 
o réu, tornandõ-o capaz do córivfvio soda! e 
em_ ~onsonãncia com os princípios da_ s_ocie­
dade como um todo. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
- S~ador Odacir Soares. 

EMENDAN•45 
(Substitutiva) 

Ao PLS n9 97, de 1989, qui/ dispóe 
sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

Dê-se ao Arl51 do PLS n9 97/89 a seguinte 
redação: 

"Art. 51. Fazer, proPõSitadan\ente 
afirmação Ta1sa ou eiiQanQ5_a, ou OJ!Iitir 
informação sobre a nature~ caracterls­
tiCa, qualidade, quantidade, segurança, 
desempenho, durabilid t:!e, preço ou ga-
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Justificação 

O Título 11 "Das Infrações Penais" trata de 
condutas indevidas na relaçáo produção con­
sumo e objetiva a penalização de atos lesivos 
ao consumidor. O~a. nesse tipo de relação. 
onde o lucro é o objetivo maior, a sanção 
que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. 
Sem dúllida existem situações onde, ademais 
de prejuizos financeirOs, as ações praticadas 
lesam diretamente a pessoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas 
de liberdade é no mfn_imo revisar a legislação 
penal já existente e, adernais, cerrar os olhos 
à crise do sis_tema penitenciário brasileirO, 
num momento em que se discute .. a r.eal valida­
de da aplicação de sanções do gênero, tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar 
o réu, tomando-o capaz do convívio social e 
em consonância com os prindpfos da socie­
dade como um tod_o. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Soares._ 

EMENDAN•51 
(SubslituUva) 

Ao PLS n' 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e-aá 
outras providências.-

Dê-se-ao art. 57 do PLS 9_7fS9 a_seguinte 
redação: 

"Art. 57. Impedir ou dificultar, prOpo­
sitadamente, o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em 
cadastros, banco de dados, fichas e regis­
tros. 

Pena: 10 a 500 BTN". 
Parágrafo único. Será mantido. 

Justificação 

O Título fJ "Das Infrações Penais", trata de 
condutas indevidas na relação produção con­
sumo e objetiva a. penalização de atos lesivos 
ao consumidor. Ora, nesse tipo de relação, 
onde o lucro é o objetivo maior, a sanÇão 
que surte efeito mais eficaz é a pecuniária. 
Sem dúvida existem situações onde, ademais 
de prejufzos fmanceiros, as ações praUcadas 
lesam diretamente a pessoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exatJstivamente da matéria .. 

Incluir no pres_ente CódigO penas privativas 
de liberdade é n_Qmfóimo cevisar a legislação 
penal já existente_ e, ademais, cerrar os olhos. 
à crise do sistema penitenciário brasileirO, 
num momento em que se discute a real valida­
de da aplicação de sanções do gênero. tendo 
em vista que o objetivo da pena é reeducar 
o réu, tomando-o capaz do convívio social e 
em consonância com os princípios da sacie~ 
dade como um todo. 

Sala das Comissões •. 9 d.e junho de 1989 
-Senador OdacírSOiiies: 

EMENDAN'52 
( Subslitutlva) 

Ao PLS f'l' 9~ de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá 

_ Outras providências. 

Dê-se ao art. 58 do PLS 97/89 a seguinte 
redação: 

~'Art. 58. Inserir informações sobre 
consumidor constante de cadastro, ban-: 
co de dados, fichas ou registros que sabe 
ser Inexata. _ _ 

Pena- Multa de 10 a 500 BTN". 
Parágrafo único. Será mantido. 

--JUstificação 

O Titulo U ''Das InfraÇões Penais", trata de 
condutas indevidas na relação produção con­
sumo e objetiva a penalização de atos lesivos 
ao -c~nsumidor. Ora, nesse tipo de relação, 
onde o lucro__ é o objetivo maior, a sanção 
que surte efeito mais eficaz é· a peCuniária. 
Sem -dúvida existem situações onde, ademais 
ae prejuízos financeiros, as açõe~ praticadas 
lesam diretamente a. pesoa humana Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas 
de líberdade ê no mín!mo revisar a legislação 
penal já existente e, ademais, cerrar os olhos 
-à -crise do sistema penitenciário brasileiro, 
num momento em que se discute a real valida­
_de da _aplicação de __ sanções do gênero, tendo 
efu·vista que o objetivo da pena é reeducar 
o rêu, tomando-o capaz do convívio social e 
em-consonância com os principies da socie­
dªde como um todo. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Soares. 

EMENDAN'53 
(Subslitutlva) 

Ao PLS n' 97, de 1989, que dispõe 
sobre li proteção do éonsumidor e dá 
outras providénci,as. 

~-Dê-se ao art. 59 do PLS n9 97/89 a seguinte 
redação: 

"Art. 59. Deixar de entregar ao con­
sum_idor o termo de garantia adequada­
mente preenchido e com es-pecificação 
clara de seu conteúdo. 

Pena - Multa de! O a 400 BTN." 

Justfftcação 

O Titulo U "Das Infrações Penais", trata de 
condutas indevidas na relação produção con­
sumo e objetiva a penalização de atos lesivos 
ao consumidor. Ora, nesSe tip'o de relação, 
onde o lucro ê o objetivo maior, a sanção 
·que surte efeito mais eficaz é_ a pecuniária. 
Sem dúvida existem situações onde, ademais 
de prejuízos financeiros, as ações praticadas 
lesam diretamente a p~ssoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente~ 
tratando exaustivamente da matéria. 

lf:l,cluir no pres~n~~ :~ódigo penas privativas 
de liberdade é no minirno revisar a legislação 
perta! já exist~nte e, ademais, cerrar os olhos 

à_~dse do sistema penitenc!áría brasileiro, num 
momento em que se discute a real validade 
da aplicação de sanções do gênero, tendo em 
vista que o objetivo da pena é reeducar- o r~u 
tomando-o capaz do convívio soc:ial e em con­
sonância com os princípios da sociedade co­
mo_ unt todo. 

Sala das ComissOes, 
Senador Odacir Soares. 

EMENDAN'54 
(SubslituUva) 

Ao PLS n' 97, de I 989, que dispõe 
-sobre a proteção do consumidor e dá 
outras pfbvidências. 

Dê-se ao art. 60 do PLS n" 97/89 a seguinte 
redação: 

"Art. 60_ sem preju'1Zo daS previstas 
no Côdigo-P'enal, são circusntãncias que 
sempre agravam as penas previSiãS nesta 

-lei: 
1- ser_em os crimeS cometidos em 

épocã-_de grave crise ec6ri0iliicá ou por 
ocasião de calamidade; · 

11- provocarem os crimes grave d8no 
individual ou coletivO; 
lll- serem os crimes cometidos me­

diante dissimulação da natureza illcita do 
procedlmen~o." 

Justificação 

O Titulo li "Das Infrações Penais'', trata de 
condutas indeviclas na relação produção con-

- sumo e objetiva a penalização de atos lesivos 
ao consumidor. Ora,: nesse tipo de relação, 
onde-o lucro é o objetivo maior, a sanção 
que surte efeito_ mais eficaz é a pecunfária. _ 
Sem dúvidª existem situações oilde, ademais 
de prejuizOs financeiros, as ~_ções praticadas 
lesam diretamente a 'pessoa humana .. Nesses 
casos, o- Código Penal atende perfeitan:tente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas 
de liberdade é no mínimo revisar a legislação 
penal já existente e, ademals, cerrar os olhos 
à crise do sistema penhenclária brasileiro, num 
momento em que se _disc!Jte _a._r_e_al v.alidade 
da aplicação de sanções do gênero, tenôo em 
vista que o objetivo da pena ê reeduc:cu- o réu, 
tomando-O capaz do convívio social e em con­
sonância com oS priricípíos da sociedade co~ 
mo um todo. , __ --~ _ 

Sala das Comissões, 9 de junho d~_ 1989. 
-Senador Odacir SàáieS. 

E.f\'\ENDA N~' 55 
(Subslituliva) 

__ ;lo PLS n~ 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção 4' consumidor e __ dá 
outras providêndas. , . -

Dê-se ao art. 61 do PLS n" 97/89 a seguinte 
redação: 

"Art. 61. Se do crime doloso de peri­
- go comum_ resulta lesão cotp~ral a pena 
é aplicada em dobro, se_ resulta morte 
é aplica~a em quádruplo. No caso de cW-
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pa, se resulta lesão corporal a pena auM 
menta-se de metade, se resulta morte 
aplica-se em dobro." _ 

Justlftcaçâo 

O Título 11 "Das Infrações Penais" trata de 
condutas indevidas na r_elas:ão produção/con­
sumo e objetiva a penalização de atos l~sivos 
ao consumidor. Ora, nesse tipo_ de relação, 
onde o lucro é o objetivo mafor, a sanção 
que surge efeito mais efic:az é a pecuniária. 
Sem dúvida existem situações. onde, ademals 
de prejuízos financeiros, as ações praticadas 
lesam diretamente a pessoa humana. Nesses 
casos, o Código Penal atende perfeitamente, 
tratando exaustivamente da matéria. 

Incluir no presente Código penas privativas 
de liberdade é no mínimo revisar a legislação 
penal já existente e, ademais, cerrar os olhos 
à crise do sistema penitendária brasileiro, num 
momento em- que se discute a real validade 
da aplicação de sanções do gênero, tendo em 
vista que o objetivo da pena é reeducar o réu, 
tomandoMo capaz do convívio social e em conM 
sonância com os princípios da sociedade co-­
mo um todo. 

Sala das Comissões, 9 de JUnho de 1989. 
- Sendor Odacir Soares. 

EMENDAN•56 
(Modlllcativit) 

Ao PLS n? 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteçiio do consumidor e dá 
outras providências. 

Substitua-se no item m do art. 66 a eXpresM 
são "ainda que sem personalidade jurídica" 
pela expressão "com personalidade jurídica", 
passando o t·:!Xta a ter a seguinte redação: 

"A[t. 66 ......................... : ............................ . 
DI-As entidades e órgãos da adminisM 
tração pública direta e indireta, com per­
sonalidade jurídica, especificamente des­
tinados a defesa dos interesses e direitos 
protegidos por esta lei." 

Justificação 

o disposto no inciso m do art. 66 fere frontal­
mente os pressupostos processuais para a 
postulação em juízo, constituindo enorme ab­
surdo. Pois como pode entidade sem existên­
cia jurídica ser legitimada a representar inte­
resse de terceiros em juízo? entidade estará . 
autorizada a praticar todos os atos proces­
suais, mas em caso de litigftnciã de má/fé, 
quem arcará com as custas e as sanções? 
Quem outorg.:irá a procuração aos advogados 
para que entidade fantasma possa litigar? Tais 
razões exigem a supressão de tal expressão, 
em nome do bom senso e da boa doutrina 
jw:ídica. 

Sala d'3S Comissões, 9 r.e junho de 1989. 
-Senador u.17son Martins. 

EMENDAN•57 
(SupresslVII) 

su-prima·se o art. 70 do-PL n? 97/89 integraJ8 

mçnte. 

Justificação 

Na era da espionagem industrial e da tecno­
logia que progride _sem cessar, o dispositivo 
ensejará permanentes abusos, pois será meio 
fácil e '1dôneo" para a obtenção de segredos 
comerciais. -

Sala das Comissões, _9 de junho de 1989. 
-Senador Odacfr Soares. · -

EMENDAN•5iJ 
(Substitutiva) 

O art. 77 do PL n9 97/89, suprimidos os 
incisos, passa a vigorar com- a seguinte reda­
ção: 

"Art. 77. AcompetênctaparaaScau­
sas será sempre da Justiça Federal." 

Justificação 

A distribuição de produtos, em face das de­
sigualdades existentes entre as diferentes re­
giões, é feita nacionalmente. Dar competência 
ao foro do lugar onde ocorreu ou ocorrerá 
o dano, para o proceSsamento das causas, 
invjabili~ará o acesso ao consumo de regiões 
carentes. Desestimu1ará as empresas a envia­
rem seus produtos a todo o Brasil. A dimensáo 
dos mercados poderá não compensar os ris­
cos envolvidos. 

Em,- g-ae- junho de -1989. &ma dor Afonso 
Sancho. 

EMENDA N•59 

(Modificativa) 

Ao PLS 97, de 1989, que dispõe sobre 
a prott;Çiio do consumidor _e dá _outras 
providências. 

Dê-se ao parágrafo único do art. 83 a se­
guinte redação: 

"'AiC 83. -:::.·--····-------·-·­
Parásrafo único. Para efeito do dis­

-p-osto neste artigo, a destinação da impor­
tância recolhida à Fundação de que trata 
o título IV desta lei ou aos fundos esta­
duais de proteção ao consumidor, ficará 
sustada enquanto pendentes de decisão 
final as ações de indenização pelos danos 
individuais." 

Justificação 

Os dispositivos processuais criados pelo 
presente Código impedem qualquer avaliação 
do número de consumidores que sofreram 
danos e que poderão pleitear indenização. 
Avaliéir o patrimôniO do réu como manifes­
tamente suficiente para responder pela inte-­
-gralidade das indenizaçõeS é Conceito subje­
tivo que não leva_em conta a realidade dos 
negócios, podendo inclusive inviabilizá.Jos. 
Necessário, portanto, que o pagamento seja 
sempre sustado até o trânsito em julgado da 
decisã9 final. AJém disso, o Código de Pro­
cesso Gvil estal:?elece os casos em que a ape­
lação será recebida apenas no efeito devolu­
tivo. O disposto no presente artigo é, além 
de arbitrário, contrário às normas, preceitos 
e garantias processuais. 

Sala das Comissões. 9 de junho de 1989. 
-Senador Odacir Soares. 

EMENDAN°60 
(Substitutiva) 

No art. 86 do PL nç 97/FS9: sW:>st!tGa-se a 
expressão "os legitimados a agir na forma des­
ta l~!" por "o Ministédo Público Federal pode­
rá ... 

Justificação 

A distribuição de_ pr~dutos, em face das de­
sigualdades existentes entre as diferentes re­
giões, é feita nacionalmente. Dar competência 
ao foro do lugar onde ocorrerá dano, para 
o_ processamento das causas, inviabilizará o 
ãcesso ao consumo de_ regiões carente. De­
sestirriUlará as empresas a enviarem seus pro­
dutos a todo o Brasil. A dímensão dos merca­
dos poderá compensar os riscos envolvidos. 

Em, 9_dejunho de 1989. ~Senado_r Afonso 
Sancho. 

EMENDAN•61 
(_Substitutiva) 

Ao PLS nP 97, de 1989, que dispõe 
sobre a proteção do consumkfor e dá 
outras providências. 

Dê-se ao texto do art. 108 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 1 oa_ Esta lei entr_ará em vigor 
45 dias ap6s a sua promulgação." 

Justificação 

As profundas modificações no ordenamen­
to jurídico ·que o presente projeto de c:ódigo 
trará, se transformaçio ~m lei, exigem sejã da­
do maior prazo para sua entrada em ·vigor. 
Viger imediatamente significará causar trans­
tornos a todos os participantes da vida econô­
mica, inclusive oS próprios consumidores. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 1989 
-Senador Odacir Soares. 

EMENDA N• 62 . 
(Aditiva) 

Ao PLS n? 97, de 1989, que dispõe 
sobre lJ proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

Inclua-se entre as disposições finais o se­
guinte artigo: 

"Art. As disposições da presente Lei 
não se aplicam aos produtos colocados 
em circulação antes da sua entrada em 
vigor. · 

J1,1Stiftcação 

A legislação estrangeira - especialmente 
aquela recomendada pela Comunidade Eco­
nõmda Européia - é freqüentemente citada 
pelo legislador pátrio, ao justificar a pertinência 
e razoabilidade de certos dispositivos do p~ 
sente projeto, além de provar a sua moder­
nidade. O presente dispositivo faz parte daque­
las recomendações e permite aos produtores 
e comerclantes adaptação às exigências da 
nova 1ei. 

Sala das Comissões, em 9 de junho de 
1989 . .:_Senador Odacir Soares. 
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1-ATA DA 90' SESSÃO, EM 30 
DE JUNHO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Pre· 
sidente da República 

- N' 136/89 (n' 294/89, na origem), 
restituindo autógrafo de prOjeto de lei san­
cionado. 

1.2.2 -Aviso do Presidente do Tri­
bunal de Contas da União 

- N9 269/89, encaminhando in[o_rma­
ções solícítadas através do Requerimento 
n? 200/89, de autoria do Senador Maurído 
Corrêa. 

1.2.3- Ofício do Sr. 19 Sêcretário da 
Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senildo au­
tógrafos do seguinte projeto: 

Projeto de Lei da Câmara no 23/89 (n~ 
2.277/89, na casa de origem), que altera 
o Decreto-Lei n9 227, de 28 -de fevereiro 
de 1967, cria o regime de permissão-de 
lavra garimpeira, éCtiilgue ó regiine de ma­
tricula, e dá outras providências. 

1.2A -Pareceres 
Referente às seguintes matérias: 

-Mensagem n'~ 41/8g (n~ 50/89, na Ort-
gem), do Senhor Presidente di RepUblica, 
submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizado o Governo da 
União a contratar operação de crédlto ex­
temo suplementar, de natureza financeira, 
no valor equivalente a até DM 
3,900,000.00, junto ao Bayerische Vereins- . 
bank Aktiengesellschaft (Banco da Bavá­
ria). 

-Mensagem n1 42/8-9 (n~ 51/89, na ori­
gem), do S~nhor Presidente da República, 
que submete à aprovação do_Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro da Fazenda, 
para que ;eja autorizada a Companhia Vale 
do Rio Doce-CVRD, a contratar operação 
de crédito externo, no valor equivalente a 
até CL $RDA 2. 721.600,00 junto à VB-AHB 
T AKR.A.F EXPORT JMPORT da República 
Democrática Alemã. 

1.2.5 -Comunicação 

-Do Senador José Fogaça, que se au­
sentará do País entre os dias 29~6:89 e 
3-8-89: 

1.2.6- Leitura de Projetos .. 
-Projeto de Lei do $enado n"' 189/89, 

de autoria do Senador Fg_mando Henrique 
CardOso, que alterá e -acresCenta dispo­
sitivos à Lei n~ 4.21.5, de 27 de abri1 de 
1963, que dispõe sobre o Estatuto da Or­
dem dos Advogados do Brasil. 

SUMÁRIO 
-Projeto de Lei do Senado n1 190/89, 

de autoria do _Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que dispõe s_obr; a venda e re­
venda de combustíveis e petróleo, álcool 
-carburante_ e outros combustíveis deriva­
dos de matérias-primas renováveis. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR MÂRIO MAL'\ - falta de re­
cursos para o lhama. Projeto Nossa Natu­
reza._ _ 
_o SENADOR EDISON LOBÃO- Próble: o 

ma do Proálcool. 

1.2.8 -Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n? 191/89, 
de áutotia do Senador Jutahy Magalhães, 
que dispõe sobre a associação de trabalha­
dores rurais e pescadores em sindicatos 
e colônias, respe~amente. 

.1.2.9.~ Requerimentos 

---- ---.N9 363/89, de autoria do Senador 
FranciscO RoUeffiberg, solicitando à Mesa 
providência no sentido de que o parecer 
do Presidente do Conselho Nacional de 
Desporto......;.. CND, anexo ao Projeto de Lei 
n? 103/88, passe a integrar, no total, ajusti­
ficaçáo do referido projeto. Deferido. 

- N.,s 364 e 365/8g,-de autoria do Sena­
dor Jarf?as Passari11ho, spUcitando dispen­
sa çle ipterstício e prévia distribuição de 
avulsos para os Projeto_s de Resolução n.,s 
'39e 38L89.Aprovados . . 

- N~ 366/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 22189, que autoriza 
a Petrobrás Química SA {Petroqulsa) a 

_participar do capital de sociedade do Pólo 
Petroquímico do Rio de Janeiro. 

- N9 367/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n~ 19/8_9, que altera a 
red~Çã<? da Lein?4.711, de 15 de setembro 
de_ 1965, e reVOga as Leis n~ 6.535, de 
150 o<ie junho de_l9T;I e 7.511' de 7 de 
julho de 1986, 

L2.10 -Comunicação da Presi­
dência 

~ecebimento da Mensagem n~ 137/89 
(n~ 305/89, na origem), pela qual o Senhor 
Presid~nte da República comunica sua au­
sência_ do Pals, no período de 7 a 9 .de 

-Tuillo do co-rrente ano; ·pãra participar da 
solenidade de posse do presidente da Re­
pública da Argentina e no período de 12 
a 15 do mesmo mês, a convite do presi­
dente da França, tomar parte nas cerimô­
nias _de çomernoração do Bicentenário dE! 
ReVolução Francesa. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Parecer n9 103, de 1989, da Comissão 
do Distrito Féderal, sobre cons;.rita do Go­
vernador do Distrito Federal acerca do pa­
gamento dos ~encimentos do mês de ja-

- _nE:iro do ano em curso ao próprio Gover­
nador e seus _se_c~rios, sem o reajuste 

estabelecido para os demais seiViàores do 
Distrito federal. AproWJdo. 
Proj~o de L.ei da C~mara no 107, de 

1983 (n9 317/79, na -casa de origem}, que 
acrescenta parágrafos ao arl 482 da COn­
soltdaçã_o das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de 1? de maio 
de 1943, e dá outras providências. Decla­
rado prejudicado. Ao Arquivo. 
- Proj"etç> de Lei da Câmara n~ 128, de 
1983 (ri 4.013/80, na Casa de origeml, 
que acrescenta paragrato ao art. 458 da 
COnsolidação das Leis do Trabalho~ aprO­
vada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 1 ~ de 
maio de 1943. Declarado prejudicado. Ao 
Arquivo. 

Projeto de Lei_ da:-Cãmar.:i: n9 130, _de 
1983 (n• 3.832/80, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao caput_ do art 156 
da ConsolidaÇão das_ Leis _do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de J9 
de m_aio de 1943. Dec!ªr~do prejudicado. 
Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n" 193, de 
1984"-Complementar, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, que acrescenta _ 
dispositivo à Lei Complementar n? 26, de 
11 de setembro de 1975, que unificou o 
PfS-Pasep, para o fim de permitir a movi­

. mentação da conta indiVidual na situaÇão 
que especifica. Der:Iarado prejudicado. Ao­
Arquivo. 

1.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem· do Dia. 

-Projeto de Lei da Câmara no 22189, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requefimento n9 366789, lido no- EXpe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senador Nabor Júnior. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara-·n·' 19/89, 
em regime ç:le urgência, nos lermos d_o_ 
Requerimento n9 367/89, fido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senador Nabor Júnior. À sanção. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENAQOR FRANCISCo- ROLLEM­
BER_V- Parecer do Presidente do Conse­
lho Nacional de Desportos, sobre projeto 
de lei de sUa autoJia, que disp-õe sobre 
o ensino das modalidades esportivas de 
lutas e disciplina na prática em clubes, aca­
demias e estabelecimentos congêneres. 

SENADOR LOURIVAL BAPnstA.- f a­
lecimento de Raymundo Silveir<l Souza, ex-

~:JUtJfH()tfBE~~O WCENA'-
Greve na Universidade Federal da Paralba, 

SENADOR NEL$0N WEDEKIN- Rei- . 
vindicações dos produtores de soja. 
- SENADOR DIVALDO SURUAGY -
Educação brasileira. 

1.3.3- Comunicação da Presldên· 
da 
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-Convocação" de sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às] O horas e 26 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 91' SESSÃO, EM 30 
DE JUNHO DE 1989 

2.1-ABERTURA 

2.2~EXPEDIENTE 

2.2.1 -Requerimentos 

- N9 368/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Cãmara · n' 20/89 (n• 2.008/89, 
na Casa de origem), que -_altera a Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981, que dis­
põe sobre a política nacional do meio am­
biente, seus fins e mecanismos de formu­
lação e aplicação, a Lei n9 7.735, de 22 
de fevereiro de 1989, a Lei n<:> 6.803, de 
2 de junho de 1980, a Lei n9 6.902, de 
21 de abril de 1981, e dá Outras provi­
dências. 

- N9 369/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Cârilarei no 21/89; -que cria o 
Fundo Nacional do Meio Ambiente, e dá 
outras providênCias. - -

2.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n9 38, de 1989 
(oferecido pela Com!ssão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare­
cer n~ 120, de 1989), que autoriza o Gover­
no da União a contratar Operação de cré­
dito externo suplementar, no valor equiva­
lente a três milhões e novecentos mil mar­
cos alemães, junto ao Banco da Bavária. 
Aprovado. À Comissão DiretOra para reda­
ção final. 

Projeto de Resolução n9 -39, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos, como conclusão de seu Pa­
recern9 121, de 1989), que autoriza a Com­
panhia Vale do Rio Doce (CVRD), a con­
tratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, no valor de até dois 
milhões, setecentos .e vinte e um mil e se!s­
centos dólares. Aprovado, À Comissão Di­
retora para redação fmal. 

2.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 20/89, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n9 368/89, lido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senador Nabor Júnior. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 21/89, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n9 369/89, lido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senador Nabor Júnior. À sanção. 

-Redação F mal do Projeto de Resolu­
ção n9 38/89, constante do primeiro item 
da Ordem do Dia Aprovada, nos termos 

do Requerimento n9 370/89. À promulga-
ção. . · 
' -Redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 39/89, COristãrlte- do segundo iteril 

-da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n9 371/89. À promulga­
ção. 

2.3.2 - Cdmunicação da Presidên· 
da · -

--..... ::convocaçãó de sessão extraordinária 
a realizar-se hÕj_e, às 1 Õ horas e 39 ffiil-u.itos, 
com Ordem do Dia que designa. 

2.4 -ENCERRAMENTO 

3-ATA DA 92• SESSÃO, EM 30 
DE JUNHO DE 1989 

3.1 -ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.3.1 - Comurúcação da Presidên­
cia 

-Recebimento do Aviso nç 271-GP/89 
do Tr_il>un.W de Contas da Onião, sobre_ pa­
recer faVOrável à aprovação das contas do 
Governo, no exercício de_ 1986. - -

3.3.2 - Comunicação 

.,..- D.o Senador Ronan Tito; que o Sena­
dor Leopoldo Peres, passará a Integrar a 
suplência dó PMDB na COmissão de As-_ 
suntos Sociais. 

3..3.3 -Requerimentos 

-N? 372/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Càrilara h9-14/89, qUe cria a 
Comissão Coordenadora Regiona1 de Pes­
quisas na Amazônia (Corpam), e dá outras 
-providênciãs. --- -

N9 373/89; de urgência para o Projeto 
de Lei do Distrito Federa] nç 32/89~ que 

- aprova tabelas das Fundações PúbUc_as do 
D~strito Federal, e dá outraS prqvidências. 

3.3-ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n9 249, de 
1983 {n9 1.743(76,_- n.,_ Casa· de .origem), 
que altera o art. 89 da Lei n9 5.107, de 
13 de-setembro de 1966, que "cria o Fun~ 
do de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), e dá outras providências". Deda­
rado prejudicado. Ao arquivo. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

...;...Projeto de Lei da Câmara n~ 14/89, 
em- regime de urgência, ,nos termos do 
Requerimento- n9 372/89, lido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senador Máêi6 Maia. À sanção. 

.._Projeto de Lei do Distrito Federal n? 
32/89, em regime de urgênCia, nos termos 
do Requerimento n9 373/89, lido no Expe­
diente, Aprovado, após parecer proferido 

pelo Senador Pompeu de Sousa, tendo 
U$_adq da palavra em sua d_iscussão o Se.. 
nador Jarbas Passarinho. À Comissão Di­
retora para redação final. 

- Reda_ção final ao_ Projeto de Lei do 
DF n9 32/89, em regime de urgência. Apro­
vada. Â sanção do Governador do Distrito 
Federal, 

3.3.2- Comunicaçã'- da Presidên­
cia 

-Convocação de sessão extraordinária 
a realizar~se hoje, às 11 horas, com Ordem 
do Dia que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4-ATA DA 93• SESSÃO, EM 30 
DE.JUNHO DE 1989 

4.1-ABERTURA 

4.2 --'EXPEDIENTE 

4.2.1 -Requerimentos 

- N9 374/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da_ Çâmara n9 42/88, que "cria car­
gos _de _especia1ista em políticas públicas 
e. gestão governamental, fixa o valor de 
seu ;vencimento, e dá outras providências". 

- N9 375/89, de_ urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 18/89 (n9 1.924/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, 
a emba1agem · e, rotulagem, o transporte, 
o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a irn­
po~ação, a exportação, e destino fmal dos 
resíduos e embalagens, o registro, a classi­
ficação, o controle, a inspeção e a fiscali­
zação de agrotóxicos, seus componentes 
e-afins, e dá outras_ providências. 

4.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara nç 263, _de 
1983 [rt U35Jr76, na Casa_ de _origem), 
que elevei: para- 25% (vinte e cinco por cen­
to) o acréscimo da remuneraç_ão do traba­
lho noturno sobre o diurno, e "fixa o período 
notumo __ entre as 20 horas de um dia e 
as 6 horas do seguinte, modificando a ·re­
dação do art 73 da Consolídaç:ão das Leis 

- do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5A52, de 19 de maio de 1943. Dedarada 
prejudicada. Ao arquivo. 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

Projeto d~ {..ei ~ Câ.mara ni> 42!89, em 
regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n9 374/89, lido no EXpediente. 
Aprovado, nos termos do substitutivo ofe­
recido pelo reJator Senador Mauricio Cor­
rêa, ficando p'rejudicado o projeto, tendo 
usado da palavra Os Srs. Humberto Luce­
na, João Lobo e Maurício Corrêa. 
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- Re_dação do vencido, para o turno su­
plementar do substitutiv6 do Senado aO 
Projeto" de- Lei -dá Câmâfct n"' 42/89. 'Apfõ-­
vado. À Câmara dos DeputadOs. ·_ 

-Projeto de Lei da Câniára h" 18/89, · 
em regime de urgência, nos termos. do 
Requerimento n9 375/89, lido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senador Gerson Camata. A sanção. 

4.3.2- Comunicação da Presld~n-
da ' 

-CohVódlÇâo" de sessão extraórQinária 
a realizar-se hoje-, às' 11 hOfas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que desigria. · ' · 

4.4 -ENCERRAMENTO 

5-ATA DA 94• SESSAO, EM 30 
DE JUNHO DE 1989 

5.1 -ABERTURA 

5.2-EXPEDIENTE 

5.2.1 -Requerimentos 

- N9 376/89, de urgência para· o Oficio 
S/15/89, do Governo do Estado do Ceará, 
solicitando autorização para a contratação 
de operação de crédito externo, de natu­
reza financeira; no valor equivalente a DM 
15.000.000,00 jónto ao Kreditanstalt Fur­
wiederaufbaukfw, d.il República Federal da 
Alemanha. , _ . 

- No 377/89, de urg-êrrda -para·a Mensa­
gem n" 135/89 {n~ 300/89, na origem), ·que 
autoriza o Governo do Estado do Rio de · 
Janeiro a emitir Letras FiilanCeiras do Te­
scuro do Estado do Rio de Janeiro 
(LFIRJ), destinadas ao giro da divida con­
solidada interna mobiliária. 

5.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da· Câmara no_zao: de 
1983 (no 2.674/80, na Casa de origem), 
que estabelece condições de associãdo 
efetivo de entidade de previdência privada, 
e dá outras providências. Dedarada preju­
dicada. Ao arquivo. 

5.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

- Ofido n'? 15/89, em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n" . 
376189, ITdOOo Expediente. Aprovado, nos 
termos do Projeto de Resolução n? 40/89, 
após parecer proferido pelo Senador Mau­
ro Benevides. À Comissão Diretora para 
redação finaL 

-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 40/89,- em: re"Qime de urgência. 
Aprovada. À promulgaçáo. 

-Mensagem n9 135/89, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimeri.to n9 
377/89, lido no Expediente, Aprovado, nos 
termos do Projeto de Resolução no 41 /8"9, 
após parecer proferido pelo Senador Jamil 

Haddad. À Comlss'ão Diretora para reda-
ção final. · · 

-Redação final do VrojEitO de Resolu­
çãO ·n'~ 41/89~ ein re_girTie de urgência. 
Apl-o_v.:rcfa. ~ 'p~o~ui!;Ja_çao. _- . -

5.3.2 -Comunicação da Presidên-
cia --

~Convocação de sessào extraordtnária 
a realizar-se hoje, às 11 horas e 45 minutos 
co~ Or~em do __ Ç)i~.'P.-l~ ~~signa. 

5.4~ENCERRAMENTO 

6;_ATA DA 95• SESSÃO, EM 30 
DE JUNHO DE 1989 

61 ;_ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1- Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 192/89, 
de autoria' dd ,Senador Divaldo- Suruagy, 
que estabelece condições para compra e 
venda de valores mo.biliários no mercado 
a vista, em Bolsa de Valores.· 

6.2.2 :....:. Requerimentos 

- N9 378/89, de urgência para _o Projeto 
-de Lei da Câmara n? 6/89, qUe altera o 
art. &'da Lei n" 5.809, de 10 de outubro 
""de 1972, que -dispõe sobre a retribulçáo 
e direitos do pessOal ciVil e niilitar· em servi­
çcrdaOnião no·exteriot. -

-N'? 379/89, de urgência para o Ofício­
n'? S/16/89, relativo _a. pleito do Governo 
do Estado de Minas Gerais. --

6.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara h<? 284/83 
(n~ 2.íOin6, ··na Casa de origeni}; que 
ac::res~enta parágrafo único ao art. 476 da 
Consolidação_das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo D_ecreto-Lei n? 5.452, de J9 de 
maio de 1943. Dedaradoprejudiclldo. Ao 

-- arquivo." 

6.3.1- Matérias apreciadas após .; 
Ordem do Dia 

-Projeto de. Lei da Câmara n" 6/89, 
em regime_ de urgência, nos_ termos do 
Requerimento n'? 378/89; lido no Expe­
diente. _Apróvado, após pareceres das co­
missões competentes. A sanção. 

-Oficio n'? S/16/89, em regime de ur­
gência_ no_s termos do Requerimento n9 

- 379/89, lido no Expediente. Aprovado, nos _ 
termos do Projeto de Resolução n9 42/89, 
após pai'ecet PrOferido pelo Senador Na­
bar Júnior. A Comtssão Diretora para a 
redação final. 

-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 42189,_ em regtme de urgência. 
Aprovada. À promulgação. 

6.3.2- Comunicação da Presidên­
cia 

-Convocação de sessão extraordinária. 
a realizar-se hoje, às 12 horas, com Ordem 
do Dla que desrgna. --

6A- ENCERRAMENTO 

'7 - ATA DA 96• SESSÃO, EM 30 
DE JUNHO DE 1989 

7.1-ABERTURA 

7.2 -EXPEDIENTE 

7 .2.1 - Requ~entos 

-No 380/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 23/89, que ,altera o 
Decreto-Lei n9 22.7, de 28 de fevereiro de 
1967, que- cria á regiine de permissão de 
lavra garimpeira, extingue o regime de ma­
trícula, e dá outras providências. 

- N~ 381/89, de urgência para o Ofício 
i'I9-S/14189, relativO-a pleito do Governo 
do Estado de Alagoas, para que possa con­
tratar operação de crédito exte"mo no valor 
deUS$ 200,000,000.00 (duzentos milhões 
de dólar~s americanos), para os fi"ns que 
especifica. 

7.2.2 --Questão de Ordem 

- Levaritada pe!Ó Sr, ltamcir Franco e 
respondida pela Presidência, relativamente 
à constituição de comissão representativa 
do Congressõ-Néi:Ci0i1ã1, prevista no art. 58, 

- § -49 da Constituição. -- · 

7.3- ORDEM DO DIA 
. . 

Projeto de Lei da Câmara iJ.9 285, de 
1983 (n~ 2.353176, na-Casa de origem), 
~e equipara aS associações de classe aos 
sindicatos para OS fins previstoS nO Decreto 
n9 57.870, de 25 de feverelrode 1966, que 
institui Programa Especial de Bolsãs de 
Estudo. Declarado prejudicado. Ao Arqui­
vo. 

7.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n9 23/89, 
em reQUne de urgência, nos termos do 
Requerimento n" .380/89, Tido nO Expe­
diente. Aprovado, após parecer proferido 
pelo Senãdor Wilson Martins. À sanção. 

- Oficio n9 S/14/89, em re-gime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n9 
381189, lido no Expediente. Aprovado, nos 
termos do Projeto_de Resolução n" 43189, 
após parecer proferido pelo Senador Na­
bar Júnior. À Comissão Diretora para reda­
ção final. 

- Redação final do Projeto de Resolu­
ção n'? 43/89, em reQrrne de urgência. 
Aprovada. À" promulgação. 

7 .3.2 - Comunicação da Presldên­
da 

-Convocação de sessão extraordinária 
~l realizar-se hoje, às 12 horas e 17 minutos, 
com Ordem dó Dia que designa. 
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7.4- ENCERRAMEI'ITO 

8 - ATA DA 97• SESSÃO, EM 30 
DE JONHO DE 1989 

8.1-ABERTURA 

8.2 - EXPEDIENTE 

8.2.1 - Requerimentos 

- N'~ 382/89_, de urgência para a Mensa­
gem n<~ 121/89, relativa a pleito da Prefei­
tura Municipal de lrecê-BA 

- N"' 383/89; de urgência para o Oficio 
S/17/89, relativo a pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Dhéus-BA. 

8.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câriulra n~' 287, de 
1983 (n• 2.197 n6, na Casa de origem), 
que revoga o art. 11 da Lei n'~ 5.890, de 
8 de juriho de 1973, que alterou a Legis­
lação de Previdência Social. Declarado 
prejutDCado. Ao Arquivo. 

8.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dla. 

-Mensagem n'~ 121/89, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento no 
382/89,Jido no Expediente. Aprovado, nos 
tennos do Projeto de Resolução n9 44/89, 
após parecer proferido pelo Senador Ruy 
Bacelar.À Comissão Diretora para redação 
final. 

- Redação final do Projeto de Resolu­
ção no 44/89, em regime de urgência. 
Aprovada. À promulgação. 

- Ofido n? S-17/89, em regime de ur­
·gência, nos termos do Requerimento n9 

383/89,1ido no Expediente. Aprovado, nos 
termos· do Projeto de Resolução n~' 45/89, 
após parecer proferido pelo Senador Ruy 
Bacelar. À Comissão Diretora para redação 
final. 

- Redação fina] do PrOjeto de Resolu­
ção 'n~' 45/89, em regime de urgência. 
Aprovada. À promulgação. 

8.3.2 - Comunicação da Presidên­
cia 

-Convocação de sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 12 horas e 30 minutos, 
com a Ordem do Dia que designa. 

8.4 - ENCERRAMEI'ITO 

9 -ATA DA 98• SESSÃO, EM 30 
DE JONHO DE 1989 

9.1 -ABERTURA 

9.2 -EXPEDIENTE 

9.2.1 - Requerimentos 
- N~> 384/89, de urgência para o Projeto 

de Lei do DF fi.? 28/89, que cria a Carreira 
Auditoria Tributária, fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras providências. 

- N? 385/89, de urgênda para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 9!89, que regulamenta 
o art. 159, incisO I, alínea c da Carta Magna 
em vigor (Fundo Constitucional) Norte, 
Nordeste e Centro Oeste. 

9.3- ORDEM DO DIA 

Projeto -de Lei da Câmara n" 68/84 (no 
864179, na Casa de .origem), que dispõe 
sobre amparo a invá1idos congênitos, in­
troduzindo alterações na Lei n~ 6.179, de 
11 de dezembro de 197 4. Dedarado preju­
dlc!Jdo.Ao- ArqWvo. 

9.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

- Projeto de Lei do DF n9 28/89, em 
regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n~" 384/89, lido no Expediente. 
Aprovado, com as emendaS de n95 i e 2, 
sendo rejeitada a de h~ 3, após parecer 
proferido pelo Senador Edison Lobão. À 
Comissão Diretora para a redação final. 

- Redação final do Projeto de Lei do 
DF n9 28189, em regime de urgência. Apro­
vada.À sanção do Governador do Distrito 
Federal. 

- Projeto de_ Lei da Câmara n~" 9/89, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n9 385/89, lido no Expe­
diente. Aprovado o substitutivo, ficando 
prejudicados o projeto e as emendas e r;­
jeitados os destaques apresentados apos 
usarem da palavra os Srs. Dirceu Carneiro, 
Humberto Lucena e Áureo Mello, havendo 
o Sr. Mauro Benevides proferido parecer 
pela comissão competente. À Comissão 
Diretora para redigir o vencido para o turno 
suplementar. 

-Redação do vencido para o turno su­
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~ 9/89, em regi-

- me de urgência. Aprovado com as Emen­
das n?s 3, 4 e 16, após parecer proferido 
pelo Sr. Mauro Benevides sobre a:; emen· 
dªs apresentadas nesta oportunidade, sen· 
do rejeitados o Requerimento n9 390/89, 
de destaque e as demais emendas, após 
usarem da palavra os Srs. Dirceu Carneiro 
e João Lobo. À Comissão Diretora para 
a redação final. 
~ Redação_fmal do Projeto de Lei da 

Câmara n~' 9789, em regime de urgência. 
Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

9.3.2 - Comunicação da Presldên· 
da 

-Convocação de sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 13 horas e45 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

9.4 - ENCERRAMEI'ITO 
10-ATA DA 990 SESSÃO, EM 30 

DE JONHO DE 1989 

10.1 -ABERTURA 

· I 0.2- EXPEDIEI'ITE 

10.2.1-Leltura de projeto 

~Projeto de Lei do Senado nQ 193/89, 
de autoria do_ Senador Ronan Tit.o,_ que 
dispõe sobre o e.natuto da criança e do 
adolescente, e dá outras providências. 

I 0.3-ORDEM DO DIA 

Parece~ da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. sobrt;. ~ Mensa­

-gem n" 101, de 1989 (n~ 208/89, na ori­
gem), de 18 de maio de 1989, pela qual 
o Senhor PresLde_nte da República submete 
à deliberação dQ Senado_~ escolha do Se­
nhor David_Silveira da Mata Júnior, Minis­
tro de Primeira Qasse, da carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Oriental 
do Uruguai.Apreciação em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Qct.e-
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n' I 02, de 1989 (n' 209189, na ori­
gem) de 18 de maio do corrente ano, pela 
qual 'o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Gilberto Coutinho Paranhos 
Velloso, Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto ao Esta­
do do Vaticano. Apredaça_o f:m sessão se­
crel:i!J. 

Paracer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n" 10~, ~e 1989 (n9 210(89, ria ori­
gem), de 18 de maio de 1989, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Se­
nhor Mauricio CarneirO Magnavita, Ministro 
de Segunda Classe, da carreira de Diplo­
mata, para E!'tercer a função de Embai­
xador do Brasil jUnto à República ~o Líba­
nO. Apreciação em sessão secreta. 

Parecer da CoiriisSão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n? 111, de 1 989 (n~' 225/89, na ori­
gem), de 30 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Senhor Dario MQ_c_eirÇ~. d_e _C_astro_AJ­
ves, Mirlistro de Primeira O asse, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República 
Popular da Polônia. Apreciação em sessão 
secret<J. 

Parecer da Comiss_ão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensa­
gem n" 130, de 1989 (n9 288/89, na ori­
gem), de 22 de Junho do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Affonso Arinos de 
Mello Franco, Ministro de. Primeira aasse, 
da carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino dos_E'aíses Baixos. Apredação em 
sessão secreta. 

Parecer da Comissão de Relações Exte_­
riores e- Defesa Nacional sobre a Mensa-
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gem n" 131, de 1989 (n" 289/89, na ori· 
gem), de 22 de_ junho do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação dp Senado 
a escolha do Senhor. Marco Cesar Meira 
Naslausky, Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador d_o Brasil, junto ao Rei­
no da Bélgica. Aprec:i?Ição em sessão_se­
aeta. 

Parecer da Comissão do Distrito Fede- __ 
ral, sobre a Mensagem J1l 132, de J 989 
(n~ 287/89, na origem); de 22 de junho 
do corrente ano, pela qual o Senhor Pre_si­
dente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Doutor Wanderley 
Vallim da Silva. para ·_exercer_ ô cargo de 
Vice-Governador do Distrito Federal. Apre­
ciação em sessão secreta. 

10.3.1- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

10.4-ENCERRAMENTO 

11 -DISCURSOS PRONUNCIA· 
DOS EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Senador Jutahy Magalhã~, profe-
rido na sessão de 16-6-89. · 

-Do Senador_Edison Lobão, proferido­
na sessão de 19-6--89. - -

-Do Senador Ney Maranhão, proferido 
na sessão de 23-6-89. 

-Do Senador João Menezes, proferido 
na sessão de 26-6-89. 

,....-Do s-enador Leite Chaves, proferido 
na sessão de 2_6-6-89. 

-Do Senador Nelson Carneiro, profe­
rido na sessão de 21-6-89. 
-Do Senador_Áureo M_ello, proferido 

na sessão de 27-6-89. 
-Do Senador Marcondes Gadelha, 

, profefido na sessão de 12-6-89. 

12-ATOS DO PRESIDENTE DO 
SENADO FEDERAL 

-N' 150/89 (republicação) 
-N• 174 a 187, de 1989 

13-PORTARIA DO PRIMEIRO 
SECRETARIO DO SENADO FEDE· 
RAL 

-:-N~ 27~ de 1989 

14-PORTARIA DO DIRETOR DA 
REPRESENTAÇÃO DO SEriADO FE· 
DERAL NO RIO DE JANEIRO 

. -N• 1, de 1989 

15-SECRETARIA GERAL DAME· 
SA 

Res_enha d<Js matérias apreciadas de 19 

a 30 de junt)o de 1989 

16-DIRETORIA GERAL DO SE· 
NADO FEDERAL 

Extrato Qe Conirato nÇ> 37189 

17 -ATAS DAS COMISSÕES 

18-MESA DIRETORA 

19 - LIDERES E VICE-LIDERES 
DE PARTIDOS 

20- COMPOSIÇÃO DAS COMIS· 
SÓES PERMAl'IENTES. ~-

Ata da 90"' Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS 9 HORAS, ACHAM.SE PRESENTES QS 
SRS. SENADORES' ~ ~~ 

Mário Maia -Aluizio Bezerra -Nabo r Jú· 
nior- Leopoldo Peres- Carlos De'Carli­
Ronaldo Aragão - Almir Gabriel - Jarbas 
Passarinho - Moisés Abrão - Antonto Luiz 
Maya - AJexandre Costa - Edison Lobão 
- Chagas Rodrigues - AfOilso Sancho -
Mauro Benevides- Marco Maciel-Teotônio 
Vr1ela Filho - Francisco Roilemberg - Lou­
rival Baptista -Jutahy Magalhães - Gerson 
Camata -Jamil Hadda,d_ ~ Nelson Carneiro 
-Ronan Tito- Severo--Gomes -Pompeu 
de Sousa. 

O SR. PRE,SIDENTE (Pompeu de Sou5a) 
-A lista de presença acusa o compareci­
mento de 26 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, delcaro aberta a sessão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 19-Secretárto ir6. proceder à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

.. EXP_EDIENTE 
Mensagem 

DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei_ I!Jandonado: 

N• 136/89 (N'. 294/89, na.orlgem), 'de 28 
do_,cocrente, referente ao Projeto de Lei de 
Conversão nç 9, de 1989, que altera a redação 
do artigo 11 da Lei Delegada n~ 4, de 26 de 
setembro de 1962, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7 .784, _ 
de 28 de junho de 1989.~ 

Aviso 
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA aNIÃO 

N9 269/89 de 29 do corrente, encaminhan­
do informaçÕes solicitadas através do Requeri- _ 
mento n~ 200, de 1989, do Senador Maurício 
Corrêa, sobre os balanços da C9.D_1panhia de 
Navegação Uoyd Brasileiro- Uoydbrás, rela­
tivos aos exercícios de 1983 a. 1987. 

Ofício 

DoSr.1~-SecretárlodaCâmara dos De­
putados, encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos do segulrite projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA 
N•23, DE 1989 

(N' 2.277/89, na Casa de~origem) 

Altera o Decreto-Lei n 9 227, de 28 de 
fevereiro de 19/i?. cria _o tegfme de per­
missão~ de lavra garimpeira, extingue o 
regime de maúfcu/a, e dá outras provi· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 FiCa instituído o regime de permis­

são de lavra garimpeira. 
Parágrafo único.. Para os efeitos desta lei, 

o regime de permissão de lavra garimpeira 
é o aproveitamento imediato de jazimento mi­
neral que, por sua natureza, dimensão, locali­
zação e utilização ecoli.ônilca, possa Sei' lavra­
do, independentemente dç prévios trabalhos 
de pesquisa, segundo criterios fixados pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
-D~~ . 

Art.- 29 A petmlssão de lavra garimpeira 
em área urbana depende de assentiriltmto da 
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autoridade administratiVa local, no município 
de situação do jazimento mineral. 

Art. J9 A outorga da permissão de lavra 
garimpeira depende de préVio licenciamento 
ambiental concedido pelo órgão ambiental 
competente. 

Art. 49 A permissão de lavra garimpeira 
i>erá outorgada pelo Diretor-Geral do Departa­
mento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, que regulará, mediante portaria, o res­
pectivo procedimento para habilitação. 

Art 59 A permissão de lavra garimpeira 
será outorgada a brasileiro, a cooperativa de 
garimpeiros, autorizada a funcionar como em­
presa de mineração, sob as seguintes con­
dições: 

1-a permissão vigorará por até 5 (cinco) 
mi.os, podendo, a critério do Departamento 
Nacional de Produção Mineral ~ DNPM, ser 
sucessivamente renovada; 

ll-o título é pessoal e, mediante anuência 
do Departamento Nacional de Produção Mine­
ral - DNPM, transmissível a quem satisfi4er 
os requisitos desta lei. Quando outorgado a 
cooperativa de garimpeiros, a transferência 
dependerá ainda de autorização expressa da 
Assembléia-Geral; 

m-a área permisslonada não poderá exce­
der 50 (cinqüenta) hectares,- Salvo quando ou­
torgada a cooperativa de garimpeiros. 

Art. 69 Se julgar rieceSsárià a_ realizjlção 
de trabalhos de pesquisa, o Departamento Na­
danai de Produção Mineral-DNPM, de ofício 
ou por solicitação do permiSSionário, intimá-_ 
lo-á a apresentar projeto de pesquisa, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data da publi­
cação da intimação do Diário Oficial da 
União. 

Parágrafo Uilícci. Em caso de inobsetvân­
cia, pelo interessado, do prazo a·que se refere 
o caput deste artigo, o Departamento Nadon&] 
de Produção Mineral - DNPM cancelará a 
permissão ou reduzir-lhe-á a área. 

Art. 79 A critério do Departamento Nacio­
nal de PrOdução Mineral- DNPM, será aQmi­
tida a permissão de lavra garimpeira em área 
de manifesto de mina ou de concessão de 
lavra, com autorização do titYlar, quando hau_­
ver viabilidade técnica e econômica no apro­
veitamento por ambas os regimes. 

§ ]9 Havendo recusa por parte do titular 
da concessão ou do manifesto, o Departa­
mento Nacional de Produção Mineral -
DNPM conceder-lhe-á o Prazo 90 (noventa) 
dias para que apresente projeta de pesquisa 
para efeito de futuro aditamento de nova subsM 
tância ao título original, se ror o caso. 

§ 29 Decorrido o prazo-de que trata opa­
rágrafo anterior sem que o titular h<Jja apresen~ 
tado o projeto de pesquisa, o Departamento 
Nacional de Produção Mineral- DNPM pode~ 
rá conceder a permissão de lavra garimpeira. 

Art. & A critério do Departamento Nado· 
naJ. de Produção Mineral- DNPM, será admi­
tida a concessão .de lavra em área objeto ele 
permissão de lavra garimpeira, com autori­
zação do titutlar, quando houver via]?ilidade 
técnica e econômica no aproveitamento par 
ambos os regimes. 

Art go São deveres -do permissionário de 
lavra garimpeira: 

I- iniciar os trabalhos de extração no prazo 
de 90 (noventa) dias~ c;ontado _da data da publi­
cação da título no_ D~árJo Oficial da União, 
salvo motivo justificada; 
n- extrair somente as substâncias mine­

rais indicadas no título; 
m- comunic:::ar imediatamente_ ao Departa­

mento Nacional de -Produção Mineral -
DNPM a ocorrência de qualquer outra subs­
tânciã. mirieral não induida no título, sobre 
a qual, nos casas de substâncias e jazimentos 
garimpáveis, o titular terá direito de aditamen­
to ao titulo permissionada; 

IV- executar os trabalhos de minergção 
com obsetvância das hormas técnicas e regu­
lamentares, baixadas pelo Departamento NaM 
cional de Produção Mineral - DNPM e pelo 
órgão ambiental competente; 

V- evitar o extravio das águas seJVida dre­
nar e tratar as que possam ocasionar danos 
a terceiros; 

VI- diligenciar no sentido de compatibi­
lizar os trabaJhos de lavra com a proteção do 
meio ambiente; 

vn- adotar as providências exigidas pelo 
Poder Público; 

VIII- não suspender os trabalha~ de extra­
ção_por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
diaS, salvo motivo justificado; 

IX -apresentar ao Departamento Nacional 
--de Produção Mineral - DNPM. até o dia 15 
de março de cada _ano, informações quanti­
tativas da produção e comercialização, relati­
vas _ao ano anterior; e 
X- responder pelos danos causados a ter­

ceiros, resultantes, direta ou indiretamente, 
dos trabalhos de lavra. 

- § 19 O não-cumprimenta das obrigações 
referidas no Ctiput deste artigo sujeita o ilifratar 
às sanções de_ advertência e mufta, previstas 
no inciso 11 do art. 63 do DecretoMLe( n9 227, 
de28defevereiro de 1967,edecancelam~nto 
da permissão. 

§ 29 A multa inicial variará de 10 (dez) 
a 200 (duzentas) vezes o Maior Valor de Refe-. 
rência - MVR. estabelecido de acordo com 
o disposto no art. ~ da Lei n~ 6.205, de 29 
de abril de 1975, devendo as hipóteses e os 
respectivos valores ser definidas em portaria 
do Diretor-Gerai do Departamento Nacional 
ae Produção M.tneraJ - DNPM. - -

§ 39 A permissão- de lavra garimpeira será 
cancelada, a juiza do Departamento Nacional 
'de Produção_Mineral- ONPM, na hipótse de 
'"'qUe tra:tã o parágrafo único do art. 69 desta 
lei. 

§ 49 O disposto na § 19 deste artigo não 
exclui a aplicação das sanções estabeleclddS 
na legislação ambiental. 

Arl 1 O. Cohsidera.-se garimpagem a ativi­
dade de aproveitamento de substâncias mine­
rais garimpáveis, executadas no interior de 

.áre<$ estabelecidas para este fim, exercida por 
_brasi1eiros, cooperativa de garimpeiros, autori­
U).da a funclahar como empresa de minera­
s:-ão, sob o regime de permissão de lavra ga­
rimpeira. 

~ 19 São <;onsiderados minerais garimpá­
veis o ouro, o diamante, a cassiterita, a colum­
bita, a tanta.lita e wolframita, rias folmas aluvio-­
nar, eluvioriir e coluvial; a sheelita, as demais 
gemas, o_ rutilo, o quartzo, o berilo, a musco-­
vita, o esPodumênio, a Jepidolita:, o feldspato, 
a mica e outros, em tipos de ocorrência que 
vierem a ser indicadas, a critério do Departa­
mento N_acional de Produção Minel,""al -
DNPM. . 

--s--29 O local em que ocorre a extração 
de minerais garimpãVéiS, na frirrna deste arti­
go, será genericame:ritedeh_omin-ad.o garimpo. 

Art. 11. O Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM. .e$1:abelecerá as 
áreas de garimpagem, levando_ em conside­
ração a ocorrência de bem mineral_ garim­
pável, O irltefesse do setor mineral e as razõeS 
de orâem social e arribientaL--

Art. 12. Nas áreas estabelecidas pra ga­
rimpãgein, os trabZdhÕs deverão ser realizados 
preferencialmente em_ forma associativa, com 
prioridade para as cooperativas de garimpei­
ros. 

Art. 13, A criação de áreas de garimpa­
gem fica C::oi'tdiciona:da à prévia _licença çlo.ór­
gão ambiental competente. 

Art. 14. --ficã assegurada às cooperativas 
de garimpeiros prioridade para obtenção de 
autorização ou con_cessão para pesquisa e la­
vra nas âreas onde estejam atuando, desde 
qUe _a ocupação tenha ocorrido nos se~íni.es 
casos: 

_ I-:- em .áreas consideradas livres, nos ter­
mos do Decreto-Lei n9 227, de 28 de fevereiro 
de 1967; 

O- em áreas requeridas com prioridade, 
até a entrada em vigor desta lei; 

m- em áreas onde sejam titulares de per­
missão de lavra garimpeira. 

§ ]9 A cooperativa comprovará, quando 
necessário, o exercido anterior da garimpa­
gem na área 

§ 29 O Departamento Nacional de Produ­
ção Mineral - DNPM promoverá a delimiM 
tação da área e proporá sua regulamentação 
na forma desta lei. 

Art. 15. Cabe ao Poder Público favorecer 
a organização da atividade garimpeira em coo­
perativas, devendo promover o controle, a se. 
gurança, a higiene, a proteção ao meio am­
biente na área explorada e a prática de ffielho­
res processos de extração_ e tratamento. 

Art.-16. Aconcessaodalavradepend'ede 
prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente. 

Art. 17'. A realização de trabalhos de pes­
quisa e lavra em áreas de conservação depen­
derá de prévia autorizaÇão do órg'âo ainbiental 
que as administre. 

Art 18. Os trabalhos de pesquisa ou lavra 
que caus21rem danos ao meio ambiente são 
passíveis de suspensão temporária ou defini­
tiva, de acordo com parecer do órgão ambien­
tal competente. 

Art 19. O titular de autorização de pes­
quisa, de permissão de lavra garimpeira, de 
concessão de lavra, de licenciamento .ou de 



Julho de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 1' 3345 

manifesto de min<l responde pelos danos cau­
sados ao meio ambiente. 

Art 20. O beneficiamento de minérios 
em lagos, rios e quaisquer correntes de água 
só poderá ser _realizado de acordo com saiu~. 
ção técnica aprovada pelos órgãos compe-
tentes. __ 

Art. 21. A realização de trab_alhos_çie ~a­
ção de substâncias minerais, sem a compe­
tente permissão, concessão ou licença, cons­
titui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 
(três) meses a 3 (três} ahOs e mUlta. _ 
· Parágrafo (mico. serr;-prejú.ízci da ação pe­
nal cabivel, nos termos deste artigo, a extração 
mineral realizada sem a competente permis­
são, concessão ou licença acarretará a apreen­
são do Produto mineral, das rpá:quinas, veícu­
los e equipamentos utilizados, os quais, após 
transitada em julgado a sentença que conde­
nar o infrator, serão vendj_Qos em h~ pública 
e o produto da_ venda recolhido à conta do 
Fundo Nacional de Mineração, instituído pela 
Lei n~ 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 22. Fica extinto o regime de matricula 
de que tratam q inciso m do art. 19 e o art. 
73 do Decreto~lei n? 2Z1._ de: ?.§_ d~ fevet:ei_~o 
de 1967. 

Parágrafo único. Os Certificados de matrí­
cula em vigor terão validade por mais 6 (seis) 
meses, contados_ da data de publicação desta 
lei. _ _ . . 

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira 
de que trata esta lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 
b) quando na faixa de fronteira, .além do 

disposto nesta lei, fica ainda sujeita aos crité­
rios e condições que venham a ser estabele­
cidos, nos termos do ioc:iso_ JJI do § 19 do art. 
91 da Constituição Feder~. 

Art. 24. O Poder Executivo regUlé\menta­
rá esta lei no prazer de 120 (centcr e vinte) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 26. Revogam-se as disposições_ em 
coritrário. 

LEG/SLAÇÀO OTADA 
DECRETO-LEI N' 227, DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1987 

Dá nova redação ao Decreto-lei núme­
ro-I9BS (Código de Minas) de 29 de janei­
rode 1940. 

LEI N• 4.425 DE 8 
DE <XITOORO DE 1964 

Cria o Jinposto úiJ[co Sobre os minerais 
do Pais; dispõe sobre o produto de sua 
arrecadação; institui o "Fundo Nacional 
de MineraçUo" e dá outr<Js providénclas. 

............................ CAPITUL_O_Jl __ , __ ,, 

Do Fundo Nacional de Mineração 

Art. 13. É instituído o Fundo Nacional de __ 
Mineração vinculado ao Departamento Nacio-

nal.de Produção Mineral do Ministério das Mi­
n{:l.s e Eriergia, e destinad_o a prover e finandar 
os _trabalhos de prospecção mineral em todo 
o território nacional, assim como o desenvol­
viroento..dos estudos ~ pesqUisas de qualquer 
natureza, relacionados com as atividades de 
produção de bens primárioS minerais. 
__ Art. 14. O F"lHldo Naeional de Mineração 
será constituído: 
I-Da parcela pertencente à União do lm­

posto úr1ico de que trata esta lei, ressalvada 
a parte destinada à Comissão _do Plano de 
Carvão Nacional; 
li- De dota~ões consignadas no Orça­

mento Geral da Untão; 
lll-De rendimentos de depósitos,e de apli­

cação do próprio Fundo. 
Art. 15. A (Jnião consignará anualmente, 

no seu Orçamento Geral, dotações no Fundo 
Nacional de Mineração, em importância sufi­
ciente à complementação dos recursos neces­
sários ao financiamento de seus programas 
d_g j[_abalho. 
.................... ~ .................................... ~--

_PARECERES 

PARECER N' 120, DE 1989 

Da ComisS&o ·de Assuntos Económi­
cos, sobre a Mensagem n? 41,_de 1989 
(n? 50189, ilé!l ori{jein),. do Sfinhor Presi­
dente da República, "submeten.do à apro­
vaçãq_ do Senado Federal, proposta do 
Senhor MinistrO da Fazenda, pl!ra que se­
ja autorizado o Governo da União a con­
tratar operação de crédito externo suple­
mentar, de n<Jtur~Zl! · financelm, no valor 

_ gguivalente a até DM 3,900,000.00, junto 
ao Bayerische Vereinsbank Aktiengesells­
chatt (Banco da BavMaj': 

Relator. Senador Nabor..Júnior. 

__ O SeMOr PreSidente da República solicita, 
nos-termos do art. 52, V, da Constituição Fede~ 
_ ral, seja o Governo da União autorizado a con~ 
tratar operação de crédito externo suplemen­
tar, no valor equivalente a DM 3,900,000.00 
(três milhõ_es e novecentos mll ·marcos ale-_ 
mães), juntO ao Bayerische Vereinsb~nk Ak­
tiengesellschaft (Banco da Bavária), destinada 
ao fmanciamento pardal do cuSto d-e impor­
tação de bens e serviços para o Projeto de 
Caj.)acítãÇãõ InduStrial Aeronáutica. 
- A operação visa elevar o valor do emprésA 

limo contratado em !0-9-86, de DM 17,6 mi­
lhões (dezessete milhões e seiscentos rriil mar­
COS alemães), d~ forma a garantir o financia~ 
menta de 85% do vaiar de cada contrato de 
fornecimento a sêr firmado pelo Ministério da 
Aeronáutica com emPresas alemãs, para aqui~ 
sição de bens e serviços para o Projeto acima 
referido, que é parte integrante do Programa 
NIIX. 

As condições financeiras da operação, por­
tanto, serão as mesmas ace_!l.as no contrato 
que se pretende elevar e que, basicamente, 

J'lijQ ª~ ;s_eguintes: 

a) Juros:l, 125% ~.a. acima da LIBOR_, pa­
gávets semestralmente;. 

b) Amortiz~çã"o elo principal: em _prestações 
semestrais, iguais e consecutiy~. ~m. quanti­
dade a se.r definida garantia de créditQ de_ fi-, 
nanciamento a se.r emitida, para cada contrato 
do fornecimento, pela Hermes Kfeditverskhe~ 
rungs - Aktiengesell~chaft, iniciando-se 6 
meses após a data do conhecimento de em­
barque; 

c) Comissão de compromiS$0:0,5% .a.a., 
sobre importâncias não desembolsadas;· 

Jf) Taxa de A_dministração.:0,5% sobre so-
bre o valor de cada desenlbOJso. . 

Em- obediência à legislaÇão em vig~r (8;ft. 
4~> do Decreto-Lei n" 1.312, de 15-2-74), foi 
reconhecido o caráter prioritário da operação 
pelo AvisO no 1.479, de n9 1-1-85, do Ministro­
Chefe <:1ft_ Se.cre~riª de Planejamento e Çoo_r~ __ 
denação da Presidência da República, revali­
dado pelo Avi,so n? 1.010, de 27_;.7-88, do ·Mi­
nistro da Faz.enda. 

A Secrefãrfa do Tesouro Nadonal manifes­
tov-se favoraveh:nente à cont;r_ata~o_do em­
préstimo. Da mesma forma o Banco_r;entral 
do Brasil. __ _ 

Na tlipótese, trata-se apenas de ·elevação 
de valor de contrato de abertura de cré-dito 
já firm~4o e em vigor. _ 

A documentação anexada e as informações 
_suplementares prestadas pel~ Mini_stério da 
Aeronáutica possibilitam o perfeito conheci­
mento da operação. inclusive dos_ recursos 
alocados no :::>rçamento do Ministério da Aero­
náutica para fazer em face. das despesas dela 
decorrentes. _ 

No mérito, o- Programa AMX. do qual-faz 
parte o projeto a ser fm_ancizido com os recur­
sos do empréstimo sob exame, já se encontra 
e-m-adiantada fase de execução e.é çarnjde­
_rado de fundamental importância para o de­
senvolvimento te_cnológico da indústria aero~ 
náutica brasileira: -

- Em face dO :eXposto, somos pelo acolhi­
mento da Men~gem nos termos dp seguinte: 

PROJEfO DE REsOLUÇÃO N' 38, DE 1989 

Autoriza o Governo da União a con­
tratar operação de créc!ito externo suple­
mentl!r, no Valor equivalente a DM 
3,900,000.00 (três mi/hOes e novecentos 
mil marcos alemães), com o Bayerische 
Vereinsbank AktiengeseDschaft "(Banco 
daBarán'a). 

Art. 1 ~ É O Governo da União autori­
zado, nos termos do art. 52, V, da Consti~ 
tuição Federal, a c_ontratar operação de 
crédit_o externo, no valor Qe_ DM 
3,900,000.00 (três milhões e n_ove_centos 
mil marcos alemães), com_o Bayerische 
Vereinsbank Aktiengesellschaft (Banco 
da'Bavária), deStinada ao finãnciamento 
parcial do custO- de importação de bens 
e serviços alemães para o Projeto de Ca~ 

-- pacitação Industrial Aeronáutica._ 
Art. Z' 'Esta Resolução entra em vi .. 

gor na data de sua publicação. 
Sala_ das Coinissqes, -28 de junho de 

1989. - Raimundo Ura Presidente -
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Nabor Júnior_ Relator- Carlos De'Carh' 
o- Jorge Bornhausen - Albano Frll/Jco 
-José Agripino - Roberto Campos -
Edison Lobão - Nelson Wedekin -
.M.aurfclo Cói'rêa - Ney Maranhão 
Gerson Camata -Jamu Haddad 

PARECER 1'1•121, DE 1989 

Da Comissão de Assuntos Econômi~ 
cos, sobre a Mensagem n? 42, de 1989 
(n? 51, de 1 de fevereiro de 1989, n;J ori~ 
gem), do Excelentíssfmo Senhor Presi~ 
dente da República, que submete à apro­
vação do Senado Federal proposta do 
Senhor Ministro da FazeiJ.da, para que se­
ja autorizada a Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, ã contratar operação de 
crédito externo, no valor equivalente a até 
CHRDA 2. 721.600,00 (dois mffhões. se­
tecentos e vinte e um mU e seiscentos 
dólares dearing) junto ª- \.13 - AHB TA­
KRAF EXPORT IMPORT da República 
Democrática Alemã. 

Relator. Senhor Gerson Cainata 
Com a Mensagem n9 42/89, o Senhor Presi­

dente da República submete à deliberação do 
Senado Federal pleito da Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, que objetiva contratar, 
com garantia da União, operação de crédito 
externo, de natureza fmanc:eira, no valor equi­
valente a até CL$RDA 2.721.600,00 (doi• mi­
lhões, setecentos e vinte e um mil e seisc:entos 
dólares clearing), junto à VB - AHB TAKRAF 
EXPORT IMPORT da República Democrática 
Alemã, destinada ao financiamento de 80% 
(oitenta por cento) do valor da importação 
de materiais e componentes para 6 (seis) guin­
dastes ferroviários com capacidade de ica­
mento de 125 torieladas, com as seguintes 
condições: 

a) Amortização: em 20 (vinte) parcelas se­
mestrais iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira 6 meses contados a partir da data 
çie cada embarque; 

b) Juros: d_e 6.5% aa (seis vírgula cinco por 
cento ao ano), pagáveis semestralmente, cal­
culados a partir de cada embarque; 

c) Comissões: não há; 
d) Garantia: aval da República Federativa 

do Brasil. 
As condLções financeiras da operação fo­

ram analisadas pela Secretaria de Planejamen­
to e Coordenação Geral da Presidência daRe­
pública, que se pronunciou favoravelmente à 
operação concedendo-lhe prioridade, confor­
me aviso n9 606, de 224-88, cuja cópia -se 
encontra anexa a este processo. 

A CVRD encaminhou ao Senado Federal 
uma série de documentos (Demonstrativos re­
ferentes ao endMdamento da COri1panhiã, Ba­
lanços de 1984 a 1988- e -a Programação do 
Orçamento de 1989), que, analisados, com­
provam a capacidade de pagamento dos no­
vos encargos pela empresa e a inclusão em 
sua programação orçamentária, de recursos 
específicos para essa finalidade. 

Pelas razões expostas e tendo em vista. que 
a outorga de garantia pela '-lrllão às operações 

externas de natureza financeira se enquan­
dram no dispositivo constitucional a que fa­
zem referência os incisos V, VIl e VIII, do artigo 
52, verbfs: 

"Art. 52~-- COmpete privativamente ao 
Senado Federal: 

:::::::::~~::::==··-···== 
V- autorizar operações extern-as de 

natUreza financeira, de interesse àa União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter­
ritórios e dos M_unicípios; 
.......... , ............ ~---------~-·--··-----
\111- dispor sobre limites globais e condi~ 
ções para as operações de crédito extemo 
e interno da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controla­
das pelo Poder Póblico Federal; 

Vllf.:_ Dispor sobre limites e condições 
para a concessãO- dé garantia da União 
em operações de crédito externo e·inter­

-- ---no;" 

OpinamoS pelo acolhimento da Mensagem, 
nos teimas do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUçAO 
N• 39, DE 1989_ 

Autoriza a-Companhia Vale do Rio Do­
ce-CVRD, a contratar operação de crédito 
extemcf comgarantía da ilnião, no valor 
de att§-CL$RDA 2.721.600,00 (dois mi­
lhões, setecentos e vinte e um mU e seis­
centos- dólares clearing), junto à VB-AHB 
TNf/?ff EXPORTIMPORT da República 
Democrática Alemã. 

Arl ]9 É a Corripanhia Vale do Rio Doce 
CVRD, nos termos dos incisos V, VII e VIII, 

do art. 52, da Constituição Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito externo no 
valór de CL$RDA 2.721.600,00 (i:lois milhões, 
setecentos e vinte e um mil e seiscentos Dóla­
res Oearing), junto_ à VB-AHB T AKRAF EX­
PORT IMPORT da _República Democrática Ale­
mã, medi.ante garantia da União, destinada ao 
financiamento de 80% (oitenta por cento) do 
valor da importação de materiais e <:ompo­
nEmtes para 6 (seis) guindastes ferrOviários 
com capacidade de icamento de 125- tone­
ladas. 

Art. 29 t. o Poder Executivo autorizado a 
dar o Aval do Tesouro Nadonal à operação 
mencionada no art. ]9 deste Resolução, me­
diante recebimento de contrggarantias efeti­
Vas da Companhia Vale do Rio Doce....,.... CVRD, 
observadas as demais exigências legais. 

Art. 39 Esta ~esolução entra em Vigor na 
data de sua promulgação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 1989. 
- RBili1undci Ura Presidente - Gersan Ca­
mataRelator - José Agripino - Roberto 
Cainpós-;- EdisOn Lobão -Jorge Bomhau~ 
sen - Nelson Wedekin --Maurício Corrêa 
- Carlos de'Carli _..:Albano Franco- Nabo r 
Júnior- Ney Maranhão -Jamil Haddad 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
~ Sobre a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1 ~-secretário. 

__ ~ lida a seguinte. 

Brasília, 28 de junho de 1989. 
Senhor Presidente: 

-Tenho a honra de comunicar a V. Ex!', de 
acordo com o disposto no art. 39, _alínea a, 
do Regimento Interrio, qUe me auSentarei do 
País entre os dias 29-6~89 e 3-8-89, com des­
tino ao Japão, onde manterei contato com 
autoridades e partidos politicos . 

Atenciosas saudações, -José Gogaça, Se­
nador. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
--0 expediente lidO Vai à publicação-. 

Sobie a mesa prOJetOs que serão lidos pelo 
Sr:T1-Sécfetáríó.-

Sãô lidos os seguintes. 

PROJETO DE LEI DO SEI'IADO 
1'1• 189, DE 1989 

Altera e aáecenta disposit.tvos"ii Lei n9 

4.215. de27 de abi11 de 1963, que "dispõe 
sobre o Estatuto da -Ordem dos Advoga­
dos do Brasil': 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. }9 o art. 89 da Lei no 4_.215, .de 27 

de abril de 1963, passa a vigorar com as se­
guintes aherações: 

- ''Art. 89. São direitos do advogad_o: 

X- pedir a palavra, pela ordem, du­
rante O julganlento, em qualquer juízo ou 
tribunal para, mediante intervenção su~ 
mária, esclarecer equívoco ou dúvida sur­
gida em relação a fatos, documentos ou 
-afii'm.:lçôes que Influam ou posSam influir 
no julgamento; 

····················-·--··----

XXIV- reaüzar a sustentação oral após 
o relatório e o voto do Jui?. Relator ou 
do magistrado que primeiro yotar contra­
riando a defesa que será patrocinada nb 
prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogável 
a critério do magistrado que presidir a 
sessão do Tribunal." 

Arl 2~ O art. l20 da Lei n9 4.215, de 27 
de abril de 1963, passa a vigorar com a seguin~ 
te redação, renumerando-se os posteriores: 

"Art. ~20. A instauração de processo 
disciplinar ou judicial contra os advoga­
dos ou magistrados que porventura tive­
rem infringido os. direitos e deveres cons­
t,autes dos seus respectfv0Se5tã.tutos será 
instruído com a gravação sonora das ses­
sões, das secretarias dos tribunais, ou dos 
registros taquigráficos das mesmaS, sem~ 
pre que existentes." 
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Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publfcação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal assegurou plena­
mente, no Capítulo do Poder Judiciário, corno -
um dos direitos individuais, o princípio demo­
crático da ampla defesa no processo judicial, 
ao instituir, no art. 96, inciso I alínea a , para 
a elaboração dos regimentos dos tribunais, 
a "observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes", retirando 
assim dos tribunais o poder de criar regras 
regimentais contraditórias ou limitadoras das 
garantias das partes nos processos constantes 
das leis ordinárias. __ 

Toma-se insustentável, pois, manter ainda, 
já agora à luz da nova ordem constitucional, 
o arcaico sistema de defesa, que remonta ao 
direito português de 1600, em que os advoga­
dos não se situam em igualdade de condições 
com os magistrados para se pronunciarem 
nos julgamentos. 

Urge modíficar então a legislação ordinária 
pertinentes, no caso a Lei n9 4.215~ de 17 
de abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil, o que 
o presente Projeto de lei se propõe, regulando 
esse S;8lutar e arejado preceito constitucional, 
que originou-se de decisões aprovadas pelas 
seccionaís da Ordem dos Advogados doBra­
sil, confirmada pela XII Conferência Nacional 
da OAB, pelo Instituto dos Advogados Brasi­
leiros e pela VIII Conferência da Associação 
Americana de Jurístas, rea_l~dª em Havana, 
em outubro do ano passado. 

O objetivo é assegurar a defesa dos direitos 
individuais, através da imprescindível partici­
pação do advogado nos debates durante os 
julgamentos, em situação de igualdade com 
os magistrados no que conceme ao uso da 
palavra para a sustentação oral após o voto 
do Relator, esclarecendo equfvoco ou dúvida 
surgida em relação a fatos, documentos ou 
afirmações que influam ou possam influir no 
julgamento. 

A própria Lei n9 4.215 reconhece, através 
de seus arts. 68 e 69, que os advogados são 
elementos indispensáveis à administração da 
justiça e que não há hierarquia nem subordi­
nação relativamente a juízes de qualquer ins­
tância 

Por outro lado, a ampliação do direito de 
defesa constituirá para tomar mais céleres os 
julgamentos, porque os advogados só irão de­
bater os pontos controvertidos em suas defe­
sas orais, após o relator explicitar os funda­
mentos do voto. 

Há também que ressaltar que o aumento 
numérico dos julgamentos, em virtude_ do ex­
plosivo crescimento populacional impõe se­
jam tornadas medidas práticas para facilitar 
o árduo trabalho dos magistrados, impondo 
aos advogados um assessoramento melhor 
dwcmte os julgamentQ~._porque naturalmente 
bons conhecedores de fatos e documentos 
imersos em volumosos autos, reduzindo, em 

virtude disso, a possibilidade da ocorrência 
de erros judiciártos. 

Ennm, o debate e a eventual reconsideração 
de votos irão contnbuir para aumentar a con­
fiança do foro no Poder Judiciário, com a cres­
cente admiração e respeito pelos seus magis­
trados. 

P_~r~ melhor fundamentar e formar qualquer 
processo disciplinar ou JUdicial, no sentido de 
obter maior garantia, precisão e justiça aciS 
mesmos, o Projeto de Lei dispõe que a grava­
ção sonora das sessões pelas secretarias dos 
bibunais será indispensável para a instrução 
desses processos contra os advogados ou ma­
gistrados que proventura infringam os direitos 
e deveres constantes dos seus respectivos es­
tatutos. 

O ref~do Projeto atende às novas exigên~ 
das constitucionais -de modernização e de­
mocratização efetiva, em todos os setores, da 
vida nacional, partlcularmente no Judiciário; 
é receptivo também às justas reMndicações 
de liberalização e eqüid~de que emanam, des­
de há muito, das entidades e instituições adv_o­
catícias como a Ordem dos Advogados do 
Brasil e o Instituto dos Advogados Brasileiros. 

E insere-se também como instrumento de 
aperfeiçoamento da Justiça, tomando~a mais 
dinâmica, mais alerta, mais garantidora dos 
direitos do cidadão. 

É corri eSSaS nlOtivações e fundamentos 
que submetemos aos eminentes Colegas Se- _ 
nadores o presente Projeto .de Lei, que, espera­
mos, contará com o seu essencial apoio. 

Sala das Sessões, 30 de-junho de 1989. 
-Fernando H_enrique Cardoso. 

· LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.215, DE 27 
DE-ABRIL DE 1963 

Disj)6i! sobre o Estatuto (ja Ordgm dos 
Advogados do Brasil. 

Art. 68. No seu ministério privado o advq· 
gado presta serviço público, constituindo, com 
os juízes e membros do Ministério Públ~co, 
elemento indispensável à administração da 
Justiça. 

Art. 69. Entre os jufzes de qualquer ins­
tância e os advogados não há hierarquia nem 
subordinação, devendo-ae todos considera­
ção e respe[to recíprocos. 
,,, •.. , .... ,, .. ___ .,,, _____ _ 

Art. 89. São direitos do advogado: 
1-exercer, com liberdade, a profissão em 

todo o território nacional (art. 56) na defesa 
dos direitos ou interêsses que lhe forem con­
fJ.ados; 

ll-fazer respeitar, em nome da liberdade 
de defesa e do sigilo profissional, a inviolabi­
lidade do seu domicilio, do seu escritório e 
dos seus arquivos; 
III- comunicar-se, pessoal e reservada­

mente com os seus clientes, ainda quando 
estes se _achem pfesOs ou detidos em estabe­
lecimento çivH, 01,1 militar, mesmo incomuni­
cáveis; 

IV- reclamar quando preso ein flagrante 
por motivo de ~ercicio d<i profissão, a pre-

sença do Presidente da Seção local para a 
lavratura do auto respectivo~ 
V- não-ser recolfiido preso, antes da sen­

tença transitada em julgado, senão em sala 
especial do Estado-Maior; 

VI- ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos Tribunais, mes­

mo além dos cancelos que separam a parte 
reservada aos magistrados; 

b) nas salas e deperidêi"lcias de aUdiências, 
secretarias, cartorios tabelionatos, ofícios -de 
justiça, inclusive dOs registros públicos, dele-
gacias e prisões; _ - - --

c) em qualquer edifício o_u recinto em que 
funcione repartição judicial, polícia! ou outro 
-serviço públtco onde o advogado deva praticar 
ato ou colher prova ou informação útil ao exr­
cício da atividade profissional, dentro do expe­
diente regulamentar ou fora dele, desde que 
se ache presente qu~lquer funcionário; 
- Vil- permanecer sentado ou em pé e reti-. 

rar-se de qualquer dos locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licen­
ça; 

VIII- dirigir-se aos juízes nas salas _e gabi­
netes de trabalho, independentemente de au­
diência previamente marcada. observando-se 

_ a ordem de chegada; 
IX- fazer juntar aos autos, em seguida à 

sustentação oral, o esquema do resumo da 
sua defesa; -

X- pedir a palavra, pela ordem, durante 
o julgamento, enl_ qUalquer juízO 0J.1 Tribunal 

. para, mediétnte intervenção sumária e se esta 
lhe for permitida a critério do julgador, escla­
recer equívoco ou dúvida surgída em relaÇão 
_ã fatos, documentos ou afrrmações que ín­
ffuan1 ou possam influif no julgamento; 

_XI- ter a palavra, pela ordem, perante quai­
(Juerjuí.zo ou Tribunal, para replicar a acusa­
ç_ão ou censura que lhe sejam -feitas, durante 
ou por motivo do julgamento; 

XIl- r~di:t.rnàr~ verbalmente, oú pQr·e~crito, 
perante qualquer juízo ou tribunal,- contra a 
inobservância de preceito de lei, regulamento 
ou regimerifo; 

XIII- tomar assento_ à direita dos juízes de 
primeira instância, falar sentado ou em pé, 
em juizos e tribunais, e requerer pela ordem 
de antigüidade; 

XIV- eXaminar, em qualquer juízo ou tribu~ 
11al, .:lutos de processos findos ou em anda­
ffiento-, mesmo sem procuração, cíuando os 

- respectivos feitos não estejam em re9ime de 
segredo- de justiça, podendo copiar peças e 
tomar apontamentos; 

)OI- examinar em qualquer repartição po­
licial, mesmo sem procuração, autos de fla­
grante de inquénlo, findos ou em andamento, 
a.!!lda que conclusos à autoridade podendo 
copiar peças e tomar apontamentos; 

XVI- ter vi$ta, em. çartório, dos autos dos 
processos em que funcione, quando, havendo 
dois ou mais litigantes com procuradores df­
versos, haja prazo comum para contestar, de­
fender, falar ou recorrer. 

XVII- ter vistã, forà dos ca,rt6rios, nos autos 
de processos de natureza civil, criminal traba-
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lhista, militar ou administrativa, quando não 
ocorra a hipótese do inciso anterior; 

XVlll- receber os autos referidos no_ inciso 
anterior, mesmo sem procuração, pelo prazo 
de dez dias, quando se tratar çl.e autos findos, 
e por quarenta e_oito horas, qUando em anda­
mento, mas nunca na fluência de prazo; · 

a) sempre que receber autos, o advogado 
assinará a carga respectiva ou dará recibo; 

b) a não devolução dos autos dentro dos 
prazos _estabelecidos autorizará o funcionário 
responsável pela sua guarda ou autoridade 
superior a representar ao presidente da Seção 
da Ordem, para as sanções cabíveis (artigos 
103, inciso XX. e 108, inciso II); 

XIX- recusar-se a depor no caso do art 
87, inciso XVI, e a informar o que constitua 
sigilo profissional; 

XX- terCJsslstência social, nos termos da 
legislação própria; 

XXI- ser publicamente desagravado, 
quando ofendido, no exercício da profissão 
(arl 129); . - ---

XXII- contratar previamente e por escrito 
os seus honorários profissionais; 

XXIII- usar as vestes talares e as insignias 

Parágrafo úriicó. O disposto neste artigo não 
se aplica: 

I - quando o advogado foi nomeado pela 
Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo 
Juiz, salvo nos casos do art 94; 
ll-quarido se tratar de mandato outorgado 

por advogado para defesa em processo oriun­
do de ato praticado no exercício da profissão 
ou em açã~penal. 

Art. 120. Os membros do Conselho de­
vem dar-se_de suspeitos e se não o fizerem 
poderão ser recusados pelas partes nos mesR 
mos casos estabeleddos nas leis de processo. 

Parágrafo único. Compete ao próprio Con­
selho decidir sumariamente, sobre a suspei­
ção, à vista das alegaçOes e provas produzidas. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 190, DE 1989 

Dispõe sobre a venda e revenda de 
combustíveis de petróleo, álcool carbu­
rcmte e outros combustíveis derivados de 
matérias-prúnas renovt1veis. 

privativas de advogado. O Congresso Nacional decreta: 
§ 1» Aos estagiários e provisionados apli- Art. 19 A comercialização de combustl-

ca-se o disposto nos incisos I (com as restri- veis de petrôleo, álcool carburante e outros 
ções dos arts. 52, 29; 72, parágrafo úilico in combustíveis derivados de matérias-primas 
fine;- e 74) 11, DI, XIV, "'J/, XVI, XVU, XVUI, XIX renováveis obedecerá ao disposto nesta lei. 
e XXI. Arl 2~ Compete às empresas distribuido-

§ 29 Não se aplica o disposto nos incisos rasa distribuição de combusÇveis, de_que trata 
XVII e XVID: o artigo anterior, para os revendedores (postos 
I-quando o prazo for comum aos advoga- de gasolina e transportadoras-revendedoras-

dos de mais de uma parte e estes não acorda- retalhistas), autarquias, empresas públicas, 
rem nas primeiras vínte e quatro horas sobre empresas de economia mista e empresas de 
a divisão daquele entre todos, aCordo do qual aviação. 
o escrivão ou funcionário lavrara termos nos Arl ~o Os revendedores terão preços de 
autos, se não constar de petição subscrita pe- compra e venda e prazos de pagamentos 
los advogados; iguais. 

ll-ao processo sob regime de segredo de Art. 49 Os prazos de pagamentos_conce-
justiça; didos aos revendedo_r_e_s não poderão ser tnfe-

III- quando existirem, nos autos, doeu- riores aos concedidos às empresas distribui-
mentes origülaís de difícil restauração ou deras. 
ocorrer circ_un_stânci_a_ r_elevante que justifique Art. 5o ~ proibido os contrat9s de venda 
a permanência dos autos no cartório, secre- mercantil, locação e sublocação entre empre-
taria ou repartição reconhecida pela autori- sas dist:J:ibuidoras e revendedoras. 
dade em despacho motivado, proferido de off- Art. 6"' Somente os revendedores podem 
cio, mediante represeritaç:ão_ou a requerimen- vender aos consumidores finais. 
to da parte interessada; Art. 7o Compete aos postos de gasolina 

IV -até o encerramento do processo, ao a venda_ a varejo para abastecimento automá-
advogado que houver deixado de devolver os tico de álcool, gasolina_ e diesel. -
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer Art. 89 Compete aos tran5pórta4ores-reu_ 
depois de intimado. vendedores-retalhistas, a venda a retalho com 

§ 39 A inviolabilidade do domicílio e-do __ entrega a domicílfo _e a cooperativas, de Óleos 
escritório profissionaJ do advogado não envol- combustíveis, querosene (exceto de aviação) 
ve o direito de asilo e somente poderá ser e diesel, em quantidades não inferíores a 5.000 
quebrado mediante mandado judicial, nas ca- litros, salvo para as atividades agropecuárias. 
sos previstos em lei. Art 9? Para cada 100 (cem) novos postos 
···························~···········~··········································~·----de gasolina instalados, será criada uma nova 

CAPITULO VI 

Dos honorários profissionais 

Arl 96. A Prestação de serviço profissio­
nal assegura aos inscritos na Ordem o direito 
aos honorários contratados na falta de con­
trato, dos que forem frxados na forma desta 
lei. 

d.istnbuidora, sem vínculo com as já existentes. 
Art. 10. O Conselho Nacional do Petróleo 

- CNP só poderá autorizar a instalação de 
mais postos de gasolina e de transportadoras­
revendedoras-retalhistas, mediante a aprova­
ção do respectivo sindicato local, após ouvir 
os associados da região. 

Art 11. 9 CNP terá 1,UTl represttntante dos 
postos de g<1solina e dos transportadores-re-

vendedore$·retalhistas, com participação em 
plenário e eleitos ;:-or indicação direta da clas­
se, não podendo ser membtos de sindíCatos 
e federações. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamenta­
rá a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a s:ontai' dê-sua publicação. 

Art. 13. Esta lei entra 'ªm vigor na data 
de sua publicação. 
_Art.~ 14. Revogam-se_ as disposições em 

-contrário. 

Justiftca~o 

As, resoluções e portarias criadas durante 
o regime autoritário cederam às empresas dis­
tribuidoras privHéglos nunca vistos em qual­

- quer parte do mundo, como por exemplo as 
resoluções do CNP n<~~ ?n5, 7J17 7185. 

Essas regalias chegarar:n __ a tal ponto de 
-- afronta-; -que Tiffia distribuidoi'ã multinacional 

paSsou a impor contratos unllaterais _aos pos­
tos de gasolina, que em qualquer pafs do mun­
do seria considerado crime.' 

Um dos artigos desses contratos reza que 
-''em c:aso-de mort!: ou doença que impeça 
o dono do posto de se manter à frente dos 
negócios, este posto passa para controle da 
diStilbtiíaõra--.·~ --

PClr"'- reverter esse quadro, estamos apresen­
tando esta proposição que vem ao encontro 
dos interesses nacionais repre-Sentados pelos 
COnstituintes que iutaram para acabar com 
esse statr,.Jp quo, c'riando o art. 238- da Consti­
tuição, que determina: "a lei ordenaiá a venda 
e revenda de combustíveis de petróleo, álcool 
carburante e outros combustíveis derivados 
de matérias: primas renováveis". 

Sem dúvida, não podemos permitir que um 
determinad9 setor (distribuidores), justamente 
o mais poderoso, seja detentor de privUégios, 
contrariando dtspositivci constitucional que 
igi.mla" todos perante a lei. Enquanto -elas ab­
sorvem-apenas 3.000 emprégadoS,-oS-postos 
de gasolina são responsáveis por 300.000 em­
pregos diretos e cerca de 1.500.000 enip-regos 
indiretos, envolvendo cerca de- B.Qb_o;OOO de 
familiares. 

Há_ de se convir que as empresas distribui­
_ _!ioras vendem somente Jmow-how pela tecno­
- Togia e royaltié~ pelO uso da marca e o que 

foi produzido pela Petrobrás e usineiroS: Os 
tanques de armazenamentos são da Petrobrás 
e o çaminhão transportador é de terceiro, per~ 
tenc-enclo à distribuidora, _apenas, a nota fiSCal, 
confOrme -declarou um-ilustre constituinte. 

O Presente projeto pi-etende, também, cor­
rigir a distorção quanto à participaç-ão do co­
mércio iio CNP, póls não- é ·admissível que 
oTep~sentante de comérçio no CNP seja ind._ 
cada pelas distribuidoras, que são apenas 7 
(sete), enquanto que os 27.700 (vinte e sete 
mil e setecentos) revendedo;:es, que fazem 
realmente o comércio, não têm assento nessa 
erltidade. -- -- -

Outto aspecto importante, ·que pretende­
mos ordenar,_ é quanto -à compatibilizaçáo da 
criação de novos postos de gasolina e a im­
plantação de distribuidoras. O CNP autoriza, 
em média, 3.o00 novos postos de gasolina 
por ano, porém não autoriza a implantação 
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de nenhuma nova distribuidora, contribuindo 
assim para reforsar a cartelização do mercado. 

Assim sendo, esperamos contar com o 
apoio dos nossos nobres pares para que esta 
m;néria, de grande interesse para a economia 
nacional, seja transformada em lei. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Fernando Henrique Cardoso, PSDB - SP. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme­
tidos às Comissõ_es competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Máric 

Maia. 

O SR. MARIO MAIA (PDT- A C. Pronun· 
da o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senãdores, os l;;er­
vidores do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Natur~s Renováveis -
lhama, estão em greve reivind!cando não ape­
nas melhoda de salário, _como prlndpalmente, 
que esse Instituto seja organlzado definitiva­
mente. 

Neste sentido, emitiram o seguinte docu­
mento: 

Os Servidores do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente .e dos Recursos Naturª-is 
Renováveis -lbama 

"Considerando, principalmente, a si­
tuação do lbama criado em 22-2-89, pela 
Lei n' 7. 735/que englobou IBDF, Serna, 
Sudepe e Sudhevea, até hoje sem estrutu­
ração formalizada, comprometendo toda 
a Política Nacional do Meio Ambiente. 

Considerando que o governo criou o 
programa "Nossa Natureza" com a pro­
posta de rever a legislação ambiental e 
implantar uma política racionar para a ex­
ploração dos recursos natu~ais_, em espe­
cial na Amazônia, ficando a responsabi­
lidade para a execuçáo deste programa 
a cargo do lbama, e 

Considerando que o Governo Federa] 
já fomenta formas de captação de re<:ur­
sos externos para aplicação em projetos 
na área de meio ambiente sem que a 
Instituição competente para gerir esses 
recursos tenha existência de fato, 

Propõe ao Plenário deste SemináriO a 
seguinte Moção: 

1-Manifestamos apoio aos servidores 
na sua luta pela estruturação do lbarna. 

D -Manifestamos repúdio à lentidão 
no tratamento dado à questão da unifica­
ção do quadro de servidores do Instituto. 

Ill-Manifestamos repúdio aos baixos 
sa1árlos praticados numa Autarquia Espe­
cial- caso do lbama- que fazem com 
que sejcrm remunerados com cerca de 
CIS$ 50 mensais os agentes que fiscali­
zam, combatem incêndios e protegem o 
patrimônio nacion~l constituído por 
20.316.644 hectares de Unidade de Con­
servação, correspondendo a 2,39% do 
território nacional. 

Em obediência ao art. 35, § 29, li -
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. · 

14 abril de 1989 
Projeto de Lei que dispõe: _ 
)01 -Diretriz.es -orçamentárias para 

1990.~ ~ ~ 
Urbanismo e Meio Ambiente: O, 16% 

destacado 
Energfa e Recu~s Naturais: 22,03%" 

Sr. Presidente, justiça se faça ao atual Presi~ 
dente do lbama, o Jornalista Dr. Fernando 
César Mesquita. Tenho assistido a várias reu~ 
niões de ambientalistas, e naquelas em que 
S. S• se encontra presente tem demonstrado 
interesse substancial Pela implantação desse 
órgão. É uma pessoa que demonstra grande 
interesse também pela preservação da natu­
reza e se nota que estuda o assunto. 

Aindq recentemente, na terça~feira passada, 
o Jornalista Fernando César Mesquita foi con­
vidado, pela Comi~são Parlamenlaf de Inqué­
rito sobre a Amazôhia, para prestar o seu de­
poimento e- fãlãr O que aquele Instituto está 
fazendo em favor da Amazônia. Prestou um 
depoimento substancioso, detalh_ado, infor­
mando-nos dos esforços que, pessoaJmente, 
está realizando para que seja implantado esse 
órgão recém-criado e que a sua destinação 
se tome objetiva. 

Como nos falou, desde fevereiro foram pe­
didos os recursos necessários para a implan­
·tação e, infelizmente, até julho não havia se­
quer sido liberada a verba. De rriodo que, co­
mo-adversário natural do Governo, dou o meu 
depoimento, dizendo que pelo menos o Dr. 
Fernando César Mesquita, pessoalmente, tem 
procurado esforçar·s~ na implantação desse 
Instituto. 

Nesta op-ortunidade, solid8rizo-me com os 
funcionários_ __ d_o fbama que estão em greve, 
reivindicandO a implantação desse órgão e 
não apenas a melhoria de salários, o que vem 
ao encontro do esforÇo, naturalmente, da pes­
soa que foi nomeada para a superintendência 
desse órgão e ao encontro dos anseios do 

- povo brasileiro, que está ple1tando a criação 
de um órgão dessa natureza._Já que não foi 
poss1vel criar o Ministerio do Meio Ambiente 
- porque esta era a grande aspiração dos 
ambientalistas e creio que da vontade nado­
-na!, também;- a -criação pelo menos, senão 
agora, mas futuramente -.que o lbillna se 
tranSforme no Ministério do Meio Ambiente 
e Recursos naturais renováveis que entendo 
de grande importância para o desenvolvimen­
to e a preservação da nature4a_ brasileira. 

O Sr. Edison lobão- Permite V. Ex" um 
aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Com prazer. 

_O Sr. Edl_son Lobão- O Jornalista Fer­
nando _Cés~r Mesquita, de fato, demonstra não 
aperias grande interesse, mas, como acentua 
V. EJcl', grande conhecimento da matéria Ele 
ê.um funcionário público de grande projeção, 
OQ,Ipou várias funções no atual Governo e em 
todas elas se houve com absoluta competên­
cia e exação. Solidarizo-me com V. ~ e junto 
também a minha palavra de elogio e reconhe­
-cimento ao trabalho. e ao talento do Dr. Fer­
nando CéSar MesQuita. 

O SR. MÁRIO MAIA - Acolho a decla­
ração de V. Ex!' e para ser justo in'aiS. urila 
vez, pelo que tenho testemunhado, nas reuo­
niões a que compareço. S. S' tem procurado 
também os órgãos ambientalistas. o mundo 
das pescas interessadas em rncio _ambiente, 
procurando entro_S.ar-se com _os am_bientalis­
tas, com os ecoioQISias brasileiros e estiãn­
getros, demonstrando, desta forma, grande in­
teresse, como brasileiro que é, pelas coisas 
da natureza. No momento de fazer este apelo, 
ressalvo aqui o que tenho' pessoalmente ob­
ser:vado de interesse_ desse patrício à frente 
do lbama. Resta ao Governo, às autoridades 
competentes e_ tainbém a nós aqui no-Con­
gresso acelerar o provimento de recursos, pa­
ra que esse instituto seja implantado o inais 
rapidamente possível, porque, estive vendo, 
nas diretrizes orçamentárias encaminhadas 
pelo presidente da Répública, que foi desti­
nada uma dotação modestíssima pcira ürba­
nismo e meio ambiente, que é de O, 16%, que, 
para a grandeza e a importância desse insti­
tuto, é parcela muito pequena, quando, para 
o desenvolvimento de energia, que ~_também 
mUito importante, está 22%. 

Gostaria que essa parcela fosse maior, pois 
receio que não seja suficiente para Correspon­
der à ansiedade dos milhares d_e funcionários 
que trabalhavam com presteza, dedicação e 
patriotismo, nesses órgãos qúe ro~afn fundi­
dos, os quais agora estão ansiosõs por conti­
miar preSta:hdo o seu trabalho, através_ dos 
conhecimentos que adquiriram e que têm, 
mas estão carentes de recursos, estão manie­
tados, estão como que engessados para de-

- sempenhar as suas respectivas atividades. 

O Sr. Monso Sancho - Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA-Com prazer, nóbre 
Senªdor. -

O Sr. AfõiiSo -Sancho -Inicialmente, fa­
çO minhas as palavras do nosso COlega Edi­
son Lobão, com _referência ao Dr. Fernando 
César Mesquita. Esse funcionário do Governo 
hoje foi meu jornalista na- Tn"buna do CeBJá. 
É um profiSSional competente e, ãlém de tudo, 
muito leal. Admiro-o muito, é um dos amigos 
do Presidente Sarney que mais- têm c:oragem 
de defender Sua Excelência. E isto para mim 
é um dom, a pessoa ter -coragem de estar 
do lado de·outras pessoas e de participar das 
suas agruras e dos seus sofrimentos. De forma 
que junto às minhas palavras às do SenadOr 
Edison Lobão e às âé V. Ex', ressaltando que 
realmente Fe'mando Ci:sar Mesquita é compe­
tente, capaz, objetivo e, acima de tudo, muito 
leal, como tem demonstrado. 

O SR. MÁRIO MAIA- Em verdade, V. 
Ex'" faz uma afirmação correta, porque tam­
bém conheço Fernando César Mesquista, des­
de quando éramos Pep4.tado Federal. E, ele, 
na sua simplicidade, na Sua singeleza, na sua 
modéstia e até humildade, não deixa transpa­
recer o que vai da- sua -capacidade, da sua 
dedicação, E, como V. Ex_-1' acentua, a grande 
lealdade ao Presidente, de quem agora todos 
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procuram fugir, abandonar o barco, aqueles 
que participaram do se4 Governo, que tiveram 
aproveitamento das SUª-.S t>enesses, como 
continua acontecendo, porque, por aí afora, 
nos Estados, os cargos federais ainda estão 
muito à mercê dos governadores, que estão 
abandonando o Governo. 

Sr. Presidente, uma vez feito este registro, 
quero, também aqui, no mesmo caminho 
amazônico, ler um manifesto à Nação feito 
pelos acreanos. Chegou~me às mãos um do­
cumento encaminhado pelo Presidente da Fe­
deração das Indústrias do Acre, em que dama 
por uma atitude enérgica do Governo, no sen­
tido de que não paralise as obras da BR-364, 
fundamentais para a nossa-sobrevivência, para 
a nossa existência, para a comunicabilidade 
daquelas populações abandonadas com Q __ _ 

resto do Brasil. O documento está_ nos seguin­
tes termos: _ 

MANIFESTO À NAÇÃO 
Acre pede socorro 

Sabedore& da paralisação das obras de 
construção da BR-354 no trecho Porto 
Velho-Rio Branco, com a desativação 
dos canteii'QS de obras das empreteiras, 
como decorrência da não-destinação de 
recursos, pelo Governo Federa1, para esse 
fim, o Governo -do Estado, a Prefeitura 
Municipal de Rio Branco, empresários, 
classe política, trabalhadores e demais 
segmentos da população acreana, vêm 
de público manifestar ~ sua decepção 
frente à ameaça que palra sobre o direito 
ina1ienável que o Acre também tem de 
se desenvolver e_ poder oferecer à sua 
população melhores condições de vida, 
para o que o papel dos transportes é fator 
relevante. 

A geração de riquezas, com o conse­
qüente aumento da_ rend_a e oferta de em­
prego, passa necessariamente pela inte­
gração do Acre ao restante do País. Hoje, 
é a única unidade da F_ederação não liga­
da por rodovia pavimentada aos demais 
esuodos. 

Ao longo das duas últimas décadas, 
o Acre recebeu significativos contingen­
tes de tmigrarites, como uma reSultante 
da política do Governo Federal de implan­

O Governo Federal, ao cancelar as 
obras da BR~364; está negando compro­

. m~s assumidos publicamente por vá­
rios Governos, inclusive na merTI-orável 
campanha do Presidente Tancredo Ne­
ves, quando da visita ao Estado do Acre, 
em que anunciou como meta prioritária 
de seu Govemõ o asfaltamento dessa ro­
dovl:a. 

O Presidente José Sarney por várias 
vezes ratificou o Compromisso de seu an­
tecessor, dizendo-o seu também e que 
o cumpriria rnesmo sem recursos exter­
nos. 

Lamentavelmente os compromissos 
não foram cumpridos e somos agora sur­
preendidos com a notícia.da paralisação 
total das obras. 

Mais do que isso, esquecida está uma 
das metas do _Presidente Juscelino Ku­
bitschek, na década de 50, que, ·em- seu 
pioneirismo, idealizou e inlclou a constru­
ção da BR-364, antiga BR-236, tendo por 
ela, após viajar pequeno trecho, plantado 
nas proximidades de Rio Branco um mar­
co_ que ainda existe, hole mais como um 
protesto pelo descaso e indiferença à sor­
te e aos direitos dos acreanos, bras_ileiros 
por opção, mas, ao longo da história, rele­
gados a segundo plano. 

Que fique claro para todos que esse 
anseio da população acreana não passa 
por cima do respeito ao ecossistema. Ao 
contrário, a construção da estrada dá sen­
tido a todo investimento, material e hl,l­
mano, já feito no âmbito do Plano de Pro­
teção ao Meio Ambiente e às Comuni­
dades Indígenas - PMACl, para- que o 
E-:::_ .o possa des_envolver sem degradar 
s._-_:-_::do ambiente. 

/~.>esar de tudo, o povo do Acre ainda 
espera o cumprimento do compromisso 
assumido pelo Presidente José Sam~y. 
no último mês de março, em audiéncia 
coiltedida aQ_Governador e classe polí­
tica do Estado, de dar concluída, ainda 
e-m sua ·gestão, a pavimentação da 
BR-364, no trecho Porto Velho-Rio 
Branco, inÀependentemente da alocação 
de recursos externos. 

O Acre· 'quer creScer. Deixem-nos tra­
balhar. 

tar projetos de colonização. Progressos Sr. Presidente, Srs. Senadores, através desté 
sociais foram assegurados em outras r~- documento, deixo aqui registrado a perple­
giões do País. Todavia, à margem ficou xidade dos acreanos, a ansiedade do povo 
o sonho utópico do eldorado amazônico, daquela parte ocidental do Brasil, no sentido 
prometido a esta população. E, neste mo- de que Sua Excelência o Senhor Presidente 
mente, todo o Acre sofre pelo descaso da República enVide todos os esforços para 
secular com que as questões que lhe são que, aproveitando essa estiada, esse período 
inerentes são tratadas. Chega de premes· de seca, conclua, pelo menos, o trecho da 
sas não cumpridas. BR-364 que liga a Capital de Rondônia, Porto 

A população acreana, através .das enti- _ Velho, a Rio Branco, posto que já yários segui-
dades signatárias deste documento, Já men_tos desta estrada estão pavimentados, fal-
não aceitará passivamente o descaso, o tando, talvez, Uns 150 a 200 -qi.iilômetros a 
desrespeito, a discriminação de que sem- serem completados. -
pre o Acre foi alvo. Reagiremos frente às Portanto, fica aqui minha palavra de acrea!lO 
investidas que continuamente se fazem como Uni brado de alerta, como uma solicita-
em detrimento do desenvolvimento do ção ....Q:remente, como um grito do fundo das 
Acre. - ~ selvas, no sentido de que s_eja toma<;ta ~eali-

dade essa tão simples estruturação aSfâltica, 
comunicando a Capital dO meu Estado às de­
·~ais Unidades ~a Federação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-.--Concedo a palavra ao nobre SenadOr- Edi­
son Lobão. 

OSR •. EDISON LOBÃO (PFL-MAPro­
nuncia o ~eguinte discurso:) -Sr~ Pfesidente, 
Srs. Senadores, nesteS últimos diãS de fuilcio­
namento do atual p.erfoc;lo_legl~lativo, nós, de 
modo geral, temo-nos ocupado das questões 
políticas que consideramos mais importantes, 
algumas delas tr4nscendentais, 

No entanto, não nos temos dado conta de 
algumas outras, de natureza técnica, que inte­
ressem fundamentalmente a todo o povo bra­

- sileiro. 
O problema do Proálc:-ool, por exemplo, me­

lhor estudado, poderia levar-nos a uma refle­
xão profunda do que vem ocorrendo, em ter­
mos de quase desidia, em relação a esta maté­
ria, e daquilo que poderia representar se, de 
maneira mais cuidadosa, fosse examinado. 

Pretendo trazer, hoje, alguns dados que não 
foram ainda eXIbidos ao Senado Federal e que, 
quanto a mim, têm causado profunda preocu­
pação,-~ por utn lado, e grandes esperanças, 
por outro. Por isSo, pediria a atenção da Casa 
para as palavras que hoje vou aqui pronunciar, 

-que São objeto de um estudo, tanto quanto 
possiveJ, aprofundado da matéria. Não desejo 
esgotar este assunto em apenas um discurso. 
Vou fazer hojé o rrieu primeiro pronunciamen­
to s·ob_re esta questão, esperando a contribui­
ção dos Srs. Senadores, e prosSeguirei no exa­
me desta matéria eril outra Oportunidade, se­
guro de que o Senado da República saberá 
entender a profundidade da questão e prestará 
a sua valiosa contribuição. 

--- --

Inl[!jmado debate está sendo travado no 
Brasil sobre o Programa Nacional do ÁlcooL 

_Motiva-o Q temor de que o Proálcool possa 
volatizaf-se. 

_e_essa ameaça que me impõe o presente 
pronunciamento. Procurarei, ·nele, demonstrar 
os equívocos dos argumen~ _ _9aqueles que 
querem, com a desativação do Proálcool, in­
_cendiar a economia brasil~ira. 

Todos nos lembramos do chamado "cho­
que do petróleo", ocorrido, primeiramente, em 
1973--e;-depois, em 1979. As elevações no 
preçO do óleo de OS$ 2.50 por barril, em 
1973, para OS$ 10.50 por- barn1, em 1974, 
e para OS$ _34.40 por barril, em 1981, tiveram 
conseqüênciãs profundas nos países importa­
dores, SObretudo naqueles que apresentavam 
alto graU de dependência do combustível pro­
veniente do Oriente Médio, como os Estados 
Oriidos da América, os países da Europa O<:i­
denta1, -o Ji3,pão e o Brasil. 

O impacto das elevações no preço de óleo 
na economia brasileira fOi descomunal. Os de­
serribolsos do BrãSir com a iri1PortaÇão do 

-Produto aUmeri.taram de US$ o;6 bilhão, em 
1973, para OS$ 2.6 bilhões,em 1974, e para 
as$ 10.6 bilhõe-s em 1981. É evidente que 
esse impacto teve grande repercussão sobre 
a dívida externa brasileira. 
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E aqui chamaria a atenção dos emintentes 
colegas para este da.jo que considero muito 
importante, sobretudo para os srs. Senadores 
que, muitas vezes, criticam a dívida externa 
do Brasil. 

Somente com importações de petróleo, o 
Brasil consumiu cerca. de 52 bilhões de dóla~ 
res, praticamente a metade de que o Brasil 
deve hoJe. E isto -porqUe não "tínhamos o Proál~ 
cool no período de 73/82. Esse vZ!lor não é 
muito diferente daquele que indica o crseci­
mento da divida externa naquele período, em 
tomo dos 60 bilhões __ de dólar_e~ Quando che­
gamos, portanto, a 1982, o Bra.sil devla 60 
bilhões de dólares. dos quais 52 bilhões ha­
viam ·sido gastos cóm a importação de pe-
tróleo. _ 

Antes da o_corrência_d_a cris_e, o mundo prati­
camente ignorava a possibilidade do esgota­
mento das fontes de suprimento do petróleo, 
responsável, <)té então, por 96% da energia 
primária comercializada em todo o planeta. 
Estudos realizados na década de 70 mos_tra~ 
ram, contudo, que as reservas de petróleo não 
seriam suficieil.tes p.!fa um periodo superior 
a cinqüenta anos, estimada a demanda no 
rúvel até então existente. 

Configurada a crise, o mundo tomou c;ons~ 
dênda de que o esgotamento das fontes era 
apenas questão de tempo. A existência de um 
poderoso cartel no setor começou, então, a 
impor altos preços p.~ra a comercialização do 
petróleo. 

Como resposta, os países lanç~ram~se à 
pesquisa de novas fontes alternativas de ener~ 
gia. Geração anaer6bia de m~-"'ªno, em l:>iodí~ 
gestores, aproveitamento da energia solar __ e 
da energia eólia, gaseificação da madeira, 
aproveitamento do carvão mineral por liquefaw 
ção ou por gaseificação, foram processos, 
apenas para citar alguns então tentados. Uns 
fracassaram, seja pelo número reduzido de 
aplicações, seja, ainda, pela limitada disponi­
bilidade, outros pelos altíssimos custos que 
envolveriam. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. 
EX' um aparte? 

O SR. EDISON LOBAO -Com prazer. 
ouço v. Ex" 

O Sr. Jarbas Passarinho- Nobre Sena­
dor, antes_ que V. Ex" prossiga na segunda 
parte áo radocírno que está desenvolvendo, 
gostaria de volver aos períodos anterlore~ pa­
ra lhe dar inteira razão na afirmativa que está 
fazendo. De fato, sempre tivemos urna palavra 
daqueles que não querem ver a verdade como 
sendo uma invenção, uma invenção fácil que 
os governos teriam para justificar a dívida ex­
tema Então, a invenção-seria O petróleo. V. 
EX' está mostrando o quanto, na dívida exter­
na, o petr6Iço pesou. Se tomarmos um dado 
comparativo que costumo fazer, veremos que, 
em 1963, comprávamos 800 mil barris de pe­
tróleo, impotfados, porque a Petrobrás produ­
zia muito pouco, e gaStávamos, nessa compra, 
60()_ milhões de d_ó_lares,___o_que era um terço 
do que o café rendia na exportação. Em 1981, 
dentro do período que V. EX' está citando, 

para comprarmos os mesmos 800 mil barris 
de_ _petróleo por dia, uma vez que já tínhamos 
começado a aumentar a produção interna, já, 
até acrescentar uma parte do Proálcool, passa­
mos a gastar l l bilhões de dólar, ~. o que 
significava colocai toda a conta c-=~-:, toda a 
_4e _exportação de minérJ.p, de soja ~..-úcar 
e ainda_não pagávamos a conta d~ ir_. r:tação 
de petróleo. Então, por aí se vê exatamente 
como a econ_ornia, mundial foi afeta_da. a partir 
4o momento dos dois choques sucessivos do 
petróleo, e, especialmente, no segundo, no 
caso do Brasil, porque o Brasil era o çampeão 
do Tercelr_o_Mu_ndo nas importações do petró­
leo. Então__, a_s" nossas importações pesavam 
violentamente sobre_ nós, e, à proporção que 
fomos conseguindo fontes alternativas de pe­
tróleo - parece-me que é o problema que 
V. EX' vai ferir em segliinda -, é que fômos 
diminuindo esta sangria, o- (Jue mostra, real­
mente, que houve uma estratégia correta nes­
se campo, de lutar pelas fontes alternativas 
de: petróleo para substituí-lo. Quant_o ao hori­
z.onte finito do petróleo - gostaria que V. EX' 
me permita que fale como quem passou três 
anos na Petrobrás. Sempre fõf dito, há muito 
tempo, e que era de 25 anos, depois passou 
para 30 anoS, não se levando em consideração 
a possibilidade das novas grandes descober­
tas_ que apareCeram, inclusive uma delas pela 
l?raspe'tr9-' no lraque, no campo de Ec Maj­
noon. Então, essa perspectiva do horizonte 
tem sido sempre prorrogada. Os 25_ anos pas­
sam a sê-lo de novo, mas a partir de lO 
anos mais, depois 50 anos etc. Agora o racio­
cínio que V. EX' está desenvolvendo_ parece­
me absolutamente preciso. É pena ·que aque­
les_ que tanto atacaram, dizendo que o· petróleo 
era apenas uma explicação falaciosa, não este~ 
jam contestando os dados de V. Ex!. 

O SR. EDISON LOBAO - Agradeço ao 
eminente Senador Jarbas Passarinho pela parti· 
dpação no meu discurso, sempre no sentido 
de elucidar questões furic;lãrilentaiS é.i"...;:ui trata­
das. Não estou longe de concordar <;:f)IT\ o que 
observa V._ EX'. Na verdade, sempr(. -~.:. u-açou 
um futuro negro para as reservas c.L ..,.::tróleo, 
e elas vão, ao longo do tempo, surgindo. 
--Sucede que fatos novos, nobre Senador Jar­

bas Passarinho - e sabe V. ~ -. têm ocor­
rido, sugerido realmente a busç_ª de soluções 
alternativas, seja em razão de questões estraté­
gicas, como era o nosso ca:Só,- como, mais 
recentemente, pelo problema grave da polui­
ção ambiental. 

Agora mesmo, o Presidente dos Estados 
Unidos da América encaminhou ao Congres­
so americano uma mensagem, na qual sugere 
providências no sentido de evitar-se o uso in­
tensivo do combustível fóssil, porque ele é alta­
m::nte' poluidor do ambiente, e lá o que se 
procura ê exatamente a solução que aqui já 
temos, e em relação à qual agimos com certa 
negligência. 

Prossigo, Si'~ Presidente. 

Outea r~sposta dã.da pelós países compra­
dores de petróleo, foi a retoinada de projetos 
de recuperação e expansão de reservas _pró-

prias, além da realização de a1tos investJmen­
tos em prospecção. Assim, diante dos eléva­
dos preços intemac:ioné!.is do petróleo, jazidas, 
como as do Mar do Norte, do Alasca e de 
Campos, tomaram-se competitivas. 

Malgrado a ocorrêncía da crise, continuou 
crescendo o consumo universa1_dos derivados 
de petróleo, exceto após o chamado segundo 
choque do petróleo, em 1979, que provocou 
a necessidade, em âmbito internac:iona1, da 
realiza-ção de"ma!9r_e5 e_~forços paiã. a conten­
ção do consumo e a adoção de novas t~cno­
togias. _ _ 

Foi diante de ta] quadro, que, em 1975, 
o Bràsii criou o_ Programa Nãciona1 o Álcool, 
Proálcool. - - - -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo reãi­
çaf o propósito da criação do Proákool. Ele 
foi instituído para fornecer ao mercado interno 
um combustível líquido alternapvo_ à gasolina, 
cuja produção diária, naquela época, era de 
160.000 barris, o que significava o ateridimen~ 
to de apenas 20% das necessidades brasi-
leiras. · 

A decisão favorável ao Proálcool foi, sob 
todos os aspectos, a melhor, sopesadas todas 
as demais altem.3tiva~ entre outras a do ~ao:o 
elétrico e a gaseíficação de carvão ou da ma­
êleira. A opçãO pelo álcool apresentava as Van­
tagens de dispensar a reformulação da estru­
tura de transporte e a distribuição de energé­
ticos, além da implantação de novo parque 
industrial de veículos, implicando, tudo isso, 
em custos proibitivos. 

Outros fatdres contribuíram também para 
a escolha do álcool: a infra-estrutU-ra de produ~ 
ção de álcool já existente no Brasil; a consta~ 
taqa competênda nacional, necessária à pro­
dução de equipamentos; o domínio da tecno­
logia demandada pela produção· do combus~ 
tive!; a possibilidade de se utilizar a rede de 
distribuição já lmplantada, Com o simples pro­
cessamento, nela, de alterações elementares. 

EStás etàni ·condições que outros países, 
àquela época, não possuíam. Nós possuíamos 
todas e~sas condiçõ.es. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Pennite-me 
V.~ um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃ,O-Ouço o aparte 
do ilustre Senador Jutahy Magalhães. 

· O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Sena­
dor Edison Lobão, V.~. em seu pronunda~ 
mente, tem demonstrado a trajetória do Proál­
cool em noss_o_ País. A necessidade de sua 
criação, do incentivo dado pelo Governo para 
se criar essa fonte alternativa de ener_gic:;, do 
aproveitamento do petróleo para evitar a im­
portação maior, cadã dia mais ascendente, 
do petróleo, enfim, tudo isso é indiscutível. 
Eu, pessoalmente, considero que os erros. os_ 
equívocos, os desvios, os desperdícios de re­
cursos, quando da criação do Proálcool, isso 
jâ ocorreu. Hoje não se pode pensar em acabar 
com esse programa, porque seria penalizãi.­
alto número de consumidores nacionais que 
foram incentivados a comprar carros a àlcool. 
Parece que temos perto de 2 milhões de carros 
a álcool. Se nós, agora, estabelecermos dificul-
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dades para esses cons.umidores, estaremos 
praticamente cometendo o conto do vigário 
parà essa gente toda. Então, os desperdícios 
ocorridos devem ser esquecidos. É necessário 
agora um equilíbrio para a Petrobrás não ter 
as dificuldades que está enfrentando no_mo­
mento. É necessário, então, um programa, um 
plano do Executivo, para evitar esse desper­
dício de recursos. que está também criando 
as dificuldades, que todos estamos vendo, pa­
ra a Petrobrás. Tem que haver essa linha de 
equilíbriO entre um fato e oUtró, e isso depende 
multo de uma ação do Executivo, de um bom 
planejamento do ExeCutivo. V. Ex" tem --razão 
quando defende a permanência desse progra­
ma, mas tem que haver es_se bom planeja­
mento que, infelizmente, não está ocorrendo. 

O SR. EDISON. LOBÃO -Senador Juta­
hy Magalhães, o Brasil tem o vezo do desper­
dício de fato. Houve desperdício, síin, pórém 
não em grau tão elevado a ponto de compro­
meter a idealização do Proálcool. Basta que 
se diga que todo o Programa do Álcool c.ustou 
apenas 7 bilhões de dólares. O prejuízo que 
o Banco do Rio Grande do Sul e o Banco, 
do Rio de Janeiro deram ao Pais é equivalente 
ao custo do Proálcool inteiro. Nada se cons­
truiu ali: perdeu-se tudo. Além disso, o Proál­
cool foi responsável pela geração de um mi­
lhão de empregos, exatamente no instante em 
que o mundo mergulhava no desemprego; 
devido à crise do petróleo. Os Estados Unidos 
possuíam, de repente, 12 milhões de desem­
pregados; a França, 7 milhões; a Alemanha, 
5 milhões; a Itália, 6 milhões; a Inglaterra, outro 
tanto; o Brasil, com o Proálcool, evitou que 
1 milhão de brasileiros deOOtssem de ter em­
pregosno passo seguinte. Só por aí já se justifi­
caria inteiramente a existência deste progra­
ma. Por outro lado, o custo, a despeito dos 
desperdícios, foi mínimo. 

Eu dúia, então, que houve desperdício de 
fato, como- acentua o nobre Senador Jutahy 
Magalhães. E precisamos, a todo custo, evitar 
que isso aconteça no nosso País. Mas esse 
c.J.esperdício não compromete a excelência do 
programa que se implantou neste País, 

O Sr. Rachid Saldanha Den:l - Perrhi­
te-se V. EX"' um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO- Ouço o emi­
nente Uder do Governo, Senador Rachid Sal­
danha Derzi. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Nobre 
Senador Edison Lobão, V. Ex- está proferindo 
um discurso realmente oportuno e necessário. 
Esse ·alerta que V. EX' está fazendo é paia 
a Nação. Precisamos amparar o ProálcooL 
Não podemos, agora, depois de chegar ao 
estágio em que estamos, deixar desmoronar 
tudo Isso que construímos com a produção, 
hoje, do álcool e a sua contribuição para a 
economia do petróleo no País. Talvez não de­
vamos ampliar muito, mas manter no mínimo 
o que já conquistamos. Isso é indispensável, 
é primordial para o Brasil, é uma necessidade. 
V. Ex" faz uma revelação que nos deiXa estarre­
cidos. Da clivida externa brasileira, 52 bilhões 
de dólares, foram respon?áveis pela impor-

tação de petróleo. São 52 bilhões de d6lares, 
nobres Srs. Senadores, gastos com a lffipor­
tação de petróleo. De _ _1970 a 1982, período 
em que nossa dívida aumeli.toü para 600 bi­
lhões de dólares, 52 foram em importaçãO 
de petróleo. Só isso já nos assegura o sucesso 
e- a feliz idéia da implantação do Proálcool, 
indiscutivelmente. O que está havendo agora 
é a necessidade de as fábricas de automóveis 
e os próprios usinelros estudarem uma ma­
neira de o consumo do álcool ser um pouco 
menor_ e se aproxime mais do consumo de 
gasolina. Há uma necessidade. No entanto, 
riinguém se está preocupando. Realmente, V. 
EX' traz um alerta e _todos deveremos estar 
de acordo. Devemos manter o Proálcool, au­
mentá-lo na __ medida das necessidades, sem 
exagero, porque também o álcool irá ocupar' 
as áreas de plantio de grãos. Felicito V. Ex" 
pelo brilhante discurso que pronuncia nesta 
Casa. 

O SR. EDISON LOBÃO -Senador Ra· 
chid Saldanha Derzi, as destilarias de álcool 
que existem hoje são as que existiam há tinco 
anos. A última destilaria implantada neste Pais 
o foi há .quatro ou cinco anos. De lá para 
cá nenhuma outra foi autorizada a se instalar, 
o que significa que o Governo éstá realmente 
contendo a produção de álcool no Brasil. Não 
sei se será um acerto ou um erro, sobretudo_ 
agora que tomamos conhecimento da inten­
ção-dos Estados Unidos, de também aplicar 
maciçamente o álcool em seus autoffióveis, 
como combustível. 

Quem sabe, passaríamos a exportar, em 
grande escala, não apenas para os Estados 
Unidos como um pouco mais tarde, para o 
Japão, para a Alemanha e para os países da 
Europa, de modo geral. 

De toda maneira, é preciso ter-se prudência, 
realmente, como recomenda V. EX', no exame 
de matéria desta magnitude. 

A. associação desses fatores e:wUca, certa­
mente, o sucesso do Programa, que permitiu 
um crescimento anual da produção de álcool 
da ordem de 25% ao ano. 

Também razões estratégicas foram levadas 
em conta na opção pelo álcool: o chamado 
segundo choque do petróleo eliminou todas 
as eventuais dúvidas, porventura ainda exis­
tente, quanto à inconveniência de o Brasil 
apoiar seu desenvolvimento, em combustível 
importado. Igualmente, fortes razões econô­
micas sustentaram a instituição do Programa. 
Nos fins da década passada, o Brasil estava 
comprometendo mais que a metade_ de sua 
páuta de exportações na importação de com­
bustíveis, o que exigiu fôssemos buscar no 
álcool a melhor alternativa para sobrevivermos 
à Críse: 

E, de fato, o álcool nos ajudou a suplantar 
a situação de adversidade que nos Impunha 
a crise do petróleo. Comprovam-no os resulta­
dos obtidos pelo Proálcool, relacionados à ma~ 
triz energética, ao_Balam:o de Pagamentos e 
ao nivel de emprego e renda 

Graças aos resultados do Programa Nacio­
nal do Álccol e da elevação da produção nacio_R 
nal de petróleo, foi possível ao_ Brasil reduzir 

a importação líquida de petróleo e deriVados 
de 50 milhOés de toneladas equivalentes de 
petróleo, em 1979, para 30 lnilhões de to nela R 
das -eQuivalentes de -petróleo, em 1985. 

O Sr. Marco Madel- Permite V. EX' um 
aparte? 

O SR. EDISON LOitÃO - Ouço, com 
muito prazêr, o Presidente do meu Partido, 
o eminente Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Madel - Meu caro Senador 
Edison Lo,biio, óuço, com muita atenR 
ção; o discUrSo de V. EX' sobre o Proálcool. 
SolidarizoRffie com V. ~quando traz à consi­
deração da Casa tema que preocupa a todos 
nós, à Nação como um todo e, de modo espe­
cial, aos Estados produtores de cana, conse­
qüentemente, gerados desta nova fonte de 
energia que é o álcool. Além de concordar 
com as considerações que V. EX', com profun­
didade, vem fazendo, urge, neste instante, a 
CaSá se una em defesa deste .Programa que 
tantos benefícios trouxe ao País e tantas expec­
tativas, de futuro, naturalmente, gera. Nesse 
nicimento, vejo, com apreensões, o desenvol­
vimento desse Programa, que nasceu, que 
conseguiu - algo raro neste País - atingir 
as fnetas inicialmente previstas e que, de uma 
hora para outra, por força de uma polftica con­
sistente e articulada se vê ameaçado e~ seu 
desenvolvimento e em consolidação. Daí por 
que, juntando ~ minha voz à sempre lúcida 
palavra de V. Ext, espero que eSta Casa possa 
fazer as gestões que se impõem no sentido 
de se assegurar a continuidade desse progra­
ma e, mais do que isto, o seu fortalecimento. 
Considero que o Programa brasileiro do álcool 
não é, como disse, apenas uma exigência na­
cional, é também algo que se impõe ·para o 
fortalecimento "de muitas economias esta­
duais que dependem fortemente desse ProR 
grama e, de modo especial, como não poderia 
deixar de referir, os Estados do Nordeste, que 
têm no Proálcool um dos seus programas ge­
radores de emprego, geradores de nova tec­
nolqgia e geradores de riqueza e renda. Muito 
obrigado a V. Ex", e meus parabéns pelo disR 
curso. 

O SR. EDISON LOBÃO-Senador Mer­
co Maciel, V. Ex' toca no cerne do meu discur­
so exatannente a anneaça que pesa sobre o 
Proálcool que me preocupa e qu~ há de preo­
cupar o Senado inteirO e. o COngresso Na­
cional. 

-Esse Programa não é de um ou de outro 
governo. Este Programa é do Brasil. E estaR 
mos contra as últimas providência adotadas 
até mesmo pelo Governo - que, nesta Casa, 
defendo, mas, neste caso, a ele me oponho. 
Vemos que há a intenção do Governo de redu­
zir, em lugar de ampliar, o Programa do Álcool. 

Por isso, vênho a esta tribuna manifestar 
minhas preocupações, porque esse Programa 
não pode ser interrompido, sob pena de graR 
ves prejuízos não apenas para a etonomia 
national; comO pari! a ecologia deste País. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nobre Senador, lembro a V. Ex' que o seu 
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tempo já se esgotou há 7 minutos. De modo 
que peço conclua o seu discurso. V. EX anwl­
ciou que iria faZer vários discursos sobre a 
matéria e está no dlscurso preliminar. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente 
estou nas preliminares do discurso preliminar 
e, lamentavelmente, reconheço que o Regi­
mento, que é bastante exigente, impõe a V. 
Ex" o dever de me advertir. Lamento não poder 
prosseguir na análise, porque o :debate_ com 
os Srs. Senadores, em tomo desta matéria, 
é de tal modo benéfico que daria, aí sim, rique­
za a este discurso que pronuncio hoje, cujo 
assunto voltarei em outras oportunidades. 

No que se refere à participação do petróleo 
e do álcool na matriz energética brasileira, 
constatamos que, em 1975, ano da criação 
do Proá1cool, o consumo final de energia era 
de 44,2% para o petróleo, e de apenas 1 ,8% 
e a do petróleo já caíra para 40,7%, Em 1986, 
a participação do petróleo na matriz energé­
tica, era de 31,7%, e a do álcool já alcança 
4,9% do total da energia consumida no Pafs. 

Acreditam os especiali~s que, a partir de 
agora, a participação do álcool na matriz ener~_ 
gética deverá manter~se nos níveis _atuais. As­
sim, o álcool deve ser visto mais como reserva 
estratégica de energia do_ que, propriamente, 
como tentativa isolada da salvação das crises 
do petróleo. 

Valores mais expressivos são-nos forneci­
dos pela análise dos resultados obtidos pelo 
Proálcool na economia de divisas. Enquanto 
o valor da ·gasolina, que teríamos que importar 
para substituir a produção interna de álcool, 
no período de 1975 a 1987, alcançava a astro­
nômica cifra deUS$ 12,5 bilhões, os investi­
mentos no Proálcool, no mesmo período, atin­
giram o montante de OS$ 7 bilhões, integral­
mente realizados em moeda nacional, na aqui­
sição de bens e serviços no me_rc_ado interno, 

Esses valores justificam, por si s6s, a cifra 
de 1,5 bilhão de dólares de créditos transfe­
ridos para os setores agrícola e industrial co-­
mo subsídios. 

No que conceme ao_nível de _emprego e 
renda, malgrado a segunda fase do Proálcool, 
iniciada em 1970, ter -coinddido com uma 
fase acentuadamente depressiva da economia 
brasileira, o Programa desempenhou papel 
importantíssimo: atuando como instrumento 
anticídico, foi capaz de gerar um milhão de 
novos empregos. 

Os excelentes resultados do Programa de­
veram-se, em grande parte, à estratégia que 
norteou a sua implantação e ao grau de realis­
mo presente em sua implementação. 

Sua implantação pode ser dividida em duas 
fases distintas: a priinelra, a partir de 1975, 
caracterizou-se principalmente pela utilização 
de infra-estruturas já existentes. 

A primeira fase distinguiu-se, ainda, pelo 
uso do álcool anldro em mistura com a gaso:; 
lina. A proporção era de 20% de álcool e 80% 
de gasolina. Córri -a mistura, não foram nece:Y 
sárias alterações nos veículos brasileiros. 

Na segunda fase, a partir de 1979, houve 
importantes modificações nos objt.: .... JvOs do 
Proálcool e nas metas de produção e cons.1 ~~ 

mo de álcool. Nesta fase, deu-se a expansão 
da produção em_ á_r_ei:Mõ pioneiras. Surgiram as 
destilarias autQ_o_orn~. O principal tipo de ál­
cOol passou a ser o_hidratado, para consumo 
em veiculas _especialmente projetados para 
uso exclusivo de álcool hidratado carburante. 
As alterações do programa demandaram mo­
dificações na linha de produção do setor auto~ 
mobilísticó e_ na rede de distribuição de com­
bustíveis, 

Concebido para ser um programa de com­
buStível alternativo, o Proálcool mereceu gran­
de prioridade por parte do Governo brasileiro, 
sobretudo, porque significava grande econo­
mia-de dMsas para o País. 

Felizmente, a partir de 1984, vários aconte-_ 
cimentos contribuíram para amenizar as con­
tas externas brasileiras. A Petrobrás vence_u 
o desafio de_aum~nta_r .S1,18 produção de petró­
leo .. Os preços do barril__ de petróleo, graças 
a injunções no mercadojntemacional, volta­
ram aos níveis anteriores aD$ d_e. 1983. Come~ 
çamos a coJh_e_r ~-resultados da implemen­
tação de vários grandes projetos, como os 
da petroquímica, dos não-ferrosos, da side­
rurgia e os do próprio Proálcool. Somente a 
produção de álcoolliberou_o_ Bras11, em 1985, 
de uma_ carga de importação de 1,7 trilhão 
de dólares. aproximadamente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: é sabido que, 
--atualmente. o preço do barril de petróleo situa~ 

se na faixa 4os OS$ 20,00. 
COnsiderado esse valor e os acontecimen­

tos antes (eia_tados amplamente favoráveis ao 
Brasil, muitos se perguntam se não deveria­
mos submeter o Proálcool a imediata revisão 
ou, quiçá, até mesmo a extinçãq? 

Procurarei tratar, a :seguir, dessa questão. 
Antes de mais nada, temos que ter em men­

te, .de maneira muito clara, o objeto d~ nossa 
discussão. 

Estamos f~ando de energia. 
Sr. Pre_sidente, Srs. Senadores, não há socie­

dade moderna sem energia. E hão há socie­
dade independentes sem a posse de suas fon­
tes energéticas. E não há, entre essas, nenhu­
ma coro maior potencial de desenvolvimento 
do que aquela que possui a maior gama de 
opções de energia. A questão, como se vê, 
transcende o enfoque simplista a que a redu­
zem aqueles que se preocupam tão-somente 
com os "custOs de_ produção". 

_____ Mas, mesmo que o único parâmetro para 
avaliar a eficácia do Programa fossem os cus­
tos __ de produção dos !=Ombustívei.s. mesmo 
assim, teríamos indiscutíveis argumentos para 
preservá-lo, pois, em futuro próximo, os custos 
do álcool estarão competindo com os custos 
dos_ deriv~P.o:;;_ de petróleo. 

Diversos· estudos já foram efetivados CO!ll 
a finalidade de indentificar esses custos. Em­
bora vários sejam os resultados obtidos, estrei­
ta é a faixa que os comporta. 

Segundo estudos do Banco Mundial (1984), 
o custo rriêaíO de produÇão de álGQol, no Bra­
sil, é de OS$ 020 por litro. Trabalho realizado 
para o SemifiárlO Copelfinep (1983) apurou 
o· custo do álcool anidró na faixa deUS$ 0.175 
~• QS$ 0,2;3,5 por litro, e o custo de OS$ 0.165 
~ US$ 0225 por litro para o álcool hidratado. 

Já, segundo estudo elaborado pela Astel para 
Cenal, o custo situa-se em tomo deUS$ 0208 
a US$ 0232 por litro (1983). Mais recente­
mente (1987), a Comissão Nacional de Ener­
gia, em estimativa realizada, obteve o custo 
deUS$ 026 por litro. Em termos sociais, obte­
ve-se que o custo do litro de álcool reduzia-se 
para US$ 0.19, eparaUS$ 0.175, considerada 
a venda do bagaço de cana excedente. 

É bastan~ explicável a d1sparidade entre 
os custos apurados nas várias pesquisas a qUe 
me referi, _em yirtude da ad9ç_ão de diferentes 
metodologias, na investigação dos custo_s. 

Para simplificar o desenvolvimento do racio­
cínio que pretendo realizar, adotarei qile os 
custos de produção do álco_ol, não incluídos 
os custos de estocagem, são, hoje, de CJS$ 
45.00 por barril, valores, aliás, muito supe­
riores àqueles apwados pelos diversos levan­
tamentos antes referidos, que nos indlcavam 
preços, por litro de álcool produzido, na faixa 
de ps$ 0.17 a OS$ 0-?3. . . 

Comparando-se os atuais custos do barril 
de álcool (OS$ 45.00) aos OS$ 70.00 dólares 
que custava a produção do me_smo _volume 
do combustível em 1976, temOs que houve 
uma queda .reaJ. méctia dos custos, de 3,4% 
. ao ano, sendo que, mais recentemente, esta 
tendência chegou a 4% ao ano. 

Segundo critériosas avaliações realizadas 
por especialistas ligados às unidades produ~ 
toras, considerando--se a incorporação de tec­
nolOgias já disponíveis, pode-se manter a ten­
dência de redução de custos até meados da 
próxíma década, o que permitirá a redução 
dos custos da _produção do barriJ ·de álcool 
a US $ 3Q_.,_OO, Valor equlvalente àquele estima~ 
do pelo Banco Mundial como o limite inferior 
dos custos de produção. 

Ora, considerando, agora, avaliações refe­
rentes aos custos do petróleo, realizadas por 
especialistas. verifica-se a tendência, nos pró­
ximos dois ou três ãnos, _de r~uperação dos 
preços históricos daquele combustível. Afir­
mam os especialistas que, apesar das oscila­
ções e eventuais quedas de _Qreço - como 
a que temos agora- há um patamar natural 
de preços. Em asslln sendo, prevêem eles pa~ 
ra..breve a elevação do preço do barril de petró~ 
leo para valores situados entre US$ 30.00 ~ 
US$ 35,00. Para o fmal da próxima década, 
como estimado em relatório ·da Comissão Es­
tadual de Energia de São- Paulo, o preço do 
barlil de petróleo será de OS$ 50,00. 

A conclusão que brota das premissas ex­
postas é categórica: o combustível produzido 
pelo Proálcool, já em meados da próxima dé­
cada, e cujo custo está estimado ern CJS$ 
30.00 por barril, apresenta nítida vantagem 
sobre o petróleo, cujo barril custará US$ 50.00 
já no fmal da próxima década. 

A demonstração que acabo de fazer, Sr. Pre­
Sidente e Srs. Seni:fdores, impõe-nos séria de­
cisão: não há razões que justifiquem nem a 
desacelaração, nem a suspensão do Pró-Ál­
cool e,_ em conseqüência, a ampliação das 
ünportações de petróleo, mesmo que os pre­
ços atuais desse combustível estej_am avilta­
®s. ao contrário, _e ex~tamente por motivos 
econômicos, não podemos reduzir a produ-
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ção de álcool, nem desacelerar a prospecção 
e exploração do pP.tr61eo nacional. 

Não podemos perder de vista que, cada vez 
mais, temos que buscar nossa auto·suficiên~ 
cia no setor energético, não nos esquecendo 
de que nossos programas dev~m focalizar ho­
rizontes de longo prazo, removendcrse toda 
a miopia que caracteriza os planos de alguns 
segmentos políticos e técnicos presentes no 
setor energético brasileírO. 

Felizmente, o Brasil tem excelentes pers­
pectivas para seu setor energético, desde que 
seja mantida a opção pela hidroeletricidade 
e pelo álcool, fontes renováveis de enegia. E 
é isso, sobretudo, que pretendo aqui enfatizar: 
se se prevê que nossas fontes terrestres de 
petróleo vão esgotar-se rapidamente, recorra­
mos à plataforma oceânica, mesmo que te­
nhamos que investir maciçamente no desen­
volvimento de tecnologias que permitam a ex­
tração do petróleo a profundidade cada vez 
maiores. Mas, não percamos de vista, jamais, 
que, se quiserm-os ingressar no clube das na­
ções desenvolvidas, temos que inscrever em 
nossa matriz energética as fontes renováveis, 
essas, sim, capazes de eliminar os riscos da 
escassez futura, impostos pelo esgotamento 
das fontes dos combustíveis fósseis. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: além de-to­
das as vantagens até agora arroladas, o Proál­
cool é, certamente, responsável por inúmeras 
outras, as quais analisarei a seguir. 

Sabe-se que a produção de cana-de-açúcar 
e .de álcool dá origem a vários subprodutos 
de inestimável valor econômico. Refiro-me, 
prindpa1mente, ao bagaço, ao vinhoto, à torta­
de-filtro, ao óleo fúse1 e à levedura de fermen­
tação alcoólica. 

Quanto ao bagaço, destaca-se que sua 
queima em caldeiras permite a geração de 
energia térmica, qUe pode ser transformada 
em energia elétrica. Aliás, é importante frisar, 
por exemplo, que as usinas e destilarias filiadas 
à Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar 
e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. -
Copersucar, já produzem aproximadamente 
80% do total de energia que consomem. Ele­
vando-se a eficiência energética das unidades 
produtoras, poderão elas obter maiores exce­
dentes de bagaço e alcançar a auto-suficiência 
em energia elétrica, Mais que isso, poderão 
as usinas e destilarias geral excedentes de 
energia, contribuindo, dessa maneira, para a 
redução da crise de enegia elétrica, que tem 
atingido o País, Principalmente durante a estia­
gem. Na região Centro-Sul do País, o peri_odo 
de estiagem coincide com o·perfod.o de moã.­
gem de cana-de-açúcar. 

Tenho em mãos criterioso documentO de 
responsabilidade de duas indiscutíveis autori­
dades em energia no Brasil, intitulado "O Pro­
grama Nacional do Álcool, em 1 988". Nele, 
seus autores, J.R. Moreira, Professor Doutor 
do lnstituto de Física e Diretor da Área de 
Energia do Instituto_de Eletrotécnlca e Energia 
da Universidade de São Paulo, e J. Goldem­
berg, Reitor da Universidade de São Paulo, 
Professor Titular do Instituto de Física da mes­
ma Universidade, apresentam abalizado estu­
do sobre a utilização da blomassa proveniente 

da cana-de-açúcar na produção de energia. 
Baseio-me nesse estudo para apresentar-lhes 
as considerações a seguir, 

O Proálcool previu a produção de 260 mi­
lhões de toneladas de cana-de-açúcar por ano. 
Processada, essa cultura liberaria 27,5 milhões 
de toneladàs secas de biomassa por ano, com 
poder ca1orífico de 4.500 quiloca1orias/quilo­
grama, o que sigriifica uma quantidade de 
energia de 14 7 trilhões de quilocalorias/ano 
ou o êqlliváfente a 922 milhões de barris de 
petróleo por ano. 

Essa cifra nos mostra que estamos diante 
de uma fantástica reserva energética, que re­
presenta o dobro da energia de petróleo con­
sumido no País. 

Mas, o pontencial é ainda muito mais fantás­
tí.co se agregarmos ao bagaço os 60% dos 
reSíduos de cana que são abandonados no 
campo ou queimados, quando se faz o prepa­
ro para o corte da cana. Considerada essa 
hiPQtese, a reserva enerQétíca pode duplicar, 
permitindo gerar com eficiência de 47% -
õ, que já é possível atualmente - um total 
de 160 milhões de neQawatts-hora ou, mais 
propriamente; Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
80% do que foi gerado por todo o sistema 
elétrico brasileiro, no ano de 1987! 

Podemos, então, concluir que o bagaço e 
os re~íduos agrícolas da cana poderiam ser 
utilizados na geração de energia elétrica. 

Mesmo se considerarmos apenas a utiliza­
ção do bagaço como fonte de energia- des­
prezados, então, os resíduo~ agrfcolas -, a 
geração de eletricidade seria atividade econo­
mlcamente viável, conforme demonstra o es­
tudO -dOs professores da USP. Segundo eles, 
com o bagaço, é possivel a geração de eletrici~ 
dade a US$ 63 megawatts-hora, esse Custo 
é razoá~] se considerarmos que o preço mé­
dio da energia oferecida pelo sistema elétrico 
brasileiro caminha para QS$ 60,00 por mega­
watt·hora, já em 1992. 

Como conclusão de tudo que se expôs so­
bre a geração de eletricidade a partir do baga­
ç~ fica em evidência a necessidade de manu­
tenção do Programa Nacional do Álcool. Não 
há uma razão sequer que justifique sua extin­
ção. É verdade que o Programa está exigindo 
refcirmulação, prindpalmente porque vem so­
frendo restrições no âmbito da própria Petro­
brás. t: que, por produzir um único energético, 
o Programa está sujeito à competição com 
os dertvados de petróleo, cujos preços são 
administrados pela Petrobrás. Tendo em vista 
a _estrutura de preços Unposta por aquela Em­
presa ao álcool e aos derivados de petróleo 
e a conjuntura de preço internacional do petró­
leo, há uma aparente desvantagem para o ál­
cool, desvantagem que se desfaz, quando se 
vê· que alguns dos subprodutos da cana, o 
bagaço e os resíduos, podem levar o' País a 
quase duplicar sua geração de energia elétrica. 

Então. não há- repito- motivos que justi­
fiquem a não ub1ização do bagaço de cana 
como combustível na geração de eletricidade. 
~Basta apenas que haja uma dedsão política 
nesse sentido e que se determil1em, .do ponto 
de vista tecnológico, quais os équlpamentos 
que possibilitarão uma geração ~e energia 

economicamente mais favorável, a ponto de 
tornar seus custos competitivos com os custos 
da energia de oct-;1em hidráulica. À guisa de 
esdarecimento, os estudos realizados pelos 
professores J. R Moreira e J. Goldemberg de­
monstram que a biomassa proveniente da cã­
na poderá ser utilizada na geração de eletrici­
dade por turbinas a gás. Segundo eles, no 
curtci espaço de alguns anos, a operação co­
mercial de turbinas mais eficientes e de gasei­
ficadores de biomassa garantirá custos de pro­
dução de eletricidade abaixo dos preços de 
novas hldroelétricas. 

O bagaço de cana é, também, utilizado co­
mo ração animal. SeQundo informações pro­
venientes da Destilaria Cairnan S.A., o mesmo 
hectare de cana, que produz 6.000 litros- de 
combustível, alimenta, simultaneamente, três 
cabeças de boi por ano, quantidade superior 
à média das melhores pastagens. 

O bagaço é, ainda, empreQado como maté­
ria-priffia na produção de celulose, de papel, 
de aglomerados e de chapas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: como se sa­
be, há outros subprodutos da produção de 
cana-de-açúcar e do álcool. Desejo, agora, re­
ferir-me à vinhaça. 

Tanta ela quanto a torta-de-filtro represen­
tam, atualmente, grande valor econômico na 
lavoura de cana-de-açúcar, não se constituin­
do mais nos temíveis poluidores do passado. 

A vinhaça, agora, é aplicada nas ·lavouras 
de cana para substituir a adubação mineral 
e para evitar a poluição dos mananciais. Rica 
em potássio, fertilizante importado, sua aPlica­
ção nas lavouras de cana-de-açúcar represen­
ta beneficio de US$ 83,00 por hectare, preço 
de 4,12 kg Oe potássio ou 690 kg de cloreto 
de potássio. Lêvantamento realizado nas usi­
nas e destilarias cooper~das da Copersucar 
concluiu que a utilização da vinhaça como 
fertilizante permitiu-lhes redução de importa­
ção de cloreto de potássio da ordem de US$ 
15 milhões anuais. 

A torta-de-filtro é, também, rica em matéria 
orgânica e mineral. Sua aplicação nas lavouras 

• contribui para a melhoria das condições do 
solo e redução do consumo de fertilizantes 
químicos. 

Outros subprodutos podem, ainda, ser cita­
dos: o óleo fúsel, utilizado na produção de 
acetato, e as leveduras secas, que podem 
substituir o farelo na ração animaL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: não posso 
deixar de fazer .referência a outro importan­
tíssimo ãspecto do Programa Nacional de ÁI· 
cool, que considero um dos principais pontos 
impulsioi1adores da economia brasileira. Tra­
ta-se da capacidade da agroindústria cana.­
vieira de gerar empregos. 

O Proálcool é um programa recente. No 
entanto, seu desenvolvimento foi espantosa­
mente acelerado. Quando de sua implanta­
Çao,-em-1975,-6 Brasil produzia 500 milhões 
de litros. No período de 1979/80 a 1987/88, 
a produção dE;: âlcool saltou de 3,4 bilhões 
de litros para 11,5 bilhões de litros, preven­
do-se, para a safra 1988!89, a- produção de 
cerca ~e.l2,8 bilhões de litros. Nos próximos 
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anos, poderemos elevar a produçã-o- para _até 
16,3 bilhões de litros. 

É evidente que ·esse espetacular desenvol­
vimento do Programa teve um notável impac­
to na economia, especialmente na relaÇão en­
tre o capital e o trabalho. 

No que se refere à geração de empregos, 
Rogério C.&ar de Cerque irei Leite,-em suã obra 
"Proálcool: a única alternativa para o futUro" 
(1987), faz uma "'-nálise comparativa que en­
volve a produção de energia no Brasil. Sua 
conclusão é que as vantagens da agroindústria 
a1cooleira, ao menos a médio prazo, ultrapas­
sam, de maneira expressiva, às de seus con­
correntes diretos, isto é, a eletricidade e o pe­
tróleo. 

Esclarece o Prof. Cerqueira Leite que, nos 
últiritos anos da década de 70 e nos primeiros 
anos da década em curso, o Brasil manteve 
uma capacidade de poupança interna entre 
20 e 25% do seu PIB. 

Mesmo que, a partir de 1982, a formação 
bruta de capital tenha tido, no Brasil, uma re~ 
dução, jamais esteve ela abaixo de 16%, em 
relação do PJB. Para os próximos anos, as 
expectativas mais realistas são de que a forma­
ção bruta de capital se estabilizará_~- tomo 
de 20%. 

Sabe-se que os países em desenvolvimento 
e que apresentam,significatlva taxa de cresci­
mento populacional, como é o caso do Brasil, 
necessitam ampliar sua capacidade de gerar 
empregos, observada, contudo, a disponibi­
lidade de capltal existente. 

No Brasil, estão ingressando no mercado 
de trabalho, anualmente, de 1,2 milhão a 1,5 
milhão de trabalhadores. t:,_ portanto, essa ci­
fra, que representa o aume_nto an_ual da oferta 
de mão-de-_obra, que temos que correladonar 
com a disponibilidade existente_ de capital, a 
fim de verificar se nossos investimentos estão 
sendo realizados de m~neira adequada. As~ 
sim, temos que ter sempre em mente o limite 
segundo o qual um investimento se toma ex­
cessivamente intenso em capital, concentran­
do tantos recursos que esvazia outras inicia­
tivas. 

As sociedades moderoas, à$ vezes, não po­
dem evitar empreendimentos em que a gera­
ção de empregos não esteja, de alguma forma, 
fora do equilíbrio desejado. Mas é importante 
que se esclareça que desequilíbrios sociais po­
dem ocorrer quando existe grande incidência 
de iniciativas intensivas de capital. 

Isso posto, consideradas as conclusões dos 
estudos do Pro f. CEirqueira Leite, ficam eviden­
tes as vantagens do álcool sobre a eletricidade 
e o petróleo, pois "o Brasil dispõe _de aproxi­
madam~nte quarenta mil dólares por empre­
go gerado, admitindo-se que seja absorvida 
toda ·a mão-de-obra extra que surge a cada 
ano. Para a mesma capacidade instalada de 
produção de energia, a eletricidade exige apro­
ximadamente vinte e cinço v~~ mais capital 
por emprego criado do que o álcool, enquanto 
o petróleo nacional exige cerca de oito vezes 
mais". 

"De acordo com dados da Sudene, um em­
prego industrial, em sua área de atuação, de~ 
manda cerca de quarenta mil dólares, e_nquan~ 

to a agroindústria alcooleira exige apenas a 
metade desse valor, mesmo quando incluída 
a sazonalidade." 

Isso posto, temos que nos render às vanta­
gens da agroindústria alcooleira no que con­
çeme à geração de empregos. 

A_ agroindústria canavieira mantém aproxi­
madamente um milhão de empregos diretos 
nas usinas, destilarias e na lavoura. Gera, ain­
da, centenas de milhares cte empregoS indlre~ 
tos tiOS setores a ela ligados. 

Essa corittibuição do setor sucroalcooleiro 
é de suma importfulcia, pois é essencial,ao 
Brasil a criaç_ão de novos empregos e a manu-
tenção dos existente~. ~-

Em relação às vantagens do setor alcooleiro 
que venho demonstrando, a comparação se­
guinte é definitivamente esclarecedora: cote­
jando-se o número de empregos gerados na 
produção de cana-de-açúcar e na fonte de 
energia substituída, tem-se que aquela gera 
mais de dez vezes o número de empregos 
absorvidos na produção de petróleo por uni­
dade de energia equivalente. 

Outro ponto diz respeito à remuneração dos 
trabalhadqres na agroindústria do. açúcar e 
do álcool. Etn média, esses trabalhadores re-­
flete.rn_ um~ padrão de vida superior ao dos 
demais trabalhadores_ b1 asüeiros. Apenas para 
ilustrar O que estou afirmando, devo enfatizar 
que o piso salarial no setor sucroalcooleiro 
é, no mínimo, 3,4 salários mínimos de refe­
rênCia pór mês. Um cortador de cana alcança 
5 salários mínimos por mês. Segundo estudos 
_reali:?:adosJ __ id_entificou-se que a renda, familiar 
dos trabalhadores do_ setor no Estado de S~o 
Paulo situa-se, no mínimo, acima de 50% das 
famílias brasileiras. E, constatou-se, ainda, que 
a remuneração média do trabalhador na 
agroindústria canavieira é melhor que 80% 
dqs_trabalbadores na lavoura, que 50% dos 
trabalhadores do setor de serviços e que 40% 
dos trabalhadores na indústria. -

Acrescem-se a tudo isso, os beneficios ad­
vindos dos programas de assistência social, 
que representam 1% do preço líquido da cana 
e do açúcar e 2% do preço líquido do álcool. 
Esses recursos destinam-se -a programas de 
assistência_ médica, "hOspitalar, farmacêutica, 
odontológica, sanitária, educacional e recrea­
tiva. 

Em síntese, o quadro do setor alcooleiro 
que apresentei indica-nos boa referência de 
relacionamento entre capital e trabalho no 
campo, Esse panorama, admito, tende a me­
lhorar ainda mais, pois, certa!Tiente, a relativa 
cqncentração da lavoura canavieira continua­
rá propiciando o desenvolvimento de um mo­
vimento sindical organizado, o que favorecerá, 
ainda mafs, o aprimoramento das relações tra­
balhistas na zona rural brasileira. 

.. Ai. estão, Sr. Presidente e SrS._ Senadores, 
algumas consideraçõeS sobre ãs excelências 
do áJcool como combustível. Muitos outros 
aspectos positivos tem o Programa Nacional 
do Álcool, sobre os quais' pretendo continuar 
dissertando em um segundo pronunciamen­
to. Entre O\.ltros pontos, 9esejo trazer a esta 
Casa reflexão sobre o álcool e o meio ambien­
te, sobre a polêmica existente entre produção 

de cana e produção de alimentos, sobre a' 
recente crise do desabasteclmcnto de álcool, 
sobre a administração do PrOOicool e ~bre 
as soluçõ~s _que estão sendo propostas __ (:_)ara 
mantê-lo. 

Por hora, só me resta a esperança de que 
a análise que aqui apresentei contribua, de 
alguma forma, para aprofUndar o debate que 
se está travando sobre o futuro do Proálcool. 

Para -concluir, devo dizer-lhes, Companhei­
ros, que acredito no bom sensot essa_ fac_ul­
dade de discernir entre o verdadeiro e o falso. 
Pleno de méritos,· o Progrãma Nacional do 
Álcool sobreviverá à atual crise que lhe amea­
ça a existência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) -

Durante o discurso dÕ Sr. Edison Lo­
bão, o Sr. PÓmpeu de SoUsa, 3~". Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre-
sidente. · 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENAD.O­
RES: 

Aureo Mello- Olavo Pires_- Carlos Pa.tro­
cínio -João Lobo- Hugo Napoleão -JOSé 
Agripino - Lavoisier Maia - Marcondes Gã:. 
delha - Humberto Lucena - Mansu~to de 
Lavor ~-Divaldo Suruagy - Luiz Viap.a -
Ruy Bacelar_-José Ignácio Ferreira -ltá_rr1ar 
Franco·- Alfredo Campos- Fernando Hen­
rique Cardoso- Mauro Borges:- Iram_ Sarai­
va - Mauricio Corrêa - Meira Filho - Ro­
berto Campos - Louremberg - Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Dirceu Carneiro- NelSon Wedekin- Carlos 
Chiarelli -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1~'-8ecretárío. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADo. 
1'1•191, De 1989 

DiSpõe sobre a assodação de trabalha­
dores JW"ais e pescadores em sindicatos 
e colônias, respectivamente. 

O Congre.sso Nacional decreta: 
Arl 19 A .assodação de trabalhadores 

rurais e pescadores em sindicatos de trabalha­
dores rurais e colônias, respectivamente, é li­
vre e independe de autorização do Estado. 

§ 19 São trabalhadores rurais as pessoas 
físicas que prestam serviços não eventuais, 
a empregador rural m~iante remuneração de 
qualquer espécie e aquelas que, proprietárias 
ou não da terra, exercem atividade agrope­
cuária individualmente ou em regime de eco­
nomia familiar. 

§ 2? São- pesCadores 'bs pesSOas flsiCiis 
que prestam serviços. não eventuais, media~e 
remuneração de qualquer espéde, a empre­
gador da área da pesca, e aquelas que se 
dedicam, individua1mente ou em regime de 
economia familiar, à atividade pesqueira. 

Arl 29 Cabe à, colônia de pescadores a 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou _ 

I 
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individuais da categoria, inclusive em questões 
jud,iciais ou administrativos. 

Parágrafo únicO. - t obrigatória a participa­
ção das colônias nas negociações coletivas 
de trabalho dos pescadores. 

Art. 39 -Aplicam-se à fundação e ao fun­
cionamento dos sindicatos de trabalhador~s 
rurais e das colônias de pescadores os dispo­
sitivos constantes do artigo 89 da Constituição 
Federal. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 5~> Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente Projeto cfe Lei tem por objetivo 
regulamentar a aplicação dos dispositivoS 
constitucionais que regem a associação sindi­
cal aos casos particulares dos sindicatos de 
trabalhadores rurais e das colônias de pesca­
dores. 

O tratamento diferenciado à organização 
sindical dessas categorias encontra-se previs­
to no parágrafo único do art. & da Constituição 
Federal, que determina a aplicação da norma­
tização ali estabelecida "à organizaÇão de sín­
dicatos de trabalhadores rurais e de_ colônias 
de pescadores atendidas as condições que 
a lei estabelecer". 

Pescadores e trabalhadores rurais portam, 
seu dúvida, especificidades, em relação ao 
conjunto dos trabalhadores, que justificam re­
gulamentação aparte. Quando à composição, 
as duas categorias são foriTtadas por aSsala­
riados e produtores familiares .. No que toca 
à organização, os pescadores encontram-se 
aglutinados no sistema de colônias, criado nO 
país antes mesmo que a estrutura sindical 
existente. 

Nesse quadro, três são, a nosso ver, as ques­
tões que a lei deve contemplar. Em prímeiro 
lugar, o estabeledmento de princípios defini­
dores das categorias de trabalhadores de que 
trata. Em segundo lugar, o estatuto das colô­
nias, enquanto entidade_s_ de representação de 
determinada categoria face aos sindicatos dos 
demais trabalhadores. Rnalmente, a lei deve 
determinar se, e em que medida, as especifi­
cidades apontadas devem redundar em restri­
ção, a essas categorias, dos direitos assegu­
rados pela Carta ao con}uii.to dos _trabalha­
dores. 

No que se refere à deliminação_das catego­
rias, o Projeto reconhece, na tradição da legis­
lação precedente, como trabalhadores dos se­
tores agrário e pesqueiro, tanto os assalariados 
quanto os produtores familiares. Nesses seto­
res, a similaridade das condições de vida_ e 
a interpenetração constante que se verifica en­
tre os dois segmentos constituem um vínculo 
mais sólido que a situação, apenas formal, 
no caso, de assalariado ou autônomo. 

Quanto ao estatuto que caberá às colônias, 
_optamos por explicitar a equiparação lmplítica 
que a Constituição faz entre essas_ entidades 
e os sindicatos. Parece_-nos que, ao mandar 
aplicar à organização de colônias os dispo­
sitivos referentes a associação sindical, a Carta 
é clara: as colônias serão para todos -os fins, 

as entidades representativas dos pescadOres; 
estarão, também elas. sujeitas aos princípios 
da liberdade, autonomia e unicidade sindlcais, 
CQQS_agrados constitudonalmente. 

A questão da aplicabilidade dos direitos as­
segurados à íntegra dos trabalhadores é, em 
nossa opinião, evidente. As particularidades 
apOntadas no plano da composiçãO e da orga­
nização não Justificam qualquer restrição ao 
direito de associação, tal como definido no 
art. & da Constituição. 

Sala das. Sessões, 30 de junho de 1989. 
..:.........Jutahy Jvfagalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O projeto lido será publicado e remetido 
à Comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo !?r. l 9 _Secretário. 

É lido o seguinte 

. JU;Q.UElUi'IEI'ITQ_N'_363, DE 1989 

Ex.celentlssimo Senhor Presidente do Sena­
do_Federal 

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa 
providência no sentido de que o parecer do 
Presidente do-Conselho Nacional de Despor­
tos - CND, anexo a este, sobre o Projeto 
cfe Lei n~ 103/88, que "dispõe sobre o ensino 
das modalidades esportivas de lutas_ e disci­
plina sua prática em clubes, academias e esta~ 
belecimentos congêneres", de minha autoria, 
passe a in1egrar, in totum, a justificação do 
referido projeto. 

Justificação 

O propósito de disciplinar uma modalidade 
de esporte, como as lutas esportivas, dotan~ 
do~as de regras para a sua prática correta, 
sem _d.lstprções ou desvios, é o que emb~sa 
o meu Projeto de Lei no 103/88, (Jue tramita 
nesta Casa. Enriqueceu-o sobre-maneira o 
~balizado parecer do ilustre presidente do 
Conselho_ Nacional de Desportos, professor 
Manoel José Gomes Tubino, com conceitos 
e considerações os_ mais esclarecidos e capa­
citados em relação à matéria, partidos de 
quem realmente conhece e vivenda, com 
grande experiência, o desporto em geral. 

Pela sua qualidade e profundidade, de real 
e Valiosa contribuição ao esporte nacional, tor­
na~se plenamente aconselhável a sua inclu­
~o .. na íntegra, na justificação do meu Projeto. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Francisco RoUemberg. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Conselho Nacional de Desportos- CND 

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos 

Assunto: Projeto de Lei n<? 103/88, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg. 

Parecer 

_Q _ProjetO de Lei de autoria do ilustre Sena~ 
dor dispõe sobre o ensino das modalidades 
esportivas e lutas, e disciplina sua prática em 
clubes, academias e estabelecimentos congê­
neres. 

Justificando sua proposição, o autor do pro­
jeto assim se refere ao tema; 

"A falta de recursos humanos qualifi­
cados para a orientação têcrtica das diver­
sas modalidades de lutas esportivas prati­
cadas no País vem causando um desvir~ 
tuamento de seu conteúdo pedagógico, 
substituindo a tradicional filosofia de de­
fe§a gue é tra~Smitida_ des~e sua origem, 

__ pelo i!].centivo à violência, à agressão." 

Aduz, ainda, o ilustre parlamentar, em justifi­
cação: 

-·'Da meSma form~ o número de aca­
demias e locais para a prática dessas lutas 
vêm aumentando grandemente em todo 
o Pafs, sem a devida fiscalização dos ór­
gãos competentes, quer pela ausência de 
normas mais específicas que _a singula­
rizem, quer Pela falta de requisitos mais 
rígidos que restrinjam sua prática e_ensi­
nQ a profissionais realmente qualificados 
para sua instrução." 

Merece destaque na justificação do autor, 
o testemunho da imprensa nacional sobre 
ocorrências lamentáveis, do uso de artes mar­
ciais como instrumento de ilícito penal com 
conseqüências danosas à vida social e ima­
gem do desporto. 

O projeto em si dá atenção a um dos vetores 
da atividade desportiva que mais se recente 
de uma legislação espedfica, que compati­
bilize e ofereça proteção ao binômio social 
da liberdade de expressão físico-corporal com 
o maior bem público existente - a vida -, 
garantindo-lhe o desenvolvimento pelos as­
pectos pedagógicos; que vê contribuir no pro­
cesso de socialibilização e integração comu­
nitária, merecendo por isso mesmo total aco­
lhida e estímulo. 

Ao justificar a proposição o ilustre parla­
mentar diagnostica a ocorrência de fatores ne­
gativos que no momento são passíveis de 
ocorrerem no processo desportivo das ativida­
des de lutas, os quais muito embora ainda 
não estejam em escala acentuada, poderão 
gerar um verdadeiro câncer no processo so­
ciabilizante, caso não venha a ser adotadas 
m~didas saneadoras na área específica das 
lutas, comprometendo todo o sentido educa­
cional do desportO. 

Tal preocupação já se fez notar em escala 
inferior, porquanto ações nonnatizantes pro­
movidas pelo próprio Conselho Nacional de 
Desportos, a partir do ano 1986, quando fo­
ram estimuladas as academias de atividades 
físicas e esportivas a participarem das compe­
tições do desporto-performance. 

Na oportunidade foi detectado a alta poten­
cialidade das academias de atividades físicas, 
as quais, na sua grande maioria. já apresen~ 
tavam especializações em natação, judô, e ou­
tras atividades. 

A outorga de autorização fez-se necessária 
como fórma de obter-se uma subordinação' 
das academias à legislação desportiva nacio­
nal, buscando-se um maior controle sobre as 
atividades desenvolvidas pelas mesmas, tendo 

- em vista que essas entidades são constituídas 
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sob a forma de firmas individuais ou coletivas, ern especia1 as atividades de lutas, conferin-
como prestadoras de serviços, as quais dife- do-lhe poderes para, inclusive, interditar os lo-
rendam-se das várias formas jurídicas de as-: __ cais de funciOOélm,ento, afiila1, a prática -des-
sociações civis admissíveis legalmente corno portiva melhor é obsetvada pelos órgãos pú-
integrantes do processo desportivo nacional, blicos r_egionafs. 

O aceite da maioria das acadeniias reco- As atividades desporti\oas decorrentes da 
mendou nova ação do Conselho Nacional de m;;'lnifestação Esporte Perfórinalice estão su-
Desportos, levando-o a -~_itar normas quã.nto jeitéls a autorização pelo Poder Púbiíco, daí 
ao ensino das modalidades esportivas de lutas, decorrendo a necessidade das entidades diriM 
abrangendo os vários segmentos praticamenM gentes e praticantes possuírem o Alvará que 
te de atividades desportivas dessa natweza, autortze o estabelecimento desportivo a funM 
ação essa que tem sofrido incontestável relu- cionar, dando o Poder Público, nessa ocasião, 
tância pelos segmentos abrigados na área de observar todos oS aspectos que discipUnam 
lutas. a prática de dete[min.áda atividade, em-espeM 

A partir do reconhecimento pela Assembléia cial as das lutas, como forma de diminuir ou 
Nacional Const[tutnte, __ o desporto retoma c;~: mesmo impedir a ocorrência de fatos que de­
pauta das discussões parlamentares,. senhores sabQnam o desporto em questão, ante a ~cor­
aqueles homens públicos da importância des- rênda de fatos que se caracteõzªm como ilíd­
sa atividade junto com tantas outras como tos penais, atingindo alguns desses fatos alto 
a questão ecológica. _grau de violênc_ia, como outror_a noticiado pela 

Dessa forma, a elaboração -de )e:gislação or- imprensa nacional, a ocorrência de homici­
dinária sobre o desporto vem demonstrar que_ dias que teve como autoria um grupo de 
o tema dispensa hoje maior atenção _dos paria- individuas que detinham alguns conhecimen­
mentares, redimensionando a yaloração até toid;écnicos s.obre art_es _ marciats, mas que 
então inexpressiva da atividade esportiva, tra- demonstravam_ possuii nenhunla aprendiza­

. zendo esse novo engajamento do Conselho gem pedagógica. 
Nacional a legitimação necessária às normas 0 reconhecimento pelo Estado da atividade 
desportivas que estão para serem institucio- desportiva de lutas é fator descaracterizador 
nalizadas. 

Destaca-se no Pro••eto de Lei apresentado de um fato ilicito de na.ture.zg. penal, devendo, 
~ por isso mesmo, ser praticado dentro dos prin-

~a~~~~~i~~~~t~~s~~:~~~~:~:s à~e~~~~e:; dpios basilares do seu regulamento, compe-
tindo a Administração Pública exigir a integral 

de lutas, as quais passarão a ter obrigação observânda daquelas regras, coibindo energi­
- compatível com a condição de entidades camente os excessos cometidos, recorn.en­
dirlgentes nacionais do desporto reconheci- dando, esse fato, que as ações públicas serão 
dascomotalpelaLein~6.251/75-deestabe- , maJs eficazes se des~nvolvidas pelos órgãos 
lecerem os requisitos a serem preenchidos regionais, conforme vislumbrado pelo autor 
para a escolha dos locais destinadQ!i_ à prática do projeto legislativo. 
das atividades de lutas sob seus respectivos Quanto ao aspecto de constitucionalidade, 
controles e dl·reção, como forma de coibt'r-se o Projeto de Lei n" 103/88 apresenta-se con­
abusos cometidos contra a integridade fisica forme os preceitos da nova Carta Constitu­
e estabilidade psicológica dos praticantes, su- clonal, tendo fund@fll~ntação jurídica no inci­
jeltos que estão em alguns casos até a sofre- so lX do arl 24, corribínado com arl48 da 
rem maus tratos por parte de aventureiros que CF. dispensado as@m qualquer emenda. 
se lançam no oficio do magistério sem nenhu-
ma bagagem profissional, com formação de$- Isso posto, cumpre--nos nessa oportunidade 
portiva deformada, o que compromete 0 sen- enaltec_er_ __ o elevado espírito ch•".:::o do ilustre 
tido pedagógico do desporto. Senador Francisco Rollerr' J qual des­

ponta como· um dos que r eco, , 1ecem no des-
Os Conselhos RegiOnais de Desportos, ór- porto uma atividade de alta elevância social, 

gãos de cooperação e fomento da atividade _emprestando todo seu çonhecimento e expe-
desportiva, subordinados a administração ciência a esta causa, incentivando dessa forma 
cehtral dc3s respectivos Estados da Federação, 0 resgate "sacia] de uma atMdade que desem-
paradoxalmente a sua diminuta área de atuaM penha sobremaneira função no seio comu-
ção JegaJ, dispõe de estrutura capaz de desen- nitár!O. 
volver um seguro trabalho na área do despor- Por tud_o que foi exposto, este Conselho sub-
to, quer estimulando, quer flSCa1izando as ativi- mete este parecer ao ilustre Senador F ran-
dades das entida_des desportivas sediadas nas cisco_ Rollemberg, solicitando ao mesmo to~ 
suas respectivas regiões, ação essa, de estí- dosos,esforçosparaqueoprojetoemquestão 
mula e fiscaUzação do desporto, que melhor seja- apreciado em regime de urgência. 
pode ser realizada com a efetiva participação Ato;onciosas- Saudações_ Manoel José ao-
daqueles órgãos regionais, descentraliza.ndo- mes Tubího, Cdnselheiro-Presidente....,.. CNQ. 
se as atuais incflmbências do Conselho Nacio-
nal de Desportos. 

Ao conferir 11\aior competência aos Conse­
lhos Regionais de_.Desp0rtos, propõe o iluStre 
parlamentar maior participação dos Estados 
Federados n~ administração pública da ativi­
dade desportiva, incumbindo àqueles Órgãos, 
além do fomento as atividades desportivas, 
exercer ampla fiscalização sobre suas práticas, 

O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--=O requerimento lido é def~do pela Presi­
dência. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovad9 o seguinte 

REQUERIMENto N• 364, DE 1989 

Nos termos do art. 281 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de interstício e prévia 
destribuição de avulsos para o Projeto de Re­
soluÇão no 39, de 1989, que autoriza a Campa~ 
nhia Vale do Rio Doce '"":'""" CVRD,_ a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da 
União, no valor de até doi.s niilhõe&, setec~n1;os 
e vínte e Um inll e seiscentos dólares, a IUTi. 
de que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. _ 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Jarbas Passsarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)_ 
-Aprovado o requerimento, o projeto a que 
se: refere f1.9urará na Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 19 SéCrétário. 

É lido e aprovado- o seguinte 

REQUERIMENTO N• 365, DE 1989 

Nos termos do art. 281 do Regimento Inter~ 
no, requeiro dispensa de interstício e prévia 
distnbuição de avulsos para o Projeto de Reso-­
lução n" 38. de 1989, que autoriza o _Governo 
da União a contratar operação de crédito exter~ 
no suplementar, no valor equivalente a. três 
milhões e _novecentos mil marcos é:l]emães, 
junto ao Banco da Bavária, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala dãs Sessõ~_s, 30 d~ junho de 198~. 
-./.arbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requedmento;·o projeto a qUe 
se refere figurará na Ordem do Dra dª próxima 
sessão. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre _a mesa, requerimentos que Serão 
lidos pelo Sr. 19 Sec~e~rio. 

São lidos os seguintes 

REQuEluro1ENTO N• 36G, DE 1989 

Requeremos Urgência, nOs termos dO art. 
371, alínea b, do Regimento Intei-no, para 
o Projeto de _Lei da Câmara no 22, de 1989, 
de_ irlíç-iativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que autoriza a Petrobrás Química S. A. 
(Petroquisa) a participar do capital de socie­
dade do Pólo Petroquíco do Rio -de janeiro. 

Sala das ~Sess_ões, 30 de junho de 1989. 
-Ronan Tílo ~ Chagas Rodrigues -J;;Ir/»f! _ 
Passarinho. 

REQ{IERIMENTO N• 367, DE 1989 

ReqUeremos urgência, nos termos do art 
336, alínea b do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n919, de 1989, que 
·'altera a redação da Lei n~ 4.711, de 15 de 
setembro de 1965, e revoga as Leis n~ 6.535, 
de 15 de junho de 1973 e 7.511, de 7 de 
julho de 1986", 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Ronan Tito- Chagas Rodrigues -Jarbas 
Passarinho .....,... Afonso Sancho. 





Julho de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sábado 1' 3359 

solução n9 213, de 1988 e, por mais bem 
intencionado que tenha sido o Senhor Gover~ 
nadar, cabe a ele, únlca e exclusivamente, fa­
zer cumprir a decisão do Poder Legislativo 
competente em relação à_ matéria. 

Sala das Comissões, 20 de junho de 1989. 
- Senador Mauro Benevides, Presidente -
Senador João Lobão, Relator-Senador Meira 
Fdho - Senador .Mauro _Borges - SenactO:f_ 
Aureo MeDo - Senadq_r __ Mauríclo Corrêa -
Senador Pompeu de Sousa- Senador Moisés 
Abrão - Senador Francisco RoUemf>::-rg -
Senador Odacir SoareS- Senador Mareio La-
cerda. · 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

Projeto de Lei da Câmara n9 107, de 
1983 (n9 317n9, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafos ao art. 482 da 
Consolidação das Lels do Trab~ho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1 ~ de 
maio de 1943, e dá outras providências. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
"a", do Regimento Interno, e conforme o Pare­
cer n" 58, de 1989, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Odadania, declara prejudi~ 
cado o Projeto de Lei da Câmara n~ 107, de 
1983. (Pausa.) 

Não havendo objeçãO do Plenário, a matéria 
irâ ao Arquivo, feita o.a, _Q~vida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem3: 

Projeto de Lei da Câmara n9 128, de 
1983 (n' 4.013/80, na casa àe origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 458 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1 o de 
maio de 1943._ 

A Presidência; nos termos do art 334, aJfnea 
"a", do Regimento Interno, e conforme o Pare­
cer n~ 58, de 1989, da Comissão de_ Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, declara prejudi­
cado o Projeto de Lei dª Câmara rt" 128, de 
1983. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem4: 

Projeto de Lei da Câmara n~_l_30, de 
1983 (n? 3.832180, na CaSa de origem) 
que dá nova redação ao caput do art. 
156 da Consolid&ção das. Leis do Traba­
lho; aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, 
de 1 ~ de maio de 1943. 

A Presidência, nos termos do art._334, aJinea 
"a", do Regimento Interno, e conforme o Pa.re­
cer n~ 58, de 1989, da Comissão de Consti­
--ttlfçáo;--Justfçi3. ê Odada."l.fa, declara prejlldí~ 
cado o Projeto de Lei da C~àra n~ 130-;-de 
1983. (Pausa.) 

Não havendo objeção cio Plenário, a matéria 
irá ao Arquivo, feita a devida comunic~ção 
à Câmara dos Deputados. _ 

O ~R. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem5: . . 

Projeto de Lei do Senadq n" 193, de 
-1984--:.;_ COmplementar, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que açres<;enta 
dispositivo à Lei Complementar n" 26, de 
11 de setembro de _1975, que unificou 
o PlS-Pasep, para. o fim de permitir a mo--

---vimentação da conta indíviduai na situa­
ção-Cjae especifka. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
"a", do Regimento Interno, e conforrrie Pare­
cer n" 58, de 1989, da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, dedara prejudi­
cando o Projeto de_ Lei do Senado n~ 193, 
de 1984_~ Complementar. (Pausa.) 

Não haven_do objeção do Plenário, a matéria 
irá ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE( Nelson Carneiro)­
Esgotada _a matéria çonstante da Ordem do 
Dia 

Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento fl?366, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n~ 22, de 
ill89. . - . 

Em votação:-
Os ·srs. Senadores que o aprovam queiram 

permancer sentados._ (Pausa) 
:Aprovado. 

- Aprovado o requerimento, passa-se à apre­
cidação da matéria. 

"Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Lei da Câmara n~ 22, de 1989, de 
iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica.-·que --autoriza· a Petrobrás Química 

- - -sA __..;,_ Petroquisa, a participar do c:apita 
- 4<:: sociedade do Pólo _Petroquímico do 

Río de Janeiro, dependendo de parecer 
da ComiSsao-de ASSuntOS Econômicos." 

Solicito ao n_obre SenadO[. que proceda a 
leitura do parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos, do Relator Senador Leopoldo 
Peres. 

O SR. NABOR JÓNIOR(PMDB-AC. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, de iniciativa do 
5ehhor Presidente da República, deu entrada, 
na Cãriiãra dos Deputados, a -Mensagem n~ 
2.2, de 1989, que autorizã a Petrobrás Química 
SA - Petroqúisa; a participar do capital da 
sociedade do Pólo _{?etroquímtco do Rio de 
Janeiro. O Projeto foi aprovado na Câmara 
e submetido à apreciação do Senªdo F'ederal 
e está inCluído na Ordem do Dia da presente 
sessão. A Comissão de ASsuntos Econômicos 
_àílalisando o Projeto em tela, manifesta-se fa­
Voriwelmente à- sua aprOVaÇão, já que preen­
che os rg_qUesitos de ordem constitucional e 
econômica · 

Por esta razão, Sr. Presidente, designado por 
V. EX para Relator do Projeto em plenáriO, 
ffiail1feStti a- tnl!i.h:á opinião--favoravelm-ente--à 
sua aprovação. 

É o parecer Sr. Presidente.-

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
O parecer é favorável. 

Completada a instr~ção da matéria, pas~ 
sa-se à disc:ussão do projeto em tumo únfco. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão .. 
Em votação. 
Os Srs. Sen_&dores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado, 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 22, DE 1989 

(N~ 2.72_718_9~_na C:asa de origem) 

De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Autoriza a Petrobrás Química SA (Petro­
quísa) a participar do capital de socie­

. dades do Pólo Petroquimico do Rio de 
Janeiro. 

O COo_gresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica a Petrobrás 0.UÍJ11ic-a S.Á-(Pe~ 

tfoquisaJ, subsidiária d;;t Petról~ Braslfeiro s; 
A (Petrobrás), constituída na forma: do dLspos= 
to 00-art "3-g da Lei n~ 2.004, de 3 de outubro 
de 1953, autorizada, no exercíciO das ativida­
des previstas nos seus estatutos sociffi.s, a par­
ticipar, minoritariamente do capital- de socie­
dades responsáveis pela implantação de pro­
jetos no Pólo Petroqtúmico do Rio de Janeiro. 

Art. 2~ Esta lei entra em-vigOr na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revo_gam-se as disposis:ões em 
contrário. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, agora, à apreciação- do Requeri­
mento n9 367, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Çâmara n~ 19, de 
!989. . ·-

Em votação. ·-
Ç's Srs_._ Senadores que O aproVam queiraril 

permane<:er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüênci;;t da aprovação do requeri­

mento, passa~se à- apreciação da matéria. 

Discussao,-em turilo úníc:-o, do Projeto­
de Lei da Câmara n? 19, que altera_a reda­
ção da Lei n~ 4.771, de_15 de setembro 
de 1965, e revoga as lets-n<F-6.535,-.de 
15 de junho de 1978. e 7.511, de_? de 
julho· de 1986, dependendo de-- pa-recer 
da Comissão de Assuntos Sodais. 

Solicito ao Senador Nabor Júnior proceda 
à leitura do parecer da Comissão _ _9.e_Assuntos 
Sociais, do Relator Leopoldo Peres. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente~- Sts_. 
Senadores, vem a exame desta Casa, nos ter­
mos ~9 R_egf_~~~t~ Coilitim, o Projeto de Lei 
da Câmara_ 0° _2.114-_õ:_ d~ l98!t, que "altera 
a redação de Lei n" 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, e revoga as Leis n<;C 6535, de 15 
de junho de 1978; e 7511, de 7 de julho de 
1986". . 
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Mais precisamente, são alterados.os arts. 
29, 16, 19 e 44 dá "Lei" n.~ 4.771, de 15 de 
setembro de 1989 - Código Florestal, como 
resultado de estudos realizados no âmbito do 
Programa de Defesa do Complexo de Ecossis­
temas da Amazônia Legal, denominado "Pro­
grama Nossa Natureza", criado pelo Decreto 
n: 96.944, de I 2 de outubro de 198K- -

Ao abrigo do art. 64 de Constituição Federal, 
o Excelentlssimo Senhor Presidente da Repú­
blica endereçou ao Congresso Nacional a 
Mensagem n• 167, de 24 de abril de 1989, 
acompanhada de ExposiçãO de Motivos lnter­
ministerial 0° 20/89, de 1 o de abril de 1989, 
fumada pelos Srs._Ministro de Estado do Inte­
rior e Ministro de Estado Secretário-Geral da 
Secretaria de Assessoramento de Defesa Na­
cional. 

A matéria foi devidamente apreciada pela 
Câmara dos Deputados, tendo pareceres favo~ 
ráveis com emendas e substitutivos, fruto de 
acurada análise sobre as modificações pro­
postas que envolvem questões de elevado in­
teresse da sociedade brasileira e contituem 
uma das ações do Poder Público no cumpri­
mento das disposições constitucionais para 
defesa, proteç~o e preservação do meio am­
biente, em particular a cobertura florística. 

Com a aprovação do mencionado projeto 
de lei, o Código Floresta] fica alterado de forma 
saudável tanto no que se refere à adequação 
aos dispositivos da nova Carta ConstitUcional 
quanto no que diz respeito às medidas que 
se fazem necessárias para efetiva conservação 
das reservas legais nas propriedades rurais e 
áreas urbanas. 

Revela-se, pois, de total conveniência o aco­
lhinfento integral do projeto de lei em exame, 
vez que atende aos reclamos da coletividade 
e avança -atualizada e operacionalmente .,.._. 
como instrumento legal para conter o pro­
cesso de destruição progressiva de nossas re­
servas legais, mediante adoção _de técnicas 
de condt.~.ção, exploração, repbsição florestal 
e manejo compatíveis com os variados ecos­
sistemas, e controle de desmatamento a partir 
da fabricação, comercialização e utilização de 
motosserras. 

No que trata da revogaç!o das Leis no 6.535, 
de 1978 (preservação permanerite de vegeta­
ção natural situada em áreas metropolitanas) 
e n9 7.511, de 1965 - (Jüe- altera os arts. 
29 e 19 do Código Florestal, é plenamente 
justificada pela substituição e acréscimo de 
dispositivos a que se procedeu na redação 
final do projeto de lei ora considerado. 

É certo que nossa intenção de aprofundar 
-ainda mais- a análise da propositura teria 
como objetivo ampliar os beneficios advindos 
dessa medida que, desde logo, vislumbramos 
para a convivênCia harmoniosa do homem 
com a natureza. Todavia, a urgência requerida 
para o estabelecimento de normas que permi­
tam evitar e coibir atos lesivos ao nosso patri­
mônio ambiental e consagrem penalidades às 
infrações cometidas, leva-nos a oferecer nossa 
manifestação favorável à aprovação do pre­
sente projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneii'o) 
- O parecer é favOrável. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votaÇão. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

peirnanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. · 
A matéria irá à sanção. 

É o se!fuinte o projeto aprovado: 

PROJETO Dn.El DA CÂMARA 
1'!•19, DE 1989 

(I'!• 2.114/89, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Altera a redação da Lei n? 4.771, de 
15 de setembro de 1965, e revoga as 
Leis n~ 6.53~ de 1.5 de junho de 1978 
e Z5 11, de 7 de julho de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J? A Lei n? 4.771, de 15 de setembro 

de 1965, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: - · -
1-o art. Z' passa a ter a seguinte redação: 

"Art. ~ ........................ ~ ........................... .. 
a) ao longo dos rios ou de qualquer 

curso d'água desde o seu nível mais alto 
em faixa marginal cuja largura mínima 
seja: 
---I. Cfe 30 (trinta) metro~ para os cur­
sos d'água de menos de 10 (dez) metros 
de largura; 

2. de 50 (cinqüenta) metros para os 
cursos d'água que tenham de 10 (dez) 
a 50 (cinqüenta) metros de largura; 

3. de 100 (cem) metros para os cur­
sos d'-dáagua que tenham de 50 (cin­
qüenta) a 200 (dUzentos) metros de lar­
gura; 

4. de 200 (duzentos) metros para os 
cursos d'água que tenham de 200 (du­
zentos) a 600 (seiscentos) metros de lar­
gura; 

5. de 500 (quinhentoS) metros para 
os cur~os d"água que tenham largura su­
perior a 600 (seiscentos) metros; 

c) ·nas nascentes, ainda que itermiten­
tes e nos chamados "'olhos d'água", qual­
querque seja a sua situação topográfica, 
num raio mínimo de 50 (cinqüenta) me-

··tros -de largura; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou cha­
padas, a partir da línha de ruptura do rele­
vo, em faixa nunca inf~rior a 100 (cem) 
rcietros de projeções horizontais; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil 
e oitocentos) metros, qualquer que seja 
a vegetação. 

Par~grafo único. No caso de áreas ur­
banas, assim entendidas as compreen~ 
çlidas nos' perímetros urbanos _definido..:; 
por lei municipal, e nas regiões metropo~ 
litanas e. aglomerações urbanas, em todo 

o Jerritório abrangido, obseJ:Var-se-á o dis~ 
poSto nos- respectivos planos diretores e 
leis de uso do solo, respeitados os princí­
pios e limites a -=:ue se refere este artigo." 

11-o art. 16 passa a vigorar acrescido de 
dois parágrafos, numerados como § 2<> e _§ 
3?, na forma seguinte: 

"Art. 16. ---·----···-----·-

§ 19 Nas propriedades rurais, com­
preendidas na alínea a deste artigo, com 
área entre 20 (vinte) a 50 ( cin·quenta) hec­
tares, computar-se~ão, para efeito de fixa­
-ção do limite percentual, além da c_ober­
tura florestal de qualquer natureza, os ma­
ciços de porte arbóreo, sejam frutíferos, 
ornamentais ou íildustriais. 

§ 29 A reserva legal, assim entendida 
a área de, no mínimo, 20% (vinte por 
Cento) de cada propriedade, onde não 
é permitido o corte raso, deverá ser aver­
bada à margem da inscrição de matrícula 
do imóvel, no registro de imóveis compe~ 
tente, sendo vedada a alteração de sua 

-- destinação, nos casos de transmissão, a 
qualquer título, ou de desmembramento 
da área. 

§ 39 Apltca-se às áreas de cerrado a 
reserva legal de 20% (vinte por cento) 
para todos os efeitos legais." 

111-o art. 19 pasSa a vigorar acrescido de 
um parágrafo único,_com a seguinte redação: 

"Art. 19. A explOração de florestas e 
de formações sucessoras, tanto de domí­
nio público como de domínio privado, 
dependerá de aprovação prévia do lnstito 
Brasileiro .do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - lbama, bem co­
mo da adoção de técnicas de condução, 
exploração, reposição florestal e manejo 
compatíveis com os vartados __ ecosstste­
mas que a cobertura arbórea forme. 

Parágrafo único. No caso de reposi­
ção florestal, deverão ser prlorizados pro­
jetos que contemplem a utilização de es­
pécies nativas." 

IV- o_art. 22 passa a ter a seguinte redação: 

"Ait. 2::f A União, diretãinente, atra­
Vés do órgão executivo específico, ou 
convênio com- Os EstadOs e Municípios, 
fiscalizará _a aplicação das normas deste 
Código, pendendo, para tanto, criar os 
servíços indispensáveis. 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, 
a que se refere o parágrafo único do art. 
29 des~ lei, a fiscalização é da compe­
tência dos munidplos, atuando a União 
supletivamente." 

V- o art. 44 fica acrescido do seguinte pa­
rágrafo único: 

"Art. 44. .. ...................... _____ _ 
Parágrafo único. A reseJVi!J legai, as­

sim entendida a área de, no mfnimo, 50% 
(cinqüeritã por centO} de cada proprie­
dade, onde não é permitido o corte raso, 
deverá ser averbada à margem da inseri~ 
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ção ·da matricula do imóvel no registro 
d~ imóveis competente, sendo vedacla a 
alteração de sua destinas_ão, nos c_asos 
de transmissão, a qualquer título, Olor de 
desmembrál'l).ento da área.'' __ . 

VI- ficam-lhe acrescidos dois artigos, nu­
merados como arts. 45 e 46, renumerando-se 
os atuais arts. 45, 46, 47 e 48 para 47, 48, 
49 e 50, respectivamente; 

"Art. 45. Ficam obrigados ao regis­
tro no Instituto BrasiJeJ[O _ _gQ Melo Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis­
lbama, os estabelecimentos comerciais 
responsáveis pela comercialização de 
motosserras. bem como aqueles que ad­
quirirem este equipamento. 

§ 19 A licença para o porte e uso de 
motosserras será renovada a cada 2 
. (dois) anos perante o. Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis -Ibama. 

§ 2° Os fabrlc.ªntes c;!~ motosserras 
ficam obrigados, a partir de 180 (cento 
e oitenta) dias da_ publicação desta lei, 
a imprimir, em local visível deste equipa­
mento, numeração cuja seqüência será 
encaminhada ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e. Recursos NatUrais Re­
nováveis -Ibama, e constará das corres­
pondentes notas fiscais. 

§ 3~> A comerc:íalízação ou utilizaç:ão 
de motoserras ~m a lic::ença a que se 
refere este artigo c::onstitui crime c::ontra 
o meio ambiente, sujeito à pena de deten­
ção de 1 (um) a 3 (três) meses e mui@ 
de I (um) a 10 (dez) salários mfnímos 
de refência e a apreensão da motosserra, 
sem prejuízo da responsabilidade pefa re­
paração dos danos causados. ' 

Art 46. No caso de flor~_stas planta­
das, o Instituto Brasileiro do Melo Am­
biente e Recursos Naturais Renováveis­
lbama 'zelará para que seja preservada, 
em c::ada município, área destinada à pro­
dução de alimentas bási,os e pastagens, 
visando ao abastec::ímento focal." 

Art 2? O Poder Executivo regulamêntará 
esta lei no prazo de 9Q __ (noYe-nta) dias, conta­
dos de sua publicação. 

Art. 3~' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4" Revogem-se as Leis n"" 6.535, de 
15 de junho de 1978, e 7.511, de 7 de julho 
de 1986, e demais disposições em c::ontrárfo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
-Vota-se à lista de credores._ 

Conceda a palavra ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB --sE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Sertadores, ronsOinite -
a importância do esporte na vida nacional, 
significativamente considerado pélã-Constiti.U­
ção Federal que lhe conferiu valor expressivo 
em seu texto, apresentamos à Casa, no fm 
do ano passado, o Projeto de Lei n? 103, que 
"dispõe sobre o ensino das modalidades es-

portivas de lutas e disciplina na prática em 
c::lubes, academias e estabelecimentos c:ongê­
.nere~." . 

O reconhedme_nto do_ desporto como ativi­
dade de desenvolvimento fLSico. e mental do 
cidadão e como instrumento de confratemí­
zação e congraçamento social está consagra­
do no art. 217 da Constituição, quando atribui 
ao "Estado o dever de fomentar práticas des­
portivas formais e não-forinais, como direito 
de cada um", assegurando, entre outros itens. 
a "_autonomia das entidades desportivas, diri­
gentes e associações, quanto à sua organi­
zação e funcionamento" e a "destinação de 
recursos públicos para a formação prioritária 
do d~porto educacional e, em casos especf­
ficos, para o desporto de alto rendimento." 

O presente Projeto de lei, pois, vem ao en­
contro do espírito e preocupação da Carta 
Magna sobre o ~ssunto. Tem o intuito de regu~ 
lar, através de legislação ordinária e específica, 
as chamadas lutas esportivas, hoje já plena~ 
mente incorporadas às a.tividades esportivas 
do País, rrias que ainda não contavam com -
normas legais para o seu_ funcionamento e 
apllcabilidade. Elas compreendem as modali~ 
dades de artes marciais, como judô, karatê, 
"aikidô, rendô etc, e de lutas de capoeira, boxe, 
livre, greco-romana. 

Propõe o projeto disciplinar esse tipo de 
esporte, em franco cresciri1ento e desenvol~ 
vimento no Pais nos Wltimos anos, mas sem 
maior controle por parte das autoridades go­
vernamentais, porque ainda sem um diploma 
legal que o institucionalize. Assim, outorga ele 
aos Cons_elhos Regionais de Desportos a in~ 
cumbência de providenciar os registros para 
funcionamento das acaderoias, clubes e esta­
belecimentos congêneres, e o cadastramento 
de professores e instrutotres para ministrarem 
os cursQs. A profusão desses cursos, a ausên­
cia __ de.dis_çiplinamento e controle sobre eles 
tiram-lhes realmente o caráter pedagógico 
que deve imbui-los, voltado este, exc::lusiva­
mente, Para a defesa pessoal, e não para esti­
mulo à violência e à agressão. Na verdade, 
não se pode permitir o desvirtuamento das 
práticas sadias, nem dos valores que devem 
sempre orientar todas as atividades esportivas. 

Há que se fazer também das lutas esportivas 
eni. ideal de integ'raÇão a pessOa consigo mes­
ma e dela com a comunidade, para maior 
proVeito de ambos. _ 

Para Isso, a proposição concede às confede­
rações a prerrogativa de fucarem requisitos pa­

'Ta a escolha dos locais destinados à prática 
do esporte e que, sob o Controle das Conse­
lhos Regionais de Desportos, fique garantida, 
desde já, a obrigatoriedade para as academias, 
clubes e estabelecimentos congêneres de lu­
tas esportivas de manterem em seus quadros,. 
pelo menos, um professor licenciado em Edu­
cação Física, reponsável pela instrução peda­
gógica e, da mesma forma. de um médico 
especializado em rriedicina desportiva. Aos 
Conselhos, também, trcafufã ilicumbência da 
fiscalização do cumprimento desta leL 

ESSe ideal esportivO-Origina-se nos tempoS 
greco~romanos, nas primeiras olimpíadas, 
perpetuando-se atê à época cOntemporâne~, 

como forma de aPrimoramento físico e mental 
do homem, de congraçamento individual e 
coletiVo. As oJimpiadas, por exemplo, tínhaní 
uma função essencíalrnente de paz, porque 
justamente elas interrompiam a guerra na GréR 
cia para se realizarem. O esporte, vale dizer, 
tem a finalidade precípua de aproximar as pes~ 
soas e povos, e não de separá-los. Qualquer 
desvio desses postulados fere _frontalmente a 
sua própria concepção. -

É preciso preservar o ideal esportivo; que 
é de confraternização. E sem- normas e reg'ras 
que dfsctplinam o esporte, ele pode perder 
esse caráter ético e pedagógico, de educação 
e crescimento individual, e até sofrer o desvio 
para a prática de delitos, c::omo já se verificou 
nas artes máiciais, resultando atê em morte 
de esportista, -como a imprensa noticiou. A 
regulamentação das lutas esportivas ensejará 
o seu sadio desenvolVimento, buscando a sua 
meta ideal de esporte-educação, esporte~per­
forrnance e esporte-participação. 

Entretanto, Sr. Presidente, ao elaborar o pre­
sente projeto, não quisemOs ficar apenas ads­
tritos aos nossos conhecimentos e experiên­
cias sobre o assunto às fontes de pesquisas 
e análises de,que nos valemos. Fomo~ buscar, 
também, junto às autoridades c:ompetentes, 
que dirigem o nosso desporto, e a experts 
da matéria, valiosos subsídios para sustentar 
a nossa propositura, como o S:Qoselho tiacio­
nal de Desportos - CND, órgão máximo do 
esporte brasileiro ... Seu digno presidente, Prof. 
Manoel José Gomes Tubino, atendendo à nosR 
sa solicitação, prazerosamente ofereceu_ sua 
valiosa contnbuição, enriquecendo, sobrema­
neira, o nosso trabalho, graças ao seu abali­
zado conhecimento do assunto e à sua intensa 
participação nos meiOs esportivos nacionais, 
como estudioso dess_e campo da cultura e 
como dirigente do CND. 

O ince"iitiVO-que rec::ebemós daquela ilustre 
autortdade, por meio de lúddo e substançioso 
-parecer, já nas gratifica imensamente e per­
mite verificar o acerto e oportuna apresen­
tação da proposta. 

.t: relevante compróv.ar, inicialemte, o valor 
que o preclaro Presidente do Conselho Nacio­
nal de Desportos confere em seu bri1hante 
parecer à preocupação dos constituintes de 
inserir na Constituição Federal disposições esR 
pecíficas sobre o esporte .brasileiro. Escreve 
ele: "a partit" do reconhecimento pela Assem­
bléia Nacional Constituiii.te, o desporto retoma 
à pauta das discussões parlamentares, segu­
ros aqueles homens públicos da importância 
dessa atividade junto com tantas outras como 
a questão ecológica". 

Ressalta, -ainda, que "desta forma, a elabo­
ração de legislação otdinária sobre o desporto 
vem demonstrar que o tema dispensa hoje 
maior atenção dos parlamentares, redimen­
cionando a valorização até então inexpressiva 
da atividade esportiva, trazf!nda esse novõ en­
ganjamento do CongresSO Nacional a legiti­
mação necessária às normas desportivas que 
estão para sei'em institucionalizadas". 

Prosseguindo em _s_eu parecer, destaca. que 
o "Projeto em si dá atenção a um dos vetores 



3362 Sábado 1' DIÁRIO DO CONGRESSO MàONAL (Seção 11) Julho de 1989 

da atividade desportiva que mais se recente 
de uma legislação específica, que compati~ 
bilize e ofereça proteção ao binômio social 
da liberdade de expressão fisico-corporal com 
o maior bem-póbUco existente- a vida garan­
tindo--lhe o desenvolvimento pelos aspectos 
pedagógicos, que vêm contribuir no processo 
de sociabilização e integração comunitária, 
merecendo por isso mesmo total acolhida e 
estímulo." 

O relatório fala sobre a preocupação da enti­
dade em normatizar as lutas esportivas desde 
1986, embora em escala ínferior, dada a lacu­
na da lei em regular tal esporte. Já àquela 
êpoca, o orgão propunha-se a "estimu1ar as 
academias de atividades físicas e esportivas 
a participarem das competições do desporto­
perfomance", e chama a atenção para a "alta 
potencialidade das academias de atividades 
fisicas, as quais, na sua grande maioria, já 
apresentavam especializações em natação, ju­
dô e outras atividades". 

Analisando o parágrafo úrUco do art. 3~ do 
projeto, que transfere poder às confederações 
para estabelecerem condições para a escolha 
de locais destinadOs à pratica das lutas espor­
tivas, diz: '•destaca-se no projetO de lei apre­
sentado, a atribuição de responsabilidades "as 
confederações dirigentes de modalidades 
desportivas de lutas, as quais passarão a ter 
obrigação .. ~ de estabelecerem .os requisitos a 
serem preenchidos para a escolha dos locais 
destinados à prática das atividades de lutas 
sob seu respectivos controles_e_ direção, como 
forma de coibir-se abusos cometidos contra 
a integridade físiCa e estabilidade psic6logica 
dos praticantes, sujeitos que estão_ em algUns 
casos até a sofrerem maus tratos por parte 
de aventureiros que se lançam no ofído do 
magistério sem nenhuma bagagem profissio­
nal, com formação desportiva deformada, o 
que compromete no sentido pedagógico do 
desporto". 

O presidente do CND salienta_.depois o pa­
pel concedido aos Conselhos Regionais de 
Desportos: 

"Ao conferir maior cornpetênda aos Canse- . 
lhos Regionais de Desportos, propõe o ilustre 
parlamentar maior participação dos Estados 
Federados na administração pública da ativi­
dade desportiva, incumbindo àqueles órgãos, 
além do fomento às atividades desportivas, 
exercer ampla fiscalização sobre suas práticas, 
em especial de lutas, conferindo~lhe poderes 
para, incluslve, interditar os Iocais.de funciona~ 
mente, afinal, a prática desportiva melhor é 
observada pelos órgãos públicos regionais." 

E manifestando-se sobre a competência 
dos ConselhoS Regionais de DeSportos para 
levar a cabo a responsabilidade de dirigir e 
controlar o funcionamento desses esportes, 
aduz: "os ConseJhos Regionais de Desportos, 
órgãos de cooperação e fomento da atividade 
desportiva ... dispõem de estrutura. capaz de 
desenvolver um seguro trabalho na área do 
desporto, quer estimulado, quer fiscalizando 
as atlvidades das entidades desportivas sedia­
das nas suas respectivas regiões, ação essa 
de estimulo e flscaUzação do desporto, que 
melhor pode ser realizada com a efetiva parti~ 

cipação daqueles órgãos re:Qionais, descentra­
lizando-se as atuais inCumbências do Conse­
lho Nacional de Desporto~" 

Mais à frente, o dirigente esportivo se ex~ 
pnessa sobre a necesskiade da presença de 
o poder público no esporte, como na moda­
lidade das lutas esportivas, para autorizá-las, 
sendo extremamente positivo o seu reconhe­
cimento, o que tiraria in Jimine, qualquer abuso 
ou fato ilícito na sua prâtica, realmente palu­
sível de acontecer em face das próprias carac­
teristicas desse tipo de esporte, onde prevalece 
mais o emprego da força física". 

Transcrevemos as súas palavras sobre este 
item: "as atividades desportívas decorrentes 
da manife~ção esporte-perfOrmance estão 
sUjeitas à autoridàde pelo poder público ... de­
vendo_ (ele) observar todos __ os aspectos que 
disciplinam a práticà de determinada ativida­
de. .em especial as das lutas, como forma de 
cfirninuir ou impedir a ocorrência de fatos_ gue 
de'sabonain o desporto em questãO; ante a 
óCórrência de fatos que se caracterizam como 
ilfdtos penais, atingindo alguns desses fatos 
aJto·grau de violência, como outrora-noticiado 
pela imprensa nacional, a ocorrência de homi­
cídio que teve como autoria um grupo de indi· 
v'iduos que detinham alguns conhecimentos 
técnicos sobre artes marciais, mas que de­
monstravam possuir nenhuma apredizagem 
pedagógica". 

,finalizand9_0 __ s~u P~cet, b presidente do 
C6nselho Nacionàl de Desportos, com muita 
honra para nós, expressa o seu va1ioso apoio 
ao nosso projeto de Jeí neste-s teririos: "Isso 
posto, cumpre-nos nessa oportunidade enal­
tecer o elevado espírito _cívico do ilustre Sena-
9ºt: Franscisc_o Rollemberg, o qual desponta 
como· um dos _que _reconhecem no desporto 
urna atividad~ ae -ãlta rtileyância sOcial, em­
Prestando todo- o Seu ConhE:Cimento ~e expe_: 
riência a esta causa, incentivando, dessa for­
ma, o resgate ·sódal de uma atividade que 
ge~empenha sobremaneira a função nO seiO 
êdiTmnitârici": 

Essas eram algumas das considerações 
cjliie desejávamos e que Unhamos o dever de 
trazer à tribuna desta Casa, Srs. Seriadores, 
a respeito do importante parecer do ilustre 
Pr~idente do Conselho Nacional de Despor­
to~ _sobre o .nosso Projeto de Lei o~ 103~ qUe 
tran:tita nesta Casa e qUe, brevemente, deverá 
sét apreciado pelo Plenário do Senado Fede­
ral~ quando esperamos o apoio indispensável 
4os Srs. Senãdores para a sua aprovação. 

QUeremos deiXar, Si-s. Senadores, aqui re­
gistrado, o nosso agradecimento penhorado 
ao Professor Manoel José Gomes Tubino, pela 
geOb1eza de seu gesto em atender o nosso 
apelo' para se pi-onunciar sobre o projeto, o 
que fez com sua proverbial competência e 
talento. 

- Nesta mesma ocasião, Sr. Presidente, esta­
mos <l{>resentando requerimento à Mesa _do 
Senado, solicitando que o parecer do CND 
passe a figur~r ~-na íntegra, como parte inte­
grante de justificação do referido projeto- de 
lei. 

Era o que Unhamos a dizer, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. (MuitO bem r) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ConcedO a palavra ao nobre SenadOi Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL.­
SE. Pronuncia o segui-nte discurso.}_: Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, com o falecimento 
de Raymundo Silveira Souza, no último dia 
25 de junho, perdeu Sergipe um de set-tS me­
lhores filhos. 

Três vezes Prefeito de Estância, sendo uma 
quando eu era Governador do Estado, Ray­
mundo Silveira foi, no decorrer de sua vida, 
um cidadão exemplar, íntegro e tcabalhador, 
como jornalista, político e empreSarto que se 
dedicava a servir à sua tera e ao povo que 
o respeitava e estimava pelas suas qualidades 
morais e reconhecida capaddade de qabalho: 

Foi um homem empreendedor. Fundou o 
Cruzeiro Sport Oub, cuja sede soCial foi edifi­
cada em terreno doado por ele; foi Diretor 
da Associação Comercial de Estância, Diretor 
da Ura Cãrlos Gomes, Diretor do Asilo Saiiio 
Antônio; Diretor Presidente do Lar São Vicente, 
cujos menores ali recebem instrução até o 
29 grau, e jornalista filiado à Associação Brasi­
leira de Imprensa (ABI). 

No âmbito comercial, foi Diretor da Fábrica 
Walkiria S/ A, que empregava 240 pessoas, Di­
retor da Fábrica de Amído-Glicose S/A e tam­
bérn TabeJião Civil, em Estância, por concurso 
público. 

Como Prefeito, muito realizou· em beneficiO 
do Município, levando indústrias, construindo 
escolas, abrindo estradas e incentivando o tu­
rismo. 

Era um homem bom e de fmo trato. 
Como Um dos seus amigos, é com tristeza 

e saudaçle que evoco a sua personalidade, 
ao registrar, nos limites deste Sucinto pronun­
ciamento, .a _morte desse conceituado sefgi­
pano, ãssociai1do~rr1e à tonsteffiação dos· 
seus familiares e de todos quantos tiveram 
o privilégio de conhecê-lo. Requeiro, por con­
seguinte, a incOrPor8ção-aO texto desta ligeira 
consideração, do editorial anexo, intitulado 
"Os bons exemplos do Prefeito Raymundi­
nho", publicado no Jomal de Sergipe como· 
uma singela homenagem à ~u~ m~mória. 

DOCl/MEI'ITO A OOE SE REFERE O 
SR. LOURIVAL BAPT!STA EM SEil DIS· 
CCIRSO: 

Jomill de.Ségfpe _ 
Aracaju, terça-feira, 27 de junho de 1989 

OS BONS EXEMPLOS DO 
PREFEITO RAVMUNDJNHO 

Um mês depois de perder o ffiho CristóVão 
Souza, acidentado no_banheiro ao sofrer um 
ataque epiléptico, o ex-prefeito de_ Estânda, 
Raymundo Silveira So_I,!Z8,_ p~i do deputado 
federal Leopoldo _Souza, do PMDB, morreu 
domingo passado no_Hospital Alberto Eins­
teiri, em São Paulo, para onde foi tevado __ na 
semana passada. Ontem, "Raymundinho", 
como era conhecido na ddade, foi enterrado 
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ern"Estância com grande acompanhamento 
e na presença da viúva, dona Zizi, da filha 
Eugênia e do genro José Carlos Teixeira. 

A última partic:ipação políti<::a do ex-prefeito 
Raymundo Silveira Souza foi durante as elei­
ções municipais do ano pas-sado, quando, já 
adoentadO, subiu ao palanque para apoiar o 
candidato Nivaldo Silva, do PFL, cujo vice ~a 
seu neto e fiJho de Leopoldo. A derrota para 
o atual prefeito Walter Cardoso, do PDS, foi 
uma das raras que "Reyrn_undinho" amargou, 
embora indiretamente, durante sua trajetória 
pOlítica inciada na década de 40. 

Ontem, na Assembléia Legislativa, Raymun­
do Silveira Souza foi homenageado .com um 
voto de pesar apresentado pelos deputados 
Djenal Queiroz e EJisiário Sobral, subscrito por 
todos os deputados presentes. A melhor defi­
nição para o ex-prefeito foi dada pelo depu­
tado Laonte Gama, do PL, segundo o quaJ 
"Raymundinho foi um homem honesto, fnte· 
gro e idôneo, que morreu pobre". 

-Quem duvidar de sua honestidade, fique 
sabendo que, para pagar seu último tratamen· 
to em hospital especializado fora do Estado, 
Raymundo Silveira Souza precisou recorrer }:1 
toda família, que reteou os custos de interna­
ção, dos honorários médicos e passagens -
disse. 

O ex·prefeito de Estâncía não se limitava 
às atividades políticas: durante décadas foi um 
empresário pioneiro na indústria do fUmo em 
Sergipe, dirigindo a fábrica "Walkyria", que 
produzia e exportava para os Estados Unidos 
charutos tipo "Havana" de enorme aceitação. 
A instabllidade econômica do_ País, no fina] 
dos anos 70, forçou a desativação da indústria_ 

AJém dessa atividade paralela à política, 
"Raymundinho" exerc::itava o jornalismO se· 
manal nas páginas dos jornais estancianos, 
mostrando amplo conhecimento das crises 
enfrentadas pelos Governos Gaspar Dutra, Ge· 
túlio Vargas, até Juscelino Kubistchek, sem 
deixar de analisar as incursões de carlos La­
cerda na oposição aOs antigos regimes. 

A tradicional residência da faffiília Souza, 
ao lado da Catedral de Estância, sempre foi 
um ponto <:le 'encontro da classe política. Para 
o deptm~do Elisiário Sobral, essa "abertura" 
da própria casa. aos amigos e.polítiéos cons-­
tituía um reflexo do espírito públicos de "Ray· 
mundinho", que "gostava de administrar, du­
rante seus mandatos, com a colaboração de 
todoS os paffidos, sempre mostrando que seu 
gabine~ não era uma trincheira fechada a 
seus adversários, mas o centro gerador de 
atos e medidas em benefkio comum". 

Pofítlcamente, o ex-prefeito de Estância -
a qual administrou por duas vezes durante, 
o regime müitar de 64 - inic~ou sua carreira 
no antigq PSD e, mais tarde, se flllou ao PMDB, 
a pedido de seu genro, José Carlos Teixeira. 
Administrativam~e era um adepto da escola 
janista: uma vez empossado, encerrava as dis­
cussões partidárias e partia para o desenvol· 
vimento d~ um programa de obras, procu"! 
rando cumprir cada promessa de campanha 
com a avidez de quem precfsa chegar .;tO "po­
dium" para ganhar os louros do povo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-COncedo a palavra ao nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. PronWlcia o seguinte discurso.)~ Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, há alguns dias, apar­
teando a· disc~rso do .. sen;do Qd Sabóia de 
Carvalho sobre a greve das Universidades Fe­
derais, levei a minha solidariedade à principal 
reinvindicação dos que fazem a Universidade 
Federal na Parafba e nos outros Estados, qual 
seja a necessidade de mais verbas para o orça· 
menta de Custeio e de Capital da Universi· 
dade, no percentual de 27,00%, em relação 
ao Orçamento Global, 

No ca.so específico da liFPB, há urna situa· 
ção que poderia se chamar de Muiticampi 
pois existem sete campi, num processo pro­
gressivo de intertorizaçáo do ensino uni,.er­
sitário, com resultados crescentemente posi· 
tivos. 

Portanto, o ponto central das reiViridicações 
da Universidade, nesse movimento paredísta 
é just_amente a diminuição de recursO$ mais 
amplos visando ao aparelhamento das unida­
des, com vfstas à melhoria da qualidade de 
ensino. 

Em suma, as reinvindicações da Universi­
dade que merecem maior destaque, a meu 
ver, são: 

1. verbas de Outros Custeios e Capital 
(O CC) perfazendo 27,80% do Orçamento 
Global por instituições F edemis de Ensino Su­
perior (IFES), aSsegurando recursos do Te· 
souro da União repassados, em duodécfmos 
e~mais verbas para Ciência e Tecnologia; 

2. Contrat_ações 
Revogação de decretos que: proíbem con~ 

tratações; abertura de conCurso público para 
atender às necessidades das IFES e imediata 
contratação dos aprovados em concursos an~ 
teriores; 

3. carreira única d~ docentes de )9, 29 e 
3? graus das IFES. 

Só para se ter uma idéia da situação precária 
da Universidade, no que-'tahge à disponlbi· 
lida de de verba para Outros Custeios e Capital 
que corresponde à dotação orçamentária des· 
tinada a equipamentos, inclusive e sobretudo 
dos hospitais e dos demais centros de pesqui· 
sa, o seu percentual sobre o Orçamento Geral 
caiu de 38,51%, em 1973, para3%, em 1989, 
enquanto o, percentual relativo à Despesa de 
Pessoal, no mesmo periodo, subiu de 72,81% 
para 96,87%, o que reaJmente, coloca as insti~ 
tuições de ensino superior à beira da falência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, e isso tudO 
acontece, justamente, quando a nova Consti­
tuição, acolhendo emenda do Senador João 
Calmoh estabeleceu que, pelo menos, 18% 
(de2:oito por cento) da receita orçamentária 
teria ~ne ser vinculada aos dispêndios com 
a educação. 

Sr. PresideÍlte, Srs. Senadores, solicitando 
a V. Ex' que autorize a publicação dos docu­
mentos anexos, junto ao texto deste pronun­
ciamento, concluo apelando ao._$enhor Minis­
.tro da Educação, Deputado Carlos Sant'anna 
e a~ Senhor Presidente José Sarney, no sen-

tido de que mantenham o diálogo com a Uni· 
vers1dade, visando, sobretudo, à melhoria do 
ní\•el de ensino superior. 

Mas é preciso também -que os fazem a Uni­
versidade, os seus professores, os seus a)unos 
e os seus funcionários colaborem para que 
as paralizações da Universidade não se repi­
tam tão freqüentemente, sob pena de um gra­
ve e irreparável prejuízo à nossa vida cultural 
e. por via de conseqüência, ao nosso desenvol­
vimento econômico, social e político, justa· 
mente, numa fase importante da vida nacional, 
na qual procuramos consoffdar o projeto de~ 
mocrático que emergiu da Assembléia Nado­
na! Cohstltuinte, através da Carta Magna de 
1988, de caráter acentuadamente democrá­
tico e progressjsta. 

DOCUMEJYTOS A OOE SE~ 
O SR. H(JMBERTO LUCE!YA EM Sffl 
DIRCURSO: 

GREVE NAS UNNERSIDADES 
FEDERfJS 

38 IFES Professores 
42 IFES Funcionários 
18 iFES Estudantes 

-Pauta de Rt9vindicações: 
1. Verbas 
Verbas de Outros Custeios e Capital 

(OCC) perfazendo 27,80% do Orçamen­
to GloBal (OG) das Instituições Federais 
de Ensino SUperior (IFES), assegurados 
recursos do Tesouro da União repassa­
dos em duodécimos e mais Verbas para 
Ciência e Tecnologia. 

2. Contratações 
Revogação- de Decretos que proibem 

cohtratações; abertura de Concurso Pú· 
bllco para atender às necessidades _das 
IFES e imediata contratação dos já con­
cursados. 

3. Salários 
Reposição de 95,55% (cohsiderando 

estimafiVa de 12% do ICV/DIEESE de 
abril) sobre o salário de abril para recom· 
posiçãO do valor vigente em )9 de janeiro 
de 1989. Reajuste mensal_de_ salários com 
base nos salários do ICV/D!EESE 4o mês 
anterior. Pagamento de salários dentro dp 
mês trabalhado. 

4. Aposentadoria 
Pagamento Imediato-da aposentadoria 

integral e paritária com os da ativa. 
5. Caneira -
Carreira Única de Docentes do 19, 29 

e 39 Graus das IFES. 
- Fonnado ~m Brasília Movimento 
l'lodonal de Defesa da Educação Pú­
bUca Clênda e Tecnologia (Diversos 
parlamentares já se integraram a este mo­
vimehto). 
- scincltação aos Padamentares 

Pronunciamentos no sentido de que o 
Ministro da Educação assuma a_ defesa 
de mais verb;as para a Universidade, no 
percentual de 2.7,00% em relação ao or .. 
çamento Global da Universidade. 

Partlcu(arizar a situação da UFPb: Multi­
Campi. 
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EVOLUÇÃO DOS RECURSOS DE Oct 
E PESSOAL DAS.IFES -1972/l989 

!. Anál!se da Tabela: 
Das verbas alocados para OCC _e OP no 

perto do de 1 ~~2/1 ~ª9, a verba destinada para 
OCC a partir de-1987 decresce de forma as­
sustadora chegando a 3,0% em 1989, o que 
coloca as Instituições Federais de Ensino Su­
perior à beira da falência. 

A tabela (coJunas 6 e 1) nos m9stra que 
os valores nomiliais defladonados para OCC. 
por mais que OP tenha aumentado, conti­
nuam decrescendo. isto desmlstifica a afirma­
ção de que "o percentual OCCfOG decresce 
mais com aumento no valor nominal ( defla­
cionado) para occ·. 

2. · Metodologia: 
TomOu-secomoíndice-baseoanode 1986 

= 100% .I\. partir dai os valores foram atuali-

zados em cruzados novos com base em mar­
çç!â9.'Tõm_ém0s _ç.Qrrio exempTo o ano'-base 
1972: . - - __ _: __ _ 

-ValOr Nominal de PessOal em cruzado novo 
840,00 

.....,.Valor Nominal de 00:: em- cruzado novo 

-Inàicg-.m~rço89 . 
-fndice~base 1972 

. 268,00 
l0.783,90 

0,0235 

Valor de~lacionado/1972 de OP para março/89== 

X 10.783,57 = 385_455 

( 
?f.8 ) ·-· ., .J ~ .--~ 

o' o:os 

Valor defl<ICionodo/1977. de oc rata lnarço/89 _ 

x 1 o . -, n :1 , ~; 7 1:?2.979 

.l.~'~Y.~ da _l:vnl_'!_•;_iír,_, t.1:~ rwc e occ das IF ES 197? /1 ;"IFJ9 
ur; OP 

Em arJCxo. 

n, .,,:i lL.J, 1l úc maio de ·19[19 

Coorderwç"Jo do G;T de Vt:rmr.s da 1\IJDES-SII~DIC/\TO Nf\CIO:~f\ 
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t;;:;c!.cn-.: c:>cla:ecc c;uc, cor.: o reajuste_ccncedido er.1 

Qj,t.i.ê9, de 51,66%, re~L::;erou o salári_o de_ 99,13% 

/

c,:, ~.:.~.~:-.!v de C i .03.33. Lar..bra que o · salá:io ern 

J_I.G3.e3 foi rectJ;:;erado ao: nivel Co ~.!.>Lal da . ç;reve .. 

Co_ i'937;; Cc:lsiCera o Setcr., para efei,to de. un!fic<l­

.;:!·o C:;; ~c:.~..:-.ta cc:a o ccnj~;:t.c Ce Sa:vidq::es ?úb.licos 
I 

reC~:o:-<.!..-;, o •J'~:i.o:- do :::alá::!.d Ga Gi,01.'89 co.mo: · de: 

iCü% to çue implica não c6nsicerar o, sn~ · ao · salá­

rio). 

cc.-:: o :e:'::juz.te c~ 17 1 $14%" p:o·pasto pel:o gover­

no, air.da prec!.szri:aõ:"=~s de: 62,78~- pa:a at.ing'irmos o 

pataf:lai de lOJ% em 01...01.8'9, 
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Ao se COJhfJnrnr na l;1bela o salGrio-ba~c em 20 llor~s qúe o 
' docente ir6 rcc~t,rr co~ o s~l~riu r~~vindica~6 J)Cla catcgnri~, con~·· 

l~nlal~·OC ns ~cguinlcs Jtslorçõcs: 

~1 rlll.{;fl , Assi!:.l~nle: 3 
/\DJt!N.l O I{ - ft U X .i1 i C!l.' 3 

/tDJUiHO 3 - J1rJxili:a 2 
AI)JUh!TO 2 - Auxil.i;n 1 

Abaixo da clnssc Adjunto 2 n5o há .mais COl'!"espo.ndênci~.· 

Jsso !.>lgnifca que estamos sofrci-Jdo um achatnm~nto na ordc:m ·.de _ 6 

(seis) n.iv~is n:1 t;:;bcLa saluriaL 

Se tom.armos como c>.:c:t:-.plo o s~l;hio do prof~:ssor 

com 20 lloras, ns ~erdas se tornam aviltantes. 
titular 

Salário-bbse com a rcposiç~~ rcivindicada Ql.OD2,0J 

Sal,rio-base com o Indi~e proposto pelo governo. = 6~5,55 
Perda do sal<Jrio-base = .386 1 1~8 

Cnso ele' tenha incentivos, verificam-sé ·as s~guin(es dc­
tcrioraçDes no sal~rlu-base. 

Mestrado ( 15?:!) 

Doutorado (7.5l';) 
QÜinqÜênio C 5%) 

Perda do ~~lário-bdse 

92,.33 

1.53,88 

30,77 

Perda do_in_cent)vo cem o mestJ""ado 

Perda sal ar 1 al 

Perdo de tJGfnq(\~nio (?94,15 ~ 30,77) 

f'r·r1J~1 clo ~al~!Jü-l)a~c 

PcJdn tln loç~·frl.ivn com o Doulorocio 

Pl?rdn snlarir1l 

f'trtla de qulnq;lCnfo 

- 386,~8 

= 92,33-

291.;;.15 

9,"5 .. 

30.G 1 1l8 

153,8fl 

?32,60 

7,5. 

I~lo cqrJh•LllC a ~I_1~ ~ de mJglSlério. 

llt~IC·;!.o:? q-/{! r.' mo dco;.C"onoel~!lf•vrd_o do._Plilnn Veriir; a t·•·rtl·, 

$~r~ ~!ndu nnior, u·~a N~l Qt1c os sal6rios de ~~lo serro p~oas c~ 

.Junho t:Orn nma cxpec: ..1Lh·~ 'de infla,;d? clcv~da. 

Q{flsílla, 15 d.? t·::do de 1989 
. I 

dú GT de \'(f\3,"';5 da r.t-JO[S-SII~OlCATO 

Julho de 1989 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameko) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son.Wedekin. 

O lõR. NELSON WEDEKIN (PMDB -
~C. Pronuncia o seguinte discurso.)-~ Sr~ Pre­
sidente, Srs. Senadores, estão em Bras.ília mi­
lhares de produtores rurais, principalmente so­
jicultores. Querem uma solução d.o Governo, 
quanto ao preço de mercado da soja, o qual, 
em vírtude da pol(tica cambial, se toma um 
plantio s_enão deficitário, pelo menos. não· 
compensador. 

Os agricultores, por ~us sindicatos, coope­
rativas e representantes vários, vêm ínsistindo 
numa solução negociada, no entendiri1ento 
com o Governo. Primeiro s.ob a fauna de ape­
los veementes, de memoriais que explicavam 
a situação, de manifestações, depois em movi­
mentos de rua e a céu <;~berto, c.omo passeatas 
de protesto. Agora, estão em Brasília. 

Até aqui o Governo nem os atendeu, nem 
chegou a conversar dir~itQ, nem ofereceu in­
terlocutores. Portanto, nem se chegou a iniciar 
sequer uma negociação. 

E perfeitamente possível supor que o Gover­
no tenha razões para não atender às reMndi­
cações dos sojicultores. Mas nem explicar as 
razões do Estado, as razões do Governo, ai 
fica difícil entender, e fica impossível justificar. 

Quero associar-me .aõ esforÇo que muitos 
parlamentares vêm' fazendo, insistihçlo junto 
às autoridades govemame_ntals para que rece­
bam as iideranças do moVimento elos soj!cul­
tores; que o Governo dialogue com oS produ­
tores rurais, que busque uma soluçãO nego­
ciada, ou que mostre à Nação por que não 
o faz, por que permanece em silêncio, por 
que deixa de aprofundar e agudizar mais esta 
crise localizada. 

Trata-se de atitude rnínjma de respeito a 
quem produz, por quem trabalha, por quem 
faz a sua parte para vencer a crise e. gerar 
a riqueza. 

Os agricultores, principalmente médios e 
pequenos, têm cumprido rigorosamente a sua 
parcela nesta fase difícil da vida naciorial. Se 
protestam, se exigem, têm, com certeza, par­
cela substantiva de razão e verdade. Querem 
ser ouvidos. Têm o direito de _ser ouvidos. É 
o apelo que também daqui dirijo às autori­
dades do Executivo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Dival­
do Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL- AL. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, estou consciente de 
estar correndo o risco de uma temeridade, 
ao abordar a grave questão educacional braSi­
leira numa Casa que abnga, pelo menos, qua­
tro ex-ministros da Educação, tOdos homens 
públicos de notória ~eriência poUtica e res­
ponsáveis por administrações de incontestável 
e reconhecido sucesso na Pa.s~ da Educação. 
Temerldade ainda maior pode ser o fato de 
minha abordagem se dar na presença de ou-

tros eminentes cóle"gas que, como o Senador 
J_oão Calmon, ins-creveram seu nome na histó­
ria da Educação e do Ensino neste Pais ao 
conseguir, primeiro através da emenda consti­
tucional que leva o seu nome, e depois, na 
Assembléia Nadonal Constituinte, a vincula­
ção de recursos póbHcos para a Educação 
brasileira, na União, rros Estados e nos Muni­
cípios. 

O panorama do sistema educacional brasi­
leiro, no entanto, tal como pretendo abordá-lo 
neste pronunciamento, não se cinge a aspec­
tos técnicos, sejam eles pedagógicos_ou didá~ 
ticos, e menos ainda a questões conjunturais 
que tódos sabemos graves e preocupantes, 
no momento de transição por que passamos. 
Pretendo_situar-me, sobretudo, na pollt!ca 
educacional do País, em face das reformas 
insistentemente reclamadas por educadores 
e autoridades nessa matéria, em face do futuro 
e com base na experiência !Íerdada de tantas 
gerações que contribuíram, com maior ou 
menor grau de eficácia, para a história da Edu· 
cação brasileira. 

Minha primeira constatação, Senhor Presi­
dente, se baseia em fatos e considerações de 
ordem estatística. Nos pouco mais de cem 
anos que nos separam do primeiro censo rea­
lizado no Brasil, em 1872, caminhamos larga­
mente, e com incontestável sucesso, na supe­
taçâo dos índices de analfabetismo no País, 
em termos relativos. Naquele ano, éramos 
uma população de quase dez milhões de habi­
tantes, dos quais setenta e cinco por cento 
analfabetos. Um século e uma década depois, 
tinhamos exatamente inVertido a situação, já 
que a taxa de analfabetismo, entre os maiores 
de sete anos era, em 1980, de 25,5%. Se exa­
minarmos os números absolutos, porém, va­

·-mos·-verificar que estamos hoje em situação 
muito mais grave, na medida em que nesses 
cento e dez. anos triplicamos a população de 
analfabetos entre os maiores de sete anos de 

- idade. Passamos de seis milhões, em 1872, 
para exatos dezoito milhões, em 1980. 

Corremos riscos que se evidenciam pela 
constatação de que essa sltuação tendo a se 
agravar, mesmo em termos relativos. A taxa 
de analfatismo geral, que era de 25,5% em 
1980, tinha atingido, cinco anos depois, o per­
centUal de 27,1%. 

A continuar a.tendênda atuai, entraremos 
·no- Si:ltulo vinte e um com um número de 
analfabetos quatro vezes maior do que aquele 
que tínhamos no frrn do sécUlo dezenOve! Te­
remos, a despeito das conquistas em termos 
relativos, regredido irreparavelmente em ter­
mos absolutos, não sendo absurdo afirmar 
que o século vinte, nessa matéria, foi um sécu­
lo de frustrações e derrotas. 

Ftz questão de começar por aí a minha inter­
venção para concluir que ou concentramos 
esforços na superação essa carênda nacional, 
ou sucumbimos ante Um dós- aspectOs mai$ 
dramático_? da dívida social brasileira. O texto 
constitucional que promulgamos no ano pas­
sado revela essa preocupação quando, no arti~ 
go sessenta do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, prescreve que "nos dez 
primeiros anos da promulgação da Consti-

tuição, o poder público desenvolverá esforços, 
com a mobilização de todos os setoreS organi~ 
zados da sociedade e com a aplicação de, 
pelo menos, cinqüênta por cento dos recursos 
a que se refere o art. 212 ·da Constituição, 
para eliminar o analfabetismo e Universalizar 
o- ensino fundamental". 

Em que pese a boa intenção do texto. ele 
é inaplicável em face da discriminação das 
rendas da União empregadas ha Educação 
e no Ensino, que destina setenta por cento 
dos recursos da Emenda Calmon e 49,1% 
dos recursos globais do MEC aó ensfficn.mr­
versitárto. Cumprtr o dispositivo constitucional 
do artigo sessenta implicaria, no mínimo, em 

. inviabilizar a existência, o funcionamento e a 
manutenção de algumas universidades fede­
r~s, durante uma década. 

Entendo, porém, que a intenção desse dis­
positivo constitucional deve ser buSCada a 
qualquer custo. É preciso, no entanto, concor­
dar com virtualmente todos os diagnósticos 
que afirmam que só eliminaremos e erradica­
remos o analfabetismo no Brasil quando e 
se universalizarmos o ensino de primeiro grau. 
Se hoje conseguíssemos alfabetizar todos os 
analfabetos J11.aiores de sete anos em apenas 
vinte e quatro horas, teríamos apenas adiado, 
mas não resolvido o problema do analfabe­
tismo. Não podemos nos esquecer que os 
oito milhões de crianças em idade escolar, 
fora da escola hoje, são exatamente os analfa­
betos de amanhã. A erradicação do analfabe~ 
tismo, portanto, pressupõe a necessidade de 
estancarmos essa fonte de sua permanente 
alimentação. Atende-se alnda para a" drcunsR 
tânda de que apenas a universalização do en­
sino de prtmeirO grau nâo basta, enquantO 
o índice de evasão até a quinta série for de 
vinte e sete por Cento, e na medida em que 
oitenta e sete por cento dos alunos matricu­
lados não concluírem a quinta série. 

Três medidas simultâneas se fazem necesR 
sárias: univer~~r o ensino de primeiro grau, 

- diminuir os índices de repetêncía e acabar 
com a evasão escolar. 

A questão da universalização do ensino de 
primeiro grau, portanto, não tem a ver so~ 
mente com o analfabetismo, como um indica­
dor social de relevância ho munâo contempo­
râneo. Tem a ver, também, com o próprio 
futuro do País, na busca de um desenvolvi­
mento auto-sustentado, de autonomia tecno~ 
lógica e do aprimoramento científico e cul-
tural. . . 

Sob este aSpecto, podemos dizer·que o texto 
da atual Constituição, ao consagrar no artigo 
duzentos e oito definições já superadas cOmo 
"ensino fundarQental" e "ensino médio", ·con-

. ..,sagrou um retroce~o em relação ·à ·sistemá­
tica vigente da própria Lei no 5.692._Cóni efeito, 
ao estabelec_er a divisão dos grauS de ensino, 
a legislação ordinária buscou a obrigatorie­
dade, a gratuidade e a universalização de pelo 
menos oito anos c;le escolarização chamada 
de primeiro grau, através de um só curso que 
somou os quatro anos do curso denominado 
"primário" às quatro séries do chamado "en­
sino médio", ou o antigo ginásio. da tradição 
germâníca.-
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Restabelecendo uma dícotomia entre "en- dades privadas cOm padrões intemadonais de 
sino fundamental" e "ensinQ médio", a Consti- desempenho e eficiência, quer em matéria de 
tuição vigente preSCreveu que "obrigatório e ensino, quer me matéria de pesquisa. Isso, 
gratuito" é apenas o "ensino fundamental", porém,- é a exceção, não a regra geral. Tal 
valedizer,asquatroprimeirassériesdoensino com-o··ocorre no primeiro e segundo grau, 
de primeiro grau] O inciso n do,artigo duzentos convfvemO{i com escolas, universidades e es-
e oito, por sua vez, prevê apenãs a "Progressiva tabelecimentos de ensino çapazes de atender 
extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao · _ ao mesmo tempo a todos os requisitos acadê-
ensino médio". Isso sem dúvida equivale a micos exigidos no mundo desenvolvido, ao 
um retrocesso em relação a toda sistemática lado de out:L:es que cumprem precariamente 
anteriormente em vigor. Ou seja, a obrigatow algumas das fmalidades formais para as quais 
riedade, a universalização e a gratuidade, foram criadas. Reconheço que is~ é o resul-
atualmente, referem-se apenas aos quatro tado das disparidades regionais brasileiras em 
anos iniciais da escolariza_ção, e não mais aoS matéria de renda e_ deSempenho social que 
oito preconizadOs pela Lei n~ 5.692. permitiram ao ProfessOr Jacques Lambert 

TOdas essas questões se-relacionam com diagnosticar há mais de_ quarenta anos que 
dois _outros importantes aspectos da questão éramos·dots Brasfs, num só pafs com contigüi-
educacional brasileira: a_formação adequada dade territorial, unidade lingüística e diversi-
do Magistério em todos os níveis _- o qUe dade cultural e econômica. 
implica em --àdequada remuneração e reco- O que se nota em relaç_ij.o ao ensino Univei'-
nhecimento da revelância social de sua tarefa sitário e que nãs universidades de melhor pa-
-, e a destinação de recursos públicos e priva- drão académi.Co, rTielhor aparelhamento ma-
dos para a modernização instltudonal da Edu- terial e melhor desempenho científico, estão 
cação no País. exatamente os que podem pagar a sua fornia-

Temos ainda no Brasil, somente no ensino ção profi~io.nõl!r custeada indistintamente por 
de primeiro grau, treZentos· mil professores lei- toda a sodedade. Effi contrapartida, nas uni-
gos em exercido, setenta; por cento dos quais versidades que apenas cumprem algumas de 
na esfera municipal e, preponderantemente, suas finalidades institucionais, lançando no 
no meio rural. Em c_ompensa.ção, wn milhão mercado de trabalho profissionais mal qualifi-
de professores habilitados exercem outras cª-dos e sem poder .de competição, estãQ os 
profissões, em virtude da baixa remuneração ___ mais carentes, uma espécie de párias do mer---
e que se ligam~ nece_ssariarnente, o baixo pa- cada para os quais a educação formal não 
drão de qualificação e desempenho da Escola representa -auhiento do -poder econômico, 
neste País. A habilitação do professor leigo mobilidade social oti igualdade de oportuni-
é, como na questão da alfabetização de adul- dades na dispUta dos empregos e profissões 
tos, uma verdadeira falácia. De acordo c;om melhor remunerados. 
as é:oncl~;.~sões da tese de Mestrado da Pr_ofes- Num país que ainda não conseguiu univ€r-
sora Marta Teresa Marques do Amaral, da F a~ salizar nem tomar obrigatório e gratuito o ensi~ 
culdade de Educação da Universidade Federal no de prir:neiro grau, numa sociedade em que 
de Minas Gerais, "todas as políticas de habili- apenas qúatorze por cento dos jovens da cor~ 
tação de professores leigos de primeira a quar- respondente faixa etária está efetivamente cur-
ta séries do primeiro grau foram inóc_u_as do sando o segundo grau, esta gratuidade gene~ 
ponto d~ vista estatístfco, pedagógico e politi- ralizada e não seletiva do terceirO grau é, no 
co". Da mesma forma, ·seQundo informação minimo, uma distorção social, uma injustiça 
prestada por nosso eminente colega Sen~dor moral e uma iniqüidade jurídica. 
Jorge Bornhausen, quando Ministro da Eduw , Os desafios que teremos qtie enfrentar para 
cação, "dos cento e dezessete mil professores democratizar o ensino no País não passam 
leigos treinados em 1986; a maioria abando- por nenhum dos dois extremos entre os que 
nou o exerdcio da profissão por melhores sa- defendem posições ideológicas radicais. Ne~ 
lários", o que, portanto, apenas corrobora as nhumasociedadedemocráticadomundooci-
conclusões es@_tisticas da Professora Maria dental consegue universalizar o ensino gratui-
Teresa, a que há pouco me referi. ~mente, em todos os níveis. Daí porque não 

Mais do qu~ treinar professOres leigos e não -- tem se11tido, em meu ~ntender, o falso dilema 
habilitados, temos é _qUe ·-ronnar professores e o i_nsus_tentável antagonismo entre_ escola 
qualificados que, adequadamente rerouneraw _ pública versus escola privada. No Brasil, via 
dos, socialmente reconheddos e universal- de regra, desse confronto tem resultado cipe~ 
mente seleci.onados, possam dar à escola púw nas, de um lado, a perda de qualidade do 
blfca o grau de_ qualidade que _o Brasil já teve , ensino público, e do outro, a ina<:essibilidade 
até a primeira metade deste século, Isto, po- do ensino privado para a maioria das famílias 
rém, não será possível enquanto os recursos e dos jovens em idade escolar. A escola deve 
globais do MEC, como demonstrou o ex-Mi- ser úni~a. isto é, deve _obedecer aos mesmos 
nistro Jorge Bornhausen, na Subcomissão de padrões de qualificação e rendimento, quer 
Educação da Assembléia Nacional Constituin- seja ela pública, quer seja privada. Isso sim, 
te, continuarem sendo divididos em 13,6% em meu entender, é um sistema educacional 
para o ensino_ de primeiro grau, 19,1% para democrático. O EstadO, porém, não pode exi-
o ensino de segundo grau e 49,1% para o g!f da escola privada aquilo que a escola públi-
ensino de te_rceiro grau. - - ca não atende. Ao mesmo tempo, não pode 

Reside aí, em meu entender, outro proble- permitir padrões de desempenho da escola 
ma estrutural dos sistemas educacionais deste privada inferiores aos que a escola pública 
País. Temas universid_a_des públicas e universi- fornece e garante. 

Esse falso antagonismo que tem_ alimen­
tado discussões acadêmicas de forte cunho 
ideológi<:::o, sem que dele resulte qualquer bew 
nefício para o País, não será t_esolvido com 
palavras de ordem que há mais de quarenta 
anos têm sido o mote alimentador dessa dis­
·cussão. Nem terá soluç~ apenas com a destiw 
~_ção d_e mais verbas para a Edu(:ação ou 
mais verbas para a escola pública. -

A_ Emenda Calmon [oi uni Passo polltk::a­
mente correto, moralmente inadiável, eU<:a­
me!lte imperioso E;!_ economicamente acertado 
na superação do desafio educacional cl6.Pajs. 
A afetação constitucional da despesa pública 
em _favor da Educação [oi um avanço íniludível 
na mesma direção. Nada disso, no entanto, 
resolverá as nossas necessidades ou suprirá 

·as nossas carências neste setor_ se.. não resol­
vermos as distárções estruturais. que defor­
mam o sistema educacional brasileiro. O B(a.w 
sil não pode continUar dividido, effi mã:iéria 
de ensino, naqUilo que alguns dos maiores 
educadores brasUeiros, como foi o caso de 
Anísio Teixeira, qualificaram como .a. dicoto­
mia entre a escola para "os nossos_ filhos" 
e a escola pãrà "os mhos dos outros", 

Vejo riscos de agravamento de tais distor­
ções se continuarmos a alimentar O corpora­
tivismo das universidades, que ameaçam se 
transfqrmar em barricadas de interesses e priw 
vHégios de uma classe que serve exclusiva­
mente a seus padrões e critérios de desem­
penho, sem qualqUer controle social. Em miw 
nha opinião pessoal, a universidade pública, 

_ tanto" qtiaôto a privada, deve ser dotada de 
autonomia técnica, didática, administrativa e 
finci.rlce"iia, aa ·mesma forma c:omO deve Ser 
pluralista, parã ~ue possa cumprir sua tripla 
finalidade de dar formação humanística profiS­
sional, desenvolver a pesquisa <::ientífica e pro­
mover a extensão de seus serviços a toda a 
comunidade. Neste sentido, entendo que os 
planos -da carreii-a em vigoi-, 'além de Serem 
~ma in~c~itável padronização do saber dife-_ 
re_n~~do _de professores, ferem o princípio da 
~utononiia _ufUYersitári~. - - -
_ Esta autonomia, porém, tem contrapartidas 
sem cujo atendimento a autonomia não existe. 
Assim ·como toda universidade deve ser livre 
para fiXar_ a remurieraçãO dos qi.re a fai.em, 
sejam eleS professores ou membros do corpo 
técnico·e administrativo; deve também serres­
ponsávél perante a sociedade a que serve e 
que a sustenta, Neste. sentido, é preciso ·que 
haja' Uma correspçni.dência objetiva, clara, in­
sofismável e transparente entre as verbas que 
recebe do Poder Público e os serviços que 

. presta à comunidade. As verbas públicas não 
podem contihuar sendo alocadas sem crité­
ri_os_objetivos, que levem em conta o número 
de alunos que abriga, a qualidade da pesquisa 
que' realiz-a e a natureza dos serViços de exten­
são que presta à sociedade. Ela deve ser livre 
e autônoma, inclusive para fixar o crité_rio de 
remuneração de seus serviços. Q qüe não se 
pode permitir, ru.u;na sociedade pluralista e de­
mocrática, é que a distribuição dos recursos 
públicos se faça através de critérios de pres­
tígio politico, de: razões ideológicas, ou de 
condidonamentos de qualquer outra nature-
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za. É inadmissível, porém, que se faça, como 
hoje, sem qualquer condicionamento. 

Nesse sentido, externo- aqui meu ponto. de 
vista pessoal, segundo o qual a justa e dese­
jável participação àe professores, alunos e ser­
vidores.do corpo técnico-administrativo na es­
colha dos dirigentes universitários não pode 
implicar na transform~ção desse processo nu­
ma disputa eleitoral de caráter político, parti­
dário ou ideológico. O que entendo comO jus­
to é a prevalência do único critério compatível 
com o saber universitário: o. da qualificação 
acadêmica. 

Senhor Presidente, 
Senhores Senadores: 
Tenho dúvidas de que, mesmo decuplican­

do os recursos públicos aplicados à Educação 
e ao Ensino, no País, teríamos capacidade de 
resolver este permanente desafio com que nos 
defrontamos desde os primórdios de nossa 
coloriização. Recentemente, o IPEA - Insti­
tutO de Pesquisas Econômicas e Sociais Apli­
cadas da Secretaria de Planejamento pu&HCoü 
um estudo comparativo entre os _custos da 
universidade pública no Brasil e em outros 
países, coin base em dois critérios: o custo 
por aluno e a relação professor/aluna. 

Esses dados provocaram mtensa e imediata 
reação por parte da comunidade acadêmica 
que _contestou a_ valtdade dos cálculos que 
não .levaram em.consideração os diferentes 
serviços prestados _à sociedade, com os dos 
hospitais universitários e a·manUteilÇã6-dê.la­
boratórios de pesquisa de interesSe de órgãOs 
e empresas públicas. Alegaram alguns dos rei­
tores que se_ pronunciaram sobre o tema a 
diferença _de custos entre os diferentes curoos 
e habilitaçõ_es oferecidos; o que sem dúvida 
é um fator relevante_ a ser levado em conside­
ração. Por mais precários que sejam os dados, 
porém, uma conclusão é incontestável: a alo­
c~ção de recursos públicos às universidades 
federais, qualquer que seja a sua configuraçao 
jurídica, não obedece a qualquer critério de 
racionalidade, e o que é pior, a qualquer crité­
rio conhecido e apl!cado indistintamente a to­
dos os centros de ensino de terceiro grau. 

Por essa razão; entendo que o Poder Público 
tem o dever de pleitear que o fórum próprio 
de debates, que é o ConseJho de Reitores das 
Universidades Brasileiras, fixe tais- critérioS e 

os submeta ao crivo. e à discussão do Coil­
gresso Nacional. Com base neles, se faria_ a 
d_istribuiçãg_ das verbas públicas destinadas ao 
ensino de terceiro grau. Atendido esse requi­
sito, caberia ao Congresso Nacional definir, 
imediatamente, e sem protelações, os meca­
nismos de controle social a que deveriam se 
submeter as universidades, inquestiona~ 
velmente dotadas de plena, completa e irres­
trita autõnomía, em face do texto constitu­
cional vigente. 

No âmbito do ensino de primeiro e segundo 
graus, Senhor Presidente, j:jfeCoriizo Solução, 
s~ não igual pelo menos similar. Entendo co­
mo Justo e igualmente desejável o direitO .de 
escolha dos diretores das unidades públicas 
de ensino. Mais do: que isso, defendo mesmo 
a ampliação desse sistema. Trata-se de uma 
questão entregue hoje à esfera de competên~ 
da dos estados e munidpios. No entanto, co­
mõ a questão educacional é matéria de salva­
ção nacional, entendo que pelos menos o en­
sino não pode ficar ao sabor e ao_ exdusivo 
critério do poder político de prefeitós e gover­
nadores que mudam a cada quatro anos. Mes­
mo por que a Educação não é apenas assunto 
de governo, mas problema de toda a socie­
dade. Nessas condições, vejo como algo dese­
jável a adaptação à nossa realidade do modelo 
de administração local do siStema educacio­
nal vigente nos Estados· Unidos, onde juntas 
de educaçâci de caráter multidisciplinar deci­
dem, com base na autonomia das unidades 
eSColafes,. o destirio e o Cri'tériO de distribuição 
clãs Vefba.S públiCã.S para cada sistema, cum­
prindo ainda o papel de controle social de 
seu desempenho. 

Teríâmos, por conseqüência, um sistema 
ao _mesmo_ tempo unificado, descentralizado 
e autônOffiõ, capaz de suprir as caréncias lo­
cais em matéria âe edUcaÇão e ensino. Atra­
vés deste método, acabaríamos de vez com 
a interferência política nUma questão que é 
-tamO_ém_ de cunho sõciãl,-estabilizando de for­
ma permanente as relações entre a escola e 
a comunidade e arbitrando os inevitáveis con­
flitos de interesse entre: a demanda de salários, 
beneficios,e_reconhecimento.dos professores, 
técnicos e servidores da área de educação, 
e a possibilidade. de seu atendimento por parte 
da sociedade que o· custeia. Com a vantagem 
adicional dê_ elirilii1arin0s a desriecessâria e 

indébita interferêÕcia do Estado que atê hoje 
produziu apenas os resultados dramáticOs a 
que inicialmente me referi. 

Sejam quais forem os rumos que venha 
a tomar a educação no Brasil, depois de inú­
meras e sucessivas reformas cujos resultados 
ainda não foram convenientemente avaliados, 
creio que o_ ponto focal de toda e qualquer 
política educacional passa necessariamente 
pelo ajustamento de sua concepção, orientada 
pela centralização administrativa e pelo exces­
so de controles formais e muitas vezes desne­
cessários. a uma sociedade que é pluralista 
em sua coniposição política, étnica e geográ­
fica, e que dieve, portanto, ser democrática 
em sua formulação e dinâmica em sua exe­
cução. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn~iro) 
....:.... Nada inais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão;·çonvocando uma extraor­
dinária, a realizar-se joje, às 10 horas e 26 
minutos, com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n'? 38, de 1989 (oferecido pela Co­
missão de Assuntos Econômicos Como ~:on­
clusão de seu Parecer n9 120, .de 1989), que 
autoriza o Governo da Clnião a contratai Ope­
ração de crédito externo suplementar, no valor 
equivalente a três_ milhões e novecentos mil 
marcos Alemães. jJ.Jnto ao Banco da Bavária. 

-2-
Discussão. em b,.un_Q único, do Projeto de 

Resolução n" 39, de 1989 (apresentado pela 
Comiss_ão de Assuntos Econômicos, coíno 
condusão de seu Parecer n? 121, de 1989), 
que autoriw, a Companhia Vale dO Rio Doce 
-- CVRD, a contratar operação de crédito ex­
temo, com garantia da União, no valor d~ até 
dois milhões, setecentos e vinte e um mil e 
seis-centos dólares. 

O SR. PRESIDENIE (Nelson Caineiro) 
-Está encerrada a sessãO. 

(Levanta-se a sessão às 1 O horas e 22 
inlnutos.) -- · 

Ata da 91 \'Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS 10 HORAS E23 MINUTOS, AGiAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SEJYADORES: . 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres -Carlos De'Carli­
Aureo Mello- RonaJdo Aragão- Olavo Pires 

-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho- Moi~ 
sés Abrão- Ca1·ios PatJ:ocínlo -Antonio Luiz 
f.taya - Alexandre Cq.sta - Edison Lob~o 
-João Lobo - ChaQàs Rodrigues - Hugo 
Napole~ - Afonso Sancho -Mauro Bene­
vides - José Agripino - Lavoisier Maia -

Marcondes Gadelha - Humberto Lucena -
MarcoMadel-Mansueto'deLavor-Divaldo 
Surua,gy _;__Teotonio Vilela Filho- Frapcisco 
Rollemberg - Lourival Baptista - Luiz VJana 
-:-Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar -_Josê 
Ignácio Ferrei,ra- Gerson Camata ~_Jamil 
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Haddad- Nelson Carneiro~ Itamar Franco 
-Alfredo Campos - Ronan Tito - Severo 
Gomes - Fernando Henrique Cardoso _;_ 
Mauro Borges -lram Saraiva - Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho -
Roberto Çaftlpos--..= Louremberg Nunes Ro~ 
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Dirceu Carileiro- Nelson Wedekln- Carlos 
Chtarelli -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareciM 
menta de 57 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, dedar.o aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 1'1• 368, DE 1989 

' Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alíriea "b"; do Regimento Interno, para 
o projeto de Lei da Câmara n? 20, de 1989, 
(n9 2.008/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que altera 
a Lei n" 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Am­
biente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, a Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro_ 
de 1989, a Lei n., 6.803, _de 2 de junho de 
1980. a Lei n• 6.902, de 21 de abril de 1981, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 30 __ de junho de 1989. 
-Ronan Tito- Chagas Rodrigues-Jarbas 
Passarinho -Afonso Sancho. 

REQUERIMENTO N' 369, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea " ", do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Cãinara n" 21, de 1989, 
que cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 30- de" junho de 1989. 
-Ronan Tito - Chagas Rodiigues --JarblJs 
Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, fi do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENtE (Nelson Carneiro) 
- Passa-s_e à · 

ORDEM DO DIA 
-Item 1: 

Dtscussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n., 38, de 1989 (oferecido 
pela Comfssão de Assuntos Econômtcos 
como conclusão de seu parecer n9 120, 
de 1989), que autoriza o Governá da 
União a contratar Operação de Crédito 
exterior suplementar, no valor equivalente 
a três milhões e novecentos mil marcos 
alemães, junto ao Banco da Baváda. 

A matêria foi incluída em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstício conce_­
dida em sessão anterior. 

Em dfscussão o projeto, em turno -1:irii2o. 
(Pausa.) 

-Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados.(Pausa.) 
Aprovado. ' 
A matéria irá à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIDEI'IlE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

Discussão, em turno único, do Pfojeto 
-de _Resolução no 39, de 1_989 (apresen-

----tado pela Comissão de Assuntos Econô-
micos, como conclusão de seu Parecer 
no 121, de 1989), que autoriza a compa­
nhia Vale do Rio Doce - CVRD, a con­
tratar operação de crédito externo, com 
garantia da União, no valof de até dois 
milhões, setecentos e vinte e um mil e 
seiscentos dólares. 

A matéria foi incllifda na Ordem do Dia em 
viitude da dispensa de interstício concedido 
na sessão anterior. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 

queiram permanecer Sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Es-gOtada a matêria constante da Ordem 
do Dia. 

Vai-se passar, agora, à apreciação do Re­
querimento n1 368, de urgência, lido no Expé­
diente, para o Projeto de Lei da Câmara no 
20, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.-senadores que estiverem de acordo 

queiram pêrrnanecer Sentádos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa~se á apreciação 

da matéria._ 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Oimara do_s_ Deputados n1 20, 
de 19.8_9, _de_iniciativa_do _SenhorJ>resi_­
dente da República, que a1tera a Lei n"' 
6.938, de 31 de agosto de 1981, que dis­
põe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de for­
mulação e aplicação; a Lei n~ 7.735, de 
22 de fevereiro de 1989; a Lei n1 6.803, 

-de 12 de junho de 1980; a Lei n., 6.902, 
de 21 de abnl de 1981, e dá outras provi­
dências. 
- _Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Sociais. 

Solicito ao nobre Senador Nabor Júnior que 
proceda à leitura do parecer _da Comissão de 
Assuntos Sociais. do Relator Senador Leopol­
do Peres. 

O SR. !'lABOR JÚNIOR (PMDS - AC. 
Para· proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: -

l-Relatório 

Nos termos do art. 1.34 dOReglrTiefttO Co­
mUm, a CáiTiara dos De-putadOS envia à delibe_­
ração do_Se"nadp Feçleral projeto d€:-·lei ·de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, 
atravês da Mensagem n~ 166/89, que dispõe 
sobre a Política National do Meio Ambiente 
e o Cadastro TécniCo Federal de Atividades 
e Instrumentos de Defesa Ambiental. 

Apreciado pela Câmara dos Deputados, 
após análise de três comissões técnicas -
Constituição e Justiça, de Deresa do Consu­
midor e do Meio Ambiente e de Desenvol­
vimento Urbano, Interior e Índio - o projeto 
em pauta foi aprovado, nos termos do substi­
tutivo apresentado pelo relator da Comissão 
de Constituição e JUStiÇa, Deputado Vilson 
Souza. - · __ -

A exposição de motivos que acoinpanhou 
a mensagem presidencial, assinada pelos Mi­
ntstros João Alves FQho, do Interior, e General 
Rubens Bayma Denys, da Secretaria de Asses­
soramento da Defesa Nacional, ressalta a 
•·conveniência de elevar o nível da adminis­
tração dos problemas do meio ambiente à 
importância que este assume, em consonân­
cia com nossa política interna e o relaciona­
mento do nosso País com as demais nações". 
Enia:iiZa, também, a oportunidade da criação 
de um ··Conselho Superior para -ãS questões 
do meio ambiente", alçando-o à liderança do 
Sistema Naciona1 do Meio Ambiente. 

O projeto em exame é, ademais, um dos 
resultados do Programa '"Nossa Natureza", 
lançado pelo Governo Federal no final do ano 
de 1988, com o o_l:;>jetivo de encontrar soluções 
para a destruição da Amazônia, rios seus múl~ 
tiplos aspectos. 

Nos profícuos debates suscitados pela Câ­
mara dos Deputados, ao ensejo do exame da 
matéria, ficou patente a existência, na redação 
enviada pelo Executivo, -de algumas impro­
priedades técnicas e outras políticas. 

Na área técnica, o substitutivo aprovado in­
trOduziu importantes aperfeiçoamentos rela­
cionados à apreciação de estudos de impacto 
ambiental (art 8~,_ I!), à proteção das reservas 
extrativistas (art. 9", VI), à instituição do Relató­
rio de Qualidade de Meio Ambiente e outros. 

Destaque-se, sem dúvida! a aprovação das 
. m-odiífcações- necessária-s-à-efertva--reguia~ 

mentaçã.Q do crime contra o Meio Ambiente, 
previsto ·na Constituição, e agora proposta, 
com·as r~pectivas penas, para vigorar como 
art. 15 da Lei n" 6.938, com muita propriedade. 

Da. mesma forma, o substitutivo amplia a 
figura do Cadastro TécniCO, definindo duas 
modalidades distintas: a das atividades e ins­
trumentos de defesa ambiental e a das ativida­
des potencialmente poluidoras ou utilizadoras 
de recursos ambientais. 

A principarquestão política equacionaáa Ji.a 
redação final que chega ao SeJ1ado é a da 
existê-ncía do Conselho Superior do Meio Am­
biente que, na versão original do projeto, agre­
dia a representatividade técnica e_ soda! que 
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eram garantidas pelo Conama na direção das 
questões ambientais. 

A ampliação do conselho, com a presença 
garantida de 1 representante da Sociedade 
Brasileíra para o Progresso da Ciência, 3 repre­
sentantes do Poder Legislaivo e 5 cidadães 
indicados pelas entidades ambientalistas não 
governamentais, sanou um viés autoritário-da­
re no projeto originaL 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação 
do Projeto de Lei n"' 20/89, nos termos da 
redação fmal oferecida pela Cãmara dos De­
putados. 

É o parecer, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer é favorável. 

CoiTlpletada a instrução da matéria, pas­
sa-se _à discussáo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a diacussão. 

Em votação. 
Os Srs. Sen.:tdores que a aprovam queiram 

permanecer seritados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria irá à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 20, DE 1989 

(N~ 2.008/89, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente -da Repú­
blica 

Altera a Lei n" 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a Po!íili:a Na­
cional do Meio Ambiente, seus fins e me­
canismos de formulaçA.o e aplicação, a 
Lei n"· 7. 735, de 22 de fevereiro de 1989, 
a Lei n" 6.803, de 2 de juilho de 1980, 
a Lei n" 6.902, de 21_ de abrO de 1981, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Lei n<:> 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, passa·a- vigorar com as seguintes 
aherações: 

I- o art 19 passa a ter a seguinte redação: 

"Art.· ] 9 Esta lei, com fundamento 
nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 
225 da Constituição Federal, estabelece 
a Poütica Nacional do Melo Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, constitui O Ststem·a Nacional 
do Melo Ambiente - Sisnama, cria o 
Conselho Nacional do Meio Ambiente -
Conama, e institui o Cadastro de Defesa 
Ambiental." 

Il-o art 39 passa a vigorar na forma se­
guinte: 

""Art 3~ ···········································-······ .. 

V- redfrsos ambientais: a atmosfera, 
as águas interiores, superficiais e subter­
râneas, os estuários, o mar territorial, o 
solo, o subsolo, os elementos da biosfera, 
a fauna e a flora." 

111- o art. 6~ passa a vigOrar com a seguinte 
redação: · 

"'Art. 6• ............... -----·-··· 
I -Órgão Superior: o Conselho Supe­

rior do Meio Ambiente - CSMA, com 
a função de assessorar o Presidente da 
República na formule.ção da política na­
cional e nas diretrizes governamentais pa­
ra o meio ambient.e e _os 'recursos am­
bientais· 
- Õ _:_Órgão Consultivo e Deliberativo: o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente_­
Conama, adotado nos termos desta lei, 
para assessorar, estudar e propor ao Con­
selho Superior do Melo Ambiente - CS­
MA- diretrizes políticas governamentais 
para o meio ambiente e os recursos natu­
rais, e deliberar, no âmbito de s_ua compew 
tência, sobre normas e padrões CÇ)mpa­
tíveis com o meio ambiente ecologica­
mente equilibrado e essencial à sadia 
qi.iãlidade de vida; 

UI- órgão Central: o Instituto Brasi­
leiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - lbama, com a fmali­
dade de coordenar, executar e fazer exe-

-- cutal', cotno órgão federal, a política na­
cional e as diretrizes governamentais fixa­
das para o meio ambiente, e a preser­
vação, consetvação e uso racional, fiscali­
zação, côntrole e fomento dos recursos 
ambientais; 

IV- Órgãos Setoriais·: os órgãos ou 
entidades integrantes da administração 
federal direta e indireta, bem como as 
fundações instituídªs pelo poder público, 
_c_ujas atividades estejam associadas às de 
proteção da qualidade ambiental ou 
àquelas de dlsciplinaffiento do uso de re­
ct,JrsoS ambientais; 

V-Órgãos Se_ccionals: Os órgãos ou 
entidades estaduais responsáveis pela 
execução- de programas, projetos e pelo 
controle e fiscalização de atividades capa­
zes de provocar a degradação ambiental; 

VI -Órgãos Locals:' os órgãos ou enti­
dades munklpais, responsáveis pelo con­
trole e fiScalização dessas atividades, nas 
suas respectivas jurisdições; _ 
.... ~.~··"'"······················--··~·«••··~-..._._ .. _.,. ___ ~ 

__ IV- o art. 79 passa a vigorar com a 
seg_uinte redação: 

"'Art. 7 9 O Conselho Superior do 
MeioAmbienle-CSMA-ternporfinali­
dage _assessorar o Presidente da Repú~ 
bHca na formalização da Política Naciona1 
e das diretrizes governamentais para o 
melo ambiente e__os recursos ambientais. 

§ 19 Q COnselho_ __ Superior do Meio 
Ambiente - CSMA -_é presidido pelo 
Presidente da República que o convocará 
p'!lq menos 2 (duas) vezes ao ano. 

§ 29 São membros do Conselho Su-
perior do Meio Ambiente - CSMA: 

1-o Ministro da Justiça; 
li- o Ministro da Marinha; 
UI- o Ministro das Rel~ções Exterio­

res· 
IV- o Ministro da Fazenda; 
V- o Ministro dos Transportes; 

VI- o Ministro da Agricultura; 
VII- o Ministro da Educação; 
VIII-o Ministro do Trabalho; 
IX- o Ministro da Saúde; 
X- o Ministro das Minas e Energia; 
XI- o Ministro do Interior; 
XII- o Ministro do Planejamento; 
XIII- o Ministro da Cultura; 
XIV- Q Secretário EspeciaJ de Ciência 

e Tecnologia; 
X:V- o Representante do Ministério 

Público Federaf; 
XVI- o Representante da Sociedade 

~rasileira para o Progresso da Ciência -
SBPC; 

XVII- 3 (três) representantes do Poder 
Legislativo Federa!; 

XVJD- 5 (cinco} cidadãos brasileiros 
indicados pelo conjunto das entidades 
ambientalistas_· não govern~mentais. · 

§ 3~ Poderão participar das reuniões 
do Conselho Superior do Meio Ambiente 
- CSMA, sem direito a voto, pessoas es­
pedalffiente- convidadas pelo seu Presi­
dente. 

§ 49 A participação no· Conselho Su­
perior do Meio Ambiente - CS/4A - é 
considerada como- de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

§ 59 OMinlstrodofnterioré,sempre­
juízo_ de suas funções, Secretário-Execu~ 
tivo do Conselho Superior do Meio Am­
biente - CS/4A." 

V-o art. & passa a vigorar cOm a SeQUirife 
redação: 

""Art 8• ...................................... ·-·-·-

li- determinar, quando julgar neces­
sário, a realização de estudos rlas alterna­
tivas e das possíveis conseqüências am­
bientais de RfOjetos públicos ou privados, 
requisitando aos órgãos federais, esta­
duais e municipais, bem como a entida­
des privadas, as informações indispen­
sáveis; o Conselho Nacional âo Meio Am­
bient'e - Conama - apreciará os estu­
dos de impacto ambiental, e respectivos 
relatórios de impacto ambiental, no caso 
de obras ou atividades de significativa de­
gradação ambienta1, nás áreas. conside­
radas Patrimônio Nacional peia Consti-
tuiÇão Federal; · 

VI- o art. 99 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 99 .............................................. ~······· 

VI-a _criaÇão- de espaços territoriais 
especialmente protegidos pelo poder pú­
blico federal, estadua1 e municipal, tais 
como áreas de: proteção ambiental, de 
relevante interesse_ ecológico e _reservas 
extrativistas; -

X- a instituição do Relatório de Quali­
dade do Meio Ambiente, a ser divulgado 
anualmente pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Re-­
nováveis -lbama; 
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XI- a garantia da prestação de infor­
mações relativas ao meio ambiente, obri­
gando-se o poder público a produzi-las, 
quando inexistentes; 

XII-o Cadastro Têtl"lico Federal de 
atividades potencialmente poiUidoras e/­
ou utilizadoras dos recursos ambtentals." 

VII- o art. 1 O passa a vigorar na forma se-­
guinte: 

"Art. 1 O. A construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de esta~Ie­
cimentos e atívídades utiJizadoras de re­
cursos ambiE:ntais, considerados efetiva 
e potencialmente poluidores, bem como 
os capazes, sob qualquer forma, de cau­
sar degradação ambientai, dependerão 
de prévio licenciamento de órgao esta­
dual competente, integrante .do Slstema 
Nacional do Meio Ambiente - Sisnamª' 
e do Instituto arasileiro do Meio Ambiente 
e Re._cursos Naturais Renováveis - lba­
ma, em caráter supletivo, sem prejuízo 
de outras licenças exigíveis. 

-··'§"'4~·····c~~p;;~t;ãrasileir~ 

do Meio Ambiente e Reçl!(SOS Naturais 
Renováveis -lbama- o licenciamento 
previsto no c:aput deste artigo, no caso 
de atividades e obras com significativo 
impacto ambiental, de âmbito nacional 
dU regional." -

YJ,II-o art. 15 passa a vigorar com _a seM 
guinte redação: 

"Art 15. -O poluídor que expuser a 
perigo a incolumidade humana, animal 
ou vegetal, ou estiver tomando mais grave 
situação de perigo existente, fica sujeito 
à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 
anos e multa de 100 (cem) a 1.aoo (mil) 
MVR. , _ 

§ ]9 A pena é aumentada até o dobr,o 
se: 
J- resultar. 
a) dano krevers.Ível à fauna,_ à flor~ f! 

ao meio ambiente; 
b) lesão corporal grave; 
li-a poluição é decorrente de ativiw 

dade industria]_ OL! 9~ transporte; 
m-o crime é praticado durante a noiM 

te, em domingo ou em feriado. 
§ 29 Incorre no mesmo crime a auto­

ridade-competente que deixru:- de promo­
ver as medidas tençfentes a impedir a práM 
tica das condutas acima descritas." . 

IX-o art. 17 passa a vigorar com a seguin­
te redaç!o: 

"Art. 17. Fica instituído, sob a admi­
nistração do ln!rtit\lto S.rasil~iro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renová­
veis -lbama: 
!~Cadastro Técnico federal de Ativi­

dades e Instrumentos de Defesa AmPiel)­
ta1, para registro obrigatório de pessoas 
físicas ou jutidicas que se dedicam à con­
sultoria técnica sobre problemas ecoló~ 
gicos e ambientais e à indústria e comér­
cio de equipamentos, aparelhos e instru-

rnel)to:;;; destin.aQ.ps ao controle de ativida­
des efetiva ou potencialmente poluido_r"'-s; 
n-Cadastro Téchico Federal de AtiviM 

dades Potencialmente Poluidoras ou Otili­
zadoras de ReCursos Ambientais, para reM 
gistro obrigatório de pessoas Jisiciis OlJ­
jurídicas qlle se dedicam a atividades po­
tencialmente poluidoras e/ou a extração, 

- produção, transporte e comercialização 
de produtOs potencialmente perigosos ao 
meio ambiente, ássim como de produt~ 
e subprodutos da fauna e _flora." 

X-fica revogado expressamente o art. 16 
_da Lei n9 6.938, de 31 de ~gosto de 1981. 

Xl- [nduaMse. na referida lei, o seguinte art. 
19: 

"Art. 19. Ressalvado o disposto nas 
- Leis n?" 5.357, de 17 de novembro àe 

l967 e 7.661, de 16 de maio de 1988, 
a receita provenie!lte da ~plicação desta 
lei será _recolhida de acordo com o dis­
posto no art.: 49 Clã Lei n9 7.735, de 22 
de fevereiro de 1989." 

-Art. 29 o- a_rt. 29 da Lei n? 7.735, "de 22 
de fevereiro de 1989, pasSa' a vigOrar com 
a seguinte redação: -

"Arl 2° Fica criado o {nstítuto Brasi­
leiro do Meio Ambiente e R~cursos Natu­
rais "Renováveis- lhama, entidade autár­
quica de_ regime épeda1, dotada de per­
sonalidade jurídica de dir.eito público, au­
tonomia administrativa e fina_nceira, vin­
-cttlada ao Ministério d_o ln~rior con:t _a 
finalidade de coordenarL.executar e f~er 
executar a política nacional do meiQ am~ -
biente e da preservação, conservação e 
uso racional, fiscalízação e controle dos 
recursos naturai& renováveis," 

Art. 39 Nos dispositivos das leis n<:>~ 6308, 
de 2 de junho de 1980, 6.902, de 21 de abril 
de 1981 e 6.9.38, de ~I de ~go5!0 de 1981, 
Sl.!bstitua-se, onde couber, a expressão Secre­
taria Especial do Meio_ Ambiente--~em~ por 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur~ 
sos Naturais Renovávels - Ibaffia. . 

Art. 4c Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5o Revogam.;se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ Passa-se à _apreciação cio_ Requeriinento 
n9 369, çle urgência, lido n.o Expediente, para 
o Projeto de Leí da Câmara n9 21, de_! 989. 

Em vO~ção o requerimen'tc!. 
Os Srs. Sen-ador:es _qUe ~ aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. __ _ M 
Em conseqü~nda, passa-se à apreciaçao 

da matéria. 

Discussão, em tl,lrno único, do_ Projeto 
de Lei da Câmara n9 21, de 1989, _de 
iniciativa do Senhor Presidente dé! Repú­
bl,ic:a, que cria o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente, e dá outras providêndas. 

Dependendo de parecer da COmissão 
de Assuntos Sociais. 

Solici~o ao nobre Senador Nab9r Júnior 
proceda a· Jéilu'ra do Pàréeer da _comissão de 
Assuntos Sociais, ào _R:el_ator Senador l.eçlpol· 
do Peres. - - - -

O SR, !'lABOR J-ÚNIOR (PMDB - AC 
Para proferir parecer.} - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Projeto de lei da Câmara n9 21, 
de 1989 (n' 2.1! 6-E, de 1989, na origem), 
cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

..Oe.<;!ÇÇ>rdÇ> ççrn o art. 1" do projeto, a criação 
do referido Jun_d.o ;tem '"o ObjetiVo d~ desen­
volver os projetos que Visem' ao UsO raciçmal 
e sustentável de_ ieCursàs natur<Ms, incluindo 
a mãnutenÇão, iTielhoriã ou recuperação da 
qualidade ambiérltal no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população brasileira~, 

Já o art. 29 dispõe qüe cOnstituirão reCUfS:OS_ 
dp fL!ndo çiotações orÇamentárias da_ C)ni~o; 
recursos resultantes de doaj;:õês;_t;;óntnbui­
ções em dinheiro, valores; bens móveis e fmó­
~s, que v~~ a reCeber de péssóas fLSica_s 
e jurídicas; ren~imentoS de qua1q~er .ní!ltureza, 
auferidos como remUneração d~cor~ert.es de 
aPiicaçOes do .seu patrimônio; e ·ç)l!ti:o~ d~ti-
flados porlei. _ - - - .... 

Por outro lado; pelo art. 59, são consideradas 
priciritáríaS aS aplicações de rec:u~S9s _fil)arl­
c:eiros do fundo em projetos n~s á.reas de Uni­
dades de ConSerVação; Pesquisa e. Deser:tvolM 
vimento TE:lcQOlógico; Educ~sªq AmbJental; 
MãriejO e EXteilsãO Florestal; Des.elJ'{O}~en­
to-InStitucíonal; COntrQle Ambieq.tal.e_Aprqvei­
tamento Econôm~co .Ra.ci9Qal .e. ~u.step~vel 
da Flora e Fauna Nativas. Alér:n disso, estabe­
lece, ainda, o"§ _2? çfo _ _rne:srn9 8ftigp ,que será 
dada prioridade ao_s projetos que tenham_ sua 
áieã. de atuação n~ Am~ôp]_a L~gai, s~m pre"M 
juízo das ações_ em ~mbito naci_onãl._ -

De fato, os oQj~tivo~ ~mejados_ Corri a criaM 
çãC)dO referidp.fundo re~sten_:t-~e da l)lafor 
relevância para a Nação brasileira. tspedalM 
mente, para as f!.ituras gera~~es que. depen­

_dem do esforço, !ia.dPigêJ1cia ~ 99 ~e:nso de 
responsabilidade _da geração atual para dispo_- · 
rem das mínimas condiçc?es .d~ .sobr~vência. 
A preservação do -meio ambiente de modo 
a manier;-inelhorar ou recuperar a· qUalidade 
de vida da população brasileira é, pois, matéria 
de estrita_ segurança nacional, devendo ser re­
movidos=to~os 95 ó"i_ces. à st@_ ur9ente efeti-
vação. . . _ ·- --· . . . _ 

Eni fÇ~.ce do ~osto, conclui-se serem evi­
dentes .o..int~re:SSe. público, a Gportunidade e 
a conveniência d.a medida, peTa qUe Somos 
pela aprovação dO referido projetO ·de lei. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer é fãvórávef. 

Em discussão. (Pausa.) _ . 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussãó. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 
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PRO.JEI'O DE LEI DA CÂMARA 
... 21,DE1989 

(N~> 2.116189, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da Repú­

blica 

Cria o Fundo Nacional de Meio Am­
biente e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica instituído o Fundo Nacional 

do Meio Ambiente, com o objeti"!O de desen­
volver os projetos que visem ao uso racional 
e sustentável de recursos naturais, incluindo 
a manutenção, melhoria ou recuperação da 
qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população brasileira. 

Art. 29 CoristitU.irão recursos do Fundo 
Nadonal de Meio Ambiente de que trata o 
art. }9 desta lei: 

I- dotações orçamentárias da União; 
n- re_cursos resultantes de doações, con­

tribuições _em dinheiro, valores, bens móveis 
e imóveis~ que venha a receber de pessoas 
fisicaS e jurídicas; 

m- rendimentos de qualquer natureza, que 
venha a auferir como remuneração decorrente 
de aplicações do seu patrimôniO; 

IV -outros, destinado por lei. 
Parágrafo único. As pessoas físicas e jurí­

dicas que fiZerem doações ao Fundo Nacional 
de Meio Ambiente gozarão dos beneficiOs da 
Lei n9 7.505, de 2 de julho de 1986, conforme 
se dispuser em regulamento. 

Art. 3-? Os recursos do Fundo Nacional de 
Meio Ambiente deverão ser aplicados através 
de órgãos públicos dos níveis federal, estadual 
e municipal ou de entidades privadas cujos 
objetivos estejam em consonância com os ob­
jetivos do Fundo Nacional de Meio Ambiente, 
desde que não possuam, as referidas entida­
des, fins lucrativos. 

Art. 49 O Fundo Nacional de Melo Am­
biente é administrado pela Secretaria de Pla­
nejamento e Coordenação da Presidência da 
República - Seplan - PR, e pelo lnstltuto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis -lbama, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Ibama, respeita­
das as atribuições do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - Conama. 

Art 59 Serão consideradas priorttárias as 
aplicações de recursos financeiros de que trata 
esta lei, em projetos nas seguintes áreas: 

l-Unidades de ConservaçãO", 
D- Pesquisa e Desenvolvimento Tecnoló-

gico; 
m-Educação Ambiental; 
!V -Manejo e Extensão Florestal; 
V- Desenvolvimento Institucional; 
VI-Controle Ambiental; 
VD -Aproveitamento Econômico Racional 

e Sustentável da Flora e Fauna Nativas. 
§ 19 Os programas serão periodicarllente 

revistos, de acordo com os princípios e dire­
trizes da política nacional de meio ambiente, 
devendo ser anualmente submetidos ao Con­
gresso Nacional 

§ 29 Sem prejufzo das ações em âmbito 
nacional, será dada prioridade aos projetos 

que tenham sua área de atuação na Amazônia 
Legal . 

Art 6~ Dentro de 90 (noventa) dias, a con­
tar da data da publicação desta lei, a Secretaria 
de Planejamento e Coordena~ão da Presidên­
cia da República- Seplan- PR, e o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu­
rais Renováveis - Ibama - regulamentarão 
o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando 
as normas para a obtenção _e distribuição de 
recursos, assim como as diretriZes' e oS crité­
rios para sua aplicação. 

Art. 7'1 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- "Sobre a mesa, redações fmals que, nos 
term-os do art. 320 do Regimento lntemo, se 
não houver objeção do plenário, vão ser lidas 
pelo Sr. 1 o;o Secretário. 

São lidas as seguintes 

PARECER N' 122, DE 1989 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n9 38, df: 1989. 

A ComiSsãO Diretora apresenta a redação 
final do Projeto d~ Re_solução n~ 38, de 1989, 
que autoriza o Governo da União a contratar 
operação de crédito externo suplementar, no 
valor de DM 3,900,000.00 (três milhões e no­
vecentos mil marcos alemães), com o Baye­
rische Vereinsbank Aktiengesellschaft (Banco 
da Bavária). 

Sala de Reuniões da Comissao, 30 de junho 
de 1989. - l'le/son Carneiro, Presidente -
Antônio LuizMaya, Relator -Pompeu de Sou­
sa - Nabor ~únior. 

ANEXÕ.ÀO PAREcER N•122, DE 1989 

Redsçaq final do Projeto d~ Resolução 
n9 38. de 1989. 

Façci -sãber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1989 

Autoriza o Governo da União a con­
tratar operação de crédito externo supfe­
melitaf, no valor equivafente a DM 
3.900,(}(}0.00 (tr_t§s mUhões e novecentos 
mil marcos alemães), com o Bayeriscbe 
Vereinsbank Aktiengensellschaft (Banco 
daBaváda). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo· da União autorizado, 

nos termos do art 52, inciso V da Constituição 
Federal, a contratar operação de crédito exter­
no no-valor de DM 3,"900,000.00 (três milhões 
e novecentos_ mil marcos alemães). com o 
Bayerische Yereinsbank AktiengeseJlschaft 
(Banco da Bavária), destinada ao fmancia­
mento parcia1 do custo de importação de bens 
e serviços alemães para o Projeto de Capaci­
tação Industrial Aeronáutica. 

Art 2<:> Esta resolução entra: em vigor na 
data de sua publicaçã?. 

PARECER N' 123, DE 1989 . 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 39, de 1989. · 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
fmal do Projeto _de Resolução n" 39, de 1989, 
que autoriza a Companhia Vale do Rio Doce 
- CVRD a contratar operação de crédito exter­
no, com garantia da União, ilo valor de CL$R­
DA 2.721.600,00 (dois milhões, setecentos e 
vinte e um mil e seiscentos dólares dearing), 
junto à VB·AHB TAKRAF EXPORTIMPORT 
da República Democrática Alemã. 

Sala de Reuniões da_ Comissão, 30 de junho 
de 1989.- Nelson Carneiro, Presidente­
AntônioLuizMaya, Relator -Pompeu de Sou­
sa - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N' 123, DE 1989 
Redação fhi.a1 do Pfojeto de Resolução 

n• 39, de 1989. 

Faço saber que o Senado Federal apf.ovou, 
nos termos do art. 52, inciso Y, da Consti­
tuição, e eu, Pt_:esi­
dente, promulgo a .:.eguint 

RESOLdÇÃo N• DE 1989 

Autoriza a Companhia Vale do Rio Doce 
- CYRD, a contratar oPeração de Crédito 
externo, com garantia da Uriião, no Vàlor 
de CL$RDA 2,721,600.00 (dois milhões, 
setecentoS -e vinte. e um mil e seiscentos 
dólares clearing), junto à VJ3..AHB Takraf 
Export lmport da República Democrática 
Alemã. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1 ~ É a Companhia Vale do Rio Doce 

- CVRD, nos termos dos incisos V, VIl e VIII 
ao art. 52 -da COOStúuiÇão Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito externo no 
valor de CL$RDA 2,721,600.00 (dois milhões, 
-setecentos e vinte e um inil e seiscentos dóla­
res clearing), junto a VB-AHB Takraf Export 
lmport da República Democrática Alemã, me­
diante garantia da Unlão, destinada ao finan­
ciamento de oitenta por cento do va1or da 
importação de materiais e componentes para 
seis guindastes ferroviários com capacidade 
de içamento de 125 toneladas. 

Art. 29 É o Poder Executivo autorizado a 
dar o aval d_Q_Tesouro· Nacional à_ operação 
mendonada no art. 1~ desta resolução,· me­
dia_nte recebimento de contragarantias efeti­
vas da Companhia Vale do Rio DOce-·CVRÇ>, 
observadas as demais exigências legais. 

Art. 3~ • Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnelio) 
- Sobre a mesa, re_querimento que vai ser 
lido pelo Sr. 19 ~~retári?. _ --------

É lido e aprovado o seguinte. 

REQUERIMENTO N' 370, DE 1989 

'Nos termos do art. 321 do Regimento Inter­
no, requeiro di~ pensa de publicação, para ime~ 
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diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n• 38, de 1989, que 
autoriza o Governo da ((niãO a contratar opera­
ção de crédito externo suplementar, no valor 
equivalente a três milhões e novecentos mil 
marcos alemães, junto ao Banco da Bavária. 

Sala das Sessões, 30 de ju$o de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

O SR. PR_ESIDENTf: (Nelson Cameiro) -
Aprovado o requerimento, passa-se, de ime­
diato, à apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada a redação final, o projeto vai à 

promulgação. 

O SR; PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 SeCretário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N9 371, DE 1989 

Nos termos do art 321 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de pUblicação, para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
-do Projeto de Resolução n9 39, de 1989, que 
autoriza a Companhia Vale do Rio Doce -:­
C\tRD, a·Contratar operaçã.o de crédito_exter­
no, com garantia da União, no valor de até 
ç!ois milhões, setecentos e vinte e um mil e 
seiscentos dólares. 

Sala dás Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Jutahy Magalhães. 

_Ç SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ehi Votação ó'requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
_Passa-se à imediatQ apreciação da ~:edação 

final. - -- -
Em discusSão. '(Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. - -
Em votação a redação final. 
Os Srs: Senadores que a aprovam queiram 

permanecer. sentados. (Pausa.) 

Aprovada a redação finai, o projeto vai à 
promulgação. 

O SR. PRESiDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência convoca sessão -extrãordi­
nária para 1 O horas e 39 minutQs de. hoje, 
-Com a segyit1te . -

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
Prejudicada · · 

PrOjetêi de Leí da--Cârilarã fl9- 249, de 1983 
(n9 1.743n6, na Casa de origem); qúe altera 
o art. 89 ela Lei n~ 5.107, de 1~ de setembro 
de 1966, que "crla o Fundo de.Garantia do 
Tempo de Serviço~ EGTS e dá Outras provi-
dências". - - - _ 

O SR •. PRESIDENtE (Nelson éameiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão. 
~ encemi.da a sessão. 

(LevanttJ-se a_ sessão às I O horas e 34 
minutos.) - -

Ata da 92!' Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

As 10 HORAS E 45 MINUTOS. ACHAM-5E 
PRESENTES OS SRS. SENAIXJI?E& . 

Mário Mata- Aluízio Bezerra- Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres- Carlos De'Carli­
Aureo Mello~ Ronaldo Ar.agão- Olavo P'rres 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho- Moi­
sés Abrão- Carlos Patrocínlo -Antonio Luiz 
Maya - Alexandre cOsta - Edison LObão 
-João Lobo - Chagas Rodri.gl!eS - Hugo 
Napoleão - Afonso Sancho - Mauro Bene­
vides - José Agripino .....:. Lavoisier Maia -
Marcondes Gadelha - Humberto Lucena -
Marco Maciel-Mansueto de Lavor- Divaldo 
SuruasY-T eotorüo Vilela Filho- Francisco 
Rollemberg - Lourival Baptista - LuiZ Viana 
-Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar - José 
IgnáciO Ferreira--:- Gerson Ca'mata----Jamil 
Haddad- Nelson Carneiro- Itamar Franco 
-Alfredo Campos - Ronan Tito - Severo 
Gomes - Fernando Henrique Cardos_o -
Mauro Borges - lran Saraiva - Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho -
Roberto Campos - Louremberg Nunes Ro­
cha - Márcio Lacerda -Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Dirceu Carneiro- Nelson Wedekin- Carlos 
Chiarelli -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 57 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos __ 
trabalhos. 

preceitua o art. 71, inCiso I, da Consti­
tuição.· 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa registra a presença na Casa, do 
ilustre Presidente do Tribunal de Contas da 
União e da ilustre S~ Ministra Élvia Lordello 
Castéllo Branco, que tiveram a gentneza de 
trazer a esta Casa o seguiri.te aviso: 
Aviso n• 271-GP/89 

A Sua Excelência, o _Senhor 
SeiiãdOr "Nelson Carneiro 

30-6-89 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Teiiho a honra de informar a Vossa 

Excelêncta que este T nbunal, na Sessão 
"- Espetlal realizada na data de ontem, deci­
diu, por unanimidade, emitir parecer favo· 
rável à aprovação das Contas do Governo, 
relativas ao exercício de 1988, na confor­
mldàde dó Relatório e Parecer emitidos 
pela ilustre Ministra Élvia LordelloCastello 
Branco, relatora do feito. 

2. -Junto ao presente, remeto a esse 
Congresso Naciona,l um exemplar dos 
mencionados Relatório e Parecer, oportu­
nidade em que restituo os Balanços Ge­
rais da União, compostos de 3 (trés) volu­
mes. enviados a esta Corte por intermédio 
do ~~184, de .3--5~89, com vistas ao que 

3. Esclareço, ainda, que, oportuna· 
mente será enviada a 'Lo~a Excelência 

- a Ata da referida Sessão Especial, acom~ 
panhada de todas as Declarações de Vo­
tos apresentadas pelos Ministros deste 
T rib40al sobre o assunto. 

Valbo-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência protestos de alta estima e distin­
guido apreço. -Alberto Hoffmann,Presfden-
te. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa agradece aos Srs. Ministros Al_berto 
Hoffmãnn e É1via Lordello_ Çastello aranco a 
gentileza de trazerem pessoalmente a esta Pre­
sidência o incluso aviso, relativo à aprovação 
das Cont.as do Governo, no Exercício de 1 ~8.8. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- -Sobfe a mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. ]9 Secretário. 

É lida a seguinte~ 

Brasma·,29 de junho de--Í-989 
Exm' Sr. 
Senador Nelson Carneiro 
DO. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor PreSidente. 
Comunico a V. Ex' que o Senador Leopoldo 

Peres passará a integrar a suplência do PMDB 
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na Comissão de Assuntos Sociais em substi­
tuição .ao Senador Meira Filho. 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' fneus protestos 
de consideração e estima. - Ronan Tito. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-A comunicação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 372, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art 
336 alínea b, do Regimento Interno, para os 
Projetos de Lei da Câmara n" I 4, de 1989, 
de iniciativa- do Senhor Presidente da Repú­
blica, que cria a Comissão Coordenadora Re­
giona1 de Pesquisas na Amazôniá (Corpam) 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, -30 de junho de 1989. 
-Ronan Tito- Chagas Rodrigues -Jarbas 
Passarinho. 

REQUERIMENTO 1'1• 373, DE 1989 

Nos termos do art. 336, b do Regimento 
Interno, requeremos urgênda para o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n~ 32, de 1989, que 
"aprova tabelas das Fundações Públfcas do 
Distrito Federal e dá outras providênCias". 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Ronan Tito- PMDB -Fernando Henrique 
Cardoso - PSDB -João Lobo - PFL -
Maurfcio Corrêa~ PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os requerimentos lidos serão apreciados 
após a Ordem do Dia, na forma do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há número para deliberação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 249, de 
1983 (n~ 1.743n6, na casa de origem), 
que altera o art. 89 da Lei n'l' 5.1 07, de 
13desetembrode 1966,que "criao Fun­
do de Garantia do tempo de Serviço 
(FGTS), e dá outras providências". 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
"a", do Regimento Interno, e conforme Pare­
cer n'l' 58, de 1989, da Cólnissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, declara prejudi­
cado o Projeto de Lei da Câmara ri' 249, de 
1983. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá ao Arquivo, feita a comunicação à Câmara 
dos Deputados. 

A matéria será arquivada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-.Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento O'l' 372, de urgência, Udo no Expediente, 
para,o Projeto de Lei da Cãmara h9 14, de'· 
1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam perma­

n~am sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à apre­
ciação da matéria: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 14, de 1989, de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que cria a Comissão Coordenador~ Re­
gional de Pesquisas na Amazônia (Cor­
paro), e dá outras providências. (Depende 
de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais) 

Solicito ao ftobre Senador Mário Maia pro­
ceda à leitura do parecer da Comissão de As­
suntos Sodais,-aó-Relator Senador Leopoldo 
Peres. 

O SR. MARIO MAIA (PDT - AC. Para 
prÕferir parecer.) - Sr. Presidente,.a propo­
sição em tela vem a exame da Comissão de 
Assuntos Sociais do Senado Federal, após ter 
sido apredada pela Câmara dos Deputados, 
encaminhada que foi, nos termos do§ 1~, do 
art. 64 da Constituição federal, pelo Poder 
Executivo. --- -

Na Casa de origem, o projeto foi examinado 
exaustivamente, inclusive mediante audiên­
ci_as públicas, as principais promovidas pela 
Comissão de Defesa do cosumidor e do Meio 
Affibiente, que ofereceu Um-Sub~titUtivo, bus­
candO melhor adequá-To aos interesses do 
Pais e às peculiaridade da região amazônica. 

Nesse aspecto, o relator constatou uma evi­
dente contradição entre a realidade e as afir­
mativas do Executivo de que existe urna estru­
tura de pesquisa instalada n_a região amazô­
nlcaperfeitamenfe capaz de suprir os conheci­
mentos necessários para as ações do progra­
ma Nossa Natureza, no qua1 se insere o proje.­
to. Informa o relator que "na Amazônia funcio­
nam apenas 1% dos cursos de pós-graduação 
do Pafs; a comunidade científica não chega 
a 5% do total nacional; e, em meiO a um dos 
maiores reservatórios mundiais de germoplas­
ma, não_ há um único centro de excelência 
dentifica e biotecnol6gica", 

Assim, propõe que a criação da Corpam 
se vincule a "condições mínimas e con!ffiuas 
de alo_caç~o de fecursqs, formação de recur~ 
sos humanos e garantias de que os cOnheci­
mentOs científicos· e tecnológicos gerados 
nesse contexto sejam utilizados na implemen­
tação das políticas governamentais para a re­
gião". 

O relator chama a atenção também para 
o fato de que o des_envolvimento da Amazônia 
não deve se restringir ao conhecimento dos 
recursos naturais renováveis, mas principal­
mente da peSquisa de ·recUrsos não-renová­
veis, da pesquisa da organização econômica 
e social e dos diversos ramos industriais. 

O projetO original possui vícios de concep­
ção que afetam substanciah:nente sua imple­
mentação. Por exemplo, ao vincular a Corpam 
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
RecufSÕs Naturais RenovávE!is, coft.forme dis­
põe o art. 29, o Executivo confere compet~n­
cias específicas da secretaria Especial de 
Ciência e Tecnologia àquele Órgão. 

Da mesma fotma, a composição da Cor­
paro conta com apenas seis membros da so­
ciedade civil. enquanto os restantes 18 repre­
sentam o Estado, desnível que poderia propi= 
ciar uma vinculação estreita com o imedia­
tismo tecnológico estatal e não com o inte­
resse da sociedade regional. 

Por último, o art. 11, ao propor a revogação 
doDecretono?0.999,de 17-8-1972,quecriou 
o Programa Trópico Úmido do CNPq, causou 
estranheza nas entidades de pesquisa e noS 
cientistas participahte~ das audiências públi­
cas, por contrair -tóda a lógica presente nas 
medidas de apoio à cfêi1cia e à tecnologia 
regionais, visto aquele programa Ser ~ais 
abrangente que o proposto para ser elaborado 
pela Corpam. -

Na Comfssã_o de Ciência e Tecnologia, Co­
municação e Informática, o projeto recebelt 
parecer similar, condenando os vícios salien­
tados pela Comissão de Defesa do COnsu­
midor e do Meio Ambiente, e aprimorando-o 
por meio de novo substitutivo que, apresen­
tado ao Plenário, foi aprovado e assim reme­
tido a exarpe_ do Senado Federal · 

isso exposto, esta comissão entende que 
a depuração do projeto, conforme entendeu 
a Câmara dos Deputados, toma-o passível de 
aprovação, Sem qualquer outro reparo. 

Com efeito, da forma Como se encontra, 
o Projeto de Lei 14, de 1989, vem ao encontro 
dOs iilteresses nacionais pelo desenvolvimen­
to da região amazônica do ponto de vista cien­
tífico e tecnológico, ao racionalizar ações pelo 
esforço interinstitucional, difundir os resulta­
dos da pesquisa e fomentar sua utilização jun­
to aos usuários. 

Por essas razões, somos por sua aprovação. 
Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cam~lro) 
...--O parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto. 

Em discussão. (Pay_~) . 
Não havendo quem queira fazer uso da pa­

lavra, encerro a discll$áq. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores C!Ue _o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sançã_o. 

É o seguinte o_ projeto aprovado 

PROJETO DE LEfDA CÂMARA 

1'1•14, DE 1989 
- (N~ 1.923/89, na Casa de origem) 

De jniciativa go Sr. Presidente da RepúbliCa 

Cria ;i COiriiSsãO Coordenadora 
Regional de Pesquisas na Amazônia -
Corpmn e ââ outras providências. 

O Congresso Nacionaf"áecreia: 
Art ]9 Fica criada a Comissão Coordena­

dora Regional de PesqWt;;as na Amazônia -
Corpam, com a fuialidade de assessorar a Se­
cretaria Especial de Ciência e Tecnologia da 
Presidência da República ...--scr-PR na defini­
ção de diretrizes, alocação de recursos e 
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acompanhamento ela execução do Programa 
do Trópico Ómido, _ _ 

Art. 29 A Comissão Coordenadora Regio­
nal de Pesquisa na Amazônia - Corpam fica 
vinc:Wada à Secretaria Especial de Ciência e 
Tecnologia da Presidência da República -
ser -PR, a quem cabe: 
I- definir diretrizes gerais para a execução 

do programa; 
Il - aprovar a programação anua] de pes-

quisas e seu orçamento; _ 
IU - captar recursos financeiros junto às 

agências de fomento à Gência e Te<::ho)ogia 
e _outras fontes nacionais e/ou internacionais; 

IV - supetvisionar o desenvolvimerito das 
pesquisas. 

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Natur~ Renová­
veis - lbama será ouvido na definição dos 
itens estabele.cidos neste artigo. -

Art 39 À Comissão Coordelladora Reglo­
naJ de Pesquisas na Amazônia - Corpam, 
cabe: 
I-propiciar maior articulação entre as ins­

tituições de pesquisa da região visando à iden­
tific:ação de oportunidades de cooperação no 
desenvolvimento de projetos específicos de 
relevância para o Programa Nossa Nature:re; 
n- proporcionar orientação às instituições 

intervenientes, indicando diretrizes específicas 
para a formulação das propostas; 

m - acompanhar o desenvolvimento das 
pesquisas, promovendo sua avaliação conti­
nuada e registrando seus resultados; 

IV - promover amplamente a divulgação 
dos resultados das pesquisas e fomentar a 
sua ub1ização, considerando os sistemas. de 
comunicação e transferência de resultados e 
de tecnologias existentes; -

V - resgatar os resultados de pesquisas 
já realizadas na região e diligenCiar no sE:ntido 
de sua divulgação e aplicação de seus pro~ 
dutos; 

VI - sugerir medidas para otimização do 
uso da infra-estrutura das instituições de pes­
quisa através da integração-de suas atividades. 

Art 49 A Com_i_ssâo Coordenadora Regio­
nal de Pesquisas na Amazônia- Corpam Será 
constituída por: 

1-1 (um) presidente da Comissão Coprde­
nadora Regional de Pesquisas na Amaz_9nia 
- Córpam, escolhido por eleição direta entre 
seus membros; 

li - 1 (um) representante de cada u_ma 
das seguintes instituições: 

a) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Natu_raj_s Renováveis -lbama; 

b) Secretaria Especial de Ciência e TeCnõ­
logia da Presidência da RépúbUca·- SCf-PR; 

c) Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia- Sudam; 

d) Superintendência do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste - Sudeco; 

e) Instituto Nacional de Pesquisas da Ama­
zõnia-lnoa; 

f) Conselho Nacional de Desenyo1viment<. 
Oentífico e Tecnológico- CNPq; 

g) Empresa Brasileira de Pesquisa Agro~ 
cuária- Embrapa; 

h) Financiadora de Estudos ~ Projetos -
FineJ); 

_m - 3 (três) representantes das Universi­
_dades da Amazônia Legal, indicados pelo Pro­
tocolo de Integração das UniverSidades da 
Amazônia; 

IV- 3 (três)· pesquisadores com notórios 
conhecimentos sobre a Amazônia, indicados 
pela Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência -SBPC, ouvida a comunidade cientí-
fica regional; -
V- 2 (dois) representantes dO-COnjunto 

das entidades conservadonistas da região; 
VI- 1 (um) representante das Unidades 

Federadas que Compõem a Amazônia Lega], 
indicado pelo Instituto Superior de Estudos 
da Amazônia -lsea. 

Parágrafo úni_C:O· Qs representantes de qUe 
tratam os incisos V e VI deste artigo serão 
indicados, respectívamente; pelo conjunto das 
entidades conservacionistas da região e pelos 
governadores dos estados que compõem a 
Amazônia Lega1, ao Ministro da Secretaria Es­
pecial de Ciência e Tecnologia da Presidência 
da República- SCf-PR. 

Art. 59 A programação anual de pesqui­
sas será formulada e orçamentada até abril 
de cada ano pela Comissão Coordenadora Re­
gional de Pesquisas na Amazônta - Corpam. 

Parágrafo ó.nico. A programação referida 
neste artigo atenderá, com prioridade, às ne­
cessidades de conh~cimentos científicos e 
tecnológicos, bem Gomo de dados de -suporte 

. d_etectados nos projetos governamentais de 
intervenção ecÕn_ômica que teriham impacto 
no Meio Ambiente da Amazônia Legal, em 
especial aqueles defmidos no Programa Nossa 
.Natureza. 

Art. 69 Cabe à Secretaria Especial de 
Ciência e Tecnologia da Presidência da Repú­
blica - SCf -PR dar o suporte de recursos 
necessários às entidades, propiciar o desloca­
mento e a estada dos participantes da Comis­
são Coordenadora Regional de Pesquisas ná 
Amazônia - Corpam, bem como dos even­
tuais consultores não vinculados a instituições 
da Região Amazônica, sempre que necessário. 

Arl 79 O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no prazo de 90 (noventa) dias subse­
qüentes à Sua aproyaç:ão, e a Comissão Coor­
denadora Regional de Pesquisas na Amazônia 
-Corpam funcionará seguridó dispuser o seu 
regimento interno. 

Art. ~9 O Consell;lo Nacional de Des~nyol­
vimento Cienblico, e Tecnológico - CNPq 
proverá de imediato à Comissão Coordena­
dora Regional de Pesquisas na Amazônia -
Corpam cóm todas- as- irifciimações acuniu­
ladas na Coordenação do Programa do Tró­
pico Úmido. 

Arl ~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 1 O. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa aproveita a presença de numerosos 
Senadores para fazer um apelo aos que se 
afastarem de :Srasília, em virtude do recesso 
parlamentar, no sentido de ~e tenham a fine-

za de devolver à garagem os c:arros à sua 
disposição, porque são diários os dtmos cau­
~dos, com-grande prejuízo para a. Casa, in<:lu­
sive no que se refere ao consumo de gasolina. 
Repito! os_ Srs. Senadore-s que se retirarem 
de BraSíliá tenham· o cuidado de devolver à 
garagem os seus carros. Os carros são para 
os Srs. Senadores _e nã_O para·c,-s-·seus moto­
ristaS. 

E.- o apelo que a Mesa faz e para o qual 
espera enContrar acolhida de todos os Srs. 
Sen~<Jores. 

O SR. PRES!DEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à apreciação do Requerimento 
n9, 373, de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Lei do Distrito~ Federa] n9 32, de 
1989. 

Em votação o requerimento. _ _ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nels_on Carneiro) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à apre­
ciação da matéria. 

Discussão, em rumo único, do Projeto 
de Lei do Distrito Fed.e~aln~ .14, de 1989, 
de iniciativa do Sr. Governador do Distrito 
Federal, que aprova a tabela das Funda­
ções Públicas do Distrito Federal e dá 
outras prOvidências. (Dependendo de pa­
recer da Comissão do Di~9 Federal). 

So!lcito ao nobre Senador Pompeu de Sou­
sa ~parecer da Comissão-~? Distrito Fedefai. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF. Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Excelentíssimo Senhor Go­
vernador do J?istrito Fe_deral_submete à apre­
ciação desta Casa LegislatiVa, -com base no 
§ }9 do artiso 16 do Ato das __ QjsposiÇóes Cóns­
titudonais T ransltórias. PrOjeto de Lei do Dis­
trito Federal, com os objetivos de alterar as 
tabelas de remuneraç:ão dos enipregos per­
manentes e em co_missâOCIBs_ Fundações Pú­
blicas _do Distrito Federal." e -criai' gratificações 
para os servidores dessas funções. 

As tabelas corripreendem os empregos per­
manentes e em comissão da FunQação Hospi­
talar, Fundação J;ducacior1al, Fundação Zoo~ 
botânica. Fundação tuiW~al e Fundação do 
Serviço Social do D_istri.to Federal. . 

As grãtificaçõeS criadas. em percentuais de 
9 (no9e) a 30% (tn'nta por cento), são as se-
guintes: ··-"" -

-Gratificação de Incentivos ao Desempe­
rihO_ "MédtCO, pârâ a éàtegoria. de médico da 
Fundação Hospitalar;-

.;:.,.,Gratificação d~ Inceritlvq_s à: Atividade 
Odontológica, devida à categoria âe od0i1tó­
logo da Fundação Hospitalar; 

-Gratificação de Ações Básicas, aplicável 
aos servidores lotados nos Ceritros de Saúde 
da Fuli.dação Hospitalar; 

-:-Gratificação Especial de Movimenta_ção, 
aõs-serVidores da Fundação HoSPitalar que 
re$idZ!m em locais distantes dos órgão!? de 
atuação; 
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-Gratificação de Incentivo ao Trabalho nas 
Unidades Descentralizadas, devida aos servi­
dores da Fundação do Serviço Social; 

-Gratificação de Exercício no Magistério, 
aplicáve1 à categoria de professor da Funda­
ção Educacional; 

-Gratificação de Apoio à Educação, para 
as demaís categorias da Fundação Educacio­
nal. 

O projeto estabelece que as despesas corre­
rão à conta de dotações próprias do orça­
mento do Distrito Federal e qUe os efeitos 
financeiros retroagem a 19 de maio do cor­
rente ano, para a Fundação Zoobotânica. e 
a 19 de junho, para as demais Fundações. 

Na mensagem, o Senhor -Governador afir­
ma que a atual sistemá;tic;I ~e remuneração 
das Fundações do Distrito Federal revelou-se 
inadequada e ocasionou diversos protestos e 
reivindicações dos seus servidores. Acrescen­
ta que as negociações coletivas, nas anterlore,s 
datas--base levaram ao acordo quanto à neces­
sidade de corrigir as distorções acumuladas. 
E finaliza aduzindo que se faZ mister a institui­
ção de gratificações de incentivo, além da 
reestruturação das tabelas de remuneração 
dessas Fundações. 

Trata-se, portanto, de medida de grande al­
cance, no sentido de se prover uma justa re­
muneração aos servidores dessas institl!lções. 
Quanto ao mérito a proposta é adequada e 
oportuna, sendo também irreprochável, no 
que se refere à constitucionalidade_, juridici­
dade e técnica legislativa. 

Manifestamo-nos, pois, pela aprovação do 
presente Projetq de_ Lei. do Distrito Fe4~ral n'? 
32. de 1989. · 

É o P<1recer, Sr. Presidente. 

Gosiaria de aduZir uril pequeno comel1tãrio, 
Sr. Presidente, lembrando que esta é uma luta 
pela dignificação dos trabÇ!lhadores, da saúde 
e da educação, porque são os trabalhadores 
básicos, porque sem saúde não hâ educação 
e sem educação não há desenvolvimento. 

Muito obrigado. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
-O Parecer é favorável. 
Cbmple~da a instrução da matéria, pas­

sa-se à discussão do projeto em turno único._ 
(Pausa) 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR. JARBII.S PASSARINHO (PDS­
PA Para discutir a matéria. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, pa­
ra manifestar, pela Bancad!l do PDS, a aprova­
ção da matéria, entendendo que é de rele­
vância. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussáo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto 

que"iram perriianecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . . 

·O projeto vai à Comissão Diretora_ para a 
redação fin_ai. · -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa. parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final, que será lido 
pelo Sr. 1 '? Secretãrfo. 

É lida a seguinte 

PARECER rt• 124, DE 1989 

(ComiSsão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lef do DF 
n'~' 32, de 1989. 

·A Comissão Diretor~ apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF_n-? 32, de 1989, 
que aptova tabelas das Fundações Públicas 
do Distrito Federal e dá outJ'~ providências. 

Sala de Reuniões da ComiSsão, 30 de Junho 
de 1989. -/ram SaraiVa, Presidente- Mendes 
Canale, Relator -Antônio Luiz Maya- Presi­
dente - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER 1'1•124, PE.1989 

Redação final do Ptojeto de Lei do OF 
ri~> 32, de 1989. que aprova tabelas das 
Fundações Públicas do Distrito Federal 
e dá outras providêndas. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 '? São alteradas, na forma dos Ane­

xos I, 11, DI, lV e V desta Lei, as Tabelas de 
Empregos_ Permanentes e as TabeJa5 àe Em­
pregos em ComiSsão, ,das FundaçÇles do Dis­
trito Federal. 

Art. · 2? São criadas, nas Fundações Públi­
cas do Distrito Federal, as seguintes gratifi­
cações: 

I- Gratificação de Incentivo ao Desempe­
nho Médico- GIMED, no percentual de trinta 
por cento sobre a referência em que o servidor 
se encontrar localizado. para a categoria de 
médico da Fundação Hospitalar; 
li-GratifiCação de Incentivo à Atividade 

Odontológica - GIDOD, no percentual de trinta 
por cento sobre a referência em que o servidor 
se encontrar localizado, devida à categoria de 
odontólogo da Fundação Hospitalar; 

UI-Gratificaçáó c:Ie Ações Básicas - GAB, 
no percentual de vinte por cento sobre a refe­
rência inicial da categoria que o servidor inte­
grar, devida aos servidores lotados nos Cen­
tros de--Saúde da FundaçãO Hospitalar; 
N- GratificaÇão Espedal de Movimenta­

ção- GEMO V, no percentual de dez por cen­
to_59bre a referência inicial da categoria que 
o servidor integrar, devida ao servidor da Fun­
dação Hospitalar que, mediante comprova­
ção, nào resiQa no peiimetro de atuaç_ão ·do 
órg~o central ou des-centralizado, onde esteja 
Jotaao;-

v_- Gratificação de Incentivo ao Trabalho 
nas Unidades Descentralizadas, no percentual 
variável de nove por cento a quinze por cento 
sobre a referência NM 1 O para os servidores 
de nível médio, e de seis por cento a dez por 
ceFlto sobre_ referênc:ia NS 1 para o servidores 
de nível superior, devida aos servidores da 
Ftiridação do Serviço SoCial lotados nas uni-
dacles descentralizadas; ______ _ 

VI- Gratificação de Exercício no Magisté­
riO,· no" pel-centual de deZessete por cento -So­
br_e a referência em que Ô servidor estiver loca­
lizado, devida à categoria de _Professor da Fun­
daÇão Educacional; 

VIl- Gratificação- de Apoio à Educação, 
nos- percentuais de quinze por ·cento sobre 
a referência 1 R para os servidores localizados 
nas referências I a 17, e de dez por cento 
sobre a referência 1 R- para Os-Servidores focali­
zados nas referênCias ·18 a -45, devida às de­
mais categorias da Fundação Educacional. 

Art.- 3?- O GoverriãdOr c;l.o Distrito Federal 
expedirá os atos necesSáriOs à regulamenta­
ção desta Lei 

Art. 4'? As despesas decorrentes da aplica­
ção desta Lei correrão à _cOnta de _dotações 
próprias do Orçamento dO Distrito Federal. 

Art. 5-? Os efeitos financeM-os desta Lei re-­
troagern à J-? de junho de 1989. 

Parágrafo único. Para a Fundação ~bo­
tânica os e-feitos financeiros desta Lei_retrOa:­
giráo a partir de 19 de rrialó de 1989. 

Arl 69 Esta Lei entra ein vigor na data 
de sua publicação. -

Art. 7-? Revogam-se as disposições enl 
contrário. 
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ANEXO I AO. PROJ.ETO DE LEI 

Tabela de .Empregos Permanentes da ~ .. undação Hospitalar do D .. F .. 

··. . 

REFERÊNCIA VALOR 

NM-01 193,6L 
NM-02 202,93 
NM-03 212,61- . 
NM-04 222,47 
NM-05 '233,04 ----- --

NM-06 244,20 
NM-07 ... 255,94 
NM-08 26!1,10 
NM-09 280,97 
!.'M-10 29<!,47 
NM-11 308,46 
NM-12 323,18 
NM-13 338,86 
NM,.-14 355,33 
NM~15 372,52 
NM-16 390,49 
NM-17 409,53 
NM-18 429,47: 
NM-19 439,22 
NM-20 460,57 
NM-21 481,68 
NM·-22 .502,48 
NM-23 521,04 
NM-24 540,43 
NM-2'".i 560,!'.)6 
NM-26 501,70 
NM-27 603,92 
NM-28 627,20 
NM-29 651,62 
NM-30 GT/., 41 
NM-31 704,24 
NM-32 732,66 ·-

NM-33 762,35 . ·- -· 

NM·-34 793,68 
NM-35 812,28. 
NM-36 831,59 
NM-·37 852,60 
.NM-38 869,33 
NM-3!1 891,78 

. 
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ANEXO I AO PROJETO DE LEI 

Tabela d_e' Empregos Permanentes da Fundaç5.o Hospitalar ào D .. F. 

REFERÊNCIA VALOR 

NS-01 793,68 
NS-02 812,28 
NS-03 _ 831,59 
NS-04 852,60 
NS-05 869,33 
NS-06 -

891~78 
NS-07 909,87 
NS-08 ·934, 52 
NS-09 954,02 
NS-10 980;87 
NS-11 1.005, 72 
NS.-'12 r.on,-55 
NS-13 1..058,48 
NS-14 1.089,44 
NS-15 1.124,01 
NS-16 1.159, 29 
NS-17 1.196,20 
NS-18 1.235,12 
NS-19 1.275,82 
NS-20 1. 318,96 
NS-21 1. 363·, 96 
NS-22 1.401,U9 
N8-23 1.447,03 
N5-24 1.490, 41 
NS-25 1.535.,15 
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ANEXO I 1\0 PROJETO DE LEI 

Tabela de Empregos em Extinção da Fundação Hospitalar do D.E'.~ 

~-

NÍVEL VI\LOR 

12 423,96 

13 457,29 

14 501,93 -

15 504,49 

19 1.090,02 

22 1.264,40 

23 1.389,66 

24 1.447,61 

~ ~ - .. 

. - ~---

REPOUSO 

EMPRf::GO NÍVEL SIILÂRIO PRO-LI\BORE SEMIINI\L SALÁIUO 
vrxo 

MÁXIHO TO'tll!, 
-- ·--· .. ~ ...... -

M~DICO 19-11 54(1,37 729,16 170,08 1.447,61 

36 horas 

---
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ANEXO . I AO PROJETO DE LEI 

Tabela de Empregos em Comissão da Fundação· Hospitalar do D.F • 

. 
REFERflNCIA VALOR 

Especial 2.052,57 

EC~Ol 1. 795,34 

EC-02 1.594,45 

EC-03 1.463,71 

EC-04 1.437.,47 

EC-05 1.398, 20 

EC-015· 1.360,96 

EC-07 1~321,54 

EC-08 1. 280,.58 

EC-09 1.267,51 

·Ec-1o 1.249,85 

EC-11 1.208,65 

EC-12 1.186,93 

EC-13 1.143,39 

EC-14 1.114,03 

EC-15 1.080,86 

EC-16 1.063,50 

EC-17 1.006,94 

F.C-18 990,46 

EC-19 916,-35 

EC-,20 776,49 

EC-21 752,76 

EC-22 730,09 

EC-23 700,95 

EC-24 606,93 

EC-25 654,77 

EC-26 622,07 

EC··27 561,41 
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ANEXO II AO PROJETO DE LE! 

·TABELA DE EMPREGOS l'E:I!MANENTES DA FUNDAÇM EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL 

PESSOAL TCCNICO-AOMINISTRAT!VO 

REFERtNCIA VALOR (NCz$ ... ) 
1 R 1 16' 95 
2 R 122,37 
3 R 128,05 
4 R 1.33 ,.99 
5 R 140,20 
6 R 146,71 
7 R 15.3, 51 
8 R 160,64 
9 R 168,09 

10 R 175,89 
11 R 184,05 
12 R 192,58 
13 R 201,52 
14 R 210,87 
15 R 220,65 
16 R 230,89 
17 R 241,60 
18 R 252,81 
19 R 264,53 
20 R 276,81 
21 R 289,65 
22 R 303,09 
23 R 317, 1'5 
;14 R 331 186 
25 R 347,26 
26 R 36'3. 37 
27 R 380,22 
28 R 397,86 
29 R 416,32 
30 R 435,63 
31 R 455,84 
32 R 476,99 
33 R 499,12 
34 R 522;27 
35 R 546,50 
36 R 571,86 
37 R 598,39 
38 R 626,15 
39 R 655,19 
40 R 685,59 
41 R 717,40 
42 R 750,66 
43 R 785,50 
,, 4 R 621,94 
45 R 860,08 
46 .R 899,98 
47 R 941,TJ. 
48 R 985,42 
49 R 1.031,13 
50 R 1.078,97 
51 R 1.129,02 
52 R 1.181,1~0 
53 R L236,21 
54 R 1.293,56 
55 R 1.353,57 
56 R 1.416,36 
57 R 1.482,07 
58 R 1.~50,8J 
59 R 1.622,77 
60 R 1.698,06 
61 R 1.7"16,83 
62 R t.as9,.26 
63 R 1.945,52 
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ANEXO II AO PROJETO DE LEI 

TAOELA DE EMPREGOS PERMANENTES DA FUND!iÇAD EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

MAGIST~RIO 

REFER~NCIA VALOR (NCz$ •••. ) 

1 v 261' 13 
2 v 279., 50 
3 v 299, 1 e 
4 v 320., 24 
5 v 342,79 
6 v 366,91 
7 v 392,75 
8 v 420,38 
9 'I -449,98 

10 v 461,66 
1 1 v 515,56 
12 v 551,86 
1J v 590,70 
1~.v 6-l2,28 
1:5 v 676,79 
i6 v 724,43 

1 Q 522 J 2.5 
2 Q 559,02 
3 Q 598,37 
4 Q 640,49 
5 Q 68.5,57 
6 Q 733,84 
7 Q 765,48 
8 Q 840,78 
9 Q 899,9~ 

10 Q 963,31 
11 Q 1.0}1 1 12 
12 Q 1.103,70 
13 Q 1.181,.:59 
Í4 Q 1. 264' 55 
15 Q 1.353,56 
16 Q 1.4118,84 
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ANEXO II- A-O~I?ROJETO DE LEI 

T~BELA DE EMPREGOS EM _COMISSAO DA FUNDAÇM EDUCACIONAL DO OISTR'ITO FEDERAL 

E.C. VALOR (NCz$ ••• ) 

o 1.743,'04 
1 1 :s24,59 
2 1.354,00 
3 1.242,98 
4 1.220,70 
5 1.187,34 
é 1.155,72 
7 1.122,23· 
8 1.08],44 

• 9 1.076,36 
10 1.061,36 -

11 1.026,37 
12 1.007,94 
13 970,96 --

14 945,37 
15 917,85 
16 903, 1 o 
17 8-~5.,07 
18 841,09 
19 778,15 
20 659,40 
21 639,24 
22 627,46 
23 595,..Z4 
24 583,33 
25 556,02 
26 528,26 
27 476,75 
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~NEXO III _11.,6' )?RÓJE'rO DE L_E:b 

E-~b~la de. Emp~egos- Permanentes- da Fundação zoOootâniCa' 
do Distrito Federal 

Re~ê~cia. V a ;»r' NCz$ 

08 148,.40 

09 155;23 

10 1&2,42 

11 1&~.80 

12 177,76 

13 186,13 

14 194,87 

15 203,,98 -

16 213,59 

17 223,67 

18 238,17 I 
19 245,19 

20 256,90 -

21 269,23 

22 282,12 

23 295,55-

24 309,00 

25 324,71 

26 340,36 

27 356,30 

28 372,11' 

29 387,67 

30 _401, 57 

31 416,48 

32 431,15 

33 446,95 
34 463,63 

35 469,28 

I 36 487,52 

37 506,85 I 
38 526,91 

-

--

39 5,48,,14 

40 570,49 

41 593,86 
. 

Sábado I' 3389 
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... • Cont:inuação_'! 
... 

Referencia va1oX NCz$ 

42 618,35 ' 
43. 644,11 

44 671,80 

4:5 699,14 

46 710,97 

47 7,27,71 

48 7.57,74 

49 789,19 

50 820,32 

51 850,30 

52 880,30 

53 911,59 

54 943,30 

55 969,59 

56 996.,·71 

57 1. .. 025,14 

58 1.054,76 

59 1 ,()"{(), 27 

60 1.110, 79 
61 1.145, 02 

62 1.180,49 
EC-F.special- 1.571,84 
EC-01 1 .. 371,34 

EC-,02 1.221.,01 
EC-04 1.100, 7G 
EC-14 852,47 
EC-22 565,77 
EC-24 525,99 
EC-25 501,33 
EC-26 476,30 

L..... 
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f_ÀNEXO I V - .AÇ\~ PROJETO DE L~_):j 

TABELA DE EMPREGOS PERMÀl'Íf:'.'I'J:ES DA !fUNDAÇÃO CULTURAL DO DF. 

RE 
/ 

01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 
30 

31 

32 

33 

34 

' 

VA. R 

~I L6 

137,29 

.143,50 

150,12 
157,02 

164,50 

172,11 

180 '49 
189,18 

198 '18 
207,3"7 

217 '25 
227,63 

238,60 

249,93 

261,92 

274,47 

287,64 

301,26 

315,88 

331,24 

347,26 

364,02 

381,78 

400,34 

409,44 

429,32 

449,04 

468,40 
485,71 

503; 78 

522,56 

542,26 

562,98 

J 

Sábado 1• 3391 
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.,(Â9--~---
2:TABELA DE EMPREGOS EM COMISSÃO UA FUNDAÇÃO CULTUl~L DO DF. 

.. 
JE:F· v~OR_ I 

EC-08 1.194,58 

EC-.09 1.182,41 

EC-lO 1.165,96 

EC-11 1.127,49 

EC-12 1.107,23 

EC-13 1.066,62 

EC-14 1.038,53 

EC-15 . 
1. 008,27 

EC-16 992, os· 

EC-17 939,31 

EC-18 923' 95 

EC-19 854_, 81 

EC-20 724 '36 
EC-21 702,21 

EC-22 689,27 

EC-23 653,87 

EC-24 640,80 

EC-25 610,79 

EC-26 580,29 

EC-27 523,70 

REGENTE TITULAR 1.218,60 

REGENTE ASSISTENTE 1.146' 73 

CLASSE· uAn 877' 74 
CLASSE nB" 1.058,33 

CLASSE "C" 1.146, 73 
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ANEXO V AO PROJE'rO DE LEI 

Tabela de Empregos Pctmanerites da Fundaçüo'do Serviço SociaL 

SERVIDORES DE NÍVEL MÉDIO 

REFERÊNCIA Vl).LOR 
-

01 171,30 
02 179,01 
03 187,06 
04 195,48 
os 204,28 
06 213' 4 7 
07 223,08 
08 233' 12 
09 243,61 
10 254,57 
11 266,02 
12 277., 99 
13 290,50 
14 3 03' 58 
15 317,24 
16 331,51 .. 

17 346,43 
18 362,02 
19 378,31 
20 395·, 34 
21 411,15 
22 4 27' 60 
23 4Ú, 70 
24 462,49 
25 480,99' 
26 500,23 
27 520,24 
28 541,05 
29 562,69 
30 585,19 
31 608,60 
32 632,95 
33 658,26 

-~~-

CT.l\SSE "A" 585,19 

01 702,14 
02 720,39 
03 739,12 
04 758,34 
os 778,06 
06 798,29 
07 819,04 
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·.r::ANEXO v ..---l\<('#o:fuTo DE _:_EiJ 
Empr~~s P~rmanentes .. da Fundação do ·serviçQ 

)_SERVIDORES. !:)Jil-"'N!VEL SU~EIUOR 

REFE~~CIA V~R 
.os 84 o' 3 4 
09 862,19 
lO 884,60 
11 907,60 
12 931,20 
13 955,41 
!4 980,25 
15 1005,74 
16 1031,89 
17 1058,72 
18 1086,24 
19 1114,49 
20 1143,46 
21 1173,19 
22 1203,69 

ESI;>ECIAL 1.730,57 

01 1.513,68" 

02 1.344,34 

03 1.234,08 

04 1.211,98 

os 1.778,84 

06 1.147,44 

07 1.114,21 

08 1.079,68 

0.9 1.068,68 

lO 1.053,78 

11 1.019,04 

12 1.000,73 

13 964,02 

14 938,60 

15 911,/.9 

16 896,64 

17 848,95 

18 835,07 

19 772 '57 

20 654,68 

21 634,67 

Sábado 1• 3395 

Social 
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[ANEXO : v;/;Ap<P'RÔJETO DE L~ 
i!-.9'?-~--la de Empregos ~m1 Comissão çJa FUndação elo ServiçO Social 

s t Jl!liGr.o VJ)BÓR 

22 622,94 

23 590,99 

24 579,17 

25 552,05 

26 524,48 

27 4'13,34 

L ... ·------·-

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.l _ 

Aprovada. 

O proJeto vai à sarição do Governador do 
Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
A Presidência convoca sessão extraordi~ 

nária a realizar-se hoje, às 11 horas, com a _ 
segl!inte 

ORDEM DO DIA 
-MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICA­

. DA 

Na vigência da atual Constituição, os Sts. 
Senadores que realizam sucessivas sessões 
não estão recebendo nenhum jeton por isto . 
Os Srs. Senadores, hoje, recebem uma diária; 

Projeto de Lei da Câmara no 263; -de 1983 __ funto faz reãliiarmcS Unia sessão quanto dez 
(N9 1.851176, na Casa de Origem), qtie- e_leya __ sessões. Não há. portanto, o mesmo escrúpulo 
para 25% (vinte e cinco por cento) o acrés- que marcava a convocação de sessóes ex.­
cimo-da remuneração do trabalho noturno so- traorCiináiías entes da vigência da atual Consti­
bre o diurno, e ftxa. o período noturno entre tuição. (Pa1mas.) 
as 20 horaS de u"m dias~ as 6 horas do seguin-
te, mOdificando a redação do art. 73 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decn~tõ-Lei n9 5.452, de 1 ~ de maio de 1943. 

O SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) -
- A Mesa quer dar um esclarecimento aos 
que estão acompanhando esta sessão. 

- O SR. ~IDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a s~o. 

(Levanta-se a sessão às- 1 O horas e 57 
minutos.} 

Ata da 93" Sessão, em 30 de junho de 1989 
93~ Sessão Legislativa; Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. !Yefson Carneiro 

ÀS 11 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia --Aluízio Beierra- Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres- Carlos De'Carli -
Aureo Mello- Ronaldo Aragão- Olavo P'tres 
-Almir Gabriel- Jarbas Passarinho- Moi· 
sés Abrão- Carlos Patrocínio -Antonio Luiz 
Maya - João Castelo - Alexandre Costa -
Edison Lobão- João Lobo- Chagas Rodri· 
gues - Hugo Napoleão - Aronso Sancho 
.....:. Mauro Benevides - José Agripino - L.aA 
voisier Maia - Marcondes Gadelha - Hum~ 
berto Lucena - Marco Maciel - Mansueto 
de Lavor- Divaldo Suruagy-Teotonio Vilela 
Filho - Francisco RoJlemberg - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - Jutahy Magalhães 

- Ruy _Bacelar - José Ignácio Ferreira -
Gerson Camata - Jamil Haddad - Nelson 
Carneiro-Itamar_ Franco -Alfredo Campos 
-Ronan Tito -Severo Gomes- Fernando 
~eruique Cardoso - Mauro Borges - Jram 
Saraiva-Pompeu de Sousa- Maurlcío Cor­
rêa -Meira filho......;. Roberto CampoS- Lou­
remberg Nunes Rocha - Márcio Lacerda -
Mendes Canate - Rachid Saldanha Derzi -
Wilson Martins - Dirceu Carneiro - Nelson 
Wedekin - Carlos Chiarelli -José Paulo Bi­
sol 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-A lista de presença acusa ç comparedmento 
de 58 Srs. Senadores. Havendo 11úmero regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
traba1hos. 

Sobre a mesa. requerimento~ que serão li­
~ dos pelO Sr. 19 secretário. 

São lidos os seguintes. 

REQUERIMENTO !'I• 374, DE 1989 

Requeremos urgência, nos temos do art. 
336, alínea b~ do Requegimento Interno, para 
o PLC n9 042, de 1988, que "cria cargoS de 
especialista em políticas públicas e gestão go­
vernamental, 'fixa o valor de seu vencimento 
e dá outras providências." 

Sala·das Sessões, 30 de iunho de 1989. 
-Ronan TitÓ, Uder do PMDB- Marcondes 
Gadelha- •115 Fernando Henrique Cardoso. 
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REQOERIMENTO N• 375, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da' Câmara n9 18, de 1989 
(n91.924/89, na Ca$a_ de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o trans­
porte, o armazenamento, a comercialilação, 
a propaganda comercial, a utilização, a impor­
tação, a exportaÇ~o. o destino final dos resí~ 
duas e embalagens, o registro, a classificação, 
o controle, a inspeção e a fiscalização de agro­
tóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências. . 

Sala das Sessões, 30 de jul)ho de 1989. 
-Jutahy Magalhães -Jarbas Passarinho­
Çdison lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art 340, D, do 
Regimento ~temo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa~seà 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Projeto de Lei da Câmara n9 263, de 1983 
(n"' 1.851176, na Casa de Origem), que 
eleva.para 25% (vinte e cinco por cento) 
o acréscimo da remuneração do trabalho 
noturno sobre o diurno, e ftxa o periodo 
noturno entre as 20:00 horas de um dia 
e as 6:00 hOras do seguinte, modificando 
a redação do art 73 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n9 5.452, de 1"' de maio de 1943. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
.. a", do Regimento Interno, e conforme o Pare~ 
cer n"' 58, de 1989, da_ __ Ço_missão de Constiw 
tuição, Justiça e adadania, declara prejudi~ 
cada o Projeto de Lei da Câmara n"' 263, de 
1983. (Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá. ao arquivo, feita a devida comunicação à 
_Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se agora, à apreciação do Requeri­
mento n9 374, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n"' 42, de 
1988. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram• 

permanecer senfados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à _apre­

ciação da matéria. 

Discussão, em twno ónico, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 42, de 1988; de 
iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que cria o cargo de Especialista 
ero Políticas Públicas e Gestão Governa­
mental fixa seus vencimentos, e dá outras 
providências, dependendo de parecer da 

Comissão de Constituição, JustiÇa e 0-
dadania. 

Solicito do nobre Senador Maurício Corrêa 
p parecer da Comissão de Constituição, Justi­
ça, e Qdadania, sobre o projeto. 

OSR. MAURÍCIOCORRÉA (PDT -DF. 
Pàra proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto em epígrafe tem origem 
no Executivo Federal, e, após tramitação pela 
Câmara dos Deputados, recebeu nova dispo­
sição, conforme o substitutivo apresentado 
pelo relator, que mereceu acolhida dos mem­
bros daquela Casa Legislativa. 

Os postu1ados do mesmo estão consubs­
tanciados na Mensagem Presidencial n"' 385, 
de 1987, e se inspiraram nas diretrizes estabe­
lecidas no Decreto-Lei n~ 2A03, de 21~12-87. 

O substitutivo aprovado oferece-nÓs ~gu­
m~_ modificações ao texto original. e entre 
a tese e a antítese preferimos ficar com a sínte­
se, que se materializa_ no substitutivo ora apre­
sentado, do qual destacamos: 

1} o projeto de lei propunha a criação de 
cargos de Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Govem.amental;já o substitutivo da Câ­
mara elimina o qualificativo de ''técnico" e 
refere--se à criação de cargos de Especialistas . 
em Políticas Públicas e Gestão Governamen­
tal.· Esta a divergência detectada já nas respec­
tivas ementas. 

Ora, como a criaç~o de cargos tem. por 
Wnperiõsa nec~dade legal a obrigação-de 
vinculá-los a uma estrutura organizacional, es­
·tamos propondo a criação da carreira de Es­
pecialista em Políticas Públicas e Gestão Go-­
vernamental, e respectivos cargos de igual de­
nominação. 

2) no que tange à criação de cargos, a 
~proposta original se reporta aos quantitativos 
co'riSfãntes_ do Anexo L e este por sua vez não 
obedeceU ão princípio piramidal de formação 
da carreira, partindo de uma base maior para 
um ápice menor. 

Já o subsitutivo da Câmara cria os cargos 
sem resolver a questão de escalonamento de 
suas classes, pois pretendia a jnserção dos 
mesmoS em carreira já existentes. 

A sintese, a par de dirirrlir o número eXato 
de cargos a serem crlados, escalona-95 em 
Cinco séries de classes com os respectivos 
quantitativos, nos termos do Ane1e;o I do substi~ 
tutivo que passamos a apresentar, dispondo 
ainda sobre o provimento gradual desses car­
gÕs, de acordo com ~ nectiSSidades e dispo­
nibilidades de recursos orçamentários neces­
sários à satisfação dessas despesas. 

Nunca é de~;nais lembrar que o novo substi~ 
tutivo apresentado repõe o projeto nos trilhos 
da boa técnica legislativa, com supressões de 
frases desnecessárias, perfeito emprego das 
denominações de funcionário público e servl­
df>r público e nova disposição na ordem dos 
artigos da proposição, de modo a que se possa 
partir do exterior para o interior, ou seja, do 
Significante para o significado, fazendo com 
que a forma e o cortteúdo permaneçam inse­
paráveis, como manda os ditames legislativos. 

Por tudo o que foi exposto e, em cOnclusão, 
_ opinamo_s pela apresentaçãO do substitutivo 

que se segue (texto ónico, na forma do § 6° 
do art. 154 da Resolução n"' 18-SF, qe 1989): 

PROJETO DE: LEl DA CÂMARA 
N• 42, DE: 1988 

(Projeto de Lei n9 243-t, de 1987, na Câma~ 
ra dos Deputados) 

Ctia a Cáffe!t'ireos respectivos cargos 
de Especialista em Políticas Públicas e 
OestAo Governamental. fi.xa os valores de 
seus vencimentos, e dá outras providên~ 
das. 

O Congres-SO NaCional decreta: 

Art 1"' Fica criada a carrelra e novecentos 
e sessenta cargqs respectivos de proWnento 
efetivo de especialista em políticas públicas 
e gestão governamental, para execução de ati­
vidades de formulação, implementação e ava­
liação de políticas póblicas, bem como de dire­
ção e assessoramento em escalões superiores 
da administração direta e autárquica, que se-­
rão providos gradativamente no peffodO de 
8 anos. · 

§_ 1"' O exercício das- atividades a que se 
refere este artigo dar-se-á, preferencialmente, 
em áreas sistêmicas de recursos humanos, 
serviços de administração gera!, planejamento 
organizacional, organização e sistemas, finan­
ças e controle interno, planejamento e orça­
mento. 

§ 29 Os cargos de especialista em políti­
cas públicas e gestão governamental, da car­
reira de igual denominação, são estruturados 
em cinco classes, cujos quantitativos são dis-­
criminados no Anexo I. 

§ 3~ Os servidores ocupantes dos cargos 
a que se refere esta. lei. terão exercício em 
órgãos da administração direta e autárquica~ 
obsetvada lotação fixada em ato d~_Secretaria 
de Recursos Humanos (SRH), da Secretaria 
de Planejame.nto e Cõ-oraenaçáo (Seplan). 

Art. 2'1 A nomeação para cargos de espe­
cialista em políticas públicas e gestão governa­
mental depende de aprovação e classificação, 
até o limite de vagas oferecidas, em concurso 
póblico de provas e títulos~ e subseqüente con­
clusão, com aproVeitamento, em cur_so espe­
cífico de formação, ministrado pela ENAP. 

§ 1"' A nomeação do !=andidato habilitado 
dar-se-á na Oasse I. 

§ 29 Caso o candidato. bcibiljtado seja fun-
. cionário ou sérviqOi -público federal, cuja re­

muneração exceda a fixada para a Cla~e I, 
nos termos do art. 49 e seus parágrafos, a 
diferença será apurada como vantagem pe~ 
soai reajustável, nominalmente identificada 

§ 39 No prazo de noventa dias, contado 
da data. de vigência desta lei, o Poder Executivo 

. regulamentará a promoçao dos Ocupantes de 
cargos de especialista em políticas públicas 
e gestão governamental, bem assim especí­
ficará as atribuições das respectivas classes. 

Art .3'1 O vencimento ini\ial do cargo de 
especialista em políticas públicas e gestão go­

, vemamental é. fixado em NCz$ 32,14 (trinta 
' e dois crutados novos e quatorze centavos), 

base de cálculo dos c{emais vencimentos. rela~ 
tivos às classes ~ que se refere o Anexo li 
desta lei. 
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§ 19 Os vendmentos fixados na confor~ 
midade deste artigo serão reajustados peJos 
índices aplicados aos dos servidores cMs da 
União, a partir de 1 o de outubro de 1987. 

§ 29 Ao ocupante de cargo de que trata 
esta lei, aplica·se o disposto no § 2o do art. 
Jo do Decreto-Lei n9 1.445, âe 13 dé(everefro 
de 1976, modificado p-elo art. 10 do Decre­
to·Lei n• 2.365, de 27 de outubro de 1987 
e suas alterações, sendo-lhe ,asseguradas as 
vantagens previstas no art. 7~ do Decreto-Lei 
0° 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no 
art 19 do Decreto-L.ei ~ 2.200, de 26 de de­
zembro de 1984, nos respectivos Percentuais, 
calculados_ sobre o vaJor do vencimento a que 
o servidor faça jus. 

Art. 4"' Não haverá, para qualquer efeito, 
equivalência ou correlação entre o_ cargo, ven­
cimento e vantagens a que se refere esta lei, 
e os já existentes nos. atuais planos de classifi­
cação e retribuição de cargos e empregos de 
órgãos e entidades da administração federal. 

Art. s~ Aos funcionários e servidores pú­
blicos, temporariamente vinculados à Enap 
para cumprir atividades discentes ou docen­
tes, administrativas e técnicas, serão assegu­
rados, enquanto perdurar essa vinculação, to­
dos os direitos e vantagens dos cargos e em­
pregos de origem, como se em efetivo exer­
cício estivesse. 

§ 1~ A vinculação para o curnprimento_de 
atividades discentes importará em liberação 
automática pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 29 Sei-á irrecUsável e prontamente aten­
dida a requlslção de servidor de que trata e~e 
artigo, para execuç3o de atividades docentes 
naEnap. 

§ 39 A vinculação referida neste artigo não 
obriga o ressarcimento das despesas corres­
pondentes. 

Art. 69 Na forma e condições preVIStas em 
regulamento, serão concedidas bolsas de es­
tudo e ajuda de custo a alunos matriculados 
na Enap. 

Art. 79 Aplica-se ao ocupante de cargo de 
especialista em políticas públicas e gestão go-­
vemamental o regime jurídico estabelecido na 
Lei n• 1.711. de 28 de outubro de 1952. 

Art. 89 O disposto nesta lei aplica-se ao 
concurso realizado pela Enap em 1988 e aos 
candidatos nele aorovados. 

Art 9'? A formação de pessoal qualificado 
para o exercício de atividades de formulação, 
implementação e avaliação de políticas públi­
cas e a habilitação para o exercído de cargos 
de direção e assessoramento superiores terão 
prioridades nos programas de desenvolvimen~ 
to de recursos humanos na Administração Fe­
deral. 

Parágrafo único. A Escola Nacional de Ad·_ 
ministração Pública (Enap), integrante da es· 
trutu.ra organizacional da Fundação Centro de 
Forlnação do Servidor Público (Funcep), é a 
instituição responsável pelas atividades de ca­
pacitação de que trata este_artigo. 

Art. 1 O .. As despesas decorrentes da ·exe­
cução desta lei correrão à conta de dotações 
do orçamento da União. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ANEXO T 

O projeto é constitucional _e obedece uma 
boa técnica iuridica 

Sr. Presrdérit€.- somos pela ãprOvação. 

(Art. tg da lei nO , de 1989) 
Número de cargos de Especialista em Políticas Pú­
blicas e Gestão Governamental, Segundo classes: 

ClASSE MÍMERO DE CARGOS 

v 100 
IV. 120 

-ur tao 
[f 260 
I 300 

ANEXO li 
(Art. ag da lei n~ de 1999) 

fnd1ce de escalonamento vert leal dOS cargos de Espe­
cialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen­
tal, seg.Jndo classes: 

ClASSE. ÍI'DICE 

~ 210 
IV 180· 

Til 140, 
11 120 

I 100 

O SR. PRESIDENTE (Nelaon C:arneiro) 
-O parecer conclui favoravelmente ao proje­
to, nos termos do sub'stitutivo que oferece. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à dis<;_ussão do projeto e do substitutivo, 
em túmo único. 

O Sr~ Humberto Lucena- Peço a pala­
vra, Sr. _Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- ConéedO a palavra ao nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Para discutir)- Sr. Prestdente, Srs. Senã.­
dores, ~ _ouvi_ o parecer do nobre Senador 
Maurício Correa. mas não cOnheço o Substi­
tutivo de S. Ex~. E, no momento em que_ se 
discute a matéria, gostiuiã deChamar atenção 
da Casa, especialmente de S. Ex• o Relator, 
para dois pontos do projeto que me parecem 
pássíveis de revisão, através de emendas, qu~ 
S. BC' mesmo r)ode"i(a apresentar. 

_O_ proJeto cuida da "criação de cargo· de 
Especialistas em políticas Públicas e Gestão 
Governamental, fixa o valor do seu vencimen­
to, e dá outras providências". Inclusive_ eu o 
conheço, desde a sua orlgem, quando era Mi­
nistro da Administração o Dr. Aluízio Alves, 
que esteve comigo, ao tempo em que exercia 
a Presidência desta Casa, tratando do assunto, 
por ocasião da assinatura de um convênio 
entre_ _a Escola de _Serviço PúbliCo do Brasil 
e a Escõla.-ae Serviço Público da França. 

Acho_que a idéia, em si, do projeto é-muito 
boa, porque ao que se visa é criar, neste instan­
te, uma carreira· de burocratas, de alto nível, 
do Serviço Público, o que é fundamental num 
país como o Brasil, que ainda está, a esta 
altura, em dúvida sobre se permanece presi-

dencialista ou se passará a ser-parlamentarista. 
E, não tenha dúvidã, o ex-Ministro Aluizio Alves 
é um parlamentarista, e foi essa sua JX?Sição 
que inspirou S. Ex". 

Penso que para o Serviço Público brasileiro 
é relevQnte que isso aconteça, pois, realmente, 
precisamos de setvidores dessa categoria na 
mais alta cúpuJa da AdministraÇão direta fede-
raL _ _ ___ -· _ 

Ocorre,·sêriador _Mauríéio Correa e demais 
Srs. Senadores, que há dois artigos polêmicos 
no projeto. 

Senão, vejamos. 
O art. 39 diz: 

"A nOmeação para cargo de Especia­
lista em Políticas Públicas e Gestão Go­
vernamental depende de cwrovação pré­
via e classificação, até o limite de vagas 
ofereCidas. em concurso público de pro­
vas e títUlos" ~até aí, muito bem, pois 
se trata de uma eXigência constituCional 
-"e subseqüente conclusão, com apro­
veitamento do curso de Políticas Públicas 
e Gestão Goveinamental ministrado pela 
Escola Nacional de Administração Púl?U­
ca-ENAP~" 

Parece-me, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que esse final é uma demasia, por contrariar 
o texto constitucionaL O diploma da conclu­
são do curso da Escola Nacional de Adminis­
tração Pública deveria ser, apenas um dos títu­
los do concurso de títulos exigi4o pelo projeto. 
O que não pode é ser ele uma exigência poste­
rior à própria aprovação no concurso-público. 

ora, se o cidadão é _aprovado em um con­
curso público, é__dassificado de acordo c-om 
que estabelece a Constituição, como é que 
uma lei poderá, em caráter ordinário, lhe retirar 
o direito, líquido e certo; de ser nomeado para 
o cargo? 
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Portanto, V. Ext, nobre Senador Mauricio 
Correa, que é jurfsta emérlto, deveria refletir 
sobre esse aspec-to a decidir se convém, ou 
não, oferecer uma emenda. Como a mãtéria 
está em regime" de urgência, eu não quero 
apresentá-la, até porque, repito, reputo o pro­
jeto muito sério e importante. 

A outra questão que levanto para o Sr. Sena­
dor Maurício Correa e os demais Srs. Senado­
res, é a relativa ao disposto no art. 4?, o que 
parece ainda mais grave. 

Diz o art. 4~ 

"O concurso a que se refere o artigo 
anterior, ser.á__realizadQ __ ªnualmeme no 
âmbito nacional, nele podendo Inscrever­
se servidores federais, estaduais e muni­
cipais da Administração direta ou indireta~ 
independentemente de idade, e brasilei­
ros em geral com idade máxi_ma de 45 
anos, nas condições estabelecidas no Re­
gulamento." 

Entendo que o limite que se tem flx?!do para 
o concurso público, na Administração direta 
da União, é de 50_ anos de idade. Então, na 
hora em que se fala ~nto em favot_dos idosos 
._ e aí faço um<1 homena.,gem_ ao Senador 
Nelson Carneiro, Presidente desta Casa, que 
hoje se dedica, depois de outras campanhas 
vitoriosas na área sodal, à defesa dos idosos 
-, acho que não há por que se limitar a 45 
anos a idade-limite nesses concursos, pois a 
regra geral, hoje, no Serviço Público, repito, 
é 50 anos, a não ser na Administração iqdireta, 
onde estão as empresas públicas, que têm 
uma disciPlina própria para as suas provas 
de sele_ção, para os ·seus concUrs-os, . . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era esta t::on­
tributçã.o que queria dar ao debate da matéria, 
chamando a atenção, mais _uma vª, para a 
sua relevância. __ 

Em suma, estou de acordo com o projeto, 
mas, acho que, se fosse possível fazer l,.lma 
revisão nesses dois pontos, seria melhor, para 
que o projeto, _amanhã transformado em lei, 
pudesse realmente atender ao que dispõe a 
Constituição. 

O Sr. João Lobo - Senador Humberto 
Lucena, V. Ex" me pemiit:e só um reparo? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois 
não. 

O Sr. João Lobo -Já que V. Ex" está 
lendo o projeto, eu pediria que visse o art. 
5", logo a seguir. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - O art. 
5" dispõe: 

"O vencimento inicial do cargo de &.. 
pecialista em Políticas Públlcas e Gestão 
Govemarneljtais, é fll@do em 32.140,00 
(trinta e doiS mü cento e quarenta cruza­
dos) e reajustado pelos índices conce­
didos aos fuP!cionários civis da União, a 
partir de_ J-1 de QIJWbro de 1987. ' 

Parágrafo únko. O ocupante _do cargo 
de que trata ... " 

E aí vem uma restrição. 

O Sr. João Lobo- Eu tenho a impressão, 
Sr. Senador, de que preçis8 haver uma ~tuali­
zação ou, então, uma rnelhor discriminaçãO 
&e esse salário é mensal ou anual, e se está 
]li em cruzados novos oo Continua em cruza­
dOs velhos, porque não está fazendo sentido 
_no texto. 

OSR. HUMBERTO LUCENA-O venci· 
menta é mensal, Senador. 

OSr.JoãoLobo-Trinta e dois mil cruza­
~oS nOvQS -é-um -ãbsllfdii --

osR. HUMBERTO LUCENA-Ovencí· 
menta inicia1 do c;argÕ é de Cz-.32.140,00 (trinta 
e dois mií, cento e quarenta cruzados). 

Aliás, Sr. Presidente, o Senador João Lobo 
levanta reabne'nte uma queStao também grave 
porque a pi=ópria Constituição estabe.lece qqe, 
no_ Poder ~e~utivo, nenhum_ se(Vidqr pode 
perceber acinuf d_o que ganha o Ministro de 
~do, se não me engano. 

O Sr. Edison Lobão -Mas é óbvio que 
isto não pode ser 32 mil cruzados novos. E 
se Isto for em cruzados, também está desatua­
lizado. 

-- O SR. HUMBERTO LUCENA- De qual· 
quer maneira, temos que examinar. Quem le­
vantou esse ponto foi o Senador João Lobo, 
pois eu nem tinha Prestado a atenção a_ esse 
dispositivo. 

Era o que tinha a d~er, Sr. Presidente. 

· O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao Relator da matéria, 
Senador Mauricio Corrêa. 

OSR. MAURICIO CORRêA (PDT -DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente. este projeto foi objeto de largo en­
tendimento, de larga troca de idéias com os 
técnicos da Secretaria âe Planejamento. 

Por época da votação na Câmara dos Depu­
tados, segundo a visão do Governo, o projeto 
apresentava a1gumas imperfeições. Nós nos 
debruçamos sobre o texto é chegamos à. con­
clusão de que seria prudente a apresentação 
desses substitutivo. 

J:lá _um problema de natureza de limite de 
tempO, porque os alunos estão concluindo o 
curso na Escola Nacional de Administração 
Pública. Se o projeto sofrer atraso muito gran~ 
de, esses ah.mos serão imensamente prejudi~ 
ca,dos. _ 
. De _so(te que estaª dúvidas levantadas peJO 

nobre Senador Humberto Lucena~ a quem res-­
-j:>eito, posso até concordar com algumas de~ 
las, como, pot exemplo, a da idade limite 45 
anos. _No caso da exigência além do concurso 
de provas, foi - parece-me-- um_ parâmetro 
-colocado exatamente para dar mais rigidez 

_ ao ·con.:.::.urso, ou .ao aproveitamento, caso 
aprovado por concurso. 

Saliento que este projeto mereceu um Sub$­
titutivo, e vai ter que vohar à Câmara dos Depu­

. "fados. Se não houver contrariedade dos Srs. 
Senadores, soficit_aria que a proposição fosse 
aprovada, e essas minúcias poderão ser corri-

- gidas por época do reexame na Câmara dos 
Qoputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A _Mesa tem l,lfTld dúvida para o reexame 
pela Cârriara dos Deputados. O projeto_ ainda 
está_ em discussão. F oram levantadas duas 
argüições.- uma das quais pode ou não ser 
acei~ por V. Ex' para inclUsão no seu substi­
tutivo, que _é aquela do _limite da idade. s~ 
V. Ex"- vai apresentar um substitutivo, ele terá 
que voltar necessariamente à Câmara s:Ios O~ 
putados, de modo que V. EX poderia incluir 
nele esta alteração _su_geri~a pelo nobre Sena­
dor Humberto Luc~na, e, em vez de 45 anos, 
seriam 50 anos para o ingresso na carteira, 
median~ concurso público, já que a tendência 
hoje ê_ ampliar, o quanto possível, em determi­
nadas carreiras, o rimtte para o filgresso no 
serviço púOlico. -

V. EX está lendo ó sUbstitutivo, que aceita 
sugestões. Então, V. Ex' pode acolhê---las, ~e 
achar convení_ente, -porque o projeto terá que 
voltar, de qualqUer forma, à Câmáféf. 

Deste modo, se V: Ex' acolher a sugestão 
formulada agora pelo nobre Senador Hum­
berto Lucena, o substitutivo será aprovado já 
com ess;l modificação. 

OSR. MAURICIO CORRêA-Sr. Presi· 
dente, eu gostaria, inclusive, de me escusar, 
por4ue, qUando examinei, estava~me repor~ 
taildo ao projeto anterior, e não estava com 

- o substitutivo que ãpresentei, porque aquilo 
que o Senádor Humberto Lucen~ leu foi a 
redação anterior. A redação nova está aqui, 
fala em cruzados novos, não impõe 'mais o 
limite de idade. 

De sorte que as duas questões levantadas 
por V. EX' estão inteiramente- Sanadas. 

-A redação nova está aqui á disposição de 
S.Ex'" .... -

O SR. PRESIDENTE (Ne1son Cameii-o) 
- O Substitutivo, ~ntão, atende às pondera~ 
ções formuladas pelo nobre Sen.,dor Hum­
berto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palayra pela ordem. 

O SR. PRESID!lNTE (Nelson CarneirO) 
-Com a palavra o-nobre Senador Humberto 
Lucena -

O SR. HUMBERTO lUCENA (PMDB -
PB. Pela ordeiro. Sem revisão do orador) ~ 
Sr. Presidente, não quero, criar neOhurri pro~ 
blema para a aprovação da_ matéria, porque. 
cOmo já disse, eU á Considero da maior impor~ 
tância. Realmente -o substitutivo sana a ques­
tão da idade. 

Quanto à oUtra qUe'stâo, a exigência do di~ 
ploma na EsCoJã de Admlni_straÇáO do Servíç_o 
PúbliCo, mesmo para ~os qUe es,tão aprovados 
nos concutsós de provas e títulos, continuo 
achando Uma demasia, porque isso é título. 
Deveria então, ser um dos títuloS ou talvez 
o principal título do concurSQ .. _ _ -·· 

Evidentemente1 não vou cria_r rienh1,11:na 
questãá por isso. Quero apenas que se registre 
a minha estranheza pelo fato. ContinUo achan~ 
do que quem está aprovado_ num concurso 
de provas e títulos está aprovado e tem direito 
a ser nomeado, e até tem direito, líquido e 
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certo, de um mandado de segurança perante 
a Justiça. Não vai ser neçessárlo, depois dl$o, 
ter que fazer um curso. O curso teria que ser 
feito antes, e seria, assim, o seu diploma um 
dos títulos ou o principal título_ do concurso. 

O Senador Maurfcio Correa entende dife­
rentemente, e eu me curvo a S.- Ex'., -embora 
com ele não concorde. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer conclui pela apresentação do 
substitutivo. 

Completada a instrução da matéria, p~­
sa-se à discussão do projeto e do substitutivo, 
em twno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem prefe, 
rência regimental. .-, 

Os Srs. Senadores que o aprovam que1ram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. . 
Aprovado o substitutivo, fica prejud1cado o 

projeto. _ _ 
A matéria irá à Comissão Diretora, a fim 

de redigir o vencido para o turno suplementar. 
Estando o projeto em regime de urgência, 

passa-se imediatamente à sua apreciação, e!TJ 
turno suplementar. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire 
tora que será lido pelo Sr. 1 ~-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 125, DE 1989 

Comissão Diretora 
Redação do vencido para o tumo suple­
mentar do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n 9 42, de 1988 
(n9 243187, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
do vencido para_o turno suplementar do Subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 42, de 1988 (n• 243/87, na Casa de origem), 
que cria a carreira e os respectivos carg~s 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, fixa os valores de seus venci-
ptentos e dá outras providêndas. . 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de Junho 
de 1989 . .......: !raro Saraiva, Presidente - Pom­
peu de Sousa , Relator - Nabor Júnior -
Ant6nio Luiz Maya. 

ANEXO 'Ao PARECER N• 125, DE 1989 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da CJmara n 9 42,. de 1988 
(n9 243/87, na Casa-de origem), que cria 
a carreira e os respectivos cargos de Es­
pecialista em Políticas Púbfjcas e -aestão 
úovemamentél/, fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl 1 ~ É criada a carreira de Especialista 

em Poll1ícas Públicas e Gestão Governamental 
e novecentos e sessenta cargos respectivos 
de provimento efetivo, para execução de a~­
dades de formulação, implementação e avalia­
ção de políticas pública, bem como de direção 

e assessoramerneo em escalões superiores da 
administação direta _e_ autárquica, que serão 
providos gradativamente no período de oito 
anos. 

§ }9 O exercício_ das atividades a que se 
refere este a~go dar-se-á, preferencialmente, 
em áreas sistêmicas de recursos humanos, 
serviçOs de administração geral, planejamento 
organizacional, organização e sistemas, fman­
ças e controle interno, planejamento e orça~ 
menta. 

§ 29 Os cargos de Especialista em PolítiR 
cas Públicas e Gestão Governamental, da car­
reÍra de igual denominação, são estruturados 
em cinco classes., cujos quantitativos são dis­
criminados no Anexo I. 

§ 39 Os Servidores ocupantes dos cargos 
a que se refere esta lei terão exercício em 
órgãos da administração direta e autárquica, 
obseiVada lotação fiXada em ato da Secretarfa 
de Recursos Humanos (SRH), da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação (Seplan). 

Art. 29 A nomeação para cargos de Espe­
da1ista em Políticas Públicas e Gestão GoverM 
nãinentat depende de aprovação e classifica­
ção, até o limite de vagas oferecidas, em con­
curso público ·de provas e títulos, e ISUbse-. 
qUente conclusão, com aproveitamento, em 
curso especifico de formação, ministrado pela 
Escola Nacional de Administração Pública 
(EnaJ>r-

§ 19 A nomeação do candidato habilitado 
dar-seMá na Classe I. 

§ 29 CasO o candídato habilitado seja fun· 
cionário ou servfdot público federal, cuja re­
muneração exceda a fiXada para a Clàsse I, 
nos termos do art. 49 e s_eus parágrafos, a 
diferença será apurada como vantagem pes· 
soai reajustável, nominalmente identificada 

§ 3\' No prazo de noventa dias, conta~o 
da data de vigência desta lei, o Poder Executivo 
regulamentará a promoção dos ocupantes de 
cargos de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Govemámental, bem assim especi­
ficará as atribuições das respectivas classes. 

Art. 39 O vencimento inicial do cargo de 
Espedalista em Políticas Pública· e Gestão Go­
vernamental é focado em NCz$ 32,14 (trinta 
e dois cruzados novos e quatorze centavos), 
base de cálculo para os demais vencimentos 
relativos às classes a que se refere o Anexo 
11 desta Ifi 

§ 19 Os vencimentos fixados de: cónfor­
midade com este artigo serão reajustados pe­
los ínc:Uces aplicados aos dos servidores civis 
da União, a partir de 11 de outubro de 1987. 

§- 29 Ao oCUpirii:e de cargo de que trata 
esta lei, aplica-se o disposto no § 2? do ~rt. 
39-do Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de fevererro 
de 1976, modificado pelo art. 1 O do Decre­
to-Lei n1 2.365, df.i 27 de. outubro de _1987 
e suas alterações, sendo-lhe asseguradas as 
vantagens previs!a5 no art 79 do Decreto-Lei 
no 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e no 
art. 11 do Decreto-Lei n? 2200, de 26 de de­
zembro de 1984, nos respectivos percentuais, 
claculados sobre o valor do vencimento a que 
o setvidor faça jus. _ . 

Art. 49 Não haverá, para qualquer efe1to, 
equivalênçia ou correlação entre o cargo, ven-

cimento e vantagens a que se refere esta lei 
e os já existentes nos atuais planos de classifi­
cação e _retribuição de cargos e empregos de 
órgãos e entidades da administração federaL 

Art. ,59 Aos funcionários e servidores pú­
blicos, temporariamente vinculados à Escola 
Nacional de Administração Pública (Enap), 
para cumprir atividades discentes ou docen­
tes, administrativas e técnicas, serão assegu­
rados, enquanto perdurar essa vinculação, to­
dos os direitos e vantagens dos cargos e em­
pregos de origem, como se em efetivo exer­
cido estivessem. 

§ J9 A vinculação para o cumprimento de 
atividades discentes importará em liberação 
automática pelo órgão ou entidade de origem. 

§ 21 Será irtecusável e prontamerite aten­
dida a requisição de servidor de que trata este 
artigo para execução de atividades docentes 
na Escola Nacional de Administração Pública. 

§ 31 A vinculação referida neste artigo não 
obriga o ressarcimento das despesas corres­
pondentes. 

Art. 69 Na forma e condições previstas em 
regulamento, serão concedidas bolsas de es­
tudo e ajuda de custo a alunos matriculados 
na Escola Nacional de Administração Pública. 

Art. 71 Aplica-se _ao ocupante de cargo de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental o regime jurídico estabelecido 
na Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 89 O disf>osto nesta lei aplica-se ao 
concurso realizado pela Escola Nacional de 
Administração Pública em 1988 e aos candi­
datos nele aprovados. 

Art. ~ A formação de pessoal qualificado 
para o exercício de atividades de formulação, 
implementação e avaliação de políticas públi­
cas e a habilitação para o exercício de cargos 
de direção e assessoramento superiores terão 
prioridade nos programas de desenvolvimen­
to de recursos humanos na administração [e­
dera!. 

Parágrafo único. -A Escola Nacional de Ad­
ministração Pública, integrante da estrutura 
organizacional da Fundação Centro de For­
mação do Servidor Público (Fi.mcep ), é a insti­
tuição reponsável pelas atividades de capci­
tação de que trata este artigo. 

Art 10. As despesas decorrentes da exe­
cução desta lei correrão à conta de dotações 
do Orçamento da União. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ANEXO [ 

(Art. J2 da Lei n2 de 1989) 

1-ümero de car9os de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamen­
tal, segundo classes: 

>ÚlERO 
CLASSE; 010 CARGOS 

v 100 
IV 120 

111 180 
li 260 

I 300 
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ANEXO li 

(Art. 3R da Lei ntl , de 19_89) 

Ín(jlce de escalmr.mento vertical dos 
car-gos de Espet:tal1sta erw Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, seg.Jndo 
c1asses: 

CLASSE. l'lllCE 

v 210 
IV 180 

lll 140 
ll 12Ó 

l 100 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Discussão do substitutivo, em turno suple­
mentar. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, enç~o 
a discussão. 

O substitutivo é dado como éiefinitiVamerlte 
adotado, nos termos do art. 284 do Regimento 
Interno. _ _ _ 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à apreciação do Requerimento 
de n~ 375, de_ urgência, Hdo no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara h" 18, de 
1989. 

Em- Võta:Çao. 
Os_Srs. Senéiâotes; que o aprovam queiram 

permanecer senu,dos. (Pausa.) 
Aprovado. __ . _ 
Passa-se ã apreciação da matéria. 

D_~ctiSsão, em turno útiico, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 18, de 1989, de 
iniciativa do S_enhor Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre a pesquisa, a ex­
perimentação, a produção, a em~agem 
e rotulagem, o transporte, o armazena­
mento, a comercialização, a propaQ'anda 
comercial, a utilização, a importação, a 
exportação, o destino fmal dos resfduos 
e emba1agens, o registro, a classificação. 
o controle, a inspeção e a fisc,:Ulzação de 
agrotóxico, seus componentes afins, e dá 
outras providências, dependendo de pa­
recer da Comissão de Assuntos Sociais. 

Solicito ao nobre Senador Gerson Camata 
o parecer da Comissão de Assuntos Sociais. 

OSR.GERSONCAMATA(PMDB-ES. 
Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o referido projeto de lei atende 
antiga reivindkação da Federação das Asso­
ciações de Engenheiros Agrônomos do Brasil, 
entidades conservacionlstas, ·governos esta­
duais e universidadés. Já em 1986, tínhamos 
denúncias, tais C:ormr a da Secretaria de Agri­
cultura do Paraná, que alertava terem sido in­
toxicados, nos últimos 3 anos, 6.000 agricul:.. 
tores, c-om a ocorrência de 250 óbitos; da utili­
zação no. Pará, pela Eletronorte, do (:hamado 
"agente laranja", que provocou inúmeros 
abortos e defonTJações genéticas, bem como 
a morte de muitos animais dqmésticos e sil­
vestres. 

A utilização -deSordenada dos agrotóxi_cos 
levou vários estados a promulgarem leis esta­
duais, visando a proteger não só o meio am­
biente e o agricultor, mas também o consu-

- -iriía.or fi!lal, cuja saúde estava seriamente 
ameaçada pelos resíduos tóxicos presentes 
em hortaliças, grãos e vá_ôos produtos de ori­
gem animal, como a carne e o leite. 

Estas atitudes pioneiras foram contestadas 
- jUiielicamente pelas empresas produtoras de 
- agrotóxicos, que, na ausênda de uma lei fede-

fal, con$eguirãnf PrOtelar por algum tempo 
a implantação de uma lei capaz de à!Sclplinar 
tanto a produção como a comercialização 
desses produtos. 

De fato) o projeto de lei em análise, de IndaR 
tiva do Sr. Presidente da República, atende 
a uma- necessidade premente .da sociedade 

- brasileira, está bem elaborado, tecnicamente 
é satisfatório e, portanto, merece ser aprovado, 

cna íntegra. 
_ É o pareCer, Sr. Presidente_. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favoráVel. _ "-

Çompletada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão _do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. (Pausa.) 
--- Em votação.-

Os Srs. s-enadores que o aprovam queifain 
penTJanecer sentado. (Pausa.) 
--Aprovado. 
· ~A matéria vai à Sanção. . 

- É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 18, DE 1989 

(ri' 1.924189, na Casa de origem) 
De iniciativa do Seubor _Presidente da Repú-

blica 

- - Dispõe sobre a pesquisa; a expedmen­
taçlio, -a produção, a embalagem e rotula­
gem~ o transporte~ o armazenamento~ a 

- comerda/izaç5.o, a propaganda comer­
cial, a utilizaÇão; a íiiiportação, a exporta­
ção, o destino fmal dos resfduos e emba­
lagens, o registro. a dasslficação, o con­
trole, a inspeç5.o e a fiscalização de agro­
tóxicos, seus c:omponentes e afins,_ e dá 
outras proVIdências. 

O Coftgre-sscfNacional decreta: 
~-_Art.- 1?_ A pesquisa, a experimentação; a 
produção, a embaiagem e rotulagem, o trans­
porte, o _armazenamento, a comercializaÇão, 

-a propaganda comercial, a utilização,-a impor­
t@ção, a exportação, o destino final dos resí­
duos e embalagens, o registro, a dassifiCaçãq. 
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotó­
xicos, seus _componentes e afins, serão regidos 
por esta lei. 

Art. 2'1 Para os efeitos desta lei, conside­
ram-se: 

·I-- agrotóxicos e afms: 
a} os_p_rodutQ$ e os "-gentes de processos 

fistcos, químicos ou biológicos, destinados ao 
uSo nos setores de produção, no armazena­
mento e beneficl?lmento de produtos agrfco-

las, nas pastagens, na proteção de florestas, 
nativas ou implantadas, e de outros ecossis­
temas e tambémde ambientes urbanos, hídri­
cos _E:._ indl:l_~is_, cuja fimllidade seja _alterar 
a composição da flora ou da fauna, a fim de. 
preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos; 

b} substâncias e produtos, empregados co-' 
mo desfolhantes, dessecantes, estimulªdOreS 
e inibidores de crescimento; 

11....,.... componentes: os princípios ativos, os 
produtos técnicos, suas matér_ias-primas, os 
ingreà1entes inertes e aà1üvos usados na fabri.­
cação de agrotóXicos e- afins. 

Art. 3~ _Qs' agrotóxicos. seus componen­
tes e afins, de_ ac::ordo CQm definíção do art. 
29 desta lei. só p·oderao ser produzidos, expor­
tados, Importados, comercializados e utiliza- . 
dos, se previamente registrados em órgãO fe­
dera~ de acordo com as diretrizes e exigências~ 
dos órgãos federais responsáveis pelos seto­
res da saúde, do meio ambiente e da agri­
cultura. 

§ ]9 Fica criado o registro _especial tem­
porário para agrotóxicos, seus componentes 
e afi6s, quando se destinarem--à pesquisa e 
à experimentação. '* ~- Os reQ'istraÍltes e titulares de registro 
fornecerão, obrigatoriamente, à União, as ino­
vações concernentes _aos dados fornecidos 
para o registro de seus_ produtos. 

§ 39 Entidades públicas e privadaS de en­
sino, assistência técnica e pesquisa poderão 
realizar experimehtaçãO e pesqulsas, e pode­
rão fornecer laudos no campo da agronomia, 
toxicologia, resfduos, quúnica e meio ambien-
te. - - __ , 

§ 4~ Quando -organizações_ inlel'nadonais 
responsáveis pela saúde, alimentação ou meio 
ambiente, das quais o B~:asil seja membro inte­
grante ou signatário de acordos e_c-çmvênios. 
alertarem para riscos ou· desaci:mS~lharem o 
uso de agrotóxiços, seus compon~ntes e afins, 
caberá à autoridade competente tomar ime­
diatas providêndas, sob pena d~ responsa-
bilidade.. _ _ _ _ __ __ 

----:- -§ 59 _O registro para o novo pfoduto agro­
tóxico, seus comP.onentes e afms, será conce­
dido se a sua ação tóxica sobre_o s_er hwnano, 
e o meio ambiente_ for comprovadamente 
igual ou menor do que a; daqueles já registra­
dosL-P_ara o mesmo fim, segundo os parâme­
tros fixado~ na regulam~ntação desta leL 

§. 69 Fica Proibido o "i-egistro -de agrotó­
xicos, seus componentes e afins·._ 

a) para os quais o Brasil não disponha de 
métodos para desativação _de_.!ie.Y..s _çornpo­
nentes, de modo _a impedir qtie -oS seus resí­
duOs remanescentes provoquem riscos ao 
i"riéiO affibietit_e ti_ ã s_àtlde. pública; -

b} para oS quais rião haja antidoto ou trata-
mento efiéaz no Br~il; --· _ __ _ 

c) que revelem características teratogêni­
cas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acor­
do com os resultados atualizados de expe­
riências da comunidade científica; 

d) que provoquem cllstúrbios hormonais, 
_c:lanqs ao aparelho· reprodutor, de acordo com 
procedimentos e experiências _atualizadas. na 
comunidade científica; 
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e) que se revelem mais perigosos para o 
homem do que os testes de laboratório, com 
animais. tenham podido demonstrar, segundo 
critérios técnicos e dentíficos atualizados; 

f) cujas características causem danos ao 
meio ambiente. 

Art. 49 As pessoas físicas e jurfdicas que 
sejam prestadoras de serviços na aplicação 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou 
que os produzam, importem, exportem ou co~ 
mercializem, ficam obrigadas a promover os 
seus registros nos órgãos competentes, do 
estado ou do munidpia, atendidas as diretrizes 
e exigências dos órgãos federais responsáveis 
que atuam nas áreas da saúde, do mefo am­
biente e da agricultura. 

Parágrafo único. São prestadoras de servi­
ços as pessoas fisicas e jurídicas que execu--­
tam trabalhos de prevenção, destruição e con­
trole de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxlc~ seus corpponentes e 
afins. 

Art. 59- Possuem legitimidade para reque~ 
rer o cancelamento ou a impugnação, em no­
me próprio, do registro de agrotóxicos e afins, 
argüindo prejuízos ao meio ambierlte, à saúde 
humana e dos animais: 
I-entidades de dasse, representativas de 

proflssões liqadas ao setor; 
n-partidos politicos, com representação 

no Congresso Nacional; 
m- entidades legalmente conistih.lidas para 

a defesa dos interesses difusos relacionados 
à proteção do consumidor, do meio ambiente 
e dos recursos naturais. 

§ 11 Para efeito de registro e pedido de 
cancelamento ou impugnação de agrotóxicos 
e afms, todas as informações toxicológicas de 
contaminação ambiental e comportamento 
genético, bem como os efeitos no mecanismo 
hormonal, são de responsabilidade do estabe­
lecimento registrante ou d~ entidade impug­
nante e devem proceder de laboratórios nacio­
nais ou internacionais. 

§ 21 A regu]amentação desta lei estabe­
lecerá condições para o processo de impuga­
nação ou cancelamento do. registro, detenni­
nando que o prazo de tramitação não exceda 
90 (noventa) dias e que os resultados apura­
dos sejam publicados. 

§ ~ Protocolado o pedido de registro, se­
rá publicado no Diário Oftdal da União um 
resumo do mesmo. 

Art 69 As embalagens dos agrotOxicos e 
afins deverão atender, entre outros, aos se­
guintes requisitos: 

l-devem ser projetadas e fabricadas de 
forma a impedir qualquer vazamento, evapo­
ração, perda ou alteração de seu conteúdo; 

D-os materiais de que forem feitas devem 
ser insuscetíveis de ser atacados pelo conteú­
do ou de formar com ele combinações noci­
vas ou perigosas; 

W-deveni ser sufidentemente resistentes 
em todas as suas partes, de fonna a não sofrer 
enfraquecimento e a responder adequada­
mente às exigências de sua normal conser­
vação; 

IV- devem ser providas de um lacre que 
seja irremedíavelinente destruído ao ser aber­
to pela primeira vez: 

Parágrafo único. Fica proibido o fraciona­
mento. ou a reembalagerri de agrotóxicos e 
afins para fins de comercialização, salvo quan­
do realizados nos estabelecimentos produto­
res dos mesmos. 

Art 79 Para serem vendidos. ou expostos 
à venda em todo o território nacional, os agro­
tóxicos e atihs ficam obrigados a exibir rótulos 
próprios, redigidos em português, que conte­
nham, entre outros, os seguintes dados: 
I- indicações para a identificação do pro­

duto, compreendendo: 
a) o nome do produto; 
b) o·riome e a percentagem de. cada prin­

ciPiO ativo e a percentagem totar àOs ingre-­
dientes inertes que contém; 

c) a quantidade de agrotóxicos., compo­
nentes ou afins, que a embalagem contém, 
expressa em urUdade de peso ou volume, con­
forme o caso; 

d) o nome e o endereço do fabricante e 
dp importador; 

e) os núriteros de registro do produto e 
do estabelecimento fabricante ou importador; 

f) o número do lote ou da partida; 
g) um resumo dos principais usos do pro­

duto; 
h) a classificação toxicológica do produto; 
n-instruções para utilização, que com­

preendam: 
8) a data de fabricação e _de vencimento; 
b) o intervalo de segurança, assim enten­

dido o tempo que deverá transcorrer entre 
a aplicação e a colheita, uso ou consumo, 
a semeadura ou plantaçao, e a semeadura 
ou plantação do cultivo seguinte, conforme 
o,caso;·, 

c) informações sobfe o modo de ub1ização, 
íncluídas, entre outras: a indicação de onde 
ou sobre o que deve ser aplicado; o nome 
cOmum da praga ou enfermidade que se pode 
CO!Í'J ele combater ou os efeitos que se pode 
obter; a época _em que-a aplicações deve ser 
feitâ; o número de aplicação e o espaçamento 
entre elas, se for o caso; as doses e os limites 
de sua ~:~tilização; 

d} informações sobre os equipamentos a 
serem utilizados e sobre o destino fmal das 
embalagens; 

m- informações relativas aos perigos po­
tenciais, compreendidos: · 

_·a) os possíveis efeitos prejudiciai? sobre a 
saúde-ao homem, dos animais e sobre o melo 
ambiente; 

b) precauções para evitar danos a pessoas 
que os aplicam ou manipulam e a terceiros, 
aos animais domésticos, fauna, flora e melo 
ambiente; 

c) símbolos de perlgo e frases de adver­
tência· padronizados, de acordo com a classifi­
cação tox:icológica do prodUto; 

d) instruções para o caso de acidente, in­
cluindo sintomas de alarme, primeiros socor­
-ros, antídotos e recomendações para os mé­
dicos; 

IV- recomendação para que o usuário leia 
o r6tu1o antes de utilizar o produto .• 

§ 19 Os textos e.símbolos impressos nos 
rótulos serão claramente. visíveis e facilmente 
Iegiveis em condições normais e por pessoas 
comuns. 

§ 29 Fica facultada a inscrição, nos rótu­
los, de dados não estabelecidos como "Obriga­
tórios, desde que: 
1-não dificultem a visibilidade e a com­

preensão dos dados obrigatórios; 
n- não contenham: 
s) afirmações ou imagens que possam in­

duzir o usuário a erro quanto à natureza, com~ 
posição, segurança e eficácia do produto, e 
sua adequação ao uso; 

b) comparações falsas ou equivocas com 
outros produtos; 

c) indicações que contradigam as informa­
ções obrigatórias; 

d) declarações de propriedade relativas à 
inoculdade, tais como "seguro", "'não veneno­
so .. , "nãot6xico"; com ou serÍl uma frase com­
plementar, como: "quando utilizado segundo 
as instruções"; • 

e) afirmações de que o produto é recomen­
dado por qualquer órgão do Governo. 

§ 3~ Quando, mediante aprovação do ór­
gão competente, for juntado folheto comple­
mentar que amplie os dados do rótulo, ou 
que contenha dados que obrigatoriamente 
deste devessem constar, mas que nele não 
couberam, pelas dimensões reduzidas da em­
balagem, observar-se-á o seguinte: 
I-deve-se inc.luir no rótulo frase que reco­

mende a leitura do folheto anexo, antes da 
utilização do produto; 

n-em qualquer hipótese, os s1mbolos de 
perigo, o nome do produto, as precauções 
e instruções..de primeiros socorros. bem como 
nome e o endereço do fabricante ou impor­
tador devem constar t_anto do rótulo. como 
do folheto. 

Art. 89 A propaganda comercial de agro­
tóxico, componentes e afins, em qualquer 
meio de comunicação, conterá, obrigatoria­
mente, clara advertência sobre. os ris(:os do 
produto à saúde dos homens, animais .e ao 
meio ambiente, e observará o seguinte: 
I- estimulará os compradores e· usuários 

a ler atentamente o rótulo e, se for o caso, 
o folheto, ou a pedir que alguém os leia para 
eles, se não souberem ler; 

JI-não conterá nenhuma representação 
visual de práticas potencialmente perigosas, 
tais como a manipulação ou aplicação sem 
equipamento protetor, o uso em proximidade 
de alimentos ou em presença de crianças; 

m-obedecerâ ao disposto no inciso n do 
§ 29 do a,rt. 1~ desta lei. 

Art. ~ No exercício de sua competência, 
a União adotará as segumtes .. providências: 

I -legislar sobre a produção, registro, co­
mércio interestadual, exportação, importação, 
transporte, classificação e controle tecnológi­
co e tox:icol6gico; 

n- controlar e fiscalizar os estabelecimen­
tos de produção, importação e exportação; 

m- analisar. os produtos agrotóxicos, seus 
componentes e afins, nacionais e importados; 

IV- controlar e fiscalizar a produção, a ex­
portação e a importação. 
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Art. 10. Campeie· aos EstadoS e aO J;>is~ 
trito Federal, nos termos dos arts .. 23 e 24 
da Constituição F~deral, legislar sobre o uso, 
a produção, o consumo, o comércio e o arma­
zenamento dos agrotóxicos, seus componen­
tes e afins, bem como fiscalizar o uso, o consu­
mo, o comércio, o armazenamento e o trans­
porte interno~ 

Art 11. Cabe ao Município legislar suple­
tivamente sobre_ o uso e o- armazenamento 
dos ·agrotóxicos, ·seus componentes· e afins. 

Art. 12. ·A União, através dos órgãos com­
petentes, prestará o apojo netessário às açóes 
de controle e flScalização; à Unidade-da Fede­
ração' que não dispuser dos meios necessá­
rios. 

Arl 13. A venda de agrotóx.ic_os e afins 
aos usuários será feita através de receituário 
próprio, prescrito por profissionais legalmente 
habilitados, salvo casos_excepcionais que fo­
·rem previstos na regulamentação desta lei. 

Art. 14. As responsabilidades administra­
tiva, dvil e penal, pelos danos causados à saú­
de das pessoas e ao meio ambiente, quando 
a produção, a -comercialização, a utilização e 
o transporte não cumprirem o d!sposto nesta 
lei, na s_ua regulamentãção e nas legislações 
estaduais e municipais, cabem: 

a) ao profiSSional, quando comprovada re­
ceita errada, displicente ou indevida; 

b) ao usuário o'u a prestador de serviços, 
quando em desacordo com o receituário; 
. c) ao comerciante, quando efetuar venda 

sem.'o respectivo rece'itliário ou em desacordo 
com a receita; 

. d} ao registrante que, Por dolo ou por culpa, 
omitir informações· ou fornecer informações 
incorretas; 

e) ao produtor que produzir mercadorias 
em desacordo com .as especificações cons~ 
tantes do registro do produto, do rótulo, da 
bula, do folheto e da propaganda; 

f) ao empregador, quando não fornecer e 
n~o fizer manutenção dos equipamentos ãde­
qUados à proteção da saúde dos trabalhadores 
ou dos equipamentos.na produção, distribui­
ção e aplicação ·dos produtosL 

Art 15. Aquele que produzir, comerciali­
zar, transportar, aplicar ou prestar serviço na 
aplicação de .agrotóxicos, seus componentes 
e afms, descumprindo as exigências estabe­
lecidas nas leis e nos· seus regulamentos, ficará 

sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 
(quãtro} anos, além da multà de 100 (cem) 
a 1.000 (mil) MVR. Em caso- de culpa, será 
punido com pena de reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos, além da multa de 50 (cinqüeht{i) 
a 500 (quinhentos) MVR. 

Art.16. O empregador,· profissional res­
·ponsável ou o prestador de serviço, que deixar 
-de promover as mediçlas necessárias de pr~?te­
ção à saúde e ao me!_o ambieqte, estará sujeito 
à pena de reclusão qe_2 (dojs) a 4 (quatro) 
anos, além de multa de 100 (cem) a 1.000 
(mil) MVR. Em caSo de culpa, será punído 
coni pena de rech,Jsão de 1 (qm) a 3 (t$1) 
anos, além de mUlta de 50 (cinqüenta) a 590 
(quinhentas) MVR. 

Art. 17. Sem prejuíio das responsabilida~ 
des civil e perial cabfveiS, a infração de dispo­
sições desta lei acarretará, ísoladá ou cumula­
tivamente, nos termos previstOs em regula­
mento, "independente dàs medidas cautelares 
de embargo de estabelecimento e apreensão 
do produt<:>ou a1irheritos cOntainiriados, a apli­
Cação das seguintes sanções: 

I-advertência; 
li-multa de até 1.000 (mil) vezes o Maior 

Valor de Refe"rência - MVR, aplicável em do­
bro em caso de reincidênCia; 

111 ~condenação de produto; 
. IV~ illutilizaçáo de produto;- . 
V- suspensão de autorização, registro ou 

licença; 

VI- canc'elahlel1to -de ·aufotização, registro 
Qy_lkgnça; · · · · · · 

Vil-- interdiçãO temporária ou definitiva 'de 
estabelecimento~ · 

VIII- destruição de vegetais, partes de ~,~ 
getais e alimentos, com resíd~os acfm~ ~o 
pern1itido; · · · 

· IX- desp-uiç~q de: v:eQ-e~is, partes de v~ge~ 
tajs é.aliin~ntos, !1QS q1..1ais ~~n)la jlavido aplica­
ção ç.te agrot6xiços.. c;Ie vso _ijã,o autorizado. a 
critérlo dq_ órgão competente. · ~ " -

P_arásrafo único. A autoridade fiscalizado: 
ra fãrá a divulgação das sanções impostas aos. 

- infratores desta lei. 

Art. 18. Após a conclusão do processo 
administratiVo, OS agrotóxicos e afins apreen~ 
çlidos como resultado da ação fiscalizadora, 

serão inutilizados ou poderão ter outro destino, 
á critério da autôffdade cõ!Tlpélénte. 

Parágrafo únicO. Os: custós· referenteS- a 
quaisquer dos procedimentos mencionados 
neste artigo correrão poi conta do infrator. 

Art. 19. O Poder Executivo deSenvolverá 
ações de instrução, divulgação e esclareci­
mento, que estimulem o uso seguro e eficaz 
dos agrotóxicos, seus componentes e. afins, 
.com o objetivo de reduzir os efeitos prejudi­
ciais para os seres humanos e o meio am~ 
biente e de prevenir acidentes decorrentes de 
sua utilização imprópria. 

Art. 20. As empresas e os prestadores de 
seJV:iços que já exercem atividades no ramo 
de agrotóxicos, seus componentes e afins, têm 
o prazo de_até 6 (seis} meses, a partir da regu­
lamentação desta lei, para se adaptarem às 
suas exigências. 

Parágrafo único. AxJs ti~uiares do registro 
de produtos agrotóxicos que têm corno com­
ponentes os organodorados será exigida ime­
diata reavaliação- de seu registro, nos- termos 
desta lei. 

Arl 21. O Poder· Executivo ·regulamenta­
rá esta lei rio·Prãzo ·de 90 (noventa) dias, con­
tado da data de sua publicação. 

Arl 22. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 23. _ Revo9am-se as disposições em 
contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada_ mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente. sessão, convocando outra extraor­
dinária, a realizar-se hoje, às 11 horas e 30 
minutos, (:Offi a seguln~ 

óRDEM DO DIA 

.Matéiiê! a•sé declarada prejudicada 
Projeto à~ -Lei da Câmara ·n~ 280, de 

1983· (n'~ 2.674/80, na Casa de origem), 
que esta]?elece condições de associado 
efetivo de.entid_a.de de previdência privada 
e dá outras providências, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 11 horcis e 28 
minutqs:). 

Ata da 94" Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-· 
Presidência do·Sr. Nelson Carneiro 

As 11 HORAS E 30M/NaTOS, ACHAM·SE 
PRESENTES Ot>SRS.~SENADORES: 

Mário Maia -Aluizio Bezerra - Nabo r Jú­
nior- Leopoldo Peres- Carlos De'Carli -
Áureo Mello- Ronaldo Aragão- Olavo Pires 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho- Moi-

sés Abrão- Carlos Patrocínio -·Antonio LU~ 
_ Maya· .:_João Castelo-:- Alexàndre Costâ ~ 

Edison Lobão -João Lobo- Chagas Rodri­
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides -José Agripino - La­
voisier Maia - Marcondes Gadelha - Hum~ 

. ~rto Lucena - Marco Maciel - Mansueto 

de Lavor-DiValdo SUrua"gy-Teotonio Vilela 
Filho - Francisco Rollemberg·- Lourival 
Baptista - Luiz· Viana - Jutahy Magalhães 
- Ruy Bacelar - J_osé Ignácio Ferreira -
Gersori Cainâtà :..:......:. Jamil Haddad - Nelson 
CarneirO ~.Itamar franc_o.-Alfredo Campos 
-Ronan Tito- Severo Gomes- Fernando 
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Henrique Cárdo_so - Mauro Borges - lram 
Saraiva - Jrapuarn Costa Junior - Pompeu 
de Sousa - Maurício Cotrêa - Meira Filho 
- Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márdo Lacerda - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins 
-Dirceu Carneiro- Nelson Wedekin- Car-
los Chiarelli -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 59 Srs. Senadores. HaVenâO núme­
ro regimental, declaro aberta ·a sessão. 

Sob a proteÇão de .Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 376, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336 alínea b, do Regirriento Intenio, para o 
Ofido 5115/89, do Governo dO Estado do Cea­
rá, solicitando autorização para a. contratação 
de operação de crédito externo, de natureza 
financeira, no valor equivalente a DM 
15.000.000,00, junto ao Kreditanstah furwie­
deraufbau~Kfw, da República Federal da Ale­
manha. 

Sala das SessõeS, "$0-_de junho de 1989. 
-Jutahy Maga/hiies, Edíson Lobão- Mário 
Maia- Jarbas Passadnho -Jamil Haddad 

REQUERIMENTO N• 377, DE 1989 

Requeremos urgência, nós- fermos do art. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para a 
Mensagem n• 135, de 1989 (n' 300/89, na 
origem), que autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Estado d_o Rio de 
Janeiro - LFTRJ, destinadas ao giro da dívida 
consoiidada interna mobiliária: 

Sala das Sessões_. __ 30 'de junho de 1989. 
-Jutahy Magalhães- édison ~obão -Jar-­
bas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, J[ 

do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-PasSa-se à 

ORDEMDODIA 
Item 1: 

Projeto de Lei da Câmara (nç 280, de 
1983 (n' 2.674/80, na Casa de C>rlgem), 
que estabelece condições de associado 
efetivo de entidade de previdência priva­
da, e dá outras providências. 

A Presidência, nos termos do art ,334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Gdadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n?--280, de 1983. 
(P!!usa) 

- Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
irá ao- Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a Ordem do Dia. 
- Vai-se passar, agora, à apreciação do Re-

querimento n~ 376, de urgência, lido no Expe­
diente, para o Oficio n~ S-15, de 1989, relativo 
a pleito do Governo do Estado do Ceará. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

~eJTI1anecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Ofício 
n? S/15, de 1989, relativo a Pleito do Go­
verno ·da Estado do Ceará. 

Dependendo-de Par-ecer da- Comissão 
de Assuntos_ Econômicos. 

Solicito ao nobre Senador Mauro Benevides 
profira o parecer da referida Comissão. 

O SR. MACJRQ BEN1MPES (~MDB ~ 
CE. Para emitir pa-recer.)_- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Senhor GovernadOr do Esta­
do do .Ceará _soli.clta, nos termos do art. 52, 
V, da Constituição_ Federal, autorização para 
célebrar contrato de empréstimo externo junto 
ao _Kreditansmlt fur Wiederaufbau- _KFW, da 
Re"pública Federal· &1 Alemanha, no-valor de 
OM 15.000.000,00 (i:Iuii1ze'n1ilhões de marcos 
alemães), com gal'é!!:J.tla da União, para finan­
ciar o Programa de Saneamento Básico Sim­
plificado do Estado, previsto para beneficiar 
localidades com população entre 250 a 4.000 
habitantes. 

_A contratação foi autorizada pela Lei Esta­
dual n? 11.55_8, de 29 de maio de 1989. 

Em obediência ao previsto no artigo 4ç do 
Decreto-Lei n~ 1.312,- de 15 de fevereiro de-
1974, foi reconhecido o caráter prioritário da 
operação e a capacidade de pagamento do 
Estado pelo Ministro Chefe da Secretaria de 
Planejamento e Coor:denação da Presidência 
da República (Aviso n~ 687, de 5 de maio de 
1989). 

O- custo total do programa, estimado em 
18,5 milhões de marcos alemães, será cober­
to, em parte, com r_ecur:sos alocados pelo Es­
tado, que também deverá destinar, oportuna­

-mente, em suas propostas orçamentárias, re­
cursos para atendimento dos compromissos 
assumidos junto ao KFW. 

O effipi-éstiffio obedecerá àS seguiiltes cori­
dições:_ 

a) Desembolso: até 31-12-91; 
b) Amortização: em 30 parcelas semes­

trais, iguais e consecutivas, vencendo-se a pri­
meira. em 30-06-94 e a última em 31-12-08; 

c) Juros: 4,5% a.a. sobre os saldos desem-
bolsados, pagáveis semestralmente. 

Os compromissos do credor, expressos na 
minuta de contrato anexa, envolvem uma doa­
ção de DM 900.000,00 (nOvecentos mil inar­
_cos alemães) e o acompanhamento da execu­
ção do programa acima referido. 

Em face do exposto, embora não conste 
do processo a manifestação do Banco Central 

çjo Brasil sobre as condições financeiras do 
contrato, exigida pelo Decreto no 84.128, de 
29-10-89, somos pelo acoJhimento do pedido, 
nos termos do seguinte: 

PROJErO DE RESOCUÇÃO. 
-N, 40, DE 1989 

Autoriza o Estado do Ceará a ·coiJiáttar­
operação de empréstimo externo no valor 
de DM 15.000.000,00 (quinze inilhões de 

- marcos alemães) junto ao Kreditanstaft 
fur Wiederau!bau- KFw. 

.Art. 1 ~ É o Governo do Estado do ceará 
autorizado, nos termos do art. 52, inciso V, 
da Constituição Federal, a contratar operação 
de crédito externo no valor de DM 

- 15.0"00.000,00 (quinze milhões de marcos-ale-
mães), com o Kreditanstalt fur Wiederautbau 
- KfW, da Rep.ública Federal da Alemanha, 
nas condições financeiras aprovadas pelo 
Banco Central do Brasil, destinada ao Progra­
ma de Saneamento · Bási_co _Simplificado do 
.Estaçio. 

Art. 2" Esta resoluçãO entra em vigOr na 
data de sua publicação. 

Este, Sr. Presidente, é o pensamento da nõs~ 
sa representação - do Senador Afonso San­
cho, do Senador Cid Sabóia de CarValho e 
deste Senador, - e esperamos qu~ seja da 
unanimidade desta Casa. · 

o SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) 
- O parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos conclui pela apresentação do Projeto 
de Resolução n~ 40 de 1989, (Jue autórízã o 
Estado do Ceará a realizar operação de crédito 
externo no valor de 15 milhões de marcos 
alemães. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se ã-discusssão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, está 

·encerrada a discussão. 
Em-votação. 
Os Srs. Senadores qUe aprOvam o projeto 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para re­

dação finaL 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, redação fmal da Comissão 
Diretora, que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 
· · É lida a seguinte 

PARECER N• 126, DE 1989 

(COmissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 40, de 1989 

A COmissão Diretora apres_enta a redação 
fmal do Projeto de Resolução n\> 40, de 1989, 
que autoriza O Governo do Estado do Ceai-á, 
com garantia da União, a contratar operação 
de crédito externo no valor de DM 
15.000.000,00 (quinze milhões de marcos ale­
mães). 
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Sala das Reuniões da Comissão, 30 de ju­
nho _de 1989. ----o-- Nelson- caméiro, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator- !ram Saraiva 
-Antonio Luiz Maya - Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 126, 
DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~4o;de 1989.- -

faço saber que o_ Senado. Federal aprovou, 
no.s.termos do art. 52, inCiso V, da -consti­
tuição, e eu, Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

. RESOLUÇÃO N• DE 1989 

Autoriza o Oovemo do Estado do Ceará 
a contratar operação de empréstimo ex­
temo. no valor de DM 15.000.000,00 
(quinze mHhões de marcos a/emães},jun­
to.ao Kredit.ans_talt (ur Wiederaufbau -
f(FW 

O Senado Federal reso_lve: 
Art. 1 o É o Governo do Estado do Ceatã 

áutorizado, nos termos da art;. 52, inciso V 
da Constituição Federal, a contratar operaçãó 
de empréstimo externo no vaJor de DM 
15.000~000,00 (quinze milhões_de marcos ale~ 
mães), junto ao Kreditanstalt fur Wiederaufbau 
- KFW, da República Federal da Alemanha, 
destinada ao Programâ de Saneamento Bási~ 
co Simplica do Estado, obedecidas as condi~ 
ções ijnance..iras admitl.d~S Pelo Banco. Central 
do Brasü, no respectivo processo. 

Arl 2ç Esta Resolução entra em_ vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausar 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a_dis:c:Ussão. - -. · · , ~ 

Em votação. _ -
Os Srs. Senadores que aprovam a redaÇão 

firial qúetrain permanecer sentãdos. (PaUsa) 
Aprovada contra o voto do Senador Jeimil 

Haddad. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa~se à apreciação do Requerimento 
n9 377, de urgéncia, lido no Expediente, para 
a Mensagem n9 135,. de.l989~ relativa a pleito 
do Governo do Estado do Rio. de Jan~iró. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs_,__Senadores QUe o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da mªtéria. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB. RJ ~Para 
e_r{litir_ pare"c::er.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
reS, ·com a Merisagem n.,. 135 de 1989, o Se­
nhor Presidente da República submete à apro­
vação do Senado Federal a autorização para 
que o Governo o do Estad~ do Rio de Janeiro 
possa ele_v_ar, excepcionalmente, o limite de 
seu endividamento fiXado na Resolução n~- 6~, 
de 2S:.TCJ-75;-ao Senado_Federal, para o fim 
de emitir e de registrar, no Banco Central do 
Brasil, Letras Financeiras doTeS01,.1ro do Esta-

- do do Rio de Janeiro- (LFTRJ) para substi­
tuição de 80.427 .. 825 LFTRJ. 

A quantidade de titulo_s a serem __ emitidos 
será definida néi data do resgate daqueles que 
serão substituídos, deduzida a parcela de 12% 
a.a., correspondente a juros reais, cujo w:tlor 
se destiita, na ferina da referida mensagem, 
ao giro qa dívida estadual consolidada interna 
mobiliârfa, vencível no 2° s_~_iflestre do corrente 
exerddo. 

A emissão realizar-se-á nas seguintes con-
dições: · 

a) modalidad_e:_nQm[nativa-transferível; 
b) rendimento: igual ao doas Letras Finan­

ce_iras do T escuro .NéJ_cjona1 (me~ma taxa pre-
ferencial); -

c) prazo: -1_.826 _d~as; 
d)_ valor nominal: _NCZ$ 1,00. 
Na -hipótese, a emissão pretendida não se 

caracteriza como_ cria.ç-ão de nova responsa­
bilidade para o Estado, mas, sim, como uma 
profrogação ·de compromisso já existente. 

Isto posto; concluímos pelo acolhimento da 
_ mensag_em_ nos term_os do segui~te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N°4l, DE 1989 

- Autoriza. o Governo do Estado do Rio 
- de Janeiro a ~mitir Letras do Tesouro_ do 

~ ~-·Es.tado do .Elo _de.Janeiro (LFTRJ) ef!J 
o substituição de 80.427.845 LFTRJ. 

-0 Senado Federal resolve: 
-- Art. ·to .é: o Governo do Estado do Rio de 
Janelro autorizado a emitir, mediante registro 
no Banco Central do Brasil, Letras Fh1ãncelras_ 
do Estado do Rio de Janeiro (lFTRJ), com 
base_nas disposições do art. 4~ da Resolução 
n9 62,- de 28 de outubro de 1975, do Seriado 

-Federal, emissão essa destinada a possibilitar 
-a substituição de 80.427.825 Letras Financei-
;-ras cfo Estado do Rio oe Janeiro que serão 
substituídas, deduzida a parcela de 12% a.a., 
correspondente a juros reais, cujo valor sedes­
una_ do" giro da divida consolidada interna nio­
biliária do Estado, vencível no 2? semestre de 
1989. - . 

Art. 2-9~ Esta resOlução entra em vigor na 
_ data je sua publicação._ __ _ Discussão, em turno único, da Mensa­

gem no 1~. de 1989, _que autoriza o Go­
verno do Estado d.o Rio de Jeneiro ~ emi-
tir LetrasRnariceiras do Tesouro doEs- 0 SR. PRESIDENTE·_-(Nelson Carneiro) 
tado. ··...:..:: O parec:er da CotnisSãO de Assuntos Eco-

Dependendo de parecer da Comissão nômlcos conclui pela apresen~ão de Projeto 
de Assuntos E,ç_onói"nicos. de Resolução n9 41/8_9,_que aut6riza o Governo 

do Estado do Rio de Janeiro a emitir Letras · 
Solicito ao nobre Senador Jamil Haddad ·-F:lflaJ)ccir.as _dó Téso.uro dçt Estado do Río de 

profira o parecer da referida Comissão. · JaneirO (L_FTRJ) destinadas ao giro da dívida . 

consolidada interna mobiliária Completad_a a 
instrução da matéria, passa-se_ à discu.s_sãç> do 
projeto, em turno único. - - - - - - -- -

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
_ Em votação. 

Os Srs. Senadoi-es o que aprovam o projeto 
queiram permanecer sentadõs. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comlssão Diretora, para a 

redação finaL _ 

O SR. p~'n)ENTE, (N~lson. CÇtmeiro) 
~ Sobre as mesa, .!"Eldação final da matéria 
que será lida pelo Sr. }9 Secretá_rio. 

É lida a segui.nte_ _ 

PARECER N• 127, DE-1989 

(CoriifsSão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 41, tle 1989. · 

A C::omissâo [)iretora __ apresenta a redação 
fina] do Projeto de __ Resoluão n" 41 .• de 1989, 
que autoriza o Governo do_Estado do Rto de 
Ja,neiro a eleva~ ~epcfonal e temporaria­
mente, o limite de_endividamento daquele es­
tado. 

Sala de Reuniões da COmisSão, JO de junfio 
de 1989. - /"fe/S!)n Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator - /ram Saraiv~­
-Antônio· Luiz.Maya - Na_bor ,Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 127, DE 1989 

Redação final do Projeto Resolução n~ 
41, de1989 -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do <ut 52, inciso IX. da Consti­
_tuição, e eu, - Pre.sidenj.e, pro­
!J1ulgo a seguínte 

RESOLUÇÃO N• DE 1989. 

Autórizã o GOverno do Esutdo do Rio 
de Janeiro a emitir Letr,as Financeiras do 
TesOuro ·do Esiado do Rio _rte Janeiro 
(LFJRJ), em substituição a BÕ.42i.a25 
Letras Financeiras âo T~souro do Estado 
do Rio de Janeiro (LFTRJ). 

O Senado Federal resolve:_ . __ 
Arl 1 o É o_ Governo do Estado do Rio de 

Jan~iro a~orizad~ _a e_mitir, m_ediante registro 
no Banco Central do Brasil- e com base nas 
disposições do art 49 da _Resoluão- ri? "62, de 
28 de outubro de 1975~_do SenadO Federal, 
Letras FmanCelraS do Tesouro do Estado do 
~o de Janeiro (LFTRJ), em quantidade a sef 
defullda na data do-resgate de 80.427.825 Le.~ 
tras Financeiras dO Te5our6· do Estado do Rio 
de Janeiro (LFfRJ), que serão substituídas 
pela present~ emi5$ão, deduzida a parcela de 
12% (doze _pqr cento) ao_ano,-Correspondente 
a juros reais. O valor desta emissão se destina 
ao giro da díVida consolidada interna mobi­
liária do estado, vencível no 29 semestre de 
1989. 

Art. 2ç Esta r~lução entra em vigor na 
data d~-sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussãO. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. -PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A presidência vai encerrar a presente sessão 
extraordinária, convocando outra, a realizar-se 
hoje, às 11 horas e_ 45 minutos, com a seguinte_ 

ORDEM DO DIA 
Matéria a ser Declarada PrejudiCI!Jda 
Projeto de Lei da Câmara n9 2"84, de 

1983 (n" 2.101n6, n'a casa_ de origefn) 

que acresCenta parágrafo único-ao artigo 
476 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, 
de 1 ~ de maio de 1943. 

O SR. PRESIDENTE (!'ielson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Leyanta-se a sessão_às 11 horas e 40 
minutos.) 

Ata da 95" Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa, Ordinária, da 48ª Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÁS 11 ffORAS E 45 MfN(JTOS,.ACffAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Mala - A1ufzfo Bezerra - Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres- Carlos De'Carli­
Aureo Mello- Ronaldo Aragão- Olavo Pires 
-Almir Gabçiel- Jarbas Passarinho- Moi­
sés Abrão- Carlos Patrocínio-Antonio Luiz, 
Maya -João Castelo - Alexandre Costa -
Edison Lobão -_João Lobo -Chagas Rodri­
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides - José Agripino - La­
voisier Maia - Marcondes Gadelha - Hum­
berto Lucena - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão- Mansueto de Lavor- Divaldo Surua­
gy- Teotônio Vilela Filho- Francisco Ro­
llemberg - Lourival Baptista - Luiz Viana 
- Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar -José 
Ignácio Ferreira - Gerson Camata -Jamil 
Haddad- Nelson Carneiro -Itamar Franco 
- Alfredo Campos - Rçman _Tito -:- Severo 
Gomes --Fernando He"nrique Cardoso-....:..__ 
Mauro Borges- Jran Saraiva- Irapuan Costa 
Júnior- Pompeu de Sousa- Maurído Cor­
rêa- Meira Filho- Roberto .Campos- Lou­
remberg Nunes Rocha - Márcio Lacerda -
Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi -
Wilson Martins - Dirceu Carneiro - Nelson 
Wedekin - Carlos Chiarem -José Paulo Bi­
sol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 60 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. lo Secretário. · . 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 192, DE 1989 

Estabelece condições para compra e 
venda de valores mobiliários no mercado 
à vista, em Bolsa de Valores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Na operação de venda de valores 

mobiliários, mercado à vista, o vendedor deve-

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 
~ cUStodiar previamente os títulos junto à Bol­
sa de Valores responsável pela intermediação. 

Art. 2~ Na compra, o investidor deverá li­
quidar a operação no dia de sua efetivação. 

Art. 3o É permitida- às --sociedades corre­
toras a abertura de limites de crédito a seus 
clientes, em níveis têc:nicos globais a serem 
regulamentados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 4o O -não cumprimento do disposto 
nesta_ lei imputará à sociedade corretora multa 
equivalente a cinqüenta por cento do valor 
da operação envolvida. 

Art. 59 Esta JeL entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

,_Justificação 

O Projeto de Lei visa a conferir maior solidez 
à fatia mais_t(adic:ional do mercado de ações 
- o mercad.o. à vista . .é: ali qUe o pequeno 
investidor emprega a sua poupança que será 
transformada em investimento produtivo. Não 
dispondo de condições e instrumental de ava­
liação, o pequeno investidor atua na presun­
ção. da seriedade do mercado. 

Por outro lado, a possibilidade de compra 
de ações, sem a comprovação de disponi­
bilidade fmanceira para saldar a operação, e 
a possibilidade de venda, sem a prova de pro­
priedade dos títulos, tem dado margem a: que 
grandes especuladores executem operações 
arris_cadas, que acabam prejudicando os in­
vestidores idôneos e a própria imagem do 
mer_ç_ado _dé ações como um todo. 

O projeto, ao exigir maior rigor nas opera­
ções de compra e venda de ações em bolsa, 
certamente contribuirá para que se evitem si­
tuações_semelhantes àquelas ocorridas recen­
temente nas Bolsas de Valores do Rio de Ja­
neiro e São Paulo. 

Observamos, ainda, que o esforço dos ór­
gãos govema:meilfais ligados ao mercado de 
valores mobiliárioS tem-se dirigido sobretudo 
à rígida normatização e fiScalização das em­
presas einitentes de ações e outros títulos ne­
gociados em bolsa, omitindo-se quanto ao 
próprio fuilcionamento do mercado, que fica 
muitas vezes à mercê de especuladores me­
nos escrupulosos. 

A preocupação, aliás,· de preservar o mer­
cado de distorções que comprometam as 
suas altas fmalidades, vem sendo evidenciada 
até mesmo pelo Poder Executivo. Haja vista 
os Projetos de Lei n<J$ 1.317 e 1318,_ambos· 
de 1988, ora em tramitação na Câmara dos 
Deputados, que propõem penalidades para as 
infrações o_u irregularidades_c:ometidas em 
prejuízo do regular funcionamento. do mer­
cado de capitais. - SenadorDivaldoSuroagy. 

(À Comissão de Assuntos Ecanômi'cos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameíro) 
- O projeto lido será publicado e remetido 
à Comissão· COmpetente. - -

Sobre a mesa, requerimentos que· serão li-
dos pelo Sr. 1° Secretário. · 

São lidos os segui~tes 

REQUERIMENTO No 378, DE 1!Í89 

Requeremos urgência, nos termos âo ~rt. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para o 
Projeto d_e Lei da Câmara o? 6. de 1989,_ de 
iniCiativa do Senhor -Presidente da República, 
que altera o art. 89 da Lei h o 5.809, de 1 O 
de outubro de 1972, que dispõe sobre a retri­
buição e dÍreitos do pessoal civil e militar e~ 
serviço da União_ no exterior. 

Sala das Sessões; 30 de junho de 1989. 
--Jarbas Passarinho -Edson Lobão-Mau­
ro BeneYides. 

REQOERIMENTO No 379, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art 
336, b, do Re_gimento lf!temo, para o Ofício 
n~ S/16, de 1989, relativo a pleito do Governo 
do Estado de Minas Gerais. 

Sala das Sessões, 30 .de junho de 1989. 
-Jutahy Magalhães- Edson Lobão -Jar­
bas Passarinho - JamD Haddad 

O SR. PRESIDENtE (Nelson Carneiro) 
-Os requeriínentos lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na fonna Í'egimental. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)· 
-Esgotado _O tempo destinado ao Expedien­
te, passa-se à 
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ORDEM DO DIA 
-Item: 

Projeto de Lei da Câmara_ dos Depu­
tados n9 284, de 1983, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 476, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho (CLT), apro­
vada pelo Decreto-Lei 0°-5.452, de to de 
maio de 1943. 

A Presidência, nos termos_ d_o art. 334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
IT' 58, de 1988, da C<:)inissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudícado o 
Projeto de Lei da Câmara dos Deputados nc 
284, de !983. (Pausa.) ·· 

Não havendo objeção do Plenário, é1 matéria 
irá ao arquivo, feita a devida comúnic21ção à 
Câmara dos Deputados. (Pausa) 

A matéria será arquivada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à apreciação do Requerimento 
n9 378 de urgência, lido no "Expediente, para 
o Projeto de Lei da Câmara -no 6, de 1989. 

Em Votação o requeõmento. --
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.} _ 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requerlemnto, passa-se à apre­
ciação ·da matéria 

Discussão, em tUrno Ui'1ico, do Projeto 
de lei da Câmara n9 6, de 1989, de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, 
que altera o art. 8?, da Lei no 5.809, de 
1 O de outubro de 1972, que dispõe sobre 
a retribuição e direitos do pessoal civil, 
militar e serviço da União no exterior. 

(Dependendo de parecer das Comis­
sões de Relações ExterioreS e Defesa Na­
cional, e da Constituição, justiça e Cida­
dania.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson carneiro) 
- Sobre a mesa, pareceres das Comissões 
de Relações ExterioreS e de Defesa Nacional, 
e de Constituição, Justiça e Cidadania que 
serão lidos pelo }9 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 128 e 129, DE t989 

Sobre o Projeto de Lei da C!Jmara nP 
06, de 1989, (n'7.709·A, de ]989, na 
origem), que "altera o art. 8~ da Lei n1 

5.809, de 1 O de outubro de 1972, que 
dispõe sobre a retribujção e direitos de 
pessoal civil e miJjtar em_servfço da Gnião 
no exterior." 

PARECER N• 128, DE 1989 
(Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional} 

Relator:: Senador Leite Chaves 

Trãta-se de proposição encaminhada pelo 
.Poder Executivo, que sugere a alteração do 

art. 8Y, da Lei nQ 5.009, de 10 de outubro de 
1972, no sentido de acrescentar itens àqueles 
dispositivo que conferem acréscimo de um 
terço na remuneração no periodo de férias 
e o décimo terceiro salário, aplicando-se à es­
pécie a legislaçãO específica no Brasil, para 
o pagamento daqueles valores, segundo dis­
posição do parágrafo único cuja inclusão tam­
bém consta do projeto. 

Ap6s tramitar na Cãmara do$ Deputados, 
tendo obtido pareceres favoráveis nas Comis­
sões de ConsUtuíção, Justiça e Redação, de 
Fma.nças e de serviço Público, resultou a matê­
tia aprovada em plenário, tendo sido remetida 
à revisãQ do Senado _d~ _República, para revi­
são, nos termos_ d9_ art. 65, da Constituição 
em vigor. 

Distribuída a proposição a esta Comissão 
T êcnica, nos termos regirrleniais apresentou 
o ilustre Senador Itamar Franco a Emenda 
sobre a qual afinal nos deteremos. 

Atazãõ-de ser do projeto, consoante a Expo~ 
sição de Motivos que acompanha a Mensa­
gem presidencial, _cinge-se ao fato de serem 

_ dúbias_e controvertidas as interpretações da­
das pelas pr6prias autoridadeS administrativas 
no que_ diz respeito aos direitos consagrados 
pela Constituição promulgada recentemente, 
com relação ao pessoal civil e militar servindo 
riO exterior. 

O pt'õjeto, em síntese, visa a disciplinar a 
concessão do direito ao 13° salário e ao terço 
da remun-eração IJ-O período de férias, pondo 
fm a unla quase interminável polêmica jurí­
dica s_obre a eXtensão desses benefícios aos 
servidores lotados fora do País. 

No plano_jurí4iço-formal, nada há que se 
possa opor à medida, ainda mais que as dispo­
sições de lei ordinária terminam diante da I.:ei 
Fundamental. -

O exariú~ -da Emenda oferecida, leva-nos 
às considerações que seguem. 

Pretende o ilustre autor a alteração de dispo­
sitivos da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos O­
vis}, que sequer foi cori:gitada na proposição. 

A aceitação de tais medidas importaria,· na 
verdade, séria desatenção à boa técnica legis­
lativa, não obstante o louvável propósito do 
éUínente autor, de dar solução legal a ques­
tões levantadas na Justificação da emenda. 

Tendo em vista, adeniaís que a matéria sus­
citad poderá ser apreciada com maior profun­
didade sob os aspecto constitucional e infra­
constitucional pela douta Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Gdadania, reservamos, nesse 
pãsso, o eXame apénas do conteúdo. 

No âmbito das atribuições deSte Colegiado, 
nada temos a opor ao projeto, mas entende­
mos inconveniente a Emenda apresentada. 

Sorrias, portantO, pefã -ap-rovação da propo­
sição e pela rejeição da Emenda apresentada. 

Sa1a das CómiSsões, 14 de junho de 1989. 
- João Lobo. Presidente. - Leite Chaves, 
Relator - Chagas Rodrigues -Hugo Napo­
leão -Fernando Henrique Cardoso - José 
Agrfpjno- Afonso Arinos -Alfredo Campos 
--Antônio Luiz Maya - Lujz Vfana -Marco 
Madef- Mario Maia. . 

PARECER N" 129, DE 1989 

(Da Comissão de COnstituiç-ão, Justiç-a 
e Cidadania) -

Relator Senador fo\arco Maciel 
Nos termos do permissivo regimental, in­

cumbe a esta Comissão de Constituição, JuS­
tiça e Qdadania manifestar-se sobre o Projeto 
de_ Lei da Câmara n~ 06, de 1989 (n~ 1.709-A, 
de 1989, na orfgem}, que "altera o art. 89, 

da Lei n~ 5.809, de 10 de- oU-tubro de 1972, 
que dispõe sobre a retribuição e direitos de 
pessoal civil e militar em serviço da União no 
exterior" ,proposição normativa_ encaminha­
das pelo Poder EXecutivo, qu-e após tramitar 
na Câmara dos Deputados, onde obteve pare­
ceres favoráveis nas Comissões de COnstitui­
ções. Justiça e Redação, de Finanças e do 
Serviço Público, foi remetida à ~recia-ção do 
SenadO Feáer.:il, para revisão prevista nos ter­
mos do art. 65 da ConstituiÇão. 

Distribuída a proposição às Comissões de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, rece­
beu Emenda- do ilustre Senãdor Itamar Fran­
co, sugerindo uma sé-rie" de alterações no pro­
jeto originalmente enviado, e ainda, além dele, 
alteração no Estatuto dos Funcionários Públi­
cos, em seu art. 84, de forma a aperfeiçoar·se 
a elaboração legislativa pretendida. 

Não obtante o excelso intuíto de seu elustre 
autor, visando à dili.J.cidar aparentes descom­
passos normativos na legislação específica do 
funcionário -vúbliCO- (Lei no 1.711, de 2"8 de 
outubro de 1952), se cotejada à norma que 
se quer inovar, parece-nos não ser tal o cami­
nho do melhor direito. 

A proposta, nOs termos do Projeto de Lei, -
é -de todo exeqüível e supre injustificável lacu­
na derivada de desconsideração circunstan­
cial dos dírf:itos ali invocados~ pois,_ Segura­
mente, não seria intUíto de legislador subtrair 
à o pessoal civil e militar em servíço do Exterior 
parcelas consideráveis de suas remunerações, 
sem_nenhuma justificativa. Parece-nos, mes­
mo, que tais cidadãos_seriam até pferitiados, 
se possível fosse, mas jamais punidoS pelas 
condições dos locais das prestações laborais. 

Trata-se de projeto normativo de frizante 
oportunidade, quanto ao mérito, sendo, juridi­
camente, de todo-constitucional, pelo que so­
mos pela aprovação da norma ora apreciada,. 
nos termos do Projeto de lei original, 

Sala das Coinissões, 27 de junho_ de 1989. 
-Od sabóia de Carvalho, PreSidei-tte. -Mar-­
co M.adel, Relator.- Edson Lobão -Meira 
Filho - Ney Maranhão - Joiio Menezes -
José Paulo Bisol_:_ Lourival Baptista - Fran­
dsco RoUemberg- Carlos Patrocínio - Ju­
tahy Magalhães - Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
- Os pareceres são favoráveis. 

__ Completada a instrução da matéria passa­
se à díscussão do projeto, em turno único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. (Pausa.) -- - - -

Em votação. 
Os Srs. seilãdâres que 6 ·aprcivarri qUeiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o projeto, a matéria irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJilTO DE LEI DA CÂMARA 
N•6,DE 1989 

(1'1•1.709/89, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Senhor Presidente 
da República) 

Altera o art. lJ9 da Ú~i n?-5.809. de 10 
de outubro de 1972, que dispõe sobre 
a retribuição e direitos do pessoal civil 
e militar em servíÇo da fJriião no exterior. 

O CongressO Nacional decreta: 

Art. J9 o art. 89 da Lei n~ 5.809, de ·ro 
de outubro de 1972, passa a vigorar âcrescidO 
de dois incisos a serem numerados como IV 
e V, e um parágrafo único, na forma abaixo: 

"Art & ............................ " ..... " ....... --

A mudança de localização da penitenciária 
foi autorizada pelo Poder Legis]ativo Estadual. 

Assim, somos pelo acolhimento do pedido, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DI! RESOLUÇÃO 
N' 42, DE 19!l9 . 

Altera a Resolução n' 434, de 15 de 
dezembro de 1987. --

Art. )9,.... E o Governo_ do Estado de Minas 
Gerais, nos. termos da Resolução n~ 9"3, de 
11 de outubro de 1976, art. 2°, alterado pela 
ResoJução n~ _140, de 5 de dezembro de _1_985, 
ambas do Senado Federal, autorizado a can­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente em cruzados a 466.400,00 Obrigações 
do Tesouto Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidãde de ges-· 

.............................. - ..................... .,.. ........... --.. ~tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 

IV-décimo terceiro salário com base Social~ FAS, destinada à construção de uma 
na retribuição integral; mirtipenitenciária no Município de Onaí. 

y ....... acréscimo de 1/3 (um terço) da Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na 
retribuição na remuneração do mês em data de sua publicação. 
que gozar férias. 

Parágrafo único. Aplica-se no caso 
dos incisos IV e V a legislação específica, 
no Brasi1, para o pagamento daqueles va­
lores." 

Art Í? ·Esta lei entra em vigor na data de 
sua publi~ação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vai-se passar, agora, à apreciação do Re­
querimento n9 379, de urgência lido no Expe­
diente para o Oficio n? 16, de 1989, relativo 
ao pleito do Governo do Estado de Minas Ge­
rais. 

Ef!1 votação o requerimentO. 

Os Srs. Senadores qúe _estiverem de acordo 
permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da matéria, que foi despa­
chada à Comissão de Assuntos Econômicos. 

Solicito ao nobre Senador Nabor Júnior o -
Parecer da ComiSsão de Assuntos Econômi­
cos. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senhor Governador do Estado 
de Minas Gerais solicita seja alterada a Resolu­
ção n" 434, de 15-12-87, desta Casa Legis­
lativa, que autorizou, Estado a contratar opera­
ção de empréstimo com recursos do FAS, 
junto à Caixa Econômica Federal, para a cons-­
trução de_uma min.ipenitenciária do Município 
de Montes Claros, objetivando a transferência 
do dtado empreendimento para o Município 
deGnaí. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer da Comissão de Assuntos Eco-­
nômicos conclui pela apresentação de projeto 
de resolução, qu-e retratifica a Resolução no_ 
434, de 1987, que autoritou o Governo ~o 
Estado de Minas Gerais a _contratar oPeração 

-_ de crédito no valor -correspondente a 466 Jnil 
e 400 ObrigaçõeS do- Tesouro Nacional -

_OTN. 

Completada a instruç~o da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto· em turno único. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votaçao. 
Os Srs. Senadores que o ãprovam queiram 

perman~et:-e-r s:entados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O_ p_tojeto vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, redaÇãO final da matéria, 
que será lida pelo Sr. Primeiro Secretário. 

_t lida a segujilte 

·PARECER N' 130, DE 1989 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução -
nP42, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
_firi.aJ do Projeto de Re_s_olução no 42, de 1989, 
que rerratifica a Resolução no 434, de' 1987. 

Sala de Reuniões da_Comissão, 30 de junho 
de 1989 . ...,... /"/elson Carfleiro, Presidente, Pom­
peu de Sousa, Relator, Aureo.Mello -Antônio 
LllizMaya. 

. ANEXO AO PARECER N' 130, DE 1989 

Redação finá! do ProjetO de Resolução 
n' 42, de I 989. 

Fãço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu Presidente, nos termos do art. 48, [tem 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguin­
te 

RESOLUÇÃO N' • DE 1989 

RerrCJtifica a Re5olução nP 434, de 15 
de dezembro de 1987. ' · -

O Senado-Federal- resolve:' 
Art. -{9 O art. I<> da Resolução n" 434, de 

15 de dezembro de 1987, passa a Vigorar com 
a seguinte redação: -· 

"Art. J9. É o Go~e~r;o dd-~t:;do d~ 
Minas GeraiS, nos termos do _art_ 2" da 
Resolução no 93, de 11, de outubro de 
1976, alterada pela ResOlução n9 140, de 
5 de dezembro de 1985, ambas do Sena­

. do Federal, autorizado a .contratar opera-
ção de crédito no valor correspondente, 
em cruZados nOvos, á 466.400,00 Obri­
gações do T esoufo Nacional --OTN, 
junto à Caixa Ec0ri6mica- Fedeial, esta 
na· qualidade de gestora do Fundo de 
Apoío ao Desenv:olvimento SOCial-FAS, 
destinada à construção de uma_minipeni­

. tenciáriP- no_Munidplo de Uoai." 

Arl '29 Esta resolução .entra em viSar na 
datã de sua publicação. 

O SR. P~IDENTÊ (Nelson Caffieiro) 
-Em çfiscussão a redação final. (PauSa.) · 

- Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussã(!). 

-Em Votação. 
os srs:-Seii.ãdOres qüe a aprovam qUeiram 

permanecer sentados._(Pausa.} 
Aprovada. 
O projEito vai à P':O~l:l.lgação. 

O· SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou etléerrar 
a presente sessàb, Convocando uma extraor­
dinária a realizar-se, hoje, às 12 horas, com 
a seguinte_ 

.. - .ORDEM DO DIA 
MATÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 285, de 1983 
(n9 2.353fi6, na Casa de origem), que equi­
para as assodações de classe aos sindicatos 
para ·os fins previstos no Decreto n9 57.870, 
de 25 de; fevereiro de 1 966, que institui progra­
ma especial de bolsas de estudo. 

O SR. PREsiDENTE (Nelson CárneirÓ") . 
-A Presidência irá retirar-se para reCeber em 
seu gabinete o Sr. Governador Leonel Brizola, 
em visita ao Sem:iáo Federal. 

Está encerrada a sessão. _ 

(Levanta-se a sessão às 11 horaS e 56 
minutos.}, 
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Ata da 96" Sessão, em 30 de junho de 1989 
3' Sessão Legislativa, Ordinária, da 48' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 12 HORAS; ACJ-VW,SE:. Pf?ESJ;;NTJ;:S 
OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra- Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres- Carlos De'Carli­
Aureo Mello- RonaJdo Aragão- Olavo Pires 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho--:- Moi­
sésAbrão- CarlOs PatroCínio -Antonio Luiz 
Maya - Alexandre Costa - Edison Lobão 
-João Lobo-- Chagas Rodrigues- Hugo 
Napoleão - Afonso Sancho -Mauro Bene­
vides - José Agripino - Lavoisier Maia -
Marcondes Gadelha - Humberto Lucena -
Marco Maciei-Mansueto de Lavor~ Divaldo 
Suruagy- lebto!iio Vilela Filho- Franc;l~co 
Rollemberg- LourivaJ Baptista - Luiz Viana 
-Jutahy Magalhães - Ruy 6acelar ,:_ J_osé 
Ignácio Ferreira- Gerson Camata -Jamil 
Haddad- Nelson Carneiro -Itamar Franco 
-Alfredo Campos - Ronán Tito - Severo 
Gomes - Fernando HenriqUe Cardoso -
Mauro Borges - Iram Saraiva -PompeU de 
Sousa - Maurício Corrêa _:.. Meira Filho -
Roberto Campos - Louremberg Nunes Ro~ 
cha - Márcio Lacerda - Mendes Canale -
Rachid Saldanha De[Zi --:-:Wilson Martins -
Dirceu Carneiro- Nelson Wedekin- Carlos 
Chiarelli -José Paulo Bisok 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
lista de presença acusa o comparecimento 
de 57 Srs. Senado~es. Hav:endo número regi~ 
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li~ 
dos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 380, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alíneab do Regimento Interno, para o Pro­
jeto de Lei da Câmara n? 23, de 1 ~89, que 
ahera o Decreto-Lei n9 Z27, de 28 de fevereiro 
de 1967, cria o regime de permissão de lavra 
garimpeira, extingue o regime de matrícula, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3G-dejunho de 1989. 
-Jarbas Passarinho- Edison Lobão- Ro­
naldo Aragão. 

REQUERIMENTO N• 381, DE 1989 

- -RequeremoS ur9ênda, nos teririos do art. 
336, alineab , do Regimento Interno, para o 
Oficio n9 S/14, de 1989, relativo a pleito do 
Governo do Estado de Alagoas, para que pos­
sa contratar operação de crédito externo no 
valor de US$ 200,000,000.00 (duzentos mi-

Presidência do Sr. lrain Saraiva 

lhões de dólares.americanos), para os fins que 
especifica. · 

Sala das Sessões, 30_de junho de 1989. 
-Edison Lobão -Ronaldo Aragão -Jarbas 
Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Os 
requerimentos lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 340, incfso 11 
do RegimentO Interno: 

-O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
peço a palaVra para-uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Setiador _Itamar 
Franco. 

_O SR. ITAMAR FRANCO (PRN- MG, 
Para uma guestão de ordem. Sem reVisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. SeliÇldores, 
chamo a atenção do Sr. Presidente, com muito 

·respeito, Para o art: 58, § 4~ dâ C0nst:J1uição, 
que_diz: 

~'Durame ó recesso, haVerá uma Co­
missão representativa do Congresso Na­
dona!, eleita por suas Casas, na última 
sessão ordinária do -perío legislativo, com 
atribuiç_ões definidas no regímento co­
mum, cuja c_omposição repr;oduzirá, 
quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária." _ 

Veja_ V. ~. Sr. Presidente, que essa comis­
são não foi constituída, e entendo que a qual­
quer rrioril.ento e, sobretudo, às vésperas de 
um recesso, ela predsaria ser organizada, de 
acordo com a ordem constitucional vigente. 

Entendo, portanto, Sr. Presidnete, que o Se­
nado da R~pública deveria eleger os Srs. Sena­
dores que fariam parte dessa Comissão, pelo 
menos para que _o_ Senado possa cumprir, co­
mo eu disse a V. Ex", o mandainento consti­
tucional. 

Isso já deveria ter sido feito no encerramen­
to, como diz a ConstitWç_ão:-"Na última sessão 
ordinária do periodo legiS]ativo". Não foi feito. 
Então, é necessário que V. Ex", pelo menos, 
por parte do_ Senado da República, possa to­
mar <JS deyida_s providências. 

.J::: a questão de ordem que encaminho a 
V. Ex> 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência: esclarece a V. EX? que fará diligên­
cias-para ~nviar c-as suRto-às lide-ranç-a-s-e-ocef>­
tará também com o Presidente Nelson Car­
neiro, para que V. Ex"' seja atendido. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presi­
dente, perdôe-me V. Ex~, mas vou continuar· 
insistindo diante da necessid__ade de serem le-

vadas exatamente ao Senador Nelson Carnei­
ro as obrigações constitucionais com relação 
ao art. 58, § 4?. 

Muito obrigado a V. EX? 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Vai-se passar á" · - --

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Projeto de Lei da Cãmãra n9 .285. de 
1983 (n' 2.353!76, nà Casa de origem), 

- que equipara as Associações de Classe 
aos Sindicatos para os fins previstos no 
Decreto n9 57.870, de 25 de fevereiro de 
1966, que institui Programa Especial de 
Bolsas de Estudo. 

A Presidência, nos· termos do art. 334, illínea 
a, do Regimento Interno, e conforme Parecer 
ti9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadàriia, deClara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 285, r&: '1983. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário a matéria 
irá ao arquivo_,_feita a devida comunicação à 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa:.se agora à apreciação do RequerimeRto 
n9 380, de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Lei da Cân1ara n9 ~~de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saré;!iva) -
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecia­
ção da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n9.23, de -1989. (N9 
2.277/89 na casa de origem), de iniciatiVa 
do Sr. PreSidenté dã República 'que dllera -
o Decreto-Lei rf 227, de 28-2-67 e cria 
o regime de permissão de lavra garim­
peira e extingl!e O regime de matríCúia 
e dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Cõrri!Ssão 
de Assuntos Sociais. 

Solicito ao nobre Senador Wilson Martins 
a leitura do parecer. 

OSR. WILSON MARTINS (PMDB-MS. 
Para prorenr ·parece-r~) -:.:..:'Sr.- PreSidente~ -srs. 
Senadores, após aprovação pela Câmara dos 
Deputados, foi submetido à apreciação da Co­
missão de Assuntos Sociais do Senado Fedew 
ral, o Projeto de Lei 09 2.277-C/89, aã"qüela 
Casa, que altera o DeCreto-Lei n~ '22.7, dé 28 
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de fevereiro de 1967, cria o regime de permis­
são de lavra garimpeira, extingue o regime 
de matricula e dá outras providências. 

o·projeto pretende, em primeiro lugar, criar 
o regime de permissão de lavra no intuito de 
facilitar o aproveitamento de pequenos fazi­
mentos e agora a pequena empresa de mine­
ração no aproveitamento de substâncias mi­
nerais. Essa permissão será outorgada unica­

·mente a brasileiros, a cooperativas de garim­
peiros e a empresas brasileiras de capital na­
cional. 

ESse regime cria condições para o desen­
volvimento organizado da garimpagem pois 
possibilita a outorga do tftulo para a extração 
mineral em área devidamente delimitada_s e 
portanto facilita o desenvolvimento da -ativi­
dade em nível empresarial. 

Com o regime de permissão, fica extinta 
a matricula de garimpeiro que é outorgada 
em caráter individual e é incompatível com 
a realidade do setor, já que os trabalhos são 
coletivos. O regime da matrícula existente é 
também inconveniente devido às dificuldades 
para se fazer cutnprir as obrigações pertinen­
tes à legislação ambiental, trabalhista e previ­
denciária. entre outras. 

Ainda com relação à atividade, foram incluí­
dos dispositivos dando competência ao Poder 
Público para estabelecer as áreas de garim­
pagem e foram definidos os minerais garim­
páveis, de acordo com princípios constitucio­
nais. 

O projeto também avança na proteção ao 
meio ambiente. As outorgas de permissão e 
a expedição de alvará de pesquisa e concessãO 
de lavra passam a ficar condicionadas ao pré­
vio Iicendamento do órgão ambiental compe­
tente. E os titulares da permissão ou da con­
cess_ão passam a s_er responsáv_eis pelos danos 
causados ao melo ambiente. 

Ademais, o projeto se reveste de boa técnica 
legislativa e está em sintonia com a norma 
constitucional. 

Como cremos que, no mérito, o projeto é 
oportuno e conveniente, pois que estimu1a o 
desenvolvimento do setor mineral, apeia as 
pequenas empresas minerais e promove a ex­
ploração dos recursos minerais em harmonia 
com a conservação do meio ambiente, optna­
mos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer é favorável. 

Completada a instrução da f!latéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

ErhVotação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
AProvado. 

A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 23. DE 1989 

(I'!• 2.277/89, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente 

da República) 

Altera o Decreto-Lei n"' 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, cn"a o regime de per­
missão de lavra gtJrimpeíra, extingue o 
regime de matrícula, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica instituído o regime de permis­

são de lavra garimpeira. 
PéJ_rágrafo único. Para os efeitos desta lei, 

o regime de permissão de lavra garimpeira 
é O aproveitamento imediato de jazimento mi­
neral que, por sua natureza, dimensão, locali­
zação e utilização econômica, possa ser lavra­
do, independentemente de prévios trabalhos 
de pesquisa, segundo critérios ftxados pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
-DNPM. 

Art. 2<> A permissão de lavra garimpeira 
em área urbana depende de assentimento da 
autoridade administrativa locai, no Munictpio 
de situação do jazimento mineral. 

Art 39 A outorga da permissão de lavra 
garimpeira depende de prévio licenciamento 
ambiental concedido pelo órgão ambiental 
competente. 

Art. 49 A perm~o de lavra gaiimpeira 
será outorgada pelo Diretor-Geral do Departa­
mento Nacional de ProduçãQ Mineral ~ 
DNPM, que r_egulará, mediante portaria, o res­
pectivo procedimento para habilitação. 

Art. 5~ A permissão de lavra garimpeira 
será outorgada a brasileiro, a cooperativa de 
garimpeiros, autorizada a funcionar como em­
presa de mineração, sob as seguintes con­
dições~ 
I-a permissão vigorará por até 5 (cinco) 

anos, pOdendo, a critérto do Departamentó 
Nacional de Produção Mineral-- DNPM, ser 
sucessivamente renovada; 
li-o título é pessoal e, mediante anuência 

do Departamento Na dona! de Produção Mine­
ral - DNPM, transmissível a quem satisfizer 
os requisitos desta lei. Quando outorgado a 
cooperativa de garimpeiros, a transferência 
ainda de autorização expressa da Assembléia 
Geral; 

m-a área permissionada não poderá exce­
der 50 (cinqiíenta) hectares, salvo quando ou­
torgada a cooperativa de gan·mpeiros. 

Art. 6~ Se Julgar necessária a realização 
de trabalhos de pesquisa, o Departamento Na­
dona! de Produção Mineral- DNPM, de ofício 

- oU- Por solicitação do permissionário, intimá­
lo-á a apresentar projeto de pesquisa, no prazo 
de 90Tii0Venta) dias, contado da data da publi­
cação da intimação no Diário Oficial da União. 

Parágrafo úrUco. Em caso de inobservân­
cia. pelo interessado, do prazo a que s_e refere 
o caputdeste artigo o Departamento Nadonal 
de PCQdução Minr.ral - DNPM cancelará a 
perrTilsSão ou rec'.ozir-lhe-á a área. 

Art. 7~ A cri'.ério do Departamento Nacio-­
nal de Produção Mineral- DNPM, será admi­
tida a permissão de lavra garimpeira em área 

de manifesto de mina ou_ de concessão de 
tavra. corn autorização do titUiai quando hou· 
ver viabmdade técnica e econômica no apro­
veitamento por ambos os regimes. 

_ . § 1 <> Havendo recusa por parte do titular 
da concessão ou do manifesto, o Departa­
mentç Nacional cte Produção Mineral ~ 
DNPM conceder-lhe-á o prazo de 90 (noventa) 
dias para que apresente projeto de pesquisa 
para efeito de futuro aditamento de nova subs­
tâ_Ocia ao título original, se for o caso. 

_ § ~ 'Decorrido o prazo de que trata o pa­
rágrafo anterior sem que o titular haja apresen­
tado o projeto de pesquisa, o Departamento 
Nacional de Produção Mineral- DNPM pode­
rá conceder a permissão de lavra garimpeira. 

Art. 89 A critério do Depar:tamento Nacio­
nal de Produção Mineral- DNPM, será admi­
tida a concessão de lavra em área objeto de 
permissão de lavr~ garimpeira, com auto~i­
zação do titular, quando houver viabilidade 
técnica e econômica no aproveitamento por 
ambos os regini.es. 

Art. 99 São deveres do permissionário de 
lavra garimpeira: , _ _ 

1- iniciar os trabalhos.de extração no prazo 
de 90 (nOventa) dias, contadç d~ data da publi­
cação do título noDián'o O!idal da União, salvo 
motivo justificado; 

11- extrair somente as substânCias mine­
rais indíCadas_no títUlo; 

l_ll- comunicar -imediataniente cio Departa· 
menta Nacional de Produção Mineral -
DNPM a ocorrência de qualquer outra subs­
-tànciã- mineral não- iÍlcluída no título, sobre 
a qual, nos caSos de substâ!lcias e jazimentos 
garimpáveis, o titular terá direito de aditamen­
to ao título Permis;;ionado; 
N- executar os trabalhos de mineração 

com observância das normas técrUcas e regu­
lamentares, baixadas pelo Departamento Na­
cional de Produção Mineral - DNPM e pelo 
órgão ambiental competente; 
v- evitar o extravio das, águas servidas 

drenar e tratar as que possam ocasionar danos 
a terceiros; 

VI- diligenciar no sentido de compatibi­
lizar os trabalhos de lavra com a proteção do 
meio ambiente; 

VII- adotar as providências exigidas peta 
Poder Público; 

Vlll- não suspender os trabalhos de extra­
ção por prazo superior a 120 (cento _e_vinte) 
dias, salvo motivo justificado; 

IX-apresentar ao Departamento Naclonal 
de Produção Mineral- DNPM, até_o dia 15 
de marçç de cada ano, informações quanti-­
tãtfva5 -da. produção e comercialização, relati­
vas ao ano anterior; e 
X- responder pelos danos causados a ter­

ceiros, resultantes, direta ou indiretamente, 
dos trabalhos de lavra. -

§ 1 ~ O não-cumprimerito das obrigações 
referia aS no cãput deste artigo sujeita o iõfrator 
às sanções de advertência e mu1t.a.. previstas 
nos indsos I e ll do art. 63 do Deçreto-Lei 
n?22.7, de28 de fevereiro de 1967, e de_ canCe­
lamento da permissão; 

§ 29 A inuJta inicial variará de lO (dez) 
a 200 (dwent.as) vezes o Maior Valor de Refe-
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> 
rência - MVR, estabelecido de acordo com 
o disposto no arl 29 da Lei n? 6.205, de 29 
de abril de 1975, devendo as hipóteses e os 
respectivos valores ser defmidos em portaria 
do Diretor~Geral do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM. 

§ 3? A permissão de lavra garimpeira será 
cancelada, a juízo do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM, na hipótese 
de que trata o parágrafo único do art. 69 desta 
lei. 

§ 49 O disposto no § 19 deste artigo não 
excluí a aplicação das sanções estabelecidas 
na legislação ambiental. 

Art. 1 O. Considera-se garimpagem a ativi­
dade de aproveitamento de s_ubstâncias mine­
rais garimpáveiS, executadas no interior de 
áreas estabelecidas para este fim, exercida por 
brasileiro, cooperativa de garimpeiros, autori­
zada a funcionar como empresa de minera­
ção, sob o regime de permissão de lavra ga­
rimpeira. 

§ I 9 São considerados minerais garimpá­
veis o ouro, o diamante, a cassiterita, a colum­
bita, a tantalita e "wolframita, nas formas aluvio­
nar, eluvionar e coluvial; a sheelita, as demais 
.gemas, o rutilo, o quartzo, o berilO, a musco_­
vita, o espodumênio, a lepidolita, o feldspato, 
a mica e outros, em tipos de ocorrência que 
vierem a ser indicados, a critério do Departa­
mento Nacional de Produção Mineral -
DNPM. 

§ 29 O local em que ocorre a extração 
de minerais garimpáveis, na forma d.este ·.aro~ 
go, será genericamente denominado garimpo. 

Art. I I. O Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM estabelecerá as 
áreas de garimpagem, levando em conside­
ração a ocorrência de bem mineral garim­
pável, o interesse do setor mineral e as razões 
de ordem social e ambiental. 

Art I2._ Nas áreas estabelecidas para ga· 
rimpagem, os trabalhos deverão ser realizados 
preferencialmente em forma associativa, com 
prioridade para as cooperativa.s de- garimpei­
ros. 

Art 13. A criação de áreas de garimpa­
gem fica condicionada à prévia licença do ór­
gão ambiental competente. 

Art 14. Fica assegurada às cooperativas 
de garimpeiros prioridade para obtenção de 
autorização ou concessão pala pesquiSa e la­
vra. nas áreas onde estejam atuando, desde 
que a ocu·pação tenha ocorrido nos seguintes 
casos: 
I- em áreas consideradas livres, nos ter­

mos do Decreto-Le:i n9 227~ çle 28 de fevereiro 
de 1967; 
li-em áreas requeridas com prioridade, 

até a entrada em vigor desta lei; 

III-em áreas onde sejam titulares de per­
missão de lavra Qarimpeira. 

§ I 9 A cooperativa comprovará, quando 
necessário, o ~ercício anterior da garimpa­
gem na área. 

§ 29 O Departamento Nacional de Produ­
ção Mineral- DNPM -promoverá a delimi­
tação da área e proporá sua regulamentação 
na forma desta lei. 

- Art. -15.- Cabe ao POder_ Público favorecer 
a O_rga:flizaçãO-da atividade garimpeira em coo­
perativas, devendo promover o controle, a se­
gurança, a higiene, a proteção ao meio am· 
biente na áre"a-_explorada e a prática de melho­
res procesSos de extração e tratamento. 

Art. 16. A concessão de lavra depende de 
prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente. 

Art. 17. A realização de trabalhos de pes­
quisa-e lavra em áreas de conservação depen­
derá de prévia autorização do órgão ambiental 
que as administre. 

Art 18. Os trabalhos Çe pesquisa ou lavra 
que causarem danos ao meio ambiente são 
passíveis de suspensão temporária ou defini­
tiva, de acordo com parecer do órgão ambien­
tal competent~. 

Art. 19. O titular de autorização de pes­
quisa, de permissão de lavra garimpeira, de 
concessão de lavra, de licenciamento ou de 
manifesto de mina responde pelos danos cau­
sados ao meio_ aritbiente. 

Art. 2Q __ _:_ __ Q beneficiamento de minérios 
em lagos, rios e quaisquer correntes de água 
só poderá s_er realizado de acordo com solu­
ção técnica aprovada pelos ófg"ãos compe-
tentes. --

Art. 21. Arealizaçãodetrabalho-sdeextra­
ção ·de substâncias minerais, sem a compe­
tente permissão, concessão ou licença, cons­
titui crime, sujeito a penas de reclusão de 3 
(três) meses a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único; Sem prejuízo da ação pe­
nal cabível, nos termos deste artigo, a extração 
mineral rea1izada sem a competente permis­
são, concessão ou licença acarretará a apreen­
são do produto mineral, das máquinas, vefcu­
los e equipamentos utilizados, os quais, após 
transitada em julgado a sentença que conde­
nar o infrator, serão vendidos em hasta pública 
e o produto da venda recolhido à conta do 
Fundo Nacional de /'1\ineração, instituído pela 
Lei n';"4.4-:;!!), óe 8 de outubro de 1964. 

Art. 22. fica extinto o regime de matricula 
de que l:rãtãm o inciso nr do art. 1 ~ e o art. 
73 do Decreto-Lei n~ 227, d_e :?.8 de fevereiro 
de 1967. 

Parágrafo único. Os certificados de matrl­
cula em vigor terão validade por mais 6 (seis) 
meses, contados da data de publicação desta 
lei. 

Art. 23. A permissão de lavra garimpeira 
de que trata esta lei: 

a) não se aplica a terras indígenas; 
b) quando na faixa de fronteira, além do 

disPosto nesta lei, fica ainda sujeita aos crité~ 
rios e cohdições que venham a ser estabele­
cidos, nos termos do inciso 111 do § J9 do art. 
91 da Constituição Federal. 

Art 24. O Poder Executivo regulamenta­
rá e",o.a lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados na data de sua publicação. 

Art. ~5. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 26~ Revogam--Se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva) -
Passa-se à apreciação do Requerimento n9 

381, de urgência, lido no expediente, para o 
Ofício/ 8114, de 1989, relativo ao pleito ~ 
Governador do Estado de Alagoas. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

perniahecer s_en:tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecia­
ção da matéria, que foi despachada à Comis­
são de Assuntos Econômicos. 

Concedo a palavra ao nobre $enadõ_r Nabo r 
--!únior, para proferir parecer sobre a matéria. 

O SR. NABOR JÚI'IIOR (PMDB - AC. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senhor Governador_ @_ Estado 
de AJãgoas solicita, nos termos do art. 52, V, 
da Constituição Federal, autoriz~ção para" ce­
lebrar contrato de empréstimo externo no va­
lOr de US$ 2ÕO.OOO.OOO,OO (duzentos milhões 
de dólares. norte-americanos}, com garantia 
da_ ÇJnião, para financi.:;~.r a cQnsolidação do 
sistema viário estadual e para a conclusão-dos 
sistemas coletivos de abastecimento de água 
do semi-árido al13-goano. 

.A contratação foi autorizada pela Lei Esta­
dual n' 5.088, de 20-6-89. 

O pedido em exame não está instruído com 
informações relativas a situações das finanças 
estaduais, em especial quanto à capacidade 
4~ pagamento das obrigações que pretende 
cOntrair. · 

Também não há, no processado, manifes,_ 
tação do Poder ExecUtivo Federal-a respeito 
·ç~a garantia a ser conce_dida à operaçãO, num 
exame das condições financeiras da mesma. 

Em face dO novo texto constituçional, o Se­
nado Federal pode, se assim o entender, apro­
var a realização <;lo empréstimo. A autorizaÇão 
para a concessão da garantia federal, contudo, 
depende de solicitação do Presidente da Repú­
blica 

Na hipótese, tendo em vista a importância 
dos projetos a serem fmanciados com os re­
cursos externos, õpinamos favoravelmente ao 
_at~ndimen~o do pedido, nos termos do s~ 
gulnte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N'43, DE 1989 

Autoriza o Estado de Alagoas a con­
tratar operação de empréstimo externo 
no valor de US$ 200.000.00i)JJO (duZen­
tos milhões de dólares norte-america­
nos.) 

Art. 1" É o Estado de A.lagoas autorizado, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição 
Federal, a contratar operação de crédito exterw 
no no valor deUS$ 200.000.000,00 (duzeritos 
milhões de dólares norte-americanos), nas 
condições financeiras aprovadas pelo Banco 
Central do Brasil, d_estii1ada à consOlidação 
do sistema viário do Estado e à conclusão 
dos sistemas coletivos de abastecimento de 
água do semi-árido alagoano, 

Art. 2" ESta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer da COmissão de Assuntos Econômí- _ 
cos conclui pela apresentação de Projeto de 
Resolução n~ 43, de 1989, que autoriza o_ Go­
verno do Estado de Alagoas a contratar opera- ' 
ção de crédito externo, no vaJor de 200 mi­
lhões de dólares americanos, para os fins que 
especifica. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno únic::o. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em Votação. 
Os Srs. SençfdóreS que O aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- So· 
bre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. Primeiro-Secretárío. 

É lida a seguinte 

â contratar, com garantia da União e contrãga­
ranti~s do Estado de Alagoas, empréstimo ex­
temo 1)0 valor deUS$ 2QO,OOO,OOO.OO (duzen­
tos milhões de. dólares americanos).· 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho 
de 1989. -Iram Saraiva; Presidente - Pom­
peu d""e Sousa , Relator -Antônio Luiz Maya 
-=_/"'abor Junior. 

ANEXO AO PARECER Ne 131, DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
ne43, de 1989. 

Faço Saber que-o Senado Federal aprovou, 
nos termos do artigo 52, inciso V, da Consti­
tuição, e e~. Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1989 

Autoriza o Governo da E_sta_do_de Alagoas 
-a contrafllr opei'ação de emprésiimo ex­
temo no valor de (]$ $ 200,000,000.00 
(duzentos milhões de dólares america­
nos). 

O seOado Fedetal r~solve: __ 
Art. 19 É o Governo do Estado de Ala­

goas, nos termos do art. 52, inciso V da Coç.sti­
tulçã.o Federal, autorizado a contratar opera-

PARECER N~' 131, DE 1989 ção de empréstimo externo no valor de (JS$ 
(Da Comissão Diretora) 200,000,000~00 (duzentos milhões de dólares 

Redação final do Projeto de Resoluç.§o ail'lerlCanos), ·com·· a gãfantia da União e con· 
n~43, de 1989. - --__ :____ tfagarantias do Estado- de Alagoas, destinada 

A Comissão Diretora apresenta a redação à consolidação do sistema viário ao Estado 
final do Projeto de Resolução n~ 43, de 19e9, e à <:onclusão dos sistemas coletivos de abas-
que autoriza o Governo d;o Estado de Alagoas técimento de água do semi~árido _ala,.qoano. 

obededdas_as condições financeiras aproVa­
das pelo Banco Central do BraSil_. 
~ Art 2~ Esta Resolução entra em vigor na 
~~~-d~ sua pubUcaÇâci. ·~- · · 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em diScussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da pa­
lavra, encerro a dis_cussão. 

Em vOtaçãõ:-
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados._ 
-Aprovada. 
A matéra vai à promulgação. 

O SR. PRESÓ>ENTE (lram Saraiva) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
Presefl!e se~s_ãq~_convocando outra às 12 ho­
ras e 17 minutos, com a segUinte 

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA A SER DEcr.AkADA 
PREJUDICADA 

Projeto .de L~i da -cârnãra-= n~ 2a7: ·de -198'3 
(n9 2.197 n6, na Casa de orígém}: que- revoga 
o art. 11 da Lei n? 5.890, de 8 de jnnho de 
1973, que alterou a Legislação de Previdência 
Social. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es­
ta encerrada a sessão, 

(Levanta-se a sessão às 12 !iOf-aS e 12 
riiinutos.) -

Ata da 97~ Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa, Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 12 HORAS E 17 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OSSRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra- Nabor Jú­
nior - Leopoldo Peres - Carlos De'Carli -
Aureo Mello- Ronald;o Aragão- Olavo Pires 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho -Moi­
sés Abrão- Carlos Patrocínio --Antonio Luiz 
Maya - Alexandre Costa - Edison Lobão 
-João Lobo - Chagas Rodrigues - f!ugo­
Napoleão -Afonso Sancho - Maurq Be.ne­
vides - José Agripino - Lavoisier Maia.­
Marcondes Gadelha - Humberto Lucena -
Marco Maciel- Mansueto de Lavor- Div:aido 
Suruagy~ Teotonio Vilela Filho- Francisco 
Rollemberg - Lourival Baptista - Luiz Viana 
-Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar - José 
Ignácio Ferreira - Gerson Camata - Jamil 
Haddad- Nelson Cameíro -Itamar Franco 
-Alfredo Campos ....:.. Ronan Tito - S_e:vero 
Gomes ~ Fernando Henrique Cardoso -
Mauro Borges - Iran Saraiva - Pompeu de 
Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho -
Roberto Campos - Louremberg Nunes Ro-

Presidência dos Sr. lram Saraiva 

cha-- Márcio Lacerda - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Dirceu Carneiro - Ne!Son Wedekin- Carlos 
Chiarelli -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
lista de presença acusa o ·comparecimento 
de 57 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dOs pelo Sr. 1 ~~Secret~rio. 

São Udos os seguintes 

REQüERIMENTO N• 382, DE 1989 

_ , Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, b, do Regimento Interno, para a Mensa­
gem n<? 121, de 1989, relativa a pleito da Prefei­
tura Municipal de Jrecê - BA. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-.-Ronaldo Aragão -Edison Lobão-Jarbas 
Passarinho ....: Carlos Patrocfnío. -

. REQOERIMEI'ITO N•. 383, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, b, do Regimento Interno, para o Oficio 

·S/17, de 1989, relativo a pleito da Prefeitura 
~Municipal de Ilhéus - BA. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
- ......... Ronaldo Aragão -Edison Lobão-Jarbf!s 
Passarinho - Carlos Patrocfpio._ 

O SR. PRESIDENTE (lrain Saraiva)- Os 
requeOfrientcis-lidos serãQ votados após a Or­
dem ·c:Io Dia, na forma do art. 340, inciso II, 
do Regimt;onto Interno. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa-se à 

Item 1: 
ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CÂfiiAAA 
- N' 287, DE 1983 

_ (N;2:197 !76, ná'O""Casã-Cie- origem), qué 
revoga o art. 11 da Lei n9 5.890, de 8 
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de junho de 1973, que alterou a legislação 
de previdência social. 

A Presidência, nos termos do arl334, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
IT' 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 287, de 1983. 
(Pausa) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Es­
gotada a Ordem do Dia. 

Vai-se passar, agora, à apreciação do Re­
querimento no 382, de urgência. lido no expe­
diente, para a Mensagem n9 121, de 1989, 
relativa a pleito da Prefeitura Municipa1 de Tre­
cê-Bahia. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apre­

ciação da matéria. 

N9 .......... --
Discussão da Mensagem n" 121, de 

1989 (Mensagem n"' 251/89, na origem), 
do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprotação do Senado Federa] 
proposta que autoriza a Prefeitura de lrecê 
(BA) a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
168.000,00 OTJ's de outubro de 1988, 
junto à Caixa Econômica Federal. 

Dependendo de parecer da COmissão 
de Assuntos EconômicOs.'' 

Solicito do nobre Senador Ruy Bacelar o 
parecer .sobre a matéria. 

OSR.ROYBACELAR(PMDB-BA.Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, com a Mensagem n" 121, de 1989, o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado Federal pleito da Prefei­
tura Municipal de Irecê/BA que obejetiva con­
tratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, a seguinte 
operação de crédito: 

Cam.cteristicas da operação: 

a) Valor: o equivalente em cruzados, a até 
168.000.00 OTN. 

b} Prazos: 
I -carência até 3 anos; 
2-amortização 12 anos. 
c) Encargos: 
1-juros de 1% ao ano, cobrados tr:irnes­

traJmente. 
d) Garantia: vinculação das quotas do Fun­

do de Participação dos Municípios - FPM. 
e) Destinação dos recursos;_ Implantação 

de uma Unidade Mista de S<lúde. 
Considerando os aspectos social, econômi­

co-financeiro e legal, a operação apresenta 
viabilidade, enquadrando-se nas normas ope­
racionais do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- FAS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento 
da mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOWÇÃO 
N• 44. DE 1989 

· Autoriza a Prefeitura MUnicipal d.e lrecé 
- BA a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, 
a 168.000,00 OTN de outubro de 1988, 
junto à Caixa Econôrritca Feder_al 

O Senado FeâeraJ resolve:. 
Art 1"' Ê a Prefeitura Municipal de lrecê 

- BA, nos termos do art. 52 da Resolução 
no 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n" 140, de 5 de dezeiT)bro _de 
1985, ambas do Senado Federal,_autorizada 
a contratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente, em C(uzados, a 168.000,00 OTN 
de outubro de 1988, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na. qualidade de gestora do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à implantação de uma Unida­
de Mista de Saúde. 

Art 2ç. Esta resolução entra em vigor na 
dat~_de SLJa publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos condui pela apresentação do Projeto de 
Resolução n"' 44, de 1989, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Irecê,- Estado da Bahia, 
a contratar _operação de crédito no valor de 
168 mil Obiigaçõe.S -dO íeSOUr<:i Nacional -
.OTN, para os fins que especifica. 

Completada a ihstri..!ção âa matéria, pas~ 
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem-peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação o projeto. 

_ Os Sfs. Senadores que o aprovam queiram 
permãnec.er-setitados. (Pausa) 

Aprovado. 
O projeto v ar à Comissão Diretora, para ·a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- So­
bre a mesa, redação fmal da matéria, que será 
liCia pelo Sr. 1ç. Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 132, DE 1989 

(Da Comissâo Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 44, de 1989. 

. A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do_Projeto de Resolução n9 44, de 1989, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de lrecê 
(BA) a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 168.000,00 
OTN: 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho 
de 1989. -/raro Saraiva ,Presidente- Pom­
peu de Sousa, Relator - Antónfo Luiz ~a 
-Divaldo Suruagy. 

ANEXOAOPAREl:ERN'l32,DE 1989-

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 44. de /989. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos tennos do art. 52, fnsiso VII da ConstiM 
tuição, e eu, , Presidente, pro­
mulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N•. DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lred:, 
- Estildo da Bahia, a contratar .operaçOO 

de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 168. 000. 00( cento e sessenta 
e oito mü) Obrigações do Tesouro Naci"o­
nai-OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Jrecê, Es.. 

tado .da Bahia, nos termos do art. 2ç, § 29, 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resoluçã.o.n9 140, de 5 de de­
ieoibro de 1985, ambas do Senado Fedeial, 
autorizada a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados novos, a 
168.000,00 (cento e sesSenta e oito mil) Obri­
gações do "Çesouro Naclonal..,- OTN de outu­
bro de 1988, junto à Caixa EconômiCa Fede­
ral, esta na qualidade gestora do Fundo de 
apõio ao Desenvolvimento Social-F AS, des­
tinada à de implatação de uma Untdade Mista 
deSáúde. - -

Art. 2? Esta resolução entra en vigor na da­
ta-de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em disCussão a iedação final. (Pausa.) 

Naõ havendo <iuem-peÇa a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permancet sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

OSr.PRESIDENTE (lram Saraiva)-Pas-
sa~se, à apreciação do Requerimento n9 383 
de urgência, lido no expediente, para o Ofício 
S-17, de 1989, relativo .é3 pleito da Prefeitura 
Municipal de Ilhéus, Bahia. 

Em votação o requerimentci. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

perm-anecer sentados (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apre­

ciação da matéria, que foi despachada à Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

__ Discussão do Ofício n9l7, de 1989 (Ofi­
cio n~ 103/89, na origem), da PrefeitUra· 
Municipal de Ilhéus (BA), a contratar ope~ 
ração de crédito, com aval da União,junto 
a organismos financeiros externos, nova­
lor deUS$ 50,000,000.00 (cinqüei1.ta mi­
lhões de dólares), destinados a financiar 
o programa Básicos de investimentoS da~ 
quele Munidpio. 

Solicito ao nobre Senador Ruy Bacelar o 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos. 
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1\rt:. 2~ Esta r~Olução entra em vigor na 
data ~e sua publicação. 

OSR..RUYBACELAR(PMDB-BAPara 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senaáo­
res, do Senhor Prefeito Municipal de Ilhéus 
- BA, solicita, nos termos do art. 52, V, da O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
Constituição Federal, autorização para ceie- parecer da Comissão de-Assuntos Econômi­
brar contrato de empréstimo ~erno no valor cos conclui pela apresentação do Projeto d'ª 
deUS$ 200,000,000.00 (duzentos milhões de Resolução ~ 45, de 1989, que autoriza a Pre-
dólares norte-americanos), com garantia da feitura Municipal- de llhéus, Estado da Bahia, 
União, para financiar 0 Programa de.Jnvesti- _ -~ contratar opera?ões de ~rédito exte~no no 
menta do Município. ~lar de 50 milhoes d_e dolar_es amencanos, 

A contratação foi autorizada pela Lei no para os fins <fue espec1fica. 
2300, de 15 de junho de 1989, da Câmara Comp~etada _a instrução da matéria, pas-
Municipal de llhéus. sa-_se à -~Jsc~o. _ _ 

O empréstimo obedecerá às seguintes con- Em d1scussao. (Pausa.) 
dições: _ - · f-!ão ha~el)do quem peça a palavra, encerro 

a) Prazo de amortiza-ção: 12 anos; ~-dJscllss~o_,_ 
b) Carênda: 7 anos; Em votã.çao. _ ~ _ 
c) Juros: UBVR, mais 1,125%. OsSrS. Senadores que o aprovam queiram 
Os desembolsos estão previstos para se ini- permanecer sénfados. (Pausa.) 

ciarem no exercício em curso e encerrá-lo Aprovado, com voto contrário do Sénador 
em 1991. _Jamil Haddad. 

O pedido vem instruindo com informação O -projeto--vai à t:omfssão Diretora, para a 
sobre a situação das finanças municipais. re<:!_~ção final. 

Embora não conste, do processado, mani- oSR..PRESIDENTE(Iram Saraiva)-So-
festaç~o do Poder ~ecu~o Fed:ra_l sobre ~ bre a mesa, red,aç_ão final da matéria, que será 
garantia e ser concedida a operaçao, a auton- lida pelo Sr. 1 c secretário. 
zação para que o município contrate está con­
tida na competência privativa do Senado Fe: 
deral, disciplinada no art 52, V, da Consti­
tuição. 
· A autorização para a garantia do Tesouro 
Nacional, contudo, depende de solicitação 
do Presidente da República. 

Isto posto, opinamos pelo ac_olhlmento do 
pedido, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃlf 
Ne45, DE 1989 . 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Uhéus a contratar operação de emprés­
timo externo no valor de ilS$ _ 
50,000,000.00 (cinqüenta milhõe~ de dó· 
lares norte-americanos). 

Art. 11 É a Prefeitura Municipal de Ilhéus, 
nos termos do arl52, inciso V, da Constituição 
Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito externo no valor de US$ 
200,000,00G.OO~(dliientos milhões de dólares 
norte-americanos} n~_s condições financeiras 
aprovadas pelo Banc6 Central do Brasil, desti­
nado ao Programa Básico de Investimento do 
Município. -

É lida a seguihte 

PARECER N' 133, DE 1989 

(Da Comissão Diretora). 

Redação final do Projeto de Resolução 
nP 45, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 45, de 1989, 
-que ·autõr'iza a Prefeitura Municipal de Ilhéus, 
Estado_da_B~hja, a.c:ontratar operação de em­
préstimO externo no valor de US$ _ 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões d..e dólares 

- .americanosl. 
Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho 

de 1989. -!raro Saraiva. Presidente- Pom­
peu de Sousa, Relator--:- Divald_o Suruagy­
Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N" 133. DE 1989 

Redação final do Projeto de Resolução 
n? 45, de 1989. 

Faço saber que o"Senido Fe-dei-al aprovou, 
nos termos do artigo 52, inciso. V, da Consti~ 
tuição, e eu, Presidente, promulgo~ seguinte 

RESOLUÇÃO NQ ,_DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ilhéus, Estado da Bahia, a contratar ope­
iáção de empréstimo externo nO valor de 
(JS$ SO,OOO;ooaoo (cliii:jüenta milhões 
ae âôlãr~ iifiuiricanõSJ,. -

_O Senado Federal resolve: 

·- M. 19 É a Prefeitura.Municipal de Ilhéus, 
Estado da Bahia, nos-té_rrl165-do art: :?2. indSo 
V, da Constituição Feàeral,-autorizada a con­
tratar operação de empréstimo externo nova­
lor deUS$ 50,000,000.00 (cinqOenta·milhões 
de dólares americanos) destinado ao Progra­
ma Básico de Investimento do Município, obe­
decidas as condições_ financ~iras ~provadas 
pelo BailC_o Central do Bra:;il. 

Art 2~ Esta resolu_ção entra em vigor na 
data de sua pUblicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a redaç_ão final. (PaUsa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. SeriadoreS que ã aprOVam queiram 

permanecer sentados, (Pausa.) 
Aprovada 

-A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar a presente sessão extraordlnária, con­
vocando_ outra, a re~izar-se hoje, às 14_ horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
MATÉRIA A SER DECLARAJ:lA 

. _ P_REJUDICADA 

Projeto de. Lei da Câm~ra n<> 68. ·de 1984-
(no 864179, na Casa de origem), que dispõe 
sobr_e_amparo a inválidos congênitos, introdu­
zindo alterações na Lei n~ 6.179, de 11 de 
dezembro de 1974. 

Ó sR: PRESIDENTE (lram Saraiva)~. Es-
tá encerrada a sessão. · · - -

(Levanta-se a se5$ão às 12 horas e 22 
minUtos.) --

Ata da 98" Sessão, em 30 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa.Ordinária, da 48• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 12 HORAS E 30 MINUTOS, ACH,4M-SE 
PRESENTES OSSRS. SEJYADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Jú­
nior - Leopoldo Peres - Carlos De'Carli :_ 
Aureo Mello- Ronaldo Aragão- Olavo Pires 

Presidência do Sr. /raro Saraiva 

-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho -Moi­
sés Abrão- CarlOs Patrocínio-Antonio Luiz 
-Mâya- Joã:o ·castelo --Alexandre Costa­
Edison Lobão- João Lobo- Chagas Rodri­
gues - Hugo -Napoleão - Afonso- Sancho 
-Mauro Benevides -José Agripino- La-

volsier Maia - Marcondes Gadelha - HumM 
berto Lucena - Marco Maciel - Mansueto 
de Lavor- Dívaldõ Suruagy- Teotonio Vilela 
Filho - Francisco Rollemberg - Lourival 
Baptista- Luiz Viana- Jutahy Magalhães 
- Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira -
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Gerson Camata - Jàmil Hãddad - Nelson 
Carneiro -Itamar Franco- Alfredo Campos 
-Ronan Tito -Severo Gomes - Femáitdo 
Henrique Cardoro - Mauro Borges - lram 
Saraiva- Pompeu de Sousa- Maurício Cor­
rêa- Meira Filho-Roberto Campos- Louw 
rernberg Nunes Rocha - Márcio Lacerda -
Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi -
Wilson Martins - Dirceu Carneiro - Nelson 
Wedekin - Carlos Chiarelli -José Paulo Bi­
sol 

O SR. PRESIDEN'IE (Iram Saraiva) -A 
lista de presença aCllsa o comparecimento 
de 58 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQOERIMENTO l'l' 384, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art 
336, alinea b, do Regimento lntemo, para o 
Projeto de Lei do DF n"' 28, de 1989, de inicia­
tiva do Governador do Distrito Federal, que 
cria a Carreira Auditoria Tributária, ftxa os valo­
res de seus vencimentos e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Ronan Tito- Fernando Henrique Cardoso 
-Carlos Paúacínio -Affonso Camargo. 

REQOERIMENTO N• 385, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 9/89, que regula­
menta o art. 159, inciso L alínea c da Carta 
Magna em vigor (Fundo ConstitUcional) Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
- Leopoldo Peres --Chagas RodniJues -
Jarbas Passarinho-Mário Maia- Ney Mara­
nhão. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraiva) - Os 
requerimentos lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 340, inciso ll, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Projeto de Lei da Câmara n~ 68. de 1984 
(n9 864!79, na Casa ~de origemY, que dis­
põe sobre amparo a inválidos congênitos, 
intre>quzindo alterações na Lei n~ 6.179, 
de ll de dezembro de I 97 4. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alíilea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
~ustiça e Cidadania, declara prejudicado o 

Projeto de Lei da Câmara n" 68, de 1989. (Pau-
sa.)... . 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à ornara do~ Ç)eputados. 

-- O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva}- Es­
gotada a Ordem do Dia. 

Passa·se, agora, à apreciação do Requeri­
mento no 384, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei do Distrito Federal nç 
28, de I 989:-- ··-

Em Votação. 
Os Srs. SEiriadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
Aprovado o requerimento, passa·se à apre­

ciação da matéria. 

Discussão, em turno único; do Projeto 
de Lei do Distritõf:'ederal n9 28, de 1989, 
de iniciativa do Sr. Governador do Distrito 
Federal, que cria a Carteira de Auditoria 
Tributária, fixa os valores de seus venci­
mentos, e dá outras providências. 

D~p_endendo de parecer da Comissão 
do DistritO Federal. 

Solicito ao nObre Senador Edison Lobão 
o pa_recer da Comissão dO Distrito federal. 

OSR. EDISONLOEÍÃO (PFL-MA Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, com base no § ]9 do artigo 16 do Ato 
das Disposiçõe$ Constituciona_is T ransit6rias, 
o Excelentissimo Senhor Governador do Disw 
trito Federal submete à apreciação desta Casa 
Legislativa projeto de lei do Distrito Federal 
com o fito de instituir a carreira Auditoria T riw 
butária do Distrito Federal 

A carreira em questão inclui o cargo de Au" 
ditar Tributário, de nível supertor, e os cargos 
de Fiscal Tributário e de Técnico Tributário, 
de nível médio. Os dois primeiros comportam 
atribuições e atividades específicas de fiscali­
zação externa;· para: atuaÇão em postos fiscais 
e fiscalização itinerante. O último deles abran· 
ge atividades de apoio às atividades tributárias, 
com atribuições de natureza interna. 

A proposta_ c_ontempla os seguintes .aspec­
tos mais relevantes~ entre outros, no que se 
refere à organização e atuação dessa carreira: 

a) precedência da Administração Fazendá­
ria sobre os demais setores administrativos, 
conforme inciso XVIII do art. 237 da Consti­

.tuição Federal; 
b) ingresso mediant~ concurso público 

realizado em duas etapas: provas e programa 
de foiTTlação, ambas eliminatórias; 

c) sistema de progressão e promoção fun­
cional, obedecidos os princípios da anualida­
de, da antiguidade, do merecimento e da exis­
tência de vaga; 

d) sistema de acesso de uma categoria pa­
ra outra, obedecidos os mesmos princípios 
supracitados e condicionado a treinamento; 

-e}"fóriii"éfde aproveitamento, na nova car­
reira, dos _atuais o~:upantes de cargos da car­
reira Auditoria do Tesouro do Distrito Fe'deral, 
instituída pelo Decreto-Lei n'~ 2.258, de 1985; 

I) exercício privativo, conforme regulamen­
tação, dos cargos em comissão e funções de 

confiança da Administração Tributária por in­
teffrãntes da nova "carreira; 

g) revisão dos proventos de aposentadoria 
dos funcionários da carreira que antecede a 
esta ou cujos cargos deram origem à mesma, 
para inclusão- dos direitos e vantagens previs­
tos na proposta em apreciação, em conso­
nância com Q § 4~ do art. 40 da Constituição 
Federal; 

h) revisão dos beneficios da pensão por 
morte, nos _me_s_mos_termos do item anterior, 
em consonância com o § 5? do art. 40 da 
Lei Maior; 

r) vedação-da extensão da tabela de venci· 
mentos e das·vaniagens desta carreira a outras 
categorias ou carreiras d_o Quadro de Pessoal 
do Distrito Federal, bem como de qualquer 
vinculação para efeitos de remuneração, con~ 
forme dispõe o inciso XIII do art. 37 da Carta 
Magna; 

j) previsão de regulamento, baixado pelo 
Governador do Distrito Federal, estabelecen­
do atribuição específica dos cargos, regras do 
processo seletivo e outras normas comple­
mentares. 

O projeto fiXa, também, a escala de venci­
mentos de todos os padrões da carreira e esta­
befece uma única gratificação especifica de 
cada categoria, em função do desempenho, 
a ser atribuída, de forma variável, de acordo 
com o atingimento de metas de crescimento 
real da arrecadação tributária do Distrito Fe­
deral. 

Mantémwse a Gratificação Adicional por 
Tempo de Serviço, como vantagem pessoal 
incorporável à remuneração dqs servidores da 
carreira, nas bases atuais, estabelecendo a forM 
ma de cálculo, bem-como a Indenização de 
Transporte prevista no· art. 69 do Decreto-Lei 
n' 1.544, de 1977. 

O teto de remuneração obedece aos limites 
constitucionais previstos no inciso XI do art. 
37 da Lei Maior. 

É fixado, ainda, o quantitativo de cargos por 
categoria, Com a redução de cento__ e três car­
gOs, o que reduz o ônus com a implantação 
da_Qova carreira. 

Prevê-se que_ as despesas decorrentes da 
execução da lei correrão à conta das dotaçôes 
próprias do Orçamento do Distrito Federal, 
mas não há, na mensagem anexa, cák;ulos 
das repercussões na despesa. 

Verifica-se que a proposta tem por objetivo 
maior tomar mais dinâmica, eficiente e racio­
nal a Administração Tributária do Distrito Fe­
deral. 

De fato, com a nova Constituição, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios assu­
miram maiores responsabllidades na cobran~ 
ça, fiscalização e arrecadação de tributos. exi­
gindo um esforço redobrado da Administra­
ção Tributária 

O projeto de lei dá uma nova conformação 
ao Gtupo Fiscó-do Distrito. Federal, valorizan­
do a qualidade_ dos re~~.:~rs~-? Çlurnanos disp_g· 
iiíVefs,-através de melhor aproveitamento de 
cada categoria funcional no seu campo de-­
atuação e de condições fmanceiras adequadas 
à realização de um trab.alho da melhor quali" 
dade técnica e dentro dos padrões éticos indis­
pensáveis. 



3416 Sábado 1' DIÁRIO DO CONGRESSO NAGONAL (Seção ll) Julho de 1989 

EMENDAN•! Ao projeto em questão foram apresentadas 
3 (três) emendas, sendo duas modifica~vas 
e uma aditiva, todas de autoria do nobre Sena~ 
dor Mauricio Corrê~a. 

quadrá-los em padrões mais elevados da clas­
Se única da nova categoria. 

A terceira emenda objetiva manter, para a 
Carreira-Auditoria Tributária, a gratifiCação de­
ferida aos servidores do Distrito Federal pelo 
Decreto-Lei n'~ 2.367 (87, como uma-opção 
do Governo Federal de reajuste cliferenctado 
a todo o funciona1ismo. No caso da Carreira 
Auditoria do Tesouro do Distrito Federal, a 
gratifiCação foi fixada em 60% _{sessenta por 
cento), do vencimento ou salário básico. A 
éine_nda mantém _o mesmo perceritUal. 

Dê-se aos incisos l e li do caput do art. 
3'~ do PL DF n'? 28/89 a seguinte redação: 

A primeira delas altera a redação das atribui­
ções do Au_ditor Tnbutário e do Fiscal Tnbu­
tário, para tornar mafs explícitas a distinção 
entre as duas categorias. 

A segunda modifica a tabela de correlação 
para aprovei~mento na carreira Auditoria Tri­
butária, no que se refere-~ categoria de réc­
nico do Tesouro do Distrito Federat cujos 
ocupantes são transpostos para a categoria 
de Técnico Tributário. A emenda objetiva en~ 

- :_ Em face do exposto, manifestamo-nos favo­
ravelmente à aprovação do PL DF nç 28/89, 
com as 3 (três) emendas mendo[ladas, cujo 
texto se_ segue. 

1\NEXQ III 
TABELA DE CcnnELAÇM PAHA APHOVEITAHEtHO 

•NA CÁnRE!RA AUDHOfUA TRlBUJMlA 

$llUf\ÇAO 1\NIEJUOfl S!IUAÇ~O NOVA 

CPJ\GOS ClASSE PAOOJIO ClASSE PADRI\o 
I 

ESPECIAL IIl I! I 
!l 1' I! 
1 1 

VI v 
v IV 

A\KlliOO VI 111 
nscr.t. 1' l!I 2' I! 
DO 1! I 
IESOLOO 
DO 
O!S!RilO 1• I v 
FEOERIIL Vl IV 

v 111 
2' IV ,. li 

lll 1 

2• 11 V! 
1 v 
!V IV ,. !!I 4' !11 
11 1! 
I I -

E.Sf'[Clfi.L - ~.!.!.!!!.!.!._ v 
1~ctm:o --------- ~-:--]O l!I,IV JV 
(..Q ·--- .. ~~--- =GIL __ -[i-~--
lf.S<X.I\0 ----~·--- -·~!!_J_V __ ÚIIJCA 
DO -~· - 1,11 
OlSiflllO 

-~~ 
-n~ 11 

f[~nAL. 3• l,U 1 

;·Art.d~
9

Audft~·~:y:-:rib:-utári"C":-. o-: 
____ -as atividades de adminiStração tribu­
tária de ma"ior complexidade e relativas 
a lançamento, cobrança e fiscalização 
4_os tributos de competência do Distrito 
Feder:al; 

__ 11-:-.<:1-o FisCal tnbU~~o: -_ 
- ~as r~lctti\l.ét~ a. lanç;;m:te"nto, cobrança 
e fis.calizãção dos tnbutos ·de competên­
c;ia do DiStrito Feder_al, exdu_Sivamente no 
que ~__r_~fei-e ~ m_~er:c~dorias em trânsito; 

CAAGOS 

AI.O!I(Jl 

lRISU!AA!O 

T(CfHCO 
!Rl!JUIÁIUO 
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EMENDAN•3 

Acrescente-se, onde couber, artigo com a 
seguinte redação: 

"Art. Ficam rnai1t:idos para- a -Car-
reira Auditoria Tributária os percentuais 
fLXados para o cálculo da gratificação de 
que trata o Decreto_-Lei n~ 2.367, de 5 
de novembro de 1987." 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva) - O 
parecer é favorável ao projeto· e às emendas 
apresentadas perante a Comissão. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Em dlscussáo. (Pausa.) 
Não havendo quem faça uso da palavra, 

encerro a discussão. 
Votação do projeto, sem prejuízo das emen­

das. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. (Pausa.) 
Em votação. a Emenda n~ 1. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
Em votação a Emenda n1> 2. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a Emenda no 3. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. -
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo redação final, que vai ser lida pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 134, DE 1989 

(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n• 28, de 1989. · · 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n9 28, de 1989, 
que cria a Carreira Auditoria Tributária, fixa 
os valores de seus vencimentos e _dá outras 
providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho 
de 1989. - Nelson carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, RelatOr - !raro Saraiva 
-AureoMeUo. _ 

ANEXO AO PARECER N• 134, DE 1989 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
nfl 28, de 1989, que cnã a Carreiia Audi­
toria Tfibutária, fixa os valores de seus 
vencimentos e dá outras providências. 

O Senado 'Federal decreta: 
Art. · 19 É criada, 'no Quadro de Pe-ssoal 

do Distrito Federal, a Carreira Auditoria Tribu­
tária 

Art 29 A Carreira Auditoria Tnbutária é 
composta do cargo de Auditor Tributário, de 

nível superior, e dos cargos de F'LScal Tribu­
tário e Técnico Tributário, de nível méclio, de 
acordo com _a Tabela «:On_stante do Anexo I 
desta Lei. 

Ait. 3• São atribuiçõe" 
l-do Auditor Tributápo, as atividades de 

administração tributária de maior complexi­
dade e relativas a lançarriento, cobrança e fis­
calização dos tributos de competência do Dts­
trito Federal; 

D- do FisCal Tributário, as atividades relati­
vas a lançamento, cobrança e fiscalização dos 
tributos de competência do Distrito Federal, 
exclusivam!'!nte no que se refere a mercado­
rias em trânsito; 

UI-do Técnico Tributário, as atividades de 
apolo à administração tributária. 

§ ]9 AS-atrib.uições do-Aúdifor Tribotário 
e do Fiscal Tributário, observada a ·sua natu­
reZa, serão- especificadas em regulamento e 
caracterizadas pelo exerdcio de atividades 
preponderantemente externas. 

§ 29 As atribuições de Técnico Tributário 
serão estabelecidas em re"gulamento e carac­
terizadas, exclusivainente, como de natureza 
interna. 

Art. 49 A Administração Fazendária e seus 
servidoreS frscais terão, dentro de suas áreas 
de competência e Jurisdição, precedência so­
bre os demais s_etores administrativos, em 
conforn1idade i:::Om o dispOSto no art 37, inCi­
so XVJD, da Constituíção -Federal. 

Art. 59 O valor do vencimento do Padrão 
1, da 4' OasSe, do cargo de nível superior, 
é fiXado em NCz$ 688,8-6 (seiscentos e _oitenta 
e oito cruzados novos e oitenta e seis centavos) 
e setvirá_de base para a determinação do valor 
do vencimento da Carr.eira Auditoria Tribu­
tária, obedecidos os índices da Tabela de Es­
calonamento Vertical, constante do Anexo 11 
desta lei. 

Parágrafo único. O valor do vencimento 
previsto neste _artigo será reajustado nas mes­
mas datas e nos mesmos índices adotados 
para os demais servido_res do Distrito Federal, 
ocorridos a partir de 1 o de maio de 1989. 

Art. & São concedidas aos integrantes da 
Cãtrerra Auditoria Tributária, na forma especi­
ficada, as seguintes gratificações: 

1-Gratificação Variável de Desempenho 
da Auditoria Tributária, a ser paga aos Audi­
tores Tributários, até o limite máximo de du­
zentos por cento do valor do respectivo venci­
mento. 

D :...._ Gi-atificaçãO Variável de Fiscalização de 
Mercadoria _em Trânsito, a ser paga aos fiscãis 
Tributários, até o limite máximo de cem por 
cento do valor do respectivo vencimento. 

UI- Gratificação de Apoio às Atividades Tri­
butárias a ser paga aos T éctlicos Tributários, 
até o limite máximo de setenta por cento do 
respectivo vencimento. 

Art. 7o As gratificações de que trata o arti­
go anterior, observadas as peculiaridades do 
cargo, serão atribuídas de acordo com o atin­
gimento de metas de crescimento real da arre­
cadação tributária di DistritÓ Federal, estabe­
lecidas para períodos não superiores c'l um 
semestre, conforme se definir em regulamen­
to. 

Art. 89 As gratificações de que trata o art. 
6<> -integram os proventos de aposentadoria 
e pensão e servirão de base de cálculo para 
efeito de desconto previdenciário. 

Art. SO A Gratificação Adicional por Tem~ 
pode Serviço será calculada, na base de cíitco 
por cento por qüinqüênio de efetivo exercido, 
sobre o vencimento do padrão em que o servi­
dor estiver localizado e o percentual máximo 
da correspondente gratificação do cargo: 

Art 10. O ingresso na Carreira Auditoria 
T nbutária far-se-á mediante concurso público 
no Padrão I das classes iniciais dos cargos 
de P\uditor Tributário e -de fiscal Tributário e 
no Padrão I da Classe Única de Técnico Tribu­
tário. 

Parágrafo único. Para os fms deste artigo 
as vagas ocorridas em qualquer padrão das 
diferentes classes reverterão ao Padrão I da 
Oasse Inicial ou única. 

Art 11. Poderão concorrer aos cargos de 
que trate esta lei: 

I-pàrã o cargo de Auditor Tributário os 
portadores de diplomas de curso superior ou 
habilitação legal equivalente; 

J(- para os cargos de Fiscal Tributário e 
Técnico Tributário _os portadores de certifica­
Cios de curso de 29 grau ou habilitação legal 
equivaJente. 

Art 12. O concurso público será realiza­
do em duas etapas, sendo a primeira de prova 
escrita de conhecimentos gerais e específicos 
e a segunda de programa de foimação, na 
forma_a ser eS_tabelecida em regulamento. 

§ ]9 O candidato aprovado na primeira 
etapa do concurso público e inScrito no pro­
grama de formação perceberá, a título de aju· 
da financeira, oitenta por cento do vencimento 
focado para o Padrão I da classe inicial do cargo 
a que concorrer, até a nomeação ou elimina­
ção do prograffi~. 

§ 29 No caso de o candidato ser ocupan­
te, em caráter ef~tivo, de cargo ou emprego 
em órg?lo da Administração Diret_a, Autárquica 
ou Funcional do Distrito Federal, ficará do 
mesmo afastado durante. o programa, sendo­
lhe facultado optar pelã percepção do venci­
mento ou salário e a$ vantagens do .cargo 
ou emprego efetivo que "ocupar, mantida a 
filiação previdenciária. 

§ 39 O candidato a que se refe,re o pará­
grafo anterior que não lograi aprovação na 
segunda etapa será reconduzido ao cargo ou 
emprego de _que se tenha afastado, conside­
rando-se de efetivo exercício o período de 
afastamento. 

§ 49 A regulamentação de que trata este 
artigo fixará as regras do processo seletivo, 
compreendendo, entre outras disposições, a 
obrigatoriedade de prova escrita de caráter eli­
minatório, abrangendo diciplinas c;; programas 
compatíveis com a complexidade dos cargos. 

Art. 13. -Os integrantes da Cãrreira Audi­
toria Tributária serão movimentadas de um 
padrão para outro, dentro da_mésma classe, 
através do siStema de progréssão, e de uma 
classe para outra, através do sistema de pro­
moção, conforme dispuser o regulamento. 
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§ 19 A movimentação obedecerá aos se~ 
guintes princípios: 

1-da anualidade; 
n-da antigüidade; 
m- do merecimento; e 
IV- da existência de vaga. 
§ 29 OcOrrendo a reversão de vagas, con­

forme dispõe o parágrafo único do art. 1 O, 
a movimentação far-se-á respeitados os quan­
titativos da loc::a_{ização por cfasse_ e padrão 
fixados no Anexo I e os princípios dos incisos 
I e lli do parágrafo anterior. 

§ 31 O ocupante do cargo de Técnico Tri­
butário que se achar posicionado no Padrão 
V, Oasse Única, terá acesso à 3" Class_e_, Padrão 
I, do cargo de Fiscai Tributário, oPedecido o 
disposto no § 1 ~; 

§ 49 Na hipótese de inexistência de ocu­
pantes do cargo de Técnico Tributário, locali­
zados no Padrão V, Classe Única, éfo itúiriEmJ 
suficiente para prover as vagas existentes no 
cargo de Fis_cal Tributário, a Administração 
do Distrito Federal reali:r;ará concurso público 
para provê-las, na forma do art. 1 O. __ 

§ 59 A efetivação ·do disposto no § 39 é 
condicionada a que o funcionário seja subm~­
tido a treinamento, sem prejuizo do cumpri­
mento dos prindplos estabelecidos no § 19 

deste artigo, conforme dispuser o regulamen­
to. 

Art 14. Os atuais ocupantes da CarrciJa 
de que trata o art. 15 ~rão aproveitados na 
Carreira criada por esta Lei. 

§ 19 O aproveitamento se dará na forma 
estabelecida no Anexo III e independerá do 
número de cargos criados e do número de 
vagas em cada padrão. 

§ 29 Os cargos poJVentura excedentes 
~m razão do disposto no parágrafo anterior 
serão extintos à medida em que vagarem. 

§ 39 Nenhuma redução de vencimento 
poderá resultar da aplicação do disposto neste 
artigo, assegurando-se ao funcionário, sendo 
o caso, a diferença, como vantagem pessoal 
nominalmente identificável, a ser absorvida 
nos reajustes subseqüentes. 

Art. 15. Os efeitos do Decreto-Lei n~ 
2258, de 4 de março de 1985, cessam para 
os setvidores integrantes da Carreira AuditÇlria 
do Tesouro do Distrito Federal, extinta por 
esta Lei, na âata do aproveitarTierlto de que 

. trata o art. 14. 
·Art. 16. Os c!lrgos em c:omissãó e as fun­

ções de confiança da Administração Trib).ltária 
serão exercidos, privativamente, por integran­
tes: da Carreira Auditoria Tributária como dis­
puser o regulamento. 

Ait. 17. OS fur1ci0nárlos aposentados na 
Cãrreíra Auditoria do Tesouro do Distrito Fe­
deral ou cujos cargos tenham sido transfor­
rf!ados ou dado origem, em qualquer época, 
aos integrantes das categOrias Tuncionats.­
C6digo TA.F 302 e TAF 303 -- terãO seus 
proventos revistos para inclusão dos direitos 
e vantagens de que trata esta Lei, inclusive 
qUanto a posicionamento e denominação, em 
consonância com o disposto no art. 40, § 49, 

da __ ConSt.ítuição _Federal. · 
Parágrafo_ único. Para 'Cálcl:IIO dos novos 

ptoventos decorrentes da aplicação desta Lei, 
observar-se-á a mesma proporcionalidade de 
cálculo das Gratificações Variávels que- inte­
gram os atuais proventos. 

Art. 18. Os benefícios de pensão por mor­
te de funcionários de que trata o artigo anterior 
serão revistos dentro do mesmo princípio, em 
consonância com o disposto no art. 40, § 59 
da Constituição Federal. 

Art. 19. O ingresso na Carreira Auditoria 
Tributária, as movimentações e as aposen· 
tadorias de seus funcionários serão efetivados 
por ato do Governador do Distrito Federal. 

Art. 20. A Indenização de Transporte pre­
vista no art & do Decreto~Lei n9 1.544, de 
15 de abn1 de 1977, será paga aos integrantes 
da Carreira A~ditoria Tnbutária. 

Art. 21. E vedada a aplicação da Tabela 
de Escalonamento Vertical e das gratlficações 
instituídas por esta Lei e qualquer outra cate­
g~a funcional ou carreira do Quadro de Pes­
soal' do Distrito Federal, bem como sua vincu­
lação, para efeitos de remuneração, conforme 
disposto no art. 37, XIII, da Constituição Fe­
deral. 

Art. 22. As despesas deêorrenteS da exe­
cução_desta Lei correrão à conta das dotações 
próprias do Qrçam~nto do Distrito Federal. 

Art. 23. É extinta a Carreira Auditoria do 
Tew-utô âo Distrito Federal, criada pelo De­
creto-Lei n9 2258, de 4 de março de 1985. 

Art. 24. O Goveróador do Distrito Federal 
baixará os atos regulamentares à eXecução 
desta Lei. 

Art. 25. Esta Lei entra em Vigor na data 
de sua publicaçã~. 

Art 26. Revogam-se o Decreto-Lei n• 
2370, de 17 de novembro de 1987, e demais 
disposições em cont(ário. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não_ havendo quem queira fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.)_ 
Aprovada. 
O projeto vai à sariÇão do Sr. Governador 

do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa-se, agora, à apreciação do Requerimen­
to n" 385, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n~ 9, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aRrovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa:.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidênda lembra aos Sts. Senadores que, 
em sessão anterior, a proposição teve iniciada 
a sua apreciação em plenário, à vista de reque­
rimento de urgência aprovado. Na ocasião, 
anunciada a discussão ~ matéria e iniciada 
a leitura de emendas apresentadas ao projeto, 
dita urgência, foi requerida por acordo das 
Uderanças. Sendo assim. ao anunciar, agore~, 
a discussão do projeto e do substitutivo ofere­
cido pela Comissão de Assuntos l;con6micos, 
como conclusão d_e: __ seu parecer, será dada 
continuidade à leitura, pelo Sr. 1 ~ Secretário, 
das emendas apresentadas ao projeto. 

São lidas as seguintes 

Emendan~2 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 4~ do 
Projeto de Lei da Câmara n" 9, de _11189. 

Art. 4" São beneficiários dos recursos do 
FND, FNE e FCO oS produtores e empresas, 
pessoas físiCas e jurídicas, além das coope­
rativas de produção, que desenvolvam ativida­
des produtivas nos setor_es agropecuário, mi­
neral, industrial, agroindustrial e transporte ro­
doviário das regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. 

Justificação oral. 
Sala das Sessões, em 17_de maio de 1989. 

-Senador Cid Saboíâ de Carvã_/ho. 

Emenda n~3 
Dê-se ao parágrafo único, do artigo 4" do 

Proj'7to, a seguinte red~s~o;_ 

··Art. 4" ...................... ----··----
Parágrafo único. No caso de áreas pio­

neiras e de expansão da fronteira agrícola, 
os projetos financiados poderão, em ca­
ráter excepcional, destinar recursos a 
obras de infra-estrutura econ_ô_rnica, indis­
pensáveis à viabilização de eJTipreendi­
mentos, até o limite_ de 30% (trinta por 
cento) dos Fundos." 

Justificação 

Em áreas pioneiras e de expansão da fron­
teira agricola, a carência de infra-estrutura é 
total, inviabilizando qualquer inidativa que pre­
tenda desenvolver atividades produtivas nes­
sas áreas. 

A destinação de 30% dos recursos dos Fun­
dos, para aplicação em infra-estrut1,1ra e_conô­
rrúca, dará maior sustentação e maior rentabi­
lidade aos invés!Jmentos glob~is dos Fundos, 
pri11cipalme-nte nas regiões Norte e Centro­
Oeste do País.-Senador Lovremberg Nunes 
da Rocha. 

Emendan~-4 

Dê ao parágrafo úrüco do arti_go 4~, do Pro­
jeto de Lei n? 9/89,_a seguinte redação: 

Art. 4" ..... ~···-------·-·--·-······--···· 
Parágrafo único. No caso de áreas pionei­

ras- e· de exjninSão da fronteira agrícola, pode­
rão ser firiãilciadOs, errY caráter excepcional, 
projetos de infra-estrutUra econômica', indis­
pensáveis à viabilização de empreendimentos 
produtivos do setOr priVado, até o limite máxi­
mo de 10% (dez por cento) das aplicaçôés 
dos respectivos Fundos, sujeito, cada projeto, 
a aprovação pelo Conselho Deliberativo da 
respectiva Superintendência de Desenvolvi­
mento Regtonal. 

Justifi_c!'l-ção oral. 
Sala das Sessões, 17 de maio de 1989.­

Senador Gd Sab_oia de Catvalho. 

Emenda n~s 

Dê-se ao parágrafo único, do artigo 6", do 
projeto a seguinte redação: 

"Art. 6' -----
]- ................................................................. . 
li- ...................................... __ ....... __ ... .. 
111- ......................... ---------

IV- .................................................. __ _ 
v- '''"·······•""""'""'" __ .. __ 

Parágrafo único:- Nos casos dos re­
cursos previstos rieste artigo, será obser­
vada a seguinte distribuição: 0,8% (oito 
décimos por cento) para o FNO; 1,05% 
(um iilteliõ e cinco_ centésiinos por cento) 
para o FNE; e O, 7% (sete décimos por 
cento) para o FCO." --

__ Justificação 

Propõe-se nova redação ao parágrafo único, 
-do artigo 6\ para estabelecer uma distribuição 
mais justa entre- as regiões benefk;iadas com 
recursos dos fuD.dos, tendo em vista que a 
região Norte compõe-se de sete Unidades da 
Federação; a região Nordeste compõe-se de 

_nove Unidades; e o Centro-Oeste compõe-se 
de quatro unidades. 

Dev~ ser remE;!mÕrado o fato de cjUe a con­
quista de- maís um ponto percentual para o 
IPI e o IR, em terinos -da formação dos _fundos 
(antes era apenas 2% ), teve como ponto fun­
dãmeÕtal a UniãO dQs Coilstitufntes do Centro_; 
Oeste com os _dQ Norte e .Nordeste, somando 
292 pa ·Jamenta_res. 

Sala das Sessões - SenadorLoureinberg 
Nunes da Rochn.;ZJ-4 

Emenda n?6 

Dê-se ao inciso UI do art. 69 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 6" ..... , ........................... _ ................. .. 
.. ............................ _. ____ . ___ _ 

m -=o resultado da remuneração dos 
recursos momentaneamente não aplica­
dos, calculada com base em indexador 
oficial, a partir do 3()9 dia de se~ ingresso 
nos bancos re_spectivos." 

-Justificação 

Pretende-se__corn essa_emenda tomar obri­
gatõria a remuneração dos recurSos mometa­
neamente não aplicados pelos bancos admi­
nistradores, mas somente a partir de 30 dias 
de seu ingresso, a exemplo do que já ocorre 
Cdni Os récucsos-ao Finam, finar, _l?lN e_Pro­
terra. 

Note~ se que_a_S_ecretaria do T e_souro Nacio­
nal fica de posse dos recursos recolhidos e 
destinados aos fundos _constitucionais, sem 
qualquer rémuneração par~ este, por periodo 
que recentemente c_hegam a até 5 meses. 

Caso os bánC_oS-àdminis,tradore$ sejam 
obrigados a remunerar os recursos já a partir 
do seu ingresso, poderão incorrer em ônus 
bastante elevados, porquanto os planos de 
aplicaçãO- sõmente podem ser viabilizados 
com bsrecarsosjá em caixa, dada a incerteza 
quanto às datas do seu recebimento. 

Sala_ da,s S~sões, _18 de maio de 1989. ---:­
Senador Jaão Çastelo, 

EmEindiiSubstitutiva n~7--
0 parágrafo ·único do art. 6~ passa a apre­

senta~:.~ seguinte redação: 

"Art. 6• ····---···-·----=-·~··--
Parágrafo único. Nos casos dos ~ _ 

cursos previstos no inciso I - 3% sobre 
Imposto de Renda e Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados - será obseiVBdo 
a· seguinte distribuição: oito décimos por 
cento para o FNO; um inteiro e oito déci­
mos para o FNE e quatro décira~ para 
oFCO." . 

Justificação 

A divisãO-estabeleCida- fio art 34, § 1 O, do 
Ato das Disposições Transitórias foi -de natu­
reza prOvlsóila~ cabendo ao legislador a tarefa 
de, à luz da situação econômica de cada qual 
das regiões alcançadas pelo-Fundo Constitu­
donal a que se refere o art 159, I, c da Consti~ 
tuição Federal, legislar, em caráter defmitivo. 

Entretanto, o projeto ora emendado não 
considerou as exigências da região Norte para 
a promoção de seu d_esenvolvimento. 

Faz-se, assim, necessário que se realize a 
distnbuição compatível com as características_ . 
das regiões Norte, Nordeste .e Çentfó~Oeste, 
como abaixo discriminado, e _de justiça: 

Norte (FNO) 0,8% 
Nordeste (FNE) 1,8% 
Centro-Oeste (FCO) 0,4% 

Sala das Sessões -Senador Aurefo Mello 

Emenda Substib.Jtivo n" 8 

Substitua-se a redação do parágrafo único 
_dO art &. do Projeto de Lei" da Càma{"a' n~ 
g; a~ -1989, pe!a seguinte: . 
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Art. 6• ·······--····-·..:...---,,-,--'­
Parágrafo úrUco. _ Com relação aos re~ 

cursos pevistos no inciso I deste artigo, 
será observada a seguinte distribuição: 
0,8% (oito décimos por cento) ao FNO; 
1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) para o FNE; e 0,7% (sete décimos 
por cento) para o FCO. 

Justificação 

O projeto em discussão reproduz a partilha 
prevista no parágrafo 1 O do art: 34 das Dispo­
sições TrãnsJtórias da Constftulção Federal. 

Ora. dispositivo constitudona! citado foi eX­
presso no sentido· de que os percentuais nele 
previstos deveriam prevalecer somente en­
quanto não fosse elaborada lei especifica so­
bre a distribuição do valor global de 3% entre 
as regiões por ele beneficiadas. 

O motivo determinante da nonna consubs­
tanciada no citado dispositivo constitucional, 
como estamos todos lembrados, não foi o 
de proporcionar distribuição justa, correta ou 
adequada às necessidades das regiões e ao 
seu futuro, mas tão-somente evitar prejuízo 
iminente, qua1 seja o de privarem-se eles dos 
recursos antes veiculados através do Fundá 
Especial, extinto na nova Carta, e não recebe­
rem, desde logo, parcela nehuma do novo 
Fundo de 3% - o que fatalmente ocorreria 
se não se fJXa.Sse um percentual qualquer para 
a respectiva distribuição entre as três regiões, 
já a partir da promulgação da nova Carta. 

Entretanto, agora que se _cogita de editar 
a lei prevista no texto constitucional para a 
distribuição efetiva, dentro de critérios eqú!ta­
tivos e que assegurem o máximo de equilíbrio 
sócio-econômico entre os participantes na 
partilha do Fundo, não se pode, evidentemen­
te. repetir a solução dada nas Disposições 
Transitórias da Constituição. O objetivo já não 
é só o de garantir a continuidade do fluxo 
de recursos para as regiões mas, também, 
o de distribuir eqOanimenente o valor dos re­
c::ursos entre elas. 

Homem do Nordeste, vivendo em Estado, 
como o Maranhão, que partilha da natureza 
·da região Norte e tem vasta fronteira com a 
região Centro-Oeste, flão posso deixar de vi­
sualizar a partilha do Fundo de 3% como legis­
lador imparcial, voltado para o bem-estar de 
todos e interessado, acima de tudo, na concre­
tização do pensamento que norteou a dedão 
dos Constituintes, ao instituírem o Fundo de 
3% para as regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. 

Não se pode perder de vista que o objetivo 
do Fundo é o ap-orte de recursos para o setor 
empresarial. É, portanto, o de fomentar o in­
vestimento empresarial, visando o aumento 
do PIB e melhor rendapercapita da população 
local. 

Nesse sentido, conviria lembrar que o PIB, 
na região Nordeste, já é bem maior que os 
das duas outras regiões envolvidas, pois que 
enquanto o Nordeste participa com 12% da 
média brasileira, o Norte detém apenas 3% 
e ao CentrO-Oeste 5,5%. 

As desvantagens do Nordeste aparecem 
quando os comparativos se referem à popula-

ção_. pois nessa região _a __ 4istribuição do PIB 
per capfta é quase metade das regiões Norte 
e Centro-Oeste, o mesmo ocom;ndo em rela­
ção à distribuição de investimentos. 

Levando em conta, porém, todos esses pa­
râmetros, a distribuição do Fundo de 3% não 
deveria ser a fJXada no Prqjeto, mas, sim, 0,8% 
(oito décimos por cento) para o FNO, 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento) para 
o FNE, e 0,7% (sete décimos por cento) para 
oFCO. -

A distril;>uição ora proposta significa uma 
aproximação melhor do que a que constou 
do§ 10 do art. 34 das DisposfçõesTransitórias 
da Constituição de 1988, porque já fundada 
em critérios mais objetivos _e voltados para 
o-equilíbrio sócio-econômico entre as regiões, 
sem preocupar-se apenas em evitar solução 
de continuidade no aporte de recursos. 

Contamos, portanto, com o apoio dos ilus­
tres pares para esse primeiro aperfeiçoamento 
na, distribuição do Fundo de3%, a qual deverá 
aprimorar-se cada vez mais à medida que tam­
bém forem sendo aprimorados e dimensio­
nados os critérios que regularão o rateio das 
quotas dos Fundos de Participação doS Esta­
dos e dos Muni_çípios. 

_Sala das S~es. 17 de maio de 1989.­
Senador João Castelo. 

Emendan"9 
TtansformNe o atual art. 89 em parágrafo 

(mjco do art. 7", incluindo novo texto como 
arl a~: 

"Art. s~ Constituem aplicações do 
FNO, FNE e FCQ, . 
I- fiilanciamentos diretOs ao setor 

produtivo de cada região, atendidos os 
requisitos dos capítulos I e li; 

D ....,.... repasses a bancos estaduais; 
III-aplicações transitórias em títulos 

públicos." 

Justülcação 

'A emenda tem em -vista aperfeiçoar a reda­
çãO e definir adequadamente qual será o ativo 
dos fundos, considerando que apenas a ques­
tão do passivo foi contemplada no projeto 
aprovado pela Câmara Federal. 

Assim, além de tomar compatíveis as aplica­
ções com os rec:ursos, pretende-se tornar 
mais actequada a gestão dos fundos por parte 
das lnstituições financeiras, possibilitando 
também a formalização mais clara do fluxo 
de caixa e melhoria substancial nos meca­
n1smos de c6ntfoie e tranSparência na Presta­
ção de contas dos fundos. 

I;m, 30 de juril:!o.de 1989.-Senador João 
Lobo_ 

Emendan' 10 

Dê-se ao artí9o lO do Projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 1 O. -Os ieEUrsOS do FNO, FNE 
e FCO~ ã-critério das instituições fman­
c.elras f~derais de caráter regional, serão 
rePasSados em até 50% aos bancos ofi­
ciais estaduais e cooperativas com capa­
cidade técnica comprovada e com estru-

tura operacional e administrativa aptas a 
realizar, com segurança .e no estrito cum­
primento das diretrizes e normas estabe­
le:çjdas, a aplicação em programas de 
crédito especificamente criados .com es­
sa fmalidade. 

§ 1 ~ Os bancos oficiais dos Estados, 
devidamente credenciados pelo órgão 
gestor. regional, mediante convênio, fun­
cionarão como agente financeiro repas­
sador dos recursos a serem aplicados pe­
los respectivos Estados. 

§ 2° Nos Estados onde houver mais 
de um banco oficial o agente de que trata 
este artigo será o banco que apresente 
características de banco de desenvolvi­
mento." 

Justificação 

A nova redação proposta para o art. 1 O de~­
ne, claramente, a participação dos bancos es­
taduais e cooperativas nos repasses a serem 
feitos pelos bancos regionais, quando se tratar 
das regiões Norte e Nordeste, e o Banco do 
Brasil, quando se referir à região Centro-Oe§te. 
-- OS bancos estaduais possuem uma rede 
maior de agências espalhadas pelo interior 
dos Estados, o que facilitará a aplicação dos 
recursos dos fundos, atingindo mais direta­
mente as micros e pequenas empresas. 

Nesta mesma emenda propõe-se, ainda, o 
acréscimo de dois parágrafos para definir me­
lhor o agente fmancelro r_epassador dos recur­
sos, quando ·houver nrn;; EP"tados mais de um 
banco oficial. 

Sala das Sessões - senaêor LOuremberg 
Nunes Rocha 

Emenda n' 11 

Acrescente-se ao art. 12,_mais um parágra­
fo. com a seguinte redação: 

"'Art. 12. ············-··-·····---

§ 4~ Sem prejuízo das medidas judi­
dais cabíveis, inclusive de natureza exe­
cutória, o mutuário fica sujeito, no caso 
de désvio na aplicação dos recursos, à 
perda de todo e qualquer beneficio finan­
ceiro, especialmente os relativos a juros 
e atualização monetária." 

Justificação 

É necessário estabelecer sanções que ini­
bam o desvio dós créditog. considerando que, 
sendo um beneficio custeado por toda a socie­
dade, deve reverter em favor desta, não poden­
do ser objeto de apropriação indevida por par­
ticulares que, de má fé, utilizem os respectivos 
recurSOS parei auferir -ganhos irregulares ou 
voluntariamente os aplicar no seu interesse 
pessoal. 

Nesse caso, deve-se determinar que o des­
vio iinplicará a imediata perda do financia­
mento, com a conseqüente devolução dos re­
cursos recebidos, acrescidos de atualização 
monetária integral e dos juros às taxas de mer­
cado, sem a redução prevista no art~ 12. 

Sala das Sessões, 19 de niaio de 19ã9.:-.:..:..... 
Senador João Castelo, 
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Emenda n' 12 

Dê-se ao artigo 14 do Projeto de Lei a se­
guinte redação: 

"Art. 14. A administração de cada 
um dos Fundos - FNO, FNE e FCO 
será distinta e autônoma e, observadas 
as atribuições previstas na presente lei, 
será exercida pelos seguintes órgãos: 

a) ConselhO SUperior; e 
b) Instituição Financeira federal de 

caráter regional. 
§ )9 O ·conselho Sú.péiíor de cada 

um dos fundos será integrado pelos se­
guintes membros, que atuarãQ sem re- __ 
muneração: 
I-presidente do banco administra­

dor, que o presidirá; 
li- titular da Superintendên<:ia de De­

senvolvimento da respectiva região bene-
ficiária, ou seu representánte;- · -

In-um representante do Ministério da 
Fazenda; 

IV- um representante das classes 
produtoras e dos trab~hadores da região; 
e 

V-wn representante de cada gover~ 
no estaduaJ integrante da região referida 
pelo Fundo. 

§ 2~ Os membros referidos nos inci­
sos m e lV dE!ste artigo serão nomeados, 
para mandato de dois anos; pelo Minis­
tério da Fazenda, sendo que os do inciso 
lV serão escolhido_s com base em lista 
triplice apresentada pelas federações dos 
empresários e traba1hadores da agriculw 
tura e indústria. 

§ 3? Os membros mencionados no 
inciso V serão indicados pelos governa­
dores dos respectivos Estados." 

Justificação 

A emenda proposta visa a permitir maior 
operacionalidade administrativa para os fun­
dos instituídos, mediante a: 

-criação do Consi!lh_o Superior dos Fun­
dos, sem remuneração correspondente; 

-inclusão de um representante da Fazenw 
da e de um dos trabaJhadores; e 

-definição do concurso de um represen­
tante de c__ada _ _UD1dadeda f~det:ÇIÇ~jntegran­
te da região, a fim de garantir que os finaocj;;)­
mentos sejam ajustados às prioridades das 
polfticas de desenvolvimento dos governos es~ 
taduais. _ 

Sala das Sessões - S~nador Louremberg 
Nunes Rocha. 

Emenda n' 13 

Dê-se ao artigo~ 15 do Projeto a seguinte 
redação: 

"Art 15. Cabe,ao Conselho Superior 
do FNO, FNE e FCO: 
·t "'- c.:.: ............................... -.C----
11- ........................................... ~--
m-.............................. __ _ 
IV- ................................... -__,... 
Parágrafo único. Atê o dia 30 de outu­

bro de cada ano, as instituições finan· 

~eiras de caráter regional encaminharão 
à apreciação_ do Conselho Superior de 
-cada fundo a proposta de_ aplicação dos 
i"ecilf'Sós relativos aos programas de fi­
nanciamento para o exercido seguinte, 
a· qual será aprovada até 15 de dezem­
bro." 

Justificação 

-Os FNO, FNE e FCO devem ter a adminis­
tração autônoma e dinâmica. Para tanto, em 
termos gerenciais, há que se adotar estrutw-as 
ménos complexas, de forma que as ações de­
correntes sejam rilais ráp"idas e eficazes. 

A participação das Unidades da Federação 
_Ql:Je- compõem as respectivas regiões, nesses 
fundos, é de fUndamenta] importância, pois 
os Estados têm melhores-condições para defi­
nirem suas prioridades nos setores produtivos 
que mars contribuirão para o desenvolvimento 
econômico e social. Deve, também, ~umir 
maior grau de responsabmdade no que tange 
à apliCação de recursos e aos resultados dos 
projetos que serão implantados. Estes, em últi­
ma análise, vão aiter~ a base -econômica de 
cada Estado, que necessita de complemen­
taÇão de investimentos públicos em infra~es­
triJtura. 

No que tange ao parágrafo único, a aJtera­
ção da redação proposta é apenas para com­
patibtllzar Os textos do referido parágrafo com 
o--do caput do artigo, no cã.so de ser aceita 
a criação do Conselho Superior para a admi­
rústraç:ão do fundo, em substituição às Supe­
rintendências de Desenvolvimento Regional. 

Sala das Sessões - Senador Louremberg 
Nunes Rocha. 

Emendan914 

Dê-se ao art. 18, caput, a seguinte redação: 

"Art. 1 a Cada institUição financeira 
federa] de caráter regional fará jus à taxa 
de administração de até 2% (dois por 
cento) aO ano, c'ãJculada sobre o patri­
_mõnio liquido do fundo respectivo e apro­
priada mensalmente." 

JusUIIcação 

A emenda proposta tem o objetivo de alterar 
a base da remuneração dos bancos adminis­
tradores, a~egurando~lhes meios necessários 
ao ressarcimento dos seus principais custos, 
relacionados com: expansão da rede de agên­
cias e _instalações, qualificação de pessoal, 

. pesquisas econômicas e outras atividades ine­
rent~ às funções de bancos de desenvolvi­
mento e às próprias responsabilidades a eles 
atrlbuidas com a criação dos Fundos Constitu~ 
danais de Finandamento. 

A taxa de adminí~aÇão aqui sugerida, ainw 
da assim, é inferior àquelas vigentes nos fun­
dos de investimentos privados de renda faxa 
e de ações, fazendo-se imperiosa pela priori­

-dade _confartda às operações voltadas paróil pe­
qUenos e mini produtores rurais, bem assim 
Pequenas e microempresas, cujo universo 
_atendido será substancia_lmente elevado. O 
aumento do número de produtores e· mi­
croempresas beneficiários ocorrerá de forma 

pulverizada em extensas áreas, determinando 
elevados custos que devem ser ressarciclos. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1989.­
Senador Afonso Sancho. 

Emendan'15 

InclUa-se nOVO -parágrafo no art. 18, dispon­
do sobre os riscos, o qual terá a seguinte reda­
ção: 

Art 18 ................................ ., ... ___ _ 
§ I• ................................. ___ _ 
§ 29 As perdas operacionais resul~ 

tantes de calamidade públicas ou de ad­
déntE;ls climáticos serão debitadas ao fun­
do respectivo, bem como outras perdas 
extraordinárias decorrentes de determi· 
nações legais ou oriundas da autoridade 
administrativa. 

Justlllcação 

A emenda tem a finaJidade de estabelecer 
responsabilidades quanto aos riscos das ope­
rações contratadas quando da superveniência 
de fatores alheios aos agentes financeiros. É 
o caso, por exemplo, de caJamidades públicas 
ou anormalidades climáticas que costumam 
atingir as regiões beneficiárias pelos fundos. 

-No _NordeSte, por exemplo, estudos técnicos 
realizados por 6rg~os espedalizados revelam 
que, em cada dêcada, em média, 6 (seis) anos 
são agrtcolarnente comprometidos por cau~ 
sas climáticas: secas tot;ús ou piirciáis, má 
distribuição pluvial ou inundações. Por outro 
lado, as âreas fepresentadas pelo 'Norte e Cen­
tro-Oeste são freqüente-mente castigadas por 
cheias e transbordamentos dos grandes rios, 
Desta sorte, os agentes financeiros não podem 
suportar os prejuízos decorrentes de tais calª"' 
ffiidades que afetam seus mutuários .. 

Alêm disso, tambêm existem as perdas ex­
traordinárias causadas por medidas de natu­
reza econômico~'financeira ou administ,rativas 
ligadas à produção ou reladonadas com isen­
ções e anistias. Também em semelhantes ca­
sos, as elevadas perdas não podem nem de­
vem ser suportadas pelos agentes financeiros, 
os quais não têm nenhuma responsabilidade 
por tais fatos. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1989. -
Senador Afonso Sancho. 

Emenda n9 16 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 18, do 
Projeto de Lei n9 9/89, a seguinte redação: 

Art. 18. ·-·------··"""-:--
Parágrafo único. Na aplicação dos re~ 

cursos~ os bancos administradores o_u 
agentes credenciados poderão cobr_ar 
delcredere compatível com os riscos as­
sumidos pelos financiamentos conc:edi­
dos e adequado à função sodaJ de cada 
tipo de operaçao,-obserVãndo o disposto 
no artigo 13 da presente lei. 

Justificação Oral. 
Sala das S~es, 17 de maio de 1989. -

Senadoc Od Sab6ia de Canmiho. 
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Emenda n• 17 

Dê-se ao artigo 21, do projeto, a seguinte 
redação: 

"Art. 21. Cada Instituição Financeira 
Federal de_ caráter regional apresentará 
anualmente ao ConSelho Superior do 
Fundo de sua respectiva região relatório 
drcunstancíado sobre as atividades de­
senvoMdas e os resultados obtidos." 

Justlflcação 

A presente alteração visa a compatibilizar 
a redação do artigo 14 com o artigo 21, desde 
que seja adotada e aprovada a emenda que 
cria o ConSelho Superior dos Fundos para 
substituir o Conselho Deliberativo das Supe­
rintendências Regionais de Desenvolvímento. 

Sala das Sessões. - SenadOr LOuremberg 
Nunes da Rocha. 

Emendan918 

Dê..s,e ao inciso I do art 23 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 23. Enquanto não forem apro­
vados os programas e respectivos encar­
gos fmanceiros, na forma do art. 12 desta 
lei, as faixas diferenciadas serão as se­
guintes: 
1-Faixa "A" de prioridade: coeficiente 

de atualização monetária de 35% (trinta 
e cinco por cento) aplicável a contratos 
de empréstimos e fmanciaméntos conce­
didos a pequenos e micrOs empresários 
rurais _e rriicroempresas urbanas, bem co­
mo a empreendimentos de agricultura ir­
rigada na área de atuaçâo da Sudene (Su­
perintendência de DesenVolvimento do 
Nordeste.)" 

Justlflcação 

A redação anterior li~itava o benefído a 
uma-parcela da região nordestina, além de 
excluir a parte abrangida pela área de atuação 
da Sudene no Estado de Minas Gerais. 

O coeficiente de atualização monetária será 
de 35% (trinta e cinco por cento),- acompa­
nhando o precedente do mesmo índice ado­
tado pelo Procera- Programa de Crédito Es­
pecial de Reforma Agrária, programa este de 
imbito nacional. 

Em 24 de maio de 1989:- Senador JOOo 
Lobo. 

Emendan~t9 

Dê-se ao art. 23 do Projeto de Lel da Câmara 
a seguinte redação: 

"Art 23. Enquanto não forem apro­
vados os programas e respectivos encar­
gos financeiros, nã forma do art. 12 desta 
lei, as faixas diferenciadas serão as se­
guintes: 
I- Faixa "A .. de prioridade: coeficiente 

de atualização monetária de 60% (ses­
senta por cento) aplicável a contratos de 
emprêstimos e frnanciamentos concedi­
dos a mini e pequenos produtores rurais 
e a microempresas, bem como a em-

preendimehtos de agricultura irrigada no 
semi-árido da regiãq Nordeste. 

R-Faixa "B'' de priOridade: coeficien­
te de atualização monetária de 80% (oi­
tenta por cento f apliCável a contratos de 
empréstimos e financiamentos concedi­
dos a médios produtores rurais, quando 

__ utilizarem de forma intensiva mão-de-o­
bra e matérias-primas locais." 

Justificação 

O sentido da emenda é impedir a desvalo­
rJzação ace.lerada dos recUJ:sos alocados às 
regiões em desenvolvimento, pelos Fundos 
Constitudonais de Financiamento, via corre­
ção monetária pardal multo elevada a ser su­
portada pelas empresas que os recebem. Vale 
salientar que_ o art. 12 já prevê em seu pará­
grafo 29 uma redução adiciOnal de I O% (dez 
por cento) na correção monetária para os em­
preendimentos localizados na área semi-árida 
·-~-Sala das Sessões, 18 de mato de 1989._­
senaaor -:Toão Castelo. 

Emenda n920 

Inclua-se, onde conter: 

"M Os recursos dos fundos a que 
-se- rerereesta lei pOderão ser, excepcio-

-- liàlmente, aplicados, em financiamentos 
_ ª-9 _ __§etor público estadual, para custeio 
- de projetos espectflcos de eletrificaçã:o·ra­

ral e de irrigação." 
- - JUstificaÇão · 

É indispensável que os recursos do FNO, 
FNE e FCO possarri Ser aplicados, em caráter 
excepçional, no custeio de projetos de eletrifi­
cação rural e de irrigação, de iniciativa dos 
governos estaduais, pois, de um modo geral, 
as unidades federadas no Norte, do Nordeste 
e--do Centro-Oeste não dispõem de recursos 
próprios para cobrir a despesa com esses in­
vestimentos essenciais ao desenvolvimento 
regional. 

Tratam-se, como se sabe, de obras de infra­
estrutura consideradas fundamentais para a 
eô::mornia das três regiões. 

sala de Comissão de .A.ssuntos Econômi­
cos, 18 de maio de 1989.- Senador Hum­
berto Lucena. 

0--SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -=­
Em disCUSsàó o projeto, o substitutWo e as 
emendas oferecidas ao projeto. 
__ CQriceáo.,a_ palavra, para discutir, ao nobre 
Senador DiJ:ceu Carne.ir.o. 

O slt: DIRCEU CARI'IEIRO (PSDB -
sC. Para discutir. Sem reYisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. senadores, rapidamente 
farei algumas considerações sobre o assunto 
que-ora estamos discutindo. 
- Propus duas emendas a este projeto de lei, 

uma delas referente ao art. 13, que fala das 
· taxas de juros. 

Percebi que neste artigo, já uma pequena 
corifusão. Fala em taxas de juros e faz incluir 
comissões e quaisquer outras remunerações, 

direta ou indiretamente, referidas à concessão 
de crédito. 

Não sou de formação da área econômica. 
Assim, consultei o colega Senador Roberto 
Campos, professor no assunto, e S. EX tam­
bém concorda que há uma diferenciação no 
que se refere a juros e taxas - as taxas normal­
mente são cobradas antecipadamente; e os 
juros, por sua vez, em períodos poSteriores. 

Diante dessa imprecisão eu proporia uma 
correção, que ficasse estabelecido claramente 
o que é juro o que é taxa porque as taxas 
estão referidas em outro dispositivo, o art. 1 S. 
que especifica que as instituições financeiras 
de_caráte_r regional farão jus à taxa de adminis­
tração de 2%. 

Esta,_uma das questões que eu queria abor­
dar e levar à consideração do ilustre Relator 
da mgtêtia. _ 

Outra questão refere-se ao art. 49 - dos bene­
ficiários desse fundo - que especifica quem 
são os beneficiários do fui1do, que eu aditaria 
que "é vedado acumular aos beneficiários que 
já têm incentiVoS fiscais". ESta Propositura tem 
o Séil.tido de demOcratiZar a aplicação desse 
recurso, visto que aqueles que já têm incen­
tivos fiscais já recebem um subsídio, do ponto 
de vista governamental, do setor.público. Por­
tanto, para o encaminhamento dos seus em­
preendiffientos, itão- seria razoável que; além 
desse Subsidio já recebido, acumulasse mais 
outro subsídio, num favorecimento que me 
parece coricentrador. ESse subsidio deVe ser 
aplicado de forma mals abrangente, num ex­
pectro mais largo. Os incentivos devem ser 
aproveitados. juntamente com os subsidies, 
por urna parcela mais ampla de tomadores. 

Erãm e§tas Sr. Presidente, as minhas consi­
derações, sobre esta questão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

_ O Sr. Edison Lobão- Sr. Presidente, pe-­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PREsiDENTE - (lram Saraiva) -
Tem i palavra V. EX' 

OSR. EDISON LOBÃO (PFL-MA Pela 
ordem. Sem revisãO do orador.) -Sr. Presi­
dente, com a permissão do Senador Hum­
berto Lucena, só para pedir a V. EX' comU­
nique ao PlenáriO que, loQo em seguida. va­
n10S- VOtar a indicação ~e embaixad()res. _Al­
guns SrS: Senadores es.tão desejosos de fr a:os 
seus gabinetes, então, seria conveniente uma 
com uni~ ação de V. Ex!', p~ q_~e todos perma­
neçam nó plenário, porque, dentro de alguns 
poucos minutos, votaremos essas indicaçõe's. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -V. 
EX já o fez, e a Mesa agradece. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Para discutir.)- Sr. Presidente, s_erei bre­
ve, porque, se há quem queira aprovar rapida­
mente esta matéria, sou eu, porquanto, como 
nordestino, não poderia deixar de apoiar o pro­
jeto do Deputado Firmo de CaStro:-que, no 
Senado, foi bem estudado por todos os Srs. 
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Senadores, a começar pelo Senador Mauro 
Benevides, seu Ralator na Comisssão de As­
suntos' Econômicos, e:, inclusive, ex-Diretor do 
Banc:o do Nordeste, e, portanto, c~:mheCedor 
do assunto. 

A emenda q~.le. apresentei, e para a qua1 
peço a atenção da Casa, é a seguinte: 

Emenda n9 25 ao Projetp de Lei da 
Câmara n~ 9/89. 

inclua-se, onde contiver: 
'"Art. Os recursos dos fundos a que 

se refere esta lei poderão ser excepclo· 
nalmente aplicados em financiamentos 
ao setor públic:o estadual, para custeio 
de projetos específicos de eJetriftcação ru­
ral e de irrigação. 

Justificação 

É indispensável que os re<:ursos do 
FNO, FNE e FCO possam ser aplicados, 
em caráter excepdonat no custeio de 
projetos de eletrificação rural e de irriga­
ção, de iniciativa dos Govemos Estaduais, 
pois, de um modo geral, as unidadeS" fe­
deradas no Norte, do Nordeste e do Cen­
tro-Oeste não Qíspõem de recursos pró­
prios para cobrir a despesa com· Eisses 
investimentos essenciais ao desenvolvi­
mento regional. 

Trata-se, como se sabe, de obras de 
infra-estrutura. consideradas fundamen­
tais para a ecoO.omia das três regiões. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 
~989.- Senador Humberto Lucena. 

Dir-se-á que o substitutivo incluiu, no § 1 <;> 

do àrt 4~, esta norma: 

"No caso de áreas pioneiras de expan~ 
são- das fronteiras agrícolas, os projetos 
financiados poderão, em caráter excep­
cionaJ, incluir o financiamento de infra-es­
trutura econômica indispensável à viabili­
zação do empreendimento, até o limite 
máximo de 10% do recurso previsto para 
cada Fundo no inciso i do art. 6' desta 
lei." 

Entretanto, isso não me atenderia, pois tra­
ta-se apenas, no caso, de fmanciamento de 
projetos em áreas prioritárias ou de expansão 
da fronteira, quando o que desejo exatamente 
ê dar prioridade aos financiamentos_do setor 
público estadual para investimentos em proje­
tos de eletrificação rural e de _irrigaÇão. Como 
a filosofia do projeto é no senti.do de contem­
plar apenas a ink:iativa privada, sabe-se que 
esta, sobretudo em regiões pobres como o 
Norte e Nordeste, não tem condições de tomar 
a seu cargo o financiamento de obras de eletri­
ficação rural e de irrigação, essenciais aos in­
vestimentos dos particulares. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, es­
te era o meu objetivo. Pediria a V. Ex& refletis­
sem sobre o assunto. Não vou, evidentemente, 
insistir na votação, em termos de requerer veri­
ficação. Quero, apenas, defender uma posi­
ção. É o meu ponto de vista, a minha convic­
ção e, se por acaso a emenda não foi acolhida 
pelo plenário, espero voltar ao assunto, poste-

riqrmente, através de um projeto que modi .. 
fique a lei que, afinal, venha a ser s~nçionada 
pelo Presidente da República. 

Era o que tinha a dizer, Sr. ?residente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concédo a palã.vra ao nobre Senador Aureo 

·Meno, para discutir a matéria. 

O SR. AOREO MELLO (PMDB - AM. 
Para discutir.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, os 6rgãos de dasse do Estado do Amazo­
nas_. principalmente a Associação Comercial, 
reivindicam algumas modificações que, infe­
lizmente, chegaram quase a destempo, para 
que pUdéssemos çonvertê-las em emendas 
positivas que, tenho certeza, iriam se acoplar 
com os bons propósitos do nobre senhor rela­
tot e dqs_bons sentimentos desta Casa. 

Som·ente para que V. Exf tenham uma idéia, 
eu me refiro aqui, por exemplo, à emenda 
ao art. 17, c4io texto original diz que o Banco 
da Amazônia SA, (BASA), o Banco do Nor­
_deste do Brasil (BNB). e o Banco do Brasil 
SA (BB), são os administradores do Fundo 

. Constitucional de Financiamento do Norte 
(FNO); Fundo Constitu_cional de Financia­
mento do Nordeste (FNNE), e do Fundo 
Constitucional de Firianclamento do Centrd 
Oeste (FCO). 

Essa erneti.da tem a sua justificativa na ne­
cessidade de se incluir o banco oficial de cada 
estado como beneficiário de administrar os 
fundos de financiamento. E se deve isto ao 
fato de que assim as gerências de tais ~cursos 
seriam mais regionalizadas e procurariam re­
solver melhor os problemas do estado e da 
sua população. Esta einenda me foi sugerida 
pela Associação Comer-dal do Estado do 
Amazonas. 

Também, Sr. Presidente, para dar uma idéia 
à relataria e ao Plenário do que são essas 
proposições, n6s apresentamos urna emenda 
ao art. 21, que reza que: 

.. Cada instituição fmanceíra federal de 
caráter regional apresentará, semestral~ 
mente, ao Conselho Deliberativo da Su­
perintendência de Desenvolvimento da 
sua respectiva região relatório circuristan~ 
dado sobre as atividades desenvolvidas 
e os resultados obtidos." 

Em- lugar de "semésti'almente"' eu propo­
~ nho que seja estabelecido "anualmente", dan­
do, assim; oportunfdade a que o prazo de 6 
(seis) 'meses, multo restritO ]:>ara apresentação 
desse relatório, seja ampliado e que essa apre~ 
dação seja feita-de maneira r:nais consciente 
e mais perfeita. . 

AP-resentei, ainda, Sr. Presidenté, emenda 
ao art 69, ·que fala nas fontes rle recursos. 
E, nesSas fonteS de recursOS, através da minha 
emenda, 1% (um por cento) seria destinado 
·áo FNO; 1,43% ao FNE e 0,57% ao FCO. 
Observanclo o substitutivo, Sr. Presidente, per­
cebi que elé acolhe essa sugestão. 

Mas não quero,· através de um 'pedidq de 
Verificação ou através de um lobby, de uma 
pressão exet:eida sobre o nobre senhor relator, 

que realmente a esta altura está abarbado cpm 
esta série de proposições, - seria um Jobby 
sentimental, segundo esclarece o no_bre S_~paw 
dor Jamil Haddad.~ ~ 

Senhor Presidente, vou tomar a mesrna po­
sição do nobre Senador Humberto Lucena, 
reservando-me para, em Plenário, e em outra 
oportunidade, converter em projeto ele lei aS 
proposições que po!Ventura não vehham a 
ser acolhidas. ~ . 

Peço e pondero a V. ~, especialmente 
ao nobre senhor relator, que, se porventura 
houver a oportunidade de ac:olher essas 
emendas neste mOmento, que assim o façam, 
porque elas são realmente emendas que ex­
pressam o sentimento da classe e d9. área 
amazônica. Não me estendo mais, por agora, 
em virtude do prazo regimental e da expec~ 
tativa de outros $r.!;. Senadores agu~rdando 
para fa1ar. (Muito ~em!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
U cito ao nobre Senador Mauro Bel).evides o 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos sobre as emendas oferecidas ao projeto. 

O SR. MAORO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para emiJ:ir parecer. Sem revisão po ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, duw 
rante mais de Yinte dias esta Casa tem tido 
oportunidade rle apreciar ·a projeto originário 
da Câmara dos Deputados, de autoria do Re­
presentante do Estado do Ceará, Deputado 
Firmo de Castro, de que resultou um ,substi­
tutivo elaborado pelo nobre Deputado José 
Luiz Maia, enviado ao exame e à dellberação 
do Senadó Fedc;!ral. 

Esta matéria, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
foi distnbuída à Comissão de Assuntos Econô­
micos, presidida exemPlarmente pelo Sena­
dor Raim_undo Lira, que entendeu de conft!~ 
rir-me esta responsabilidade, indiscutivelmen· 
te imensa, de relata, a proposição, à qual fo­
ram apreseritadas, aprox:imandamente, cem 
emendas, o que expressa, sem dúvida a1guma, 
o interesse e, sobretudo, Q_ espírito público da­
queles que compõem esta Casa Legislativa, 
todos desejando oferecer a sua colaboração 
ao aprimoramento do texto originário da Câ­
mara dos Deputados. 

Recordaria a V. Ex' que, aproxirmmdamen­
te por três horas, a Comissão- de Assusntos 
Econômicos se debruçou sobre o substitutivo 
do nobre Deputados José Luiz Maia, e as 
emendas, regimentalmente apresentadas na 
Comissão, tiveram que merecer, da hossa. par­
te, uma apreciação detida e percuciente, ense­
jando a oportuhidade de acolher, parcial ou 
integralmente, algumas delas, e, desta fqrma, 
através também de um substitutivo, o Senado 
Federal expressa a sua colaboração em maté~ 
ria de relevânc:ia inquestionável para o Norte, 
para o Cerifro·Oetõte e pàra o Nordeste. 

Este substitutivo, Sr. Presidente,--âesde 
quando impresso por detel'l"'linaçãO de órgãOs 
competentes desta Casa, foi lartamente distri­
buído, sendo objeto de nova apresentação de 
emendas a nível de Plenário, para que, além 
daqúelas que na Comissão foram submetidas 
ao nosso crivo, ao nosso exame, ao exame_ 
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dos vinte e um integrantes daqUela Comfssâo 
Permanente, também no Plenário do Senado 
Federal fossem oferecidas várias emendas-:--to­
das elas de inspiraçáo, que Objetivam, sobre­
tudo, alcançar o aprimoramento da proposta 
original e ainda caracterizar o desejo dos Se na~ 
dores da República, que esta matéria, sem 
mais delongas ou sem ·qualquer procrastina­
ção, possa disciplinar esses recursos que, se 
não são bastante, são pelo menos apreciáveis 
para estimular o desenvolvimento das três 
áreas geográficas que necessitam acompa­
nhar o cresc:lmento do País. 

Portanto, Sr. Presidente, ao apresentar o 
substitutivo, que foi riiuitõ riienoS meu e muito 
mais da Comissão de Assuntos Econômicos, 
vali-me da apreciação detida sobre o projeto 
da Câmara dos Deputados e da colaboração, 
que reputo inestimável, de todos os Srs. Sena­
dores que, apresentando proposições ou dis­
cutindo conosco, no âmbito da Comissão de 
Assuntos Econômicos," deixaram patente que 
o objetivo de S.Ex-' era o aPerfeiçoamento 
daquela redação tão bem inspirada na ·esfera 
da outra Casa do Congresso Nacional. 

Assim sendo, Sr. Presidente, entendendo os 
pronunciamentos que foram feitos, hoje -
pelo nobre Senador Dirceu Carneiro, que dis­
cutiu, inclusive comigo próprio, a-respeito da 
conceituação de juros reais, enteridendo que 
o substitutivo poderia ser muito ffiãis -explfcito, 
embora reconhecesse S. Ex' que, quando limi­
tamos para mini, pequenos produtores rurais 
e microempresas, o teto de 8% para a cobran­
ça de juros, obviamente também com a corre­
ção monetária, estávamos, implicitamente, 
conceituando_ o juro real, é pãra a média e 
a grande empresa estabelecemos um teto que 
poderá alcançar 10%, aquém-do limite consti­
tucional previsto na Carta Magna em vigor, 
que é de 12%; e, a-esta altUra 'dos nossos 
trabalhos, reconhecendo a manifestação do 
eminente Senador Aureo Mello; que realizou 
um trabalho exsaustivo na apresentação de 

, inúmeras proposições, oríQiflZlrias do seu Es­
tado; do eminente Líder Humberto Lucena, 
que defendeu, também, aqui, maiores recur­
sos para a infra-estrutura; o nobre Senador 
Marco Maciel, autor de emenda apresentada 
em plenário- eu diria a Y. Ex" que, ao término 
dos nossos trabalhos, quando o Plenário se 
apresenta para decidir em torno _do nosso 
substitutivo, eu diria a V. Er Sr. Presidente, 
que, depois de entendimento, não apenas 
com as Líderanças, mas praticamente com 
todos os Srs. Senadores presentes, hoJe, no 
plenário do Senado Federal, chegamos a aco­
lher duas emendas; uma, da lavra do_eminente 
Senador Rachid Saldanha Derii~ outra, de ·au­
toria do nobre Senadór"-Aimir Gabriel. Na 
emenda do Senador Rachid Saldanha Dersi 
se estabelece o percentual de 0,6% para o 
Centro-Oeste, que tia COmissão de Assuntos 
Econômicos já havia sido reduzido para 0,5%, 
privilegiando-se a região Norte; a emenda do 
nobre Senador Almir Gabrief estabeleCe que, 
até o limite de 25%, se destinem recursos 
nas áreas pioneiras e expansão da fronteira 
agrícola, que poder~o ser financiados projetos 
de infra-estrutura Econômica de órgãos e enti· 

aaaes públicas até o limite de 25% dos recur­
sos ·previstos para Os fundos referentes às re~ 
giôes Norte e Nordeste. 

Sr. Presidente, sem a descaracterização do 
sentido produtivo que desejamos preservar, 
até para se manter fidelidade ao espírito e à 
letra da Carta coilStituC"foil.al vigente, nós nos 
limitamos a colher essas duas emendas, em~ 
bora reconheçamos, em todas elas apresen­
tadas aqui e agora destacadas, também o inte­
resse do seu respectiVo autor para que se apri­
morasse _o texto originái'io da Câmara dos De-
putados. -- -

Portanto, Sr. Presidente, mantenho o substi­
tutivo dit ComissãO áe Assuntos EConômicos. 

to parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!_) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
parecer da ('omissão de Assuntos Econômi­
cos mantém o substitutivo e condui contrária­
mente às emendas apreSentadas. 

- -=-, ÇOmpletada a instrução da matéria, pas-
se-se à votação. -

-- OSR.PRESIDENTE(lramSaraiVa)-sO­
bre a mesa, requerimento_ de_ <;l_es!?que que 
será lido pelo Sr. J9 Secretário. 

t lido e aprovado o seguinte _ 

REQUERIMENTO N• 386, DE 1989 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque 
-para votação em separado das expressões "a 
partir do 309_ (trigésimo) dia do seu ingresso 
rioS-bancos respectivos", do inciso lii do art. 
& do substitutivo da Comissão de Assuntos 
E<;onômicos ao PLC n9 9/89, que regulamenta 
o art. 159, inciso I, alínea c da Constituição 
Federal, institui o Fundo ConStitucional de Fi­
nançiamento do N9rte (FNO), o Fundo Cons­
titucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE) e o Fundo Constitucional de Financia: 
mento do Centr.o-Oeste (FCO}. 

Brasilia, 28 de junho de 1989. - Senador 
Marco Maciel 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Aprovado o requerimento, a matéria será vota­
da oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre ã mesa, requerimento de destaque, para 

- aprovação de emenda do projeto, que serão 
li~<>:_> p_elo Sr. ]9 Secretário. 

~ __ _São lidoS Os seguintes 

REQUERIMENTO N• 387, DE 1989 

-sr.- Presidente, 
Requeiro, nOs termos regimentais destaque 

pãfã aprovação de Emeriâã de minha autoria, 
ao art. 49 do PLC 9/89, incluindo mais um 
p<:irá9iafo, que será 6 § 29, remunerado o Pará­
grafo único para§ J9, para que seja incluida 
no substitutivo. 

__ Sala daS SessõeS~ 30 -de junho de 1989. 
~Senador _Mansu.eto de Lavor. 

REQUERIMENTO N• 388, DE 1989 

Sr. Piesidente, 
Requeiro _d~taque para aprovação de 

Enl.erida, de minha autoria, apresentada- em 
redação ao art. 21 do PLC 9/89", para_ inclusão 
no Substitutivo do relator. 

Sala das Sessões, 30 de jUnho de 1989. 
- SenaidOr Mansueto de Lavor. 

REQUERIMENTO N• 389, DE 1989 

- Requeiro destaque para aprovação da 
Emenda n9 20, de minha autoria, ao PLC n9 
9/89, para ser incluído no subStitutivO. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. -
-Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (~am Saraiva)- Os 
requerimentos de destaque para aprovação 
de emenda, uma vez que envolvem decisão 
sobre o mérito da matéria a destacar, serão 
apreciadas após a votação-da proposição prin­
Cipal. 

Em votação o-substitutivo, que tem prefe­
rência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pefriianecer sentados. (Pausa.) 

AprOVado. 
_Ficam prejuçiicados o pr_oje~o e as emendas 

às quais não foram apresentados destaques. 
Passa-se à votação dos requerimentos de 

destaque para a aprovação das emendas ao 
projeto. 

Em votãção o Requerimento n9 389, de des­
taque do Senador Humberto Lucena. 

Os Si's. Senaâõres que O aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

()SR. PRESIDENTE (lran Saraiva)~ Em 
votação o Requerimento n~ 387, de autoria 
do nobre Senador Mansueto de Lavor. 
--Os Senadores que o aprovam qUeiram per­
manec:er sentados._ (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em votação o Requerimento n9 388, de autoria 
do Senador Mansueto de Lavor. 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado~ 

O Sr. Mansueto de Lavor - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)­
Concedo a palaVra ao riODi'e Senador Ma-n-

-sUeto de ~ar. -

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
- PE:- Pela ordem. Sem revisão do orador,) 
-Sr. Presidente, tenho dois pedidos de desta-
que. Estava aqui, inclusive, explicando para 
a Liderança e V. Ex' submeteu à votação, sem 
dizer qual era o destaque, sobre que assunto, 
uma vez que não há numeração, e são dois. 

Quero dizer que abro mão de um destaque 
e o-retlfó. Enquanto o destaque referente ao 
percentual de recursos destinados à micro e 
-pequena empresa e ads j:>fõâutores rurais, que 
é prioridade nas diretrizes do projeto, e o erni-
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nente Relator só destinou 20%, havia uma 
emenda do Senador Ronaldo Aragão desti­
nando 80% a esse segmento, a emenda do 
Senador Teotonio Vilela Filho, destinando 
50% a esses segmentos. Na minha emenda, 
para a qual peço destaque, por uma questão 
razoável, por um acordo, inclusive, de repre­
sentações dos micro e pequenos produtores 
responsáveis por 80% dos produtos alimen­
tares do Nordeste, da micro e pequena empre­
sa responsável por 70% da absorção de mão-­
de-obra dessas regiões; então, propus 30% 
da. minha emenda original. Como o Relator 
s6 admitiu 20%, peço esse destaque. Retiro 
o destaque do relatório trimestral da instituição 
gestora, que é o Banco do Nordeste, mas para 
o destaque referente ao percentual de 30% 
para a micro e pequena empresa e para os 
pequenos produtores rurais, já tenho o assen­
timento da Uderança. 
~ isso que peço que V. ~ distinga, se é 

isso que está sendo votado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'I11! (lram Saraiva) -A 
Presidência, lamentavelmente, não terá corno 
atender a V. ~. porqUe é matéiia vendda, 

OSR.MANSOETO DE LAVOR-Como 
matéria vencida? V. Ex" submeteu sem dizer 
eu tenho três destaques e uma emenda. En­
quanto estávamos conversando com o Uder, 
não houve manifestação ... 

O SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva)- Se­
nador Mansueto de Lavor, a Mesa informa a · 
V. Ex' que os dois requerimentos foram 'lidos. 
V. Ext estava no momento dialogando com 
os Líderes. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - No 
momento, porque o Líder me consultava qual 
era a matéria. 

O SR. PRESIDENTE ([ram Saraiva) -
Mas a Mesa não podia aguardar, porque estava 
em processo de votação. 

O SR. MANSGETO DE LAVOR- V. 
Ex" está querendo que eu oecorra e peça verifi-
cação de quorum? -

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
V. ~ pode pe~r verificação, nobre Senador. 

O SR. MANSOETO DE LAVOR - Eu 
não_ vou fazer isso~ Quero é que V. Ex~ entenda 

•que, ri.o momento, estava negociando. O Uder 
aceita plenamente a votação do Líder foi favo­
rável a esse destaque. EU retirO Um e o outro 
foi votado favoravelmente, porque o voto do 
Uder da Maioria do PMDB foi favorável, É isso 
que falo a V. Ex• 

O SR. PRESIDEI'I11! (lram Saraiva) -A 
Presidênda esclarece a V. EX-' que terá oportu­
nidade de reapresentá-lo no turno suplemen­
tar. 

O SR.MANSGETO DE LAVOR- Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em votação a parte- destacada con-stãrlte do 
Requerimento no 3864 de autoria do nObre Se­
nador Marco Maciel, que passo a ler: 

" ... a partir do 30~ dia do seu ingresso 
nos bancos respectivos.'·' 

Os Srs. Senadores que aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, a fim 

de ser redigido o Vencido Par~ o turno suple­
mentar. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-So­
bre a mesa, redação do venddo, que vai sei' 
lida pelo Sr. 19Secretário. 

É lida a seguinte. 

PARECER l'i' 135, DE 1989 
(Comissão Diretora) 

- - Redação do vencido para o turno su­
plementar do Substitutivo do Senado aó 
projeto de lei da Câmara n9 9, de 1989 
(n9 1. 710188, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redaçáo 
do vencido para o turno suplementar do Subs-

- titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n~9, de 1989 (n91.710/88,.na Casa de origem), 
que regulamenta o art. 159, inciso I, alíneac 
da Constituição federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO, o Fundo Constitucional de Financia­
mento do Nordesje- FNE e o Fundo Consti­
tucion-al de Firiandamerito do Centro-Oeste 
..:...._ FCO e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho 
d.e. 1989.-Nelson Carneiro, Presidente ---:An­
tonio Luiz Maya, Relator- Pompeu de Sousa 
- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N' 135, DE 1989 

--Redação do vencido para o tumo su­
plementar do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara no 9, de 1989 
{n9_1]J0188, na Casa de origem), que 
regulamenta o art. 159, indso /, alínea 
"c" da Constituição Federal, Institui o 
Fundo Constitucional-de. Financiamento 
do Norte-FNO, o Fundo Constitudonal 
de Financiamento do Nordeste ---: FNE 
e o.Fundo Constitudonal de Finacfamen­
to do Centro-Oeste - FCO e dá outrlJs 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São criados o Fundo Constitucio­

nal de financiamento do Norte- FNO, o Fun~ 
do Consiitucional de financiamento do Nor­
deste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste- FCO, pãra 
fins de aplicação dos recursos de que trata 
a alíena "c" do inciso r do art. 15.9 da Consti­
tuição Federal, os quais se organizarão e fun­
cionará(/ nos termos desta Lei. 
1-Oas Finalidades e Diretrizes Gerais 
Art. 2;- O Fundo Constitucional de Finan­

ciamento do Norte- FNO, o Fundo Constitu­
. dona! de Financiamento do Nortesde- FNE 
e o FundÕ ConstituciOnal de Financiamento 

- do Centro-Oest_e- Fco· têm por~bjetivo con­
tribuir para o desenvolvimento econômico· e 
social das regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, através das instituições finãnceiras fe­
derais de caráter regional, mediante a execu­
ção de programas de financiamento aos .s.eto­
res profutivos em cons-onância com os respec­
tivos planos regionais de desenvolvimento. 

§ 1 ~ Na aplicação de seus recursos, os 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
. Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo 
das restrições de controle monetário de natu­
rezã oonjuntural e deverão destinar crédito di­
ferenciado dos usualmente adotados pelas 
instituições fmanceiras, em funç~o c{as~reais 
necessidades das regiões benefidáriéis. 

§ 29 No caso da região Nordeste, o fundo 
constituciOnal de _financiamento do Nordeste 
inclui a finalidade específica de financiar, em 
condições compatíveis com as peculiaridades 
da área;atividades econômicas do semi-árido, 
ao qual destinará metade dos recursos ingres­
sados nos termos do art. 159, inciso I, alínea 
c da ConStituição federal. · 

Art. 39 Respeitada as disposições aos Pli"­
nos Regionais de Desenvolvimento, serão ob­
servadas as se~uintes diretrizes na formulação 
dos programas de financiamento de cada um 
dos Fundos: 
r- concessão de financiamento exclusiva­

mente aos setores prodUtivos das regiões be­
neficiadas; 
II-ação .integrada com instituiçõeS fede­

rais sediadas nas regiões; 
III- tratamento preferencial às _atividades 

produtivas de ~sãos, pequenos e minipro­
dutores rurais e pequenas e míCI'Oempresas. 
às de uso intensivo· de matérias-primas e mãO­
de-obra locais e as que produzam alimentos 
básicos para consumo da população, bem CO: 
mo aos. projetos de irrigação de até 50 (cin­
qüenta) hectares, quando pertencentes aos ci­
tados produtores, suas asso.dações e coope­
rativas; 

IV---: distribuição espacial dos créditos, de 
forma a beneficiar as Unidades F€derativas 
de cada Região, na proporção direta de seu 
contigente populacional e na proporção inver­
sa de sua renda per capfta; 

V- pre§ervação do m~io ambiente; 

VI-adoção de prazos e Carência, limites 
de financiamento, jur~ e..oüttos eQC.:irQ9~- di-. 
ferenciados ou faVoreçidOS",. ém fíutç~6,.d9S.; 
aspectos socjais, econômfco's·, tecni;llpgiCoS e~ 
espa_ciais._dos empr~ndiinento's;. · • ·~-;..-· · .. 

W-.c~jug~çã~'-~0 ·cr~~it~-.Corq· ~, ãgSJs-· 
ténda téçnioa, no ci!Só d.~ sétoies- .te.-cnoJogi .. 
camen0: car.éf:l~es;· ." ,.: .~',. ~- : ." · 

VIII- órça:JJle:ntaçqq anual das· aplicações 
dos recurstls; · :~· , · 

lX-Uso crn~hoso. d~ re(;J,U's~ e adequa­
da política çte. garantias, C:Om -limitação das 
responsa?ilidac;!.es ~é' tré"ditç por c!iente ou 
grupo econômicO, ·de forma a atender uni~ 
verso maior de beneficiários.e assegurar racio~ 
nalidade, eficiência, eficácia e retorno às apli~ 
cações; 

X-apoio à criação de novos centros, ativi­
dades e pólos dinâmicos, notadamente em 
área interioranas, que estimulem a redução 
das disparidades lntra-regionais de renda; 
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XI- proibição de aplicação de recursos a 
fundo perdido, ressalvado o disposto no § J9 
do art. 4». 

Parágrafo único. FICã asSegurado às ativi­
dades produtivas de artesões, mini e pequenos 
produtores rurais, pequenas e microempre­
sas, o mínimo de vinte por cento das aplica­
ções dos Fundos de que trata o art. 1" desta 
Lei. 
U- Dos Beneficiáifos 
Art 4? São beneficiários dos recursos dos 

Fundos C:onstitucional de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores 
e empresas, pessoas físicas e juridicas, além 
das cooperativas de produção que desenvol­
vam atividades produtivas nos setores agrope­
cuário, mineral, artesanal, fndustrial e agi'oin­
dustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. 

§ J9 No caso de áreas pioneiras e de ex­
pansão da fronteira agrícola, os projetos finan­
ciados poderão, em -caráter excepcional, in­
cluir o financiamento da irifra-estrutura E•:onô­
mica indispensável à viabilização do empreen­
dimento, até o limite máximo de dez por cento 
dos recursos previstos para cada Fundo, no 
inciso IX do art. 6? desta Lei. 

§ zo Os financiamentos para- atiVidades 
de comercialização do setor produtivo somen­
te serão destinados a investimentos fiXOS. 

§ 39 Com o objetivo de fomentar o desen­
volvimento regional, os Fundos COnstitucio­
nais de Financiamento poderão, anualmente, 
destinar até dez por cento de seus resultados 
para custear a realização de estudos e pesqui­
sas, especialmente os voltados para as condi­
ções de mercado de produtos regionais, as 
possibilidades de novas culturas e negóciOs, 
e o aproveitamento de matérias-primas locais, 
através de organismos de reconhecida indo­
neidade técnico-científica 

§ 49 No caso de produtores e empresas 
beneficiáriaS de fundo de incentivos regionais 
ou setoriais, a concessão de financiamentos 
de que trata esta Lei fica condicionada à regu­
lépidade da situação para com a Comissão 
de Valores Mobiliários e os citados fundos de 
incentivos. 

Art. 5~ Para efeito de aplicação dos recur­
sos, entende-se por: 
I- Norte, a região compreendida pelos Es­

tados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rorai­
ma, Rondônia_e Tocantins. 

li-Nordeste, a região abrangida pelos Es­
tados de Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Ser­
gipe e Bahia, além da parte do Estado de 
Minas Gerais incluída na área de atuação da 
Sudene; 

DI- Centro-Oeste;- a re"gião de abrangência 
dos Estados de Mato- Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Goiás e DiStritO Federal; 
N- Semi-Árido, a região inserida na área 

de atuação da Superintendência de Desenvol­
vimento do Nordeste -Sudene, com precipi­
tação pluviométrica média anual igual ou infe­
rior a 800mm, definida em portaria desta Au­

:'torquia. 
·~Dl-Dos Recursos e Aplicações 

Art. 6n Constituem foriteS de recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

1::..:_ três por cento do produto da arreca­
dação do Imposto sobre Renda e proventos 
de qualquer natureza e do Imposto sobre Pro­
ctutos tnscl.ustrial_i~ados, entregues pela União, 
-na forma dO -arCT59, inciso T, alíneac da Cons­
tituição Federal. · 

n-os retornos e resultados de suas aplica­
çõe~, 

111- o resultado da remuneração dos recur­
sos momentaneamente não aplicados, ·calcu­
lado com base em indexador oficia], a partir 
<;lo trigésimo diã do seu ingresso nos bancos -
respectivos; 

IV- contribuições, doações, financiamen­
tos e recu~sos de outras origens, concedidos 
por_ entidades de direito público ou privado, 
nacionais ou_ estrangeiras; 
V- dotações orçamentárias ou outros re­

cursos previstaos em lei. 
Parágrafo úflico. Nos casos dos recursos 

previstos no inciso I deste artigo, será obser-­
vada a seguinte distribuição: 

l-seis déCimOs por centO para o Fundo 
CoriStl:tudonal de Financiamento do Norte; 
2- um inteiro e oito décimos por cento 

para o Fundo ConStitucional de Financiamen­
to do Ngrdeste; e 

3 -seis décimos por cento para o Fundo 
Constitucional de Finandamento do centro­
Oeste. 

Art 79 As liberações, pela Secretaria do 
T escuro Nacional, dos valores destinados a 
cada um dos fundos ora instituídos, serão fei­
tas diretamente em fayor das instituições fi­
nanceiras federais de caráter regional, nas 
mesmas datas e, no que couber, segundo a 
mesma-sistemática adotada na transferência 
dos recursos dos Fundos de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Fundos 
de Participação dos Municípios; 

Parágrafo único. A Receita Federal infor­
mará mensalmente às instituições financeiras 
federais de caráter-regional: a soma de arreca­
dação do Imposto sobre Renda e proventos 
_de qualquer natureza e do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados; o valor das liberações 
efetuadas para cada Fundo, bem como a pre~ 
visão- de datas e valores das três liberações 
imediatamente-subseqüentes. 

Art 8~ Constituem aplicações dos Fun­
dOs_ C_Oi:lStitl!_Gionais de Financiamento do 
tforte, Nordeste e Centro-Oeste: 

1-:- financiamentos diretos ao setor produ­
tivo de cada região, atendidos os requisitos 
dos capítulos ( e Jl;e 

II- repasses a bancos eStaduais. 
-Arl 9? Os fundos gozarão de isenção tri~ 

butária, estando oS seus resultados, rendimen­
tos e operações de financiamentos livres de 
qualquer tributo ou contribuição, inclusive so­
bre operações de crédito, Imposto sobre a 
Renda e proventos de. qualquer natureza e as 
contribuições do PIS, Pasep e FinSocial. 

Art. 1 O. A critério das instituições finan­
ceiras fedefais de cará,ter regional poderão ser 
repassados recursos do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste a bancos estaduais com capacidade 
técnica- comprovada e com estrutura opera­
cional e administrativa aptas a realizar, em se-­
gurança e no estrito cumprimento das dir~ 
trizes e normas estabelecidas, programas de 
crédito espeeificamente criados com essa fi­
nalidade.,. 

IV- Dos Encargos Finani=elrOs-

Art 11. Os financiamentos. concedidos 
com recursos do Fundo COnstitucional de Fi­
nanciamento do Norte, Nordeste e Cerltro­
Oeste estão s4ieitos ao pagamento de juros 
e encargos de atualização mOnetária.-- - -

Art. 12. As ãtlvidade"s prioritárias e de rele­
varite interesse para o desenvolvimento ecó­
nôrTiico e __ so_ciaJ d~ regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste terão redução de encargos fi­
nanceiros referentes a juros e atualização mo-
netária. _ 

§ 19 Para efeito do beneficio previsto nes­
te artigo deverão ser estabelecidas faixas dife­
renciadas de prioridades e de encargos finan­
ceiros, de acordo com a natureza do empreen­
dimento, a fmalidade dos fírianciamentos, a 
loCalização e o porte da- empresa financiada 

_§ _ Z' Os benefiCioS -previstos· no presente 
artigo serão--concedidos exclusivamente ·a fi­
nari.ciaffientos deStinados a InveStimentos fi­
xos diretamente produtivos, contratados por 
produtores individuals e empresas brasileiras 
de _capital nacional. 

§ 3° sem-prejuízo das medidas judiciais 
cabíyeis, inclusive de_natureza executória, o 
mutuário fica sujeito, no caso _de desvio na 
aplicação dos recursos, à perda de todo e qual­
quer beneficio financeiro, especialmente os re­
lativos a juros e atualização monetária. 

Arl 13. As taxas de juros, nestas incluídas 
comissões e quaisquer outras remunerações, 
dlreta ou indiretamente referidas à concessão 
de crédito, não poderão ser superiores a oito 
por cento ao ano para os pequenos e minipro­
dutores rurais e pequenos e_ microempresas, 
nem a dez por cento ao ano, para as médias 
e grandes ~mpresas. 

·v-Da Administração 

Art 14. A administração_ de cada um dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte. Nord~ste e_ Centro·Oeste será Qistinta 
e autônoma e, observadas as atribuições pre­
vistas na presente lei, será exercida respectiva­
mente pelos seguintes 6rg!íos. 

1---:: Conselho Deliberativo das Sup-erinten­
dências de DeseiWQivimento das re_glões Nor-
te, Nordeste e CentrO-Oeste;E: - ,_ -

n -Instituição financeira federal de Caráter 
regional. _ _ _ _ 

Art. 15. _ Cabe ao Conselho Deliberativo 
das Superintendências de Desenvolvimento 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

I-aprovar os programs de fmandamento 
de cada Fundo, harmonizando-os com os pla­
nos regionais de desenvolvimento, à vista de 
proposta da respectiva instituição financeira 
federal de caráter regional; 

li-indicar providências para compatibili­
zação das respectivas aplicações com as 
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ações das demais instituições de desenvol­
vimento regíonal;e 

m-avaliar os resultados obtidos. 
Parágrafo único. . Até o dia 30 de outubro 

de cada ano, as instituições financeiras fede­
rais de caráter regional encaminharão, à apre­
ciação do ConselbQDeliberativo da respectiva 
superintendência de _desenvolvimento regio­
nal, a proposta de aplicação dos recursos rela­
tiva aos programas de finandamento para o 
exercido _seguinte, a qual será aprovada até 
15 de dezembro. 

Art 16. São ãtribuições de cada uma das 
instituições financeiras federais de _caráter re­
gional, nos termos da lei: 
1-gerir os recursos; 
H- definir normas, procedimentQs e condi­

ções operacionais; 
Ill- enquadrar as propostas nas faixas de 

encargos, frxar os juros e defirir os _créditos; 
IV- formalizar contratos de repasses de re­

cursos para outras instituições credenciadas 
como agentes financeiros do Fundo; 
V- prestar contas sobre os resu1tados a]. 

cançados, desempenho e_estado dos recursos 
e aplicações; e 

VI- exercer outras atividades inerentes à 
fwl.çao de órgão administrador. _ 

Art. 17. OBancodaAmozôniaSA-BA­
SA. o Banco do Nordeste do Brasil SA - _ 
BNB, e o Banco "do Brasil SA - BB, são 
os adminsitradores do fundo COnstitucional 
de Financiamento do Norte, do Fundo Consti­
tucional de Finari.Cíámerit-o do Nordeste e do 
Fundo Constitucion-al de Financtamento do 
Centro..Oe:ste, respectivamente. 

§ 1"' O Banco do Brasil SA transferirá a 
administração, patrimônio, operações e recur­
sos do Fundo Constitucional de Financiamen­
to do Centro-Oeste pata o Banco de Desenvol­
vimento do Centro-Oeste, após sua instalação 
e entrada em funcionamento, conforme esta­
belece o art. 34, § 11 do Ato das Disposições 
Constitucionais Tr!'tSh6rias, __ 

§ 2~ Obedecida a transferência prevista 
no parágrafo anterior, os reCUrsos ·do Fundo 
Constitucional de __ Financiamento do Centro­
Oeste poderão, a critério do Banco de Desen­
volvimento do Ceiltro-Oeste, ser repassados 
a bancos oficiais federais que atendam aos 
requisitos do artigo 1 O desta Lei. 

Art 18. Cada instituição financeira federal 
de caráter· regional fará jus à taxa de aQminilk 
tração de até dois por cento ao ano, calculada 
sobre 0- patrimônio líquido do Fundo respec­
tivo, e apropriada mensalmente. 

§ 1 ~ Na aplicação dos recursos, as insti­
tuições financeiras federais de.caráter regional 
e os agentes financeiros credenciados pode­
rão cobrar del-credere compatível com os ris­
cos assumidos pelos financiamentos conce­
didos e adequado à função social de cada 
tipo de operação, respeitados os_ limites de 
encargos fixados no art. 13 desta Lei. 

§ 2~ As perdas operacionais resultantes 
de _calamidades públicas ou de __ acidentes diw 
máticos serão debitadas ao Fundo respectivo, 
bem como outras perdas extraordinárias de­
correntes de determinações legais ou oriun­
das de normas da autoridade administrativa. 

W-Do Controle e Prestação de Contas 
Art.19. Cada Fundo terá contabilidade 

própria, registrando todos os atos _e fatos a 
ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema 
contábil da respectiva instituição f~nanceirá fe­
dera] de caráter regional, no qual deverão ser 
criados e mantidos subUtulos específicos para 
esta finalidade, com apuração de reSultados 
à parte. 

Art. 20. As instituições financeiras fede­
rais de caráter regional farão publicar semes­
tralmente os balanços dos respectivos Fun­
dos, devidamente auditados. 

Art. 21. cada instituição financeira federal 
de caráter regional apresentará semestral­
mente, ·ao Coi-tselho Deliberativo da superin­
tendência de desenvolvimento de sua respecw 
tiva região, relatório circunstanciado sobre as 
atMdades desenvolvidas e os resultados ob­
tidos. 

§ 19 OexercíciofinanceirodecadaFundo 
coincidirá com o ano" civil, para fins de apuraw 
ção de resultados e apresentação de relatórios. 

_§ 2'~' Deverá ser contratada auditoria ex­
tema, à expensas do fundo, para certificação 
do _cumprimento das disposições constitucio­
nais- e leQais eStabelecidas, além do exame 
das con~_s e outros procedimentos usuais de 
auditagem. 
_ § 3'~' Os bancos 6.dmii1istradores Qi;!overão 

colOcar à disposição dos órgãos de fiscali­
zação competentes os demonstrativos, com 
posições de final de mês, dos recursos, aplica­
ções e resultados dos F_undos respectivos. 

§ 49 · O balanço, devidamente aUtitado, se­
rá encaminhado ao Congress_o Nacional para 
efeito de fiscalização e _controle. 

W- Das Disposições Gerais e Transit6rfas 
Art. 22. O disposto no parágrafo único do 

art. 3'~' desta Lei será cumprido de forma pro­
greSSIVa no prazo de cinco anos. 

.Art.: 23. Durante· Cinco anos, a p-artir da 
vigência desta Lei, os firiimciameiltos cOnce­
didos com~ recUrsOs dO Fundo Córlstitucional 
de Fmanciamerito do Nordeste a proc!!.Jtores 
e empresas localizadas na área do semi-árido 
do Nordeste serão benefic;iados_com reduÇão 
adtci0r1al de dez por cento sobré os encargos 
de atualização monetária. 

Art. 24. Até a aprovação da proposta pre­
vista no inciso I do_ art. 15 desta Lei, ficam 
as instituiçOes financeira federais de caráter 
regional autorizadas a aplicar os recursos dos 
resfiectivos Fundos, de acordo _com as dire­
trizes gerais estabelecidas no art. 39 do pre­
sente diploma legal. 

§ 1 ~ Dentro de sessenta dias, a partir da 
publicação desta Lei, as instituições financei­
ras federais de caráter regional apresentarão, 
aos conselhos deliberativos das respectiv;:ts 
superintendências de desenvoMmento regio­
nal •. a~ propostas de programas de financia­
men_tp_ de que trata o parágrafo único ao art. 
15 desta Lei, as quais deverão ser ~provadas 
at~ sessenta dias após o recebimento. 

§ 29 As operações realizadas antes da 
aprovação de que trata o parágrafo anterior, 
pelas instituições financeiras federais de cará­
ter regional, COJll os reçursos dos Fundos 
Constitucionais de Fmanciamento do Norte, 

Nordeste e centrO:.Oeste, ficam ao abrigo da 
presente Lei, iridusive para efeito de eventuais 
beneficios financeiros, 

Art 25. Enquanto não forem aproW.dos 
os programas e respectivos encargos finan~ 
ceiros, na forma do art 12 desta Lei, as faixas 
diferenciadas serão as seg~ ·ntes: 

I-Faixa "A" de prioridade: coeficiente de 
atualização monetária de cinqüenta por cento, 
aplicável a contratos de empl · stimos e fman­
ciamentos concedidos a pequenos e mi­
croempresários rurais e urbanos, bem Como 
a empreendimentos de agricultura inigada no 
semi-árido da região Nordeste, com áre:a" de 
até dez hectares; 

O- Faixa "B" de prioridade: coeficiente de 
atualização monetária de setenta e dnco por 
cento, aplicável a contratos de empréstimos 
e fmanciamentos concedidos a médios produ­
tores rurais e pequenas e médias empresas 
urbanas que utilizarem, de forma intensiva, 
mão-de-Obra e matéri8-primi\s locais. 

Art. 26. Esta lei entra em vfi;ioi na data 
de sua publicação. 

Art. 27. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR: PRESIDENTE(Iram Saraiva) - Pas­
sa-se à discussão, em turno suplementar. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 19·Secretário. 

São lidas as seguinte: . 

Emendan~ 1 

AcreScente-se ao captit do art. 49 do Projeto 
as seguintes expressões: 

"'excetUados aqUeles já beneficiados 
por íncentivos fiscais e o_u créditos oriun~ 
dos de quaisquer outros programas sub­
sidiados ficando, consequentemente re­
jeitado_Q~_ 49 do mesmo artigo."· 

Sala das Sessões, 3D--de_ junho de 1989. 
---Senador Mareio La.cerda. 

-emendan"2 

No art. 49 acrescentar ao final vedado acu· 
mular aos beneficiários que já recebem incen­
tivos fiscais"'' 

Justificação 

_Para não permitir acumulação com aspecto 
concentracionista. Isto ê para democratizar os 
invstimentos 

Sala das Sessões ~Dirceu Carneiro. 

_ Emenda n" 3 

Altere-se o § 1 o do artigo 4", dando-se 
a seguinte redação. 

No caso de áreas pioneiras e de expansão 
da fronteira_agrícola poderão s_er financiados 
projetos de infra~estrutura econômica de 6r­
gãoS e_ entidadeS Públícas; até o limite de 25% 
(Vinte e _cinco por cento) dos recursos previs­
tos para os respectivos fundos, referentes às 
regiões norte e centro-oeste. 

Sala ctas Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Almir Gabri"el. 
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Emendan94 

Dê-se ao parágrafo único do art. 69 do Subs­
titutivo a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Nos cas_os dos recur­
sos previstos no inciso ,I deste artigo, será 
obseiVada a seguinte distribuição~ 0,6% 
(seis décimos por cento) para o FNO; 
1,8% (um inteiro e oito décimos por cen­
to) para o FNE; e 0,6% (seis décimos 

~ por cento) para o FCO.":. 

Justificação 

Esta emenda tem por finalidade restabe­
lecer a redação já consolidada no_âmbito da 
Câmara dos Deputados, no que conceme aos 
percentuafs de distribuição dos recursos desti­
nados aos Fundos constituciona!s. 

Modificação introduzida no projeto original 
altera a dlvisão desses recursos, que é resul­
tante de amplo entendimento polltico das par­
tes interessadas. A propósito, mencione-s_e 
que a Constituição Federal, no § 1 ~. do art 
34, do Aro das Disposições Transitórias, já 
estabelecia esses percentuals, ainda que de 
forma provisória, porém, fruto de amplo deba­
te,. os quaiS seiViram de parâmetro ao Projeto 
de Lei n9 9, da Câmara dos DepUtaaos. 

Assim, a alteração desses percentuais traz 
ao debate questões já vencidas, que, ressusci­
tadas, servirão, apenas, como empe<:ilho à efi­
ciência legislativa que o momento político do 
País está a exigir. 

Há nesta emenda, em síntese, a prevalência 
do esp'uito conciliatório, que procura preservar 
~posições políticas amplamente cons_oli­
/dadas, e que, portanto, deverá ser, em razão 
de seu conteúdo, que deriva do próprio texto 
constitucional, prontamente acolhida. 

Emenda Substitutiva n' 5 

EMENDA SUBSTITCITIVA 

O parágrafo único do_ art. 6?_ passa a apre­
sentar a seguinte redação: 

"Art 6• .. : ..... :.~ ... :.:.::_, ___ _ 
Parágrafo único. Nos casos dos recur­

sos previstos no inciso I deste artigo, será 
observada a distribuição proporcional ao 
número de unidades feder~tivas, caben­
do, por esse critério, 1,00% ao FNO, 
1.43% ao FNE, e, 0,57% ao FCO. 

Justificação 

As várias regiões brasileiras precisam de 
uma dotação proporcional às suas necessi­
dades, daí a presente emenda. 
Sala das Sessões -Aureq Mello. Senador 

Emenda n~6 

Dê-se a seguinte redação ao Inciso 11 do 
art. 8>: 

Art 8> ......................... , .............................. . 

n- repasses a bancos oficiais federais 
e estaduais. - J-

Justificação 

O parecer do relator da ÇomissãodeAssun­
tos Econômicos, que deu origem ao subSti~ 
tutivo em questão, nq seu art. 17 parágrafo 
29, contemplou a concessão de repasses de 
recursos aos bancos oficiais federais. Não se 
justifica,· Portanto, a exclusão pretendida, pos­
to que os bancos oficiais federais, com extensa 
rede de agências, p-oderão proporcionar aten_­
dimento lsJ,cal aos micros, pequenos e médios 
empresários, prindpalmente nas regiões mais 
inóspitas do País, ond~ nem mesmo se encon­
tram ftJiais dos bancos _estaduais, evitando-se, 
assim, que parcelei significativa de empresá­
iíos ruraís e urbanos fique desassistida dos 
benefícios creditícios dos fundOs constitUCio­
nais. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989 .. 
- Senador Leite Chaves. 

Emendao? 7 

Dê-se_a seguinte redação ao artigo 10: 

Art. 10. A critério das instituições fi-
-- nanceiras federais_ de caráter regional po­

derão ser repassados recursos do FNO, 
FNE e FCO a bancos_ oficiais federais 
com capacidade técnica comprovada e 
com estrutura operadonal e administra­
tiva aptas a realizar, em segurança e no 
es6it6 cumprimento das diretrizeS e nor­
ma:s-estabelecldas, programas de crédito 
esecificamente criados com essa finali­
dade. 

Justificação 

_A Constituição, no art. 34, § 1 O, inciso III 
do_Ato das DiSpOsições Constitucionais Tran­
sit6riC!_S, indicou o Banco do Brasil como Ad­
ministrador do Fundo Constitucional de De­
senvolvimento do Ceritro-Oeste- - FCO até 
a instalação e entrada em funcionamento do 
Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
'-BDCO. 

Essa indicação implicou no âmbito interno 
do -b.anco na realizaçao de inveStimentos na 
montagem de toda uma estrutura de esque­
mas téCnico-administrativo-operacionais es­
pecíficos,_ com vistas ao cumprimento das exi­
gências legais consubstanciadas nos arts. 3, 
16, 19 e 20 do SubstitutiVo ao Projeto de Lei 
da Câmara n~ 9, de 1989. 

No entanto, a redação dada ao art. 1 O desse 
substitutivo, no momento em que restringe 
aos bancos estaduais a possibilidade de rece­
berem repasses de recursos dos fundos, elimi­
na a faculdade do Banco do Brasil transfor­
mat-se de Administrador ein Agente Finan­
ceiro, a1ijando-o ccmpletamente do processo 
de desenvolvimento regional, especificamente 
do Norte e Nordeste, do qual foi partícipe mais 
Importante nos últimos 180 anos. Tudo isso, 
sem contar com o desperdício que essa atitu~ 
de, se confrrmada,_ acarretaria em termos de 
experiência e competência comprovadas, 
a1éffi do obsoletismo que se abateria sobre 
toda a estrutura especialmente montada para 
essa finalidade, também é fundamental a parti­
cipação do Banco do Brasil com sua pulve-

rizada rede de agências, atingindo pontos até 
esquecidos do território nacional, certamente 
contribuirá par.r.: facilitar o acesso dos mutuá­
rios às linhas ae créditos especiais, notada­
mente os micros e pequenos empresários ur­
banos e rurais. 

E é justamente nesse ponto- no universo 
de pequenos "clientes do Baõco do Brasil -
que a participação Se fuma essencial para uma 

- perfeita implementação dos negócios dos 
Fundos Constitucionais de Des_envolvimentos. 

Um gran"de número de candidatos __ às novas 
linhas de crécüto já são mutuários com garan­
tias hipotecárias de }<?, 2<? e até 39 graus enl 
favor do Banco do Brasil, o que quer dizer, 
que esse enorme contingente de micros e pe­
quenos- empresários estaria prejudicado nas 
suas pretensões creditícias ao amparo dos 
fundos, junto a Outras instituições financeiras 
operadoras dos recursos dos referidos Fundos 
-de DesenvolvimentOs. · 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1989. 
-Senador Leite Chaves. 

'! 

Emenda Substitutiva n' 8 

Substitua-se nÕ parágrafo a seguirlte_ rE:da­
ção: 

"Art. 1 O. "oitenta (80%) por cento 
dos recursos deverão ser repassados aos 
bancos oficiais dos Estados .•. " 

JUstificação 

Os bancos oficiais dos Estados possuem 
pouca agilidade para as decisões oporb.mas 
que o tipo de crédito requer, além, evidente~ 
mente, da_ pesada burocracia que acabarão 
impondo, ·o que irá tomar ineficiente o fundo, 

- com possibilidade _ _de seu desvirtuamento pos­
terior, por inexistência de demanda. 

Sala das Sessões -Senador Aureo Mello. 

Emendan•9 

No art-13 acresc.ente ''R~" ond~ se lê .. as 
taxas de juro_s:· leia se ''taxas de juros Reais" 
ao final acrescendo "incidindo sobre o capital 
monetariamente corrigido" 

Justificação 

Juros Reais é a definição mais apropriada 
para não permitir dúvidas, e ajustar-se ao texto 
constitucional. 

Sala das Sessões -Dirceu CarneirO. 

Emenda Substitutiva n' 10 

Art. 14 Aadminlstn~ç_ão de cada um dQS 
Fundos- FNO, fNE e FCO- será distinta 
e autônoma e observadas as atnbuições pre­

-vistas na presente lei, será exercida respectivaM 
mente pelos seguintes órgãos: 

-- I-ConseJho Deliberativo das Superin­
tendências de Desenvolvimento das re­
giões Norte, da Amazônia Ocidental, Nor­
deste e Centro-Oeste; e 

H- Instituição financeira federal de ca­
mteT regional. 
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Justiflc:ação 

Estando a região Norte dividida em duas 
Superintendência, a Sudam e a Suframa, fiCa 
a Sufraffia incumbida de atender a parte que 
se refere à Amaz6nia Ocidental, utilizando-se, 
assim, órgão já existente. 

Sala das SeSSões -Aureo Mello, Senador. 

Emendan" 11 

Altere-se o inciso I do art. _15,-que passa 
a ter a seguinte redação: 

I-Aprovar as prioridades políticas, os 
orçamentos e os programas de financia­
mento de cada Fundo, harmonizando-os 
com os planos regionais de desenvolvi­
mento, à vista-de proposta da respectiva 
instituição financeira feder;;tl de caráter re­
gional; 

Justlftcaçã:o 

No projeto de lei aprovado pela Câmara dos 
Deputados consta o inciso U, do art. 15, deter­
minando que os orçamentos dos Fundos de­
verão ser aprovados pelas Superintendências 
de Desenvolvimento Regionais, através de 
seus Conselhos Delil;lerativos. 

O relator, no seu substitutivo, suprime aque­
le dispositivo, cuja permanência no texto legal 
é da maior relevância, posto que o instrumento 
orçamentário perrnlti'rá maior transparência e 
possibilitará wna análise mais· fundamentada 
dos programas de finanCiamento aprovados 
pelos bancos. .. ·- . 

É o-que pretende a presente emenda aditiva. 
Brasilia, 28 de junho de 1989~ - Senador 

Mansueto de Lavor. 

Emenda Substltutiva n~ 12 

O parágrafo único do art. 15 passa a ter 
a seguinte redação: . 

"Art 15. """""""""""""""''"""""""'""""' 
Parágrafo úntC:o. -· Até O aJa"30 dEi ·outu­

bro de cada ano as [nstituições Finan~ 
ceíras Federais de caráter regional enca­
rrrinharão à apreciação do Conselho Deli­
berativo da respectiva Superintendência 
de Desenvolvimento Regional a proposta 
de aplicações dos recursos relativa· aos 
programas de financiamento para o exer­
cício seguinte, reprogramando o saldo 
não utilizado, a qual será aprovada até 
15 de dezembro,·_-

Justl6caçâo 

Todos os programas de fmanciamento são 
feitos alocando-se recursos de _ac.ordo c~m 
a disponibilidade de caixa e a exposição de 
motivos de cada projeto. Ressalta-se, porém, 
que devido as circunstâncias - de tempo, 
características regionais, burocracia e aspec­
tos climáticos;- CertoS ptOjetos não Chegam 
ao seu fim ou são protelados para posterlor 
andamento, mesmo com os recursos já libera­
dos e aprovados pelas instituições financeiras 
federais, sendo da maior importância o pros­
seguimento dos recursos. já destinados. 

Sala das Sessões.- Senador Aureo MeDo. 

Emenda Aditiva n? 13 

- O art. 17 passará a ter a seguinte redação: 

M .J 7. O Banco. da Amazônia SA. 
- Basa,o Banco do Nordeste do Brasil 

_"S.A. - BNB e. o· Banco do Brasil SA 
- BB,juntamente co in os· bancos oficiais 
de cada Estado das respectivas regiões, 
são os admínistradores do Fundo Consti­
tucional de Financiamento do Norte -
FNO, do Fundo Constitucional de Fimm­
dafuenro· do Nordeste- FNE e do Fun­
do Constitucional de' Fmanciamento do 
Centro-OeSte- FCO, ·resPectivamente. 

§ I' ............... , ....... ~ ................................. .. 
§ 2• ........ ~ ....... ~ .. ~·~··· ............... ~ .............. . 

Justificação 

A n·ecessidade de se incluir os bancos ofi­
ciais de cada estado como beneficiárias de 

· admíriisfi'ã"r oS fundos de fmanciamento, deve­
se·ao fato que, assim, a gerência de tais recur­
sós serram mafs regionalizados e procurariam 
resolver melhor Os prOblemas do estado e de 
sw:rpopulação. 

Sa1a das Sessões -Senador Aureo /11ello. 

Emenda n' 14 

Dê-se a SegUinte redação ao § 2~ do artigo 
18: 

Art. 18. ·~~····-~~-~~~~-·~·~·~ .... : .. _ ..... 

§ 29 As perdas operacionais resul­
tantes de calamidades públicas ou de aci­
dentes. climáticos s.erão.. debitadas .. ao 
Fundo respectivo, após devidamente au­
torizadaS pelo Conselho Administrador, e 
desde_ que comprovada a incapacidade 
dos mutuários atingidos saldarem as.dívi­
das contraídas. 

Justifi~ção 

A emenda visa definir em que condições 
específicas poder-se-á coilStituir em prejuízo 

- as aplicações realizadas ao amparo dos recur­
sos doS FutidoS Constitucionais; além de im­
putar aos respectivos c-onselhos Administra­
dores a responsabilidade pela comprovação 
das perdas efetivamente ocorridas e a autori­
zação para contabilizá-las Como prejuízo dos 
FYridos Constitudonais de Desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 30 de'Junho de 1.989.­
- Senador Leite Chaves. 

Emenda Substltutlva n9 15 

Art. 21. Onde se lê: "semestralmente", 
leia-se: "anualmente". 

Justificação 

Consideramos o prazo de 6 meses mUito 
. restrito para a apresentação desse relatório 
. de tanta if!1portãncia, dai a apresentação désta 
emenda que amplia para um ano o referido 
prazo. . . . 

Sala das SesSões - Senador Aureo MeDo. 

Emendan~ 16 

Acrescente-se_ mats um parágrafo ao art. 
49 com a seguinte redação: 

§ 2" Fica assegurada a destinação de 
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 
dos recursos dos Fundos ConStitucionais 
a financiamentos e a programas de.apoio 
às micro e pequenas empresa-s e a peque­
nos produtores rurais, assim definidos ein 
lei. 

Justificação 

A Constituiçã() estabelece um "tratamento 
favorecido para as empresas brasileiras de ca­
pital naciõnal de pequeno porte" (art. 170, IX), 
por serem elas um dos esteios de nossa ordem 
econômica. E ainda mais: para favorecer o 
crescimento e a consolidação desse segmen~ 
to da economia, determina, no art. 179, um 
"tratamento jurídico c:liferenciado" (art. 179). 

ErTCfãce~ dã tão contundentes dispositivos 
de nossa Lei Maior, não se poderá enten·der 
que o FUndo Constitüdonal, in-strumento vol­
tado pãra uin maior"' equilíbrio sócio-econô~ 
mico, excluísse um tratamento idêntico ·a mi­
crO e pecjuenaS empresas urbanas assim co­
mo a pequenos produtores rurais. 

Brasílta, 30 de junho de 1989.- Senador 
Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) ~ 
Em- discussão o substitutiyo e as eo;te.nd]ts­
ã-ele oferecidas. 

O Sr. Dirceu Carneiro -·Sr. Presfde~te. 
peço a palavra para discutir. 

O sR. PREsiDENTE (lram Saraiva) -
Coricedo a palavra ao nobre Senador Dirceu · 
Carneiro. 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
SC. Para dis.cutir. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, SrS. Senadores, enfatizarei um 
aspecto, ao qual já fiZ referência, de passagem; 
na primeira intervenção, que se refere à demo­
cracia econômica de nosso Pals. 

Todos os cidadãos são iguais perante a lei, 
mas nem todos são iguais perante a econo­
mia. Portanto, uma melhor distributção das 
oportunidades de acesso aos recursos incenti­
vados, e particÚ1armente subsidiados, é algo 
muito importante para desenvolver e fortalecer 
o mercado interno da nossa eçonomia, que 
nã·o tem perspectiva de futuro, e sirva de mo­
delo exportador com wn mercado interno fra~ 
co e com um sistema pro4utivo frágil. 

Sustento a emenda que propus, vedando 
a acumulação dos. recursos .subsidiados do 

_F!Jndo àqueles que já possuem recursos in~ 
centivados. Portanto, é justa, não fere absoJuw 
tamente ~nenhum. ·aspecto do princípio dessa 
lei, que tem origem na Co~ituiçâo, que é 
para -privilegiar regiões do nosso País que es­
tão em expansão, em desenvolvimento e $âo 
meno~ desenvolvidas do que outras regiões . 
Portanto, justa neste aspecto. E a Constitu.ição 
fez muito poucas exceções neste sentido, mas 
fez esta. · · 
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Para dar realmerite cumprimento ao espirito 
constitucional, nada mais justo do que não 
permi~r esse processo de acwn.ulação de pri­
vilegiados. É sabido que quem se utiliza dos 
recursos incentivados vai adquirindo certa ha­
bilidade em continuar demandando e rece­
bendo esses recursos. 

A oUtra parte da sociedade, particularmente 
dessa região do nosso País que não é a mais 
ativa do ponto de vista econômico ou ainda 
não está num nível desenvolvido do ponto de 
vista econômico, tem profunda injustiçc:t social 
nas suas relações. São conhecid.os os diferen­
tes desníveis da sociedade nordestina, por 
exemplo, para citar apenas uma das regiões 
que abrangem o Fundo. 

Defendo e levanto mais uma vez ao ilustre 
Relator, Senador Mauro Benevídes, que é figu­
ra política do nosso País, comprometido com 
o desenvolvimento social ~ econômico das 
pessoas e particularmente dos m_enos favore­
ddos - foi assim que S. Ex" sempre se pro~ 
nunciou aqui - levanto este_ aspecto. Creio 
que S. Exl' vai realmente acolher ~S!;Ia emenda 
como de natureza jqsta, porque vai melhor 
dJstribuir os recursos. Se e_sta_dero~nda ainda 
não existe, é porque na competição da tomada 
de capital ou de recursos, eJa é desvantajosa 
para aqueles menores, os pequenos. 

De modo que, com isto, creio que fica bem 
claro o espírito da minha emenda, no sentido 
de aperfeiçoar e interpretar o espírito da Cons~ 
tituição .e desta lei que dora votamos no Se~ 
nado. . _ 

Obrigado, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
(Muito bem!) 

O Sr. João Lobo- Sr. Presidente, peço 
a palavra para cUscutir a matéria. 

O SR.. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Lobo. 

O SR. JOAO LOBO (PFL-Pl. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores, sem embargo da consi~ 
deração e do respeito que tenho para com 
o nobre <::alega Senador Dirceu Carneiro, en~ 
tendo que o raciocínio de S. Ex" é Um pouco 
sofistico. -

Sr. Presidente, todos são Iguais perante a 
lei. Tirar da lei, colocar no mesmo parâmetro 
de comparação "são iguais pecante a lei, mas 
não são iguais perante a economia", é uma 
extensão que não me parece muito coerente, 
nem muito acertada. Entendo, Sr. Presidente, 
o que merece ser preservado é exatamente 
a igualdade , perante a lei, de todos. E não 
me parece justo tentar CClstigar a eficiência, 
a competência, a capacidade de cUsputa. 

O raciocínio do nobre colega Dirceu Car­
neiro está simplesmente penalizando aqueles 
que têm a capacidade de disputar, que têm 
a competência de executar. Por que já fizeram 
por merecer esses incentivos, eles devem sim­
plesmente ser tolidos de outro projeto -ou de 
outra qualquer atividade neste sentido? É pro­
ftmdamente injusto e inconstitucional. 

O Sr. Dirceu Carneiro ---' Pennfte V. E><' 
.... aporte? 

O SR. JOÃO LOBO- Com todo prazer. 

O Sr. Dirceu Carneiro - Senador João 
Lobo, não sei se V. EX' é um dos incentivados 
nessa Região, sei que é um homem dessa 
Região. Quero enfatizar que perante a lei todos 
são iguais, perante a economia não são iguais, 
nem perante as relações de trabalho, porque 
existe patrão e empregado, e na economia 
há o empresário e há o consumidor, há o 
prOdutor e há o c:onsurnidor, há o fabricante 
e há o consumidor. Portanto, há urna diferença 
de relação neste aspecto. No aspecto finan~ 
ceiro também há os tomadores privilegiados, 
que pela habilidade que vão adquirindo e pelas 
leis, pelas forças do mercado, vão acumulan~ 
do recursos. Precisamos democratizar os re~ 
cursos que são subsidiados. Se fosse de livre 
tomada, no mercado cada um usa a força 
que tem e se o mercado não tem lei para 
controlar a força vale a força. Neste aspecto, 
que é um dinheiro subsidiado, é preciso que 
ele ofereça oportunidade para uma camada 
mais ampla da sociedade e não para aqueles 
que são privilegiados, já que contam com a 
própria força que têm e, portanto, não preci~ 
sam de contar ainda mais com a ajuda da 
lei e desta Casa. 

Era o meu aparte. 

O SR. JOAO LOBO - Sr. Presidente, 
naturalmente discordo inteiramente dos pon~ 
tos de vista do ilustre SenadOr Dirceu Carneiro. 
O que 'prevalece é a igualdade perante a lei. 

-fazer a discriminação da igualdade econô­
mica, da igualdade racial, da igualdade de 
competência de diploma, ai não chegaremos 
nunca ao fim. Estamos vivendo numa econo~ 
mia capitalista, num país capitalista, onde não 
há razão para' se punir a competência ou a 
capacidade de empreendimento. O empresâ­
flo deve ser premiado e não penalizado _ou 
castigado. 
-Por Isto, Sr. Presidente, encerro a minha 

linha de argumento ·com este ponto de vista: 
não aceito o raciocínio e o tipo de argumento 
que o nobre Senador Dirceu Carneiro usa, 
e entendo que, de maneira alguma, esta Casa 
pode patrocinar uma penalização aos compe~ 
tentes, aos empreendedores, evitando que 

-eJes possam lançar mãos de recursos que es~ 
tão assegurados a todos os brasileiros, a todos 
que sãO iguais perante a lei. 

Este ê o meu argumento final, Sr. Presi~ 
dente. (Muito l;>em! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Solicito ao nobre Senador Mauro Benevides 
o parecer sobre as emendas ao substitutivo. 

O SR. MAaRO BEI'IEVIDES (PMDB -
CE. Para proferir parecer. Sem re~o do ora~ 
dor.) - Sr. Presidente, solicitaria que V. Ex" 
me fizesse chegar às mãos essas emendas, 
para que em tornO delas eu pudesse· rnanifes~ 
tar~rne. 

Antes de mais nada, Sr. Presidente, e res~ 
pendendo ao eminente Senador Dirceu Car-

neiro.qualquer projeto que- mereça o favoreci­
mento dos incentivos fisc::ais, no âmbito da 
Sudene ou da Sudam, essa empresa estará 
comprometida a investir, em recursos pró­
prios25%, e receber incentivos num montante 
de 50%, e os outros 25% a empresa buscará 
em instituições financeiras de crédito. Então, 
a própria corriposição tripartite, daquele que 
se favorece doeS incentivos fiscais, já está explí­
cita no próprio contrato de concessão apro­
vado pelos Conselhos Deliberativos, tanto da 
Sudene, como da Sudam. 

Em termoS de Centro-Oeste, não conheço 
essa processualística. Acredito que deveria ou 
deverá ser a mesma, obrigando a instituição 
que incentiva- no caso do Nordeste, a Sude~ 
ne; e do Norte, a Sudam - a aplicar 50% 
do pleito, do programa, do projeto submetido 
a esses órgãos. Os 25% serão de_ recursos 
próprios da empresa ou da pessoa beneficia­
da, e os outros 25%, natw-almente, serão bus­
cados em instituições financeiras. E tivemos 
a preocupação, que é também a do nobre 
Senador Dirceu Carneiro, de estabelecer uma 
situação em que, em relação ao médio e ao 
grande produtor, houvesse um gravame de 
taxação mais expressivo, mais significativo. 
Ernquanto o mini e o pequeno produtor e 
microempresário pagarão apenas 8%, o mé­
dio e o grande poderão ser taxados em 10%, 
havendo, aí, uma política socialmentEt justa 
na aplicação de taxa, tanto pelo Banco do 
Nordeste c_omo pelo Banco da_ Amazônia e 
pelo Banco do Brasil - este último será in­
cumbido da_aplicação desses recursos. 

Não teria, portanto, Sr. Presidente, condi­
ções de aprovar a emenda de S. Ex' 

No que tange à Emenda Mansueto de Lavor, 
eu diria que_. no momeil..to. ~ 4emqnda, em 
temias de Banco do Nqrdeste é ~penas de 
2% dos microempresários. E o nobre Senador 
Mansueto de Lavor foi, sem dúvida, a~ele 
que mais colaborou no aperfeiçoamento da 
matéria, porque pelo menos quatro das emen­
das de S. Ex'- foram ac;o.lhidas, o que mostra 
a sua senSlbilidade e a forma como reivindica, 
com tanto empenho, eivado na sua experiên­
cia de homem do Nordeste. Quatro de suas 
emendas foram_ acolhidas no nosso substi~ 
tutivo e agora S. Ext vem com mãls uma, e 
está apreciando 25% para os microempre~ 
sários. 

Sr. Presidente, neste momento em que ocu­
po a tribuna, devo dizer que a demanda para 
microempresários, em termos de Banco. do 
Nordeste, foi apenas de 2%. Vamos compro­
meter recurSos de 25%, E fica a, pergunta: 
os microempresários, em dez anos, terão con~ 
dições de absolVer esse.s (ecursos que sio 
ralativamente expressivos no fundo condicio­
nado que agora regulamentamos? Nosso pa. 
recer é favorável a~ 25% proposto_s por essa 
quinta emenda do nobre Senador Mansueto 
de Lavor. 

E devo ainda dizer que foi o Senador Man~ 
sueto de Lavor aquele que colaborou mais 
expressivamente, porque teve cinco das suas 
se~ emendas aprovadas pelo Relator. 

~o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer conclui pela aprovação das Emendas 
ntJ 3, 4 e 16 e contrariamente às demais. 

Passa~se à votação do substitutivo. 
Em votação o substitutivo em turno suple­

mentar, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa., requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ~ Secretário 

É lido o seguinte 

REQI1ERIMEI'ITO 1'1• 390, DE 1989 

Requeiro destaque para aprovação da 
Emenda n9 10, de minha autoria ao art. 14 
do substLtutivo. 

Sala das SesSões, 30 de junho de 1989. 
-Senador Aureo Mello. 

O SR. PRESIDE!'ITE (lrarn Saraiva) - O 
requerimento lido será votado oportunamen-
te.. -------

Ein Votação as Emendas de; parecer favorá­
vel, de n~"' 3, 4 e lQ. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Sar~iva) -
Em votação as emendas de parecer contrário, 
ressalvado o destaque. ' 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. PRESIDE!'ITE (lram Saraiva) -
Em votação o Requerimento de Destaque n~ 
390, de autoria do Senador Áureo Mello. Para 
aprovação da ErTifrlda n~ 1 O. 
· A votação do requerimento já envolVe deci­
são sobre a emend~. Se aproVado o_ requeri~ 
mento, a Emenda n~ 1 O, do SenadOr Aureo 
Mello, estará aprovada. 

Em võtação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado .. 
Rejeitado o requerimento, a matéria Vai à 

Çomis$áo Diretora, para a redação final. 

OSR. PRESIDE!'ITE (lrarn Saraiva) -So· 
bre a mesa, redação final, elaborada pela Co­
missão Diretora, que será lida pelo Sr. 1 o Se­
cretário. 

É lida a seguinte 

PARECER 1'1•136, DE 1989 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei ela. CJ­
maran'~9, de i989(nPJ.710/88, na Casa 
de origem). 

A Comissão Diretora apr~senta a redação 
final do Projeto de Lei clª Câm~ra n9 9,-- de 
1989 (n9 1.710/88, na CaSa de origem), que 
regulamenta o art. 159, inciso I, alinea c da 
Constituição Federal, institui o Fundo Consti-

tucional de Financiamento do Norte - FNO 
0-Fund~- Con~tuci~llal âe Finanéiaffient6 d~ _ 
Nordeste- FNE e o Fundo Constitucional 
de Fmanciamento do Centro-Oeste - FCO 
e dá outras providências. 

Sala das Reuniões da Comissão, 30 de ju­
nho de 1989. - Nelson Cal'neiro, Presidente 
-Pompeu de SoUsa, Relator- Nabor Junior 
-Áureo Mello, 

ANEXO AO PARECER N' 136, DE 1989 

Redação nn;u do PrOJetO de Lei da :o­
mara-n~' 9, de 1989 (n~' 1. 71 ~Bli na Cása 
de origem), que regulamenta o art 159, 
fhcfsó I, affnea c da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Finán­
ciamento do Norte - FNO, o Fundo 
_Crxrst!tuâonp]_de Fin_imciamento do Nor­

-de~;;- FNE ~ o FUIJdo. ConstitudOnal 
__ de Finandarnenti:5. -ao C~ntro-Oeste ~­
FCO e dá outras provfdéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ç São criados o Fundo Constitucio­

nal de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE e_ o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, 
para fms de aplicação dos recursos de que 
trata a alínea c do inCiSO f do art 159 da Consti­
tuição Federal; os Quais ·se organizarão e run­
doharão noS teimôs-deSta Lei: 

-- I-DaS Fihàlidâdés e Diretrizes Gerais - ' 
Art. -zo Os~ Fúridos COn'st.iiuclonais"de 

- FllridóhãfuE:nló ao Norte, Noí-deSt:e e Centro· 
Oeste têm pOr objetivo Contribuir para o 'de­
Séni/OlvímentO econômico e soda! das regiões 
NQ(J:j!!_, N_ordeste e Centro-Oeste, através- das 
instituições financeJrã;s_federais de Carátef 're­
gional, mediante ã execução de programas 
de financiarrie"n-tó ãos-setores 'pi'õdutii!Os, êm 
consonância com os respectivos planos regio-
nais de desenvolvimento.- -

· § 1 ~ Na aplicação de seus recursos,. os 
Fundos CorlstitUdoanãlS_· de-F"lrianciameitfos 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficaráo- a 
salv_o_das restrições de cOntrole monetáriO de 
natureza conjuntural e deverão destinar Cré­
dito diferenciado dos usualmente adotados 
pelas instituições financeiras, em função .das 
reais necessidades das regiões beneficiáriãs. 

§ 29 No caso da região Nordeste, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste 
inclui a finalidade e.-;pecífica êle financiar, em 
cõndições compatíveis com as peculiaridades 
da área_. atividades econômicas do semi-árido, 
ao qual destinará metade dos recuros ingres­
sados nos termos do art. 159, inciso I, alínea 
c da Constituição FederaL 

Art. 39 Respeitadas as disposições dos 
Planos Rr..:gionais de Desenvolvimento, serão 
obes_ervadas as .seguintes dire~izes na formu­
lação dos programas de financiamento de ca-
da um dos fundos: - · 

I-concessão de financiamentos exclu:~J· 
vamente aos setores produtivos daS regiões 
beneficiadas; -

U- ação integrada com instituições f~de­
rais sediadas nas regiões; 

Ill- tratamento preferencial às atividades 
produtívã.S de artesãos~ pequenos e minipro­
dutores furais e pe(fuenas e microeri:lpresas. 
às de uso intenSivo de mB.térias-priiTlas e mão­
de-obra lo-caiS e as que produzam alimentos 
básicoS para consumo da população, bem co­
mo aOs projetos de irrigação de até cinqüenta 
hectares, quando pertencentes aos citados 
produtores, sUas associações e cooperativas; 

IV-distnbuiç_ão espacial aos créditos, de 
forma a beneficiar as Unidades Federativas 
de cada Região, na proporção direta de Sf!ll 

contigehte populacional e na proporção inver­
. sa de s~ renda per cãpita; 

V- ~servação do melo ambiente; 
VI-adoção de prazos e carência, limites 

de financiàmento, juros e outros- encargos di­
ferenciadoà ou favorecidos, em funç_ã_o dos 
aspectos so\:iais, econõiT!Ico~ tecnológicos e 
espaciais doS..~mpreendimentos; 

VIl- coojun~o do crédito com a assistên~ 
_óa téc;nic_a, no- C~o de setores tecnologica-
mente caren,te,s; ~- _ 

VIU- c;?rçamentaçãÕ- anual das aplicações 
· dos recUrsos; · -

IX-L!SO critefioso dos recursos· e adequa­
da política de garantias, com limitação das 
responsabilidades de créditO ·par cliente_ ou 
grupo econômico, de forma a atender a um 
universo maior de beneficiários e assegurar 
racionalidade, eficiência, eficácia e retomo às 
aplicaçõeS; , · · 
X- apOio à criação de novos centros, ativi4 

dades e 'p'óíoS 'dinâmicos, flõtâdalnente em 
áreas interioranas, que estimulem a reçiução 
das disparidades intra-iegionais de renda; 
XI- proibição de aplicação de fecursos a 

fundõ perdido, ressalvado o disposto no § 3ç 
do art. 49. . 

Parágrafo único. É assegurado às ativida­
des produtivas de artesãOs, mini e pequenos 
produtores· rurais, péque_nas é mfcrOempre­
sas, o mínimo de vinte por cento das aplica­
ções doS Fundos de que trata o art. 19 desta 
Lei. 

U-Dos-Béneliciários 
Art. 49 São beneficiáriOs dQs recursos dos 

Fundos ConstitudOÍ1ais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores 
e empresas, pessoas físicas e jOrídicas, além 
das cooperativas de produção que desenvol~ 
vam atividades produtivas nos setores agrope­
cuário, mineral, artesanal, indUstrial e agroin­
dustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. 

§ ]9 No çaso de áreas pioneiras e de ex­
pansão da Fronfeita Agrícola das regiões Nor­
te e CeritrO-Oeste, poderão ser financiados 
projetos de_ infra-estrutura econômtca de 6r~ 
gãos e entidades públicas, até o limite de vinte 
e cinco poi-. cento dos recursos previstos para 
os respectivos Fundos. 

§ 29 Os financiamentos para atividades 
de comercialização do setor produtivo somen­
te serão destinados,,:) investimentos fixos. 

§ ~ Com o objetivo de fomentar o desen.:­
volvimento regional, o.s F!mdos Constituicio­
nais de Financiamentos poderão, anualmente, 
desti_na_r até __ çlez por cento de s_eus resultados 
para custear a relizaÇão de estudos e pesqui-
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sas, especialmente os voltados para as condi­
ções de mercado de produtos regionais, as 
possibilidades de novas culturas e negócios 
e o aproveitamento_ de matérias~primas locais, 
através de organismos de reconhe-cida _i_ndo­
neidade técnicoMdentífica. 

§ 4<? No caso_ de produtores e empresas 
beneficiárias de fundos de inc;entivos regionais 
ou setoriais, a concessão de financiamentos 
de que trata esta Lei fica condicionada à regu­
laridade da situação para com a Comissão 
de Valores Mobiliários e os citados fundos de 
incentivos. __ 

§ 59 É assegurada a destinação de no mí­
nimo vinte e cinco por cento dos recursos 
dos Fundos Constitucionais a Financiamento 
e programas de apoio às micro e pequenas 
empresas e a pequenos produtores rurais, as-
sim definidos em Lei. ' 

Art. 59 Para efeito de aplicação dos recur­
sos. entende-se por: 
1-Norte, a região compreendida pelos Es­

tados do Acre. Amazonas. Amapá, Pará, Rorai­
ma, Rondônia e Tocantins; 

li-Nordeste, a região abrangida pelos Es­
tados do Maranhão, Piauí, Ceará, RiO Grande 
do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, SE;1"­
gipe e Bahia, além da parte do Estado de 
Minas Gérais incluída na área de atuação da 
Sudene; 

ill -Centro-Oeste, a região de abrangêrida 
dos Estados de Mato-Grosso, Mato-Grosso do 
Sul, Goiás e Distrito federal; 

IV-Semi-árido, a região inserida na área 
de atuação da Superintendência de Desenvol­
vimento do Nordeste __ (S_l,!_dene) cOm precipi­
tação pluviométriCa média anual igual ou infe-. 
rior a 800mm, definida em portaria desta Au­
tarquia. 

DI-Dos Recurs_os e Aplicaçõe_s 

Art. 69 Constituem forlteS de· recursos dos 
Fundos Cohstitucionais de Finã.ncii3mento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 
1-três por cento do produto da arreca­

dação do imposto sobre renda e proventos 
de qualquer naturez~ e do imposto sobre pro­
dutos industrializados, entregues pela União, 
na formado art, 159, incisol,alíneacdaCons­
tituição Federal; 
li-os retornos e resultados de suas aplica­

ções; 
DI-o resultado da remuneração dos recur­

sos momentaneamente não aplicados, calcu­
lado com base em indexador ofi<::ial, a partir 
do trigésimo dia do seu ingress_o nos bancos 
respectivos; 

IV-contribuiçõe_s, doações, financiamen­
tos e recursos de outras origens, concedidos 
por entidades de direito público ou privado, 
nacionais ou estrangeiros; 

V-dotações orçamentárias ou outros re­
cursos previstos em Lei. 

Parágrafo único. Nos casos dos recursos 
previstos no inciso I deste artigo, será obser­
vada a seguinte distribuição: 

1 -seis décimos por cento_ para o Fundo 
Constitucional de Finandamerito do Norte; 

--2-um inteiro e oito- décimos por cento 
para o Fundo ConstituCional de Financiamen­
to do Nordeste; e_ 

3-seis décimos por cento para o Fundo 
Constitucional de Fmanci!mlento do Centro­
Oeste. 

Art. 7<~ As liberações, pela Secretaria do 
Tesouro NaciOnal, âOS Vàlores destiriados a 
cada um dos' Fundos ora instltuidos, serão 
feitas diretamente em favor das instituições 
financeiras federais de caráter regional, nas 
mesmas datas e, no que couber, segundo a 
mesma:si_stemática .adotada na transferência 
dos recursos dos Fundos de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. A -Receita Federal infor­
inarã meriSalmente às instituições financeiras 
federais de caráter regiorial: a soma da arreca­
_dação do imposto sObre renda e proventos 
de qualquer natureza e do imposto sobre pro­
dutos industrializados; o valor das liberações 
efetuadas para cada Fundo, bem como a pre­
visão de datas e valores das três liberações 

. imediatamente_ subseqüentes. 
Art. SQ Constituem aplicações dos Fun­

dos ConstltLidonais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
1- financiamentos diretos ao setor produ· 

tivo de cada Região, atendidos os requisitos 
dos capítulos I e 11; e 
li- repasses a bancos estaduais. 
Art. ~ Os FUildos gozarão de isenção tri­

butária estan-ao oS seUs resultados, rendimen­
tos e operações de financiamento livres de 
qualquer tiibUto Ou -cõritiibuição, incluSive o 
Imposto sobre operações de crédito, imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza 
e as contribuições do PIS, PASEP e ANSO­
CIAL 

Arl 1 O. A critério das instituições finan­
ceiras federais de caráter regionar poderão ser 
repassad_os recursos dos Fttndos ConStitucio­
nais de Finaricicimento dó Norte, Nordeste e 
Ceritro_,.-Oeste.:a DãnC:os -estaduais com capad­
dade técnica- ConiprOYada e "Com estrutura 
operacional e adminlstrativa aptas a realizar, 
em segurança e no -estrito cumprimento das 
diretrizes e normas estabelecidas, programas 
de crédito especificamente criados com essa 
finalidade. 

N- Dos Encargos Financeiros 

- Art. 11. Os financiamentos concedidos 
com recursos dos Fundos ConstituciOnais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste estão sujeitos ao pagamento de juros 
e encargos de atualização monetária. 

Art. 12. As atividades prioritáriaS e de rele­
vante interesse para o desenvolvimento eco­
nômico e social das Regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste _terão redução de encargos fi. 
nanceiros, refer61ltes a juros e atualização mo_.. 
netária. 

§ 19 Para efeito do benefício previsto nes­
te ~rtigo, deverão ser estabelecidas diferen­
ciais de prioridades e de encargos financeiros, 
de acordo com a n_atureza do empreendimen­
to, _a finalidade dos financiamentos, a _locali­
zaÇão e o porte da empresa financiada. -

§ _2_9 Os beneficios previstos no presente 
artigo serão concedidos exclusivamente a fi­
nanciamentos destinados a investimento$_fi­
xos diretaiTiente pi-Odutivos, contratados por 
produtores individuais e empresas brasileíras 
de capital nacional. 

§ 31 Sem- prejuízo das medidas judiciais 
cabíveis, incluSive de natureza executória, o 
mutUário é sujeitO, no caso de desvio na-·apn­
cação dos recursos, fi perda de todo e qual­
quer beneficio financeiro, especialmente os re­
lativos a juros e atualização monetária. 

.Art. 13. -As taxas de juros, nestas jnduídas 
comissões e quaisquer outras remunerações, 
direta ou indiretamente referidas à concessão 
de crédito, não poderão ser superiores a oito 
por cento ao ano, para os pequenos e mlnipro­
dutores rurais e pequenas microempresas, 
nem a dez por cento ao ano1 para as médias 
e grandes empresas. 

V- Da Administração 

Art. 14. Aadministração_de_c_ada um dos 
Fundos COristitucionals de F_manciamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste_ será dlstinta 
e autônoma e, observadas as atribuições pre­
vistas na presente Lei, será excerdda respecti­
vamente pelos seguintes órgãos:: 
I- Conselho Deliberativo das SUperintên­

dências de Desenvolvimento das Regiões Nor-
te, Nordeste e Centro·Oeste; e -

11-lnstituiç:ão fmance_if~ federal de carát~r 
regional. 

Art. 15 .. Çabe ao Conselho Deliberativo. 
das Superintendências de Desenvolvimento 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

I---:-: aprovar os programas de financiame~to 
de cada Fundo, harmonizando~os com os pla­
nos _regionais de desenvolvimento, à vista de 
proposta da respectiva institUição financeira 
federal de caráter regional; 

11- indicar providêhclas para compatibili­
zação das respectivas aplicações com ações 
das -demais instituições de deseii\rcilvíri1erito 
regioilal; e 

m- avaliar os resultados obtidos. 
Parágrafo únko. Até o dia 30 de outubro 

de cada ano, as instituiçõeS financeiras fed~­
rais de caráter regional encaminharam, à ãpre­
ciação do Conselho Deliberativo da respectiva 

·-superifitelidência de desenvolvimento regio­
nal, a proposta de aplicação dos recursos rela­
tiva aos programas de fmanciamento pará o 
exercício seguinte, a qual será aprovada até 
15 de dezembro. 

Art. 16. SãO atribUições de cada uma ·das 
instituições federais de caráter regional, nos 
termos da lei: 
_ I- gerir os recursos; 
D- definir normas, procedimentos e condi­

ções operadonals; 
DI - enquadrar as propostas nas faixas de en­

cargos, fixar os juros e defmir os créditos; 
N -formafizar contratos de repasses de re­

c_ursos para outras instituições credenciadas 
como agentes financ~iros do fundo; 

V- prestar contas sobre os resultados al­
carlçadoS, de"seinpenho e estado dos recursos 
e aplicações; e 
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VI- exercer outras atividades inerentes à 
função de 6rgão administrador. 

Art. 17. OBancodaAmazôniaSA-Ba­
sa, o Banco do Nordeste do Brasil S.A- BNB 
e o Banco do Brasil S.A-BB são os adminis­
tradores do fundo Constitucional de Financia­
mento do Norte-.- FNO, do Fundo Constitu­
cional de Fmandamento do Nordeste ~ FNE 
e do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste·_- FCD, respectivamente. 

§ ]9 O Banco do Brasil SA. transferirá a 
administração, patrimônio, operações e recur­
sos do Fundo Constitucional de Financiamen­
to do Centro-Oeste - FCO-pãra o Banco de 
Desenvolvimento do Centro-OeSte,. após sua 
instalação e entrada em funcionamento, con­
forme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ :29 Obede.cida a transferência prevista 
no parágrafo anterior, os recursos do Fundo 
Constitucional de_ Financiamento do CentraR -
Oeste - FCO poderão, a Critério do Banco 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste.,_s_er ~­
passados a bancos oficiais fedefa_is que aten­
dam aos requisitos do art. 1 O desta lei. 

Art 18. Cada instituiÇão financeira federal 
de caráter regional fará jus à taxa de admínis­
tração de até dois por cento ao ano:, calculada 
sobre o patrimônio líquido-do Fundo respecR 
tivo e apropriada mensa1mente. 

§ j 9 Na aplicação dos recursos, as instala­
ções financeiras fed~rais de caráter regional 
e os agentes financeiros credenciados podeR 
rio cobrar de/ credere. compatível com os ris­
cos assumidos pelos fmanciamentos conce­
didOs e adequado à função social de cada 
tipo de operação, repeitados os limites de enR 
cargos fixados no art. 13 desta lei. 

§ 29 As perdas operacionais resultantes 
de calamidades. públicas ou acidentes climá­
ticos·· serão debitados ao Fundo respectivo, 
bem como outras perdas extraordinárias deR 
correntes de determinações legais ou oriun­
das de normas da autoridade adritinistfcltivã. 

V1- Do Controle e Prestaçã.c de' Contas 
Art. 19. Cada Fundo terá contabilidade 

própria, registrando todos os atos e fatos a 
ele referentes, valendoRse, para tal, do sistema 
contábil da respectiva instituição financeira fe­
deral de caráter regional, no qual deverão ser 
criados e mantidos subtítulos especificas para 
esta finaUdade, com apuração de resultados 
à parte. 

Art. 20. -As ii1stituições financeiras fede­
rais ,de_c_aráter regional farão publicar semesR 
tralmente os balanços dos respectivos Fun­
dos, devidamente auditados. 

Arl 21. Cada instituição financeira federal 
de caráter reglonaJ apresentará, semestral­
mente, ao Conselho D.elib~rativQ.da_superin~ 
tendência de desenvolvimento de sua respec-_ 
tiva região, relatório circunstanciado sobre as 
ativid.ades desenvolvidas e os resuJtados ob­
tidos. 

§ ]9 O exercício financeiro de cada Fun­
do coincidirá com o ano civil, para fins de 
apuraçãO de resultados e apresentação de re­
latórios. 

§ 29 Deverá ser contratada _auditoria ex­
tema. à expensas do_Eundo para certificação 

d~ cumprimento das disposições constitucio­
nais e legais estabelecidas, além do exame 
da$ contas e outros procedimentos usuais da· 
audftagenL ' 

§ 39 Os bancos administradores deverão 
colocar, à disposição dos órgãos de fiscali­
zação competentes. os demonstrativos, com 
posições de final de mês, dos recurso,:;, aplicaR 
dos e restJ!tados dos Fundos respectivos. 

§ 49 _O balanço, devidaniente auditado, 
~fâ encaminhado ao Congresso Nacional, 

-para efeito de fiscalização e controle. 
Wl- Das Disposições Gerais e Transit6rias 
Art. 22. _ -D disposto no parágrafo único do 

art. 3_9_ desta lei será de _for_rna progressiva no 
prazo de cinco ancs. 

Art. 23. Durante cinco ano&. a partir da 
vlgêncià desta lei, os fmanciamentos conceR 
clidos com recursos do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste- FNE a proR 
dutores e empresas localizadas na área do_ 
serniRi\ri_do _do. Nord~ste .s~rão b~neficiadas _ 
cortneduç_ão adicionalde_d~ por cento sobre 
os erlcãrgos de atualização monetária. 

Arl 24. Até a aprovação da proposta preR 
vista no inciso_ I do art._15_desta lei, são as. 
instituições financeiras federais de caráter re­
gional autorizadas a aplicar os re_ciú;SOs dos 
respectivos Fundos de acordo com as direR . 
trizes gerais estabelecidas no art. 39 do_ pre­
sente diploma legal. 

§ }9 Dentro de sessenta dias,_ a partir da 
publicação desta lej, as instituições financeiras . 
federais de caráter regional apresentarão, aos 
Conselh_os DeliberativOs das respédiVas supeR · 
rintendências de desenvolvimento regiona1, aS 
propostas de financiamento de que trata ci 
parágrafo único do art. 15 desta lei, as quais 
deverão ser aprovadas até sessenta dias após 
o recebimento. 

§ 29 As operações reali:~,:adas antes da 
aprovação de que trata o parágrafo anterior, 
peJas it?stituições. financej~ fec;t~rai$ de caráR. 
ter regional, com os recursos dos Fundos. 
Constitucionais de Fin~ncjamento do Norte,_ 
Nordeste e CentroROeste, ficam ao abrigo da· 
presente lei, inclusive para efeito de eventuais 
beneficios financeiros. 

Art. 25.___ _Enquanto não forem aprovados 
os programas e respectivos encargos finacei-. 
ros, na forma do arl 12 desta lei, as faixas 
diferenciad-:ts serão as seguintes: 

l-Faixa "A" de prioridade: coeficiente de 
atualização monetária de cinqüerita por cento, 
aplicável a contratos de empréstimos e fman­
cia-mentos concedidos e pequenos e miR 
croempresârlos rurais e urbãnos, bem como -
a empreendimentos de agricultura Irrigada no 
semiRárido _da região Nordeste, com área de 
até dez hectares; r 

11- Faixa "B" de prioridade: coeficiente de 
atuaJização monetária de setenta e cinco por 
cento. aplicável a contratos de empréstimos 
e fulariciamentos concedidos a riiédlos produ R 
tores ruraiS e pequenas e médias empresas 
urba.rias qu·e utilizarem, de forma _intensiva, 
maoRde-obra e· matérias-primas locais.. 

Art. 26. -Esta lei entra em vigor na data­
de sua publicação. 

Arl 27. Revogam R se as disposições em 
contrário. . 

O SR. PRE&JDEI'11'E _ _{lraru_Saraiva) -
Efn discussão a redaçã final (PauSa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs... Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. 
Aprovada. 
O projeto vol~ à Ç~n:tara dos Deputad?s· 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Nada mais havendo a tratar, a PresidênCia enR 
cerra esta sessão extraordinária, e convoca ou R 
tra para às 13 hOfã:S-e-45 ffikltitos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
101, de 1989 (n" 208/89, na origem), de 
18 de maiO de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deli~ 
beração- do Senado a escolha do Sr. Da~ 
vid Silveira da Meta Júnior, Ministro de 
Primeira Oasse, da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Oriental do CJru. 
Q"'-:JaL 

Item 2: 

Discussão, em turno úniQJ, do Parecer 
da Comi.S;são de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n~ 
102. de 1989 (n' 209/89, na origem), de 
18 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República subR 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. GUPerto Coutinho Paranhos VelloR 
so, Mi.nisV9 de Primeira--tl~sse, da carR 
reira de DiRlomata, para exercer a função 
de Embaixãdor do Brasil juntp .ao Estado 
do Vatica_nq. 

Item 3: 

DiscussãO, em tUino único, do Pareeér 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
103, de 1989 (n' 210/89, na origem), de 
18 de maio de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliR 
beração do Senado a escolha do Sr. Mau R 
rício Carneiro Magnavita, Ministro de SeR 
QWlda Classe, da çarreira- de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do 
Brasil.junto à República do l.Jbano. 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da- Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional !?Qbre a Mensagem n9 . 
111,_ de 1989 (n9 225/89, na origem), de 
30 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República subR 
mete à deJiberaÇã:o d-õ senadO a eScOlha 
do Sr. Dario Moreira de Castro Alves, MiR 
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nistro de Primeira Oasse, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Po­
pular da Polônia. 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações EXteriores e 
Defesa Nadona1 sobre a Mensagem n? 
130, de 1989 (n° 288/89, na origem), de 
22 de junho do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a e$Colha 
do Sr. Affonso Arinos de Mello F rance, 
Ministro de Primeira Oas.&e, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de 

Embaixador do Brasll junto ao Reino dos 
Países BaiXos. 

ltem6: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Na<:içmal sobre a Mensagem n" 

_131, de 1989 (0° 289/89;-n.a ortgEini), de 
22 de junh.o do corrente ano, pela qual 
9 Senhor Presidente da República subR 
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Marco Cesar Meira Naslausky, Mi­
nistro de Primeira Classe, da carreira de 
.Piploi"riata, para exercer a função de Em R 
baixador do Brasil junto ao Reino da B.él­
gica. 

Item 7: 

DisCussão, em turno úriiéo, do Parecer 
da Com:.-..,ão do Distrito Federal, sobre 
a Mensagem n" 132, de 1989 (n? 287/f!I.J, 
_na origefn), de 22 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da 
·República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Sr. Wanderley Ballim 
da Silva, para exercer o cargo de Vic__e-Go~ 
vemador do Distrito Federal. 

O SR. PRESJDENTE (lram _8avaira)- E$­
tá encerrada a sessão. 

- (Levantã-se a sessão às 13 horas e 44 
minUtos.) 

Ata da 99" Sessão, em 30 de junho de 1989 
3• Sessão Legislativa, Ordinária, da 48• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 13 HORAS E 45 M/N{ffOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Jú­
nior - Leopoldo Peres - Carlos De'Carli -
Aureo Mello- Ronaldo Aragão- Olavo Pires 
-Almir Gabriel-Jarbas Passarinho- Moi­
sés Abrão- CarlOs Patrocínio -Antonio Luiz 
Maya - Alexandre Costa - Edison Lobão 
-João Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo 
Napoleão - Afonso Sancho - Mauro BeneR 
vides - José Agripino !....._ Lavoisier Mala - __ 
Marcondes Gadelha- Humberto Lucena -­
Marco Maciei-Mansueto de Lavor- Divaldo 
Suruagy- Teotonio Vilela Filho- Francisco 
Rollemberg- Lourival Baptista- Luiz Viana 
-Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar -José 
Ignácio Ferreira~ Gersón Camata- Jamil 
Haddad- Nelson Carneiro- Itamar Franco 
-Alfredo Campos .....:: Ronan Tito - Severo 
Gomes - Fernando Henrique Cardoso -
Mauro Borges - Irem Saraiva - Pompeu de 
Sousa - Maurído Corrêa - Meira Filho -
Roberto Campos- Louremberg Nunes Ro­
cha - Márdo Lacerda - Mendes Canale - -
Rachid Saldanha Derzi -Wilson Martins -
Dirceu Carneiro- Nelson Wedekin- Carlos 
Oliarelli -José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Corneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 57 Srs. Senac;lores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a ses'são. 

Sob a proteção de Deus, iniclamos nos_sos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1 ~Secretário. _ 

É lido o seguinte 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•193, DE 1989 

Dispõe sobre o Estatuto .da Cnànça e 
_do Adolescente, e dá'outras providências. 

a·congresso Nacional decreta: 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

TtrULOI 
Das Disposições Prellnúnares 

Art..---19 _ Esta lei dispõe sobre a prOteção 
eSp'ecial à criança e ao adolescente. --

__ Art. ~ Considera·se cria.nça, para efeitos 
desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade 
incompletos, e adolescente aquela entre 12' 
(doie) e 18 (dezoito) anos de idacte. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, apliCa-se excepdonalmente este Estatuto 

·:ãs pessoas entie 18 (áezoito) e 21 (vinte e 
uril) anos de idade. 

Art. 3~ A c:ricmça e o adolescente go.zam 
de proteção especial e Ser-lhes-ão proporcio­
nadãS ·oportunidades e facilidades, por lei ou 
Por õutros tneíóS, a fim de lhes facultar_ o de· 
senvolvimento fisico, mental, moral, espiritual 
e·sdélal, em condiÇões- de liberdade e digni­
dade. 

Art. 49 É deve da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetiva­
ção dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação~ ao lazer, à profis­
sionalização, à cuhura,_à dignidade, ao respei­
to, à liberdade e_à convivência familiar e comu­
nitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende: 

I- a primazia de receber proteção e so­
corro em quaisquer circunstâncias ; 11-a 
precedência no atendimento por serviço de 
relevância pública ou órgão público de qual­
quer Poder; 

nr..:.:.....a preThfêhc!a naforinulação e na exe­
cução das políticas sociais públicas; 

JV- o -aquinhoamento privilegiado de re­
cursos públfcos nas áreas relacion-adas com 
a proteção_ à infância e à juveritude. 

Art. 5? Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, cruelda­
de e opressão, punido na forma da lei qualquer · 
atentado, por ação õt.i omisSão, aos seus direi­
tos fundamentais. 
· Art. 6° Na -interpretação desta lel Ievar-se­

ão em coilta_os firis -socíais ã que "ela se dÍrige, 
as exigênciaS do bem Corhum, os direitOs e 
deveres individuais e ·cõlefiVOS, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como 
peSso-aS em desenvolvimento. 

TÍTULO 11 
Dos Dlreltos Fundamentais 

CAPITULO I 
Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7~ A criança e o adolescente têm di­
reito a proteção à vida" e à saúde, median.te 
a efetivação de poUtkas sociais públicas que 
permitam o n-ascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas dé 
existência. 

Arf. & É assegurado à- gestante, attavés 
do sistema único e descentralizado de saúde, 
o atendimento pré e perinataL 

§ 1 o A geStante será encaminhada aos di­
ferentes níveis de atendimento, segundo crité­
rios médicos çspecíficos, obedecendo-se os 
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princípios de regionalização e hierarquização 
do sistema. 

§ 2~ A parturiente será atendida preferen­
cialmente pelo mesmo médico que a acompa­
nhou na fase pr~nataJ. 

§ 3o Incumbe ao poder público propiciar· 
apoio alimentar à gestante _e à nutriz que dele 
necessitem. 

Art. 9? O poder público e as demais insti­
tuições propiciarão as _-condições adequadas 
ao aleitamento matemo, inclusive aos filhos 
de mães subm~tidas a medida privativa de 
[iberdade. 

Art. 1 O. Os hospitais e demais estabeleci­
mentos de atenção à saúde de gestantes, pú­
blicos e particulares, são obrigados a: 

1-manter registro das atividãdes desenvol­
vidas, através de prontuários individuais, pelo 
praz:o de 18 (dezoito) anos; 

11- identificar os partos, mediante a ob_ten­
ção de únpressáo prantar do recém-nascido 
e digital da mãe, sem prejuízo de outras formas 
normatizadas pela autoridade administrativa 
competente; 

lll- proceder a exames visando _ao diag­
nóstico, terapêutica e aconselhamento das 
doenças devidas a erros inatos ao metabo­
lismo do recém-nascido, bem conio a orientar 
os pais sobre possíveis malformações congê­
nitas e outros problemas genéticos; 

IV- fornecer à parturiente ou a seu respon­
sável, por ocasiáÇI da alta médica, declaração 
de nascimento onde constem nece_s.sariamen­
te_as intercorrências do parto e do desenvol· 
vimento do_ neonato. 
V- manter alojamento conjunto, possibi­

litando ao neonato a permanência junto à 
mãe. 

Art. 11. É assegurado atendimento mé­
dico- à criança e a_o adolescente, através do 
sistema único e descentralizado, garantido o 
acesso universal e igUalitário às açõeS e servi­
ços-para promoção, proteção e recuperação 
da saúde. 

§ 1 o A criança e o adolescente portadores 
de deficiência_ fis_ic_a, -5eilsoríal ou mental rece­
berão_atendimento especializado. 

§ 29 Incumbe ao poder público fornecer 
gratuitamente, àqueles que necesitarern, os 
medicamentos, próteses e outros recursos re· 
lativos ao tratamento ou reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atenção 
à saúde deverão proporcionar Condições ade­
quadas à permanência dos pais ou respon­
sável, nos casos de inte_mas.-ão de cyiança ou 
adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confir­
mação de maus-tratos contra criança ou ado­
lescente serão obrigatoriamente comunica­
dos ao Conselho Tutelar da respectiva loca­
lidade. 

Art. 14. O serviço. único e descentralizado 
de saúde promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a prevenção das 
enfermldades que ordin~riªmente afetam a 
população infantil, aSSim- como campã:hhas 
de educação sanitária para pais, mestres e 
alunos. _ _ · 

Parágrafo único. É obrigatória a vacipação 
das crianças contra as enfermidades endê-

- micas nos casos recomendados pelas autori­
dades sanitárias. 

CAPITULO n 
Do Direito à Uberdade, ao Respeito 

à Dignidade 

Arl 15. A criança e o adolescente têm _di­
reito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de de­
senvolvimento físico, psíquico e social, e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreen­
de, dentre outros, os seguintes aspectos: 

l-liberdade de ir, vir e estar nos logra­
douros públicos ~ espaços comunitários, res-­
salvadas as restriÇões legais; 

n -liberdade de opinião e de expressão; 
lU -liberdade de crença e culto religiosos; 
IV -liberdade de brincar, praticar esportes 

e divertir-se sadiamente, segUndo as necessi­
aades e características de sua idade; 
V- liberdade de participar da vida familiar 

e comunitária, sem discrimiriações; 
VI -liberdade de participar da vida politica, 

na forma da lei; 
VII-liberdade de buscar refúgio, auxt1io e 

orientação quando vitimizado; 
VIII -liberdade de recorrer à autoridade 

competente e·m caso ~ colidência de interes­
ses_ com os pais ou responsável. 

Art. _ 17. - O _direito ao respeito consiste na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abran­
gendo a preservação __ da im~gem, da identi­
dade, da autonomia, dos valores, idéias e cren­
ças, dos espaços e_ objetos pessoais. 

Arl 18. t _dever de todos velar pela digni­
dade da _criança ou adolescente, pondo-os a 
salvo de qualquer tra,tamento desumano, vio­

- lento, aterrorizant~. vexatório ou constrange­
dor. 

caso de discordância, recorrer à autoridade 
judiciária competente pata a solução da diver­
gência.· 

Art 23. Aos pais incumbe o dever de sus-­
tento, guarda e educação do& filhos menores, 
cabendo-lhes, ainda, a obrigação de-Cumprir 
e fazer cumprir as determinaÇões judiciais im~ 
postas no interesse dos mesmos. 

Art. 24. A falta ou a carência de recursos 
materiais não constitui motivo suficiente para 
a perda ou a suspensão do pátrio poder. inexis­
tindo outro motivo_, que por si só autorize a 
decretação da medida, a criança ou adoles­
cente será mantido em sua família de origem, 
a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em programas oficiais de auxt1io. -

Art. 25. A perda e a suspensão do pátrio 
poder serão decretadas judicfalmente, em pro­
cedirilentO contraditório, rios -casos-preVIstos 
na legislação civil, bem como na hipótese de 
descwnprimento injustificado dos deveres e 
obrigações a que aJude o art. 23. 

SEÇAOII 
Da Família Natural 

Art. 26. Entende-se por família natural a 
comunidade formada pelos pais, ou qualquer 

--(fEdes, e SeUs descendentes. - . -
Art. 27. Os filhos havidos fora do casa­

mento poderão ·ser reconh-eCidoS pelos pais, 
coõjuntã ou separadamente, no próprio termo· -
de nascimento, por testamento, mediante es­
critura ou Outro dOCumeTito Público, quãkiuer 
que seja a origem da filiação. 

Parágrafo único. o reconhedmento pode 
preceder o nascimento dó filho ou suceder-lhe 
aO falecimento, se deixar descendentes. 

Art 28. O reconhecimento do estado de 
flliação é direitO personalíssimo, indisponível 
e imprescritível, podendo ser exercitado contra 
os pais, ou seus herdeiros, em qualquer tem­
po, observado o segredo de Justiça: -

CAPITULO lll SEÇÃO m 
Do Direito à Família Da Família Substituta 

e à Convivência SUBSEÇA-o 1 
Coniunitárla Disposições Gerais 

SEÇÃO I 
G Art 29. A colocação em lar substituto far~ 

Dis~s~ções erals se-á mediante guarda, tutela ou adoção, inde-
ArL 19. Toda ctlança ou adolescente tem pendentemente da situação juridica da criança 

Q,i[gito a ser criado .e educado no selo da_famí- . ,. ou_ adoje_scente, nos termos desta lei. 
_Ua natural e, excepcionalmente, em família § 19 S~mpre que possível a criança ou 
substituta, assegurada a convivência com os adolescente d.everá ser previamente ouvido, 
membros de sua família e com as pessoas e a sua opinião 9evidarnente considerada. 
de sua comunidade, como fqrma de partlci- § 2> Na apreciação do pedido levar-se-á 
pação na SoCiedade. _em conta Q_grau de parentesco, a relação de 
~ 20. ___ Os filhQ&._bavidos ou não da reJa~ afio_i_dade__ou de afetividade, a fim de evitar 

ção do casamento, ou por adoção, _terão oS ou minorar as conseqüências emocionais e 
mesmos dire_itos_ e qualificações, proibidas psicológicas decorreqtes da medida. 
quaisquer_ designações discriminatórias relati- Art. 30. Não se deferirá colocação em lar 
vas à filiaç-ão. . substituto a pessoa que reYele, por qualquer 

Art. 21. .t: expressamente vedada qual- modo, incompabbilidade com a natureza-da 
quer distinção entre filiação legítima e ilegíti- medida, ou não ofereça ambiente familiar.a;de-
ma, natural e civil, para efeito de reconhe- quado. 
cimento de direito ou privilégio legal. Art 31. A colocação em lar substituto não 

Art. 22.- O pátrio poder será exercido em admitirá transferência da criança ou açj:oles- . 
jgualda;de de condições, pel9 pai e pela mãe, cente a tercefros ou a entidades govemamen- _ 
na forma do que dispuser a legislação civil, ta'is ou não goverriamentais, sem autorização 
.~sseguradO a qualqer d~les o direito de, em judicial. 
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Art. 32. A colocação em lar substituto es- Art. 41. O adotando "deve contar com no 
trangeiro constitui medida excepcional, so- - 1-náX:imo 18 (Q~Oito) -anos à data do pedido~ 
mente admissível na modalidade de adoção, salvo se já estivesse sob a guarda ou tutela 
sempre precedida por tutela, pelo prazo míni- dos adotantes anteriormente àquela idade- ' 
mo de 1 (um) ano, para efeito de estágio .de Art.__ 42. A adoção atribui a condição de 
convivência, e desde que esgotadas as possi- ftlho ao adotado, com os mesmos direitoS e 
bilidades de manutenção da criança na pró- deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
pria família ou em novo lar no País. de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo __ 

Art. 33._ Ao __ assumir a guarda ou a tutela, os impedimentos matrimoniais. 
o responsável prestará compromisso de bem § j 9 Se um dos cônjuges ou concubinos 
e fielmente desempenhar o encargo, mediante adota filho do outro, mantêm~se os vínculos 
termo nos autos.. de filiação entre o adotado e Q çônjuge ou 

SUBSEÇÃO 11 concubino do adotante e os respectivos pa~ 
Da .Guarda rentes. -

§ 2~> É recíproco o direito sucessório entre 
Art. 34. A guarda obriga à prestação de o adotado, seus descedentes, o adotante, seus 

assistência material. moral e educaci9t')al à ascedentes, descedentes e colaterais até o 49 
Cn'anra ou adolescente, con'en'ndo a seu de-~ 1

' grão, obServada a ordem de vocação here-
tentor o direito de opor~se a terceiros, inclusive ditária. 

- d 21 § 19 A guarda destina-se a regularizar a Art. 43. Po em adotar os maiores de 
detenção de fato, podendo ser deferida liminar (Vinte e um) anos, independentemente do es-
ou incidentalmente nos procedimentos de tu- tado civil. 
tela e adoção, exceto adoção internacional. § 1 ~ Não podem ·adotar os ascedentes e 

§ 29 ExCePC:iorialmente, deferir-se-á os irmãos do adotando. -
guarda, fora dos casos de tutela e adoção, § 29 A adoção por ambos os cônjuges ou 
para atender a situações peculiares, ou suprlr concubinos poderá-ser formalizada desde que 
a falta eventual do_s pais ou responsável, po~ um deles tenha completado 21 (vinte e um_) 
dendo ser deferido o direito de representação, anos de idade, comprovada a estabilidade 
para a prática de atos -determinados. conjugal ou concubinária. 

§ 39 A guarda confere à criança ou ado~ _ _§ 39 O adotante há d~ ser, pelo menos, 
lescente a condição de dependente para todos 16 (dezesseis) ano,s mais velho que o adotado._ 
os fins e efeitos de direito. .- ----. _§ 4~ Osdivorciadoseosjudic:ialmentese~ 

Art. 35. O poder público estimulará, atra~ Parados Poderão adotar conjuÍl.titmente, con-
vés de assistênc;ia jurídica, incentivos_fiscais tando que acordem sobre a guarda e o regime 
e subsídios, o acolhimento sob a forma de de visitas, desde que- íniciado o estágio de 
guarda de criança ou adolescent~ _9rfão ou convivência na constância da sociedade con~ 
abandonado. jugal. _ --- _-_ -

Art. 36. A guarda poderá ser revogada a § 5~ A adoÇão pÔde rã ser deferida ao ado-
qualquer tempo, mediante ato' judicial funda~ -tante_ que, após inequívoca rnanifestação de 
mentado, havendo motivo razoável, ouvid.o o vontade, vier a_faleC~r rio c.~:JJSO do procedi~ 
Ministério Público. menta, antes de prolatada a sentença. 

Art. 44. A adoção apenas será deferida 
SUBSEÇÃO In quando apresente reais vantagens para o ado~ 

Da Tutela tando, se funde em motivos leQrtimos e seja 
Art. 37. A tutela será deferida nos termo_s ___ r~®vel supor que entre o adotante e o ado~ 

.da lei civil, à criança e ao adolescente até 21 tado se estabelecerá um vínculo semelhante 
(vinte e um) anos incompletos. ao da flliação. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela Art. 45. Enquanto não der conta de sua 
pressupõe a prévia decretação da perda ou adminístração, e saldar o seu alcance, não 
suspensão do pátrio poder. pode _o tutor ou curador, adotar o pupilo ou 

Art. 38. Será dispensada a especialização curatelado. 
de hipoteca legal sempre ,que o _tutelado não Art. 46. A adoção depende do consenti-
possuir bens ou rendimentos, ou por qualquer menta dos pais, ou do representante legal do 
outro motivo relevante. _ _ a_otad_.o~-- _ 

Parágrafo úniCo. A especialização de hipo- § 1 ~ O consehtiri1ento será- dispensado 
teca legal será também dispensada se os bens, em relação à criança ou adolescente cujos 
porventura existente§: em nem~ do tutelado, pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
constarem de instrumento público, devida- destituídos do pátrio poder. 
mente registado no Registro de Imóveis, e se § 29 Em se tratando de adotando maior 
os rendimentos forern sufic:ientes apenas para de 12 (doze) ãnos de idade, será também ne-
a mantença do tutelado, não havendo sobra cessário o seu <:onsentimento pessoal. 
sígnific:ativa ou provável. Art. 47. A adoção será precedida de está-

Art. 39. Aplica-se à destituição da tutela glo de convivência com a criança ou adoles~ 
o disposto no art. 25._ c.~nte. pelo prazo que a autoridade judiciária 

fixar,~observadas as peculiaridades do caso. _ 
SUBSEÇÃO N § 1 ~ O estágio de convivência poderá ser 
Da Adoção dispensado se o adotando não tiver mais de 

Art 40. A adoção reger~se-á segundo o um ano de idade, ou se, qualquer que seja 
disposto nesta lei. a sua idade, já estiver na companhia do ado~ 

tante durante tempo suficiente para se poder 
avaliar da conv~niência da constituição do vín-
culo. _ 

___ § .2? Cumprindo-se o estágio de <::onvi­
vência no exterior, a sindicância_ será _§.ul;>sti­
tuída por informação prestada pela autoridade 

---judiCTària do domicilio dos adotantes, que po­
derá valer-se da coJabõra~;:ão de-~gência es_rje­
cialliãda. 

Art. 48. O vinculo da adoção constitui-se 
por sentença judtciãl, que será inscrita no Re­
gistro Civil mediante mãndado, do qual não 
se fornecerá cef1idão. . 

§ 19 A inscrição consignará o nonie dos 
adotantes <::Orno' pais, befu como o nome de 
seus ascendentes. . .. ____ .. __ _ 

§ 2~ O reQistro -original do adotado será 
cancelado por -:nan4ado, o qtJal será arqui~ 
vado. 

§ 39 Nas certidões do regi_stro nenhuma 
observação poderá constar sobre a origem 
do ato. 
. _ § _ __1~> _A critério da autoridade judiciária, po~ 
çl.er_á ser fornecida certidão para a salvaguarda 
de direitos. , 

§ 59 A sentença_ conferi!-( ao adotado o 
nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determinar a modifica_ção dO prenome. 

§ 6~' A adoção produz seus efeitos a partir 
do trànsito._~m julgado da sentença, exceto 
~ hipótese prevista no artigo 43, § 59, caso 
ero que terá força retroativa à data do- óbito. 
. 1\rt._ 49. A ad_oç;~6 _é irrogá~l. _ 

.. Arl 50. A inOrte dos adotantes não resta­
b_elece o pátrio poder dos pais naturais. 

Art 51. A autorida.de judiciária manterá~ 
em Cada comarCa o~JorO ·regionãl_, l,lffi regis­
tro de crianças e adolescentes, e c;iytro de inte~ 
ressados considerados aptos à adoção, deven­
do, sempre que possível e conveniente aos 
interesses da crlança ou adolescente! ser obe­
decida a ordem de inscrição. 

§ 19 O deferimento da-inscrição dar~se-á 
após prévia consu1ta aos órgãos té-cnicos do 
Juizado, ouvido o Ministério Públíco. 

§ 29 Não será d~ferida -a inscrição s_e o 
interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou em qualquer_ das hipóteses previstas no 
artigo 30. 

Art. 52. Cuidando~se de pedido de ado­
ção formulado por estrangeiro residente ou 
domiliciado fora do País observar-se-á o dis~ 
posto no artigo 32. 

§ }9 O candidato deverá comprovar, me-­
diante documenio __ ~_.we<(ido pela autoridade 
competente do respectivo dOmicilfo, estar de-­
_vidamen.te habilitado à adoção, as leis do seu 
país, bem como apresentar estudo psicosso­
cial elaborado por agência espedaJizada, de 
idoneidade reconhecida por organismo inter­
nacional e credenciada no país de origem. 

§ 29 A autoridade judiciária, de ofkio ou 
a requeriemnto do Ministério Público, detenni· 
nará a. apresentação do texto pertinente à le-­
gislação estrangeira, acompanhada de prova 
da respectiva vigência. 

§ 3~ OS documentos em língua estrangei~ 
ra serão juntados aos autos, devidamente au­
tenticados pela autoridade consular, observa· 
dos os tratados e cenven_ç:ões; iQ..ternÇ~;cionais, 
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e acompanhados da respectiva tradução, por 
tradutor público juramentado. 

§ 49 O estágio de convivência, em qual­
quer hipótese, será de, no mínimo, um ano, 
observado o disposto no artigO 47 ~seu pará­
grafo 29. Se o adotando possuir 2 (dois) ou 
mais anos de idade, os 15 (quinze) primeiras 
dias do estágio deverão _ser cumpridos em 
território nacional. 

§ 5? Somente se admitirá o infcio do está­
gio de convivência no exterior quando os pais 
do adotando, se conhecidos e vivos, estiverem 
destituí-dos do pátrio poder, com sentença 
transitada _em julgado. 

CAPIT(JLO IV 
Do Direito à Educação, à Cu]tura 

e ao Lazer 

Art. _53. A criança e o adolescente têm di-_ 
reito à educação, visando ao pleno desenvol­
vimento de s.ua pessoa, preparo para o exer­
dcio da cidadania e quaJificação para o traba­
lho, assegurando-se-lhes: 
I- igu~dade de condições_ para o acesso 

e permanência na escola; 
O-direito de ser respeitado por seus me_s­

tres e piofessores; 
m-direito de contestar critérios avaliativos, 

podendo recorrer às instânCias escolares su­
periores; 

IV-direito de organização e participação 
em entidades estudantis; 

V- acesso a programas de bolsas de estu- _ 
do; 

VI -opção pela escola mais próxima à sua 
moradia. 

Parágrafo único. É direito do educando e 
de seus pais ou responsável ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar 
da definição das propostas educacionais. 

Art. 54. É çlever do Estado a.ssegurar _à 
criança e ao adolescente: 

1-ensino fundaffiental, obrigatóriO e gra­
tuito, inclusive para os que a ele não_ tiveram 
acesso na idade própria; 
ll-progressiva extensão da obrigatoried_a­

de e gratuidade ao ensino méclio; 
lll-atendimento educacional especializa­

do aos portadores de deficiência, preferencial­
mente na ~de regular de ensino; 

IV-atendimento em creche e pré-escola 
às crianças de O (zero) a 6 (seis) anos de 
idade; 
V- acesso aos níveis mais elevados do en­

sino,-da pesquisa e da cOação artística, segun­
do a capacidade de cada um; 

'v1-oferta de e_nsinq notumo regular, ade­
quado às .condlçõ_e_s_ do adolesçe_ntes traba­
lhador; 

W-atendimento ao educando, no ensino 
fundamental, através .de programas suple­
mentares de material didático-escolar, trans­
porte, alimen!ilção e assistência à saúde. 

§ 1" O acesso ao ensino obrigatório e gra­
tuito é direito público subjetivo. 

§ 2" O não-oferecimento do ensino obri­
gatório pelo poder público, ou sua oferta irre­
gular, importa responsabilidade da autoridade 
·competente. 

§ 3~ Compete ao poder público recensear 
os edw;anctos___no ensino fundametal, fazer­
lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou res­
ponsáveis, pela freqüência à escola 

§ 4~ &lo responsáveis solidários pela cria­
ção e manutenção das creches e pré-escolas 
o poder público e os empregadores em rela­
ção aos filhos e dependentes de seus empre­
gados. 

Art. !)5. Os pais ou reSponsável têm a 
obrigação de matricular seu~ fi:hos ou pupilos 
nas escolas públicas ou privadas. -

Art. 56._ Os dirigentes de estabelecimen­
tos etc ensina fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutela!= os casos de: 
1-maus-tratos envolvendo seus ,:~,!unos; 
n- reiteração de faltas injustificaaas e de 

evasão_ escolar, esgotados os recursos esco­
lares; 

m- elevados níveis de repetência. -
Art. 57. Os direitos e d~veres individuais 

e coletivos, a educação sexual, o planejamento 
familiar, a ecologia e a preseJVação do meio 
ambiente deverão obrigatoriamente_ constar 
dos ensinamentos a serem ministrados nas 
escolas de primeiro e segundo graus. 

Art. 58. O poder público estimulará pes­
quisas, experiências e novas propostas relati­
vas a calendário, seriação, currículo, metodo­
logia, didática e avaliação, com vistas à inser~ 
ção de crianças e adolescentes excluídos do 
ensino fundamental obrigatório. 

Art 59._ -No processo educacional respei., 
tar-se-ã.o os valores culturais, artísticos e histó­
ricos próprios .do contexto social da criançn 
e do adolescente, garcmtindo-se o acesso à"$ 
fontes d,e cl,.litul:'a_e a liberdade de çriação. 

Arl 60. - Os municípios, com apoiO dos 
estados e da União, estimularão e facmtar.ão 
a destinação de reçursos e espaços para pro­
gramações culturais, esportivas e de lazer vol­
tadas à infância e à juventude._ 

CAPITQLO V 
--- Do Direito à Profissionalização e 

à Proteção no Trabalho 

AJ:t 6'1. _A proteção ao trabalho do adoles­
cente_é regulada por legislação esp~cial, sem 
prejuízo do disposto nesta ILeL 

~:________ f3?_. __ É pr~ibi_99 __ _q~~lg~er trabalho a 
menores de 14 (quatorze) anos de idade. 

Parágrafo único. Na condição de aprendiz 
sonlente poderão ser admitidOs adolescentf;s 
a partir de 12 (doze) anos de idade. 

Art. 63. Na condição de trabalhador o_u 
de amprendiz, ê conferido ao adolescente: 
r- garantia de direitos previdenclár!os e 

trabalhistas; 
U- !;larantia de acesso e freqüência à esco­

la e:n turnos e épocas compatfveis com seus 
interesses, atendidas as peculiaridades locais; 

Ill- horário especial de trab.::Jho; 
w.=-- pa:rucipaçãoSinarc-al; 
V- garantia de trabalho protegido ao ado­

lescente portador de deficiêÓcia, de acordo 
com a Convenção n9 168 da Organização In­
ternacional do Trabalho. 

§ 19 Considera~se aprendizagem a forma­
ção profissional metód!C~ que é:orfesponda 
a um prOcesso educacional com deSdobra~ 
mentó_de oficio em operações orderiaâãs em 
conforrnidâde corri urh programa, ·sob Orien­
tação de um responsável e em ambiente ade­
quado. 

§ 29 Os limites máximos de tempo neces­
sário à aprendizagem metódica serão fiXBdos 
per atos do Ministério do Trabalho, ouvida a 
categoria proflssional a qr.1e torresponda o off­
cio. 

Art. 64. Ao adolescente empregado, 
apn;ndiz, em regime familiar de trabalho, alu­
no âe escola técnica~ ""ssistido em entidade 
governamental ou não ·governamental, é veda-
do o trabalho: -

"1- noturno, realizado entre as 22 (vinte e 
duas) horas de um dia e as 5 (cinco)" horas 
do di" s~te; -
ll- perigoso, insalubre e pe'nosó; 
DI- reaJ.izado em locais. prejudiciais_ à sua 

formação. e ?:C seu desenvolvimento ftslco, psí-
quico, moral e soda!; . . 

lV -p~alizado em horários e ~oca~ _que não 
permitam, a freqüência à escola 

-Art. 65. Os programas sociais- qüe te­
nham por base' o trabalho educativo, sobres­
Ponsabilidade de entidade governamental ou 
não governamental sem fins lucrativos, deve­
rão _assegt,rrar aos adolescentes_ que dele parti­
cipem-córidições de capacitação para o exer­
cido de atiVidade- regplar e remunerada. 

§ 1" Entende-se -pai- trãbalho educ.ativo a 
atividadê labdral em _que as exigêndás peda­
gógicas _relativas ao desenvolvimento, pessoal 
e social do educando prevalecem sobre o as~ 
peçto produtivo. - · 

§ 29 A remuneração que o adolescente 
receba pelo trabalho efetuado, ou a partici­
pação na venda dos produtos de seu trabalho 
nã.o desflgura O. caráter educ::ativo. · 

Art. 66. ' O adoJe:Scente tem direito à pro- -
fissionaliútÇão e à proteção no trabalho, 
abrangendo, entre outros, os seguintes aspec­
tos: 

1- respeito à condição pecuHar de pessoa 
em desenvolvimento; 
n-capacitação- proflssional adequada ao 

mercado de trabalho. 

TfrULOJII 
Da Pre~nçã.o 

CAPITQLO I 
Disposições Gerais 

Art. 6_7. ~ dever d~ ~odos prevenir a ocor­
rência de situação de risco pessoal ou social 
à criançã e ao adolescente. -

Art. 68: A criança e o adolescente têm di: 
reito à informação, cuhura, lazer, esportes, di­
versões, espetáculos, produtos _e serviços que 
respeitem sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento. 

Art. 69._ As obrigações previstas nesta lei 
não excluem da prevenção especial outras_de­
correntes dos pilh.cíplos por ela adotados. 

Art. 70. A inobservând!:! às normas de 
prevenção importará em reSponsabilidade da 

, pessoa ffsiciii Ou jurídica, rros termos ctesta lei. 
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CAPITULOU 
Da Prevenção Especial 

SEÇÃO I 
Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes 

Diversões e Espetáculos 

Art 71. Opoderpúblico,atravésdoórgão 
competente, regulará as diversões e espetá~ 
culos públicos, informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomen­
dem, tocais e horários em que sua apresen­
tação se mostre inªóe_quada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas di­
versões e espetáculos públicos deverão afiXar, 
em lugar visível e de fácil acesso~ à entrada 
do local de exibição, informação destacada 
sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de classificação. 

Art 72. Toda criança ou adolescente terá 
acesso às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados para sua faixa 
etária. 

Parágrafo únicO. As c_rianças menores de 
10 (dez) anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais d~ apresentação ou 
exibição quando acompanhados dos pais ou 
responsável. 

Art. 73. As emissoras de rádio e televisão 
deverão levar em conta ~$ peculiaridades do 
público infanto-juvenil, preferindo programa­
ções com finalidades educativa_s, artístic;as, 
culturais e informativas adequadas à faixa etá­
ria recomendada pelo orgão competente. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será 
apresentado ou anundado sem aviso de sua 
classificação, antes de sua transmissão, apre­
sentação ou exibição. 

Art. 74. Os proprietários, diretores, geren­
tes e funcionários de empresas que explorem 
a venda ou a1uguel de frt:as de programação 
em vídeo cuidarão para que não haja venda 
ou locação em desacordo com a classificação 
atribuída pelo órgão competente. -

Parágrafo (mico. As fitas ~- que_ alude este 
artigO deverão conter informação sobre a n.:J-­
tureza da obra e a faixa etária a que se desti­
nam. 

Art. 75. As revistas e publicações conten­
do materia1 impróprio ou inadequado a crian­
ças e adolescentes deverão ser comercializa­
das em embalagem lacrada, com a advertên­
cia de seu conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras_cuidarâo para 
que as capas que contenham mensagens por­
nográfk-as ou obscenas sejam protegidas com 
embalagem opaca. 

Art. 76. As revistas e publicações destina­
das ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crôni­
cas ou anúncios de bebidas a1cóoli_cas, tabaco, 
armas e munições. 

Art. 77. Os responsáveiS por estabeleci­
mentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere. e casas de jogas, assim 
entendidas as que realizem apostas, ainda que 
eventualmente, cuJdarão para que não seja 
permitida a entrada e a permanência de crian­
ças e adolescentes no local, aflXando aviso 
para orientação da público. 

SEÇÃO li 
Dos Produtos e Serviços 

Art. 78. É proibida a venda, à criança ou 
adolescente, de: 

1-armas, munições e explosivos; 
n - bebidas alcóolicas; ' 
DI- produtos cujos component~s possam 

causar dependência ffsica ou psíquica, ainda 
que por utilização indevida; 

w-:....:.::.. foQos de estampido e de artificio~ exce­
to aqueles que Pelo ·seU reduzido Potencial 
sejam 'incapazes de provocar qualquer dano 
fiSico em caso de utiíiiação indevida. 

Art. 79. t. proibida a hospedagem de 
crl;:mç_a ou adolescente, em hotel, niotcl,_ pen­
são ou estabelecimento congênere, salvo se 
autoriiado ou acompanhado pelos pais ou 
reSponsável. 

SEÇÃOlll 
- Da Autorização para Viajar 

Art. 80. Nenhuma criança poderá Viajar 
para fbta da comarca onde reside, desacom­
panhada dos pais ou responsável, sem expres­
pa autorização jUdicial. 

r 1 ~ A autorização não será exigida quan­
do: 
I-- tratàt-se de comarca contígua à de 

sua residência, se na mesma unidade da fede­
ração,- ou incluída na _mesma regiãO metro­
põlitana; 

11 - acompanhada de ascendente ou co­
lateral maior, até _o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco; 

DI - acompanhada de pessoa maior, ex­
pressamente autorizada pelo pai, mãe ou res­
pbnsável, mediante declaração escrita, dis­
pensado o reconhecimento· de finna. 

§ 2~ A autoridade judiciária poderá, a pe­
didO dos pais Ou responsáVel, conceder autori­
zação válida por 2 (dois) anos. 

Art. 8L Quando se tratar de viagem· ao 
exterior, a autQrªªç__ã.P é dispensável, se a 
criança ou adolescente: 

I - estiver acompanhado de ambos os 
pais ou responsável; 

n - viajar na companhia de _um dos pais, 
autorizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida. 

Art. 82.- Nenhuma criança ou adolescen­
te, nascido em território nacional, poderá sair 
do País eni Companhia de estrangeiro resi­
dente ou domiciliado no exterior, sem prévia 
~expressa: autorização judicial. 

UVROD 
PARTE ESPECIAL 

TfrULOI 
- Da Polítlca de Atendimento 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Art. 83. A política de atendimento das di­
reitos da criança e do adolescente far~se-á 
através de_ um conjunto de medidas governa­
mentais e não governamentais, a nível da 
União_, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 84. As nec:essidades. da cri_ança e do 
adolescente deverão ser asseguradas através 
de: 

I - políticas sociais básicas; 
U - políticas e programas ·de assistência 

soda1, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitem; 

I1I - serviços espedais de prevenção _e 
atendimento médi<::o e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abu~ 
so, crueldade e opressão, bem como de identi­
ficação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos; -

IV - proteção jurídico-soda! por entida­
des da sociedade civil de defesa dos direitos 
das crianÇas e adolescentes. 

Parágrafo único- Entende-se par políticas 
sociais básicas educação, saúde e oUtras que­
são direitos de todos e dever do Estado. 

Art. 85. São diretrizes da polftica de aten­
dimento~ 

I - criação de conselhos municipais, es­
taduais e nacional de defesa da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controla­
dores_ das ações em _todos _os ntveis, assegu­
rada a participação popular paritária por meio 
de organizações representativas; 

li - manutenção de fundos municipais, 
estadUais e nacional vinculados aos respec­
tivos ConselhoS de defesa da criança e doado­
lescente; 

m - criação e manutenção de prOgra­
mas especificas, obs_ervada a descentralização 
pOlítico -administrativa; 

IV - -municipalização do atendimento; 
V - integração de órgãos do judiciário, 

Ministério Público, Defensoria, Segurança Pú­
blic_a e Assistênc_ia Social, em uin mesmo lo­
cal, para efeito de agilização do atendimento 
inicial de adolescentes a quem se atribua auto­
ria de ata infracional; 

VI - produção_ e apoio a estudos, pesqui­
sas e estatísticas; 

VII - elaboração de material para edUca-
dores; . _ _ _ 

VIII - formação, treinamento e aperfei­
çoamento de pessoal dirigente, técnico e auxi­
liar das prográmas de atendimento; 

IX - identificação, registro e difusão de 
programas bem sucedid_os de atendimento;. 

X - conscientiz_a_ção e m_qbilii;ªÇ!_o _d~ 
opinião pública no sentido da indispensável 
participação dos diversos segmentos da socie­
dade. 

CAPITULO li 
Das Entidades de Atendimento 

SEÇÃO! 
-Disposições Gerais 

Art. 86. As entidades de atendimento são 
respÕnsáveiS pela manutenção de unidades, 
estruturação e execução de programas prote~ 
tivas e sócia-educativos destinados a crianças 
e adolescentes, em regime de: 

I - orientação e apoio _sócio-familiar; 
II - apoio sócio-educativo em meio 

aberto; 
m - colocação familiar; 
IV - acolhimento; 
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V - liberdade assistida; 
VI - semiliberdade; 
VII - internação. 
Parágrafo único. -As entídades governa­

mentais e não governamentais deverão proce­
der a inscrição de seus programas, especifi­
cando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, junto ao Conselho Muni­
cipal de Defesa_ da Criança e do Adolescente, 
o qual manterá registro das inscrições e de 
suas alterações, comunicando ao_ Conselho 
Tutelar e à autoridade judiciária. 

Art. 87. As entidades não governamentais 
somente poderão fundonar depois de regis­
tradas no Conselho Municipal de Def~sa: da _ 
Criança e do Adolescente, o qual comunlcará 
o registro ao Conselho Tu_te!a_r__e à ay_toridade 
judiciária da respectiva localidade. 

Parágrafo único. Serã negadO registro à 
entidade que: 

I - não -ofereça instalações fislcas em 
condições adequadas de habilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 

11 - não apresente plano de trabalho 
compatível com os princípios deste estatuto; 

m - esteja irregularrherite Coristituida; 
IV - tenha em seus quadros pessoas ini­

dôneas. 
Art. 88. As entidade:s que desenvolvam 

programa de acolhimento deverão incorporar 
os seguintes princípios: 

I - -- preservação do's vínclJloS fc;IJ'Tliliare.S; 
II - integração em família substituta, 

quando esgotados os recursos de manuten­
ção na própria família de origem; 

111 - atendimento personalizado e em pe­
quenos grupos; 

IV - desenvolvimento de atividades em 
regime de co-educação; 

V - não desmembranmento de grupos 
de irmãos; 

VI - evitar, sempre que possível, a trans­
ferência para outras entidades de cri~nç~s. e 
adolescentes acolhidos~ 

VII - participação na vida .. da comunlda­
de local; 

VIII - preparação gradativa para o desli­
gamento; 

IX - participação de pessoas da comu­
nidade no processo e_du_c;;ttjvo; 

X - consideraçàp dos educandçs como 
sujeitos e agentes de seu próprio processo . 
educativo. 

Parágrafo únko. O àuigente de e~!idade 
de acolhimento ê equiparado ao guardiao, pa­
ra todos os efeitos de direlto. 

Art. 89. As entidades que mantenham 
programas de acolhimento poderão, e~ <:ará­
ter excepcional e de urgência, abrigar cnanças 
e adolescentes sem prévia determinação da 
autoridade competente, fazendo corounic;a­
ção do fato no prazo improrrogável de 24 (vin­
te e quatro) horª_s, 

Art. 90. ·As entidades que desenvolvam 
programa de internação têm as seguintes obri­
gações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de 
que são titulares as crianças e adolescentes; 

11 - não restringir nenhum direito que 
não tenha gjdo objeto de restrição na decisão 
de internação; _ _ 

ru - providenciar os documentos neces­
sários ao exercício çla cidadania àqueles que 
não os tiverem~ 

N - preservar a identidade e oferecer 
ambiente de respeJto-e diQ:nidade ao adoles- . 
c ente; 

V.- dili9encíár n~ S~ntido do restabele­
cimento e da preservação dos vínculos fami-
liar-es· - -

VI ~ ComuniCai~ "autoridade fudiciái'Ja, 
periodican1ente; os Casõs em-que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos víncu­
los familiares; 

_VIl .....:.. oferecer instalãções fisicas em con­
dições adequadas de habitabilida<;le, higiene, 
-salubridade e segurança; 

vm - oferecer vestuário e alimentação 
sufiCie:riteS- e adequados à faixa etária das 
triãnças e adolescentes atendidos; 

IX - fornecer os objetos necessários à 
higiene e asseio pessoal; 

X - _ oferecer_ cuidados mêdicos, psicoló­
gicos, odontológicos e farmacêuticoS; 

XI - propiciar escolarização e profLSsio-
nalizaç:ão; _ 

XII - propiciar atividades culturais, es­
portivas e de lazer; 

XIII - propiciar <!SSistêncla religiosa 
àqueles que desejarem e de acordo com suas 
crenças; 

.xrV - proceder a estudo social e pessoal 
- âo caso; 

XY - rea_valiar peri-odicamente o cas_?, 
corn fõ.terValo máximo de 6 (seis) meses, infor­
mandO prontamente à autoridad.e çompeten- _ 
te; 

XVI - -informar periodicamente o adoles­
cehte Tnternado de sua sit1,1acão orocessual: 

XVII - comunicai às aUtOridades com­
petentes todos os casos· de crianças ou adoles­

. centes portadores de moléstias infecto~con­
tagiosas; 

XVII[ -- manter arquivo de anotações on~ 
de conste data e circunstâncias do atendimen­
to, nome do adolesc:~nte, de seus pais ou res­
po"nsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento de sua formação, relaçã? 
de seus pertences e demais dados que posSI­
bilitem -Sua identificaçãO ·e a individualizaçã_o 
do ate.ndiinentO; · · · · 

XIX ...:... forn~er~cotTIP~~vante de depósito 
dos pertences dos adoleS!centes; 

XX- manter programas destinados ao 
apoio e acompanhamento dEi egressos. 
_--_§- -l<:>Apllcam-se, no que couber, as obriga­
ções constantes deste aJ:ligo às entidades que 
mantenham programa de acolhimento. 

§ 29 No cumprimento das obrigações a que 
alude este artigo as entidades utilizarão prefe.­
rencialmente os re~ursos da comunidade. 

Art. 91.AO pessoal técnico, de apoio e ad· 
ministrativo das entidades governamentais e 
não governamentaiS deverão ser proporcio­
nadas oportunidades de aperfeiçoamento e 
especialização. 

SEÇÃO li 
Da Fi!'Callzação das Entidades . 

Art. 92. As entidades governamentais e 
não governamentais serão fLScal~adas pelo 
Judiciário, Legislativo, Ministério Públicos, 
Conselho Tutelares, e por associações comu­
nitárias legalmente constituídas há mais de 
2 (dois) anos e que tenham como objetivo 
institucional promover a defesa dos direitos 
da criança e do adolescente. 

§ 19 As associações a que se refere este 
artigo deverão iegistrar-se perante o juízo do 
local onde_se encontre situada a_entidade qbje­

- to de fisçali,zação, comprovando atender _os 
requisitos legais e indicando seus represen­
tantes. 

§ 2? Os representantes das assodaçõe~ ço­
munitárias, observados o limite de 2 (dois) 
por associação, rece_berão autorização judicial 
escrita, nominal e intransferfvel, válida pelo pe­
ríodo de 1 (um) ano. 

§ 3<:> A autorização a que alude o parágrafo 
anterior poderá ser suspensa ou revogada em 
caso de abuso. 

§ 4? Os Conselhos Esfaduais e Municipais 
de Defesa da Criança e do Adolescente,_ no 
que se refere_às cm,tidacle nâo .9-ãvelnafneltta_is, 
exercerão poder de polícia administrativo. 

Art. 93. Os ór9ãos legitimados a exercer 
fiscalizaçã.o, bem como os representantes au­
torizados das associações comunitárias, no 

-exercício de suas funções, terão livre ~~so 
a toda e qualquer entidade" de aterldíiliento 
a crianças e adolescentes, em qualqu~r dia 
e horário, _respondendo por abuso de poder. 

SEÇÃO In 
" Das Medidas Aplicáveis 

Art. 94.- São medidªs aplicáveis às efttida· 
des de atendimento q_ue _desCumprirem obri­
gação constante do arugo 90, sem pfeztiízO- . 
da responsabilidade civil e criminal dé se_us 
dirigentes: 

I-advertências; 
n-multa de até 50 (cinqüenta) valores-de 

referência; 
III- afastamento provisório de seus diri­

gentes; 
IV-afastamento definitivo de seus dirigen~ 

tes; 
V- fechamento da unidade ou interdição 

do programa; 
VI- suspensão das atividades ou dissolu­

ção da soc;iedade. 

TfTULOII 
Da Situação de Risco e das .Medidas 

de Proteção 
CAPfrULOI 

Da Situação de Risco 
Art. 95. Considera-se em situação de ris~ 

co pessoal e sociaJ a crinça ou o adolescente: 
1-que não tenha habitação certa nem 

meios de subsistência, em virtude de falta, 
ação ou omissãO dois pais ou responsável 
n-quando não receba ou se lhe_ impaça 

receber o ensino fundamental obrigatório cor~ 
respondente à sua idade, por ação ou omissão 
dos pais ou responsável; 
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m -envolvido direta ou indiretamente com 
a prostituição ou utilizado em espetácu1os obs­
censo; 

IV -que freqüente habitualmente ou resida 
em ambiente prejudicial à sua formação mo-
ral; . 
V -vitima de maus-tratos, o'pressão, explo­
ração ou abuso sexua1 impostos pelos pais 
ou responsável; 

VI- dependente de bebidas alc6olicas, 
substâncias entorpecentes, medicamentosas, 
tóxicas, ou outras potencialmente prejudiciais 
à saúde, sem atendimento adequado pelos 
pais ou responsável; 

vn- com grave inadaptação familiar ou co­
munitária, em virtude de ação ou omisão dos 
pais ou responsável. 

CAPITULO li 
Das Medidas de Proteção 

Art 96. As medidiS previstas neste capí~ 
tulo poderão ser aplicadas isolada ou cumula­
tivamente, bem como substituídas a qualquer 
tempo. 

Art. 97. J':ia aplicação das medidas terão 
preferência as de caráter pedagógico, e aque" 
las que visem ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários. 

Arl 98. Verificada qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 95, a autoridade compe" 
tente poderá determinar, dentre outras, as se­
guintes medidas: 
I- entrega aos pais ou responsável, me­

diante termo de responsabilidade; 
li-encaminhamento a programa comu­

nitário ou oficial de auxílio à famflia, à criança 
e ao adolescente: 

m-matrícula e freqüencia obrigatória em 
estabelecimento oficial de ensino fundamen­
tal; 

IV- orientaçâ.o, apolo e acompanhamento 
temporários; 

V- ehcaminhamento a tratamento médi­
co, psicológico ou psiquiátriCO, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; · 

VI- proibição de praticar determinados 
atos ou freqüentar locais perigosos ou prejudi­
ciais à vida, à saúde ou à formação moral; 

Vll- encaminhamento a programa oficial 
ou comunitário _de ai..IXÍiio, orientação e trata­
mento a alcóolotras e toxicômanos; 

Vlll- acolhimento em entidade assisten­
cial; 

IX- colocação em lar substituto. 
Parágrafo único. O acolhimento é medida 

destinada exclusivamente a crianças e adoles­
centes em situação de risco, de caráter provi­
sório e expecional, somente utilizável em ca­
sos extremos ou como forma de transição, 
• colocação em lar substituto ou outra medida 
adequada. 

Art. 99. As medidas de proteção de que 
trata este capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. 

§ ~ 19 Verificada a inexistência de registro 
anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista dos elementos 
disponíveis, mediante requisição da autorida~ 
de judiciária. 

§ 2~ Os registros e certidões necessários à 
regularização de que trata este artigo são Isen­
tos de multas, custas e emolumentos, gozan­
do de absoluta prioridade. 

TfrULOfil 
Da Prática de Ato Infracional 

il1temação Ou colocação em casa de serii:ili­
berdade; 

IV -assistência judiciária gratuita e integral 
aos necessitados, na forma de !e~ 

V- direito de ser ouvido pessoalmente pela 
autoridade _competente; 

VI- direito de solicitar a presença de seus 
CAPITULO! 

Disposições Gerais 
/ pais ou responsável em qu8lquer fase do pro-

9edimento; ~ ~~ 

Art. 100. ,... Considera-se ato infracional la 
prática de crime ou_contravenção penal, assim 
definidos em lei. 

Art. 101. São penalmente inimputáveis 
os menores de 18 (dezoito) anos, sujeitos às 
-medidas previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
dev_e ser considerada a idade do adolesc_ente 
à data do fato. _ 

Art. 102. A prática de ato infracional por 
criança será tratada como situação de risco.) 

CAPITULO li 
Dos Direitos Individuais 

Art. 103. Nenhum adolescente será priva­
-do de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracionaf ou por ordem escrita e funda­
mentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. · O adolescente tem direi­
to à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de 
SêUS direitos. 

Art. 104. A apreensão de qualquer a do" 
lescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinentemente comunicados à au­
toridade judlciáriia cõmpetente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada. 
- Parágrafo único. Examinar-se-á, desde lo" 

go e sob pena de responsabilidade, a possibi­
lidade de liberação imediata. 

Art. 105. AintemaçãoprovisóriasOmente 
poderá ser determinada naqueles casos em 
que for admitida a internação, corno último 

- recurso e pelo menor prazo possível, não po­
dendo exceder a 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fun­
damentada e basear-se em indícios suficientes 
de autoria e materialidade, dernostrada a ne­
cessidade imperiosa da medida. 

Art. 106. O adolescente civilimente iden­
tificado não será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policias, de prote­
ção e judiciais. salvo para efeito de confron­
tação, havendo dúvida fundada. 

CAPITULO'm 
Das Garantias Processuais 

Arl 107. Nenhumadolescenteseráprlva­
do _de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art 108. ___ São asseguradas ao adolescen-
te a gue se atribua autoria de ato lnfradonal, 
entre outras, as seguintes garantias: _ 
I-pleno e formal conhecimento da atribui­

ÇãO de ato infracional, mediante citação ou 
meio equivalente; 

11- igualdade na ralação processual, po­
dendo confrontar-se c_om vítimas e testemu­
nrtas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa; 

DI- defesa técnka por advogado, sempre 
que possa resultar a aplicação de rn~dida de 

· VII- presunção de inocência, até a decisão 
final; 

VIU- direito de recursa a Superior Instân­
cia. 

CAPITULON 
Das Medidas S6clo--Educativas 

SEÇÃO! 

Disposições Gerais 

Art. 109. Verificada a prática de ato infra­
cional, a autoridade competente poderá apli­
car ao adolescente, as seguintes medidas: 
1-advertência: · 
li-multa; 
DI- obrigação de reparar o dano; 
IV- prestação de serviços à comunidade; 
V -liberdade assistida; 
VI- inserção_ em ~gim e _q~_.s~iliberdade; 

VII- internação em estabelecimento educa­
cional; 

. VIII- qualquer das medidas previstas no 
art 98, incisos I a. VIL 

§ 19 A medida aplicada ao adolescente será 
sempre proporcional às suas necessidades, 
às circustâncias e à gravidade da infração. 

§ 29 Em hipótese alguma e sob nenhum 
pretexto será admitida a prestação de serviços 
forçados. 

§ 3~ Os adO:le.$centes portadores de doença 
de deficiência mental receberão tratamento 
individuaJ e especializado, em local adequado 
às suas condições. 

Art. 110. Aplica-se_ a este capitulo o dis­
posto nos artigos 96 e.97. 

Art. 111. _ A imposição das medidas pre­
vistas nos incisos n a W, do artigo 109, pressu­
põe a existência de provas suficientes"cla auto­
rta e da materialidade da infração, ressalvada 
a hipótese de remissão, nos termos do art. 
126. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser 
aplicada sempre que holNer prova da materia­
lidade e indícios suficientes da autoria. 

SEÇÃO li 
Da Advertência 

Art. 1 "f2. A âdverlênCia consistirá de ad­
moestação verbal, que será reduzida a termo 
e assinada. 

SEÇÃO DI 
Da Multa 

Art. 113. "O valor--clã- nlulta será fixado até 
o máximo de dez (lO) salários de referência. 

§ 1 ~Na fixação do va1or da multa, a autori­
dade levará em conta a situação financeira 
do_ adolescente e de sua familia, bem como 
a natureza e a gr~dade da infração. 

§ 29 A multa será recolhida ao fundo gerido 
pelo ConSelho de Defesa da Criança e doAdo­
Iescente_do_respeétivo Município. 
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§ 3"' Enquanto o fundo não for regulamen­
tado, o dinheiro ficará depositado em estabele­
cimetlto oficial de crédito, em conta com cor­
reção monetária. 

. SEÇÃOW 
Da Obrigação de Repara[' o Dano 

Art 114. Em se tratando de ato infracio­
naJ com reflexos patrimoniais, a autoridade 
poderá determinar, conforme o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressar­
cimento do dano, indenize ou por outra forma 
compense o prejuízo- da Vitima 

§ 19 Havendo manifesta impossibilidade, 
a medida poderá ser substituída por multa, 
ou outra medida adequada. 

§ 29 Não será admitida a prestação de 
serviços à vítima, exceto em se tiatando de 
entidade estatal ou concessionária de serviço 
público; caso em que observar-se-á o disposto 
nos artigos 115 e 116. 

SEÇÃO V 
Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 115. A prestação de serviços comuni­
tários consiste na realização de tarefas gratui­
tas de interesse geral, por período não exce­
dente a seis (6J meses, junto a_entidades assis­
tenciais, hospitais, escolas e outros estabeJecj- , 
mentes congêneres. bem ·como em progra­
mas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serao atribuí­
das conforme as' aptidões do adolescente, de- -
vendo ser compridas durante jornada máxima 
de; oito (8) horas semanais, aos §ábados, do­
mingos e feriados ou em dias úteis, de modo 
a não prejudicar a freqüência à escola ou a 
jornada normal de trabalho. 

Art 116. A aplicação da m_edlda depende 
de prévia e expressa anuência do adolescente 
e de seus pais ou responsável. 

Parágrafo úniCo. A falta dos pais ou respon­
sável ou a impossibilidade de obter-lhes o con­
sentimento não impede a ap~cação da me­
dida. 

SEÇÃO VI 
Da Uberdade Assistlda 

Arl 117. A liberdade assistida será ado­
tada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente. 

§ 1? A autoddade designará pessoa !:apa­
cftada para acompanhar o caso, a qual poderá 
ser recomendada por entidade ou .programa 
de atendimento. 

11-supervionar a freqüência e o aproveita­
mento escolar do adolescente, promovendo, 
inclusive, sua matrícula; 

DI-diligenciar no sentido _da profissiona­
lização e da inserção do adolescente no mer­
cado de trabalho. 

IV-apresentar relatório do caso, escrito ou 
verbalmente. 

SEÇÃO VI! 
Do Regime de Semiliberd~~e 

Art. 119. O regime de- semiliberdade po­
de ser determinado desde o lnic:io ·ou como 
forma de transição para o meio aberto, deven­
do a medida ser cumprida em estabelecimen­
to apropriado, possibilitada a realização de ati­
vidades_ externas, independentemente de au­
torização judicial.' 

§ 1 ~ E obrigatória a escolarizaçãq e a pro­
fissionalização, devendo, sempre que possível, 
serem utilizados os recursos exístentes na co­
munidade. 

§ 2~ A medida Iião cOmporta prazo deter­
ri1inaào aplicando·se, no que couber, as dis­
posições relativas à internação. 

SEÇÃO VIII 
Da Internação 

Art. 120. A internação constitui medida 
privativa da liberdade, sujeita aos princípios 
de brevidade, excepdonalidade e respeito à 
.condição peculiar de pessoa em desenvolvi­
mento. 

§ 1 ~ Será permitida a realização de ativi­
dades_ externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judi­
cial em contrário. 

§ 29 A niedida não comporta prazo deter­
minado, devendo sua manutenção ser reava­
liada no máximo a cada 6 (seis) meses. 

§ 3 9 Em nenhuma hipótese o período 
máximo de i9ternação excederá a 3 (três) 
anos. 

§ 49 Atingido o limite estab~lecido no pa­
rágrafo anterior, o adolescente deverá ser libe-­
rado, colocado em casa de semiliberdade ou 
em regime de liberdade assistida 

§ 59 A liberação será compulsória aos 21 
(vinte e um) a_nos de idade cumpridos. 

§ 6~ Em qualquer hipótese a desinterna­
ção será precedida de autorização judicial, ou­
vido o Ministério PUblico. 

Art. 12_1. Não poderá ser aplicada a me­
dida de internação, exceto quando: 
1-tratar-se de crime cometido mediante 

grave ameaça ou Yiolê_ncia a pessoa; 
11-por reiteração nc> cometimento de ou­

tras infrações_ graves; 
m- por descumprimento injustificável à 

medida anteriormente imposta. 

§ 29 A liberdade assistida será fJ.xada pelo 
prazo rrúnimo de um (1) ano, podendo a qual­
quer tempo ser prorrogada, revogada ou subs­
titui da por outra medida, ouvido o orientador, 
o Ministério Público e o Defensor. 

Art 11 a Incumbe ao orientador da medi­
da.' com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encar-· 
gos, entre outros: 

§ 1 ~ O prazo de internação na hipótese 
___ do ioç:iso_ m deste artigo não _poderá ser supe­

rior a 3(três) meses. 

I- promover socialmente o adolescente e 
sua família, fornecendo-lhes od_e_ntação e inse­
rindo-os, se ne<:essário, em programa oficial 
~comunitário de auxflio e assitência social; 

§ 29 Er:n nenhuma hipótse será aplicada 
a internação, havendo outra medida adequa­
da. 

Art. 122. A internação deverá ser cumpri­
da em entidade exclusiva para adolescentes, 
em Joça! distinto daquele destinado à medida 
de acolhimento, obedecida rigorosa sel?ara-

ç:ão por critérios de idade, compleição ftsica 
e gravidade da infração. 

Parágrafo Único. Durante o período de in­
tema_ção, inclusive provisória, serão obrigató-
rias é!tiyidades pedagógicas. . 

Art. 123. São direitos do __ adolescente pri­
vado de liberdade, entre outros, os seguintes: 
1-entrevistar-se pessoalmente com o Cu­

rador e o Juiz da Infância ~ da Juventude; 
n-peticionar diretamente a qualquer auto­

ridade; 
111- avistar-se reservadamente com seu 

Defensor; 
IV- ser informado de sua situação proces­

sual, sempre que solicitada; 
V- ser tratado com respeito e dignidade; 
VI- permanecer internado na mesma lo­

calidade ou naquela mais próxima ao domi­
cilio de_ seus pais ou responsável; 

VII- receber visitas, ao menos semanal­
mente; 

VIII- corresponder-se com seus familiares 
e amigos; 

!X- ter acesso aos objetos necessários à 
higiene e asseio pessoal; 

X- habitar alojamento em condfç:Oés ãde~ 
quadas de higiene e salubridade; 

XI- receber escoiarizar;:ão _e profissionali­
zação adeqUadas e compatíveis às suas neces-
sidades; _ 
-XII- realizar atividades culturais, esportivas 

e de lazer; 
XIII- ter acesso aos meios de corhunfca· 

çãO social; · · · - · 
XIV-- receber assistência religiosa, segun~ 

do a sua crença, e desde que assim o deseje; 
XY- manter a posse de seus objetivos pes~ 

soais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo_ cgmprovante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade; 

XVI- receber, quando de sua desinterna­
ção,_ os_ documentos pessoais_ indispensáveis_ 
à vida em sociedade. 

§ 19 Em nenhum caso haverá incomuni­
cabilidade. 

§ 2~ A autoridade jJ.Jdidária poderá sus­
pender temporariamente a visita dos pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e ft.m~ 
dados de sua prejudicialidade ao~ interesses 
do adolescente. _ _ 

Art. 124. I:: dever do Estado ~elar pela in­
tegridade ffslca e mental dos internos, caben~ 
do-Ih~ adotar as medidas adequadas de con~ 
tenção e aegurança. 

CAPITULO V 
Da Remissão 

Art. 125 .. Antes de iniciado o procedimen~ 
to judicial para ~puração de ato_ infracional, 
o representante do_Ministério Público poderá 
conceder a remissãá,_cori1o forma de exclusão 
do processo, atendendo às circunstâncias e 
C'Oriseqüências dO fato, ao· contexto social~ 
bem como à personal_idade do adolescente 
e sua maior ou menor participação no ato 
infracional. -

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, 
a concessão da remissão, peta autoridade judi­
dária, importará na suspensão ou extinção do 
processo. 
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Art. 126. A remlssão não implica neces~ 
sariamente no reconhecimento ou cornpro­
w.ção da responsabilidade, e nem prevalece 
parn efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das 
medidas previstas em lei, exceto a colocação 
em casa de semiliberdade e a internação. 

Art. 127. A medida aplicada por força da 
remissão poderá ser revista judicialmente, a 
qualquer tempo, mediante pedido expresso 
do adolescente ou de seu representante legal. 

TirULON 
Das Medidas Pertinentes aos Pais · 

ou R~ponsável 

Art 128. São medidas aplicáveis aos pais 
ou responsâvel: 

I- encaminhamento a programa oficial ou 
comunitário de promoção à família; 
n- inclusão em programa oficial ou comu­

nitário de auxílio. orientação e tratamento a 
alcóolatras e toxicômanos; 

m-obrigação de submeter-se a tratamen­
to pskológico ou psiquiátrico,; 

(V- obrigação de freqüentar cursos ou . 
programas de orientação; 

V- obrigação de matricular e acompanhar 
e freqüência e o --aprOVeitamento escolar do 
filho ou pupilo; 

VI -obrigação-de encaminhar a criança ou 
adolescente a tratamento especializado; 

vn- advertência; 
Vil[- multa, obedecido o critério estabele-

cido no§ 1~ do artigo 113; · 
IX- perda da guarda; 
X- destituição da tutela; 
XI- suspensão ou destituição do pátrio po­

der. 
Parágrafo úníco~ Na aplicaç:ão das medi­

das previstas nos incisos X e XI, deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos artigos 24 e 25. 

Art. 129. Verificada a hipótese do artigo 
95, inciso V, desta Lei, a autoridade judiciária 
poderá determinar, como medida cautelar, li­
minar ou incídentãlfnente, o afastamento do 
agressor da moradia comum, fiXando desde 
Jogo o valor da pensão alimentícia 

TITULO V 
Do Conselho Tutelar 

CAPITULO! 
Disposições ~erais 

Art. 130. O Cóhsell10Tutelar é órgão ad­
ministrativo, permanente e_ autônomo, tendo 
por flllalidade o atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, 

Art. 131. Em cada Comarca, Foro Regio­
nal ou Distrital, haverá no mínimo I (um) COn­
selho Tutelar, composto de 5 (cinco) mem­
bros, escolhidos e nomeados pelo Conselho 
Municipal de Defesa da Criança e do Adoles­
cente, para mandato de 2 (dois) anos, admi­
tida a recondução, obedecidos os seguintes 
critérios: 

1-3 (três) membros escolhidos prioritaria..::­
mente dentre pessoas com formação univer­
sitária nas áreas de educação, saúde, psico­
logia e serviço soda!; 

n- 1 (um) membro inc!icado pelas entida­
des não governamentais de defesa dos direitos 

_e_interesses de que cuida esta Lei; 
ITI- 1 (um) membro indicado pelas entida­

des de atendimento a crianças e adolescentes. 
§ 19 Na falta de pessoal qualificado, nos 

termos deste artigo, a escolha poderá recair 
em educadores da rede pública ou particular 
de ensino, cnm experiência mínima de 2 (dois) 
anos.· 

§ 29 As entidades a que se referem os inci~ 
sos li e Jll deverão estar em funcionamento 
há nlãts de 1 (um) ano.-

§ 3o Haverá um suplente para cada con~ 
selheiro. 

Arl 132. Para o exercido da função de 
conselheiro são exigidos os seguintes requi­
sitos: 
I- ter reconhecida idoneidade moral; 

-11-contar com mais de 21 (vinte e um} 
de idade; 

DI -contar mais de 2 (dois) anos de efetivq 
exercíCio na proftssão ou atividade; 

IV -residir no munlcipio-da respectiva Jota~ 
ção. 

Art. 133. O local, dia e horário de funcio~ 
nàffiénfu -do Conselho Tutelar serão estabe~ 
lecidos pelo Conselho Municipal de Defesa 
da Críança ·e do Adolescente, comunicadas 
as autoridades locais. 

§ J9 Os Conselhos poderão funcionar em 
unidades educacionais OU. em outros estabele­
cimentos adequad<!>s,_preferencialmente nos 
bairros e_ centros de_ rnijior concentração po~ 
pulacional. 

§ 2~ J:: obrigatória a realização de plantão 
em comarca, Foro Regional ou Distrital com 
mais de 200.000 (duzentos) mil habitantes. 

Art 134, O exercício efetivo çta função de 
conselheiro constituirá serviço público rele- _ 
vaõte, estabelec"erá presunção de idoneidade 
moral e assegurará prisão especial, em caso 
de crime cOmum, até o julgamento definitivo, 

CAPITULO O 
Das Atribuições do Conselho 

Art. 135. São atribuições do Conselho · 
Tutelar: 
- I- atender as crianças e adolescentes em 
sJtuaç-ão de risco, apltcando as medidas pre~ 
vistas no artigo 98, incisos I a VIIT; 

fi- atender e aconselhar os pais ou respon­
·sável, aplicando as medidas previstas no artigo 
128, incisos I a VIU; 
m- promover a execução de suas decisões 

e resolver os respectivos incidentes, podendo 
para tanto: 

a) requisitar os serviços públicos respon~ 
sáveis naS áreas de saúde, educação, serviço 
sOcial, previdéncia, trabalho e segurança; 

b) representar à autoridade judiciália os ca~ 
sos de descumprimento injustificado de suas 
deliheraç:ões; · 
N- inspecionar delegacias de polícia, pre­

-sídlos. entidades de internação e acolhimento, 
_e demais estabelecimentos públicos ou priva~ 
dos em que possam se encOntra-r crianças 
e adolescentes; 

V- encaminhar ao Ministério Público notí~ 
da de fato que constitua infração adminis~ 

trativa ou perial contra os direitos da criança 
ou adolescente; 

VI- encaminhar à autoridade judiciária os 
casos de sua competência; · 

VII- providendar a medida de proteção 
ciue entender adequada, dentre as previstas 
no artigo 98, incisos I a VII, aos adolescentes 
autores de ato infracional encaminhados pela 
autoridade judiciáría o_u pelo Ministério Públi­
co: 

VIII-substituir a medida origiiialiTlelite 
aplicada por outra que julgar mais adequada; 
IX-expedir notificações; 
X- requisitar certidões de nascimento e de 

óbito de criança ou· adolescente _em situação 
de risco. ' 

Art. 136. -QUalquer pessoa poderá e as 
autoridades administratiVas deverão encami­
nhar ao Conselho Tutelar local a criança ou 
o adolescente que se encontre_ em situação 
de risco, 

§. 19 Serâó ·também encaminhados ao 
COnselho Tutelar os caSos de ato infracional 
praticado por criança. 

§ 2? Os casos que envolverem colocação 
em lar substituto, perda da guarda, destituição 
da tutela, suspensão ou destituição do pátrio 
poder serão desde logo encaminhados à auto~ 

- t1daâe judiciária C~f!lpete_nte, 

CAPITULOIII 
Da Competência 

Art. 137. Aplica-se ao Conselho Tutelar a 
reg'ra -de competência constante do artigo 159: -

CAPITULON 
Da Escolha dos Conselh~os 

Art 138. O Conselho Mlinkipal de Defe­
sa da Criança e do Adolescente deteriniTtará 
a- abertura de inscrições para a comPosição 
do Conselho-íUfelcii', publicando edital com 
o prazo de 30 (trinta) dias, por duas Vezes, 
na imprensa local, sem prejuízo da expedição 
de_pfícios às entidades a que aludem os ind­
sos Il e 111 do artigo I31, 

§ I~ É obrigatória a abertura de inscrição 
3 (três) meses antes d6 térinino do mandato, 
e sempre que ocorrer a vacância do cargo. 

§ 29 O edital deverá esPecificar as atribui­
ções e _a forma de _composjção do Conselho 
Tutelar, eventual remuneração ou gratificação 
de seus membros, os requisitos gerais e espe­
cíficos, bem como· o prazo de inscrição. 

Art. 139. Findo o prazo para iriScrlções, 
será designada audiência para entrevista pes­
soal, apresentação dos documentos _compro­
batórios dos requisitos objetivos e--análise dos 
currículos. 

Parágra"fo único. Inexistindo candidatos 
em número suficiente, será publicado novo 
edital, com Observância do§ 1~ do artiQO 131, 

Art. I40, Corlduída a fase de seleÇão, -o 
Conselho Municipal de Defesa dã Criança e 
do Adolescente fará a nomeação dos candi­
datos escolhidos e respectivos suplentes, dan­
do publicidade do ato pelo imprensa local. 

Art. 141. Entre o término do prazo para 
inscrições e a nomeação dos conselheiros não 
poderá medear temp-o superior a _30 (trinta) 
dias, 
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Art._ 142, Se a nomeação rl!!cair em fun­
cionário público o presidente do Conselho Mu­
nicipal de Defesa da Criança e do Adolescente 
fará requisição, que será obrigatoriamente 
atendida. 

CAPfrULOV 
Dos Impedimentos 

Art. 143. São impedidos de servir no 
mesmo Conselho marido e mulher, ascen­
dentes e descendentes, sogro e genro ·ou nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedi­
mento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao repre­
sentante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na Comarca, Foro Regional ou Dis­
trital. 

Art. 144. No exercício da função de con­
selheiro observar-se-á o -disposto no Código 
de Processo Civil quanto aos motivos de Impe­
dimento e de suspeição pertinentes ao juiz. 

CAPITULO VI 
Dos Vencimentos 

Art. 145. O_Conselho Estadual de Defesa 
da Criança e do Adolescente poderá fiXar re­
mWleração ou-gratificação aos membros do 
Conselho Tutelar, atefldidos os critérios de 
conveniência e oportutiida.de e tendo por base 
o tempo dedicado à função e as peculiarie­
dades locais. 

§ 19 Recaindo a nomeação em fUncioná­
rio público, poderá este optar pelos vencimen­
tos e vantagens de seu cargo. 

§ 29 Os suplentes, quando _em efetivo 
exercício da função de conselheiro, poderão 
perceber remuneração ou gratificação, pro­
porcional aos dias trabalhados. 

§ 39 O Conselho Estadual repassará aos 
Conselhos Municlpaís de Defesa da Criança 
e do Adolescente da sede: da Comarca. ForO 
Regional ou Distrital, mensalmente, até o pri­
meiro dia útil do mês seguinte ao vencido, 
as verbas necessárias à remuneração ou grati­
ficação dos membros do Conselho Tutela_r. 

CAPITULO VII 
Do Funcionamento do Conselho 

Art. 146. O presidente do Conselho Tute­
lar ·será ~colhido pelos seus pares, na pri­
meira sessão anua~ cabendo-lhe a presidência· 
das sessões. 

Parágrafo único. Na falta ou impedimento 
do presidente assumirá a presidência, súcessi­
vamente, o conselheiro mais antigo.óu o mais 
idoso. • 

Art. 14 7. As sessões serão instaladas com 
o mínimo de 3 (três) conselheiros. 

Art. 148. Havendo impossibilidade de 
comparecimento a qualquer das sessões o 
conselheiro fará prévia-e oportuna comuni­
cação ao resp~vo suplente. 

Art 149. Será destit~:tídO de suas funções 
o conselheiro que se ausentar injustificada­
mente a 3 (três} sessões consecutivas ou a _ 
5 (cinc_o) alternadas, no mesmo mandato. 

Art. 150. O Conselho atenderá informal­
mente as partes, mantendo r.egistro dos casos 

_ e das providê_ndas adotadas, consignando em 
ata apenas o essencial. 

Parágrafo único. As decisões serão toma­
das por maioria de votos, cabendo ao presi­
dente o voto de desempate. 

Art. 151. As decisõesado Conselho Tute­
lar poderão ser revi:stas_ pela autoridade judi­
ciária, a pedido de quem tenha legítimo inte­
resse. 

TITULO VI 
Do Acesso à Justiça 

.CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 152. É garantido o acesso de toda 
criança ou adolescente ao Ministério Público 
e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus 
órgãos. 

§ 1"'- As- ações judici2itS da competência 
da Justiça da lnfânc;:ia e da Juventude são isen­
tas de custas e ernolwnentos, ressalvada a 
hipótese de litigândà ae· má-fé. 

§ 29 Será devida assistência judiciária gra­
tuita e integral, através de Defensor Público 
ou Advogado nomeado, aos que dela neces­
sitarem. 

Art. 153. Os rnenor_es de 16 (dezesseis) 
anos serão representados e os maiores_ de 16 
(dezesseis) e menores d~ 21 (vinte e_urn) anos 
assistidos por seus pais, tutores ou curadores, 
na forma da legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária 
dará curador especial à criança ou adoles­
cente sempre que os interesses deste colidi­
rem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer_ de representação ou assis­
tência legal, ainda que eventual. 

Art. 154. É vedada a divulgação de atos 
judiciais. policiais e administrÇ~.tívos que digam 
respeito a crianças e adolescentes a que se 

. atribua autoria de ato infracional. 
Parágrafo único. A noticia que se publique 

a respeito, não poderá identificar a criança 
ou adoles_cente_, __ vedando-se fotografia, refe­
rência a nome~ apelido, filiação, parentesco 
e residência. 

Art. 155. _A expedição de cópia ou certi­
dão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciá­
ria competente se demonstrado o interesse 
e justificada a finalidade. 

CAPITULOU 
Da Justiça da Infância e da Juventude 

SEçAOI 
Disposições Gerais 

- Art. 156. Os Estados e o Distrito Federa] 
criarão Varas Especializadas e Exclusivas da 
Infância e da Juventude, em proporção nunca 
inferbr a urna Va.ra para cada 300.000 (trezen­
tos ffiil) habitantes, cabendo ao Poder Judi­
ciário dotá-los de toda a infra-estrutura neces­
sária e, inclusive, dos serviços auxiliares de 
que trata este Capítu1o. 

- - § 1? As Varas a que se retere este artigo 
deverão ser instala_d_as no prazo máximo de 
1 (um) ano, contado de sua criação. 

§ 21 É obrigatória a realização d_e Plantão 
judicia1 nos dias em que não houvef ·expe­
diente forense. 

SEçAOII 
Do Juiz 

Art. 157. A autoridade judiciária a que se 
refere esta lei será o Juíz -da Infância e da 
Juventude, ou o Juiz que exerça essa função, 
na forma das Leis de Organização Judiciária, 
cabendo o exercício da jurisdição, em segun­
do grau, a Câmara Especializada do Tribunal 
de Justiça. -

§ 19 É obri-gatória a especialização em co­
marcâs cujo número de h~bitantes for igual 
ou superior ao estipulado no art. 156. 

.§ 29 Somente poderá concorrer a Vaga 
em êargo de titular em Vara Especializada juiz 
que comprove freqüência e aproveitamento 
em cursos de especialização, oficiais ou reco-
nhecidoS. · 

Art. 158. O Poder Judiciário promoverá 
cursos de especialização para juíieS e servido­
res, versando, dentre outras rnatérias, sobre 
direito, criminologia, sociolOgia, psicologia, 
pedagogia, bem como sobre a estrutura e fUn­
cionamento das polítiCas sociais relatiVas à 
cri~nça e ao adolesCente. 

SEçAOIII 
Da_ Competência 

Art. 159. A competêrida será determina-
da: 

1-pelo dom[cílio dos pais ou responsável; 
ll- pelo lugar onde_ s_e encontre_ a crianç., 

ou adolescente, à falta dos pais ou respon­
sável; 

§ 19 Nos casos de ato _infracional_ s_er:á_ 
competente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção. 

§ 29 A execuÇão das medidas poderá ser 
delegada à autoridade competente da residên­
cia dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança_ ou 
adolescente. 

Art. 160. -A Justiça da Infância e da Ju­
ventude é competente para: 

1- conhecer de representações promovi­
das pelo_Ministérió --pabJiç:o, para apuração de 
ato infracional atribuído a adolescente, apli-
cando as medidas cabíveis; -

[(- conceder a remissão, como forma de 
suspensão ou extinção do processo; 

UI- conhecer de pedidos de adoção e seus 
incidentes; 

IV- conhecer de ações civis fundadas em 
interesses indtviduais, dífusos ou coletivos afe­
tos à criança e ao adolescente, observado o 
dispostO O o art. 223; --- . 

V- conhecer de_ ações decorrentes de ire­
gularidádes em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabiveis; 

VI- aplicar penalidadeS- administrativ?ls 
nos casos de infr~_ç:ões contra nórma de prote-
ção a criança ou adolescente; -

Vil- conhecer de casos de situação de ris· 
co encaminhados pelo Conselho Tutelar, apfi­
cando as medidas cabíveis; 
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VIU-rever as dedsões do Conselho Tute­
lar, quando provocado por quem tenha legíti­
mo interesse. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
criança ou adolescente em situação de risco, 
é também competente a Justiça da Infância 
e da Juventude para o fim de: 

I- conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
n-conhecer de ações de destituição do 

pátrio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 

lll- supn·r a capacidade ou o consenb'men­
to para o casamento,; 

IV- conhecer de pedidos baseados em 
discordância, paterna ou materna, em relação 
ao exercício do pátrio poder; 

V- conceder a emancipação, nos termos 
da Lei Civil, quando faltarem os paisi 

VI- designar curador especial em casos 
de apresentação de queixa ou representação, 
ou de outros procedimentos judidais ou extra­
judiciais em que haja interesses de criança 
ou adolescente; 

VII- conhecer de ações de alimentos; 
vm- determinar o cancelamento, a retifi­

cação e o suprimento dos registros de nasci­
mento e óbito. 

Art 161 Compete à autoridade judiciária 
disciplinar, através de portaria, ou autorizar, 
mediante alvará: 
I- a entrada e a permanência de criança 

ou adolescente desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) Boate, salão de bUhar, sinuca, boliche, 

bocha, ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente di­

versões eletrônicas; 
f} estúdios cinematográficos, de teatro, rá­

dio e televisão. 
n-a participação de criança e adolescente 

em' 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza; 
c) jogos e competições esportivas; 
d) festividades públicas. 
§ 1 ~ Para os fins do disposto neste artigo, 

a autoridade judiciária levará em conta. dentre 
outros fitares _ 

a) Os princípios desta lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) •100 a existência de instalações ade­

quadas; 
d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
e) a localização em lugar apropriado, ob­

servando-se quanto às diversões, distância 
nunca inferior a 500 (quinhentos metros de 
estabelecimentos de ensino; 

f) a adequação do ambiente a eventual 
participà:ção ou freqüência de crianças e ado­
lescentes; 

g) a natureza do espetáculo. 
§ 2'~ As medidas adotadas na conformi· 

dade deste artigO deVerão ser fundamentadas, 
caso 'a caso, vedadêlS as determinaç6es de 

__ ca:ratet g~ral. · 

SEÇÃO IV 
Dos Serviços Auxiliares 

SUBSEÇÃO! 
Da Equipe lnterproflsslonal 

Art. 162. -A equipe fnterprofissional será 
composta basicamente por assistente SOcial 
e psicólogo, podendo, sempre que possível, 
ser integrada por profiSsionais das áreas de 
psiquiatria e pedagogia, entre outros. 

M 163.- Compete à equipe interproft.S-­
sional, dentre õutras atribUições que lhe forem 
reservadas pela Iegíslação local, fornecer sub­
sídios por escrito, mediante laudos, ou verbal· 
mente, na audiência, e bem assim desenvolver 
trabalhos de aconselhamento, orientação, en­
caminhamento, prevenção e outros, tudo sob 
a imediata subordinação à autoridade judiciá­
ria, assegurada a liwe manifestação do ponto 
de vista técnico. 

SUEISEÇÃDIT 
Dos Agentes de Proteção da lnfânda 

e da Juventude 

Art. 164. Aos agentes de proteção da- in­
fância e da juVentude incumbirá exercer as 
atividades que lhes forem atnbufdas pela auto­
ridade judiciária, podendo compor quadro 
próprio da Administração ou corpo de volun­
tários nomeados pela autoridade judiciária, a 
título gratuito, dentre pessoas idôneas, de iliba­
da conduta moral e social, ouvido o Ministério 
Público, nos termos do que dispuser a legisla­
ção local. 

§ 19 A escolha dos agentes recairá prefe­
rendaiinente em edUcadores, trabalhadores 
sociais e pessoas ligadas a entidades de prote­
ção e_ defesa dos direitos da criança e doado­
lescente. 

§ 2~ É vedado ao agente de proteção: 
!_-portar arma no exercício de suas fun­

ções, ainda que detentor de porte individual; 
11--usar brasões ou insígnias. 

CAPÍTULOlll 
Dos Procedimentos 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art.16_5. Aos procedimentos regulados 
nesta lei aplicam-se subsidiarimente as nor­
mas gerais previstas na legislação processual 
pertinente. 

Art. 166. Se a medida judicial a ser ado­
tada nao corr_esponder a procedimento pre­
visto nesta ou em outra lei, a autoridade judi­
ciária poderá investigar livremente os fatos e 
ordenar, de oficio, as providências necessá­
rias, OuVido o Ministério Público. 

Art. 167. Aplica-se às mUltas o disposto 
no ãrt. 228. - -

SEÇÃO H 
Da Perda e da Suspensão do Pábio Poder 

Art. 168. ü procedimentO Para a perda 
ou a suspensão do pátrio poder terá infcio 
por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. 

Art. 169. ' A petiçãO _iniC:iãl indicará: 
1-a autoridade judiciária, a que for dirigida; 

11-o 6orrie, o estado civil, a profissão e 
a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Minis­
tério Público; 

m-a exposição sumária do fato e o pedido; 
N-as parvas que serão produzidas, ofere­

cendo desde logo o rol de testemunhas e do­
cumentos. 

Art. 170. Havendo motivo grave, poderá 
a autoridade judiciária, o_uvido _o Ministério Pú­
blico, decretar a suspensão do pátrio poder, 
liminar ou Incidentalmente, até o Julgamento 
definitivo da causa, ficando a criança ou ado­
lescente confi_ado a pessoa idônea, mediante 
termo de reponsabilidade. 
~ 171. O requerido será citado para, no 

prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escri­
ta, indicando as provas a serem produzidas 
e oferecendo desde logo o rol de testemunhas 
e documentos. 

Parágrafo únJco. Deverão ser esgotados to· 
dos os meios para a citação pessoal, com 
consulta obrigatória ao serviço a que alude 
o art 84, inciso m, parte final. 

Art. 172. se-o requerido não tiver possibi­
lidade de constituir advogado, sem prejuizo 
do próprio sustento e de sua família, poderá 
requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de 
resposta, contando-se o prazo a partir da inti­
mação do despacho de nomeação. 

Art. 173. Sef!dO necessário, a autoridade 
Judiciária requtsitará de qualquer repartição ou 
órgão público a apresentação de doi:tunento 
qtie interesse à CaUsa, de oficio ou a requeri­
mento das partes ou do Ministério Público. 

Art 174. Nãosendocontestadoopedldo, 
a autoridade judiciária da~;.á vista do:i autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, Salvo 
quando este for o requerente, decidindo em 
igual prazo. 

§ 19 Heyendo necessidade, a autoridade 
judicíária poderá determinar a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interpro­
fissional, bem como a oitiva de testemunhas. 

§ ~ Se «> pedido importar em modifica­
ção de guarda será obrigatória, desde que pos­
sível e razoável, a oitiva da criança ou adoles­
cente. 

Art. 175. Apresentada a resposta, a auto­
ridade judiciária dará vista dos autos ao Minis­
tério-Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando 
este for o requerente, designando desde logo 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 1? A requerimento de qualquer das par­
tes, do Ministério Público, ou de oficio, a autori­
dade judiciária Poderá determinar a realização 
de estudo social_ ou, se possível, perfcia por 
equipe interprofissional. 

§ 2'~ Na audiência, presentes as partes e 
o Ministério PúblicO, Serão ouvidas as testemu­
nhas, colhendO-se oralmente o parecer_ técni­
co, salvo qui:nldci ãpfeSeniadO pOr eScntO, ma­
nifestando-se sucessivamente o requerente, o 
requerido e o Minstérlo Público, pelo tempo 
de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável 
por maiS 10 (dez), a decisão será Pr61effda 
na audiência, Podendo a autOridade judiciãria, 
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excepcionalmente, designar data para sua lei­
tura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Art. 176. A sentença que decretar a perda 
ou a suspensão do pátrio poder será averbada 
à margem do registro de nascimento da crian­
ça ou adolescente. 

SEÇÃO DI 
Da Destituição da Tutela 

Art. 177. Na destituição da tuteJa, obser­
var-se-á o procedimento para a remoção de 
tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior. 

Seção IV 
Da Colocação em Lar SubstJtuto 

Art 178. São requisitos para a concessão 
de qualquer das formas de colocação em lar 
substituto: 

1-qualificação completa do requerente e 
do seu eventual c:6njuge, ou concubino, com 
expressa anuência deste; 
n- indicação de evêntual parentesco do re­

querente e de seu_ cônjuge, ou concubino, 
com a criança ou adolescente, especificando 
se tem ou não parente vivo; 
m-quaJificação completa da criança ou 

adolescente e de seus pais, se conheddos; 
N- indicação do catório onde foi inscrito 

o nascimento, anexffildo, se possível, uma có­
pia da respectiva certidão; 

V- declaração sobre a existência de bens, 
direitos ou rendimentos relativos à criança ou 
adolescente. 

Parágrafo único. Em s_e tratando de ado­
ção, observar-se-ão também os requisitos es­
pecíficos. 

Art. 179. Se os pais forem fale<::idos, tive­
rem sido destituídos ou suspensos do pátrio 
poder, ou howerem aderido expressamente 
ao pedido, este poderá ser formulado direta­
mente em cartório, em petição assinada pelos 
próprios requerentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de concordân­
cia dos pais, os mesmos serão oUVidos pe­
rante a autoridade judiciária e o representante 
do Ministério Público, tomando-se por termo 
as declarações. 

Art 180 .. A autoridade judiciária, de oficio_ 
ou a requerimento da_s partes ou do Ministério 
Público, determinará a realização de estudo 
social ou, se possível, perícia por equipe inter­
profissional, decidindo sobre a concessão de 
guarda provisória, bem como, no caso de ado­
ção, sobre o estágio de convivência. 

Art. 181. Apresentado o relatório soclal 
ou o laudo pericial, e ouvido, sempre que pos­
sível, a criança ou adolescente, far-se-á vista 
dos autos ao Minist~rio Público, pelo prazo 
de 5 (çinco) dias, decidindo a autoridade judi­
ciária em igual prazo. 

Art. 182. Nas hipóteses em que a desti­
tuição da tutela, a perda ou a suspensão do 
pátrio poder constituir pressuposto lógico da 
medida principal de colocação em lar substi­
tuto, será observado o procedimento contra­
ditório previsto nas seções n e m. deste Ca­
pitulo. 

Parágrafo único. A perda ou a modificação 
da guarda poderá ser decretada nos mesmos 

autos do procedimento, observado o disposto . 
no art. 36. 

Art. 183. Concedida a guarda ou a tutela 
observar-se-á o disposto no art. 33, e quanto 
à adoção o contido no arl 48. 

SEÇÃO V 
Da Apuração de Ato Infracional 

Atrilnúdo a Adolescente 

Art. 184. O adolescente apreendido por 
força de ordem judicial, será incontinentemen­
te encaroínbado à autoridade judiciária. 

Art. 185. O adolescente apreendido em 
flagrante de ato ínfracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial de repar­
tição especializada. 

Parágrafo único. Em se tratando de ato in­
fracional praticadO erri co-autoria com maior 
prevalecerá a atribuição da -eSpecializada, que, 
ãpós ãs providências necessárias e, conforme 
o caso, ·encaminhará o adl!lto à repartição poli­
cial própria. 

Art. 186. Em caso de flagrante de ato in­
fracional cometido mediante violência ou gra­
ve ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem 
prejuízo do disposto no art. 103, parágrafo 
único; e·r04, deverá! 

l-lavrar auto de apreensão, ouvindo as 
tesfeinúflllas e o adolescente; 

D :---=apreender o Produto e os instrumentos 
da inúação; 

m-proceder ou requisitar os exames ou 
perfdas necessáriOs à comprovação da mate­
rialidade e autoria da infração. 

Parágrafo único. Nãs demais hipóteses de 
flagrante, a lavratura do auto poderá ser substi­
tuída por boletim de ocorrência circunstan·­
ciado. 

Art. 187. Comparecendo qualquer dos 
pais ou responsáVel; O adOlescente será pron­
tamente liberado pela autoridade policial, sob 
termo de cOmpromisso e responsabilidade de 
sua apresentaç"ãci. aO"i'épreSeTilãnte do Minis­
tério Público, no mesmo dia qu, sendo impos­
sível, no primeiro dia útil imediato, exceto 
quando, pela gravidade do ato infracional e 
sua repercussão social, deva o adolescente 
preman-ecer sob iii.temação provisória, Para 
garantia de sUa segurança pessoal e manu­
tenção da ordem pública. 

Aft.-188. Em caso de não liberação, a __ au­
toridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante _do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto _de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 19 Sendo impossível a apresentação 
imediata, a autoridade policial _encaminhará 
o adolescente a entidade de atendimento, que 
fará a apresentação ao representante do Minis­
téiio Público no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

§ 2'1 Nas localidades onde não houver en· 
tidade de atendimento, a apresentação far.se­
á pela autoridade policial. A falta de repartição 
policial especializada, o adolescente aguarda­
rá a apresentaçao em dependência separada 
da destinada a maiores, não podendo, em 
qualquer hipóteSe, exceder o prazo referido 
no parágrafo anterior. 

Art. 189. Sendo o adolecente liberado, a 
autoridade policial encaminhará. imediata­
mente ao representante do Ministério Público 
cópia do auto de apreensão ou boletim de 
ocorrência. 

Art. 190. Se, afastada a hipótese de fla­
grante, houver indícios de participação de ado· 
lescente na prática áe ato i"nfraC:ional, a autori­
dade policial encaminhará ao representante 
do Ministério Público relatório das investiga­
ções e demais documentos. 

Art 191. O adolescente. a quem se atri­
bua autoria d~. ato infracionãl não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimen­
to fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade ou que impli­
quem em risco à int~;:gridªde física ou mental, 
sob pena de reponsabilidade. 

Art. 192. Apresentado o adolescente, o 
representante do Ministério Público, no mes­
mo dia e à vista do auto de apreensão, boletim 
de ocon:ência ou relatório policial, devidamen­
te autuados pelo cartório judicial e com infor­
mação sobre os antecedentes do adolescente, 
procederá imediata e informalmente à sua oiti­
va e, em sendo posSível, de Seus pais ou·res­
ponsável, vitima e teStemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de nâP apre· 
sentação, o representante do Ministério Públi· 
co notificará os pais ou responsáVeis para 
apres-entação do adolescente, podendo requi· 
sitar o concurso das Polícias Civil e Militar. 

M 193. Adotadas as providências a que 
alude o artigo anterior, o representante do Mi· 
nistério Público poderá: • 

I-determinar o arquivamento rlos _autos; 
D -conceder a remissão; 
111- representar à autoridade judiciária pa­

ra aplicação de medida sócio-educativa. 
Art. 194. Determinado o arquivamento 

dos autos ou concedida a remisSão pelo repre­
sentante do Min_istério Público~ mediante ter­
mo fundamentado, que conterá _o resumo 
dos fatos, os autos serão conclusos à autori~ 
dade judiciária para homologação. 

§ 19 Homolog{ldo o arquivamentQ ou a 
remissão. a autoridade judiciária determinará, . 
conforme o caso, o cwnPrimento da medida. 

§ 2'1 Discordando, a autoridade judiciária 
fará remessa dos autos ao Procurador~Gei'al 
da Justiça, mediante despacho fundamenta­
do, e este oferecerá representação, designará 
outro membro do Ministério Público para 
apresenta-lá, ou retificará o arquivamento ou 
remissão, o qual só então estará a autoridade 
judiciária obrigada a homologar. 

Art. 195. Se, por qualquer razão, o repre­
sentante do Ministério Público não determi!lar 
o arquivamento ou conceder_ a remissão._ of~ 
recerá representação à autoridade Judiciária, . 
propondo a instauração de procedimento para 
aplicação da medida sócio_·educativa que se 

afigura a mais adequada. 
§ 19 A representação será_ _of~redda por 

petição, que conterá o breve resumo dos fatos 
e a classificação do ato infracional e, quando 
necéssário, o rol de testemunhas, podendo 
ser deduzida oralmente em sessão diária insta­
lada pela autoddade judiciária. 
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§ 29 A representação independe de prova 
prê-constitufda da autoria e materialidade. 

Art. 196. O prazo máximo e improrrogá­
vel para a conclusão do procedimento~ estan­
do o adolescente internado provisoriamente, 
será de 45 (qua-renta e ciriOOfdiás. 

Art. 197. Oferecida a represêntação, a 
autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, des­
de logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação provisória, observado o disposto 
no artigo 105 e parágrafo. 

§ ]9 O adolescente e seus pais ou respon­
sável serão cientificados do teor da represen­
tação, e notificados a comparecer à audiência, 
acompanhados de advogado. 

§ 29 Se os pais ou responsável não forem 
localizados, a autoridade judiciária dará cura­
dor especial ao adolescente. 

§ 39 Não sendo localizado o adolescente 
, a autoridade judiciária expedirá mandado 
de busca e apreensão, determinando o so­
brestamento do feito, até a efetiva apresen­
tação. 

§ 49 Estando o adolescente internado 
provisoriamente, será requisitada a sua apre­
sentação, sem prejuízo da cientificação e noti­
ficação dos pais ou responsável. 

Art. 198. A internação provisória, decre­
tada ou mantida pela autoridade judiciária, não 
poderá ser cumprida em estabelecimento pri­
sional. 

§ 19 Inexistindo na C6mar-Ca entidade 
com as caracteristicas definidas no artigo 122, 
o adolescente deverá ser imediatamente trans­
ferido para a localidade mais próxima. 

§ 29 Sendo impossível a pronta transfe~ 
rência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apro­
priadÇJs, não podendo ultrapassar o prazo má· 
ximo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsa· 
bilidade.· 

Art. 199. Comparecendo o adolescente, 
seus pais ou responsável, a autoridadejudfciá­
ria procederá à oitiva dos mesmos, podendo 
solicitar opinião de assistente social ou psicó­
logo. 

§ 19 Se a autoridade judiciária vislumbrar 
a possibilidade de remissão, ouvirá o repre­
sentante do Ministério Público, proferindo de­
cisão. 

§ 29 Sendo o· fato grave, passível de apli­
cação de medida de internação ou colocação 
em casa de semiliberdade, a autoridade judi­
ciária, verificando que o adolescente não pos­
sui advogado constituido, nomeará defensor, 
designado, desde logo, audiência em conti­
nuação, podendo determinar a realfzação de 
diligências e estudo do caso por equipe multi­
disciplinar. 

§ 39 O advogado constituído ou o defen~ 
sor nomeado, no prazo de 3 (três) dias con~ 
tado da audiência de apresentação, oferecerá 
defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 49 Na audiência em continuação, ouvi­
das as testemunhas arroladas na represen­
tação e na defesa prévia, cumpridas as diligên­
cias e juntando o relatório da equipe multidis-

-.-· 

ciplinar, será dada a palavra ao representante 
do Ministério Público e ao defensor, susseciva­
mente, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para 
cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a 
critério da autoridade judiciárta, que em se­
guida proferirá decisão. 

Art. 200. Se o adolescente, devidamente 
cientificado e notificadO, não comparecer in­
justificadamente à audiência de apresentação, 
a autoridade--judiciária deslgnará nova data, 
determinando sua condução coercitiva. 

Art.- 201. A remissão, como forma de ex­
tinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento. 

Art. 202. A autoridade judiciária não apli­
cará __ qualquer med_ida, desde que reconheça 
em sua decisão: 
I- estar provada a inexistência do fato; 
n-não haver prova de existência do fato; 
Ill-não constituir o fato ato infracional; 
IV-não existir prova de ter o adolescente 

concorrido para o ato infracional 
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, 

estando o adolescent~ ínternado provisoria­
mente, será imediatamente colocado em liber­
dade. 
__ Aft. 203. Airitimação-áa decisão que apli­
car medida de internação ou regime de semili­
berdade será feita: 
I-ao adolescente, pessoalmente, e, sem­

pre que põSSivei, aos seus pais ou responsável; 
D-ao defensor constituído, quando não 

forem enc_Ontrãdos o adÕlescente e seus pais 
ou responsável. 

§ 19 Nas demais hipóteses. a intimação 
da decisão far-se-á na pessoa do defensor. 

§ 29 Recaindo a intimação na mesma 
pessoa do adolescente deverá este manifestar 

_ ~~ d~~eja '?U não recorrer da decisão. 

SEÇÃO VI 

Da Apuração de IJTegularidades em 
Entidade de Atendimento 

Art. 204. O procedimento de apuração de 
irregularidades em entidade governamental 
e.não governamental terá início mediante por­
taria âa autoridade judiciária ou representaçêo 

- -dos demais legitimados a exercer fiscalização, 
onde conste, necessariamente, resumo das 
irregularidades verificadas. 

Parágrafo ú:Jjlco. Havendo motivo grave, 
pOderá a autoridade judiciária, ouvido o Minis­
tério PUblicO, decretar liminarmente o afasta­
m.ento provisório do dirig-ente da entidade, 
mediante decisão fundamentada. 

Art. 205. O dirigente da entidade será ci­
tado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos 
e indicar as provas a produzir. 

Art. 206. Apresentada ou não a resposta, 
e sendo necessário, a autoridade judiciária de· 
signará audiência de instrução e julgamento 
, intimando as partes. 

§ 19 Salvo manifestação em audiência, as 
péf,rtes e o Ministério Público terão 5 (Cinco) 
dias para oferecer alegações finais, decidindo 
a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2~ Em se tratando de afastamento pro­
visório ou definitivo de dldgente de_ entidade 

govenlamental, a autoridade judiciária Oficiafá 
à autoridade admínlstrativa imediatamente su­
perior ao do ã.fastado, marcando prazo para 
a substituição. 

§ 39 Em Se tratando de afastamento pro­
visório de dirig~nte de entidade não governa­
mental, a autoridade judiciária designará pes­
soa de sua confiança para responder pela enti­
dade durante o prazo de intervenção. Sendo 
definitivo o afastamento, a autoridade judfciá­
ria notificará os associados para que proce­
dam à eleição de novo dirigente. 

§ 49 Antes de aplicar qualquer das medi­
das,. a autoridade judiciária poderá fixar prazo 
para a remoção das irregularidades verifica~ 
das. Satisfeitas as exigências, o processo será 
extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 59 A multa e a advertência serão impos­
tas ao dirigente das entidades ou programa 
de atendimento. 

SEÇÃO VII 
Da Apuração de Infração Admlnistratlva 

as normas de Proteção à Criança 
e ao Adolescente 

Art. 207. O procedimento_ para imposi· 
ção de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção à criança e ao adoles­
cente terá início por representação do Minis­
tério Público, ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo ou voluntário credenciado, 
e assinado por duaS testemunhas, se possfvel. 

§ }9 No procedimento iniciado com o au­
to de infração poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração, 

§ 2 9 SernP:re que possível, à verificação 
da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, os motivos 
do retardamento. 

Art. 208. O requerido terá prazo de 1 O 
(dez) dias para apresentação de defesa, con­
tado da data da intimação, que será feita: 
I- pelo autuante, no próprio auto, quando 

e;;te for lavrado na presença do requerido; 
!l-por Oficial de Justiça ou funcionário 

legaJmente habilitado, que entregará cópia do 
auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão; 

IIT- por via postal, com aviso de recebi­
mento, se não for encontrado o requerido ou 
seu representante legaJ; 

IV-por edital, com prazo de 30 (dias) dias, 
se incerto ou não sabido o paradeiro do reque­
rido ou de seu representante legal. 

Art. 209. Nãosendoapresentadaadefesa 
no prazo legal, a autoridade judiciária dará vis­
ta dos autos ao Ministério Público, por 5 ( cin­
co) dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 210. ApreSentada a defesa, a autori­
dade judiciária procederá na conformidade do 
artigo anterior, ou, sendo necessário, desig­
nará audiência de iristrução e julgamento. 

§ 19 Colhida a prova oral, manifestar-se­
ão sucessivamente o Ministério Público e o 
procurador do requerido, pelo tempo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por 
mais 10 (deZ), a critério da autoridade Judiciá­
ria, que em seguida proferirá decisão. 
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§ 2~ Em nenhuma hipótese será deferida 
a oitiva de testemunha mediante carta preca~ 
t6ria. _ 

Art. 211. Em caso de infraç!o cometida 
através de transmlssão simultânea de rá_dio 
ou televisão, que atinja maiS de uma oomãrca, 
será competente, para aplicação da penali­
dade, a autoridade judidária do local da sede 
estadual da emlssora ou rede. tendo a senten­
ça eficácia para todas as transmíssoras ou re­
transmissoras do respectivo Estado. 

CAPITULO IV 
Dos Recursos 

Art. 212. N.os procedimentos afetos à 
Justiça da Infância e da Juventude fica ado­
tado o sistema recursal do Código de Processo 
Cíve1, aprovado pela Lei n9 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, e suas alterações posteriores, 
com as seguintes adaptações: 
I-os recursos serão interpostos indepen­

dentemente de preparo; 
n-em todos os recursos, salvo o de agravo 

de instrumento e o de embargos de declara­
ção, para interpor e para responder, será sem­
pre de 10 (dez) dias; 

m-os recursos terão preferência de julga­
mento e dispensarão revisor; 

IV -o agravado será intimado para, no pra­
zo de 5 (cinco) dias, oferecer resposta e indicar 
as peças a serem trasladadas; 

V- será de 48 (quarenta e oito) horas o 
prazo para a extràção, a conferência e o con­
serto do traslado; 

Vl-a apelação será recebida em seu efeito 
devolutivo. Será, entretanto, Conferido efeito 
~spensivo quando interposta contra a seten­
ça -que deferir a adoção internacional e, ajuízo 
da autoridade judiciária sempre qpe houver 
perigo de dano irreparável ou de diffcil repa­
ração; 

VII-antes de determinar a remessa dos 
autos à Superior Instância, no caso de apela­
ção, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fun­
damentado, mantendo ou reformando a deci­
são, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VIII- mantida a dedsão apelada ou agra­
vada, o escrivão remeterá os autos ou o instru­
mento à Supeíior Instância dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente. Se a reformar, a remes­
sa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessS~da ou do Ministério Público, 
no prazo de 5 (cinco) dias, contando da intima­
ção. 

Art 213. Contra __ aJos_ e decisões proferi­
dos com base no artigo 161 caberá recurso 
de apelação. 

CAPITULO V 
Do MlnJstérfo PúbHco 

Art. 214. As funções do Mi[)istérlo Públi­
co, previst:as nesta lei, serão exercidas nos ter­
mos da respectiva lei orgânica. 

Parágrafo (mjco. Aplicam-se ao Ministério 
Público, no que couber, as disposições cons­
tantes da Seção 11, do Capítulo 11, deste Titulo. 

Art. 215. São atribuições do Ministério 
Público: 

(-conceder a remissão como forma de 
exclusão do processo; 
li-promover e acompanhar os procedi­

mentos relativos às infrações atribuídas a ado­
lesç;~tes; 

Ill-promover e encaminhar as ações de 
alimentoS e os procedJmentos de suspensão 
e destituição do pátrio poder, nomeação e re­
moção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como. oficiar em todos os demais procedi­
mentos da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude. 

IV- promover, de oficio ou por solicitação 
dos interessados, a especialização e a inscri­
ção de hipoteca legal e a prestação de contas 
dos tutores, curadores e quaisquer adminis­
tradores de bEms. de crianças e adolecentes 
em situação de riSco; 
V- promover o inquérito civil e a ação civil 

pública para a proteção dos interesses indivi­
duais, difusos e coletivos relativos à infância 
e à adolescência; 

VI- instaurar procedimentos administrati­
vos e, para instruí-los: 

11.) expedir notifiCações para colher depoi­
mentos ou esclarecimentos_.~ ~;:m caso de não 
comparecimento injustificado, requisitar con­
_dução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou 
MHitar; 

b} requisitar informações, exanies, pericias 
e documentos de autoridades municipais e 
federais da administração direta, ou a indtreta 
bem como promover ínspeçOeS e diligências 
investigatórias; 
_ c) requisitar informações e documentos a 

particulares e instituições priVadas: 

VII- instaurar sindicâncias, requisitar dili­
gências investigatórias e determinar a instau~ 
ração de inquérito policial, para apuração de 
lícitos ot,a infrações às normas de proteção 
à infância e à juventude;_ 

VIII- zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judi­
ciais e eXtrajudiciais cabíveis; 

IX- impetrar mandado de segurança, de 
inJunção e habeas corpus, em qualquer ju~ 
[nstància ou T nbunal, na defesa dos interes$e5 
sociais e individuais indisponíveis afetos à 
cdaru;a e ao adolescente; 

X-representar ·ao Juízo visando à apliCa­
ção de penalidade por infrações cometidas 
conlra a_s _normas de proteção à infância e 
à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, 
quando cabível; 

XI- inspecionar as entidades públicas e 
_particulares e os programas de atendimento 

de que trata esta lei, adotando de pronto as 
medidas administrativas ou judiciais necessá­
rias à remoção de irregularidades porventura 
verificadas; 

Xll- requisitar força policial, bem como a 
colaboração dos serviços médicos, hospita­
lares, eduçacionals ~de assistência social,_ pú­
blicos ou privados, para o desempenho de 
suas atribWções. 

§ 1 !' A legitimação dÕ- Ministério Público 
para as ações civis preVistas neste artigo rião 

impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo dispuserem a Constituição e esta Lei. 

§ 29 Aenumeraçãoconstantedesteartigo 
não exclui a atribuição de outras funções, 
desde que compatíveis com a finalidade do 
Ministério Público. 

§ 39 O representante do· Ministéiià PUbli­
co, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança 
ou adolesCente. 

§ 49 O representante do Ministérlõ Públi­
co será responsável pelo uso indevido elas in­
formações e documentos que requisitar, nas 
hipóteses legais de sigilo. --

§ 59 Para o exercício da atribuição de que 
trata o inciso Vlll, deste artigo, poderá o repre­
sentante do Minsitério Público: 

1- reduzir a termo as declarações do recla­
mante, instaurado o competente procedimen­
to,_ sob sua presidência; 
D- entender-se diretamente com ;;1-pessoa 

ou autoridade reclamada, em dia, local e horá­
rio previamente notificados ou acertados; 

Ill-efetuar recomendações visando à me­
lhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fi­
xando prazo razoável para sua perfeita adu­
caçâo. 

Ar( 216.- Nosprocessoseprocedimentos 
em que não for parte, atuará obrigatoriamente 
o Ministério Público na defesa dos direitos e 
interesses de que cuida esta Lei, hipótese em 
que terá vista dos autos depois das 'partes, 
podendo juntar dqcumentos e requerer dili­
gências, usando dos recursos cabíveis. 

Art. 217. A intimação do Ministério Públi­
co, em qualquer caso1 será feita pessoalmente, 

Art. 218. A falta de intervenção do Minis­
tério Público acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de ofício pelo juiz ou a requeri-
mento de qualquer interessado. . 

Art. 219. As manifestações procéosuais 
do representante do Ministério_ ~li_ço Qeve­
rão ser fundamentadas. 

CAPITULO '11 
Do Advogado 

Art. 220. A criimça ou o adolescente, seus 
pais ou responsável, e quelquer pessoa que 
tenha legítimo interesse na solução da lide, 
poderão intervir nos procedimentos de que 
trata esta Lei, através de advogado,-o qual 
será intimado para todos os atos, pessoalmen­
te ou por publicação oficial, respeitado o se­
gredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência 
judiciária integral e gratuita àqueles que dela 
necessitarem. 

Arl 221. Nenhumadolescente_aquemse 
atribua a prática de ato infracional, ainda que 
ausente ou foragido. será processado sem de­
fensor, observado o disposto no artigo 108. 
inciso m. 

§ 19 Se o adolescente não o tiver, ser-lhe· 
à nomeado defensor pefo Juiz, ressalvado o 
direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua confiança. 

§ 2Q- A ausência do defensor não detenni­
nará O adiamento de nenhum ato do processo, 
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devendo o juiz nomear substituto, ainda que 
provisoriamente ou para o só efeito do ato. 

§ 39 Será dispensada a autorga de man­
dato quando se tratar de defensor nomeado 
ou; sendo constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da auto­
ridade judiciária. 

CAPfrULO VII 
Da Proteção JudicaJ dos Interesses 

Individuais Difusos e Coletivos 

Art. 222. Regem-se peJas disposições 
desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensas aos direitos assegur.ados à crianÇa e 
ao adolescente, referymtes ao não oferec:imen­
to ou sua oferta irregular: 

I-do ensino obrigatório; 
, li- de atendimento educacional especia­

lizado aos portadores de deficiência; 
m -de atendimento em creche e pré--es­

colar às crianças de zero a seis ano~ de idade; 
IV -de ensino noturno regular, adequado 

às condições do educando; 
V- de programas suplementares de mate­

rial didático-escolar, transporte e assistência 
à saúde do educando do ensíno fundamental; 

VI- de servtço de assistência social visan~ -
do a proteção à fami1ia, à maternidade, à infân~ 
da e à adolescência, bem como o amparo 
às crianças e adolescentes que dele necessita; 

vn- de aceSso às ações e serviços de saú~ 
de; 

VIII- de escolarização e profissionalização 
adequadas e cornpatfveis às necessidades dos 
adolescentes privados de llberdade. 

Parágrafo único. AS hipóteses previstas 
neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos e coleti~ 
vos próprios da infância e da adolescência, 
protegidos na ConstitUição e ~s leis. 

Art. 223. As açõeS prevístas-neste_ Cfpt~-­
tulo serão propostas no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, 
cujo ju1zo terá competência absoluta para pro~ 
cessar a causa resalvadas a competência da 
Justiça Federal e a competência originária dos 
Tribunais Superiores. -- -

Art 224. Para as ações civisJundadas em 
interesses coletivos ou difusos, consideram~ se 
legitimados concorrentemente: 
I-o Ministério Público; 
n-a União, os Estados, os Municípios, o 

Distrito Federal e os Territórios; 
m-as associações legalmente constituí~ 

das há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 
entre seus fins institudonais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta Lei, dis~ 
pensada a autorização assemblear, se houver 
prévia autorização estatutária. 

§ 1 ~ Admitir-se--à litisconsórcio facuhativo 
entre os Ministérios Públicos da UniS.o e dos 
Estados na defesa dos interesses _e direitos 
de que cuida esta Lei. 

§ 29 Em caso de desistência o_y_ abando: 
no da ação por associação legitimad.,, o Minis~ 
tério Público ou outro legitimado poderá ass­
sumir a tituJaridade ativa. 

Art. 225. Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compromis­
so de ajustamento de suc1 ·conduta às exigên-

das legais, mediante cominações que terão 
eficticia de titulo executi.VÓ extrajudicial. 

Art 226. Para a defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta Lei são admissfvfes 
todas as espécies de ações pertinentes. 

§ 19 Aplica-se às ações previstas neste 
Capítulo as nonnas do Código de Processo 
Civil. 

:29 Contra Atos ilegais ou abusivos de au~ 
· toridade pública ou agente de pessoa jurfdica 
no ·exercfcfo de atribuições do Poder PúbUco, 
que lesem direito líquido e certo previsto nesta 
Lei, caberá ação-mandamental. que reger~se-á 
pelas nonna$ Pa lei do mandado de segu-
rança.·· . 

Arl 227. Na ação que tenha por objeto 
o cumpnniento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela expecífica da 
obri_QaÇãCl" Ou--detenninará providências que 
assegurem ·o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 19 Sendo relevante o fundamento da 
demanda e, havendo justificado receio de ine­
ficácia do provimento final, é lícito ao juiz con­
ceder a tutela liminarme_nte ou após justifi~ 
cação prévia, cintando o réu. 
. § ~ .-0 juiz poderá, na hipótese do _pará-_ 

grafo- anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficienj:e ou compatível com 
a obfigª_ção,_ foomdo prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 39 A·multa só será exigível do réu após 
a trânsito em julgado da decisão favorável ao 
autor, mas será devi_da desde _o di!1 em que 
houver configurado o descumprimento. 

Art. 228. O valor_e!i_das mintas reverterão 
ao fundo girido pelo Conselho de Defesa da 
Criança e do Adolescente do respectivo muhi­
cfpio; 

§ ]9 As multas não recolhidas até 30 (trin~ 
ta) dias após o trânsito em julgado da decisão, 
serão ~gidas através de ex_e<:uçãQ promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitima~ 
dos. 

§ 29 Enquanto 6 fundo não for regula~ 
meritado, o dinheiro ficará depositado em es~ 
tabefecimento oficiiiU de crédito, em conta 
<:O~_ correção monetária. 

Art 229. O jUiz poderá conferir efeito sus~ 
pellSivo aos reCursos, para evitar dano irrepa­
rável à parte. 

Art 23o. Transitada em julgado a senten~ 
ça que impuser condenação ao Poder Público, 
o juiz determinará remessa çle peças à autori­
dade competente, para apuração da responsa­
bilidade civl1 e administrativa do agente a que 
se- atnbua a ação ou omiss_áo._ 

Art. 231. ·necorridos 60 (seSsenta) dias 
de tli\nsito em Julgado da sentença condena~ 
tóriã._ ~m que a:ass9ciação autora lhe promó­
va a execução, devgrá f~ê-IQ _o Ministério Pú~ 
blico, faCulmda Igual iniciativa aos demais legi­
timados. 

Art. 232.-.. .. O juiz concederá a associação 
autora a pagar ao réu os honorários advoca~ 
tldõs ru:bitrados rnl conformidade do § 49 do 

artigo 20 da Lei n9 5.869,- de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Crvil, quando 

·reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada. 
. Parágrafo único. Em ·caso de litigância de 
má~fé, a associação· autora e os diretores res~ 
pensáveis pela prOpositura da ação serão soli~ 
dariamente condenados ao décuplo das cus­
tas, sem prejuízo de responsabiJidade por per~ 
das e danos. 

Art 233. Nas ações de que trata êste Ca~ 
pítulo não haverá adian~mento de custas, 
emolumentoS, honorários periciais e quais~ 
quer outras despesas. 

Art. 234. Qualquer pessoa poderá e o ser~ 
vidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando~the infonna~ 
ções sobre fato_s que continuam objeto da . 
ação civil e Lndicando~lhe os eler'!lentos de 
convicção. 

Art -235. Se, no eXei'cfcio de suas fun~ 
ções, os juizes e tribunais tiverem cónhect~ 
mente de fatos que possam ensejar a propo­
situra de ação civil, remeterão peças ao Minis~ 
tério Públlco para as providências cabíveis . 

Art 236~ __ Para instruir a iniciaL o interes~ 
sado poderá requerer, às autoridades compe­
tentes as_ certidões e informações que julgar 
necessárias, a serem fornecidas no prazo de 
15 ( <EJÍnze) dias. -

Art. 237. O Ministério Público poderá iris­
taurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo pú­
blico ou particular, certidões, informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, 
o qual nã9 poderá ser inferior a 10 (dez) dias 
úteis. 

§ 19 Se o órgão do Ministério Público, es­
gotadas todas as diligências, se convencer da 
inexfstênci~ de fundamento para a propositura 
da ação civil, promoverá o arquiv~ento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informa~ 
tivi:is, rãzendo-o fundamentadamente. 

§ 29 Os autos, do inquérito civil ou das · 
peças de informação arquivados serão reme~ 
tidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 

__ OI? prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior 
do Ministério Público. 

§ 39 Até que,' em sessão do Conselho Su~ 
perior do Ministério Público, seja homologada 
ou reJeitada a promoção de arquivamento, po~ 
derão as ass_ocié,lÇÕes legitimadas_ apresentar 
razões e&:ritãs ou documentos, que serãojun= 
tados ao. autos do inquérito ou anexada àS 
peças de.informação. 

§ 4~- A promÕção de arquivam~nto será 
submetida a exame e deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público, confonne dis-­
pUser o seu -Regimento. 

§ 59 DeixaÍÍdO ci CoriSelho Superior de 
homologar_ a promoção-de 8rquivamento, de­
sjgnará, desde _logo; outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação. 

Art 238. APlica~se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n~ 7 .347, 
de 24 de julho de 1985. 
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TITULO VU Art. 247. Submeter criança ou ad.QJes-
Dos Crimes e das Infrações cente sob sua autoridad~, guarda ou vi_giláncia 

Administrativas a tratamento cruel: · 
CAPÍTULO 

1 
Pena-reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 

anos. 
Dos Crimes § 19 Se resulta lesão corporal grave: 
SESSÃO I Pena-reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Disposições Cierals § 2~ Se resulta lesão•corporal gravíssima: 
Art. 239~ sem prejuízo dos crimes e con- Pena-reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos. 
travenções previstas na legislação correspon- §, 3~ Se resulta morte: 
dente, díspõe esta Lei sobre crimes cometidos 
contra a proteção à criança e ao adolescente. Pena- reclusão, de 15 (quiitzel a 30-(trinta) 

Art. 240. Aplica-se aos crimes definidos anos. 
1 Art 248~ Deixar a a1,1torid_a_de competen-

nesta ei as normas da parte Geral do Código te, sem justa caUSa, de ordenar a imediata 
Penal e, quanto ao processo, as pertinentes 
ao Código de Processo Penal. liberação de criança ou adolescente, tão-logo 

Art. 241. Os crimes definidos_ nesta Lei tenha conhecimento da ilegalidade da apreen­
são: 

são de ação pública incondicionada. Pena_ deten_ç_ão, de 6 (s_eis) -meSes• a 2 
SEÇÃO li (dois) anos. 

Dos Crimes em Espécie Art. 249. Descumprir, injustificadamente, 
Art. 242. Deixar 0 enc;__arregado do serviço prazo ftxado nesta lei em benefício de adeJes-

ou o dirigente de estabelecimento de atenção cente privado de liberdade: 
à saúde de gestante de manter registro das Pena-detenção, de 6 (seis) rneses a 2 
atividades desenvolvidas~ na forma e prazo re- (dois) anos. 
feridos no artigo 1 O, desta Lei, bem como Art. 250. Impedir ou embaraçar a ação de 
de fenecer à parturiente ou seu responsável, autoridade _judidária, membro do Cqnselho 
por ocasião da alta médica_, declaração de nas- Tutelar ou representante do Ministério Público 
cimento, onde constem a,s intercorrências do no exercício de-Junção prevista. nesta lei: 
parto e_ do desenvolvimento do neonato;_ Pena- detenç_ão, de 6 (seis) meses a 2 

(dois) anos. 
Pena- detenção, de 6 (sefs) meses a 2 Art. 251. Sul:>t_rair criança ou adolescente 

(dois) anos. ao poder de quem o tem sob sua guarda em 
Parágrafo úni\X). Se O -c:;iinie é-êulposo: virtude de lei ou on:iem judicial, com o f1m 
Pena-detenção, de2 (dois) a 6 (sels) me- de colocação em lar substituto:· 

ses, ou multa. Pena- redusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
Art 243. Deixar o médico, enfermeiro ou e mulia. 

dirigente de estabelecimento de atenção à Parágrafo único. Se o crime é praticado 
saúde de gestante de identificar corretamente por motivo de reconhecida nobreza, o juiz pc-
o neonato e a parturiente, por ocasião do par- derá deixar de aplicar a pena. 
to, bem como deixar de proceder os exames 
referidos no artigo .1 O, desta lei: Arl 252. Prometer ou efetivar a entrega 

Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 de ft1ho_ou pupüo a terceiro, mediante paga 
(dois) anos. ou recompensa: 

Parágrafo úni-::o. Se o crime é culposo: - Pena---::reclusão, de._ 1 (um) a 4 (quatro)' 
anos, e- multa. --

Pena- detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) me- p · · aragrafo único. Incide nas ·· ~smas pe-
ses, ou multa. nas quem oferece ou efetiva;: .: re<:om-

Art 244. Privar a criança ou o adolescen- ~ 
te de sua liberdade, procedendo à sua apreen- pensa. 
são sem estar_ em flagrante de ato infracional Art. 253: Promover ou at ;Iiar .a-efetiva­
ou inexistindo ordem escrita da autoridade ju- ção de ato destinado ao t .'io de criança ou 
dkiária competente: adolescente para o exterior com inobServância 

Pena-detenção, de 6 (seis) meses a 2 dasformalidãdesTegais-oucom-ofitodeobter 
(dóis) anes. lucro: 

Parágrafo único. Incide na mesma pena Pena-redusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
aquele que procede a apreensão sem obser- e multa. 
vância das formalidades legais. · Art. 254~· PiOd.Uzir ou dirigir repreSenta-

Art. 245. Deixar a autoridade policial res- ção teatral, televisiva ou película ctnernatográ­
ponsável pela apreensão de criança oll adotes- fica utilizando-se de criança ou adolescente 
cente de fazer imediata comunicação à autori- em cenã de sexo explícito o_u pOrnográfica: 
dade judiciária compétehte e à famOia do Pena_-_re~lusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
apreendido ou à pessoa por ele indicada: anos, e_ multa, __ 

Pena-detenção, de 6 (seis) meses a 2 Parágrafo único. Tncõrre_ na mesma pena 
(dois) anos. quem, nas ~Ofldições referidas neste artigo, 

Art. 246. ·Submeter_ criança ou Çidoles- contrac~a com criança ou adol~scente. 
cente sob sua <lf.ltoridade, g!Jarda ou Vigilância . Att. 255. FotoQrarar- ou publiCai- Cena de_ 
a vexame ou a constra_rtgimento não autori- s_exo explícito ou pornográfica envolvendo 
zado em lei: criança o_u adolescente_: 

Pena-detenção, de 6 (seis) meses a 2 Pena-:-reclusão, de 1 (umj_ a 4 '(quatfo)-
(dois) anos. anos. 

Art. 256. Vender, fornecer ainda que gra­
tuitamente Õu-entregai, de qualquer forma,­
a criança_ ou adolescente, aima, munição ou 
explosivo~ -

Pena-detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa,. _, 

Art. 257. Vendei, fornecer_alnda que gra­
tuitamente, ministrar ou entregar, de qualqller 
forma, a criança ou adolescente, sem justa 
causa, produtos cujos componentes possam 
causar dependência fislca ou psíquica, ainda 
que por utilização indevida: 
~~'!~-detenção, de 6 (seis) meses a 2 

(dois) anos, e multa. 
Art: 258. Vender, fornecer ainda Qüe graw 

tuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criançª _ou adolescente, fogos de estampido 
ou de artificio, exceto aqueles que pelo seu 
reduzido potencial sejam incapazes de provo­
car qualquer dano físk:o em caso de utilização 

·indevida: 
Pena- detenção, de 6 (seis) m-eseS-a 2 

(doís) anos, e multa. 

CAPITULO li 
Das Infrações Adnúnistratlvas 

Art. 259. Deixar, o médico, professor ou 
responsável por. estabelecimento de atensão 
à ·saúde e de ensino fundamental, pré-escola 
ou creche, de comunicar à autorid.ade comPe-_ 
tente os <:a.sos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra crtança õll adolescente: 

Pena-muha de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro na 
reincidência. 

Art. 260, Impedir, o responsável ou fun­
cionário de entidade de atendimento, o exer­
cídd dos direitos constantes nos incisos H, 111, 
VII, V[J( e XI, do artigo 123, desta lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 _(vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro na 
reincidência. · 

Art. 261. DivUlgar, total ou parcialmente, 
sem autorização devida, por qualquer meio 
de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ouju~ 
dic:ial relativo a criança ou adolescente a_ que 
se atribua ato infracional: · 

Pena- multa de 3 (três) ª 2o (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se_ o _dobro na 
teinddêncla. · 

_ § 19 Incorre na mesma pena quem exibe, 
tOtal ou parcialmente, fotografia de criança ou 
adolescente envolvido em ato inb"C!-cibnal, ou 
qualquer ilustraçãp que lhe diga respeito ou 
se refirá a atos que lhe sejam atribuídos, de 
forma a permitir sua identificação, direta ou 
indiretamente. 

_ § 29 Se o fato for pratic-ado por órgão de 
imj:)fensa ou emissora de rádio ou televisão, 
além 4a pena· prevista neste artigo, a autori­
dade JUdiciária poderá determinar a apreensão 
da publicação ou _a suspenSão da programa­
ção âa emissora até por 2 (dois) dias, bem 
como da publ(cação do periódíco até por 2 
(dois) números. -

Art. 262. Deixar de apresentar à aUtorida­
de judiciária de sua -residêndª"_, no prazo de 
5 (cinco) dias, com o firri -de regularizar aguar-
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da, adolescente trazido de outra comarca para 
a prestação de serviço doméstico, mesmo que 
autorizado pelos pais ou responsável: 

Pena-multa de 3 (três) a 20 (vinte) sa1á~ 
rios de referência, aplicando-se o dobro na 
reincidêncta, independentemente das despe­
sas de retomo do adolescente, se for o caso. 

Art 263~ Descumprir, dolosa ou culposa­
mente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou decorrentes de tutela ou guarda, bem as~­
sim determinação da autoridade jJ,.ldiciária ou 
Conselho Tutelar. -

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vínte) sa1á,.; 
rios de referência, aplk:ando-se o _dobro na 
reincidência. -

Art. 264. Hospedar criança ou adolescen­
te, desacompanhado dos pars ou responsável 
ou sem autorização escrita destes, ou da auto· 
ridade judiciária, em hotel, penSão, motel ou 
congênere: 

Pena- multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) 
salários de referência; na reincidência a autori­
dade judiciária poderá determinar o fecha­
mento do estabelecimento até por 15 (quinze) 
dias. 

Art. 265. Transportar crianÇa ou 8doles­
c:_ente, por qualquer meio, com inobservância 
do disposto nos artigos 80, 81 e 82, desta 
lei. 

Pena-multa de 3 (três) a 20 (vinte)" Salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro na 
reincidência. 

Art. 266. Deixar o responsável por diver­
são ou espetácu1o público de afiXar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a na­
tureza da diversão ou espetáculo e a faixa etá­
ria especificada no certificado de classificação: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro na 
reincidência. 

Art. 267. Anunciar, por meio de comuni­
Cação, peças teatrais, ftlmes ou quaisquer re­
presentações ou espetáculos, sem indicar os 
limites de idade a que não se recomend_em: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, dobrada na reincidência, 
aplicável, separadamente, à casa de espetá­
culo e aos órgãos de divulgação ou publi­
cidade. 

Art 268. Transmitir, através de rádio ou 
televisão, espetáculo em faixa de horário diver­
sa da autorizada ou sem aviso de sua classi­
ficação: 

Pen•-multe de 20 (vinte) e 100 (cem) 
salários de referência; na reincidência a autori;. 
dade judiciária poderá aeterm1nar a süspen­
são da programação da emissora até por 2 
(dois~ dias. 

Art 269. Transmitir, no "todo ou em parte, 
através de rádio ou televisão, espetáculo consi­
derado inadequado pelo órgão competente:_ 

Pena- multa de 50 (cinqüenta) a "'2_0-o (du­
zentos) salários de referência; na reincidência 
a autoridade judiciária poderá determinar a 
suspensão da programação da emissora até 
por 5 (cincO) dias. 

Art 270. ExibJr fllme, traUer, peça, amos­
tra ou congênere dassificado pelo órgão com-

petente como inadequado às crianças ou ado­
lescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena-multa de 20 (vinte) a 100 (cem) 
salários de referência; na reincidência a autori­
dade judiciária poderá determinar a suspen­
são do espetáculo ou o fechamento do estabe­
lecimento até por'15 (quinze) dias. 

Art. 271. Vender ou locar a criança ou 
adolescente fita de programação em vídeo, 
em desacordo com a classificação atribuída 
pelo _órgão competente. 

_Rena-multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência; na reinddênc:ía·a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento até por 15 (quinze) dias. 

Art. 272. Descumprir obrigação constan­
te dos artigos 75 e 76, desta lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte)_ salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro na 

--reincidência, seril prejuízO da apreensão da 
revista ou publicação. 

Art. 273. Deixar o responsável pelo esta­
belecimento ou o empresário do espetáculo 
de observar o que dispõe esta lei sobre o aces­
so de_ cria~a ou adolescente a espetácutos 

• e diversões, ou sobre sua permanência e parti­
cípação -nestes: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência; na reincidência a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento até por 15 (quinze) dias. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS 

Art. 27 4. A União, os Estados e os Municí­
pios, no prazo de 90 (noventa) dias contado 
da publicação deste e~tuto, elaborarão pro­
jeto de lei dispondo sobre a criação ou adapta­
ção de seus órgãos às diretrizes da política 
de atendimento fiXadas. no artigo 85. 

Art. 275. Os contribuintes do Imposto de 
Renda poderão abater da renda bruta 100% 
(cem por cento) do valor das doações feitas 
aos fuhdos controlados pelos Conselhos Mu­

- hicipa1s, Estaduais e Nac:lonal de Defesa da 
Criança e do Adolescente, observado o se­
guinte: 

I-limite de 10% (dez por cento) da renda 
bruta para pessoa física; 

__ U":"":':Iimite de 5% (cinco por cento) da renda 
bruta para pessoa juridica. 

§ 1 '? As deduções a que se refere este arti­
go não estão sujeitas a outros limites estabe­

-leçidos na legislação do Imposto de Renda, 
nem excluem ou reduzem outros beneffdos 
ou abatimentos e deduções em vigor, de ma­
neira especial as doações a entidades de utili­
dade pública. 

§ 29 Os fundos donatários fixarão critérios 
de utilização das dqações subsidiadas, apli­
cando necessariamente percentual para in­
centivo ao acolhimento, sob a forma de guar­
da-. -de criança ou adolescente órfão ou aban­
donado, na forma do disposto no art. 227, 
§ 3~, inciso VI, da Constitúição Federal. 

Art. 276. _- A falta dos Conselhos Munici­
pais de Defesf1 da Criança e do Adolescente, 
os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os artigos 86, parágrafo único, e 87, 

desta lei, serão efetuados perante a autoridade 
judiciária_ da comarca_ a que pertencer a enti-
dade. -

Art. 277. Enquanto não instalados os 
Conselhos Tutelares, as atribuições a eles con­
feridas serão exercidas pela- autoridade judi­
dária. 

Art. 278. 6 Decreto-Lei n-ç. 2.848, de 7 de 
dezembro d~ 1940, Códig9 Pef_!al, passa a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

"!) Art. 121. ................ : ........ : ............ ·-··· 
§ 4~ No homicídio culposo;- a pena 

é aumeritada de um terço, se o crime 
resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofíCio, ou se o agente 
deixa de prestar imediato socorro à vfti­
ma, não procura diminuir as conseqQên­
cias do seu ato, ou foge para evitar prisão 
em flagrante. Sendo dolosO o hõmicídio; 
a pena é aumentada de um terço, se o 
crime é praticado contra pessoa menor 
de catorze anos. 

2) Art. 129. ·············~························ .... 
§ 7~ A!.J!Tlenta-se a pena de um terço, 

se_ ocorrer qualquer das hipóteses do arti-
go 121,.§ 4• . 

§ 8'-' Aplica-se à lesão culposa o dis­
posto no§ 5o do artigo 121. 

3) Art. !36 ............. _. ______ _ 
§ 39 Aumenta-se a pena de um terço, 

se o c.rime é praticado contra pessoa me­
nor de catOrze anos. 

4) Art. 2Ú ................. : ........................ . 
Parágrafo único. Se a ofendida é me· 

nor de catorze anos: 
Pena_- reclusão, de quatro a dez anos. 
5) Art. 214. . ................ --·~-·-··--· 
Parágrafo único. Se o ofendido é me­

nor de catorze anos: 
Pena- reclusão, de três a nove anos." 
Art. 279. O artigo 102 da Lei n~ 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica 
acrescido do seguinte item: 

Art. I 02. . ....................... = ...... -................ . 
6) a perda e a suspensão do pátrio 

poder. · 

Art. 280.- A Imprensa Nacional- e demais 
~ráficas da União, da administração direta ou 
indireta, inclus1ve fundações instituídas e man~ 
tidas pelo Poder Público Federal, promoverão 
edição popular do texto integrÇI.l deste estatuto, 
que será posto à dtsposição das escolas e · 
das entidades de atendimento e de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. -

Art. 281. Esta lei entrará em vigOr 90 (no­
venta) di~s. após sua public_~s:ª-o, 

Art 282. Revogam-se a Lei n9 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (~ódigo de Menores), 
e as demais disJ;>Oslções em contrário. 

Justlficação 

"A criança é a nosSa mais rica matéria­
prima. Abandoná-Ia à sua própria sorte 
ou desassisti-la em suas necessidades de 
proteção e amparo é crime de lesa-pá­
tria." 
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Tancriido Neves-
Essas Palavras de Tancredo Neves, escritas 

quando governava Minas Gerais, prefiguraram 
o espírito que viria a animar o maior movi­
mento de massas e a maior mobilização ·de 
esperança da nossa História - a campanha 
das "diretas-já", que galvanizou a- ·cidadania 
após mais de duas décadas de _eclipse das 
liberdades públicas e das instituições demo­
cráticas em nosso País. 

Com a partida do grande estadista, seguida 
do agravamento das crises em praticamente 
todos os setores da vida nacional, um dos 
mais graves "deficits" que passamos a.conta­
bilizar é o chamado "defidt de esperança" que 
hoje depaupera nossa energia cívica e desmo­
biliza e dispersa o nosso povo. 

ContudO, a chama da esperança nunca se 
apagou de todo em nossa terra. Um dos mais 
eloqüentes exemplo disso é o ocorrido na área 
dos que vêm lutando pela promoção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, eis 
que temos hoje um avançado capítulo sobre 
esses direitos na nova ConstL'tuição. Ele resul~ 
tou da fusão de duas emendas populares que 
trouxeram ao Congresso as assinatUras de 
quase duzentos mil eleitores de todo o País, 
e de mais de um milhão e duzentos mil cida­
dãos-criança e cidadãos-adolescentes, numa 
mobilização inédita da sociedade, envolvendo 
milhares e milhares de crianças e jovens, no 
Congresso e em várias capitais. Essa verda­
deira "revoada cívica" tomou pOSSfVel a cria­
ção de uma vontade nacional coletiva em tor­
no da questão, expressada pelos Constituintes 
na significativa votação final de 435 votos cOn­
tra 8 que consagrou o novo direito da criança 
e do adolescente. Essa votação caracterizou 
um dos mais amplos e profundos compro­
missos do nosso povo-Nação com o seu fu­
turo. 

O texto que ora temos a honra de apresentar 
assenta a raiz do seu sentido e o suporte de 
sua significação em três vertentes que raras 
vezes se entrelaçaram com tanta felicidade em 
nossa história legislativa. Ele emerge do en­
contro sinérgico de pessoas e de instituições 
governamentais e não-governamentais repre­
sentativas da prática social mais compromis­
sada com a nossa infância e juventude, do 
mais sólido conhecimento cientificO na área 
e fmalmente da luz da melhor e mais consis­
tente doutrina jurídica. 

Na elaboração desta proposta legislativa tra­
balharam, diretamente, a partir de outubro 
passado: um competente e dedicado grupo 
de juristas; abnegados representantes de enti­
dades não-governamentais de defesa dos di­
reitos da criança e do adolescente, articulados 
no Fórum DO\; assessoria jurídica da Pfesl­
dênda da Funabem. Foram importantes ainda 
as contribuições de pessoas das mais diversas 
competências e instituições em todo o País. 

Sem negar a generosidade e a vontade de 
acertar de todos os esforços que redundaram 
no arcabouço legal pré--Constituição de 1988 
- o antigo Código Melo Matos, outras leis 
e decretos-le!s, o atual Código de Menores, 
Lei n9 6.697 n9, e a Lei n9 4.513/64-, (jue definiu 

-a --.'polftica nacional de bem-estar do merror" 
- é forçoso reconhecer que sua conjunção, 
condicionada pelo contexto político-institucio­
nal do último quarto de século, redundou no 
agravamento e na generalização da degrada­
ção pessoal e social de milhões de crianças 
e jovens brasileiros. Isso se deveu a uma legis­
lação e uma política cuja essência reveloU ser 
o controle social e a criminalização da pobreza, 
materializados no "círculo perverso" da institu­
cionalização compulsória: apreensão o_u aban­
dono-triagem-rotulação-deportação­
confmamento em instituições totais desperso­
nalizadorãs e embr'utecedOras. 

é. triste admitir ter sido esse indesejado re­
su_ltª_do a negação completa dos elevados 
ideais- htlrrianistas de brasileiros do porte de 
Milton Campos, Prado Keliy, ~ria Celeste Ro­
res da Cunha, Odilo Costa filho, Eduardo Bar­
tlett James e tantos outros, e de juristas da 
estatura do pioneiro Melo Matos e daqueles 
que renovaram a legislação em 1979 (alte­
rando aliás projeto original do preclaro Sena­
dor Nelson Carneiro, hoje Presidente destaCa­
sa, o qual foi mutilado em sua caracterlstica 
essencial que era, desde o primeiro artigo, tor­
nar a criança e o adolescente sujeitoS de direi­
tos), entre os quaís cumpre destacar as figuras 
de Cavalcanti de GuSmão, Alyrio Cavalieri e 
outros da mesma_ envergadura no campo da 
dênda jurídica. 

O novo paradigmajurldico e_de atendimen­
to de direitOs rePfesentado pelo presente pro­
jeto de Estatuto não nasceu exclusNamente 
da vontade -e-da CQmpetênciã, -ainda que bern­
intencion~d~ de um seleto grupo de meno­
listas. Ao contrário, ele tem suas fontes em 
longínquos, sucessivos e pennanentes esfor­
ços de mudanças em favor da criança e do 
jovem, Sistematicamente sufocados pelas 
concepções e_ práticas sustentadoras de um 
panOfãffiã legal e de um ordenamento institu­
cional que transformaram os Seus destinatá­
rios _em obj'etos de medidas }Udicii:liS - e não 
em sujeitos de direitos - rotulando-os por 
uma conitualização estigmatizante que em lu~ 
gar de propiciar o 'bem-estar" dos margina­
lizados perseguia de fato e, sistematicamente, 
·~a- segurança e o desenvolvimento" das estru­
turas marginalizadoras. 

Este Projeto de "Estatuto da Criança e do 
Adolescente", qu~ regulamenta o novo direito 
constitucional de mais da metade da popu­
lação brasileira, significa uma verdadeira revo­
lução copemicana: ao contrário da legislação 
ainda vigente, porém, já inconstitucional, ele 
se sustenta sobre dois pilares básicos - a 
concepção da criança e do adolescente como 
Sujeitos de Direitos e a afirmação de sua Con­
diçao Peculiar de Pessoa em. Desenvçlvimen­
to. 

Ficarão portanto revog'adoS os conceitos 
ideológicos e anti-científicos de "situação Irre­
gular" e o termo estigmatizador de "mencir" 
como condição substantiva caracterizadora da 
maiOr parte da "nossa mais rica matéria-pri­
m~"4 Resgataremos com isso para a cidadania: 
e para a realidade da plenitude humana as 
diversas condições de existência-escarflotea­

, das por ·aqueles doiS conceitos: o nasCituro, 

a primeira e a segunda infâncias, a pré-adeJes~ 
cência, a adolescência e o jovem adulto, reco­
nhecendo-se portanto as exigências e peculia­
ridades de cada uma dessas fases da vida 
humana. 

Assim, ao contráriO do qUadro legal anterior, 
a normativa proposta se dtrige ao conjunto 
da população infantil e juvenil, e não apenas 
para aqueles hoje condenados à subcldada­
nia. De fato, as críanças e joi.rerls das famílias 
de baixa renda nas periferias urbanas e nas 
áreas rurais pauperizadas são verdadeiras 
"ilhas cercadas de omissão por todos os la­
dos". Sua condição de silbcidadãos se espe­
Jha no subsalário, no desemprego ou no su­
bemprego, na submoradia, na subnutrição, 
configurando assim o total desatendimento 
dos seus direitos individuais à vida, à liberdade, 
ao respeito e à dignidade, bem como dos seus 
direitos coletivos- econômicos, sociais e cul­
turais - cuja garantia, com absoluta priori­
dade, é agora, por mandato constitucional, 
"dever da família, da sociedade e do Estado". 
- O presente Estatuto se divide em dots liVros. 
No Livro Primeiro elencam-se os direitos fun­
damentais da nossa infânda e adolescência, 
sem exclusão de qualquer natureza, garantin­
do-se o acesSo e regulamentando-se o exer­
cício do conjunto de conquistas expressos no 
"caput" do_ artigo 227 da Coristit~ição: 

"Art 227. É dever da famma, da so­
ciedade e do Estado assegurar à criança_ 
e ao adolescente, com absoluta priori­
dade, o direito à vida, à saúde, à alimen­
tação, à educação, ao lazer, à prpfissiona­
lização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e co­
munitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de_ negligência, discrimina­
ção, exploração, crueldade e opressão." 

Trata ~mbém _o livro Primeiro dos meca­
nismos e Instrumentos à disposição da cida­
dania para a salvaguarda_ da integridade física, 
mental e moral de todas as nossas crianças 
e jovens expostos aos mais diversos meios 
e formas de informação, cultura, lazer, espor­
tes, diversões e espetáculos. Finalmente, ainda 
nessa parte se regulamentam os instrumentos 
da guarda, da tutela e da adoção para aqueles 
que necessitem da proteção de uma familia 
substituta 

Em seu Uvro Segundo, o Projeto de Esta­
tuto define as diretrizes e bases da política 
de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente em situação de risco social_e pes­
soal, dispondo sobre as entidades e as formaS 
de atendimento, as orientações, estrutura e 
funcionamento das entidades, as instâncias 
colegiadas de" participação das comunidade_s, 
as medidas de proteção esj>edal, as garã"ntias 
pi"àcessuais rios CasOs de âtos in(rãdonais, 
o acesso à Justiça, as atribuições da Justiça 
da Infância e da Juventude, da Magistratura, 
dos s_erviços al,JXiliares, do Ministério Público; 
do Advogado, dos Conselhos Tutelares. 

Neste elenco de inovações, merece especial 
destaqu.e a proteção judicial dos interesses in­
dlviduais, difusos e coletivos, regulamentando 
ações de responsabilidãde por ofensa aos di~ 

: 
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reitos assegurados à crianç_a e ao adolescente, 
referentes ao não oferecimento, ou à oJerta 
irregular, de serviços públicos nas áreas d?l 
educação, saúde, assistência social, proteção 
especial, profissionali~ção, proteção no tra­
balho e atendimento humano.e verdadeira­
mente sócio-ed~;cati.vo aos adOlescentes pri­
vados de liberdade por autoria de atos infraCio­
nais graves. Definem-se ainda as ações dyeis 
cabíveís na defesa desses e de outros interes­
ses e direitos individuais, difusos e coletivos. 

Sem prejuízO -dos crimes e contravenções 
previstos na legislação civil e penal em vigor, 
o Estatuto dispõe sobre os crimes e infrações 
cometidos contra os direitos da criança e do 
adolescente, criando os instrumentos penais 
destinados a garantir a vigência do preceito 
constitucional de colocar a criança e .o adeJes~ 
cente "a salvo de toda formª-_d_g negligên_cia, 
discriminaçã&, exploração, crueldade e opres~ 
são". 

As Disposições finais eTfaiJSftórias norma­
tizam a aplicação do futuro diploma legal, defi­
nindo a estrutura da nova política de atendi­
mento, seus mecanismos de financiamento 
e as suas interfaces com outros aspectos da 
legislação vig~nte. 

Um dos aspectos fundamentais do novo or-
9enamento proposto é a clara definição e hie­
rarquização dos mecanismos e estratégias de 
solução da chamada "questão da criança" em 
nosso País, prevendo-se um conjunto de me~ 
didas governamentais e não~govemamentais, 
ao nível da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, que assegurem o 
atendimento às necessidades da criança e do 
adolescente att"a\'_é_s_d~--
1-políticas social$ básicas ( edu<:;ação, saú­

de e outras, que são direitos de todos e dever 
do Estado); 
n- políticas e programas de assis_tência so­

cial, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles neCessitem; 

m-serviços especiais de prevenção e aten­
dimento médico e psicos-social às vítimas de 
negligência, maus-tratos, abuso, crueldade e 
opressão, bem como identificação e locali­
zação de pais, responsáveis _e de crianças e 
adolescentes desaparecidos; 

IV-proteção jurídico--social por entidades 
da sociedade civil de defesa dos direitos das 
crianças e dos adolescentes. 

Outro aspecto fundamental é a regulamen­
tação dos princípios básicos da municipaD­
zação do atendimento -e_ da partfdpação da 
ddadanía (arts. 227,203 e 204, CF), por meio 
de suas entidades represetativas. tanto m~ for­
mulação como no controle das ações em to­
dos os níveis. Para isso são_ previstos Conse­
lhos Municipais, Estaduais e Nacional, paritá­
rios e com funções_ deliberativas, bem como 
fundos específicos e mecanismos de captação 
de recursos para o cumprimento das respec~ 
tivas políticas e programas de atendimento. 

Cabe destacar também, no perfil geral deste 
ProjE:to de Estatu.to. o esfqr_ÇÇ> __ çle desjurisdí~ 
cizllção da grande maioria dos casos hoje obM 
jeto de decisão dos magistrados. Alegarão ai~ 
guns que o novo Estatuto "retira atribuições" 

dos senhores Juíze~ 'de Menores, hoje sobre­
carregados de trabalho e desviados das verda­
deiras fmalidãdes da função juéficante uma vez 
que forÇaaos a controlar e administrar a poM 
breza e as mazelas sociãis dela resultante. 
ContraditandÇ> frontalmente essa alegação, o 
Estatuto ao contrário sobreleva, dignifica e res­
gata a função precípua. do magistrado, que 
passará a ater-se nesta área ao exer<::fclo de 
uma das mai$-nobres e elevadas funções so~ 
ciais, qual seja, sem dúvida algwna, a distri­
buição de JuStiça. 

Ressalta que o traço definidor mais impor­
tante do Estatuto aqui proposto consíSté no 
resgate que empreende do verdadeiro caráter 
tutelar do dkeiro da infânciil e da juventude. 

E tutela autêntica. completa, compartida en­
tre a família, a sociedade e o Estado, como 
obriga a nova_ Carta Magna. _ 

Na constatação do Juiz de Menores e Pro­
fesso[_Tit:ular da Cadeirã de Direito do Menor 
da Universidade Regional de Blumenau, Dr. 
Antônio Fernando do Amaral e Silva (que re­
presentou o Brasil, a coriVite das Nações Uni­
das, nos encontros latino-americanos- Cara~ 

-Ca5 e MOntevidéu- e_ da comunidade lusofô-
fl!ca _- l,isboa- como preparação da Con­
VehÇãOiilterlãcional dos Direitos da Criança) 
em recenté trabalho intitu1ado "A Justiça da 
Infância e da Juventude": 

-"'Vejam, nenhum critério objetivo limita 
~o~~rbítrio da autoridade policial e judlciá~ 
ria. E s_uficiente a imputação, a acusação. 
j3asfa atribuír-s_e ao joveril a prática de 
fato t1plco descri,to na lei penal, uma sim­
ples contravenç:ão por exemplo, para que 

-ele sofra restrições à-_Sua liberdade que, 
insisto, jamais seriam impostas a adultos. 
Isto sem aludir à ma1sinada prisão caute­
lar. Por uma simples contravenção- e 
eu lembrariª_ que soltar fogos de artifício 
é ContravenÇão penal, soltar balões é Con­
-travenção penal, perturbar -o sossego 
com barulho é contravenção penal- en­
tão, por uma simples contravenção, wn 
·rurto de pequeno valor, um dano, um 
adulto, mesmO preso em flagrante, Seria 
imediaterDente_ posto em liberdade, en­
quanto o jovem poderá pernianecer con­
tido, isto é, preso. Onde há tutela? Onde 
há proteção? On:de o cfitério.objetivo de 
direito capaz de conter o eventual arbítrio 
do delegado ou do juiz; 

Não há a menor dúvida. O sistema, 
na prática, não tutela, ao contrário, vio­
lenta e oprinie."' 

Ao apresentar este projeto estamos cons­
cientes, em primeiro lugar, que ele será aper­
feiçoado durante sua tramitação, pois haverá 
de receber a contribuição de parlamentares 
de todos os partidos, de juristas, advogados, 
cientistas, técnicos, educadores, administra­
dores, trabalhadores e agentes sociais, servi­
dotes da área de segurança pública, religiosos, 
_dftrensores e promotores dos direitos da crian­
ça e·!:Jo adolescente, tanto governamentais co­
roo_não_-governamentais. 

Em segundo lugar, estamos convictos que 
este Estatuto será o passo inaugural de um 

grande mutirão cívico que haverá de marcar 
profundamente este País, em etapas que en­
volvem, além da m..Jdança dos panoramas le­
gais nos estados e ·municlpios, .um efetivo e 
amplo reordenamento das instituições envoiM 
vidas na área, culminando com a melhoria 
e_humariização das formas de atenção direta, 
o que atingirá cada um dos destinatários-dOs 
direitos aqui regulamentados. 

Elaborado por milhares de mãos, este pro­
jeto recebeu subsídios de inumeráveis pes­
soas ~ in$:tituições. Portanto, ele não tem do­
nos. Pertence às crianças e aos adolesentes 
deste País: Ele haver~ de ser, estamos certos, 
unf instrumento fundamental de h<Wil_itação 
d_o Brasil para o cumprimento do ~u grande 
destino. 

Ne~te apo_ de 1989, sua aprovação pelo 
CongressO Nacional reveste-se de um extraor­
c:l!n~o significado histórico, poiS ele se ins<:re~ 
ye na saga secu!ar da liberdade nos últimos 
duzento_s _ _aõo_s da História humana. 

Com efeito, óelebramos simu1tanearpenie: 
este <mo _um trip6 bi-centenário: da Inconfi­
dência Mineira~ da Queda dã. Bastilha e da 
Declaração dos Direitos do Homem e do Cida-· 
dão. Cele_bran1os também, coinc::identemente, 
os 100 anos da Proctãrna_ção-da-~epública 
dos E;stados Unidos do Br~il. O$ 30 an~ da 
Declaração Universal dos Direitos da Criança, 
da ONU e os 1 O anos do Ano Intemaci9nal 
da Criança. 

Este é também 9 ano em que _a Declaração 
Universal dos Direitos da Criança, após um 
decênio de estudos e debates, ,será transfor­
mada pelas Nações Unidas numa Convenção 
Internacional dos Direitos da Criança. Este se­
rá wn instrumento jurídico muito mais forte 
e efetivo do que ·a atual Declaração, pois gera 
obrigações e deveres concretos e específicos 
para os países signatários, que se compro­
meterão a adaptar os seus ordenamentos jurí­
dicos aos termos d.él Convenção. 

Coin justificado orgulho o~ ConStituintes de 
1988 podemos dizer que O: Brasil começou 
a liberar-se antecipadamente dessa tarefQ com 
b aprovação do novo direito constitucional da 
criança e do adolescente,. pois a nossa Consti­
tuição prefigura, e em aJQ-uns casos inclusive 
u1trapassa, dispositivos inclusos no Projeto de 
Convenção. 

Em Usbo·a, Caracas, Helsinque, nos Emcon­
tros preparatórios para a aprovação do Projeto 
de ConvençãO, o texto constitucional brasileiro 
sUScifõUJUStificadamente não somente o inte­
resse cOmo pifucij>almente o respeito e a ad-

- miração de representantes de dezenas de na­
ções, em que pese o reconhecido hiato que 
ainda separa entre nós o país legal do pais 
real - hiato que é destinação deste_ Estatuto 
contribuir decisivamente para eliminar. 

Num dos muitos eventos onde se debateu 
em todo o País o presente projeto em suas 
diversas fases de elaboração, alguém obser­
vou ser ele "uma pequena Constituição", refe­
rindo~ se o fato de abarcar mais da metade 
da PoPulaÇão brasileira, e de ciliiai1Qer uma 

-multiPlicidade de aspectos que vã-Cl desde a 
assistênda matemo-infantil até õ acesso à jus~ 
tiça, passando pelá família substituta, a educa-
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ção, a proteção especia1, a convivência familicir 
e comunitária, o lazer e a cultur_a, a profissio­
nalização e a proteção no trabalho. 

FiJho primogên1to da Carta de 5 de outubro 
de 1988, este Projeto de "Estatuto da Criança 
e do Adolescente',', não temos a menor dúvida, 
será acolhido nas duas Cásá.s dei Congresso · 
Nacional com a absoluta prioridade que deter­
mina o art. 227 da Carta Magna. 

Com base na votação praticamente unâ­
nime (435 voto_s a 8) com que foi aprovado 
pela COnstituinte o capítulo relativo à criança 
e ao adolescente, antevemos a sua consagra­
dera aprovação, ainda neste ano de 1989, 
após prioritária, porém fecunda, tramitação. 

É para esse esforço histódc:.o. e_ patriótico 
que temos a honra de convocar todos os se.­
nhores congressistas e a opinião pública na­
danai, certos de que, não obstante os diversos 
aspectos inovadores deste Estatuto, ele é con­
tinuação e parte de uma rica e progressiva 
experiência_ legislativa, jurídica e social, fruto 
do crescente espaço que a criança e o adoles­
cente vêm conquistando na consciência e na 
sensibilidade dos homens e mu1heres do nos­
so tempo. 

Sala das Sessões, 30 -de junho de 1989. 
-Senador Ronan Tito. 

(À Comissão de Assuntos Soci'ais} 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- O projeto lido será publicado e enviado 
à co-missão competente. 

O Sr. Mauricio Corrêa-- Sr.Presidente, 
peço a palavra para uma questão d~ ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a paJavra ao nobre Sehador Mau­
ricio Correa. 

O SR. MAURICIO CO~(PDT-DF. 
Para questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, ontem V. Ex', ao encer­
rar as atividades da sessão, fez uma convo-­
cação para que estivéssemos no plenário da 
Câmara dos Deputados às 13 horas em ponto. 
Não sei, na verdade, se a sessão já se iniciou. 
De qualquer maneíra, são 13 horas e 48 minu­
tos. Somos humanos, temos que almoçar, de­
pois temos que voltar para a sessão. 

De modo que desejaria que V. Ex!' decidisse 
se vamos ter que votar todo o resto da Ordem 
do Dia ou se devemos estar no plenário da 
Câmara dos Deputados para a ab~ra dos 
trabalhos do Congresso Nacional, caso já te­
nham sido abertos. 

O SR. PRESIDEI'ITE(Nelson Carneiro)-~ 
A sessão do Congresso Nacional foi convo­
cada, realmente, para as 13 horas. Há nume­
rosos Deputados intranqüilos, criticando a 
Presidênda do Congresso, que ainda não ini­
ciou a sessão à hora marcada. Mas a sessão 
do Congresso Nacional s6 será iniciada quan~ 
do ali chegar o Presidente para a instalar. Daí 
por que, enquanto esta sessão perdurar, a ou­
tra não se iniciará. 

Não estamos sendo gentis com os Srs. De­
putados que nos esperam, mas, já estando 

i!liciada a Presente sessão, espero que S. ~ 
tenham um pouco mais de paciência e aguar­
dem a conclusão dos trabalhos do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
-P3ssa-seà 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

. Discussão, em turno único; do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Niicional sobre a Mensagem n9 
101, de 1989 (n' 208/89, na origem), de 
18 de maio de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da: República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Sr. Da­
vid. Silveira da Motã--Júili6r, Ministro de 
Primeira Oasse. da carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Oriental do Uru­
guai. 

Item2: 

'Discussão, em turno único, do Parecer 
da COmissão de Relações EXteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
102, de 1989 (n~ 209/89, na origem), de 
18 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Gilberto Coutinho Paranhos Vello­
so, Mínistro de Primeira Classe, da car­
reira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Estado 
do Vaticano. 

ltem3: 

Discussão_. em turno único, do Parecer 
da COmissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
103, de Hl89 (n•2J0/89, na~órl!lem), de 
18 de maio de 1989, pela qUal o Senhor 
Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Sr. Mau­
rício Carriefro Magnavita, Ministro de Se­
gunda Classe, da carreira de Diplomata, 
para êxercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Líbano. 

, ltem4: 

DiscuSsão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n9 
111. de I 989 (n' 225/89. na origem), de 
30 de maio do corrente ano, pela qual 
o Senhor -Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Dario Moreira de Castro Alves, Mi­
, nistro de Primeira O asse, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Po­
pular da Polônia. 

ltem5: 

DisCussão, em turno único, do Parecer 
da Coinissão de Relações Exteriores e 
Defesé) Nélcic:mal sobre a Mensagem n9 
130, de_l989 (n' 288/89, na origem), de 

22 de junho do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Affonso Arinõs de Mello Franco, 
Ministro de Primeira Oasse, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino dos 
Países Baixos. 

ltem6: 
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n~ 
131, de 1989 (n' 289/89, na orlgéitl), de 
22 de junho do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha 
do_Sr. Marcos Cesar Meira Naslauski, Mi­
nistro de Primeira Classe, da carreira de 
Diplomata, para: execer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Reino da BéJ.. 
glca. 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão do Distrito Federal, sobre 
a Mensagem n? 132, de 1989 (n9 287189, 
na origem), de 22 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente dl.l 
República submete à deliberação do Se-­
nado a escolha do Dr. Wanderley Vallim 
da Silva, para exercer o cargo de Vice-Go­
.vemador do Distrito Federal. 

A matéria constante_ da pauta da presente 
sessão, nos termos do parágrafo único do arl 
313 do Regimento Interno, deverá ser apre­
ciada em sessão secreta. 

SoJicito aos Srs. Funcionários as providên­
cias necessárias, a fim de que seja respeitado 
o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 
13 horas e 48 riiiriUtO$ e vOlta a ser púbfí.. 
ca às 14 horas e 12 minUtos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro). 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, convocando sessão ordiná­
ria. a realizar-se no dia ]9 de agosto, às 14 
horas e 30 miitUlOs, com a seguinte -

ORDEM DO DIA 
-1~ 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJCIDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 138, de 1963-
(n~ 4.075/8Ó, na Casa de origem), que altera 
a redação dos incisos ll e III do art. 131 da 
ConSolidação das Leis do Trabalho, ãp"rovada 
pelo Decreto-Lei n9 5.452, de }9 de maio de 
1943, que trata das faltas ao serViços não con­
sideradas para efeito de concessão de férias. 

-2-

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei dã Câmatan1144,-de 1983 
(n9 4.539/81, na Casa de origem), que dispõe 
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sobre o fornecimento de água e luz ao traba­
lhador desempregado, pelo prazo que espe­
cifica, e dá outras providências. 

-3-

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Cãrnara n~ 153, de 1983 
(n~ 4.702181, na Casa de origem), que altera 
o caput do art. 143 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 
5.452, de 1" de maio de 1943, para faCUltar, 
ao empregado, a conversã_o de um terço até 
a metade do período de _férias _em, abono pe-­
cuniário. 

-4-
MATÉRIA A SER DEQARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n~_227,_de 1984 
-Complementar, de autoria do Senador Nel~ 
son Can1e.iro, que autoriza a movimentação 
das contas individuais do PIS/PASEP, pelos 
participantes que especifica, durante tempo 
certo. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão, 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 15 minu­
tos.) 

D/SCGRSOPRONGNCIADOPELOSR. 
JUTAHY MAGALHÃES NA SESSÃO DE 
I 6-6-89 E QGE, ENTI?EGGE À REWSÁO 
DO ORADOR, SEJI!A PUBliCADO POS· 
TERIORMENTE. 

OSR.JCITAHYMAGALHÃES(PMDB­
BA Pronuncia o seguinte atscürso.)- Sr. Pte-­
gjdente e Srs. Senadores, não me (:abe o direi­
to de determinar o que deve merecer ou não 

Vemos hoje na Imprensa, Sr. Presidente, 
responsável segundo os noticiários. segundo 
as in_forr:nações das autoridades ligadas a este 
setor da Bolsa de Valores, o responsável por 
tudo que vem ocorrendo de errado naqUele 
_órgão, hoje os jornais dão notícia de que ele 
esfá. se saindo multo bem, com um lucro de 
200 milhões de dólares nas suas atividades, 

--aproveitando essãs "'distorç6es econômicas". 
Então, Sr. Presidente, hoje as nossas leis 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permite~me V. 
EX~' um aparte? -

O SR. JCITAHY MAGALHÃES - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Senador Jutahy 
Magalhães, eSte-- é um país de faz~de~conta, 
onde unr cíd_<;l:_dão, para não dizer como o tez 
há pouco o Senador Jutahy Magalhães, apren­
di com o Professor Pompeu de Sousa, vou 
ser um pouco mais educado, quando se faz 
falcatrua este País. a Imprensa vem e c:tiz que 
é Um homem esperto, e o Governei, que deve­
ria colocar esse homem na ca.deia, porque 
está lesando outras pessoas, ainda vem com 
explicações- como disse V. EX' uma "distOr­
ção econômica". nome muito bonito. A socie­
dade brasileirajá está saturada. É preciso agir 
urgentemente. V. ~tem toda razão, e parabe­
nizo-o quando diz que é' preciso tomar provi­
dênciaS, já. FalcatrUa, roubo, não podem ser 
tratados com benévolência, com sinônimos 
muito cordiais; têm que ser tratados. como 
devem ser tratados aqueles que praticam esse 
ilícito. É por Isso -que esta Nação estf sendo 
desacreditada. É preciso que se tomem provi~ 
ciências e que os culpados sejam punidos com 
a cadeia. Agradeço a V. EX' a concessão do 
aparte, nobre Senador Jutahy Magalhães. 

a atenção da imprensa. cada um sabe o que o SR. JcrrAHY MAGALHÃES _ Eu ~ 
deve ser publicado ou não. Lamento, entre~ 
tanto, Sr. Presidente, porque ontem tivemos que agradeço- a V. Ex', tive oportunidade de 

dizer, na reunião de ontem, que eu via na im­
uma reunião da Comissão de Constituição, prensa_ sou unlleftor constante dos jornais 

~~~~~~ ~i;~~:~~~s~~~a ac~;:=~~ç~~~é~ - que se ameaçava aquele cidadão ernbria-
pela imprensa, para estabelecer a veracidade, gado que tinha invadido o Palácio do Planalto 

ou não, de noticia a respeito de um paria- ~: ~~ ~~~:Po~~~~~J~~~J'~~~:·ei~~ 
menta r que se teria dirigi~ o a S. S' propondo do, com a prisão por 10 a 17 anos. Entretanto, 
que ele recebesse 100 mtl_dólares para ade- .~..... · 1 "'dlst - no· · 
mitir uma exportação de café. Como a li.Otfaif -OS :_esponsa~eis pe a~ orçoe:" eco rru­
f · d s tid 1 t d tid - cas , Sr. Presidente, nao têm cade1a. Para eles 
OI e men a, c aramen ~ esmen a, nao a lei é benevolente para eles os buracos nas 

mer:_ceu da pa~e da i~prensa ~ualquer infor- leis brasl1eiras são bem apro~itados, para po~ 
maçao a respeito no d1a de hoje. No entanto d 1 1 tar d dinh · 
mais uma vez falo sobre esse assunto, para erem ocup e -se 0 eJro. 
que conste nos nossos Anáis. Sr. Presidente_, Sr. Presidente, se alguém na Bolsa ganhou 
ontem aprendi também nesta reunJão uma 200 milhões de dólares com_ transações não 
expressão nova -o Senador Pon1peu de Sou- muito puras, alguém perdeu ou muitos perde-
sa gosta muito dessas expressões, desses si~ ram esses 200 milhões. Temos assistido, nes--
nônimos -, aprendi que um sinônimo de fal- tes últimos anos, a Bolsa vem sendo manipu-
catrua é "distorção econômica". Jacta por alguns pouquíssimos investidores, 

Então, quando se falou nos problemas do chaniados megainvestidores, que man[pulam 
IPC, em certas expoitaçõéS-ilegals, foi dito que o preço das ações. Com isso, -os pequenos 
eram "distorções econômicas". Pergunto aos investidores, os indefesos investidores vêm 
SrS. Senadores aqul preserites, Principalmente acumvlando prejufzos durante estes anos, e 
à opjniào pública, se também será uma "dis~ continuam ess~s Investidores indefesos, inves-
torçãc econômica" o que está ocorrendo _na ti dores que na o estão n~ Bolsa para fazer jogo; 
Bolsa de Valores. estão ~li apenas aplicando um pouco das suas 

econoniias, para _que,_ ao longo prazo, te<mam 
recuros· e as vafitaQens neceSsáriaS que a Boi· 
sa pode dar _ou não. 

O Sr. Chagas Rodrigues._ Permlta~me 
V. EX' um aparte? -

O SR. JCITAHY MAGALHÃES -Ouço 
V. Ex' 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senã­
dor Jutahy Magalhães, este foi rnajs !Jm esd!;n­
dalo, 'e-ste a. que v .. ~ se refere, ocorrido na 
{?~JSa r-ecent~f!1~J:i!i?.:_.9 J.t?.'!!a!._ _if~J~rasif de 
hoje traz uma notída sobre o assun.to e diz 
em tí4tlo: ''Prisão Prevéntiva de NabaS é Pedida 
por Procurador de São Paulo", além de noti~ 
ctar que o Sr. Nahas já requereu concordé;ta 
preveli.tiva da hofding do Seu grupo, a Selecta 
SIA. Indústria e Comê_icio. Mas· não é_ só isso. 
O hiesm6 jorrial, hoje,· noticiáni Priffieira--pá­
gina: "Presidente _do_ Banco -Central negocia 
dM4a do filho". E:v:ou·me perfuifir, se V. Ex­
tolerar-me mais um pouco com a sUa boa 
vontade e fidalguia ... 

OSR.JCITAHYMAGALHÃES-Ésem· 
pre um prazer e útil· ouvir V. ~ 

O Sr .. Chagas R9drlgu~.-:-:_Veja V. Ex' 
o que diz o Jornal do.Bràsil_:'" ·v · ~ 

"'PRESIDENTE DO BC NEGOCIA 
DÍVIDA DO FILHO 

O presidente do Banco Central, Elmo 
tairlõés, recém-Chegado de uma viagéli -
ao exterior, d~cidiu _que não reassurrúrá 

- a presidência da instituição- deixando-a 
com a interíno Wadico Bucchi -, en­
quant9_ _não estiver resolvida a situação 
da Distribuidóra Capitânéa, _de proprie­
dade de seu_ filho. Elmo Cam~s- Filho, 
o Elminho.O preSidente_ do BC negocia 
peSSOalmente ·a dívida de Elminho, que, 

-:_aSSim como o espea~Iador Naji Nahas, 
_não pôde saldar um débito de mais de 
NCz$lOO rrúlhões, em operações de bol· 
sa. Na quarl?-feira, Carnões conseguiu 
reduzir ~sse total para NCz$ 10 milhões. 

_O prOcurador da República em São 
Paulo,_Paul_o EdtLard..o Su~mo, pediu a pri­

-Qip preventiva de Nahas, considerando 
suficientes as provas já levantadas. (Pág. 
16)"" 

Não sei se esse procurador_ d_a República 
vai também pedir a prisão do filho do Presi­
dente do Barico Central, bem como a do pró­
prio Presidente dO Banco Central. O Presiden­
te da República precisa tomar providências. 
O Sr. Elmo Camões não -pOderia ter sido no­
meã.dOPresiden~_do Banco Central tendo um 
ffiho à frente de uma distribuiclor<:l. Se é Presi­
dente do Banco Central é para defender os 
interesses do Banco Central, "as finanças do 
País, e não os interesses de uma dlstribuidora 
que não paga o que é de.vido, como diz a 
notícia, que: "não pôde saldar um débito de 
maíS de cem milh9-es, em operações de Bol­
sa". Isso tudo é estarrecedor, principalmente 
numa h9ra em que os trabalhadores conti­
nuam com o mesmo salário mínimo_ que en-
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trou ell'l: vigor em 1'~ de maio, de 81 cruzados 
novos e 40 centavos. Houve a inflação desse 
mês de maio, que os jornais aflfmam ter sido, 
pelo IPC, de 9,94% e, pelo INPC, de 16,67%. 
São indices oficiais. Até hoje o Presidente da 
República não sancionou a nov:a Lei do Salário 
Mínimo, porque acha que o salário mínimo 
não pode ser de 120 cruzados novos. Enquan­
to isso, prevê-se para junho uma inflação de 
22%. Em que país estamos? Se o Presidente 
da República não tem condições de governar 
o País, que renuncie! Que faça como o Presi­
dente da Argentina, que vai entregar o poder 
ao eleito, no corrente mês. Não é possível que 
o País continue nessa situação! Esse Presi­
dente do Banco Central e essas autoridades 
todas da Bolsa de Valores 4everiarn ser afasta­
das, e a lei deveria ser rigorosamente cum­
prida, porque, numa hora em que o povo pas­
sa fome, não é possível que urna meia dúzia 
de aproveita dores enriqueça, aumente os seus 
ganhos ilegalmente e mande esse dinheiro 
para o exterior! Aqui fica a minha solidariedade 
ao discurso de V. E>r, nobre Senador Jutahy 
Magalhães, e o meu protesto diante desta si­
tuação. 

O Pats estaria bem se houvesse ausênc;ia 
de Governo. Porque quando não há Governo, 
o Governo não atrapalha! O Pior é que temos 
um antigovemo que está deservindo à Nação 
e é o maior responsável pela situação a que: 
o Pats chegou! 

O SR. JCITAHY MAGALHÃES- Nobre 
Senador Chagas Rodrigues, V. E>r manifesta 
a sua indignação com os fatos quê se estãO 
repetindo a cada instante._Apenas tecerei algu­
mas considerações a respeito dessa notícia 
do Jornal do Brasíl, porque existem ocasiões 
e existem fatos em que certas distribuidoras 
são, também, vítimas da ação nefasta de al­
guns. Não sei se o_caso específico se enquadra 
nesta situação. Não conheço o episódio. Tam­
bém li, hoje, no Jornal do Brasil. essa informa­
ç~O. e vi a preocupação do Presidente do Ban­
co Central, como pai, em ajudar a que o seu 
filho tivesse condições de saldar o seu débito. 
Não conheço o episódio na sua profundidade, 
mas também sei que, algumas vezes, essas 
distribuidoras são vítimas daqueles especula­
dores, corno existem várias distribuidoras quê 
estão aí com certa inadimplência, devido à 
ação desse megaespeculador. 

:remos que buscar as vítimas e os frauda~ 
dores.. vamos fazer uma separação desses ca­
sos. Pelo noticiário da imprensa ternos visto 
que existe um fraudador, um fraudador talvez 
até aproveitando as brechas da lei. O que te­
mos lido, o que temos acompanhado nesse 
episódio? A pessoa compra um título, tem cin­
co ·dias para pagar, depois vende o titulo a 
si próprio, recebe o dinheiro vivo. Este dinheiro 
serve para financiar outras especulações. Des­
se moviment9, nesse intercâmbio de papel 
com dinheiro vivo que não sabemos explicar 
direito, que não sei acompanhar bem essas 
transações, qtfa.J é o resultado? É este que 
estamoS vendo aí. É alguém perdendo, al­
guém ganhando. O ganho é legitimo? O gã­
nho é lícito? Se nào for, qual a punição? · 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex~ permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. JCITAHY MAGALHÃES -Ouço 
V. EX'I', _nobre-Senador MaurO Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, V. ~ tem absoluta 
consciência da responsa~ilidade do Congres~ 
so no cumprimento de atribuições que a ele 
foram deferidas pela Carta Magna, não apenas 
a de 1988, como a própria Carta de 1967, · 
no que diz respeito à fiscalização e controle 
dos atos do Executivo e dos órgãos da admi­
nistração indireta. Exercitando essa prerroga· 
tiva e dentro dª nova concepção constitucio­
nal, trouxe V. Ex' a esta Casa, anteontem, um 
dos diretores do Instituto Brasileiro' do Café, 
que alardeara, numa notícia da grande im­
prensa brasileira, que um parlamentar nordes~ 
tino- um deputado nordestino- preteridera 
subornar servidores do !BC. Em relação a esse 
caso da Bolsa de Valores, alcanÇarido o me­
gainvestidor Naji Na h as, a ~omissão de Fisca­
lização e Controle do Senado ........ pela reper­
cussão do caso, pela sua resso11ânda na vida 
financeira, pelos espaços imensos em todos 
os vefculos de comunicação, .....; não poderia 
omitir-se, deveria buscar, ela própria, o acom~ 
panhamento desse caso, até mesmo para que, 
nos conscientizemos daqullo que se insere en­
tre as nossas atribuições como representantes 
do povo brasileiro. E o exercício do poder de 
ftScalização e controle, para salvaguarda do 
interesse público. Neste instante, gostaríamos 
que o Plenário estivesse na composição inte­
gral de todas as bancadas, com os seus 75 
senadores, e gostaríamos que o discurso de 
V. Ex" representasse um toque de reunir, para 
que qualquer das nossas comissões, mais es­
pecificamente a Comissão de Fiscalização e 
Controle, buscasse também uma participação 
vigilante no acompanhamento, desse runo­
roso caso, a fim de que se faça luz em torno 
dele, e, muito mais do que isto, os respon­
sáveis sejam exemplarmen~e punidos. 

O SR. JCITAHY MAGALHÃES- V. Ex•. 
Senador Mauro Benevides, como sempre, 
contnbui, e muito, para a complementação 
dos pronunciamentos aqui feitos, e também 
com sugestão que merecem a atenção da Ca­
sa. 

V. Ex' tern toda. razáo quando fala que a 
Comissão de Fiscalgasão e Controle deveria, 
de imediato, acompanhar esta questão, con­
vocando as pessoas necessárias, para dar as 
explicações devidas a esta Casa, em relação 
ao que estãc;co-rrendo na Bolsa de Valores. 

Tem os obrigação, também, de defender 
aqueles que são os pequenos investidores. Es­
ses pequenos investidores têm sofrido, duran­
te muito tempo, as conseqüências das espe­
culaç .5es de uns poucos, porque vemos aí que 
são pouquíssimos os megaespeculadores, 
mas estes são os beneficiárlos das brechas 
existentes na nossa legislação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu queria 
_apenas fazer um comentário l~geiro sobre este 
problema. Fico satisfeito de vér que essa ques~ 
tão mereceu a atenção dos nobres colegas, 

e faço votos para que os culpados sejam res­
ponsabilizados, poi"que -chega, chega de ver­
mos que apenas os pequenos ladrões, os pe­
quenos criminosos é que são reSponsabíiiz::t· 
d6s penalmente e são aqueles que chegam 
até à cadeia. OS grandes criminosos, aquel~s 
{Jue trazem grandes prejuízos à população, ao 
Governo, aos contribuintes, a tanta gente, es­
ses se saem bem, esses se saem mantendo-se 
nas boates, nas festas, sendo saudados pela 
sodedade. E aí _estão. a cad.a__dia, nos env:ergo­
nhando, nos envergonhando ao vermos que 
estamos indefesos, ao vermos que a socie­
dade não tem condições de colocar na cadeia 
esse-% elementos que a maculam. 

Sr. Presidente, faço votos que essa stt.ua..ção 
acabe no Brasil, e esta é a oportunidade que 
temos com as próximas eleições. Temos a 
opÕrtunidade de escolher bem, de buscar al­
guém que se vá preocupar com essas coisas. 
Esta é a eSPerança de um povo, de um povo 

-descrente Q.e· tudo_que "aí eStá, descrente daS 
autoridades~ descrente das Instituições, des­
crente das_ pessoas, descrente de praticamen­
te tudo, e se hoje procura buscar uma espe­
rança para o_ futuro, temos que ter a cons­
ciência e não permitir que essa pequena credi· 
bilidade que ainda existe hoje neste País seja 
perdida por uma ação errada de uma popula­
ção. Vamos punir os culpados. V:amos respon­
sabilizar essa gente, porque não é possivel que, 
através de atos errados, alguém luc;_re 200 mi~ 
lhões de dólares e fique impune. Não é pos­
sível. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, devo, ainda, 
nesta o-casião, abordar outro assunto. Cons­
titui uma obviedade - digna, entretanto, de 
nota - afirmar-se que o atual momento polí­
tico brasileiro rege-se pelo processo da suces­
são presidencial, na sua crucial fase de defini· 
ção dos candidatos que concorrerão ao pleito. 
Essencial toma-;5e, também, acrescentar que 
a atual conjuntura econômico-Social do Pais 
é marcada, s-obretudo, por uma incontrolável 
inflação, pelas insustentáveis -dividas inteina 
e externa, pelo insuportável arrocho salarial. 

Com efeito, a realidade social, política, eco­
nômica e cultural em que vivemos, hoje no 
Brasil, traz o estigma da crise generalizada, 
acentuada pela ocorrência de intoleráveis dis­
torções oriundas, em sua 1'11aioria, do longo 
e sufocante período autoritário por que passou 
o País. 

Para acenturar tais contradições, a r~demo· 
cratização recente padece de crucial deforma­
ção: ao invés de romper com o passado autori~ 

· tárlo,_ nele fincou raízes, dele absorveu práticas, 
instituições e, além de tudo, pessoas. 

É a respeito de tais_ temas, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que desejo fazer algumas 
reflexões, motivado, sobretudo, pelo conscien­
te dever de, corno parlamentar, além decida- _ 
dão, alertar o povo, o País, a Nação para os 
rumos que nós, adultos, responsáveis, esta~ 
rnos traçando para serem trilhados pelos jo· 
vens, pelo futuro, pela modernidade. 

A eleição presidencial de 15 de novembro 
próximo- 29_.anos depois da última escolha 
direta para a Presidência da República- co in~ _ 
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cide com os 25 anos _de ocorrência do movi­
mento de 1964, cuja decisiva importância nO 
estabelecimento dos rumos da vida do País 
não pode nem deve ser contestada. 

Durante esse período, ocorreram duas novi­
dade importantes na complexidade da estru­
tura social brasileira: a rilodemização da socie­
dade e a generalização da luta pela demo­
cracia. 

Somos hoje unia sociedade eminentemen­
te urbana e industrial, com uma população 
de 145 mühões de habitantes; a colocação 
de nossa economia no ranklng mundial é con­
siderável; avançamoS extraordinariamente em 
vários campos como energia, telecomunica­
ções, siderurgia, etc.; nossa etapa de econo~ 
mia primário-exportadora ficou no passado; 
implantamos um parque manufatureiro de 
economia industrial _emergente; desenvolve­
mos a produção agrícola a níveis que nos tor­
na auto-sufldentes em matérias-primas agrí­
colas. Enfrentamos, em contrapartida, muitas 
dificuldades, especialmente o grande cresci­
mento da dívida externa, alimentada pelos au­
mentos nos preços do petróleo e nas taxas 
de juros internacionais dos ãnos 70. 

Paralelamente, como ocorre em toda mo- . 
demização·conservadora, acentuaram-se bru­
talmente as desigualdades econômicas e so­
ciais. Não foram inseridos nos beneficios do 
progresso e da riqueza milhões de_ cidadães 
simples, traba1hadores devotados, anônimos. 
marginalizados, esquecidos nas periferias das 
grandes cidades. Fomos impotentes para fa­
zer da justiça social o fundamento do pro­
gresso material. 

C!ma rápida análise dos indicadores estatís­
ticos coloca-nos diante de wna estarrecedora 
realidade: mais de um terço da força de trab~­
lho ganha menos de wn salário mírUmo. Os 
50 por cento mais pobres do_ País têm acesso 
a apenas 13,6 por cento da renda, participação 
praticamente igual à daquela parcela mais ri­
ca, de apenas um por cento. Ou seja, a metade 
mais rica tem 50 vezes a rendaper capfta da 
metade mais pobre. A miséria e a pobreza 
afetam especíalmente as crianças de até 14 
anos de idade. Isso, além do escândalo moral 
que representa, indica a medida em que já 
estão lnseridas no presente as condições de 
agravamento futuro da situação sodal do País. 

A essa pobreza corresponde um baixfssimo 
grau de instrução. O analfabetismo afe_ta cerca 
de vinte por cento da população: metade dos 
jovens de 15 anos têm menos de quatro anos 
de escolaridade. Do restante, menos de dez 
por cento concluem o segundo grau. 

Tais indicadores de pobreza, ignorância e 
má qualidade de vida se distribuem muito de­
sigualmente pelas regiões do País, sendo sem­
pre piores no Nordeste, que contém 49 por 
cento da pobreza total e, na zona rural da re­
gião, onde se localilam mais_ de dois terços 
da miséria rural brasileira. Desse sombrio-qua­
dro de contraste resulta uma sociedade com 
pés de barro: o atraso social limita a conquista 
de níveis superiores de bem-estar e de pro­
gresso. E, o que é mais grave, gera insatisfação 
crescente no povo, que percebe o escândalo 
morai da desigualdade. 

Em contrapartida, desse quadro emergiu 
urna sociedade civil mais forte, mais organi­
zada e mais autônoma, cujo principal resul­
tado é a generalização da aspiração demo­
crática, o desejo de uma sociedade mais justa, 
mais equânime e mais participante. A chama­
da "abertura", a reconquista da democracia 
e da liberdade não representa uma dádiva, 
mas sim o resultado da luta e da conquista 
do pqvo. Com a carripanha· das "diretas-já" 
disso a prova mais evidente - restaurou-se 
o-sentimento da soberania popular e o exer­
cfcio da cidadania, tão irnpiedosamente esma­
g~dos no peóodo mais obscuro do autorita­
rismo. 

Aqui, justamente, é que se iniciam as dificul­
dades. Frustradas a ânsia e a aspiração popu­
lares _4e escolher, em eleições diretas e livres, 
o presidente que efetivaria a transição do auto­
ritarismo para a democracia, evidenciou-se a 
defasagem entre os anseios da sociedade e 
o exercício da atividade poiítica. Tal elemento 
conduz à consideração de que o irreversível 
fracasso dos anos seguintes a 1964 encon-

. tra-se no campo político-partidário. Moderrú­
zamos a economia e a sociedade, mas preser­
va_mos __ o arcaísmo das instituições políticas: 
o clientelismo, a corrupção, o favoritismo, o 
compãdrio, o nepotismo estão af. O públíco, 
mesi'Do nas mãos do Estado, ainda é um obje­
to privado. 

Com ef~_i!o! o_ Brasil conseguiu, a partif da 
década de 40, montar um Estado eficiente 
como ag'ente do crescimento econômico. Es­
se Estado, no entanto. entrou em declín[o em 
fins da. década de 70, em p[eno regime auto­
r!tárto: 

Às elites mergulhadas nas benesses do Es­
tado, privilegiadas pelo conswnismo, esque­
ceram:'se de criãr novos patamares de bem­
estar social que beneficiassem a esmagadora 
maioria marginalizada e, o que é -piOr, não 
atinaram para a relevância de gerar agentes 
partidários capazes de presel'Var o modelo de 
comportamento adotado. 

Aliando-se _a esseS fatores, e em seqüência 
às frustrações das "diretas-já" e do falecimen­
to ®_.Presidente Tancredo Neves à véspera 
da posse, reSulte-se a frustração maior deVida 
ao fracasso d_a chamada_ "Nova República". 
Muitq.s daqueles qUe participaram de Cargos 
exeCl,ltivos no passado recente, comemora­
ram, hoje, 25-anos no poder. Pior que isso, 
os pouCos ares_ de renovação que assomaram 
timidamente foram de imediato contamina~ 
dos pelas velhas mazelas do mau exercício 
do poder: o_ oportunismo, a irripunidade, o 

_ impatriotismo, a má utilização -dos recwsos 
públicos, as mordomias, os_ desperdícios, a 
ineficiênc:ia, a desídia. É prática corrente no 
Pafs: coletivizam-se· os prejuízos de poucos, 
por meio de um vasto aparato de protecio­
rUsmo permeável, ao extremo, às pressões poM 
líticas ~a favoredmentos de toda espécie. TuM 
do nos leva a uma "crise moral", em que a 
permissividade na admlnistração acaba pro­
vando uma reação em cadeia na sociedade, 
levando ao cfescirnento do individualismo, do 
_oportunismo, do propósito de levar vantagem 
em tudo. Premia-se a especulação estéril em 

detrimento do traba1ho produtivo. Todo esse 
deprimente painel resulta numa ameaça: criti­
cam~se as instituições, esfacelam~se os pode­
res da República, ataca-se a Constituição. Par~ 
justificar Q desgoverno, alega-se a ingovema­
bilidade. Para_ corroborar a incompetência, re­
fere-se as instituiçõ~s. . . . 

Todo esse quadra produz urna- indicaçãO 
silenciosa no corpo social, que tantO pode apa­
rentar resignação, como ac.eitaçãQ de t@_is fa­
tos e atos, mas nunca a Indiferença. Aos pou­
cos, evidenda~se na sociedade_ o surgimento 
de sentimentos e atitudes de Protesto, cujos 
recentes exemplos chegam-às raias da pres­
são e de~·convulsão sociais. O recrudescimen­
to da eclosão de movimentos grevistas, afetan­
do âtlVJdaaes essenciaiS dã. vída riacional, con­
figura o ·exemplo niais significativo do senti­
mento de revolta em face do aguçamento dOs 
escandalosos desníveis s-ociais, do aviltamen­
to dos __ salários, do injusto descaso que são 
relegados o trabalho, a dedicação, o esforço, 
a responsabilidade do ahônimO cidadão que 
é, eni- última análise, a mola propulsora da 
sociedade. 

Cresce na consciência do cidadão a cel'tgza 
de- que não ni.ãis serãO-tõreradas~-Por têrem 
afírlgido seu ápice, aS injustTçã e'desiguaida­
ctesa que é sUbmetida toda~ sociedade por 
imcqmpe_tência e iri.oper"ância dos sonhos do 
poder. NãO inais serão_ toler~das as discre­
pâncias injustificadas dos níveis sa1C)riais_. Não 
mais será_toleradB. a impunidade dos que, abu­
sando do poder político e _econômico, agem 
em beneficio pr6prio, locupletando~se nas be­
nesses do poder. Não mais serão tolerados 
os elefantes brancos, as obras faraônicas, que 
satisfazem tão-somente ao ego megalomaniap 
co de seus indealii:adores. Não._mªis Serão 
toleradas as munipWações de dados estatís­
ticos grandiosos, conffitantes, entretanto, com 
a fõffie, a subnutrição, a miséria do povo. Não 
mais serão tol~rados. os crlminOSC)S e irr~pon­
sáveis projetos. que; em nome dó desenvol­
vimento e do progresso, depredam a natureza, 
destróem o~ recursos naturais, numa ânsia 
desenfreada de lucro que desrespeita a própria 
vida. 

Com efeito, habituados às benesses de um 
capitalismo· tão_ selvagem quanto retrógrado, 
as elites econômicas do Pafs grandes empre­
sáriOs, industriais e latifundiários -precisam 
ser a1ertados _para o fato ~e que1 até como 
fórina-deoutro-sustentação, o capitalismo exi• 
ge mudanças que levem à redist!ibulção da 
riqueza. A existência_de grandes fosSos sociais 
constitui o campo mais fértil à propagação 
da revolta e do protesto. Parece. óbvio. Mas 
como essa constatação exige a contrapartida 
da redução da ganância, da diminuição do 
lucro, é sempre obliterada, relegada a um pe~ 
riodo plano secundário. 

Tocto esse cOmplexo social que se nos apre­
senta <:ompõe o cenário em que se desen­
volverá o pro<:esso eleitoral sucessório da Pre­
sid_ênda da República. E aqui, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, coloca"5e. o ponto central 
de rtossa reflexão. 

Com efeito, essa eleição configura-se como 
último episódio da transição e, como tal, o 
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resultado das umas, qualquer que seja, colo­
cará o país diante de sua verdade. Da escolha 
que for feita pelo povo dependerá o caminho 
a ser tn1hado pelo País para chegar à única 
e possível solução dos complexos e angus­
tiantes problemas nacionais- a efetiva reali­
zação da Democracia, único regime que ga­
rante a dignidade da pessoa humana. 

A eleição significa, inegavelmente, um exe­
celente e eficaz remédio para a crise, sobre­
tudo nas situações em que os problemas eco­
nômico-sociais vêm acompanhados na falta 
de credibilidade, legftimtdade e comp.etência 
dos governantes. A corrida às umas, ao restau­
rar a essência do exercício da cidadania, pro­
voca, quase sempre, uma espécie de catarse, 
desanuviando um pouco a sensação de ódio 
e frustração. Proporciona, também uma visão 
menos messiânica da crise, em condições de 
abrir um pequeno espaço para o surgimento 
de uma dose de otimismo em relação ao fu~ 
turo. 

Além c:Usso, é essencial _a conscientização 
de que, em face da desagregação do quadro 
econômico do País a rúvel brutais e alarman­
tes, medidas duras, amargas, e de alto teor 
de conflitividade terão de ser adotadas, sob 
pena do -ocorrer uma completa desarticulação 
do sistema produtivG do Pafs. Estas medidas, 
entretanto, não podem ser efetivadas por um 
governo em fim de mandato, desacreditado, 
sem respaldo popular ou político. 

Está, pois, nas mãos do povo, do cidadão, 
da sociedade, através do consciente respon­
sável exercício do voto, a implantação defini­
tiva do regime democrático, único caminho 
para que o crescimento econômico e a justiça 
social erijam-se em dimensões im~eparâveis 
da nova sociedade. 

De fato, o resgate da dívida social significa 
o maior desafio a ser enfrentado pelo Pais. 
O crescimento econômico deve ser encarado 
como instrumento para obter-se uma melhor 
e mais justa distribuição de renda, a começar 
pela recuperação dos salários, e de atendi­
mento das necessidades básicas da popula­
ção. A luta contra as desigualdades sociais 
e regionais não se fará jndependentemente 
das políticas de desenvolviemnto. Sem cresci­
mento da produção, ficam comprometidos os 
investimentos, comprimem-se os empregos, 
reduzem-se os salários e os programas sociais 
são prejudicados. Daí resulta wn nefasto cír­
culo vicioso_que perpetua a estagnação, acirra 
os conflitos e_ a inquietação social. O creci­
mento econômico, por si só, nãO melhora o 
padrão de vida da população mais carente, 
mas é, sem dúvida, tlma condição para que 
esse beneficio seja possível e sustentado. Além 
disso, para justificar-se moral e politicamente, 
não pode ser qualquer crescimento econô­
mico. Se a acumulação de capitais e riquezas 
não resulta em efetiva possibilidade de melho­
ria das condições de vida do povo, trata~se 
de mero processo de modernização perversa: 
cresce a economia, enquanto a _sociedade 
continua mergulhada no atraso. 

Como se vê, as tarefas de efetiva redemo­
cratização do País, de administração da crise 

e de resgate da dívida social são desafiOs sé­
rios e não dependem de soluções fáceis, de 
fórmulas mágicas. Os projetos mais compli­
cados, embora mais consistentes são, eviden­
temente, de dfícil digestão eleitoral, em espeM 

· dal nos palanques. E mais fácil prom~ter a 
a salvação do que expor dificuldades e limita­
ções. O fenômeno eleitoral do populismo, no 
palanque, promete dobrar o sa1ário dos em­
pregados e triplicar o lucro dos patrões. No 
catálogo de _promessas eleitorais populistas, 
os meios e-inodos de produçãO são ilimitados. 

As porrticas populistas desconsideram que 
o aumento das despesas públicas deve ter, 
como c6ntrapãrtfda, receitas extraídas da so~ 
dedade. Desconhecem uma rigorosa ordem 
de prioridade e praticam um distrlbutivismo 
ingênuo que, mesmo sob a aparência de pro­
piciar um aumento real de salários, tornaMo 
nominal, pois não cuida dos investimentos e 
do aumento da produtividade, que são condi­
ções necessárias para aumentar a oferta de 
bens e serviços, especialmente os consumi­
dores pelas classes populares, sem que os 
preços subam e corroam de novo os salários. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a condução 
do processo e da C'!ffipanha eleitorais reve­
la-se um campo fértil para a análise e cons­
cientização dos cruciais problemas que atin­
gem a sociedade, como também da busca 
de soluções reais, efetivas, defmitivas e, por 
isso mesmo, dificies e penosas. O exercício 
da cfdadania inicia-se com a participação so­
cial, com a discussão coletiva dos problemas 
e a busca das soluções. 

A democracia de fato não é uma doação, 
concedida pelos políticos, pelo Estado. Ela é, 
ao contrário, conquistada, através da partici­
pação popular. O político consciente, verda­
deiro, moderno, não estabelece regras para 
a sociedade. Ao contrário, vai até o corpo so­
cial, capta _seus desejos, anseios e necessi­
da~es. ~ão faz política para o povo, e sim, 
com o povo. 
Aqu~ vale ressaltar a importância do partidp 

político, dotado de ideologia. de idelas, de um 
programa de ação que corresponda às reais 
necessidades do País e que, se executado, re­
presente o caminho do progresso, do desen­
volvimento, do bem-estar. Num país demo­
crático e pluralista, os partidos políticos procu­
ram divu1gar seus programas e chegar ao po­
der para, então, colocá-los em prática. 

A História do País contém signifciativos 
exemplos das nefastas conseqüências que 
afetaram o corpo social todas_ as vezes em 
que taiS princípiOs do regime democrático fo­
ram preteridos, todas as vezes em que líderes 
carismáticos e messiânicos apresentaram-se 
como paladinos das soluções milagrosas e 
mágicas. A manipulação da crise social, além 
de profundamente antidemocrática e nociva 
ao exercido da cidadania, revelaMse como a 
negação da efetiva solução da crise. Assum\r 
compromissos programáticos representa a 
essência de qualquer_ sociedade democrática. 
Os graves problemas nacionais - questões 
agrária, agrfc_ola, urbana, educacional -não 
podem-ser vls.tOs pela casca, sem criÚ~rio, rigor 
e profundidade. Toma-se_imensam_ente preju-

didal ao amadurecimento da consciência de­
mocrática a atitude de, personalisticamente, 
algum cidadão afirmar ser a panacéia nado-­
nal, pois é impossível uma só pessoa carregar 
um partido, as aspirações çie 140 milhões de 
habitantes e de mais de 70 milhões de eleito­
res seria o mesmo que algum atleta querer 
jogar nas onze posições do time ao mesmo 
tempo. 

Causa-nos, pOis, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, profunda apreensão assistir ao estilha­
çamento dos partidOs políticos brasileiros exa­
tamente no instante em que se preparam para 
o principal momento de suas vidas - a pri­
meira eleição presidencial direta dos últimos 
29"""iiriOS. Fica evidente o descompasso entre 
uma sociedade que se moderniza e o apego 
a manobras escusas, a personalismos desca­
bidos e a ambições pessoais. O combustível 
dessa eleição não se deve reduzir ao carisma 
dos candidatos e à eventual vontade de dizer 
não ao statu quo, à-expressão dÓ desconforto 
causado pela crise. -

Se não quisermos ficar na contramão da 
História, se não desejarmos perder o trem da 
modernidade, temos ~que nos convencer de 
que o futuro é novo. Menos que um conceito 
baseado na cronologia, o novo repreSenta os 
anseios do corpo social: a construção de um 
país política, econômica e socialmente me> 
derno e justo, que se coloque ao lado das 
nãçõeS desenVolvidas pelo nível de bem-estar 
e pela cultura a e "Seu povo. É a saída da crise 
moral. É transformar os anos 90 na década 
da esperança, da mudança dos coStumes, da 
oporttmidade para: os jovens e do orgulho de 
ser brasileiro. Obrigado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
EDISON LOBÃO NA SESSÃO DE 
19-M!!! E Q(lt;, E:NI8J;:OGE A REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBliCADO PQS, 
TER/ORMJ;NTE. 

O SR. EDISON·LOBÃO (PFL-MA ['ro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, _ 
Srs. SenadoreS, a Constituição, que votamos 
em 1988 é e>QJberante_ nos benefícios que atri­
bui e reconhece a das_se trabalhadora deste 
País .. 

O CapítUlo Das· Direitos Sociais consagra, 
no seu art. 7°, a participaÇão dos trabalhadores 
nos lucros das empresas em que trabalham. 
_ Esse principio, Sr. Presidente, não é novo, 
e1e vem de Constituições anteriores: há mais 
de 40 anos figura nos textos constitucionais 
brasileiros. Todavia, jamaiS se consegulu votar 
a regulamentação desse dispositivo constitu~ 
cfonal. 

O art. 9' do Capítulo dos Direitos Sociais 
prevê o direito ilimitado de greve, competindo 
aos trabalhado_res decidirem sobre a oportu_~ 
nidade de exercê-lo e sobre_ o_s_jnteresses que­
devem por meio dele, defender. Em razão dis­
to, Sr. Presidente, o que temos visto é, mais 
ou menos, a p~~tlça do_ grevismo em nosso 
País. Eu entendo que o direito de. greve; ciue_ 
votei e o fiz até com entu::;.iasmo~ porque_ supo-
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nho tratar-se de um instrumento válido para em um capitalismo selvagem, em que o tra.ba-
a defesa dos legítimos interessses do traba- lhªdor não dispõe dos mecanismos e dos ins­
lhador brasileiro - não pode ser levado ao trumentos necessários para que ele possa, em 
~roxismo, porque, a partir daí, em lugar âe igualdade de condições., disputar um lugar 
se tomar um direito para defesa de ~is in teres- digno na s0ciedade brasiletra. Conseqüente-
ses, transforma-se num mecanismo demonía- mente, a greve vem sepdo_l,I,SJ~da _exacerbada-
co -de_ desttuiçªo d-ª _eçonomiª nacional. mente, e eu estou com V. ~ nes_sa parte. 

Acredito que a participação do trabalhador Ela é o único instrumento de que dispõe hoje 
nos lucros d.a empresa, este, sim, é um prin- o trabalhador brasileiro para poder fazer valer 
dpio salutar, válido e permanente, porque, de a sua voz_num contexto capitalista, ainda selva-
algum modo, toma o trabalhador um acionista geim, que marginaliza o trabalho, a mão~ de-
da empresa em que trabalha, sem que, para obra, o trabalhador, proibindo-o de alcançar 
isso, tenha de investir capital. O capital por aqueles patamares de mais dignidade e me-
ele ivestido é o seu trabalho. Sou dos _que lhores condições de vida, objetivo primordial 
imaginam que não se constrói uma nação, de qualquer so<::iedade democrática. V. ~ 
nem uma empresa, sem trabalhar duramente. aborda ltmé'.l. questão muito importante nesta 

A greve é a negação do trabalho, à qual tarde, no Senado Federal, a da necessidade 
só se deve recorrer em casos extremos. de regulamentarmoS, imediatamente, a nova 

Participando dos lucros, penso eu, o traba- Constituição, partindo exatamente dessas 
lhador se dedicará com afinco ~_empresa a questões de grande cunho social. V. & está 
que serve, porque, quanto mais ela possa pro- - de parabéns por abordar essa questão. No 
duzir, mais o lucro será efetrvo e a s_y_a partici.: - entanto, eu -déSéjava advertir o Congresso de 
pação mais generosa. que, no momento em que formos chamados 

Por isso, Sr. Presidente, é que, durante os para efetivar essa regulamentação, deveremos 
trabalhos da Assembléia Nacional Constituin- _ também- em outras partes, em outros títulos 
te, apresentei projeto de sugestão que se trans- e çapítulos da nova Constituição, inclusive na­
formou no art. 79 , aquele que estabelece a quele relativo à Ordem Econômica-, devere­
participação do trabalhador nos lucros da em- mos procurar eliminar as distorções existentes 
presa. Eu não fui o único idealizador desse no capitalismo brasileiro, que, lamenta-
princípio ou da manutenção dele; outros velmente, se realiza hoje em detrimento da 
Constituintes lutaram pela mesma matéria, ma$sa e da classe trabalhadoras. 
mas fui um dos autores, e, com alegria, vi-o 
consagrado, realmente, no texto constitucio­
nal. 

O Sr. Odacir Soares - Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO -Ouço o aparte 
do nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares -·V. Ex' faz refe­
rência a· esse dispositivo que está inserido da 
ConStituição vigente, que criou ou recriou.; Va­
mos dizer assim, a figura da partidpaç:ão do 
trabalhador bras_ll_eiro não apenas nos lucros 
da empresa como u,_mbém na própria empre­
sa como seu a<::ionista: Esse dispositivo, como 
V. Ex" bem diz, vem de Constituições anterio.;­
res, a Constituição de 46, salvo engano, e das 
posteriores. V. Ex- lembra m1.1ito bem, e enten­
do que ai está o ponto fundamental do discur­
so de V. Ex•, a necessidade de regulamen­
tarmos ess.e.dispositivo da Constituição:Pare­
ce--me ~ue V. EX" fez esta colocação. Sob este 
aspecto, é uma oportunidade que tem o Poder 
Legislativo de eliminar uma série de distorções 
existentes nesse campo, relativamente às reJa~ 
çôes de trabalho no Brasil. É indiscutível que 
há hoje, no Brasil, quase unanimamente, uma 
discordância <:om o mJmero exagerado de 
greves que vêm ocorrendo no País. Por outro 
lado, temos que considerar que, não tendo 
sido ainda regulamentado esse capítulo da no­
va ConstituiÇão, temos que admitir que o tra­
ba1hador brasileiro ainda Vive à margem do 
processo econômico brasileiro~ oão dispQ!]dç _ 
de_instrumentos.efe_Uvos de valorização do seu 
trabalho que lhe permita exerdtar plenamente 
a sua cidadania. Vwemos, lamentavelmente, 

O SR. EDISON LOBÃO-Agradeço, no­
bre Senador Odacir Soares, a participação que 
engrandece o meu discurso. Devo, porém, di­
zer a V. Ex" que penso, de algum modo, dife­
rentemente de algumas das suas colocações. 
A greve, repito, é um instrumento válido, ne­
cessário e indispensável, todas as vezes em 
que as partes não chegarem a um entendi­
mento. 

Mas a greve, antes da conversa, da negocia­
ção eritre as partes, é um mal e não um bem. 

-Já a participação-do trabalhador nos luc:ros 
da empresa, esta sim, é uma atitude pos[tiva, 
porque significa melhorar definitivamente os 
venciineritos do trabalhador através dos divi­
dendos anferidos nos lucros. 
·-E, para o próprio. empresário, isto é um be­
nefício, uina vez que ele passa a programar 
a sua empresa já Sabendo que terá de_res_ervar 
um "X" dos seus resultados para que o traba­
lhãdOi p"ãrtidpe--solidãrlame"nte com ele. 

E o que estou fazendo hoje é exatamente 
apresentar um projeto de Iei, _cOmplementan­
dO o dispositivo constituctonal, que faz c:om 
que o trabalhador brasileiro participe dos lu­
crõs d~f empresa em que trabalha. 

O P.rOJetO, sr; Pre51dente, está redigido nos 
seguintes termos-: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
- -- -N• , DE 1989 

(SenadOr Edison Lobão) 
Dispõe sObre a participaçáo dos traba­

lhadores nos lucros, ou resultados das 
empresas, e dá outras providências. 

-:.Q_Con_gresso Na_cton~l d~~reta: ... 
Art. l9 Os empregadores, ab~angjdos pe­

IC? art. 2~ da Cqnsolidação das Leis do Traba-

lho, ficam obrig?-ck-.s a dar a seus_emprega~os, 
em caráter geral e 1nclusive aos empregados 
avu1sos ou temporários, uma Participação nos 
lucros ou resultado_s de_sua atiV\Q.~de e__conô7 
mica. 

Parágrafo únicO. Não se compreendem na 
d.fsPõsfção deste a-rtigo _os empregados de 
pessoas físicas ou jurídicas dedicadas a ªtivi­
dades de natureza não econômica. 

Art. 2~ A participação a que se refere o 
art. 19 efetiva~se pela adoção de plano de parti­
cipação contido em acordo coletivo eSçiécf­
fico, celebrado livreiriente entre o empregador 
e seus empregados. · 

§ 19 Da parte dos empregados. o acordo 
. coletivo poderá ser negociado por represen­
tantes por eles escolhidos para ess_a_finalidade 
ou pelo respectivo sindicato representativo, se 
eles assim o decidirem em assembléia-coriVo­
cada para este fim. 

§ .29 Os acordos coletivos, llvremenh~: ne­
gOciados, são os instrumentos próprios de fi­
xação não- só do_s díreitos substantivos da par­
ticipação, como também das normas adjetivas 
de regência, inclusive as de vigência e revisão 
deles. 

§ 39 Cada acordo conterá cláusu1a asse­
curatórfa dos- -meios de irifOrmação propicia­
dos aos empregados, aptos a permitir a fiscali~ 
zação do_ cumprimento dele. 

§ 49 _ Uma vez a,ssinado, o acordo coletivo 
será levado a registro no órgão local da Justiça 
do Trabalho ou no Juízo local investido dã 
jurisdição trabalhista, que orgariizará o serviço 
respectivo. 

§ 59 Os empregados p-oderão ajuizar dis­
sídio coletivo destinado ao estabelecimento 
de um Plano de participação, por intermédio 
do sindicato da categoria profissional, quanckx 

a) ficar comprovado o impasse na negO­
ciação; 

b) o empregador nêgar-se a negociar. 
Art. 39 A Justiça do Trabalho, ajuizado o 

dissídio coletivo referido no parágrafo 59 do 
artigo anterior, promoverá a tentativa de acorM 
do e, no caso de julgamento, além dos parâ­
metros fixados no § 29 do art. 114 da Consti­
tuição Federal, estabelecerá um plano de par­
ticipação que atenda à natureza e à conjuntura 
da empresa e _equivalente aos celebrados por 
empresas assemelhadas. 

Art. 4~ Para efeito do Imposto sobre a 
Renda, exclui-se dç lucro tributável do empre­
gador, o montante que for por ele atribuído 
aõS einpregãdos a título de participação nos 
lucros ou resultados, em decorrência de plano 
de participação registrado na forma do § 49 
do art. 29 ou estabelecido por decisão da Jus­
tiça do Trabalho. 

Art. 59 O qUinhão individual de participa­
ção nos lucros ou resultados, atribuído a cada 
empregado, não tem _caráter r_emune~:_a_tórlo 
e nem pode servir de base à incidência de 
qualquer obrigação trabalhista ou previden-
ciária. - ' 

Art. 69 Os empregadores, proporcio­
riãlriiente a-grana,eza-aOs pláriOS de partici­
pação adotados, gozarão das se!}uintes vanta­
gens: .-
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a) favor creditício junto aos estabelecimen­
tos ofiCiais de crédito, que, a partir da publica­
ção da presente lei, adotarão normas próprias 
para isso, condizentes com as respectivas pçs­
sibilldades; 

b} preferência. em igualdade de condições, 
na classificação das propostas oferecidas em 
concorrências públicas; 

c) dásulas de maior vantagem nos contra­
tos com entidades públicas, a critério destas. 

Arl 79 Esta lei entra em vfgor na data de 
sua publicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Edi­
son Lobão, permite V. Ex" um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO - Com muito 
prazer Br. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Traz V. EX' ao 
debate desta Casa um prOjeto "de lei da maior 
profundidade, da maior amplitude, no que diz 
respeito a um dos ternas mais polêmicos da 
História Contemporânea e da História Moder­
na da Humanidade, que é o reladonamento 
entre empregados e empregadores. Os países 
desenvolvidos já conseguiram estabelecer um 
modus vivendi que se aproxima da configu­
ração ideal; quase todos os países da Europa 
e, porque não dizer, toda a Europa Ocidental 
-incluindo mesmo aqueles de menor densj­
dade econômica, como Portugal e Luxembur­
go-, esses países hoje conseguiram um rela­
cionamento que oscila de um para dez no 
máximo; e, na sua maioria, de um para cinco, 
d~ um para seis sa.lários, que permite a criação 
de uma sociedade com grande poder aquisi­
tivo e sem essas grandes distorçõe~ que en­
contramos nos países subdesenvolvidos, onde 
um grande volume de riquezas concentra-se 
nas mãos de poucos e a imensa maioria de 
pessoas fica marginalizada desse processo de 
desenvolvimento. O projeto de V. Ex' é de urna 
agudeza muito grande, quando V. Ex' tenta 
minimizar, tenta diminuir esse esforço, permi­
tindo maior equilíbrio, maior eqüidade, maior 
justiça social. Daí eu me contratular com V. 
Ex' por trazer ao debate, na Câmara Alta do 
País, um projeto de lei de tanto coriteúdo e 
de tanta magnitude. Congratu1o-111e com V. 
EX!' por integrar este Colegiado, que V. EX" 
exa1ta com a sua cultura e com o seu espírito 
público: 

O SR. EDISON LOBÃO - As\adeço a 
V. Ex", meu estimado colega e amigo, Senador 
,Divaldo Suruagy, a participação neste_ debate, 
que julgo de fundamental importância. 

Na verdade, na Europa o princípio vem sen­
do adotado com muito êxito, nos Estados Uni­
dos também, e no Brasil as tentativas se fazem 
desde 1946. O princípio está inscrito na COns­
tituição desde 1946. Todavia, nunca se logrou 
votar a lei complementar respectiva, nem mes­
mo quando o Presidente CasteDo Branco en­
viou ao Congresso Nacional mensagem neste 
sentido. Nem mesmo essa mensagem presi~ 
dencial triunfou no Congresso Nacional Acre­
dito que agora, com a tentativa que se faz, 

neste momento, e com a participação de to· 
dos os Srs. Senadores e, postéiormente, dos 
Srs. Deputados, possamos chegar a esse re­
sultado final, de tal sorte que os trabalhadores 
brasileiros possam ter os mesmos beneficios 
que os trabalhadores da Europa, Estados Uni­
dos e Japão já obtêm. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. 
.Ex' um aparte? 

_O Sr. Hu_go Napoleão- Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO - Ouvirei, pri· 
meiramente, o nobre Senador Jarbas Passa· 
rínho, e, em seguida, com muito prazer, o meu 
Presidente, Senador Hugo Napoleão. 

O Sr. Jarbas Passarinho- A questão 
da participação nos lucros da empresa por 

- parte dos trabalhadores. realmente, como V. 
EX' salienta, entrou na Constituição- brasileira 
em 1946, e, até então, não foi regulamentada 
Quando fui Ministro do Trabalho do Presidente 
Costa e Silva estava muito entusiasmado. E 
sempre me entusiasmei muito com essa hipó­
tese, porque trabalhei na Petrobrás e verifiquei 
ó efeito, da participação nos lucros sobre os 
~mpregados. Havia ocasião de o empregado 
sair andando, encontrar um clipe no chão, 
apanhava-o, colocava-o na mesa e dizia: "Olha 
a PU" PL não era Partido Ubertador, nem Par­
tido überal, era participação nos lucros. (Ri­
sos) Quer dizer, todos começavam a ter a 
preocupação em que a empresa tivesse maior 
rendimento, porque o maior rendimento viria 
em_retomo como maior participação nos lu­
cros. Estudei a proposta a que V. Ex" se refere, 
dó tempo do Presidente Castello Branco, e 
que era baseada num projeto do General Jua­
rez Távora,-e- cheguei à conclusão, Senador 
Edison Lobão, de que ela era praticamente 
inexeqüível, ou melhor, se não era inexeqüível, 
não era vantajosa, porque o país que, àquela 
altura-refiro-meao ano de 67 -na América 
Latina, dava participação nos lucros era o Mé· 
Jdco, e. estudando o caso do México, verifiquei 
que a participação correspondia praticamente 
a um salário. Nós já tínhamos o 13~>, famas 
caminhar, como caminhamos, depois, para 
o 149.Aigumas estatais pagam dezessete salá­
rios. A Petrobrás;, inclusive, Çl que me· referi, 
quando participei da -sua administração, paga­
va dois salários, em média, como participação 
nos lucros. A_ partir do momento em que o 
empregado tem participação nos lucros e a 
empresa começa a ter um caráter comuni­
tário, desaparece o gran~ perigo do conflito 
entre patrões e empregados. Por isso sempre 
defendi essa tese, porque, de um modo geral, 
o padrão quer maior lucro; de modo geral, 
o emptegado quer maior salário, e ficou uma 
dispUta entre ambos. Ora, a partir do momen­
to em que há uma participação nos lucros; 
em vez de haver colisão, vai haver para1elismo 
de atividades, ambos trabalham para o mes­
mo fim. A questão estaria em como realizar. 
Ainda não conheço o projeto de V. Ex!'. Natu· 
ralmente, vindo de V. Ex", é wn projeto judicio­
so. A questão éstãria em como realizar. Pensei 
numa forma de participação acionária, mas 

é preciso um grande cuidado como isso, por· 
que senão, dentro"de algum tempo, o controle 
acionário passa dos patrões para os empre­
gados. Então, é difícil também fazê·lo. OUtra 
coisa, que seria s1mplista, é rese!Var um deter­
minado valor dos lucros obtidos para repartir 

-entre os empregados. É praticamente o que 
a Petrobrás fazia e acho que faz até hoje. Estra­
nhei, nobre Senador, que, quando colocamos 
no programa do meu partido, que já foi o 
de V. Ex', a participação nos lucros, houve 
um grande jornal brasileiro que (!finnou ser 
isto marxismo. Isso prova que o Jornalista nun­
Marx. Seria verdadeiramente wna incoerência 
brutal, porque teoria de Karl Marx admite_ que 
não há salário justo, e nós queremos, exata- . 
mente, o contrário. Queremos dar a justiça 
e a justeza do salário correspondente. Louvo 
V. Ex". Vou ter o privilégio de ler o projeto 
de V. Ex", dentro daquilo que me couber. Natu­
ralmente, esta solidariedade vale pouco, mas 
eu a ofereço desde já: 

O SR. EDISON LOBÃO - Vale muito. 

O Sr. Mauro Benevides -Permite V. fr 
um aparte, nobre Senador? -

O SR. EDISON LOBÃO -Ouvirei o no­
bre Senador Hugo Napoleão, em seguida o 
Senador Ronan Tito, que me havia pedido, 
e, logo após, a V. Ex", Senador Mauro Bene­
vides. 

Agradeço ao nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, sobretudo sabendo da sua experiência 
no exame desta matéria. No inicio do meu 
discurso, Senador Jarbas Passarinho, eu dizia 
préclsamente isto: que, na medida em que 
formos capazes de_ votar uma lei competente 
sobre esta matéria, haveremos de elidir as gre­
ves neste Pais. Exatamente pelo principio da 
PL, da participação nos lucros. 

Ora, nenhum trabalhador, sendo sódo da 
empresa, como de fato passará a sê-lo, que­
rerá que a sua empresa siga pelos descami­
nhos. Ele, ao contrário, trabalhará com afinco 
para que os lucros sejam cada vez maiores, 
uma vez que quanto maior for o lucro tanto 
maior será a sua participação. 

O meu projeto não tem a pretensão de ser 
um trabalho pronto e acabado. Ele pretende 
ser uma tentativa, um infdo de debate desta 
matéria para que seja aperfeiçoado nas comis­
sões técnicas e também aqui no Plenário. 

Ouço o presidente do meu_ partido, nobre 
Senador Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão - Nobre Senador 
Edison Lobão; V. Ex" traz à baila, através do 
projeto de te{ que elaborou e está apresen­
tando à Mesa do Senado Federal, uma das 
medidas mais importantes sob o ponto de 
vista social, não somente na parte relativa aos 
lucros dos traba1hadores nas empresas, mas 
também para o sistema de co-gestão, uma 
vez que são correlatos. V. Ex" esclarece que 
todo o processo passará,, necessariamente, 
pelos acordos coletivos entre empregadores 
e empregados, e que os traballladores terão 
interesse em que os lucros das empresas se­
jam crescentes. Daí porque a questão de me-
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lhadores todos falam~ "a nossa empresa"_ Por- pação, até hoje todas as tentativas se frustra-
tanto,- cadã-um se sente dono daquela empre- ram, e V. Ex', com base na Carta promulgada 
sa com a particijJ21ção nos lucros. A idéia é ~ 5 de outubro de 1988, traz a_o. Parlamento 
extraordinária. E como disse muito bem V. brasileiro essa inestimável e valiosa c_olabo­
Ex', ela é antiga: Estamos mesmo na hora ração. Espero que o seu-projeto tenha a trami­
de quebrar tabus. Houve um momento, na tação célere nesta ~sa, ultrapasse os embar­
m que se debatia que tipo de regime econô- gos naturais de cada ComissãO Técnica para 
ffilco queriam os brasileiros e, sem dúvida, a qual for distnbufdo e, _no âmbito da_ outra 
por mais de 90% dos Constituintes que repre- Casa, na -câmara dos Deputados, tenha idên-
sentam bem ou mal o povo brasileiro, opta- tic::a acolhida, permitindo, assim, que -se revista 
mOs pelo regime de livr~ mercado. Entretanto, de condições de aplicabilidade a norma cons­
tai regime precisa de uma série de regras e titucional agora referenciada. 

lhoria dos salários talvez não se subor.djne 
mais ao sentimento do grevismo, mas sim 
ao trabalho continuo, acelerado, participativo, 
coletivo. Tenho a impressão de que, como 
berri diz V. Ex", esse dispositivo que, desde 
1946, existe na Constituição brasileira e na 
História do Direito Constitucional, estará sert~ 
do atendido, pela primeira vez, de forma prátl- -
ca, de forma oQjetiva, de forma coerente, de 
forma democrática e vem ao encontro, tam­
bém, dos princípios do nosso partido, dos EsM 
tatutos do Partido da Frente Uberal. De modo 
que V. Ex" traz, através desse passo decisivo, 
urna contribuição inestimável para que ostra­
balhadores tenham um direito crescente de 
participação nos lucrôs. Isto, sim, é justiça soM 
cial; isto é estar dando tratamento equânime, 
justo e verdadeiro. Minhas congratulações a 

de-leiS p<:lra que o forte não esmague o fraco, 0 SR. EDISON LOBÃO _ Agradeço a 
e o forte é o patrão e o fraco, o empregado. v. Ex' a contribuição, nobre Senadof_ Mauro 
No momento em que Cciriseg_uirmõs- e I ou- Benevides. Estou seguro de'-que com a palavra 

--vo a iniciativa de V. ~ -- Um estatuto que de tantos eminentes Senadores e a solidarie~ 
dê condição ao trabalhador de participar nos dade que aqui prestam a essa iniciativa que 

V. Ex' 
lucros da empresa, vamos parar de ter a dlspu- vem em benefido dos trabalhadores brasilei­
ta interna, a disputa da empresa só será exter- ros e; por que não dizer, tambêm das empre­
na. Será, sem dúvida, salutar, serão todos por sas, haveremos de chegar a uma solução vito--
um, como nos contos de capa e espada. Vejo rl.osa, em beneficio do nosso País, o Brasil. 
com simpatia o projeto de V. Ex" e me predis-
ponho a examinã-lo, claro, no espírito da coisa, O Sr. Afonso Sancho - Permite V. EX' 
que é a participação dos trabalhadores nos um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO -Multo obriga­
do, nobre Senador Hugo_ Napoleão. Na Euro-­
pa há vários mecanismos adotados para a so­
lução desse problema. Os Estados Unidos 
adotaram um procedimento parecido comes­
te que eu agora proponho, que é o entendi­
mento entre empresas e empregados. Penso 
que por aí se encontrará uma solução melhor 
para esta questão fundamental que haverá de. 
beneficiar o trabalhador brasileiro. Mas este 

- lucros da, empresa .. Conte comigo e, tenho o SR. EDISON f:.OBÃO - Pois não. 
certeza, de que com a maioria da_ minha Ban-
cada. Agradeço a V. fr pela oportunidade O Sr. Afonso Sancho- Congratulo-me 

é um projeto tentativa e haveremos de aperfei­
çoá-lo e de encontrar uma melhor solução 
para o nosso trabalhador e para a empresa. 

Ouço, agora, o aparte do eminente Uder 
do PMDB, nobre Senador Ronan Tito, <.jue tem 
uma larga experiência neste assunto, tendo 
sido Secretário do Trabalho em seu Estado 
e, agora, Relator da Comissão Especial que 
examina o direito de greve. S. Ex• eStudou 
profundamente esta matéria, como sempre 
fez ao longo de sua vida. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senad_or Edi­
son Lobão, temos uma experiência no Brasil 
que é interessante. Inclusive, houve um perío­
do em que os boletins da FIESP publicavam 
a experiência do grande empresário brasileiro 

· Salvador Arena. Os seus empregados têm não 
s6 co-gestão, como também participação nos 
lucros, e quando há uma disputa interna ou 
greve nas metalúrgicas, o ramo dele é este; 
ele, então, antes que os empregados sejam 
concitados pelo respectivo sindicato, os con­
vida para uma discussão e abre os livros da 
empresa, mostra para eles os balanços e per­
gunta: "O que vocês acham que deve ser au­
mentado? Nós temos disputa no mercado ... " 
E coloca o trabalhador na maioridade empre­
sarial para q1.1e ele discuta entre eles. Eles têm 
participação na empresa, têm alimentação etc, 
Tudo isto ê discutido entre eles. Ele conta 
uma estória muito interessante: dada essa par­
ticipação, às vezes, ele tem que determinar 
aos empregados: "Não, hoje vocês vão parar 
mais cedo. Vocês têm que parar de trabalhar, 
senão vo~ês chegam à exaustão," E os empre- -
9ados, então, relutam, inclusive, em parar de 
trabalhar, dado o amor que passaram a ter 
pelo: traba1ho, porque todos eles se sentem 
'donos da empresa. Ele diz <jue, em nenhwn 
momento, serri que. ele incentivasse, os _traba-

de aparteá-lo. C:om V. Ex'- pela apresentaÇão desse projeto, 
porqUe, há longa data, como empresárlo, sou 

--~ O SR. ÊDISON LOBA O - SoU eU que defensor da participação dos empregados nos 
estou grato a V. Ex!', não só pela sua contri- lucros das empresas. Uma e;:mpresa nossa até 
buição como Senador, c:omo Parlamentar dos já recebeu uma chamada da Bolsa de Valores, 
mais presentes, dos rnms capazes, e também porque propocionou substancial participação 
como Líder do PMDB, maior Partido nesta de~-· seus funcionários no lucro da empresa. 

--Casà. Creio que todos juntos haveremos de -~" Uma empresa obter lucro é algo mais justo 
. chegar a um texto comum que seja capaz que existe, porque tem o colaborador mais 
de seJYir tanto aos trabalhadores brasileiros ~onsciente, aquele que dela participa. Nessa 
quanto às oossas empresas, que são, por as- empresa, devo dizer de passagem, às vezes 
sim .diz.er, a galinha dos ovos de ouro_. Precisa- brinco com o funcionário, quando vejo wn 
mos fazer com que as empresas cresçam cada material de expediente jogado no chão, e digo: 
vez mais,_ para que mais beneficios elas pos- "olha, você está diminuindo a sua, participa-
saro distribuir aos seus colaboradores. ção, porque isso vai para o lixo e é. prejUÍZo 

Ouço o eminente Senador Mauro Benevi- para a empresa". Entendo que, sendo feita 
des. l.,!O'la lei _com cautela, para que não venha a 

O Sr. Mauro Benevides -Nobre Sena­
dor Edison Lobão, há cerca de dez dias ocupei 
a tribuna do Senado Federal para solicitar às 
licferanças partidárias, de forma particular ao 
Presidente Nelson Carneiro, maior celeridade 
possível na colaboração do_Senado, naquilo 
que diz respeito à elaboração de Jeis comple· 
mentares e ordinárias que o(ereceria.m ou que 
oferecerão, a eficácia e a ap]icabllidade às nor­
mas constantes da Carta .Magna em vigor. 
Cheguei mesmo a sugerir a S. EX', o Sr. Presi­
dente fossem mobilizados todos os integran­
tes_ da Assessoria da Casa, objetivando asse­
gurar, no menor espaço de tempo possível, 
a formulação dos projetos, quer de lei ordiná­
ria, quer de lei complementar, sem os quals 
a letra da nossa Constituição realmente seria 
uma letra morta, sem produzir os seus devido~ 
e legais efeitos. Regozijo-me com V. Ex' por 
ingressar nessa linha de atuação e de trabalho, 
-oferecendo hoje ao Congresso Nacional um 
projeto de lei dlsciplinando a participação dos 
empregados no lucro das empresas. Se o 
Constityinte que elaborou a Carta de 18 de 
setembro de 1946 já. teve, naquela época, a 
extraordinária visão de assegurar essa partici~ 

causar abusos futuros. é muito justo. Portanto, 
congratulo-me com o companheiro pela apre­
sentação desse projeto. 

O SR. EDISON LOBAO- V. EX' agora 
nos traz um exemplo digno de como deve 
proceder um empresário do seu porte. En­
quanto discutíamos, aqui, a teoria da partici­
pação dos trabalhadores no lucro das_empre­
$aS_,_ V. Ex' nos mostra o seu próprio exemplo 
prático de dlstribuição de lucros aos s~us em­
pregados, e acrescenta que está satisfeito com 
is_so porque não apenas atende socialmente 

-aos que q.olaboram com a sua empresa, como 
a sua empresa cresce, em virtude desse meca­
nismo de atuação interna, ou seja, o traba­
lhador estimulado pelo lucro do qual ele parti­
cipa, produz cada vez mais. É um exemplo 
que nos dá a garantia de que esse projeto 
está no bom c:aminho e que haverá de obter 
êxito, uma vez praticado_ neste_ Pafs. 

O Si. Humberto Lucena- Permite V. 
Ex' um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO- Ou,a o eroi· 
nente Senador Humberto Lucena. 



Julho <i e 1989 DiÁRIO DO CONGRESSO NAGONAL (Seção 11) Sábado I • 3465 

O Sr. Humberto Lucena - Congratulo- dade daquela empresa, naquele momento e 
me com V. Ext pela sua iniciativa. Devo dizer daquele setor, às -condições efetivas de regula-
que fui autor, também, de um projeto de lei rilentação do trabalho. Por isso, nobre Sena-
apresentado ao CongresSo Nacional há uns dor, nesta hora em que V. ~ traz a debate 
dois anos -Inclusive o estou desarquivando tema tão importante e, sobretudo, tem propos-
-, dispõe sobre a participação dos empre- tassobreamatéria,querocumprimentá-lopor 
gados nos lucros das empresas, que é urna esta temática, que é prioritária e que é a ma-
norma constitucional eStabelecida desde neira mais adequada de fa\er com que o capi-
1946, que, infelizmente, cifé lioje não foi devi- tal e o tfabalho, que são normalmente co-par-
damente regulamentada por uma let, como -- 1icipes na vida produtiva e são eventualmente 
estamos querendo fazer neste instante. Sem · contrapattes; põssam ter ã sua convivência 
dúvida, é um instituto pertinente no Ststema aprimorada. E que a lei seja mats do que uma 
capitalista, e é uma forma de levarmos ao traw regradora, seja um estímulo para o entendi-
balhador um pouco mais de rendimento, além mento negociai. 
do seu salário, nesta hora em que ele tanto 
sofre, diante dos crescentes fndices intlacio­
nários, CJ:Ue; infelizmente, apesar de todo o es­
forço do Governo, não se tem conseguido bai­
xar. V. Ext contará, portanto, com o meu apoio 
e com a minha solfdaried.ade. Vamos votar 
um projeto como esse, se possível com urgên­
cia, para que, de imediato, a Câmara dos De­
putados possa também sobre ele se pronun­
ciar e a matéria seguir à sanção presidencial. 

O SR. EDISON LOBAO - O prestigio 
de V. Ex' nesta Casa e no CongreSso Nacional 
e a sua eXperiência, já como autor de um 
projeto assemelhado, creio que serão de gran­
de valia para o andamento e a votação final 
desse projeto aqui, no Sénado da República. 
Acolho, inclusive, a sugestão de V. Ext para 
que se procure _obter o regime de urgência 
para a votação desse projeto, a fim de que 
mais rapidamente possa a Câmara sobre _ele 
se manifestar também. 

Muito obrigado a V. EX' 

O Sr. Carlos Chiarelli - Perrru1e V. Ex" 
um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO- Pois nâo, no­
bre Senador Carlos Chiarelli. 

O Sr. Carlos Chiarelli- Nobre Senador 
Edison Lobão, com relação à matéria perti­
nente à participação nos lucros das empresas, 
gostaria de fazer uma discreta incursão sobre 
o tema, lembrando, apenas e tão-somente, 
que onde a participação nos lucros tem conse­
guido algum êxito, e ela é extremamente perti­
nente, vem dos princípios, sobretudo, do Acor~ 
do de Mannheim, da teoria de Maritain, é parti­
cularmente·onde ela tem menos regulamen­
taÇão, q~m a fez mais exitosa e _quem menos 
legislou sobre ela. A participação dos trabalha­
dores nos lucros é absolutamente vacinada 
contra norrnas que venham a extratificá-la ou 
a angustiá-la nos limites de obrigações legisla­
tivas. Quem a elaborou e a fez mais significati­
vamente produtiva foi a negociação coletiva, 
a ação sindical e a capacidade alteradora do 
dia-a-dia das relações setoriais. Inclusive o me­
lhor modelo na atualidade, segundo se pensa 
na Organizaçai> fnternadonal do Trabalho, ho­
je, é o sistema Italiano, os Chamados contratos 
asiandale, quetsão os pequenos contratos fei­
tos a nível de terceiro grau de negociação cole­
tiva, dentro da empresa, com a participação 
dos sindicatos e das organizações de comls­
sões da própria empresa, para ajustar a reali-

O SR. EDISON LOBAO - Nobre Sena­
dor Carlos Chiarelli, tive esta preocupação 
quando elaborei o projeto que ora apresento 
ao exame -do Senado Federal. Está dito. no 
art. 29: 

"A participação à que se refere o art. 
J9 efetiva-se pela adoção de plano de par­

ticipação contido em acordo coletivo es­
pecífico, celebrado Hvremente entre o 
empregador e o empregado." 

É exatamente_ com este sentido, porque, na 
medida em que se faz uma regra imperativa, 
ela, em muitos casos, não se adapta. 

Veja-se_ pelo caso trazido pelo ilustre Sena­
dor Afonso Sancho, que é um empresário. 
S. Ex' já pratica hoje, na sua empresa, a distri­
buição de lucros, sem que haja lei alguma 
que o determine, e o faz de maneira generosa. 
Resultado: na sua empresa não há greve. É 
tui1 ·exemplo prático que temos entre nós. 

Sr. Presidente, concluo, dizendo que neste 
projeto e_stão as minhas esperanças e sei que, 
também, as esperanças do Senado Federal, 
que possamos chegar a uma conclusão verda­
deiramEmte benéfica aos trabalhadores brasi­
leiros e às empresas de nosso País. 

Muito _obrigado a V. Ext, Sr. Presidente. (Mui­
to bem! Palmas.) 

·DJsCGRSOPRON(Jf'{C/ADO PELO SR. 
. NEY MARANHÃO NA SESSÃO D_E 

23-6-89 E Q(JE, ENTREGUE A REVISA O 
DO ORADO!< SERIA PilBUCADO POS­
TERIORMENTE-

O SR. NEY MARANHAO (PMB - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs.-Senadores. trago ao conhecimento 
do Senado Federal um noticiário de hoje, em 
todos·os jornais do País, inclusive em jornais 
internacionais. 

ComO sabemos, o problema da Ecologia 
está chamando a atenção de todo o Mundo. 
E, nesses termos, o nosso Páís está sendo 
taxado como o pals que mais está poluindo 
o planeta._ Estamos sendo, Sr. Presidente e 
Srs. Serladores, o réu do mundo, no que con­
ceme à _ecologia mundial. 

Então, baseado nessas propostas dos gran­
des ecologistas internacionais, eu quero con­
gratular-me, e, ao mesmo tempo, vou ler um 
trecho de noticias de jómais_dâ França, com 
o candidato do PRN à Presidência da Repú~ 
blica, Fernando Collor de Mello. 

O Jornal do Brasil diz o seguinte: 

PARIS -O candidato do PRN à Presi­
dência da República, Collor de Mello, no 
encontro de hoje com o primeiro ministro 
francês, Michel Rocard, no Palácio Matig­
non, proporá a criação de um fundo inter~ 
nacional a ser gerido pelas Nações Uni­
das e com contnbuições procedentes da 
aplicação de um imposto intemaciona1 
sobre a_51 indústrias poluentes. "Quem po­
lui mais, paga mais", afirma Collor. 

A proposta do candidato servirá tam~ 
bém-para arrefecer a possível insistência 
das autoridades francesas em favor da 
cfiaç"ãO de -Urrla: entidade supranacional 
para. atuar como fiscaiizãdora do meio 
ambiente. "Com o imposto gerido peJas 
Nações Unidas nenhum país precimuá 
abrir mão da soberania sobre o seu terri­
tório e, ao mesmo tempo, estaremos fOf'o­
talecendo urna instituição i'econheci&J 
por· sua missão internacional", observou. 
Collor fez questão de f~r __ que esta pro­
posta chegou a ele através de um depu­
tado do PT. 

Collor anunciou que em seu encontro 
com Rodard procurará i'eduzir às suas 
devidas proporções a questão do desma­
tamento_da Amazônia e suas implicações 
no ffieio ambiente do planeta. "Não é 
possível que um grupo de ecologistas 
permaneça divulgando-ser da Amazônia 
a única responsabilidade pelos danos_ 
_ambientais", obse_rvo.u~ O candidato dirá 
ao primeiro ministro francês que, caso 
eleito, _lançará esta proposta na Assem­
bléia Geral .das Nações Unidas, aprovei~ 
tan_do a drcunstânda de que, por tradi­
ção, ao Brasil cabe o discurso inaugural. 
Collor pedirá que o governo francês apóie 
a iniciativ~. 

O Sr. Olavo Pires - Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. NEY MARANHÁO- Com muito 
prazer, nobre Senador Ola~ p-íres . 

O Sr. Olavo Pires ...:.... Na condição- de Re~ 
presentante do Estãdo de Rondôrü~, ufn ESta:. 
do qUe vive no seu cotidíano o problema da 
Ecologia, e como-sem nétthuma modéstia 
- conhecedor do assunto, congratulo.-me 
com V. Ext pelo oportuno pronlllldmnento; 
inclusiVe congratulo-me também com o dda­
dão brasileiro Fernando Collor de Mello, que 
está na Europa; levando aos estrangeiros, va­
mos assim, dizer, uma posição clara e definida 
brasileira. Náo podemos continuar aqui, acei­
tando imposições internacionais sobre proble­
mas intestinos nossos, problemas que conhe­
cemos, que vivemos e que nos afetam no nos­
so dia~a-dia; não podemos continuar aceitan­
do essa agressão à nossa soberanta. Sobre­
tudo, temos que entender e fazer com que 
nos entendam, pelo menos que respeitem esta 
nossa posição, de que os Estados da Ama­
zônia não podem ser condenados a se trans­
formar em reservas ecológicas. Sou contra. 
obviamente, o desmatamento predatório, o 
desmatamento irresponsável e sem controle. 
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mas a Amazônia precisa deserivolver-se, pre­
cisa crescer, e não é s6 a Am~Pnia que polui 
o Mundo, não; o Brasil está levando uma pe­
cha sem merecer. É multo oportuna a coloca­
ção do ex-Governador Fernando Collor de Me­
llo, e muito oportuno também o pronuncia­
mento de V. Ex" Apresento a V. Ex' a minha 
solidariedade, como um Senador que tem co­
nhecimento de causa, porque, como disse no 
início do meu aparte, na condição de Repre­
sentante de Rondônia, vivo a· Amazônia, e 
aquela região precisa desenvolver-se, o Brasil 
precisa desenvolver-se e crescer. Se os paíseS 
desenvolvidos têm todo o interesse em que 
a Amazônia seja preservada, e esse interesse 
é nosso igualmente, que eles venham investir · 
também na Amazônia. Essa proposta de Fer­
nando Collor de Mello, para que os países 
poluentes paguem a poluição que estão cau~ 
sando, é o tipo ·de proposta de que o Brasil 
já precisava há muito tempo._ Predsamos de 
propostas como es_sÇis, objetivas, gue venham 
realmente atacar o problema _no seu âmago. 
Concluindo o aparte, externo_ a V. EJc!' ci meu 
apreço, o meu respeito e a minha solidarie­
dade às s~s_GQlocações. 

O SR. NEY MARANHÃO- Nobre Sena· 
dor Olavo Pires, em primeiro lugar, agradeço 
a V. Ex' por seu depoimento, muito impor~ 
tante. V. Ex!' é um Senador da Amazônia, co­
nhece mais do que n6s, nord,eStinos, os pro­
blemas da Amazônia. SabemOs que a riqueza 
do Brasil, a alavanca propulsora do comple~ 
menta do desenvolvimento de!:!te País está na 
Amazônia. Esse Plano - querem apresentar· 
o Brasil como sendo o poluidor do Mundo, 
colocando-o no banco dos réus, como V. Ex' 
acaba de citar:::--- envolve interesses muito 
afins, interesses que estão por detrás de inte­
resses econômicos desses países industria­
lizados. 

Sabemos que os países que mais poluem 
o planeta são os mªis _ihdustrlá1ii:ados, tais co- -
mo: os Esi:àdos Unidos, o Can'adá e a Ingla~ 
terra, enfim, são esses paíSes· que jogam o 
monóxido de carbono na atmosfera. Com--re­
lação ao Brasil temos uma á,réa muito peque­
na, a queimada da Amazônia. 

Senador Olavo Pires, relativamente à pro~ 
posta, concreta e séria, do c.andidato à Presi­
dência da República Femanco-Collor de Mello, 
no que diz respeito a esses países, penso que 
eles irão pensar duas vezes em acefth-la, por­
que, enquanto o Brasil polui - dando um 
exemplo- 10, 12 ou 15%, eles poluem o 
resto. Então, eles irão pagar dez vezes mais 
daquilo que queriam tirar de_ nós. Tenho a 
minha desconfiança de que eles, agora, vão-se 
descobrir. 

Portanto, congratulo-me com V. Ex' por es­
se aparte muito importante no contexto desta 
denúncia que estou faztmàQ. agora, no Sena~ 
do Federal. M~ito obrigado a V. Ex•, Senador 
Olavo Pires. _ _ -

Continuando, sr. Presidente, estaniOS .!Em-" 
do, na entrevista de O Globo, a proposta do 
candidato cto PRN à sucessão presidencial: 

PARIS- O candidato do PRN à suces­
são presidencial, Fem~ndo Collor de Me-

llo, passa às mãos do Primeiro-Ministro 
da França, Michel Rocard, em audiêi1cia 
hoje de manhã, um documento resumin­
do a sua posição sobre os problemas am­
bientais. Rocard é defensor intransigente 
de um programa mundial para deter a 
degradação_ ambient~l. Há dois meses, 
numa reunião en1 Haia com represen~ 
tantes de 27 nações, ele e o Presidente 
François Mitterrand chegaram a proPor 
que os países onde a degradação esti­
vesse, acentuada abrissem mão de sua 
soberania em nome da qualidade de vida 
mwidial. 

O doCUmento de Collor de Meno tem 
comà Ponto central a propOsta de criação 
de um imposto inteinacional~ a ser calcu­
lado com base na emissão anual de gases 
tóxicos e outros efluentes. A verba reco-

Jhida cOnstituiria -um fundo, gerido pela 
Organização das Nações Unidas (ONU), 
para o desenVOlVimento de projetos de 
preServação eCológica. A aferição da par­
cela de cada pá!S na degradação ampien~ 
tal teria como uilidade a tonelagem/ano 
em- imissão-de pOluentes. Por tonelada 
seiíam cObrados cem dólares. O candi~ 
dato dirá a R0Card que; se eleito, !media~ 
tamente encaminhará à ONU proposta 
nesses termos. 

Na ~rdade, CqJlor de Mello acha que 
esta é uma maneira de os países desen­
volvidos assumirem a responsabilidade 
que lhes coube no combate à degradação 
ambiental. Caso_ aceitem os termos da 
proposta, esses países passariam a pagar 

- o ônus da poluição :que provocam, espe~ 
cial_rnente çpm a emissão de gases_ como 
o cloro-fluor-carboreto, responsável pela 
redução da camada de ozônio de;~ a~os­
fera. 

Sr. Presidente, acredito que um dos Sena~ 
dores -a começar" pelo Senador Olavo Pires 
-um dos Senadores que ficarão_ muito_ satis­
feitos com essa proposta é o nosso brilhante_ 
Colega Jarbas Passarinho. TIVe ocasião de as­
sistir, na Comissão do Meio Ambiente, a uma 
exposiçãO de S. EX' a respeito desse problema, 
e, nessa semana S. Ex" ocupou a tribuna do 
Senado e falou sobre o assunto. 

Assim sendo, Sr. Presidente, solicito à Mesa 
do Senado Federal a transcrição da matéria 

-pablicada no Jornal do Brasil, em O Globo, 
em O Estado de S. Paulo e A Folha de S. 
Paulo, inclusive o Le Monde, de Paris, noti­
ciando a proposta apresentada à ComurUdade 
lntemacion~. pelo candidato a Presidente da 
República, Fernando Collor de MeDo, propon­
do um imposto internacional sobre a poluição 
ambiental. 

Atk a ida de Fernando Cotlor de Mello à 
Europa, o Brasil se encontrava no banco dos 
réus como se fosse o único responsável pela 
dé:graâação do meio ambiente pela destruição 
da "camada de ozônio". 

O maior agente poluente da atmosfera é 
o monóxidO de carbono derivado da queima 
de combustíveis fósseis. E são, exatamente, 
como eu dizia em aparte ao Senador Olavo 

Pires, os chamados países do Prinieiro Mundo 
- Estados Unidos, Canadá, Europa e Japão 
-que mais jogam na atmosfera o monóxido 
de carbono e pretendem, injustamente, cruci­
ficar o Brasil por queimadas na Amazônia que 
ocorrem apenas em dois meses do ano. 

Chamo a atenção para a proposta de Fer­
nando Collor de Mello, que coloca o problema 
da defesa do -meio ambiente nos seus termos 
reais e dá ao Brasil uma posição de prestígio 
e de vanguarda na comunidade i!ltemacional. 

Apr~posta do candic;latq do PRN é a_.col;>ran~ 
ça de um imposto universal sObre -a polUição 
ambiental a ser arrecadado pelas Nações Uni­
das e t:alculado a partir das toneladas de po­
luentes jogados na atmosfera. 

Era-oquetinha a dizer, Sr. Preslde_nte. (Muito 
bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
JOÁO MENEZES, NA SESSÁO DE 
26-6-89 E QUE, ENTREO<JEÀ REVISÃO 
DO O/?ADOR, SERIA PUBUCI!DO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL-'-- PA Co­
mo Uder, pronuncia o seguinte díscurso.)­
Sr. Presidente _e Srs. Senadores, há vários me­
ses, tenho, deste plenário e at,ravés da impren­
sa, alertado a Nação e as lideranças nacionais 
para o risco iminente da desagregação soda! 
no País, com conseqüências desastrosaS para 
a nossa normalidade democrática, objetivo 
maior de todos nós, políticos ou não, mas 
comprometidos com a convivênda pacífica 
do noss_o povo. Não posso negar a atenção 
recebida de parte do reduzido segmento da 
imprensa e de uns poucos brasileiros preocu­
pados c:om o agravamento das nossas múlti­
plas crises, econômica, financ::eira, adminis­
trativa, social e ~já, agora, se ac-entuando 
também -política. -

Em meio à balbúrdia de candidatos sem 
programa, sem propostas e em átguns càsos 
at_é sem hom:onte político que não seja o de 
conseguir manter-se como parte do noticiário, 
emerge a personagem mais controvertida de 
nossa História contemporânea, o ex~Presiden~ 
te Jânio Quadros. 

-JãriíO-Quadros publicou, quarta-feira, no 
Jornal O 0/obq e em outros jornais, sob o 
titulo "Antes que seja tarde", artigo, ou que 
nome tenha, do qual extraio a seguinte frase 
para fazer parte do nosso pronunciamento: 

"A Nação não se acha em pânico, mas 
perplexa. O que acontecerá em junho, 
em agosto? 

É a afirmativa do ex-Presidente Jãnio- da 
Silva Quadros. 

Realmente, a população brasileira não se 
encontra em P,ânico, mas está deveras perple­
xa com o que vem acontecen~o, perplexa em 
todos os sentidos, 

Vemos, por exemplo, o Sr. Jânio Quadros, 
homem que já deixou o PSD, anunciando a 
sua flliação ao PFL. depois de noticiar 6 seu 
afastamento da vida pública. Então, o povo 
fica realmente perplexo com o que está acon­
tecendo. 
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O amdidato à Presidência Aureliano ChaVes 
apresenta ou indica, pelo menos é o que os 
jornais diz.em e não sáo desmentidos, apre­
senta como candidato a vice o Sr. Oáudio 
Lembo, indicado pelo Sr. Jânlo Quadros. Mais 
adiante, outros jornais vêm noticiando que ele, 
Dr. Jânio, já pediu o cartão_ de filiação do PFL 
Então, a população brasileira está, realmente. 
perplexa com tudo o que está acontecendo. 

E o Sr. Jânio Quadros, sobretudo, que foi 
Presidente da República, tomou obrigatório o 
uso de bata no Palácio, proibiu a briga de 
galo, e quando quis proibir o uso dos biquínis 
teve que sair do Governo e, até hoje, uão .deu 
wna explicação serena, justa e igual por que 
foi forçado a deixar a Presidência da República. 

Ttido isso deixa, realmente, a população 
brasileira perplexa com o que está aconte­
cendo. 

Vemos, por exemplo, que o candidato do 
PMDB, meu amigo Dr. Ulysses Guimarães e 
grande amigo do Senador Mauro_ Benevides, 
já ilão se COntenta nenl. com o5_J11andame_ntos 
da Bíblia: S. Ex' tem; ágoi'a, Vinte rrlandâmen~ 
tos em lugar de dez. Então, o pOvo fica çierple~ 
xo com tudo isso, vai ficando perplexo! 

O candidato Lula era o homein das -greves, 
organizou tudO" O qUe é greve; agora, as greves 
já derrubam o Deputado Lula nas pesquisas. 

A pessoa fic"a 'pe~lexa, não sabe realmente 
o que acontece. O Sr. Jâriio QuadrOs tein ra~ 
~o quando diz que a Nação está perplexa. 

O Sr. Mauro Benevides- Pennite V. Ex',· 
nobre Senador? 

O SR. JOÃO MENEZES - Já darei o 
aparte a V. Ex' 

Por exemplo, o meu candidato Aureliano 
Chaves, chega a Minas, o seu Estado, e não 
conta càm o apoio da Vice-Governadora, qUe 
pertence ao PMDB, não encontra apoio do 
Prefeito, não encontra apoio do Governador 
do PMDB, não encontra apoio das lideranças 
de Minas Gerais, como a do Deputado Ború­
fácio de Andarade, que é do PDS. Então, fica 
todo mundo pe1plexo: que negócio é esse? 
O que está acontecendo? Por que está aconte­
cendo isto? 

O meu amigo Paulo Salim Maluf, candidato 
à Presidência da República, é um candidato 
tio forte que. o Presjdente do seu Partido, o 
PDS, o nosso _cómpanheiro Senador Jarbas 
Passarinho deixou a Presidência do Partido. 
Fica todo mundo perplexo com o que está 
acontecendo. Realmente, o caso é dificil. Ve­
mos, por exemplo, o Deputado Roberto Freire, 
Candidato dos comunistas, que está nas ruas ... 

O Sr. Ronan Tito - Permita-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Já conce­
derei o aparte a V. Ex' Vemos, por exemplo, 
que o Sr. Luís Carlos Prestes não apóia o De­
putado Roberto Freire, está apoiando outro 
candidato. Então, está todo mundo preplexo 
com essa balbúrdia que, realmente, está acon­
tecendo aí. 

E isto vai-se dando em todos os caminhos. 
Nós, por exemplo, vemos o nobre líder do 

meu Partido, o PFL Senador Marcondes Ga~ 
deJha, que aqui já proferiu discurso dizendo 
que será o segundo na assinatura de tun pro­
jeto de lei para o parlamentarismo. Nós acaba­
mos de votar a matéria na Constituinte - se 
o sistema seria parlamentarista ou_ presiden­
cialista. Então, com essas atitudes todo mun­
do fica perplexo! 

Vemos o o _Ifder do Governo da Câmara, o 
nÓbre Deputãdo Luís Roberto Ponte, dizer que 
o Presidente deixa o Go~emo antes do teffipo. 
E nós lutamos tanto para dnco anos em nome 
do Presidente. 

Então, a população está perplexa com tanta 
falta de bom senso que existe. por aí. Todos 
falam e ninguém se entende. Vemos, por 
exemplo, a lei salarial, que ninguém entende 
o que é, porque se tem que atender a tantas 
exigências novas todo mês, que ninguém vai 
poder cumprir. 

Então, o povo está perplexo. O País não 
e;;tá ~m crise, não! O País ~$tá é corn perplexo 
o que vem ãcontecendo.·Essa~ a grãhde realiw 
dade, e essã tem_ sicj.o a nqs~a Juta, c:testa tribu­
na. Eu ta,nibém fic,:o perplexo, porque, rea}w 
mente, é difícil encontrar urn caminho. Nin­
guém quer nada, e surgem todos esses candi­
datos que estão ai. 

vemos, por exemplo, o paCto apresentado 
pelos .empresários. Que padó é esse? Que 
pacto é esse a1ja responsabilidade é do Exe­
cutivo e do Legislafívo? E'oS êrilpresáriOs, que 
responsabilidade têm? FiC:am de fará?" Quem 
é .que vende. as. mercadorias caras? Somos 
nós _ou .são ~~§ que fazem encarecer as mer­
cadorias? E11tão, todo mundo está perplexo. 

No Senado, já se- apresentou um pacto, do 
qual um dos eminentes defensores é o nosso 
líder, Ronan Ttto. Dizem os jornais que S. EJc' 
já quer que mude o Ministro da Fazenda como 
sol~ção. Ora, o PMDB já afundou o País e 
o Partido, com os seus· Ministros· da Fazenda, 
já levou a N:;tçãO -ao fundo do "buraco". O 
povo fica perplexo/ 

O Sr.: Rgnan Tito - Permite-me V. Ex' 
tun aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Vou, primei­
ro, ouvir o eminente Senador Mauro Bene­
vides; depois,_· terei imenso prazer em ouvir 
v. Ex' . 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Sena­
dor João Menezes, serei bem rápido, a fim 
de que esta Casa tenha oportunidade de ouvir 
o .aparte sempre oportuno e brilhante do emi­
nente líder Ronan Tito. Mas V. Ex' me trouxe, 

-há poucosTnstarifes,-à-COlação, a6 desenvolver 
o seu raciocínio de que todo o País está domiw 
nado pelo sentimento de perplexidade - eu 
não sei qual vai ser a condusão do pronuncia­
mento de V. Ext, e até estou perplexo com 
tanta perplexidade a que V. ~ se refere -
mas eu apenas quero dizer o seguinte: no que 
tange ao Presidente Ulysses Guimarães, que 
V. Ex' mencionou dentre outros presidenciá­
veis, o que S. Ex' fez foi, ã.nteCipandO-Se à 
proposta de Governo que está sendo elabo~ 
rada por ele próprio, com a colaboração de 

Waldir Pin!!s e de outros eminentes <:ompa­
nheiros, promover um enunciado de_diretrizes, 
de Jinhas mestras e de pontos básicos que 
~_alizarão a sua_ atuação 110 caso de chegar 
à Presidêndã da República. Nada mais natural 
do que wn candidato _ao voto majoritário apre­
sentar o seu pensamento de forma clara, níti­
da, de form_a transparente ao conhedmento 
da Nação brasileira. Daí que, no que se reJa cio-

- na ao Presidente CUysses Guimarães, não há 
por que V. E)c!i, nem qualquer outro brasileiro, 
demonstrar sentimento de perplexidade. O 
que S. Ex' fez foi guardar sintonia com o que 
tem feito e pre'gado ao longo da tantos élfl.OS 

de brilhante trajetória na vida pública nacional. 

O SR. JOÃO MENEZES - Muito grato 
pelo aparte, meu eminente amigo Mauro Be­
nevides. Mas meu discurso não deve causar 
perplexidade. Será que, por dizer a verdade, 
causamos perplexidade? Perplexidade é o que 
está acontecendo. Quero saber quais são os 
vinte mandamentoS da Bíblta, porque eram 
dez e agora são vínte! E está aqui em todos 
os· jornais "Cllysses anuncia os seus vintes 
mandamentos". Está aqui: vinte mandamen~ 
tos! Já vi críticas políticas, com a maior tristeza, 
comentando esses vinte mandamentos, que 
S. Exl' anunciou na TV contrito, como se estiw 
vesse rezando. 

Nós ficamos perplexos com tudo isso, por­
que o Dr. Ulysses é um homem realmente 
de responsabilidade e está sendo vaiado no 
Rio de Janeiro - 'Vaias afastam Ulysses do 
Rio"-, não consegue Ir adiante, segundo jor­
nais. Por quê? o que está acontecendo é qUe 
a população está perplexa com a falta de orien­
tação, com a falta de segurança que há no 
meio político. _ 

Vemos nesta Casa, que se pretende um tal 
pacto que não sai da conversa. E o coorde­
nandor do pacto é o nosso eminete Presidente_ 
Senador Nelson Carneiro. coitado! O que S. 
Ext vai fazer rie-sse pacto? S. EX' está aqui 
e não canses!-~~ ~justar linhas para trazer uma 
diretriz. Todo o povo brasileiro está e_sperando 
um homem que diga o que pode fazer, e faça, 
dizendo o porquê·e assumindo a responsa­
bilidade. Mas ninguém quer assumir, estão to­
dos só na conversa, esperando melhor oportu­
nidade. 

O Sr. Ronan 11to - Permite-me V. Ex' 
tun aparte? · · - · 

O SR. JOÃO MENEZES - Ouço, com 
prazer, o aparte de V. Ex' 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador João 
Menezes, dado o complexo momento poütic_o 
em que vivemo.s, no qual há senadores que 
se confesam perplexos, o Presidente Ulysses 
Çiuimarães apresentou tun duplex do Decá~ 
Jogo. Vamos _ver o reflexo que vai dar. De resto, 
fica também o nosso amplexo. Agora, sena~ 
dor, quem sabe se invei'ltássemos, por exem­
plo, um General para Presidente resolveria to­
dos esses problemas? Fica, agora, uma per­
gunta, uma vez (j:ue V. Ex' itã9 acredita em 
pacto, não acredita em acordo, não acredita 
em nenhuma concertação comandada pelo 
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Presidente do Congtesso Nacional, com todos O Sr. Mário Mala - Nobre Senador João 
os Partido~ e, dado que a situação se encontra Menezes, um Colega ao lado estaVa me infor-
bastante complexa, quem sabe wn General mando sobre a história dos Mcin4ameri.tos. O 
ficaria bem, inclusive com o casuísmo de ai- Dr. Ulysses chegou numa lojinha e perguntou: 
guns senadores apresen~do projetos já su- -'"Tem tá,buas de Moisés ái?" - "Tem." 
perados, isso veria a clarear o'=horizonte? Que - ... Quaritçl C:Qsta?"-:- "Custa dez."_: "Então, 
tal, senador? me dê duas." Daí nas~u a idéia d~ ampliação. 

O SR. JOÃO MENEZES_ Muito obriga- ,Mas, brincadeira à parte, nobre Senador_ João 
do. Sr. Seôªd.Qf, porque v. Ex" está-se traindo Menezes, V. ~ está perplexo, a Nação está 
em seu pensamento. falou em decálogo. -perplexa, nés todos estamos_ perplexos, por-
Quem tinha decálogo na campanha era 0 Ge- que, realmente, H. 
neral Lott. E, agora, V. EX' está falando em OSR.JOÃOMENEZES-Ericohireium" 
militar com a ]embr~nça do decálogo do Ge-- seguidor. 
neraJ Lott. V. Ex' está traindo~ sua consdênciã 
e achando também que, talvez, nós precise- O Sr. Mário Maia- ... depois de tantos 
mos é pôr um gene[!3.1 mesmo para isto funcio- anos voltar Jânio. Quadros a s~r p. fulcro, ser 
nar porque, como está, não funciona; como o centro das discussões e se ·.discutir, com 
está, não dá. v. EX', que é Uder do PMDB, seriedade, as propostas de Jânio Quadros, 
às vezes chega aqui e faJa em nome do Gover- neste momento, é- para ficarmos nós todos 
no. Não entendo mais nada, não entendo mais e a Nação perplexos. Agora, nobre Senador 
coisa alguma. Então, fico perplexo quando is- João Menezes, não respondo pelos outros 
so acontece. can~datos de que V. Ex' falou aí, n!Jm aglome-

0 eminente Uder Ronan Tlto está confes- rado de candidatos, numa balbúrdia de candi-
sando que s. Ex' está nci decálogo, que é datas que não têm programas, que não sabem 
0 que fazem os militares, como fez 0 General o que fazer, não sabem o que irão [e;,._~_er. Não 
L.ott, e s. Ex' quer de nOvo.-·Quem· sabe se respondo pelos outros, mas falo pelo- candí-
S. EX' não está traindo 0 coração e dizendo: dato do meu Partido, que acabamos_d_e esco-

Entretanto, _o Engenheiro, o Engenheiro e 
ex-Govemadordo __ Rro d.eJéllleiro, meu amigo, 
Leonel de Moura Brizola, também está fazendo 
-com· que fiquem~ perplexos: proc-ura con-

- versar com o Sr._ Senador Affonso Camargo, 
_ex-Ministro ~os Tré!ilsportes do.atuaJ Presiden­
te José Sarney. Então ficamos perplexos. Se 
S. St procurasse aglutinar o PTB, tudo bem, 
mas ·prõcuraro= Senador "Affonso Camargo e 
outras pessoas do mesmo jaez,então, S. S• 
realmente nos deixa perplexos nobre Senador 
Mário Maia. Tudo ISso-está acontendo ;:ti, Q).ler 
queira ou não, essa é a. reãlidade .. 

-o Sr. Mário Mala- Senador João Mene­
zes, não está proibido o diálogo corh todos! 

O SR. JOÃO MENEZES - Vê-se que 
·. é uma brintãdei-ral Po.r .exemplo, o exMPresi­
dente Jânio da Silva Quadros o que prop6e? 
Que se faça um plebiscito para saber, na próxi­
ma eleição do dia 15 de novembro, se será 
presidencialismo -ou parlamentarismo. 

Ora, isso--é brincadeira! Acabamos de votar 
a Constituição, onde ficou estabelecido o regi­
m~_ de governo. 

O Sr. Mário Maia -.AS., concordo com 
v. Ex' "Vem cá, Leo, chega Leônidas". É issO que lher, ontem, em memorável convenção. Te-

. S. Ex' está querendo que aconteça, que é o mos programas para 0 BrasiL 0 nosso candf- -O SR. JOÃO MENEZES - No entanto, 
que o povo está começando a querer, porque, dato, nossO Uder, tem se expressadO através já aconteceu. Muitos Srs. senadores opina-
quando vai à mercearia, quando vai à loja, dos órgãos de comunicação: televisão, rádio, ram, aizeildo: "Não, vamos implantar o paria-
quando vai ao Shopping e vê que os preços imprensa escrita, o que pretende fazer. Já tem meiitariS"ftlõ".-- -
subiram 30; 40; 50% e o salário dele não subiu as diretrizes básicas do que fazer com a dívida Quér dizer, tudO isso é um obstáculo. Nin-
nada, começa a querer outra coisa, começã___ externa; como fazer a reforma agrária, como guém quer-nada! Tudo isso está errado! Esta-
a achar que está n.lim. Está todo o mundo tratar a Educação e a Saúde ri.o País. Todos- mos caminhando para o caos! 
reclamando, os problemas fundamentaís que nQs aflígem O Senador Marconde.s. Gadelha, meu ami-

E, p-ãra mim; talvez para a perplexidade dos - atualmente 0 noS:so candidato tem tido opor- go, Uder do PFL, disse: "Não, o caminho está 
Senhores, o fato pior que existe é este relativo tunidade de declarar cQmo f~er, ~rbajmente, aberto para ·a . .paramentarlsmo porque falei 
ao estômago, é este que se está tomando wn etêmsidotranscritasassuasi_déiaseoprogra- com o Presidente!" Que negócio é e5sel O 
fato de perplexidade, que ninguém está to- ma do nosso PartidO. Agora, nã9_ternos abri- Presidente não disse nada disso. O Presidente 
mando ern c: anta. A situação está-se tormmc:io _ gação de fazer tudo classicamen~, bonitinho, fel geStões no sentido da permanência do pre~- · 
~da vez. mais clificil, porquê os orçamentos ~a--programa ir para a Convenção, depois da sidencialismo, não vai querer, agora, mudar 
familiares -estão todos ultrapassados. N6s ain- Convenção puxar do bolso um papefório com o regime de governo para o parlamenta"rismo. 
da podemos aumentar esse orçamento por dez, Vinte, trinta ou quarenta mandamentos Não pode serl 
semana, por quinze dias, mas a malon·a do e ler_aquele programa todo de GOverno, que É 

é dá · f · • á O Sr. Mário Mala- verdade! Dar aten-povo brasileiro não pode fazê-lo. E isso nos o_ SSlCo,quesetem e1toa1,masnapr tica 
nao- se 'az nad rão ao Sr.Jânio da Silva Oua. . dros •. a esta altura levará a que situação? A que ponto nos carre- 1

' a. 7 

dos acontecimentos, é mesmo uma piáda. 
gará isso? A que ponto nos levará? Enquanto o SR. JOÃO MENEZES _ Muito abri-
isso, nós estamos, aqui, a fazer reuniões de gado. O SR. JOÃO MENEZES -Então, tudo 
pactos que nãÓ saem conversas, reuniões de isso -é uma_ piada. 
c:oisas como essas, que não adiantam coisa O ~r. Mário .M_aía· _:_:Agora, 0 !)osso ·candi- · Vemos, por exemplo, com relação à política 
nenhuma e que não refletem nada. dato, Senador, tem um passado de adminis- econômica, no que sé refere ao pacto social, 

Nenhum desses candidatos que estão aqui tração, Com experiênéia como PrefeitO e Go- dos empresários, o que é que propõem de 
fez qualquer coisa. vernador do_Rio Grande do Sul, c:9mo Gover- --novidade? Nenhuma! Vender as empresas es--

Teni.õ$ um~exemplo agora- já que s. EX' --nadar do Rio de Janeiro, e, portanto, ele tem tatais! Grande novidade! Garantia da dívida 
!·~• :-~· · ,...,., d"ff il d interna! É bnn" cadeiral. e~~ou em multar-, a s1tua:r<o 1 a os milita- um passado de lutas e tr_abafho, ·a sua vida 
res, porque eles não têm condições de fazer _ é tr?Jnsparente, é cristalina, -para que-0 povo Então, alguém assume a Presidência daRe-
greve, uma vez que a Constituição cidadã não brasileiro, através do seu trabalho fecundo do pública sem assumir a gararitia dit dívida inter-
permite, a Coristituição não permite que fa- seu _passado, possa ter esperança no fuÍ:uro na? Terrcque- assumir! Tem que ser assim!~ 
çam greve. O que acontece? Então defasados como qm dos candidatos que não ~rtence É brincadeira de cri~çal É o que se está fazen-
nos seus vencimentos, estão defesados no seu ao ~oi daqueles que_ v. EX disse ser uiria bal- do com a eleição_ de Presidente d;:;~._República! 
dinheiro. E somos o-s responsáveis pelo que búrdia de candidatos, Acho que todos são dlg- Não pode ser assimt 
está acontecendo. Esta é a granÇ.e reaJidade nos~ _t~l!\_ seus programas, são respeitáveis. É 0 pactol 
da qual nenhum de nós pode fugir. Não ~erá mais um candidato, c:olocado dentro Os homens do comércio vieram também 

d I• 1 trazer um documento. O Sr. Mário Mala_ Permite v. Ex' um a mesmapo 1tica, que vai resover_os proble-
Rn::.rte? mas caóticos a que v. Ext e tantos outros têm O que eles trouxeram? Um documento di-
-r- feito referência. - -- zendo que a _despesa com os serventuários -

não pode passar de 65%. Está aqui escrito. 
OSR.JOÃO.MENEZES--:-Muitoobriga- Como, tat'nbém,:já está escrito na Constitui-

. do, eminente Senador Mário Maia. . ç~o. 
O SR. JOÃO MENEZES -Tem V. EX' 

o aparte. 
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O Presidente da Fiesp, Sr. Mário Amato, que 
todos nós conhecemos, cada dia diz uma coi­
sa. Deveria assegurar que não vão aumentar 
os preços das utilidades, que cabe a ele deter­
minar. Ah! [sso ele nao vem dizer. E o que 
é que eles propõem? Temem que' aconteça 
no Pais o que aconteceu na_Argentina. Mas 
meu DeuS! Isso é novidade? Alguêm está pen­
sando que isso não pode acontecer? Pode 
acontecer! Isso não é novidade alguma. O que 
eles deviam era se juntar e dizer: -"Não! Nós 
vamos cooperar. Nós não vamos aumentar 
os preços durante seis meses. N6s vamos sus­
tentar isso. Nós vamos diminutr nossos lu­
cros". Aí, sún, era cooperação! Mas vir propor 
medidas dizendo que o culpado é o Congres­
so, o culpado é o Poder Executivo, ahl não! 
Isso é brincadeira e não pode continuar de 
maneira nenhuma assim. Verificamos, então, 
a essa altura dos acontedmentos, que a gran~ 
de novidade será a volta para o Parlamen­
tarismo: 

O nosso Presidente, Senador POmpeu de 
Sousa, muito amigo do Sr. Jânlo Quadros, 
escreveu sobre ele dois livros, um deles "Bilhe­
tinhosa Jânio". Conta várias histórias. EXIstem 
no livro coisas muito interesantes. Agora, vem 
o Sr. Jânío Quadros e dii:: - "A solução para 
o País é fazer wn plebiscito no dia 15 de no­
vembro para verificar a se é parlamentarismo 
ou se é presidencialismo." 

Meu Deus do céu! Onde estamos? Iss_o está 
em todos os jornais, como se fosse um dog­
ma, como se fosse uma coisa que todo mundo 
iria aceitar, que ele estivesse dizendo uma no­
vidade. 

Diz que é predso acabar com a corrupção, 
que precisa seriedade e punir. Mas isso _tudo 
estamos falando todos os dias e a todos os 
dias está acontecendo isso, não é preciso di­
zer. 

É verdade que a gente fica perplexo quando 
acontece um caso como-da Bolsa de Valores. 
Devia colocar-se todo o mundo na cadeia por 
se estar negociando com papel sem dinheiro. 
Então, estamos perplexos. A Nc1ção está per­
plexa. Nós, políticos, sorriOs reSponsáveis e 
temos que assumir essa responsabilidade, to­
mando uma providência, um caminho. Por­
que se não assumirmos a responsabilidade 
e ficarmos nessa conversinha de sala, cada 
um querendo ser mais inteligente do que o 
outro, não propondo nada de novo, vamos 
acabar com essa democracia que está aí, que 
implantamos. 

Somos os_ únicos respOnsáveis por esse es: 
tado caótico em que está a democracia brasl-_ 
!eira! Não criamos nenhum _mE!io para ajudar· 
a melhoria isso. 

O Senhor Presidente da República, José 
Sarney, tem feito tudo para atender aos recla­
mos deste Congresso, mas ficamos pérplexos: 
quando O Presidente atende o que o Con­
gresso quer, o Congresso rejeita! 

O SR. JOÃO MENEZES - Então, ei!á 
tudo fora do ar. A população não entende na­
da. Aqui passamos o tempo dízendo que o 
Presidente da República tinha que reduzir as 
despesas, que tinha que reduzir seu orçamen-

to. que tinha que colocar o orçamento dentro 
do que recebe, e as primeiras medidas que 
Sua Excelência manda para cá o que o Con­
gresso faz? Derruba. Ainda aqui, um represen­
tante do PDT, meu eminente amigo e grande 
inteligência, que é o Senador Mauricio Correa, 
apresentou projetos para acabar com tudo 
que o Presidente da República tinha feito, para 
diminuir as despesas, para fazer com que a 
despesa e a receita ficasse de acordo com 
o. orçamento. Então, vemos que essa é a razão 
pela qual a população está perplexa, e é só 
no que o Sr. Jânio Quadros tem razão: é quan­
do díz que a população está perplexa. Está 
realmente perplexa com o que está aconte­
cendo. V. EX' permite qt.ie eu dê um aparte 
ao nobre Senador? 

O SR. ~IDE!'ITE (Pompeu de Sousa) 
- Nobre senador, o tempo de V. EX' já se 
esgotou há_ cincO rriinutos. Há numerosos ora­
dores inscritos, e eu riãO "gostaria de prejudicar 

- os outros inscritos. 

QSR.JOÁOMENEZES.-MasetJteoho __ _ 
vinte minutos, Sr. Presidente. 

OSR. PRESIDEN1E-(Pompeu de Sousa) 
- Eu gOstaria que V. EX' deixâsse a perple_:­
xidade para depois. 

O SR. JOÃO MENEZES- Eu tenho vin· 
te minutoS. Ainda estou derítfo dos Vint~ mi­
nutos. 

O SR. PRES~ (Pompeu de Sousa) 
-O tempo de V. EK" já se. esgotou há cinco 
minutos. . , . y-- • • • • • 

O SR. JOÃO MENEZES- Ainda estou 
dentro dos vinte minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
..,..... O horário de V. Ext está aqui anotado pela 
Assess_oria da M_~sa. 

O SR. JOÃO MENEZES - É engano, 
estou perplexo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não Senhor, a Assessoria da Mesa anotou_ 
o tempo e o relógio- é inflexível. O Senador 
leite ChaVes será o-di'adõr Seguinte e terá-_ 
a pãlavra em seguida. 

O SR. JOÁO MENEZES - Estou gos· 
tando de ver a energia de V. Ex" 

O SR. PRESIDENTjl (Pompeu de Sousa) 
- EStou aqui parà defender os outros orado-

-res -qUe-e5tã6 insCritoS e 'que têm direito de 
usar ã palavra. 

O SR. JOÃO MENEZES - Eu sei. V. 
EX' tem sempre deferidido !sso, V. fr é um 
grande defensor, sdbretudo daqueles que V. 
Ex'- quér -que fale muito. 

O SR. PRESIDE!'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Não Senhor. Defendo o seu direito, como 
deferi.dó o-difeifo -de-todOS. Não cometa injus­
tiças corri ~ Mesa. N~o é Verdade. 

O SR. JOÃO MENEZES·- Não estou 
discutindo com V. Ext, estou apenas assina­
lando o fato. 

O eminente Senador Leite Chaves até já 
resolveu não dar o aparte diante da energia 
de V. El<' 

Mas vejam, Sr. Pregjdente, Srs. Senadores, 
reaJmente,ficamos perplexos até com a ener­
gia do in,eu PreSidente, meu ·amigo qlle já 
está zangado. Sabemos que a hora passa. Pelo 
meu relógio não passar<Hn_ ainda os vinte mi­
nutos. Mas S. Ex' disSeqUe tem, então vamos 
terminar. Fazemos maiS uma vez, um 3pelo 
aos Srs. Políticos, sobretudo aos homens do 

_ Senado e da Câmara, para que tomem uma: 
posição no sentido de realmente acabar com 
esses interesf"'S pessoais, individuais, e esco­
lham um cidacão que tenha o respaldo popu­
lar e possa, sobretudo, atender ao que o País 
precísa, que por Ja trazer o equilíbrio-e a or­
dem. Não podemos atender candidatos que 
não dizem nada, que não têm programas, não 
têm meta. 

Tem os que ter uma pessoa séria. Os brasi­
leiros têm que se convencer de que precisam, 
na realidade, fazer algurria coisa. E esta algu­

-ma coisa será despir-se dos interesses pes­
soais e procurar um caminho, para sairmos 
desta situação econômico-financeira difícil e, 
sobretudo, da crise sociãl Que nos _está afogan­
do, a cada dia, a cada hora e a cada momento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. pela bon­
dade e simpatia de V. Ex!' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DlSCilRSO PRON{[f'jOADO PELO SR. 
LEITECHAVES!'ftiSESSÃODE26'6·B9~ ~ 
E QUE, ENTREGUE A RE'v1SÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTE· 
R!ORMENTE. ~ 

O SR. LEITE CfiA VES (PMDB- PR. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.}- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em artigo de ontem, na Folha 
de S. Paulo, o cineasta Arnaldo Jabor, respon­
de às críticas violehtas de Paulo Francis acerca 
do cinema nacional. E disse, então, a cineasta 
Arnaldo Jabor que é muito difícil fazer cinema 
no Brasil, sem verbas, e que seja ajustável 

-à realidade externa, onde as formas intencio­
nalmente são outras. E disse que seria tão 
dificil, que o próprio Paulo Francis, viveri.do 
nos Estados (Jnidos há muito tempo, jamais 
seria capaz de escrever um artigo no The New 
York Times. Isso eu fiz como intróito." 

Mas, Sr. Presidente, há um trecho da matéria 
que serve para esta realidade que estamos 
vivendo no Brasil: é essa descrença, inclusive, 
em candidatos. 

Recentemente, escrevi um artigo, publicado 
no Jornal de BmsDia e no O Estado de S. 
Paulo~ dizendo. o seguinte: "O Collor de Mello 
tomou~se um SimbOIO de contrariedade dessa 
realidade. E dizia que o Menem, na Argentina, 
também se tomou um símbolo contrário à 
realidade Argentina, s6 que lá os argentinos 
pretendiam escapar daquela realidade social 
para refugiar-se num passado peronista, de 
saudosa memória, em que eles foram fortes 
economicamente, dispuseram de melhor con­
dição de vida e, imatlJramente, embora sendo 
um povo mais Cu1to do que o nosso~ procuram 
sonhar com a volta do passado que não se 
repetirá. , 
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Então, aqui o Cãllor se tomou - bem ou 
mal- o símbolo de violentação dessa realida­
de. E ele passou a ser 8 expressão maior da 
preferência nacional. E o que leio exatamente 
reflete este sentimento nacional 

O que diz o Jabor a certa altura do artigo? 
Diz o seguinte: 

Odiamos a própria face. Narcisos ao 
contrário, atacamos qualquer imagem. 
Não queremos mais imagens nossas; só 
do que não somos. Desejamos a hiperin­
flação como os sacrificados astecas dese­
javam o punhal. Desejamos o caos como 
bálsamo, queremos a morte nacional co­
mo um alívio, que venha, que venha, com 
as queimadas, as motosserras, os milita­
res, os índices 'de 1.000% ... Quetetnos 
a verdade_ da morte, _como baleias se sui­
cidando ... Releia, PF, o "Mais além do 
Princípio do Prazer" e você verá o porquê 
deste louco desejo de auto-aniquilamen­
to. Sabe por que nós os cineastas ficamos 
arcaicos, incômodos? Porque fazemos fil­
mes. Pura e simplesmente, sejam bons 
ou ruins. O "fazer" já é angustiante, já 
irrita, porque o fazer vem com todos os 
defeitos do país que não queremos mais 
ver ... 

Na realidade, o que se quer hoje, Sr. Presi­
dente, é tudo o que possa mudar isso, Quando 
se escolheu Collor- e essa tendência poderá 
prevalecer- é porque embora um moço que 
não oferecesse novidade alguma, já que foi 
resu1tado da geração dessas lideranças com­
prometidas, ele soube se impor, soube setor­
nar um símbolo dessa mudança, ainda que 
indefinida. E eu dizia que como símbolo ele 
passou a ser objeto de atração; como ídolo 
da televisão, assumiu as preferências, e se_ ele 
se tomar mito, inexoravelmente ganhará a elei­
ção. 

O pessoa1 não acredita que ele possa me­
lhorar, porque o que ele pode fazer? Instituirá 
o ministério plúrima, sem identidade ideoló­
gica, demitirá alguns marajás e nada mais po­
derá fazer. Mas o pessoal está jogando no que 
ele poderá ensejar com a mudança desse qua­
dro nacional. Há uns cinco anos, a um Prêmio 
Nobel em trânsito pelo Paraná, se perguntou 
o que iria ocorrer no Pais efn razão da crise 
econômica e social emergente. Respondeu 
que nada de anormal. "Aqui não haverá revo­
lução". E o que ocorrerá? Indagaram? Ele res­
pondeu: "O brasileiro não é i:! e fazer revolução, 
ele rouba quando está sob pressão".lsso dito 
por um Prêmio Nobel. Então o funcionário 
rouba o banqueiro, o banqueiro rouba o clien­
te, o cliente rouba o fisco, rouba-se na cidade, 
rouba-se na repartição, rouba-se na BoJsa e 
agora até no Con·gresso, como ocorreU com 
o !PC. Essa a respOsta do Prêmio Nobel. E, 
se notarmos, é urna roubalheira generalizada. 
Não creio que o nosso povo tenha essa ten­
dência, mas é ao que se está asistindo. Há 
Uflla roubaJheira generalizada que se tomou 
uma arte permanente. Não esqueçamos que 
no Brasil o Pe. Vieira escreveu a obra, se não 
me_ falha a memória, a "Arte de Roubar". 

Então, superada essa fase, a certeza de que 
nem o roubo resolve as situações particulares, 
leva o pessoal a votar em qualquer candidato, 
que crie -o 1rhpãcto para que isso tudo seja 
mudado, destruído, ainda que sobrevenha o 
pior. Na sua concepção e ansiedade, nada 
é pior. 

Os nossos candidat9s nem representam 
novidades e tampouco se esforçam para ex­
pressar algo novo. E começo_ pelo meu pró­
priO candidato, homem honrado, o Presidente 
Ulysses Guimarães. Alguem é mais honrado 
e_dignó- do que S. ~ Esta Casa ou o País 
poderiaJevantar uma dúvida sobre S. Ex', com 
tão longa carreira? Mas. depois de muito esfor­
ço, vem o Presidente Ulysses Guimarães e 
apresenta a Lei das XII Tábuas, que me parece 
màfs antiga do que a de Moisés. 

Não há um esforço de mudança, mesmo 
qüe o momento a recomende. Ao próprio Na­
poleão, quando estava em Santa Helena, aos 
47 anos, escrevendo _suas memórias, pergun­
taram se o seu filho o haveria de substituir 
no trono da França. Ele respondeu que nem 
e1e teria mais condíções de substituir a si mes­
mo àquela altura, "porque todos nós somos 
produtos das circunstâncias", 

Sr. Presidente, há situações em que_ os ho­
mens são capazes de interpretar as ctrcunsw 
tâncias e mudar os fatos. Vejo com muita tris­
teza o candidato à Presidência da República 
pelo nosso Partido- um grande Partido, que­
rendo se engajar, mas que pode se desapontar 
a qualQuer momento- cercando-se das mes­
m<!S pessoas que não trazem novidade nenhu­
ma. Assim, nem o próprio Partido pode empol­
gar-se. 

É a velha questão do "Clube da paire". 
Quando S. EX' vai a Foz do Iguaçu fazer uma 
palestra para prefeitos, são as mesmas pesw 
soas, os mesmos nomes que o acompanham. 
As informações que recebo dos meus compa­
nheiros sãO de que eles não vão, porque não 
há novidade a ser vista. O pior é que ele coloca 
entre os convidados inimigos nossos, inimigos 
de um passado ainda não esquecido, o do 
regime militar, da opressão. 

Aquele ex-Ministro da Saúde e ex-Gover­
nador da Bahia é uma figura constante. Lem­
browme de que, quando era ele Governador, 
o Deputado Ulysses Guimarães foi fazer um 
comíciona Bahia; a Polícia colocou os cachorw 
ros em S. Ex' Cachorros enormes, bem nutri­
dos~ lembro-me dessa cena. E o Sr. Roberto 
Santos assumiu a responsabilidade pessoal 
pelo ato. No entanto, esse homem se tomou 
de amores pelo Deputado ülyss-es Guimarães. 
É o seu porta-voz constante, o seu "scort" 
de campanha. 

Vejo que, a esta altura, o Deputado Ulysses 
Cuimarães parece que não quer ganhar a elei­
ção: S. fr quer""cafuné'', agradO de entarde­
cer. Não é possível! Trata-se de um partido 
desejando uma fase nova, desejando uma fia­
ma para se aquecer e fica amortecido, inclu­
sive, nas suas bases, que permanecem firmes. 
E outros candidatos também não apresentam 
novidàdes. E o pior, Sr. Presidente, é que nin­
guém tem obrigação de trazer novidades: por-

que ninguém cria tudo. Porque Deus nunca 
dá todas as virtUdes a um só homem. Mas 
tem-se que fazer um esforço, quando não há 
séquer esquema, 
_Então, o Sr. Collor de Mello aparece como 

um expoente de novidade. E quem sab_e_ se 
ele não irá mudar isto? Não porque tenha con~ 
dição de imprimir mudanças, mas porque 
possa ensejá-las exatamente pela sua incapa­
cidade de as fazer. 

O _ _ri_osso Partido, por outrCdadO - fui o 
primeiro Senador-do PMDB de" pois da Revolu­
ção de 1964-foi comprometidO pelas velhas 
táticas pessedistas. O PSD do passado. Então, 
OS homens_ ficam nos cargos-chaves, não os 
deixam, usam de toda artimanha para neles 
permaneçer e assim envelhecerem o Partido. 

Quando os nobres Senadores manifestam­
se intranqüilos com esse quadro real, com 
uma apatia relativa em face da permanência 
da situação, ainda que outro Presidente venha 
a ser eleito, têm razão para isso. Há razão para 
isso~ um clima de relativa estagnação. 

Eli.tãO, -o-sr. Arnaldo Jabor diz que há no 
País um desejo suicida, como baleias que se 
reúnen para morrer na praia. Descobri que 
quando_se prefere o Sr. Collor 4e Mello não 
porque ele possa fazer alguma ·coisa, é porque 
ele pode, inclusive, ensejar o sentimento de 
morte de tudo isso que estamos vivendo. 

O Sr. Mário Mala- Permite V. Ex_f um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES-:- Ouço com todo 
prazer V. Ex'. 

O Sr. Mário Maia- Em verdade, nobre 
-senador Leite Chaves, V. Ex" está fazendo urna 
análise serena da perplexidade nacional, para 
usar o tenno do nobre Senador João Menezes. 
No nosso pensamento, também isento, numa 
análise desta_ situação, _definimos este candi­
dato que apareceu, que está sendo polêmico 

_ e comentário de todas as rodas de todos os 
meios de comunicação; é obrigatório se falar 
nele, é assim uma espécie de um fenômeno 
inusitado do inconsciente coletivo nacional. 
Depois de tanta frustração o povo passou real­
mente órfão do uso da liberdade por uma 
período muito longo -duas décadas e alguns 
anos -_ com as liberdades subtraídas, sem 
poder se manifestar. Depois, veio a fase da 
transição e tivemos uma ansiedade - todos 
nós, V. Ex' os que estão aqui, Chagas Rodri­
gues, Os que sãO can:Udatos, a maioria dos 
candidatos de hoje, Leonel Brizola, Ulysses 
Guimarães, Mário Covas, Lula- fomos todos 
nós juntos, às praças públicas para Ver Se o 
Cõhgresso se sensibilizava para se interrom~ 
per mais rapidamente o precesso autoritário 
e se passar para a normalidade democrática 
através das eleições "Diretas Já". Naquela 
época, em 1984-e n6s já estamos em í 9S9; 
são passados 5 anos - e até agora ainda 
não ocorreu; vamos ver se ocorre agora em 
novembro. Então, houve essa frustração, e o 
Congresso não aprovou a célebre Emenda 
Dante de Oliveira propondo eleições diretas. 
Em seguida, o povo ficou frustrado. Depois 
veio a esperança com Tancredo Neves. Todos 
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nós nos conv~mcenmos que o Colégio Elei­
toral era uma situação espúria, mas nós devía­
mos usar o próprio raciocínio do Dr. Tancredo 
Neves. S. EX e o nobre Deputado Ulysses Gui­
marães me .convenceram, penosamente, por­
que eu estava disposto a não ir ao Colégio 
Eleitoral porque o considerava impróprio e es­
púrio. Entretanto, terminei indo a ele como 
uma nova esperança. Houve a frustração da 
morte de Tancredo Neves. Conhecemos a im­
plantação da Nova República, com a posse 
do nosso ex-colega aqui do Senado, homem 
digno, um brasileiro ilustre _que, também, se 
esforça para dar conta do recado, Sua Exce­
lência não conseguiu- dizem que não estava 
preparado para isto - mas não sei se a culpa 
é de Sua Excelência oy de todos nós- Con­
gresso e os Partidos políticos que o abando­
naram. Havia uma aliança dos grades Partidos 
para dar sustentação ao seu Governo. Fratu­
rou a aliança e não se sabe hoje quem é o 
culpado. Mas vamos ser justos: eu sou adver­
sário do Senhor José Sarney, partidariamente 
e não pessoalmente, mas procuro ser justo. 
Realmente, de todas essas coisas nasceu esse 
querer, essa preferência do povo pelo desco­
nhecido, mesmo que esse desconhecido seja 
um desconhecido para um precipício para a 
morte coletiva das baleias ou uma_ catástrofe. 
Então, o povo está querendo isso. Vamos fazer 
wna aná1ise, nobre Senador. O escOlhido não 
é - se nós fizermos uma aná1ise mais pro­
funda - a figura própria para isso, porque 
ele também é um político como nós;_ tem um 
passado político, foi deputado da ditadura; aju­
dou a sustentar a ditadura;_ foi prefeito biônico 
da sua cidade, foi governador e não corre­
ponde, segundo os informes. Parece que essa 
esperança -aí é que está a coisa - a mídia 
nacional pintou a figura, po1iu, quer dizer, deu 
embalagem c_olortda, o envolveu com uma 
caixa bonita, com fitas ç_oloddas,__g_m_se preo­
cupar com o conteúdo, com o que está dentro, 
lv:J passo que, se nós analisarmos a vida de 
outros candidatos, vemos que são vidas den­
sas, de prestação de serviços._ como V. EX' 
tem como referência o próprio candidato do 
Partido de Y. Ex' nós esfafnos, também, aflitos 
e angustiados, porque a figura escolhida para 
corresponder a essa expectativa, a essa ansie­
dade, a essa preferência pelo de_sça_nhecido 
ê uma figura que, se nós analisarmos mais~ 
é conhecida; ela é muito conhecida com todos 
os vicias, com todos os andrajos das ineficiên­
ciaS polfticas a ctUe nós, aqu~ fazemos críticas, 
no Congresso Nacional. De modo que, a ir 
para o desconhecido dessa maneira~ ÇQJD 
wna figura que não corresponde à bandeira 
verdadeira, eu prefiro ficar com ·a nosso-candi~ 
dato, o candidato, do nosso Partido, que pode 
ser um homem polêmico, mas tem 40 anos 
de vida pública crtstalina, transparente; e se 
ele não fez muito, na verdade, o que fez pode 
ser paradigma para, eliminando as dificulda­
des, e com maior ~oder, oferecer ao Brasil 
-quem sabe-esses caminhos que estamos 
procurando. Muito obrigado a V. Ex" 
O SR. LEl"IE CHAVES- Então, o Pais está 
tomado de_ um sentimento de morte. Quer 
dizer, o J abor, nessa parte, parece que retratar 

o sentimento nacional, quando falava a res~ 
peito de cinema. Acho que a única coisa a 
fazerMse de imediato seria a solução da .dívida. _ 

O Brasil é um moribundo_ que está sangran­
do, que está fornecendo sangue; qUando eu 
falo e~_m9ribundo, não me refrro ao País que 
é pujante, mas a esse tipo de regime, a essa 
situação que se criou em razão cfd dívida exter­
na. Então, só temos uma coisa a fazer: sustar 
o pagamento da dívida Nós, nesses três dias, 
estamos pagando 2 bilhões de dólares, e este 
ano haveremos de pagar 17 bilhões de dóla­
res. Se sustássemos seu pagamento durante 
dez anos seriam 170 bilhões de dólares; 170 
bilhões de dólares dariám p8ra refazer este 
País. Outros horizontes lhe seriam traçados. 

Mas tem algum candidato que tenha "peito" 
de dizer isso? 

Teffios um Projeto, que está em andamento 
nesta Casa, congelando a dívida pública exter­
na por d~z _anos, e estabel_ecendo um prazo 
de mais de dez anos para o pagamento. Em­
bora seja política a motivação, os fundamen­
tos do meu projeto são juridicos. Não há Corte 
que_ não assegure ao Pa:ís a aceitação da sua 
tese. E eu já disse uma vez: em- que se funda 
esse meu projeto, juridicamente? 

Primeiro, na fOfça maior, porque ninguém 
~obrigado ao impossível. O Brasil não pode 
pagar essa divida a não ser com o sacrifício 
do seu povo, daS- suas classes mais pobres, 
das crianças brasileiras, e num detenninado 
instante Tancredo Neves disse isso. Es-se é 
um_ arguiT'!_en~o jul)dico inafastável. A força 
maior é excludente do compromisso de qual­
que·r contrato. JuStifica, por conseguinte, a 
prorrogação. 

O segundo: as cláusulas que são osciláveis. 
Diú1-lei que toda a vez que se faz um contrato 
e uma das cláusulas contratuais ou todas clas 
ficam ao arbítrio de uma das partes, é nulo 
ou arlulável q ajuste. Então, esses _jl,lros se 
elevam na conveniência dos banqueiros. Bas­
ta que eles retirem dinheiro _do mercado para 
que os prestanlístas procurem mais dinheiro, 
e então as taxas internacionais se elevam; ele­
vam-sê-o prime rate e a libor, as taxas bancá~ 
rias da fnglaterra e dos Estados Unidos, res­
pectivamente. Já_ houve caso_s em que, de um 
dia para o outro, pagamos duas vezes mais 
uma prestação pela elevação artificial. 

A terceira é excludente, de ordem constitu­
cional. A Constituição criou uma comissão, 
com pfaio de ·urrf ano, para estudar a forma­
ção da dívida, dizendo de logo que a Comissão 
teria o direitO_ d_e_levar para os tribunais aqueles 
que foram responsáVeis pela sua formação, 
.desde que agindo com culpa ou dolo. 

Ora, -se a cüvida é, em prindplo, ilegítima, 
se sobre ela a Constituição-levanta suspeita, 
como continuamos a pagar os juros de uma 
dívida tão suspeitosa dessa natureza? Mas os 
candidatos não falam nisso, nem o próprio 
Fernando Collor. Não há homem neste País, 
hoje, que possa ter uma palavra que afronte 
um banqueiro ou que pos~a afronta{. os gran­
des conglomerados econômicos, náilusão de 
que eles possam contar com-_esse apoio. Co-

mo eu já disse, há um conluio entre o sistema 
financeiro interno e o externo, porque o sisteR 
ma financeiro interno, hoje, é um mero repas-
sador do externo. · 

O Sr. Mário Maia - Permite mais um 
pequeno aparte pafa a citação de- V.. ~ 

O SR. LEITE CHAVES -Rapidamente, 
porque o Sr. Presidente me repreende. 

O Sr. Mário Maia - Serei bce_ve. V. EX 
disse que nenhum candidato propôs isso, mas 
devo dizer que o nosso candidato, _o Gover~ 
nadar Leonel Briz_ola, tem colocado insistente­
mente que um dos pontos fundamentais do 
seu Govem~ será imediatamente a revisão da 
nossa dívida externa, e wn levantamento con­
creto do que devemos, o que· é juro e o que 
é capital d.evedor. De modo que isso tem sido 
colocado insistentemente pelo candidato dõ 
nosso Partido. 

O SR. LEITE CHAVES- Talvez por isso 
não o estejam entendendo. A revísão tem uma 
conotação moral e jurldica completamente di~ 
ferente. A suspensão do pagamento é mora­
tória, e quando por meio de lei, moratória legal, 
esse é o termo, Primeiro, o candidato que se 
comprometer no Pafs em fazer isso terá o meu 
apoio fmdediato, seja de qualqUer partlâo;-por­
que antes de ser eu do PMDB, de ter compro­
misso ·com o seu candidato, tenho o compro­
misso com o País, e sei que o que está acaban­
do com este País é a dívida externa, o paga­
mento de seus juros. 

Um país que não tem condições de concluir 
uma ponte, que não tem condições de recons­
truir um barraco, uma vila ou uma favela, pa­
gar dezessete bilhões de dólares por ano, é 
muita coisa. · 

E esta Casa silencia Sobre tamanha calami­
dade. Quando a decisão é legítima- os Esta­
dos Unidos mesmo, na Guerra da lndepenR 
dênda, não pagaram ~ua dívida com a lhgla­
terra. 

Então, o que existe [ealmente, no País, é 
esse receio, essa paparicação, esse compraR 
metimento, essa subaltemidade ao poder eco­
nômico._ 

O Sr. Afonso Sancho- Nobre _Senador 
Leite Chaves, permite V. EX' um aparte?· 

O SR. LEITE CHAVES - CÔm todo o 
prazer ouço V. Ex'-

0 Sr. AfonsO Sancho- Nobre Senador, 
se a salvação fosse a moratória, já devíamós 
ter sido salvos no te_rnpo do nosso ilustte e 
saudoso Ministro Dilson Funaro. O que ocor~ 
reú;-Senador? As nossas exportações caíram 
para apenas 1 O% do que estávamos expor­
tando. Alguém vai diz.er: mas não tem proble­
ma, pois encontraremos o comércio interno. 
Pergunto: e se não encontrarmos esse comér­
cio interno? E a mão-de-obra} O que vamos 
razer da quantidade de trabalhador desocu­
pado, porque a nossa exportação caiu? E co­
mo a nossa exportação caiu? Caiu, porque 
um país que pede, dedarada,mente, a moraM 
tória, não passa a merecer m_ais confiança lá 
fora. Então, não tem mais aquele fmancia-
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comissão da dívida. aquilate de sua ilegitimi­
dade. Então, só há um problema, no País, 
hoje, um problema grave, que é o pagamento 
da dívida, mais do que isso, o pagamento dos 
juros. Como disse, o Brasil é um agonizante 
e está sangrando. Mais do que perdendo san­
gue, ele perde albumina, aquele soro, que é 
um dos componente sangüíneos. 

Esse ·o--meu apelo-nesta-casa: ao-invés de 
ficar condenando milhares de coisa infunda­
mente, dizemos que há um caso. Concreto. 
O Senado tem o dever de, por lei, proteger 
as crianças brasileiras, os trabalhadores brasi­
leiros, o País, e salvar a democracia, suspen­
dendo por 1 O anos o pagamento desses jUros. 
O perdão é meta posterior. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
AUREO MELLO NA SESSÂO DE 
27-6-89 E Q{]E, ENJRE(J(JEÀ REVISÂO 
DO ORADOR, SERIA Pf.JBUCADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. AUREO MELLO (PMDB - AM. 
Para encaminhar.) -Sf.Presidente, o pedido 
firmado pelos nobres Líderes t~m. a seu rebo~ 
que, a promessa de que, amanhit, será matéria 
de mérito devidamente analisada pelo Plená-
rio. , -~ _ 

Sr. Presidente, nestas condiç_ões, airida den­
tro do prazo de fundonam_ento desta Casa 
do Congresso Nacional,,_ seríar_nos favor~ls 
a que a apreciação desta proposição fosse 
adiada, porquanto esta_ matéria é de alta con...: 
trovérsia, em que regiões_ bras_ileiras ~stãcrs_~ 
embatendo com o propósito da sua aprova­
çAo, sem que seja prejudicial a qualquer des-_ 
sas áreas~ -

Sr. Presidente, tenho recebido manifesta­
ções da Assodação ComerCial dO :Am~onas 
e das chamadas classes produtoras do meu 
Estado, com o objetivo de _que o pronuncia­
mento definitivo venha ªcontemplar a Região 
Norte. Ao mesmo tempo, as áreas do Centro­
Oeste e do Nordeste: nã_o querem, evide_n~-: 
mente, ser prejudicadas; sem que esse fator 
venha a causar desigualdade nessas grandes 
áreas brasileiras. Razão pela qual, Sr. Presi~ 
dente, se, de fato, há esse Comprólnetimento 
da Mesa de que, amanhã, ou no máximo de­
pois de amanhã, a matéria ~~ja submetida à 
apreciação do Plenário c;lesta casa, somos de 
acordo e favoráveis ao requerimento de ad.ia­
mento. 

DISCURSOPKONUNCIADOPELOSR. 
PRESIDENTE (NELSON CARNEIRO} 
NASESSÂODE27-6·89E OOEENJRE­
GGE A REVISÂO DO ORADQR, SERIA 
Pl!BUCADO POSTERIOR/>!ENTE. .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A Mesa espera que seja colocado em vota­
ção amanhã. Porque quinta-feíta, ao que tudo 
indica dever,i haver, durante a tarde, sessão 
do Congresso Nacional. 

Deste modo, será de bom alvitre que esta 
matéria seja colocada em pauta, amanhã, para 
não surpreender os ilustres Seriadores com 
a notícia de que, possivelmente, na quinta­
f~ira, haverá sessão do Congresso, à tarde. 

Enttetafttô, amanhã, haverá não só uma 
seSsão, ina!fVárias sessões do Senado Fede­
raJ, durante a tarde, de modo a possibilitar 
a apredaçã.o de várlos pedidos de urgência. 

DISCURSOPRONUNCIADOPELO'SR. 
ft!ARCONDES GADE/J{A NA SESSÂO 
DE 12-6-89 EQ{]E, ENTREGaE A REVI­

. SÂ01l0 ORADOR, SERIA Pf.JBUCADO 
POSre!IIOR/>!ENTE. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL 
- PB- Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente do COngresSo Nacional, Sena­
dor Nelson Cameiio é demais Membros da 
Mesa; Exmo. Sr. Vitali _I. Vorotnikov, Membro 
do Bureau Político do COniltê-Céritral do Par-­
tido Comunista da Onião Soviética. Vlce-Pre~ 
si dente do SovfetSupremo da União Soviética. 
e Presidente do Presldium do Soviet Supremo 
da República Socialista Federativa Soviética 
Russã; Exm.,.. SrS. Parlamentares que inte­
grem a Delegação Soviétlça; Exm.9. Sr. Embai­
xador da União Soviética_; meus-caros Colegas, 
meus Sehlióre"S, ·mihhas Senhoras, demais in­
tegrantes da Comitiva SoVIética: 

Quero que saibam ela Oonril qüe sentimos 
com a. presença de V. ~-• e o quanto espera­
mos que esta visita possa servir para o fortale-

- cimento dos riossõs laços de amizade, para 
o entendimento e a cooperação entre os nos­
sos países, e para a causa do progresso e 
da paz no Mundo. 

__ Vem de longe, meus Senhores. a nossa ad­
miração pela União Soviética, por todo o apor­
te, por toda a contribuição que tem dado para 
o aprimoramento da convivêocia social entre 
os homens, através da Oência, das Artes, da 
Eilosofia, do Esporte· e da CuJtura em geral 
De toda esta imensa cqntnbuição _o Brasil foi 
e é beneficiário direto ou inç:lireto. 

Com efeito, quantos de nós não se deixaram 
fascinar, ~e;sde os l;>ancos ~cç_lares. pelo rigor 
do método cientiftco Qe urn_Pavj.ov, por exem­
plo, cuja reflexogia ainda hoje_ ganha novo Im­
pulso e responde pelo essencial em teoria do 
comportamento._ 

Quantos de nós aprenderam a conhecer 
melhor a natureza humana através dos textos 
de Dostoiew:iski. 

-Quantos, por primeiro, não despertaram a 
sua sensibilidaçle ouvindo o Lago dos Cisnes_ 
ou o Concerto n9 5 de Pio~r Tçhaiko~. 

Quantos não se deixaram tocar, na sua fan­
tasia, pela saga de Khazai"es e cossacos cru­
zando as estepes sem fllll, pelas lendas e can­
ções dos barqueiros do Vqlga ou pelo som 
alegre de balalaicas cOrtando a noite gelada. 

Hoje, a esta admiração, quase um afeto, 
se soma um outro sentimento mWto mais for­
te, um sentimento de confiança, uma espe­
rança profunda num grande projeto de mu-. 
danças que está sendo conduzida pela União 
Soviética; um Qrande projeto capaz de pela 
sua exemplaridade, alterar profundamente to­
das as relações internacionais e mesmo sem 
pretender, influenciar os procedimentos admi­
nistrativos internos de vários pW:ses. 

Conforta-nos que este processo seja c:ondu~ 
zido pela Uni6o Soviética, porque lhe sobra 

autoridade. Autoridade que advém, em pri­
meira instância da sua própria magnitUde den­
tro do concerto das nações - a magnitude 
de um país com 22 milhões de quilômetros 
quadrados, recursos naturais'abUn(lantes e re­
cursos humanos altamente qualificados com 
grandes rea1lzações materiais. Mas, autoridade 
que advém, sobretudo~ das_ r~es morajs da 
sua História. Uma Histó~ onde quase sempre 
se mescla a generosidade com o espírito revo~ 
b.idonário, o compiomisso com a moderni­
dade e a determinação de aplicar a alma inteira 
num grande projetO de mudança. 
· Foi assim com Alexander Nevsky, jâ no sé­

culo XIIJ, fundando em Novgorod a primeira 
república administrada por uma assembléia 
popular e com técnicas comerciais e diplomá­
ticas altamente desenvolvidas, em uma am~ 
biência ainda bárbara. 

Foi assim com Pedro, o Grande, rompendo 
com o paSsado e com todos os preconceitos 
de uma sociedade fechª-da e abrindo espaço 
para artesãos, té<::iliCos -e cientistas, fundando 
uma nova Capital, rasgando canais, criando 
faculdades, af?rindo, enfim, as portas do co­
nhecimento, que flUía do Ocidente. 

Foi assim com -Catarina 11, que prosseguiu 
o trabalho de Pedro, intensificando a educação 
e o processO de modérriização geral da União 
Soviética. 

Meus Setlhores. ~-época contemporânea 
também está cheia de grandes exemplos da 
coragem de mudar,-Pois, no hiício deste sécu~ 
lo, na hora de rever os próprios fundámentos 
da sua organizaçãd social, política e do seu 
modo de produção, o povo russo não hesitou 
em adotar pioneiramente um -siStema, de cUjo 
funciOnamento s6 se conheciam as bases teó­

. ricas lançadas por Marx e Engels. 
No ent<~nto, consolidada a Revolução· de 

19f7, serviu ela de luzeiro e de espelho para 
mais de metade da Humanidade e de meca~ 
nismo de indução para uma busca de justiça 
socia1, mesmo em países que não adotaram 
os seus princípios. 

Da mesma forma, ria Segunda Guerra Mun~ 
dia1, quando a democracia, ameaçada pelas 
hordas nazi-facis~s 9 exigiu, o sangue gene­
ros.o_ do povo russo jorrou copiosamente, en­
charcando os campos calcinados da Europa. 
Foram 17 milhões de russos sacrificados para 
que a liberdade sobrevivesse; foram 17 mi­
lhões de russos, silenciados para sempre, para 
que hoje pudéssemos falar livremente. 

Pois, meus Senhores, esse povo, disposto 
a grandes gestos, capazes de mudar, tempesti­
vamente, o cursb da História. se encontra, ago­
ra, no vértice de um novo e grande movi­
mento, um novo prospecto para a Humani­
dade, com o qual haveremos de entrar no 
terceito milênio. Refiro-me àquela agenda maM 
gístrafrnente estabelecida por Mikhail Qorba~ 
chev no seu discurso do dia 7 de dezembro 
perante a Organização das Nações Unidas -
seguramente o discurso mais importante a 
que a rilinha geração asslstiu, s6 comparável, 
em termos inspiracionais, aolnaugural AdM 
dress de John Fitzgerald Kennedy, no início 
dos anos 60. 
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Uma agenda que parte do pressuposto de que 
hoje temos um Mundo mais tangível e visível 
e que é impossível manter sociedade fechadas 
diante do avanço dos meios de comunicação_ 
e transportes de massa, um~ agenda que parte 
do pressuposto da interdePendência dos po­
vos e de que é imp-ossível evoluir-se hoje isola­
damente; uma agenda que aceita a idéia de 
qua a liberdade de escolha é um dogma que 
não admite exceções que propõe, enfim, a 
abstração da ideologia nas relações interna­
cionais. 

Esta ·agenda contempla, pelo menos, oS se­
guintes pontos: a cooperação igualitária e mu­
tuamente benéfica entre países; o uso adequa­
do da ciência e da Tecnologia e da inovação· 
que elas propiciam; um reordenamento da 
economia com proteção ao meio ambiente; 
o fim do subd_esenvolvimento, da pobreza, das 
doenças de massa, do analfabetismo e de ou~ 
tros flagelos; a desmilitarização efetiva em ter~ 
rnos de armas nuclerares e ~onvencionais. 

Todo esse elenco de proposições seria um 
arrazoado vazio, de retórica pobre, se não fos­
se seguid~ de gestos efetivos, que comprovam 
a sua consistência. E temos assistido a gestos 
que corroboram as palavras como a iniciativa 
unilateral do desarmamento, independente­
mente do que possam ser ou parecer as con­
trapartidas de outros países envolvidos. 

Os compromissos, no campo do meio am­
biente, por outro lado, envolvem tanto mais . 
responsabilidade, quando sabemos que a 
União Soviética tem _8 _milhões de quilômetros 
quadrados de florestas e mais de 100 mil rios, 
com bacia superior a 100 km2

, além de uma . 
fauna diversificada, estremamente dependen­
te de ecossistemas variados e multo sensíveis, 
desde os pântanos até as estepes, passandO 
pelos desertos até às regiões polares. 

O uso adequadO da Ciência e da Tecnologia 
envolve a determinação de transferi-las, inclu­
sive," para países como o Brasil, que tem na 
carência desses_ elementos o calcanhar-de-a­
quiles do seu des_envolvimento. __ 

Finalmente, Srs. Senadores, mais importan­
te do que t~:~do para assegurar a consistência 
destas propostas, apontamos o apolo internO, 
o suporte doméstico que não têm faltado, e 
dos quais os avanços da Perestroika e Glas­
nost são os elementos mais significativos. 

Sei que esta é uma tarefa hercúlea, sei" que 
nada disto é fácil, sei das extremas diflcu1dades 
que se levantam diante deste projeto. O pró­
prio Gorbachev não tem ilusões quanto a isso 
e tem se referido a advertências que tem rece· 
bido internamente e dos seus parceiros oci­
dentais, quanto ao excesso de idealismo da 
sua proposta, sobre se não estaria S. Ex' supe­
restimando a c_apacidade de absorção de suas 
teses pelo público mundial; ou seja, uma for­
ma eJegante e eufêmica de um estadista falar 
em sonho. Episódios recentes, em terceiros 
países, reforçam essas advertências. 
- A este iespeito, qüeiO dizer do fündo da 

alma, Sr. Vice-Presidente Vorotnikov, que 
aprendemos da própria História russa que o 
impossível não existe. Aprendemos a procurar 
as coisas onde elas não estão e a encontrá-las 
Já. Não foi assim através das tábuas de Mende-

leiev, que percebemos que era possível encon­
trar ou fabricar elementós químicos que não 
existiam na natureza? Aprendemos também 
com Olga Korbutt e· com Nureyev que a lei 
da gravidade é apenas uma flcção.Apredemos 
com MUssorgski e Rimsky-Korsakov que a 
mú5ica pode ser mera especulação e que, de 
repente, um besouro pode ser um instrumento 
musical do mais mavioSo acorde.- Aprende­
mos, erúlrri, com Gagarin, que o homem é 
do tamanho do inflllito. 

- Quero com !sso dizer, Sr. Vice-Presidente, 
que, entre a r{\lão, e o sonho, n6s ficamos 
com os-dois. Por iSso, apoiamos decididamen­
te as propostas do Sr. Mikhail GorbacheV e 
colaboraremos com esse projeto e tudo fare­
mos o que estej~ a nosso ~cance para que 
aquele grande homem cumpra-os seus desíg­
nios. Nada lhes pedimos em troca desta con­
fiança. Apenas desejamos que observem tam­
bém a cena nacional brasileira e, dela, tirem 
ilações, que aqui tenham uma estada muito 
feliz, que venham a criar novas amiz;ades e 
que, afinal, levem gratas recordações para o 
seu pafs. Sejam bem viridos! Muito obrigado. 
(Muito b_em! Palmas.) 

(*)ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 150, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, itens 38 e 97, inciso IV, do Regimento 
Interno, em confonnidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n"' 2~ de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 006.200189-3 resolve aposentar, 
voluntariamente, HELOfsA GUIOMAR DOS 
SANTOS, Técnico Legislativo, Classe "ESpe~ 
ela!", Referência NS-25, do Quadro Perma­
nente do Senado Federa], nos temos do artigo 
40, inciso m, alinea "c", da Constituição da 
República Federativa do Brasü, combinado 
com os artigos 433 e 414, § 4•, da Resolução 
SF n"' 58, dé 1972; artigo 39 da Resolução. 
SF n• 13, de 1985; artigo 2~> da Resolução 
SF n~ 182, de 1987, e artigo 5~ da Resolução 
SFil,~ 155, de 1988, com provehtos propor­
cionais ao tempo de serviço, observado o dfs-

. posto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 16 de maio de 1989.­
Senãdot Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1• 174, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, itens 38 e 97, inciso IV, do Regimento 
lnteino, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo n~ 008.883/89-0, resolve aposentar, 
voluntariamente, ARMANDP PEREIRA ALVlM, 
Técnico Legislativo, Oasse "Especial", Refe-

(*) Republialdo per hAVer safdo com lncarreçio JlO DC/'1. 
Seção I~ de 18·5-1989ATO DO PltE8IDI!I'IIE 

rência NS-25, do Quadro permanente do Se­
nado Federal, :xupante do cargo em comis­
são de Diretor da Subsecretaria de Na, C6digo 
SF-DAS-1 01.4, nos termos do artigo 40, inciso 
In, alínea "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os arti­
gos 428, inciso li, 429, inciso I, 4)4, § 411, e 
416, incisos I e li, da_ Resolução SF n• 58, 
de 1972; artigo 3~> é:la Resolução SF n9 13, 
de 1985; artigo 2• da Resolução SF n• 182, 
de 1987; ~go 59 _da ResqJução SF f19 155, 
dé 1988;-artigo 3• do Decreto-Lei n9 2204, 
de 1984, combinado com a Lei n9 7.338, de 
1985, e artigo 2', § 2', da Lei rt' 6.323, de 
14 de abril de 1976, alterada Pelos Decre­
tos-Leis n• 2.270, de 1985, e 2.3.85, de 1987, 
aplicada no Senado Federal pela Resolução 
SF n' 21, de 1980, e modificada pelas Resolu­
çQes SF n' 7 e 15, de 198.7, e 198, de 1988. 
com proventos integrais, correspondentes ao 
vencimento do cargo efetivo, observado o dis­
posto no artigo 37, inciso XI, da COnStituição 
Federal. 

Senado Federal, 30 de jwlho de 1989 .. -
Senadpr Nelson OJmeiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1' 175, DE 1989 

O Presidente do Seriado Federal, no uso 
das atribuições ,que lhe conferem os artigos 
52, itens 38 ·e. -97, !ndso IV, do Regimento 
Interno, em conformidade cOm a deleQ:ação 
de competência que lhe fol outorgada pelo 

· Ato da Comissão Diretora rt' 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o que. consta do 
ProceSso .v' 009.187/89-8 resolve aposentar, 
voluntariamente, PRESBJ ELP[DJO DE ME­
DEIROS, InspetOr de SegUrança Legislativo, 
Oasse "Especial", Referência N5-19, do Qua­
dro Permanente do Senado FE:deraJ, nos ter .. 
mos_doartigo 40, inciso m, alínea "c", da Cçxls­
tituiç:ão_ da República Federativa do Brasil,. 
combinado com os artigos 433 e 414, § 4'. 
da Resolução SF n• 58, de 1972; artigo 3' 
da Resolução SF n• 13, de 1985; artigo 2' 
da Resolução SF n• 182, de 1987, e artigo 
5• da Resolução SF n• 155, de 1988, com 
proventos prOporcionais ao tempo de. serviço, 
observado o disposto no artigo 37, lndso XI, 
da Constituição Federal. 

. Senado Federal, 30 de junho de 1989. -
Senador Nelson Cam~iro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1' 176, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que file conferem os artigàs 
52, itens 38 e_ 97, inciso IV, do Regimento 
Interno, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foJ outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n<:> 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
PiOcesso n~'- OOS:216f89...8-resolve--apos~I'"I.Õi, 
voluntariamente, VITAL XAVIER DE UMA, Ad­
junto Legislativo, Classe "Especial", Referên~ 
c:ia NS.l9, do ,Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos témos do artfgo'40, inciso m, alí:­
neo "c", da Constituição da Repóblfca Fede-
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rativa do Brasil, combinado com os artigos 
433 e 414, § 4', da Resolução SF n' ~8, de 
1972; artigo 3 9 da. Resolução SF _n<~ 13, de 
1985; artigo 2' da Resolução SF 11' 182, de 
1987, e artigo 59 da .Resolução SF p.'~ 155, 
de 1988, com prove!ltóS proporcionais_ ao 
tempo de serviço, observado o .disposto no 
artigo 37, inciso XI, da Constituição Fed!=:ral. 

Senado F~;:deral, ~O de.junho de 1989. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1•177, DE 1989 

O PresJdente do Senado federal, no l!SO 
das atnbuiçÕes que lhe conferem os artigos 
52, itens 38 e 97, inç:iso IV, do Regimento 
Interno, em conformidade com a d~le:gaç~o 
de ~ornpetência que lhe foi outorgada pelo 
.N.o da Comissão Diretora. n'~ 2, de 4 de _abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Proc::esso ~ 008.76_9/89-?, resolve apos~ntar, 
Voluntariamente, WALDIR CARNEIRO; Adjun­
to Legislativo, Oasse "Especial", Referência 
NS-19, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, nos termos do artigo 40, índso rrr, alínea 
"a .. , da Constitulção da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 428, 
inciso H, 429, inciso I, 430, incisos N e V, e 
414, § 4•, da Resolução SF n• 58, de 1972; 
artigo 3 9 da Resolução SF n"' 13, de 1985; 
artigo 2• da Resplução SF n• 182, de 1987, 
e artigo 5• da Resolução SF n• _155, de 1988, 
com proventos integrais, observado o. disposto 
nqartigo 37, ~cisoXI, da Constituição Federal. 

,Senado Federal, 30 de junho de.1989,­
~afor Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N•178, DE 1989 

O Presidente do .Senado Feder<;~l, no ~so 
das atribuições que lhe confertim o.s.··.;;uilgos 
52, ·item 38, e 97, indsó W. do Regimento 
Interno, em conformidade c:om·.a. delegação 
de competência ·que lhe foi outorga_~a pelo 
Ato da Comissão DiretOra h"' 2, de 4 de .abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta· do. 
Pr_ocesso n"' 008.773/89-0, reSolve aposentar, 
voluntariamente, ADEMAR MARTINS RESEN­
DE, Agente de "Segurança Legi"slativa, Classe 
ESpeCial, Referência NM-35,_ do ·Quadro Per-:. · 
manete do Senado Federal, nos terrpos do 
artigo 40, incisO III, alínea "c::", da Con~tituição _ 
da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos 433.e414, § 4~>., da Resolução 
SF n9 58, de 1972, a..rtigo 3\' da Resolução 
SF n9 13, de 1985; artigo 2~" da Resolução 
SF n9 182, de 1987, e artigo 5\' da Resolução 
SF n9 155, de 1988, coro_pi"Oventos-propor­
cion~is ao tempo de serviço, observado o dis­
posto no artigo.37, inciso XI, da Constituiç:ão 
Federal. 

Senado"Federal, 30 dejupho-de 1989.­
senador Nelson Carneiro. Presidente .. 

ATO DO PRESIDENTE 
l'i' 179, DE 1989 

. q Presidente do .Senado Fe,deral, no us9 
das atribuições que lhe. conferem os arti.g'!s 
52, item 38, e 97, inciSQ IV,. do Regimento 

Interno, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe· foi outorgàda pelo 
N.q n~" 2 de 1973, revigorada pelo Ato da C::o- _ 
missão Diretora rJ9 12, de 1983, ·de· acordo 
com o c;lisposto na Resolução n9 130, de, 1 ~80, 
e tendo em vista o _que consta. do processo 
n9 008238/89--8, resolve manter a contrata­
ção, sob o regime jurídico da Consolidaç:ão 
da {..eis do_ Trg~balho ~ do Fundo de Garantia 
por Tempo ·de Serviço, do Senhor OSVALDO 
ALVES DE ANDRADE no emprego de Asses­
sor lecnjco, com o salário m.ensal equivalente 
ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 
02 de junho de 1989, com lotação e exercido 
no Gabinete do Primeiro-Secretário, Senador­
Mendes Canale. 

Senado Federal, 30 de junho de 1989.­
Senador NelsC?Jl CarneirO. Presidente . 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 180, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso · 
das atribuições ·que lhe conferem os artigos 
52, item 38, e 97, inciso· IV, do Regimento 
lnte.mo e d.e conformidade com a délegação 
de co~petência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comiss.ão Diretora n? 2; de 1973, resol­
ve exoner~r. a. pedido, ARMANDO PEREIRA 
ALVIM, Técnico Legislativo, Oasse Especial, 
Referência NS-25, do Quadro Perin.anente, do 
cargo em comissão de Direto!- da Subsecre­
tatia Q.e_~ código SF-DAS.~ 1 01.4, do Quadro 
Permane·nte-do Senado Federal, por motivo · 
de aposentadoria voluntária, 

Senado Federal, .30 de.junl:m de 1989. -
SenadOr Nelson Carneiro~ Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 181, DE 1989 

O. Presidente .do Senado Fe(l~ral, no. usq 
da~ atribuições que. lhe _conferem os_ c;trtigos 
52. item 38, e.97, indso IV, do Regimento 
Interno e_de confo!TTlidade com a delegação 
de competência que lhe foi Qutorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n"' 2, de 1973, resol­
ve nomear ROGÉRIO FREITAS PORTAL E 
SJLVA T.écnfco Legislativo, Oasse Especial, · 
Referência NS-25, do Quadro Permanente, 
pani exer<::er o cargo em <::omissão de Diretor 
da. Subsecretaria de .Ata, código SF­
DAS-10 1.4, do Quadro Permanente do Sena-
do Federal. . · 

Senado Federal, 30 de ju~ho de 1989. -
Senador Nelson Came[ro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
.!'I' 182,DE 1989 

-o·preside"nte··-do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, item ·38, e 97, ili.ciso IV, do Regimento 
Interno e de conformidade com a delegação 
dê·competêl1Ci3 ·que lhe fÕi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n~ 2, de 1973: 

Resolve exonerar, a p~dido, PAULA CUNHA 
CANTO DE MlRANDA, Técnico Legislativo, 
CaSSe Especial, Referência NS-25, do Quadro 
permanente, do cargo-em comissão de Dire­
tora da $ubsec::retaria de Administração de 
Pessoal, código SF,DÀS-101.4, d8 Qua4ro 

Permanente. do Sena4o Federal, a partir. de 
06 .de julho de 1989. 

.&enado Federal, 30 de junho de 1989. -
Seõador Nelson Carneiro. Presidente. 

A. TO DO PRESIDENTE 
N• 183, DE 1989 

O Presidente -do Senado Federal, ilo·.uso 
das atribuições que lhe conferem os artisos 
5?, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento 
Inte_rriO e de c6nforiTiidade com a delegaçãO 
de competêncía que lhe foi outorgada pelo 
M.o. da Comissão Diretora n9 2,.de 1973, resol­
ve. n,çmear NEY MADEIRA, Técnico Legisla­
tivo, .Classe Especial, Referência NS-25, do 
Qu.adro Permanente, para exercer o cargo· em 
comissão de DiretOr da Subs~cretaria de Ad­
ministraÇão de P~sso.al;.código SF­
DA5-1 01.4, do ·Quadro Permanente do Sena­
do Federal, a partir de 06 de julho de 1989. 

Senado Federal, 30 de junho de 1989. -
senaç:lor Jy(:lson Quneíio~ Presidente. 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
N' 184, DE 1989 

O Presidente elo Senado Federal, no uso 
de sua competência regímental e regulamen­
tar, 

Resolve designar o Diretor da Secretária Ad­
ministrativa para responder pelo expediente 
da Diretoria-Geral, durante o afastamento do 
seu titular, em gozo de férias, no período de 
3 de julho a 19 de agosto de 1989. __ 

-Senado Federal, 30 de junho de 1989. -
Senador Nelson Carneiro , Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 185, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuiÇões qUe ]fie confe~m os artigos 
52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento 
ln~emo· e consoante o disposto nos artigos 
65 e 67 do Ato da Comissão Dire.tQr~ n9 31, 
de 1987, resolve: 

Art. }9 Designar para integrarem a Co­
missão Permanente de Ucitação, como mem­
bros efetivos, os setvidore~_ CARLOS ALBER­
TO DE LIMA, NICOLAU BONVAKIADES, 
SOEUO DE SOUSA e SILVA e, LUIZ FERNAN­
DO L'IPAGESSE ALVES C0RRtA. 

Art. 29 A Comissão Permanente de licita­
ção será presidida pelo servidor CARLOS AL­
BERTO DE UMA e, nos s~us. e'{_entuats impe­
dim.ento~ pelo servidor LUIZ FERNANDO LA-
PAGESSE ALVES CQRRt:A: . 

Art 3~ Este Ato· entrc:t em vigor. na data 
de sua publicação. 

Senado· Federal, 30 de junho de 1989~ -_ 
Senador Nelson Carneiro ; Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
NO 186, DE 1989 

O Presidente do Senado Fed.eral, no uso 
de suas atribuições reg!mentais e em cumpri­
m~nto ao disposto no'artigo 297 do Regula­
mento Administrativo, resolve:_. _ 

Art. 19 Con~e:d~r Progressão HorizoiltaJ _ 
. aos servidores do Quadro de Pessoal do Sena- . 
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do Federal, Parte Permanente e Tabela Perma­
nente - CLT, avaliados com os cohceitO.!n 
(merecimento) e 2 (antigüidade), relacionados 
nos Anexo f e 11 deste Ato, nos termos dos 
artigos 292, parágrafo único e 293 do Regula­
mento Admin!strativo. 

Art. 2'1 Os efeitos decorrentes deste Aro 
vigorarão a partir das datas constantes dos 
Anexos I e D. 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. _ . 

Senado Federal, 30 de junho de 1989_. ~--­
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ANEXO! 
Progressão Horizontal 

QUADRO DE PESSOAL 
DO SENADO FEDERAL 

Parte Permanente - Estatutário 

1.1 -Grupo: Atividades de Apoio Legis­
lativo 

I -Categoria Funcional -Técnico Legis-
lativo 

Concorrentes: 22 

Conceito 1 -1~-7-89 
Casse "EsPedal", Ref. NS-24 para NS-25 
001. Maria Leda Coe1ho 
002. Walter Falleiros Júnior 

Oasse "Especial", R e f. NS-23 para NS-24 
001. Oaytori Zanlorenci 
002. Gilson Viana 
003. Maria Verônica Alves Panisset_Santana 
004. Marcos Nogueira Magalhães 

Oasse "Especial", Ref. NS-22 para NS-23 . 
001. Maria Cristina B. de Sá Ponte 
002. José Marcos de Freitas 
003. C~sonAnkmyP~nte 
004. Ronald CavaJcãnte Gonçalves 

Oasse "C', Ref. NSM17 para NS-18 
001. Gi!Ka Aparecida Pinheiro Xavier 

Conceito 2- 1'~'-1-90 

aasse "Especial", Ref. NS-24 parZI NSM25 
001. Fioravante Salemo Filho 

Oasse "Espeda1", Ref. NS-23 pari~ NSM24 

001. Adhemar Cavalcante Mendes· 
002. Gasparina Gonçalves 
003. Vitória Régici Martins Melo 

Oasse "Especial", Ref. NS-22 para NS-23 
001. Teresa Emílf.ii Wall de CaJVaJho Viana 
002. Haroldo César Michilles 
003. Miriam Miranda Cruz Pereir.ã 
004. Angêla Ribeiro de Castro 
005. Cláudia Maria May de Castro 
006. Álvaro Leonardo D. S. Martins 
007. Angélica Passarinho Mesquita 

li - Categoria Funcional - Assistente 
Legislativo 

Concorrentes: 4 

Conceito 1 - 1 '~'-7 -89 

Oasse "Especia1", Ref. NM-30 para NM-31 
00.1. Raimundo Matos da Cruz 

Casse. "C", Ref. NM-28 para NM-29 
001. Hamilto Vieira Ramos 

Conceito 2 - 1'~-1-90 

Closse '•Especial••, Ref. NM-34 para NM-35 
001. Hilda: Rodrigues Soares 

Classe "C', Ref. NM-31 para NM-32 
001. Osmair Henrique da Silva 

-Di - Categ-oria Funcional - Assistente 
de Plenários 

Concorrentes: 49 

Conceito" 1 - 1°-7-89 
· Oasse "Especial" Ref. NM-29 para NM-30 

001. Milânia Reis de Carvalho Santos 
002 .. Oi:aide Vieira Barros 
003. Joaci Mendes de Souza 
004. Mauro Lócio Cardoso 
005. José Pires Neto 
006. 1\ntônio Cortes da Rocha __ _ 
007. Antônio Vieira Tosta 
008. AntôniO EsteVam Liffia. 

__ oog_ Eduardo Ferreira Gomes 
010. Maria Cristina Moz 
O.lL Maria Gislene da Silva 
012. Elena da Cunha Rodrigues 

-~· Oasse "D", Ref. NM-26 para NM-27 
OOL "MOysés Reis 
002 . .Manoel Alves de Araújo 

Oasse "o··, Ref. NM-25 para NM-26 
001. TereZinha Sainpaio Grangeiro 
002. Josefa Marcolino de Oliveira 
003. Iolanda de Souza Moura 
004. José Silva Ferreira 
005. Gileno OJive.lra Conceição 
006. Josê Ferreira tosta 
007. Luzia de Souza Godoi 
008. Aparecida Divina Pinto 
009. ·Maria Duarte do Amaral 
01 O. José Pedro de Almeida 
011. Waldemar Bezerra de Azevedo 

Conceito 2 -19~1-90 

Oasse "Especial", Ref. NM-29 para NMM30 
001~ Maria de Lourde~ ~odrigues 

·- 002. João Batista Vieira 
~ 003. Vanilde Perreira de Oliveira 

004. Abenina Alves Sales 
005. Irene Ferreira da Silva 
006. Alberto da Cruz Gonçalves 
007. Dalmi Vieira Gonçalves 

Cas~e ."D", Ref. NM-25 para NM·26 
001. Carrnelita da Silva Martins 
002. Olívio Alves dos Santos 
003. Geracina Maria de Jesus 
004. Rosalina-Alves Emiliano 
005. Luiz Carlos GerVázfo 

- 006~ Altamira Alves de Oliveira 
007. Raimundo Rafael Quedes 
008. Celestino Alves dos Santos 
009. Anália Rosa de J.esus 
O 1 O. Raimunda doS Santos Mendonça 

011. José Neves 
0012· Maria Romana Ribeiro -
013.- Raimundo Nonato de Uma 
014. José da Paz Julião 
015. Lt.~.iz Ferreira 
016. F1ancisc·o Catingueira Leite 
017. Francisco Soares Martins 

N - Categoria Funcional- Agente de 
Segurança Legislativa 

Cón.corrente: 1 

Conceito 1-19w7-89 
Casse "D", Ref. NM-29 para NM--30 
001. Eliel Carva1ho da Silva 

V - CategOria Funcionar- Adjwl.to_ LeM. 
gislativo 

Concórrete: 1 

Conceito 1 -19-7-89 
Casse "Única", Ref, NS-15 para NS-16 
001. Nancy Martins Cabral da Costa 

1.2 - Grupo ~Servidores .A_uxiJiares 
I - Categoria Funcional - Datilógrafo 
Concorrentes: 190 ·· · 
Conceito 1 .:...._ 1'~-7-89 
Classe "C", Ref: NM-25 para NM-26 

_ 001. fermmdo Bassit Lameiro Costa 
· 002: Nilton Rodrigues da Paixão Júnior 
003. Renato de Alencar Dantas 
004. Alexandre Basto de Melo 
005. Suélio de Souza Silva 
006. Jorge Antôn"io Alves da Silva 
007. Margareth Alves de Oliveira 
008. . Marlene de Gusmão 
009. Maria Angela Loureiro 
010. Maria do Socorro Araójo de Aguiar 

Bastos 

011. Inês de Sampaio Pacheco 
012. Carlos Henrique Matos Oáudio 
or~. Maria Irani Cam.eirOKaY - -----
014. ·TâOia Póvoã. Lustos.ã · 
015. Cleuton Mendes de Carvalho 
016 .. D.elvandro Xavier de Almeida 
017. Rodrigo tagiano Barbosa 
018. Juvenal Fernandes doS Santos 
019, Juliano Baiocchi ViDa Verde de Car· 

valho 
020. Edinaldo Marques de Oliveira 
021. José Antônio 4e;_Araújo 
022+ Wa1ton Alencar Rodrigues 
023. Orlange Maria Brito 
024. Márda Caldas e Almeida Assad 
025 .. Silvia.Pradlnes Coelho Rib-eiro 
026. Roberto Sampaio Contreiras de Al-

meida 

027. José Mendonça de Araújo Filho 
028. Guilherme Zanina Scheld 
029. José Tadeu do Amorim 
030. Ulian Karla Ferreira do Amaral 
031. Geraldo Magela da Silva 
032. José SOOres.Silva 

· 033. Alípio Carlos da Silva 
034. Geiza Marli Soares Ribeiro 
035. Antônio Lopes Ribeiro 
036. Lócia Maria Medeiros de Souza 
037. Gilson Antônio de Barros 
038. Flávia Santinoni Vera Cavalcante 
039. Darleth Lousan do Nascimento Paixão 
040. Solange de Azeve_do Polla 
041. Aderson Pimentel de Alencar Filho 
042. João Carlos de Medeiros CairieirO 
043. João.Baptista Correia 
044. Delvany de Souza Uma. Jónior 
045. "LaLtdicene de Paula Cerqueira 

- <>46. -Ni!Í:eie.MendêS de Medeiros Freire 
-047. Gilberto Gil Santia~O 
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048. Wanderley Pereira çla Costa 
049. José Valdeeir Vasco da Silva 
050. Ivanilde Pereira Dias 
051. Valéria Rodrigues Motta 
052. José Vkeri.te dos Santos 
053-. Marcos Evandro Cardoso Santi 
054. Marta Mesquita Sabino de Freitas 
055. Beatriz Mendes Lacerda 
056. Dayse Cristina Resende 
057. José Franscico B. de CarvaJho 
058. Antônio Ramos de Oliveira 
059._ Adilson Gonçalves de Mace.na 
060. Francisco de Sales Ribeiro 
061. Maria Terezínha Nunes Neves 
062. Sandra Regina Fernandes Silva 
063. Celso José Alburquerque Costa -
064. Gél'ãldo Cézar de C. Barreto 
065. Valéria Rodri~es M. de Carvalho Gue-

des 

066. Maria da Paz da Silva Leocád.io 
067. Mellina Motta de Paula 
068. Ver!l_ Lúcia Lacerda Nunes 
069. Oscar Martins de Oliveira 
070. Maria Inez Araújo Ramos 
071. Maria Olímpia Jimenez de Almeida 
072. Beatriz de MendoçaJ. e Costa 
073. V anda Wolney Cavalcante Aires 
074. Deraldo Ruas Guimarães 
075. Marta Helena Pinto Ferreria Parente 
076. Rosana Silveira Job.fm 
077. Sylvia de Alburquerque Carvalho 
078. Alexandra Silvana Soares Veloso 
079. Janice de Carvalho 
080. Paulo de T arso BrasiUense 
081. Sirley Almeida da Silva 
082. Carlos Henrique Nascimento 
083. Elidônio Alcântara Uma 
084. Miguel Silva de Carvalho . 
085. José_Rodrigues Chaves 
086. Célia_ Maria Rangel Moraes 
087. Ester Costa Fernandes 
088. Angelita Maria Cabral da Silva 
089. Gerson Martins de Rez~nde 
090. Altamiro José da Silva 
091. Christina Rodrigues Martins 
092. Otávio Ferreira Lima 
093. Maria Abadia Furtado de Oliveira 
094. Antônio Oadino de Uma 
095. Luno Aurélio de Uma Barbosa 

Conceito 2 -19-1_-90 
Oasse "_C', Ref. NM-25 para NM-26 
001. KJeber Robson de A. Fernandes 
002. Leonei GOmes Oliveira 
ocq. Keridy Aparecida Osiro 
004. José Mariã de Amorim 
005. Ronaldo Rocha Melo 
006. lrinéia Português da Cunha 
007. Ma tias Barbosa Batista 
008. Maria de Fátima P. Carizzi 
009. Wellinton Pereira de Oliveira 
010. Daniel Delgado 
011. Sandro Masanori Tutlda 
012. Jo.sé Carlos de Matos 
013. Maria Abadia ALves Cardoso 
014. Maria Margarida do Alnorim Rocha 
015. Guilherme Mü11er Neto 
016, !ris Cristina da~ Brazil de Oliveira 
017. Lusanisia Silva Mata 
018. Maria Cecília de O. Sales 

019~ Marc_Qs José de Campos Uma 
020.-- Caf!QS Roberto Marcelino 
021. Francisca Vilma C. Mandetta 
022. João _Batista SOares de SouZa 
023. Eidi Eda Qtãgas da Costa_ 
024. Ve.ra Lúcia Batista St1va 
025. Marta !dê da SilVa 
026. Miquéas Dantas _de MoraiS 
027. Marlene de Moraes 
028. Saildfa Maria Rossi 
029. _José Roberto -Leite-de Matos 
030~ : Eooque Pereira de .So1,1sa 
031. Roberto Luiz Meneses Silva. 
032.Ranilton Monteiro Nev!'!s 
033. Sônia Maria da Trindade Fátima 
034. Marilda Machado F. Rodrigues 
035.- José Paulo Botelho Cobucci 
036. -Arvando Ferreira de Resende 
037. Eugênia Mãria Pereira Vrtorino 
038. Flávio RodrigUes Mcitta 
039. Cas~nd~:_a Nóbrega Rosas 
040. Rita Novaes da Paixão 
041. Belchiolína dos Reis Mendes 
042. Raimundo Nonato Santos Castro 
043. Maria Edwiges C. E. da Silva 
044. Honorato da Silva Soares Neto 

· 045. Edna de Lourdes Machado Silva 
046. Eduardo Santana da Silva 
047. Baltazar de Oliveira Gomes 
048. Airton Dantas de Sousa 

-~9: Onofre Deco da Silva 
050.- Ait1ônio Reinaldo Silva 
051. Sinaíde Na.Sc_imento da Silva Santos 
052. Wilson Pereira Ramos 
-os3. Scipião Salustiano Botelho 
054. Valdevino ·dos Passos Unhares 
055. Rute Ribeiro da Silva 
056. Silvio Ferreira das Virgens 
057. José Rodrigues de Oliveira 
058. Alexandre Machado Vasconcelos 
059. Gilberto Heliafn-Lima 
060. JoãO Candido de Oliveira 
061.- José Ricardo Soares Viterbo 
062. Maria- de Fátima ROsa Ribeiro 
063. Raimundo F árias Ribeiro 
064. Francisco Carlos Morais Casas Noyas 
-oss. Paulo Sérgio Ramos Cassls 
066. Josué Rocha Gomes Guerra 
067. Wany CarlOs da Silva Ca1deraro 
068. Olga Maria Ferreira Porto 
069._ Francisco. Antônio Cavalcanti Cam~ 

pos 
070. Altay Figueiredo Ramos_ Souza 
071. Meyre Malena Alves Rodrigues 
072. Lúcia Bicalho Domingos 
073. Tristão Salustiano Botelho 
074. MarCelo Azevedo Larroyed 
075. José Vilela Filho 
076. Luciorriar da- Costa Rodrigues 
On. Francisco das Chagas Bezerra 

_ 0?8. Otílio Rodrigues Santa Cruz · 
079. Andreya VieiRAiencar 
080. Marcos Aurélio Corrêa 
082. Denisf' Maria Vasconcelos !unes Pe-

reira 
082. Glauceni Nunes- de Sousa Hoffmann 
083. Sandra Maria Leão de Matos 
084. Lúcía Marli de Oliveira Souza Corrêa 
085. Janete Messina Morale .. -
086. Maria Dulce Vieira de QUeiroz C~pos 

087. Paulo Lourenço Rodrigues 
088. Joao B""tista Marques 
089. Tânia Mariã.-Santos Monte 

-__ Q9Q. Enideie Silva Souza 
· 091. Luci Heler1a Siqueira Melo 

092. Sônia Versíani Cintra 
093. José_ Afonso do Couto Souza 
094. -Afdercy f:reitas Ma~ii;::l 
~95. Geu~es _BoaVe_ntura F árias Nery 

D - Categoria Funcional - Agente Ad-
ministrativo 

Concorrente: 1 

ConCeito 1 - 19~ 7 ~89 · 

Oasse "C', Ref. ~-27 para NM-28 

001. Manoel da Paixão Pereira da Cn,g _ 
1.3 - Grupo-ServiçosdeTransporteOfi­
cial e Portária 

1 - Categoria Funcional - Agente de 
Transporte- Legislativo 

Concofreiltes.: 3 
Conceito 1 _- 19-7-89 
'Classe "Especial", Ref. NM-34 para NM-35 
001. João Ribeiro_dos SantOs 
.002... Valdetá:rio Ferreira 

Conceito 2 - }9-l-90 
Casse "Especial", Ref. NM~34 para NM-35 
001. Áureo Sá Mirand~ 

1.4 - Grupo - OutraS Atividades de Nfvel 
Superior 

I - Categoria Funcional- Contador 
Concorrentes: 4 
Conceito 1-19-7~89 

Classe ''Especial", Ref. NS-22 para NS-23 
001. Adilson Ferreira do Nascimento 

Casse "B", Ref. NS~14 para NS~15 
001. Maria das Graças Costa Coelho 

Conceito 2-1.1.90 
Oasse "Espedal", Ref. NS-22 para NS-23 

001. Fernando José Saltar- da Rocha 

Oasse "B'~ Ref. NS-14 para NS-15 
001. Nanei Peres Pereira 

ll- Categoria Funcional - Técnico em 
Comunicação Social 

Concórrentes: 001 

Conceito 1 ...:....1.7.89 
Oasse "El", Ref. NS-15 para NS-16 
001. Pau1o César Pinheiro Xavier 

1.4-Grupo: Artesanato 
I- Categoria Funcional - Artífice de Me-

cânica 
Concorrentes: QD2 

conceito 1-_].7.89 
Classe "Especial", Ref. NM~29 para NM-30 
001. Félix dos Santos Filho 

Conceito 2- 1.1.90 
aasse "b", Ref. NM-24 para NM-25 . 
OOL Hermano Mariano de Almeida 

8-Categoria Funcional -Artífice de EJe­
tricidade e Cómunic;a_ção 

Concorrentes: 003 · 

Conceito 1 -1.7.89 
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Oasse "Especia1", Ref. NM-29 pãra NM-30 
001. CedFerreiraCóelho 

Oasse "D", Ref. NM-26 para NM-27 
001. Sebastiana Vieira Inocêncio 

Conceito_2 -1._1:90 
Oasse "Especial", Ref. NM-29 para NM..30 
001. OsvaldO Ourique de Aguiar-

m -Categoria Fundonal-Artífice de Car-
pintaria e Marcenaria 

Concorrentes: 005 

Conceito 1 --1.7.89 
Oasse "Especial", Ref. NM-29 para NM-30 
001. Lucas dos Santos 
002. Jair Alves Oliveira Casqueiro 
003. Joaquim Ortega Filho 

Conceito 2- 1.1.90 
Oasse "Especial", Ref. NM-29 para NM-30 
001. Lúcio José da Silva 
002. José AntôniO áa Silva 

ANEXOU 

Progressão Horizontal 

QUADRO DE PESSOAL 
DO SENADO FEDERAL 

Tabela Permanente - CLT 

2.1-Grupo-Atividade de Apoio Legislativo 
Categoria Funcional- Adjunto Legislativo 
Concorrentes: 001 

Conceito I -1.1.89 
Oasse "Ú:nk:a", Ref. NS-15 para NS-16 
001. Lillan Nardo Freire 

U-Categoria Funcional - Assistente Le-
gislativo 

Concorrentes: 00.1 

.Cof!;ceito 2- 1.7.89 
Oasse "C", Ref. NM-32 para NM-33 
001. Carinem Montoro Ventura 

m-Categoria Funcional- Taquígrafo Le-
gislativo 

Concorrentes: 001 

Conceito 1 - 1.1.89 
Oasse "Espe<:ial", Ref. NS-24 para NS-25 
001. VIcente Roberto Sgreccia 

IV-Categoria Funcional -Assistente de 
Plenáfios 

Concorrentes: 003 

Conceito 1 - 1.7.89 
Oa~e "C", Ref. NM-22 para NM-23 
001. Pedro Américci dos Santos Costa 
002. Antonio Alves Neto 

Conceito 2 - 1.1.90 
Oasse ''C", Ref. NM-22 para NM-23 
001. José de Ribamar OUveir~ 

V-Categoria Funcional- Agente de Se-
gurança Legislativa 

Concorrentes: 038 

ConceitO I - 1.1.89 
Oasse "D", Ref. NM-29 para NM-30 
001. Aloisio João Paulo 

ClaSse "C', Ref. NM-26 para NM-27 
001. _Jiddu Hamilton Dias Pereira 
002. -Ricardo Sum_ar de Souza 
003. Érico Vieira Casseb 
004. Jerione Hugo Borges 
005. Hamilton COsta de Almejda 
006. Cláudio de Azevedo Silva 
007. DomingoS Fernando N. Salgueiro 
008. Breno Braz Faria Júnior 
009. Jadson Medeiros de Morãis 
010. Reinaldo Pereira da Silva 
01 I. Evaldo Gomes B. da Costa 
012~ Jardson Matos Menezes 
013 .. Derlópidas Comes Neves Júnior 
014. Marcos Santiago Naud 
015. Fraridsco Carlos Melo Farias 
016. Francisco das O!agas Timbó 
017. Odorico Ferreira 

- 018. Antonio de Squza Barros 

Con9e"ito'2 ::..__ "r:t.90 
Classe "C", Ref. NM-26 para NM-27 
001. Valdo Pereira dos Santos. 
002. Roque da Silva Soares 
003. -Gidel Gomes Araújo 
004. João Luiz Machado_ 
005. Francisco Quintiliano da Silva 
006. _ Manoel Lourenço Ramos 
007. Walmir de Castro Séi.ntos 
008. Emani Jefferson Argollo de Lucena 
009. Zulmiro Josê de Machado 
010. Pedro Romeiro de Menezes 
011. Antonio Mansur 
012. (,]ijpertoJosé de Souza 
013. _ LllcUgério_JoSé çie Souza 
014. Antonio Machado França 
015. JOão Gomes de Olinda 
016. Alfredo Labes Neto 
017. Hir<iin Damasceno Alelaf 
018. Djal!lla da Silva Leite 
019. Delza Maria de Oliveira Lima 

2.2.- Grupo -Outras AtiVidades de Nível. Su­
perior 

1-Categoria Funcional- Médico 
Concorrentes:_ DOI 

Conçelto 1 -1.7.89 . 
aasse "Especial", Ref. NS~24 para NS-25 
001. R~chel Eliz~ Collins Campedelli 

Categoria Funcional- Odontólogo 
Concorrentes:_ 001 

Conc-eito 1 - 1.7.89 
~ Classe "Especial", R e f. NS-24 para ~NS-25 

001. Antonia l;dnilda Soares Souza de 
Souza 

·categoria Funcional - Técriico em Comu~ 
nicação Social 
-Concorrentes: 002 · 

ConceitO 1 - 1.7.89 
aasse_ "EspeCial", R e f. NS-23 para NS-24 
001. Luiz Alencar Monteiro 

Conceito 2-:- 1.1.90. 
Classe "Especial", Ref. NS-23 para NS-24 
001. Márcia Wei~ert de Abr~u Torelly 

-Categoria FunCtonal _:__ TécnicO em- Legis-
Iasão e Orçamento - - - -

Concorrentes: 002 

Conceito 1 -1.7.89 
OaSse "EspeCial", ~e[. N&-23 p~ NS-24 
001. Fausta de Fátima Leite do Egito 

O;?nceito 2 -1_.7.89 
Oasse "Especial", Ref. NS-24 para NS-25 
001. Pedro Gomes Salvador 

23 ~Grupo.:....,;Artesanato 
I-Categoria Funcional-Artífice de Eletri-

cidade e Comunicação 
Concorrente! 001 

Conc.~it61-1.7.89 -
aasse "O", Ref. NM-24 para NM-25 
001. L.Orentina Caixeta dos Santos 

Il-Categoria FunCional-Artífice de Car-
pintaria e Marcenaria 

Concorte;nte$: 005, 

Conceito 1 - 1.1.89 
Oasse "D" Ref. NM-26 para NM-27 -

-001. Francisco Carlos Enes Patrão 
002. Franciscó Pereira da Silva 
003. _ Geraldo Anselmo do Nascimento 

Conceito 2-1.7.89 
Classe "D", Ref. NM-26 para NM-27 
001. Arnaldo de Jesus Ribeiro 
002.. P.le_~re ~o_c~a 

ATO DO PRI!SIDEN.lE 
N• 187, DE 1989 

O Sr. Presidente do Seriado Federal,no uso 
de suas atribuições l-egimeritais e em cuffipri­
mento ao disposto no artigo 319 do Régula­
mento Administrativo, resolve: 

Art. 19 Conceder Progressão Vertical aos 
servidores do Quadro Pessoal-do Senado Fe­
deral, Parte Permanente e Tab~la Pem1anente 
- C L T, conforme relação constante dos 
Anexos_Iell_desteAto ..... _. _ 

Art 2~" Os- efeitos decorrenteS deste Ato 
vigorarão a partir de 19 de julho de 1989. 

Art. _ 39 Este Ato entra em vigor na data 
de ~Ua _pu!>licação. • _ _ · _ ~ 

-Senadõ Federal, em 30 de junho de 1989. 
- SenadQr: Nel$on Carneiro, Presidente. 

ANEXO! 

Progressão Vertlcat 

Q(JAJjRODE PESSOAL DO 
SENADOI'EDl:RAL 

Parte Permanente - Estatutário 

1.1-_~Po: Atlvidádes de Apolo Legislativo 

r=- C8teg_oria FUncional - {\gente de Se­
gurança Legislativa 
. Da classe "D" - Ref. NM-33, para classe 
~Especial" - Ref. NM-34 

001. Herval Vieira Sarros 
002. Nilson de Oliveira 
~. Eurípides Rosa da <:onceiçãp 

--.·_Da classe "C- Ref. NM-27,-Para Casse 
· "il" - Ref. NM-28 . 

001. FrancisCo Pau1ino de Araújo 
002. Cosníe Fonseca de Ofivéira 
003. Pedro Gü da Paixão 
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12-Grupo: Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria 

I-Categoria Funcional - Agente de 
Transporte Legislativo 

Da Cla_sse "D" .- Ref. NM-33, para classe 
"Especial" ~ Ref. NM-34 

001. Antonio Dias Rosa 
002. Juberto VIeira dos Santos 
003. Djalma Nobre de Carvalho 

1.3-GrupO: Artesanato 

I- Categoria Funcional - Artífice de Me· 
oãnlca 

Da classe "D" - Ref. NM-27, para classe 
"Especial" - Ref. NM'-28 

001. Sebastião Carlos da Rocha 

Da classe "C" - Ref. NM-22,_ pare classe 
"D" - Ref. NM-23 -

001. Odécio Cmvalho da Silva 

D-Categoria Funcional- Artífice de Ele-
tricidade e Comuicação -

Da Classe "D" - Ref. NM-27, para classe 
"Especial"' - Ref. NM-28 

001. , Wilmi! Borges de Santana 

1\l'jEXO 11 

Progressão Vertical 

QUADRO DE PESSOAL DO 
SENADO FEDERAL 

Tabela Permanente -C L T 

2.1-Grupo Artesanato 

I-Categoria Funciona] -Artífice de Es­
trutura de Obras e Metalurgia _ 

Classe "C"-- Ref. NM-22, pafa classe "D" 
-Ref.NM-23 

001. Inácio Alves dos Santos 

PORTARIA I'!• 027, DE 1989 

O Primeiro--Secretário do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições regulamentares 
e tendo em vista os fatos constantes dos Pro­
cessos n•• 00!829789-0, 002096/89-7 e 
002!07/89-9, resolve:· · 

Repreender o selvldor CARLOS A<JRELIO 
QQEIROZ MONT(JR]L, Agente de Transporte 
Legislativo, matricula n~> 2581, do Quadro Per­

. manente, com base no disposto nos ar:tlgos 
463, item I, e 466, item ~ do Regulamento 

·Administrativo do Senado Federal, por falta 
de cumprimento dos deveres. 

Senado Federal, I i de julho de 1989. -
~ador Mendes Can~e, Primeiro-Secretárío. 

PORTARIA I'!• 01, DE 1989 

O Diretor da Representação do Senado Fe­
deral no RiodeJaneiro, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 472, item VI, da Resolu­
ção n' 58, de 1972, e tendo __ em vista os fatos 
apurados por esta Diretoria, rel!fQive suspender 
o selvldor JUUBERTO PINHEIRO DA Sll V A, 
Guarda Segurança CLT, nos dias 29-6:-89, 
3Q.6..S9 e 1'~-7-89~ com base no dispOSto õos 
arts. 464 e 467 da mesma Resblução, por 
. desobediência grave. 

Rio de Janeiro, em 28 de junho de 1989. 
- Deusdedít .Miranda, Diretor da Represen­
taçao do Senado Federal no Rio de Janeiro. 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias apreciadas_ de 
1' 6 30 de junho de 1989- art. 269, 
O, do Regimento Interno.) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À SANÇÃO DO . 

PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Projeto de Lei_ da Câmara n>? 4, de 1989 
(n"'1.515/89, na Casa de_origem), que introduz 
alterações nos arts. 325 e 581 do Código de 
Processo Penal. 
Sessão: 8-6-89 

-Piojeto de Lci da é:amaia 11" 3; de 1989 
- Complementar (n• 55189, na <:asa âe ori-
gem), que estabele"ce c~os de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação. 

Sessão: 14-6-89 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 15, de 1989 

(n~" 2.458189, na -c~ de origem), de inciativa 
do Tribunal de ContaS da União, que dispõe 
sobre a revisão dos vencimentos básicos da 
Magistratura do Tribunal de Contas da União 
e dos membros do Ministério Público junto 
ao mesmo Tribunal, e dá outras providências. 
Sessão; 28-6~89 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 16, de 1989 
(n~" 2.459/89, na-Casa de Origem), de iniciativa 
do Supremo Tribunal Federal, que_ dispõe so~ 
bre a -:evisão dos vencimetnos básicos da 
Magistratura Federal e dá outras providências. 
Sessão: 28-6-89 

___ -Projeto de Lei da Câmara n~" 17, de 1989 
cn~2.491189, na Casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público da União, que dispõe 
sobre a revisão dos vencimentos básicos dos 
membros do Ministério Público da União e 
dá outras providências. 
Sessão: 28-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 22, de 1989 
(n~" 2.727/89, na Câsa de origem), de inciativa 
do Presidente da R~pública, _que autoriza a 
a- Petrobrás QLÚmica - (Petroquisa) a partiM 
cipa.:do capital de sociedade do Pólo Petroquí~ 
mico do Rio de Janeiro. -- - - --
Sessão: 30"-6-89 

-Projeto_ de Lei da Câmara_ n"' 19, de 1989 
(n9 2.114/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que altera a reda­
ção da Lei ·n~" 4.771, de 15 de setembro de 
~965, _e revoga as Leis n95 6.535, de 15 de 
junhodel978,e7.511, de7 de julho de 1986. 
Sessão: 30-6-89 

-Projeto-de Lei da Câmara n9 20, de 1989 
(n9·2.008/89, n~ Casa de origem), de inciativa 
do Presidente. da República, que altera a Lei 
n• 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 
sobre 211 Polític_a Nacional do Melo Ambiente, 
seus fins e mecaniSmos de formulação e apli~ 
cação, 211 Lei nQ 7 .735, de 22 de fevereiro de 
1989, a Lein• 6.8Q3, de 2 de junho de 1980, 
a Lei n• 6.902, de 21 de abril de 1981, e dá 
outras providências. 
Sessão: 30-6-89. (extraordinária) . 

-Projeto de Lei da Câmara n9 21, de 1989 
(n~" 2.116/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que cria o fundo 
Nacional do Meio Ambiente e dá outras provi~ 
dências. 
SesSão: 30..:6~89 (eXtrã:órdinária). 

-Projeto de Lei da Cãrriaia n~'14, de 1989 
(n~> 1.923/89, na Casa de Origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que cria a Comis­
são Coordenadora Regional de Pesquisas na 
Amazônia - (Corpam) e dá outras providên­
cias. 
Sessão: 30-6-89 (extraordinária). 

...... Projeto de Lei da Câmara n~" 18, de 1989 
-(n~" 1.924/89, na Casa de origein), de inciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre 
a pesquisa, a experimentação; a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o arma­

_;zenamen:to, _a c-omerCiãlização, a propaganda 
_5=omercial, a utilização, a importação, a expor­
tação, o destino final dos resíduos e embala­
gens, o registro, a classificação, o controle, 
a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins e dá outras provi-
_dências. " 
Sessão: 30-6-89 (extraordinána). 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 6, de 1989 
(n9 1.709/89, na Casa de origem), de inidativa 
do Presidente da República, que altera o art 
89 da Lein9 5.809, de 10 de outubro de 1972, 
que dipõe sobre a retribuição e direitos do 
~pessoal civil e militar da União no exterior. 
Sessão: 30-6~89 (extraordinári~). • 

-Projeto de Lei da Câmara n9 23, de 1989 
(n9 2277/gg, ria casa--de origem), -de inciativa 
do Presidente da República, que cria o regiine 
de permissão de lavra garimpeira, extingue 
o --~ime de matrícula, e dá outras providên­
cias. 
Sessão: 30-6-89 (extraordínárla). 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À SANÇÃO DO 

GOVERNADOR DO 
DISTRffO FEDERAL 

-Projeto de Lei do DF n9 4, de 1989, de 
iniciat.iVa do Governador do Distrito Federal, 
que altera a estrutura das categorias fundo· 
nais de Assistente Social, Técnico em Comu­
nicação Sodai;-Enfermeíro, Çiéógrafo, Sodo­
lógo e Nutricionista, do Grupo Outras Ativida~ 
des de Nfvel Superior, do Plano de Oassifi­
cação de Cargos instituído pela Lei n9 5.920, 
de 19 de setembro de 1973, e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 1~'-6-89 

-Projeto de Lei do DF n9-22, de f989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede-­
~. que reajusta os vencimentos: salários, sol­
dos, proventos, pensões e demais remune­
rações dos servidores civis e militares da Ad­
miniStração Direta, das Autarquias e das Fun~ 
dações Públicas do Distrito Federal, e dá ou~ 
tras providências. 
Sessão: 19~6~89 

-ProjetO de Lei do OF n9 5. de 1989, de 
iniciativa do Governador do Distrito Federal, 
que conta em dobro o tempo de serviço efeti­
vamente prestado em Brasília, no período 
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compreendido entre 21 de abril de 1960 e 
20 de abril de 1992, por funcionários 'civis 
do Governo do Distrito.F'ederal. 
Sessão: 2-6-89 

-Projeto de Lei do Senado n~ 280, de 1985 
-DF de iniciativa do Presidente da República, 
que concede pensão especial à Senhora Zilda 
Moraes Rêgo Cantanhede; viúva do Doutor 
Plínio Cantanhede, ex-Prefeito do Distrito Fe­
deral e dá outras providências. · 
·sessão: 8-6-89 · -

-Projeto de l.ei do DF n9 8, de_ 1989, de 
iniciativa do Governador do Distrito Federal, 
que altera o art. 93 do Decreto-Lei n9 82, de 
26 de dezembro de 1966, e dá outras ·provi­
dências. 
Sessão: 13-6-89 

-Projeto de Lei. do DF n' 13, de 1989, 
de lnidativa do Governc;~dor elo Distrito Fede­
ral, que faculta o direito de opção pela apOSén­
tadorta à conta do Distrito Federal a ex-servi­
dores do Quadro Suplementar de Pess~ do 
Distn'tq Federal e dá outras_ providêitdas. 
Sessão: 15-5-89 . 

-Projeto de Lei do D_Fn' 7; d~ 1989, de 
iniciativa do Governador do Distrito Federal, 
que institui normas para atualizaçãO monetária 
de débitos com a Fazenda Pública do Distrito 
Federa]. altera o Decreto~Lei n>;l 82, de 26 de 
dezembro de 1966, e dá outras providêriciaS. 
Sessão: 16-6-89 

-Projeto de Lei do DF n' 14, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito-Fede­
ral, que suspende a apllcação da Lei n9 8, 
de 29· de dezembro de 1988, no periodo que 
menciona.* 
Sessão: 16-6-89 

-__Projeto de Lei do DF n' 24, de 1989, 
de iniciativa do Tribunal de Contas do Distrito 
F:,ederal, que dispõe sobre a revisão dos venci­
mentos básicos dos Conselheiros e Auditores 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal e 
dos membros do Ministério Público junto ao 
mesmo Tribunal e dá outras providências. 
Sessão: 27-6-89 · 

-Projeto de -~i do DF n"' 10, de 1989, 
de iniciativa do Governador do D.i§trito Fede­
ral, que cria e extingue u~4ad~s. orSãniccis 
na Secretaria de Se_gurm:ts:a Públtca do Distrito 
Federal, e dá outra~ providências. 
Sessão: 27-7-a9 -

-Projeto de Lei do DF n9 27, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrtto Fede­
ral, que autoriza o Poder Exec1,1tivo _a a1m.r, 
ao orçamento do DF, créditos adicionais até 
o limite de NCz$ 330.000.000,00 (trezentos 
e trinta milhões de cruzados novos), e dá ou-
tras providências. · 
Sessão: 28-6-89 

-Projeto de Lei do DF n9 -1 i, 'de' i989, 
de iniciativa do governador do Distrito Federal, 
que institui a Adídonal do Imposto de Renda 
e Proventos de qualquer natureza previsto no 
art. 155, inciso ll da Constituição Federal 
Sessão: 28-6-89 

-Projeto de Lei do DP n~ 2o, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que reestrutura o Grupo-Direção e Assis­
tência Intermediárias, de que trata a Lei n9 

6.762~ile ~8 de dezembro de 1979, e dá outras 
providências. 
Sessão: 29-6-89 
. -·ProjetO de Lei do DF n' 21, de 1989, 

de iniciativa do .Governador do Distrito Fede­
ral, <iue estabelece a carga horária dos servi­
dores civis da administração_ direta e autár­
qufca'"'e das ftJndaçõEis públicas do Distrito 
FederaL 
Sessão: 29'6·89 

-Projeto de lei do DF n• 28, de 1989, 
de iniciativa do-OàVemador do Distrito Fede­
ral, que cri_a a carreira Auditoria Tributária, fixa 
os valores de seus vencimentos e dá outras 
providências. 
Sessão: 30'6-89 (extraordinária) 
~Projeto de Lei do DF n• ~2. de 1989, 

de iniciativa do Governaâor do Distrito Féde­
ral, que aprova tabelas das fundâ.ções Públicas 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 
Sessão: 30"-6-89 (eXt:T"aordinária) 

PROJErOS APROVADOS E 
. · . ENViADOS À PROMULGAÇÃO 

~--=-- l7rOJ_eto de ResÕluçã.o n~ 26, de i9~. q!Je 
autoriza o-Govemó do Estado_ do Mato Grosso 
a_r:eãllzar operação de crédito externo no valor 

. de lJS$ _80,000,000.00 (oitenta rnilbões dé dó-
lares americanos). - - · 
Sessão: 19-6-89 

- Projefu de Resolução n9 29, de 1989, qUe 
autoriza o Governo dp Estado. do Paraná a 
contratar Operação de empréstirrlo externo no 
valor de QS$ 1.00,000,000.00 (cem milhões 
de dólares americanos). 
Sessão: 7-6-89 

-Projeto_ de Resolução n9 30, de 1989, que 
autõriza a CoiTl_l)ànhia de Gás de _São Paulo 
--~ONGÁ.S, a contratar operação de crédito 
externo no valor de (.IS$ 94,000,000.00 (no­
venta e quatrO_ fnilhões de dólares america­
nos). 
S.Ssão: 8-6:89 
-_,--Frojeto de Resolução n~ 183, de-1988, 

- de iniciativa dã Ct>missão Diretor<;~., qtie revc:wa 
? -~~ VI do art. 406 e o art. 412 do Regula­
mentõ-J\dministrativo do Senad_o F_'Eideral, 
apt:ovado pela Resolução n"' 58, de 1972. 
sessão: 9"'6-89 

- ____:_Projeto de Resolução n~2o, de 1989, que 
aprova as c-ontas do Governador do Distrho 
F(;!dera1, referentes ao eXerdcto de 1987, res­
salvadas as responsabilidades imputáVeis a 
gestores por infrações legais e danos patrimo­
J1ials de_ qualquer espécie. 
Sessão: 9-6-8Q 

-Projeto de Resolução n~ 28, _de 1989, que 
autoriza a República Federativa do Brasil, atra­
véS do_ Ministério da_ Aeronáutica, a realizar 
operação no valor de (JS$ 35,000,000.00 (trin­
ta e cinco milhões de dólares americanos). 
Sessão: 15-6-89 , 

. -Projeto de Resolução n9 31, de 1989, que 
autoriza o Governo da União a celebrar contra­
fos b:il_aterais no val"r d-e us$ 
1,765,085,095.00 (um bilhão, setecentos _e 
sessenta e cincO milhões, oitenta e cinco mil 
e noventa e cirn:o dólareS ámericanos), junto 

aos governos d,e paises credores no _âmbito 
do chamado "Oube de_Paris". -
Sessão: 15-6-89 .• , ... · · 

-Projeto de Resolução n~ 32, _de 1989,-qlie 
autOrizá o Goveii1o do Estado do Amazonas 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados nov-os, a 
1380.000,02 Obrigações do Tesouro Nacio­
nai-OTN. 

Sessão 21-6-89 
-Projeto de ResoiUÇão n~ ·:ü, -de ·i 989, que 

-autoriza o-Governo do Estado da Bahia a emitir 
Letras financeiras do Tesouro do Estado da 
Bahia -:- LFTBA, em substituição a 
21.221.939,00 Obrigações do _ _Tesoui"q da­
quele Estado da Bahia -~OTBA 

Sessão: 2 I -6-89-

-Projetod,eResoluçãon~34, de 1989,qUe 
autoriza o O_overno da:Uniào, através do Minis­
tério do Exér<::ito, a contratar operação de cré­
dito externo no valor de Us$ 22,384,095.92 
(vín~e e dois míJhões, trezentos.~- oitenta e Oi~ 
"tetttã e ·qüatro mil,-noventa·e cinCÕ d61ãres 
.americanos e novehta ·e dois·centavos), junto 
a um consórcio de Dances franceses liderados 
pelo Banque Nationale de Paris. 

Sessão 27w6-89.-
- Projeto de ~sqlução no 36,_ de 1989, que 

autodza o Góvem:o da Cfníão a coD.tratar opera­
ção de crédito externo_ no valor de FF' 
240.000.000.00 (duzentos e qUarenta milhões 
de francos franceses) a sereJll repassados ao 
Estado de São P~u1o, atravéS do Banco do 
Brasil SIA 

Sessão: 27-6-89 

-Projeto de Resolução n~ 37, de 1989, que­
autoriza o Governo do EStado do Tocantins 
a coritratar operação de crédito externo no 
valor de (ls$ 400.000.000.00: (quatre<ent9s 
milhões de dólares americanos), junto a um 
sindicato de bancos esl:raJ].geirQs. __ _ 

Sessão: 28-6-89 
-Projeto de Resolução n• 38, de 1989, que 

aUtoriza o Qovemo da Cinião a contratar opera­
ção de crédito externo suplementar, no valor 
de três milhões e novecentos míl marcos ale­
mães, junto ao Banco da Bavária~ 
- -SeSSão:_30-6-8_9 (extraordinária) 

:..:.._ l?roj~to de Re~l~çã9n~-39;-"de -i9"ã9, que 
autOriza a Campanhia Vale do Rio DOce-­
CVRD! a__ contratar operação de crédito exter­
no, COrri garantia de União, no valor de dois 
rhilhões, setecentos e. vinte um mO e seiscen-
tos dQiares · 

~essão: _30-6~89 (eXtrci.ord\nária '). derJn!;J. 
jurito a VB- AHB Takraf Export import da 
República Alemã. 

-PrOjeto-dei ReSol!Jçâo n'40, de 1989, que 
autoriza o Governo do Estado do Ceará a con­
tratar operação de_ crédtto no valor de DM 
15.000.000.00,(quinze milhõeS de marCos ale­
mães), junto ao Kreditanstalt fur wiederaufbau 
-KFM . 
-Sessõo:.30-6-89 (extraordinária). 

-Projeto de Resolução n•41,"de 1989, qlle 
a~ri;;;t Q GovemQ do ~s,tado dÕ"Rio_ de_Jai1.ei­
ro a·ernitir Letras Financeiras dO TesOurQ dO 
Estado do Rio de Janeir0-LF1RJ em substi-

-~ 

--~ 
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tuiç:ões a 80.427.825 Letras Fmanceiras do 
Tesouro do Estado do Rio de Janeiro -
LF!RJ. 

Sessão: 30-6-89 (extiãordinária). 
-Projeto de Resolução n9 42, de 1989, que 

rerratifica a Resolução no 434, de 1987. 
Sessão: 30-6-89 (extraordináda). 
-Projeto de Resolução n" 44, de 1989, que 

autoriza o Governo do Estado de Alagoas a 
contratar operação de crédito externo no valor 
de (JS$ 200.000.000.00 (duzentos milhões de 
dólares americanos) 

Sessáo: 30-6-89 (extraordinária). 
-Projeto de Résolução n" 44, de 1989, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Irecê, Estado 
da Bahia a contratar operação de crédito no 

valor correspondente, 168.00,00 (cento" e ses­
senta e oito mil) Obrigações do Tesouro Na­
donal)-OTN 

Sessão: 30-6-89 (exfrãordinária). 
-Projeto de Resolução n" 45, de 1989, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de ilhéus, Esta­
do da Bahia a contratar operação de emprés­
timo externo no valor de US$ 50.000.000.00 
(cinquenta milhões de dólares americanos) 

Sessão: 30.6.89 (eXtraordinário). 

PROJETOS !\PROVADOS E 
ENVIADOS À r::J..MAAA 

DOS DEPillADOS 

-Projeto de Lei do Senado n917, de 1989, 
de autoria do Senador Jamil Haddad, que 

proibe a existência de celas para castigo de 
presos e dá outras providências. 

Sessão: 2-6-89 
....:... Projeto de Lei do Senado n9 38, de 1989, 

de autoria do Senador Louremberg Nunes Ro­
cha, que suprime o item V do art. 176 e acres­
centa wn item V ao art. 177, renum~rando-se 
os dema1s na lei n9 4.737, de 15 de junho 
de 1965 (Código Eleitoral). 

Sessão: 2-6-89 
-Projeto de Lei do Senado n9 :;?:,3, de 1989, 

de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
estabelece normas para a privatização das em­
presas públicas e de economia mista, e dá 
outras providências. 

Sessão: 9-6-89 
-Projeto de Lei do Senãdo n9 24, de 

1989-Complementar, de autoria- do- senador 
Ruy Bacelar, que estabelece normas_ para o 
adequado tratamento tributário do ato coope­
rativo. 

Sessão: 14-6-89 
-Projeto de Decreto Le_gislativo n9 3, de 

1989, de autoria da Comissão Diretóra, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4°, do Decreto_ 
Legislativo n9 72, de 1988, que "dispõe sobre 
a remuneração dos membros do Congresso 
Nacional". 

Sessão: 14:6-89 
-Projeto de Lei do Senado n9 34, de 1989, 

de autoria do Senador Jorge Bomhauens, que 
dispõe sobre o exercido das atividade_s de pos­
to revendedor de derivados do petróleo e ál­
cool etílico combustível e dá outras providên­
cias. 

Sssão: 19-6-89 (por competência termina­
tiva de comissão}. 

-PrOjeto de Lei do Senado fl9 49, de 1989, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que dis­
ciplina a venda das reservas de ouro do País 
no mercado internacional e dá outras provi­
dências. 

Sessão: 26.:6-89 (por competência termi­
nativa de comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n9 87, de 1989, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
·dá competência ao Senado Federal para apro­
vação préVia à escolha dos titulares dos cargos 
que especifica. 

Sessão: 26-6-89 (por competência tenni~ 
nativa-de comissão). 

-Projeto de L_ei do Senado nç 7, de 1989, 
de autoria do Senadot Ruy Bacelar, que altera 
a Lei n9 6.015, de 31 dezembro de 1973, que 
dispõe sobre os registros públkOs e dá outras 
providências. 
. Sessão: 29-6'89 

-Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 42, de 1989 (n• 243/87. na Casa de origem), 
que cria cargos de Especialista em políticas 
Públicas e Gestão Governamental, fJXa o valor 
de seu vencimento e dá outras providência. 

Sessão: 30-6-89 (extraordiriáda). 

-Substi4Jtivo ao Projeto de Lei da Cãnlara 
·nç 9, de 1989, (1.710/89, na Casa de origem), 
que- regulamenta o arl 159, inciso I, alínea 
c, da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constltt.icional de Financiamento do Norte-F­
NO, O F'undo Constitucional de Financiamen­
to do Nordeste-FNE e o Fundo Constitucional 
de Finandamento do Centro-Oeste e-dá ou­
tras providências. 

Sessão: 30-6-89 (extrac:m:liilária)._ 

PROJETO APROVADO E 
ENVIADO À COMISSÁO 

DIRETORA PARA REDAÇÃO FINAL 

-Projeto de Lei do Senado n9 132, de 
I 989, de iniciativa da ComiSsão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, que regulamenta 
o art 99 da Constituição F E"'~' 

Sessão: 21-6-89 

PROJETOS RE "'RAOOS E 
ENCAMINHADOS AO-ARQUIVO 

~Projeto de Lei do Senado n9 114, de-
1988, de autoria do Senador Gerson Camata, 
que mantém o atual sistema de ~butação pa­
ra todas ãs exportações de produtos in_dustria­
lizados semi-elaborados.'" 
Sessllo: 1-6·89 

-Projeto de Lei do DF n9 6, de 1989, de 
autoria do Senador Meira Filho, que autoriza 
o GovemQ do DisbifO Federara alienar os imó­
veis que especifica, e dá outras providências. 
Sessão: 19~6-89 

-Projeto de Lei do Senado n9 95, de 1988, 
de autoria do Senador Mauricio Corrêa~ que 
dispõe sobre a escolha e nomeação do Procu­
rador-Geral de J.ustiça do Distrito Federal e 
T errltórios. 
Sessão: 21-6-89 

. PROJETO ARQ(]!VADO NOS 
TERMOS DO ARTIGO 278 
DO REGIMENTO IN1ERNO 

-Projeto de Lei do Senado n9 80, de 
1986-DF, de iniciativa da Comissão do Disbito 
Federal, que retifica sem ônus, a Lei n9 7.426, 
de 17 de dezembro de 1985,_ alterada pelo 
Decreto n9 9.320, de 14 de março de 1986, 
que "estima a receita e fixa a despesa do Ois~ 
trito Federal para o exercido financeiro de 
1986". 
Sessão: 12-6-89 

PROJETOS DECLARADOS 
PREJUDICADOS E 

ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei do Senado n9 153, de 1978 
- Complementar, de autoria do Senador 
-Franco Montara, que permite aos assalariados 
a ub1ização do PIS-Pasep para o custeio de 
curso superior feito pelo próprio interessado 
ou por seus dependentes. 
Sessão: 2-6-89 

-Projeto de Lei doSenadon9159,de 1978 
-Complementar, de autoria-do Senador Nel~ 
son Carneiro, que dispõe sobre a obtenção 
de empréstimo simples pelos servidores públi­
cos, dos recursos gerados pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor PúbUCQ 
(Pasep). 
Sessão: 2·6-89 

-Projeto de Lei do Senado n9 252, de 1978 
-Complementar, de autoria do Senador Nel--
son Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei 
Complementar n9 26, de 11 de setembro de 
1975, que dispõe sobre P[S-Pasep, para o fim 
de autorizar a concessão de empréstimos sim-­
ples aos participantes do fundo. 
·sessão: 2-6-89 · 

-Projeto de Lei do Senado no 330, de 1978 
- Complementar, de autoria do Senador 
Franco Montara, que estabelece a participa­
ção de representantes dos trabalhadores e dos 
funcionários na administração do PIS-Pasep. 
Dispõe sobre a descentralização do PIS-Pasep 
e _sua administração nos municípios. Deter­
mina que os recursos do PI$-Pasep serão apli­
cados preferencialmente no financiamento d_a 
produção de alimentos, vestuário, habitação 
e outros bens de uso ou consumo popular. 
Sessão: 2-6-89 

-Projeto de Lei da Cârnéll:a_n9 88, de 1,976 
(no 1.1 06n5, na Casa de origem), que dá nova 
redação aos §_§__ 39 e 49 do arl ~ da_ ~i n9 
5.584, de 26 _de junho de 1970, qite-"dispõe 
sobre normas de direito processual do traba­
lho, altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 
prestação de assistência judiciária na Justiça 
do TrE!halho, e dá outras providêr1das. 
Sessão: 5-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n91_4_l_,_de_ _1977 
(n9 1.068/75, na Casa de origem), que dis~ 
sobre o trabalho do exc~cional nas oficinas 

_ protegidas e em trabalho competitivo. 
Sessão: 5-6-.89 _ 
_ -Projeto de Lei da Câmara n921, cl~ 1980 
(n9 1.015n9, na Casa -de origem), que acr~-
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centa parágrafo ao arl &' da Lei n" 5.107 de 
13 de setembro de 1966_, (Jue cria o Fundo 
de Garantia do Tempo de ServiçO, e dá outras 
providências. 
Sessão: 5-6-89 

-Projeto de Lei do Senado n~ 50, de 1979 
-Complementar, de autoria do Senador Nel-
son Carneiro, que introduz alterações na Lei 
Complementar n9 26,_de 11 de setembro de 
1975, que unificou o Programa de Integração 
Social (PIS) -e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep). 
Sessão: 5-6-89 

-Projeto de Lei do Senado n" 53, de 1979, 
de autoria do Senador Nelson carneiro, que 
acrescenta e altera disPositivo na Lei n9 6.179, 
de 11 de dezembro de 1974, que instituiu am­
paro previdenciário para os maiores de setenta 
anos e para os inválidos. 
Sessão: 5-6-89 

-Projeto de Lei do Seriado n9 1,52,-de 1979 
- Complementar, de autoria do Senador 
Franco Montoro, que permite aos assalariados 
a utilização do PIS/Pasep para custeio de_curso 
superior feito pelo próprio interessado ou por 
seus dependentes. 
Sessão: 5·6·89 

-Projeto de Lei do Senado n9 196, de 1979 
- Complementar, de autoria do Senador 
Franco Montara, que dispõe sobre o paga­
mento de pensão aos dependentes do traba­
lhador rural falecido antes de 31 de dezembro 
de 1971. 
Sessão: 5-6-69 

-Projeto de Lei do Senado n9153, de 1980 
- Corriplementar, de autoria do Senador 
Franco Montara, que estabelece que o PIS-Pa­
sep terá correçã"o anual com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 
Sessão: 5-6-89 

-Projeto de Lei do Senado rr' 217, de 1980 
-Complementar, de autoria do Senador Hen-
rique Santillo, que faculta aos participantes do 
Fillfdo de Participação PIS-Pasep a utilização 
do saldo de seus depósitos para construção 
da casa própria ou aquisição de imóvel já edifi-· 
cado, 
Sessão: 5·6·89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 54, de 1981 
(nç 435{79, na Casa de origem), que inclui 
a filha desquitada, divorciada ou viúva entre 
os beneficiários do servidor público federal ci­
vil, militar ou autárquico. 
Sessão: 6-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 109, de-1981 
(n9 337 {79, na Casa· de origem), que acres­
centa parágrafo ao arl 791 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 
Sessão: 6-6-89 

-ProjetodeLeidaCâmafãn9 133,.de 1981 
(n9 4.630/81~ na·caSa de origem), que estabe­
lece, atendendo ao disposto no art. 175 da 
Constituição Federal e na Emenda ConstitU_­
ciona1 nç 12, de 1978, normas de amparo à 
pessoa deficiente e detennina outras provi­
dências. 
Sessão: 6-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 23, de 1982 
(~9 687 {79, .na Casa de origem), que assegura 

a contagem do tempo de seJV:iço prestado 
por docente::~, nas condições que especifica. 

Sessão: 6-6-:S9 
--~-Projeto de Lei do Senado n" 71, de 1981, 
de autoria do Senador Roberto Satumino,-que 
acrescenta parágrafo único ao art. 39 dci De­
creto-Lei n9 594, de 27 de maio de 1969,-que 
instituiu a loteria esportiva federal. 
Sessão: 6-õ-89 - -

-Projeto de LeidoSenadon.;- 160, de 1981 
-Complementar, de aUtOria do Senador Nel-
son Carneiro, que introduz alteração na Lei 
Complementar n" 11, de 25 de maio de 1971, 
que instituiu o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural (Prorural). 
Sessão: 6-6-89 

-Projeto de Lei do Senado n9 260, de 19-8'1 
. -Complementar, de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que alte'ra dispositivo da Lei 
Corriplementar n" 11 de 25 de maio de 1971, 
que- instítUiu o Procurai. 
Sessão: 6-6-89 

-Projeto de Lei doSenadon"287, de 1981 
- Complementar, de autoria do Senador Lá-
zaro Barboza, que altera a Lei Coriiplementar 
n"26;Cle 11 de setembro de 1915,pefrníffndo 
a utilização da conta individual do PIS-Pasep 
para saldar débito perante o Programa de Cré­
dito Educativo. 
Sessão: 6-6-89 

-ProjetodeLeidoSenadon9293, de 1981 
-Complementar, de autoria do Senador Nel-
·son. Carneiro, que introduz alteração na Lei 
Complementar n" 11, de 25 de maio de 1971, 
que criou o Prorural. 
Sessão: 6-6-89 

.-....=..- Projeto de Lei da Câmara n9 98, de 1982 
(n9 362!79, nã- Cá.sa de Origem), que altera 
a redação do art._ I 89 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, e· determina 
outras providências, 
Sessão: 7-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n» 104, de 
1982 (n"' 2,r(ltf.fi9, na Casa de origem), que 
modifica a rE::, .JÇ .. 'J do art. 1? da Lei n? 4281, 
de 8 de novembro de I 963, que "institui abono 
especial, em caráter permanente, para apo­
sentados da Previdênda Social", 
Sessão:·'l-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n" 11 O, de 
1982 (n9 1.569n9, na Casa de origem), que 
assegura a tódo empregado o salário-assidui­
dade:~_ e determina outras providências. 
Sessão: 7-6-89 

- Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1981 -Complementar, de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que introduz alterações 
na Lei Complementar n" I 1, de 25 de maio 
de 1971, que criou o Prorural. 
Sessão: 7-õ-89 ' 

- Projeto de- Lei do Senadq_ n" 312, d~ 
1981 -Complementar, de autoria do Sena­
dor ~elson Carneiro, que acrescenta dispo­
sitivo _à Lei COmplementar no 11, de 25 de 
~aio de 1971, que instituiU o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural. 
Sessão: 7-6-89 

-Projeto de-Lei do Senado n9 -339, de 
1981 -Complementar, de autoria do Sena­
dor Humberto Lucena, qu~ acrescenta dispo­
sitivo à Lei COmPlementar n"' 26; _de ll de 
setembro de 1975, que unificoU o PIS· e o 
Pasep. 
Sessã0:~7-6-89 

- Projeto de Lei do Senado no 342, de 
1981 -Complementar, de ãutoria_do Sena­
dor- Nelson CarneirO, que introduz alteração 
na Lei Compl~mentar n~ 11, de 25 de maio 
de 1971, que institUiu o Progrélma de Ass~ 
tência ao Trabalhador Rural, 
Sessão:--7-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 1 o; de 1983 
(n9 170/83, n~d)i5a Çe _origem), _qUe iriStitUI 
o_seguro-desemprego. 
Sessão: 8-6-89 

- Projeto de Lei da_ Câmara n"" 223, de 
1983 (n9 3.322/80, ha Casa de origem), que 
assegura ao aposentado por invalidez que re­
toma à ãtividade, ap6s se re-cuperar parcial­
mente, ou para trabalho diverso do que habi­
tualmente exercia, direito a manter seus pro­
verltos, -
seSsão: 8.:t>-8ff 

- Projeto de Lei da Câmara n9 227, de 
1983 (n' 2.555n9, na Casa de origem), que­
altera dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943, estabelecendo 
regime especial de férias para os tripulantes 
de unidades mercantes. 
Sessão: 8-6-69 

- Projeto de Lei da Câmara n9 243, de 
1983 (n' 6.200/82, na Casa de origem), que 
altera a Lei n9 3.373, de 12 de 1958, que "dis­
põe sobre o Plano de Assistência ao Funcio­
nário e sua Família, a que se referem os arts . 
161 e256daleiden9 -1.711,de26deoutubro 
de 1952, na parte que diz respeito à previ­
dência. 
Sessão: 8-6-89 

- Projeto de Lei do Senado n'1 1, de 1982 
- Cortlpleffientar, de autoria do Senador Nel-
son Carneiro, quê icresCénta dispOsitlvo à Lei 
Complementar nç 11, de 25 de ffiaio de 1971, 
para o fim de atribuir competênda fiscaliza­
dora às entidades sindicais de trabalhadores 
rurais, relativamente à prestação de serviço 
de saúde. 
Sessão:- S:G-89 

- Projeto de Lei do Senado n9 102, _·de 
1982-- Complementar, -de autoria do sena­
dor Nelson Carneiro, que introduz alterações 
na Lei Complementar n9 1 1, de 25 de maio 
de 1971, que instituiu o Prorural. 
Sessão: 8-6;-~ _ _ __ .- -.. _ 

--:-_ Projeto de Lei do Senado ri"' 48, de 1983 
- Gomplementar, de autoria do Senador Ál-
varo Dias, que introduz alterações ao _art. 4" 
da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio 
de 1971, que criou o Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural - Prorural. 
Sessão: 8-6-89 -· 

- Projeto de Lei do Senado n? 49, de 1983 
- Complementai, de _autoria do Serlador _ÁI~ 
varo Dia-s, Que Clispõe::sobre a concessão do 
benefício auxílio-doença ao trabalhador rural. 
Sessão: B-6-69 · -
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- Projeto de Lei da Câmara n~ 173, de 
1983 (n• 5.567/81, na Casa de oógem), que 
acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n" 5A52, de 1" de maio de 1943, para o frn 
de conceder estabilidade provisória ao empre­
gado que ingressar em juízo com reclama­
tória. 
Sessão: 9-6-89 . . . 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 224.- de 
1983 (n~" 600n5, na Casa de- Origem), que 
altera dispositivos da Consolida_ç_ão .das (,.eis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5A52, de 1~> de maio de 1943. 
Sessão: 9-6-89 . 

- Projeto de Lei da Camara no 257, de 
1983 (n• 1.658/75, na Casa· de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 79 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica 
da Previdência Social 
Sessão: 9-6-89 
~ Projeto de Lei do Senado n"" 105, de 

1982- Complementar, de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que introduz alterações 
na Lei Complementar ·n9 11, de 25 de maio 
de 1971, que instituiu o Prorural. 
Sessão: 9-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n" 1, de 1983 
(n' 3.(127/80, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a utilização do sistema de arbitramento 
na solução dos conflitos verificados na cele­
bração de acordos ou convenções coletivas 
de trabalho. 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara no 12, de 1983 
(no;. 283n9, na Casa de origem), que não per­
mite sejam os proventos da aposentadoria por 
invalidez de valor abaixo do salário mínimo 
regional. 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 49, de 1983 
(n' 4295/81, na Casa de origem), que acres-­
centa dispositivo ao art. 89 da Lei n" 5.107, 
de 13 de setembro d~ 1_9_66- Fundo de Ga­
rantia do Tempo de SeiViço. 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto de Lei da Câfnara n978, de 1983 
(n<? 1263n9, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 487 da ConsoUdação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 19 de maio de 1943. 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 80, de 1983 
(no;. 1246n9, ria Casa de origem), que altera 

·a redã.ção db art. 2o da Lei n" 6. 179, de 11 
de dezembro de 1974. 
Sessão:· 12-6-89 

- Projeto de Lei_ do Senado n9 .133, de 
1983, de autoria do Senador Roberto Campos, 
que reforça o Fundo de Assltência ao Desem­
prego e dispõe sobre o awa1io-desemprego. 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto de Lei do Senado, n? 134, de 
1983, de autoria do Se:oadqr Ro_berto Campos, 
que estabelece á livre negociação salarial e 
dá outras providências. 
Sessão: 12-6-89 9 

- Projeto de Lei do Senaào n9 145, de 
1983 -Complementar, de autoria do Sena­
dor- Henrique Santillo,_ que acrescenta dispo-

sitivo à Lei COmplementar no 26, de 11 de 
seterribro de 1975, que unificou os programas 
PIS e Pasep, visando possibilitar que os seus 
depósitos sejam utilizados na aquisição de ca­
sa própria. 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto de Lei do Sen,ad_o__n? 193, de 
1983 -Compleinentar, d~autoria do Sena~ 
Qor Nelson Ca_meiro, que altera dispoSitivo da 
Lei Complementar n? 11, de ~5 de maio de 
1971, que instituiu o Prorural. 
Sessão: 12-6'89 

-Projeto de Lei do_Senadon~ 311, de 
1985- Complementar, de autoria do Sena­
dor Jorge Kalume, que acrescenta dispositivo 
à Lei Complemen~r n9 26, de 11 de se~mbro 
de 1975, que "altera_ disposições da Legis­
lação· que I:egul_a o Progrãma de Integração 
Social _(PIS) e o Progr-ama de Foirnação s:to 
PatrfinônTo do Servi dó r Público (Pasep )". 
Sessão: 12-6-89 

- Projeto_de Lei da Câmaran931, de 1983 
(no 4.524/81, na Casa de origeJ1_1), que toma 
obrigatória a apresentação_-de certificado de 
regularidade de situação - CRS quanto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço­
FGTS para Os 'firis que menciona. 
Sessão:-1_3-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1983 
(n~ 4.283/81, na Casa de origem), que acres­
centa paráQtafo ao art. 459 da ConsoUdação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei n~ 5.452, de 1 ~ de maio de 1943. -
Sessão: 13-6-89 

- Projeto de Lei da Câmaran?41, de 1983 
(n? 4.255/80, na Casa de origem), que acres-­
centa parágrafo ao art. 791 da COnsolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre- _ 
to-Lei n9 5.452, de 1 ~de maio de 1943. 
Sessão: 13-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 58, de 1983 
(no 1.343179, na Casa de origem), que altera 
a redação do parágrafo único do art. 566 da 
CofiSolidaç~o das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 9e maio de 
1943, assegurando o direito de sindicalização 
aos empreg-ados das empresas públicas. 
sessão: 13-6-89 

--Profeta de Lei da Câmara_n9 60, a e 1983 
(n9 ?.355n9, na. Casa de oriQem), que altera 
a redação do art. 3" da Lei n9 5.859, de 11 
de deZembro de 1972, a fim_ de garantir ao 
empregado doméstico o direitc? à gratificação 
natalina instituída pela Lei n9 4.090, de 13 de 
julho de 1962. -
Sessão: 13-6-89 . _ . _ _ _ 

- Projeto de Lei dq J3enado n9 122, de 
1982- Complementar, de autoria do Sena­
dor Nelson _Ccun_elr_q,J:Iue acrescenta parágra­
fo único ao art. 12 da Lei Complementar n9 
11, de 25 de maio de 1971, que dispõe sobre 
o Prorurll. 
Sessão· 13-6-89 _ 

- Projeto de Lei do_ Senado n9 124, de 
1982 ~COmplementar, de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que introduz modifica­
ção na Lei_ Complementar no 11~ de 25 de 
maio de 1971, que instituiu o PrÓrural. 
Sessão:l3-6-89 

- Projeto de Lei do Senado no 135, de 
1983, de autoria do Semi dor ROberto Campos, 
que cria contratos de trabalho simpHficados 
para facilitar novos empregos. 
Sessão: 13-6-89 -

- Projeto de Lei do Senado n? 136, de 
1983, de autoria do Sehador Roberto Campos, 
que autoriza a delegação de attvidade de previ­
dência social a empresas privadas. 
Sessão: 13-6-89 

- Projeto de Lei do Senado n"_l:Z9_,_de 
1986, de autoria do Senador Passos Pôrto, 
que· dispõe sobre a prOteção do trabalho do 
empregado em serviço·domé:~lic..o e dá outras 
providências. 
Sessão:'l3-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara fi9 109,- de 
1983 ·(h~ 508/79, na Casa de origém), que 
dá nova redação ao § 39 do art. 543 da Conso­
lidação das Leis _do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n9 5.452, de 1 ~ de maio de 1943. 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 121, de 
1983 {n9 43g/83, na CaSa_ de origem), que 
acrescenta parágrafo ao arl 130 da Conso­
Hdaç:ão das Leis do Tra5ã1ho, aprovãda pelo 
Decreto-Lei n" 5.452, de 19 de maio de 1943, 
para permitir que o período de férias seja des­
dobrado em dois. 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de Lei da C"amara n9 125, de 
1983 (n9 3.632/00, ilã C~sa de orlQem), que 
altera redação do caput do art. 392 da Conso­
lidação das Leis ~o Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n9 5.45-Z, de 19 de maio de 1943. 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de- Le(da Câmara n9 127, de 
1983 (n9 4.074/80, n;;,. Casa de origiri1), que 
altera a redação do caput do art. 19 da Lei 
n? 6.179, de 11 de dezembro- de 1974, que 
instituiu o amparo-- preVidenciário -para os 
maiores de 70 (setenta) anos e para oS invá­
lidos. . 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de_ Lei da Câmara no 131, de 
1983 (n9 4.546/81, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 195 da Conso­
lidação d~ Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n9 5_.452, de 19 de_maio de 1943. 
Sessã.o:..J 4-6-89 

- Projeto de Lei do Senado n~ 1 O, de 1983, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
modifica a redação do art. 6?, caput, da Lei 
n?5.107, de 13 de setembro de 1966, elevando 
de 1 O para ~O o percentual ilele previsto e 
referente à complementação do FGTS, a car­
go· da empresa, pela rescisão de contra_to 
de trabalho sem justa causa. 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de Lei do Senado r19 J 2, de 
1 ~83-Ç~ri'lplernentar; ~e auto~a do_ s~~~dor 
Nelson Carneiro, que introduz alterações na 
Lei Complementar n? 11, de 25 de maio de 
197 C ciue-lnstituiu o Prorural. 
Sessão: 14-6-89 · - -

- Projeto de Lei do Sen.iâo n~ 137, de 
1983, de autoria do Senador Roberto Campos, 
que cria nas empresas privadas, como alterna-_ 
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tiva à dispensa de empregados, a dispontbi­
lidade remunerada e dá outras providências: 
Sessão: 14-6-89 . __ 

- Projeto de Lei dq Sen~do n? 141, de 
1983, de autoria do Senador Roberto Campos, 
que agiliza as reduções_ de_jomada de trabalho 
e conseqüentes de salário para evitar dispensa 
de pessoal. 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de. Lei do Se~ado n9 176;-- de 
1983, de autoria do_ Senador Hélio Gueiros, 
que restabelece a garantia da estabflidade pãi'a 
todos os empregados. 
Sessão: 14-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara_n"93, de 198:3 
(no? 3.471/80, na Casa de origem), que altera 
a redação do_ inciso III do a,rt. 89. cta Lei n9 
5.107, de 13 de setembro de 1966, para per­
mitir que o empregado do sexo feminino pos­
sa, por motivo de casamento, levantar o s~u 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na-vigência do contrato de traOOiho. 
Sessão: 15-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 94, de 1 9_83 
(n9 3.496/80, na Casa de origem), que revoga 
o art. 11 da Lei n~ 5.890, de 8 de junho de 
1973, que altera a legislação da Previdência 
Social. 
Sessão: 15-6-89 

- Projeto de Lei do Senado n" 160, de 
1983-Cotllplementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 12 da Lei Complementar n9 11, 
de 25 de maio de 1971, _que dispõe sobre 
o Prorural. 
Sessão: 15-6-89 

--Projeto de Lei do Senado n" 189, de 
1983, de autoria do Se_nÇ1dor Roberto Campos, 
que dispõe sobre a antecipação parcelada da 
gratificação salarial e respectiva correção mo­
netária e dá outras providências. 
Sessão: 15-6-89 

- Projeto de Lei do Senado n~ 157, d_e 
1984, de autoria do Senador_Ciastãci M.iiller, 
que proíbe o trabalho em horas extraordinárias 
nas empresas que, no último qüinqüênio, te­
nham reduzido o número de empregados. 
Sessão: 15-6-89 -----

-- Projeto de Lei da Câmara n9 71, de 1983 
(n9 2.156n9, na-Casa de origem), que altera 
o art. 459 da Consolidação dªs Leis do_ Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943, que dispõe sobre o paga­
mento de salários. 
Sessão: 16-6-89 

- ProjetodeLeidaCâmaran981,de 1983 
(n9731n9, na Casa de origem), dá nova reda­
ção ao § 39 do _çu:t_. 670 da Consolidação das 
Lels do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n9 5A52, de 19 de maio de 1943. 
Sessão: 16-6-89~ 

,..:...__ Projeto de Lei_ da Câmara n" 137, de 
1983 (n9 4.084/80, na Casa de origem), que 
altera a redação do art. 12 da Lei n~ 5.1Q7, 
de 13desetembrode 1966, quecriouoFundo 
de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 
Sessão: 16-6~89 = 

-Projeto de Lei do Senado n~ 121,_de 
1983-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acre~centa dispositivo 

à Lei Complementar n~ 26, de 11 de setembro 
de 1975, que unificou o PLSIPasep. 
SessO.o: J 6,6-69 c -

- Projeto de Lei do Senad~ ·n~ 91, dé-
1985-Complementar, de autoria do Senador 
Carlos Alberto, que acrescenta dispositivo à 
Lei Complementar n" 26, de 11 de setembro 
de 1975, que "altera disposições da legislação 
que regula o Programa de Integração-Social­
PlS e o Programa de Formação do Patrimônio 
do SeiVidor PúblicoMPasep'', com vistas a faw 
cu1tar a movimentação das contas indMduais, 
no caso. Q.~_,ç:alamídade pública decorrente de 
enchente ou inundação. 
Se$~ão: 16-6-69 

- Projeto de Lei do Senado n9 95, de 
19_a5-Complementar, de autoria do Senador 
Guilherme Palmeira, que altera dispositivos da 
Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 
1971, alterada pela Lei COmplementar n~ 16, 
de 1973, e dá outras providências. 
Sessão: 16-6-8!l . . _ 

- P-!'Qi~!o de Lei ·da Câmara n9 140, de 
19a3 (n" 4214/80, -na Casa de origem), que 
dispõe sObre a complementação do 13~ Salá­
rio aos empregados em gozo de auxílio-doen­
ça. 
Sessão: 19-6w89 

-Projeto de Lei da Olmara n9 185, de 
_1983 (n~ 4.874/81, na Casa Qrg: origem), que 
introduz alteração na Lei n~ 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que instituiu O Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 
Sessão: 19-6-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 207, de 
1983 (n9_Q;Ol1/82, na Casã de origem), que 
alter_a a Lei n~ 6.179, de 11 de d~embro de 
l97Ã, que ''instituiu a.n1paro previdenciário pa­
ra maiores de setenta__ anos de idade e para 
inválidos". 
Sessl\o: 19-6.-89 
--~ Prqfeto de Lei do Senado n~ 192, de 

1983-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Cãmeirci, que acrescenta dispositivo 
à Lei Complementar nç 26, de 11 de setembro 
de:-J97,'5.. _que unificou o PIS-Pasep, para o 
fim de determinar _que os trabalhadores de­
sempregados não sejam excluídos do direito 
à retirada anual prevista no § 39 do art 49 
Sessão: 19-6-89 R 

- Projeto de Lei do Senado n9 24, de 
198_6_-_COinj)lementar,· de aUtoria do Senador 
Odacir Soares, que altera o § 19 do art. 49 
da Lei Complementar n~ 26, de 11 de setem­
bro de 1975, que "altera disposições da legís· 
lação que regula o Pro"grama de Integração 
Social (PIS) e o ProQrã.ma de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público-Pasep". 
Sessão: 19:6-89 . . 

-"""' ~·,_Pr.ojeto de Lei do Senado n~ 169, de 
_1986.~_de autoria do Senador César Cals, que 
altera a legislação da Previdência Urbana 
Sessã.o: 19-6-89 . . . 

__ -. Projeto de l,.ei do Senado n~ 46, de 1989, 
de autoria do Sen.ãdor Edison. Loba o,· qt.ie~dis­
p6e sobre a gratuidade _ _elo Registro Civil de 

. Na.~dmento e do de Óbito para os reconheci­
damente póbres e dá" outras prôvidências. 
Sessão: 21-6~89 (tramitava err;t conjun~ com 

-o Projeto ~e Lei do Senado n9 7, de 1989) 

- Projeto de Lei da Câmara n9 213, de 
1983 (n9. 761183, na -Casa de origem), que 
revoga o art. 243 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, ·aprovada pelo Decreto-Lei n~ 
5A52, de 19 de maio de 1943, que díspõe 
sobre o horário d~ ferroviários de estações 
do interior. - -
Sessão: 21-6-89 

- P~jeto de Lei da Câmara n'~ 214, de 
1983 (n9 6.038183, na Casa de origem:), que 
revoga o art 29 do Decreto-Lei n9 1.910, de 
29- de dezembro de 1981, qUe dispõe Sobre 
a obrigatorie_dade de coiltribuição preViden­
ciária por parte de aposentados e pensionistas. 
Sessão: 21-6-89 -~- · 

-Projeto de Lei do Seit-adQ -~ 205, de 
1983~Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que- acresc_enta_ dispositivo 
à Lei Complementar n9 26, de 11 de setembro 
de 1975, que unificou o PIS-Pasep. 
Sessão: 21-6-89 

-Projeto_ d-e LE:i do Senado n9 122, de 
1985-Complemeiltãr, de autoria do Senador 
Carlos Alberto, que dá nova redação ao § 19 
do art. 49 da Lei Complementar n9 26, de 11 
de setembro de 1975, que "altera dispoSições 
da legislaçã_o que regula o Patrimônio do Sei­
vidor Público Wasep), para o fim de pennitir, 
ao titulã.r de conta iridividuaL o recebimento 
do respectivo saJdo, -na hipótese de desem­
prego voluntário". 
Sessão: 2lw6..:89 

-Projeto de Lei da Câmara ri9 235, de 1983 
(n9 4.141/80, na Casa de ofiQ-em), que altera 
dispositivos da Lei n~ 5.507, de r o de outubro 
de 1968, estendendo seus benefícios aos fi­
lhos menores de policiais mortos em serviços. 
Sessão: 23,6,89 

Projeto de Lei da Câmara n9 245, de 1983 
(n" 3.~98180. Oél, CiJsa-de-oriâéiTIJ que acres-­
centa dispositivo à Lei n'~ 3J307, de 26 de aj:MI­
to de 1960 Lei Oig"âniCa d8 Previdência Sodll. 
SessãooZJ-Õ-89 

-:--Projeto de Lei da Câm_;:Irã TI~250, de 1983 
(n9 1.833n6, na Casa de origem), que acre. 
centa parágrafo ao art. 116 da Consolidaçio 
das Leis do. Trabalho, aprováda pelo Decre­
to-Lei n? 5.452, de 19 de maio de 194;3, dispono 
do sobre a proibição de fixar valores diferentes 
do salário mfnimo em um rriéSmo Esúldo, 
a partir de 1976. 
Sessão:-23-6-89 
~Projeto de Lei do Senado" n9 162, de 

1983RCOmplementar;_de autoria do senador_ 
Nelson Carneiro, que· intrOduz alterações na 
Lei Complementar n9 ·11, de 25 de maio de 
1971, que institui o Prorural. 
Sessão: 23--ô-8_9__ -

--Projeto-de Lei da Cãmai'a n9149, de l983 
(ri9 4:506/81,- ri.a "CaSa de origein), que foca 
em 6 (seis)" horas a jornada c;tiárici ~e trabalho 
nos serviços de coqueire e bãteria de forho$ 
e d_etermina o_~ras. providências. --
sessao: 23-6-89-. _ __, 

-Projeto de Lei da Câmara n? 253, de 1983 
(n9 1.661175, na Casa de origem), quedá nOva 
redação a6 art. 2? da Lei n9·5.668, de 2.3 'de 
junho de 1971, que "dispõe sobre a filiação 
dos em~reg8dos das Bolsas de Valores O<? 
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sistema Orgânica da Previdênda Social e dá 
outras providências. 
Sessão: 23-6-89 

-Projeto de Lei da Cârriafã n" 254, de 1983 
(n" 905/75, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao art. 49 da Lei n" 5.757, de 3 de 
dezembro de 1971, que estabelece regime de 
gratificação ao pessoal à disposição do Funru­
ral, dispondo sobre a obrigatoriedade da apre­
sentação·do certificado de regularidade de si­
tuação e certificado de quitaç~ó. que serão 
exigíveis a partir de 1~> de janeiro de 1976~ 
Sessão: 23-6-89 · -

-Projeto de Lei da Ol:mara tr' 259, de 1983 
(n~ 826n5, na Casa de origem), que acres­
centa dispositivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, 
de 1" de maio de I 943, proibindo a dispensa 
da gestante nas condições que especifica. 
Sessão: 23-6-89_ _ · 

-ProjetodeleidaCãrriara n9 261,de 1983 
(n9 648n5, na Casa de origem), que altera 
a redação do art. 9'1 da Lei IT' 3.807, de 26 
de agosto de 1960 - Lei Ori;rânica da Previ­
dência Social, e dá outras providências. 
Sessão: 23-6-89. 

-Projeto de Lei da Câmara ri' 264, de 1983 
(n9 2.016n6, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao inciso I•do art. 11 da Lei n~> 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica 
da Previdência So.cial. 
Sessão: 23-6-89 

-Projeto de Lei do _Sc=nado n9 165, de 
1983-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alterações na 
Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 
1971, t;<iue institui o Prorural. 
Sessão: 23-6-89 

-Projeto de Lei do Senado n9 252, -de 
1983-Coffiplementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alterações na 
Lei Complementar n~ 11, de 25- dé-fuaio de 
1971, que institui O Prorural. 
Sessão: 23-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9_]J, -de 19~ 
(n9 2.7 I 6f76, na Casa de origem}, que dá nova 
redação_ ao § _29 do art. ~ da COnsoUdação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n9 5.452, do ] 0 de maio de 1943, com 
as modificações da legislação posterior. 
Sessão: 26-6:89 o~ 

-Projeto de Lei da Cama:ra n?.J4,_de 1984 
(11"' 2.867n6, ria Casa de origem), que introduz 
modificação na Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de 
19 de maio de I 943, para o fliTl de assegurar 
estabilidade provisória à mulher trabalhadora 
que contrair núpcias. 
Sessão: 26-6-89 __ 

-Projeto de Lei da Câmara fi~15, de 1984 
(n9 2.760n6, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 39 do art &' da Lei n~ _5.890, 
de8dejunhode 1973, que alterou a legislação 
previdenciária. -
Sessão: 26-6-89 

-Projeto de Lei da Cârn"ra n" 67, de_1984 
(n9 81 8n9, na Casa ae origem), que estabe­
lece medidas de proteção ao trabalhador rural 
exposto a substâncias químicas nocivas. 
Sessão: 26-6-89 

-Projeto. de Lei do Senado n9 256, de 
1983-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alterações na 
Lei_ Complementar n~> 7, de 7 de setembro 
de 1970, que instituin o PIS. 
Sessão: 26-6-89 

-Projeto de Lei do Senado n9 226, de 
1986-Complementar, de autoria do Senador 
Carlos Chiarent, que acrescenta alínea _ao § 
I~> do art. 39 da Lei Complementar n9 11, de 
25 de maio_ de 1971 e altera a redação do 
§ 29 do mesrilõ artigo, para ass_egurar à esposa 

_9U ~mpanheíra do_ trabalhador rural a condi-
Ção_de titular de direitos previdenciários. 
S~ssª-o_;_26-6-89 

-Projeto de L_ei da Câmara n9 13 de 19_83 
(n9 112179. na Casa de origem), que dá_ nova 
redação ao art. 243 da _Consolidação das Lets 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 
5..452, de l' de maio de 1943. · 
Sessão: 27-~139 

-Projeto de Lei da Câmara n9 30, de 1983 
(n<> 4.563/81, na_ Casa -de: Oii9eni); Que altera 
a redação do art. 446 da Consolidação das 
l:.!;:is~ Qp_ Traliillho,- aprovada pelO Decreto-Lei 

--IJ.~-!?".45_?, ~~ 19 de maio de 1943. 
SessãO: 27-6-89 ~ _ 

-Projeto de Lei da Câmara n936, de 1983 
Tt19 3.776/80, na Casa de origem), que altera 
o art 830 da Coitsolidação d_a~_ ~is do Traba­
lhO; apr6Vãdã-·pel5) o-ecret6-Lei n<> 5.452, de 
I 9 de maio de 1943. 
s~saº: 27-6-89 
-- -Projeto de Lei da Càm:3fa n9 39, de 19-83 
(~ 528n9, na_ cª_s~ de __ orígem), que dispõe 
sobre a contagem, para efeitos previdenci.á­
rios, do tempo correspondente ao exercício 
do mandato de prefeito municipal. 
Sessão: 27-6-89 -

.=-p_fOjeto de Lei da· Cãmara:-n9 44, de 1983 
_(r:1!J~3n9, na Casa de origem), que altera 
a redação dos arts. 76 e "81 caput. da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n9 5A52, de 1" de maio de 1943, 

para ai::resc~entar os iteilS Previdência Social, 
Educação, Saúae e Lazer-à-Cláusula que define 
salário _ _r:nínimo. 
~s.Sâo:.. 27 ·::fS-89 _ _ _ 

-Projeto de Lei do Senado n~ 292, de 
1983-Complementar, de autoria do Senador 
Nelson Cãmeir6; que acrescenta dispositivo 
à Lei Complementar nç 11, de 25 de maio 
de 1971, para o fim de atribuir competência 
fiscalizadora às entidades sindicais de traba­
lhadores rurais, relativamente à prestação de 
serviçqs de saúde. 
Sessãó: 27-6-89 

-Projeto de Lei da Cãinara no 48, de 1983 
_ (n? 5.01.9/81, na Casa de oriQem), que dispõe_ 
sobrg r;~ criação do Tribunal Regional do Tra­
balho da 13~ Região, com sede em João Pes­
soa, EstadO da Parruba, e dá_outras providên­
cias .. 
Sessão~28-6-89 
~Projeto de Lei do Senado n~ 177, de 

-1984-c-omplementar, ~e autoria do_ Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo 
à Lei Complementar- ri9 26, de 11 de agosto 
de 1975, com vistas a atribuir à Justiça do 
Trabl!llho çQJT1petência para dirimir questões 

relacionaçlas com o PIS, bem como a flxar 
prazo de prescrição para reclamar direitos nes­
se campo. 
Sessão: 28-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 74, ae 19"83 
(n~ 603/83, na Casa de origem), que modifica 
a redação do art. 492 da Consolidação_ das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n9 5.452, de 19 de maio de 1943, assegurando 
a estabilidade dó trabalhador a partir da data 
de sua a9mi~o, e dá outras providências. 
Sessão: 28-6-89 

-Projeto de Lei da Q.mara· n" 77_, de 1983 
-(n? 1.559n9, na Casa de origem), que comete 
~à Justiça do Tl-_abalho competência para diri­
inir qUestões relativas a contrato de locação 
entre empregado e empregador. 
Sessão_: 29-6-89 

-:-Projeto de Lei da Câmara n'~l 04_, de 1983 
(n9 1. 768n9, na Casa de origem), Q.ue ãcres­
Centa péirág.rãfo único ao art. 467 da ConsO­
lidação das Lets do Trab_alh_o; aprovada pelo 
Decreto-Lei n~ 5.452, de t~de maio de.J943. 
Sessão: 29.6.89 

-Proj-eiO- de Lei dp Senâdo j,? _l_&_O, de 
-c .1984~Complementar, de autoria do Senador 

Nelson CarQeiro, que acrescenta dispositivo 
lLei Complementar n9 26, de_ 11 de setembro 
de 1975, que unificou o PisJPasep, cõffi vistas 
a permitir a ub1ização do saldo das contas 
individuais no caso que especifjca. 
Sessão: 29-6-89 

:-Projeto de Lei da Câmara n~>1 07, de 1983 
(n9 317n9, na Casa dé origem), que acres­
centa paráffrãfos aó art. 482 da ConsOlidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n9 5A5_2_, de- 1~' de maio de 1943, e 
dá ou~as proVidências. 
Sessão:.30-6-89 .. 

-Projeto de Lei da Câmaràil.? 128, de 1983 
(n9 4.013/80, na Casa de órige~). que acres­
centa parágrafo ao art. 458 da Consolidaçio 
das Leis do Trabalho; aprovada pelo Decre­

-to-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 
-sessão: 30:5-89 _ _ _ . _ , 

....,... Projeto de _Lei da Câmara no 130, de 1983. 
-(0" 3.832/80, nª Casa c;fe origery1), qu~ dá_nova 
redação ao caput do art 156 da Con;folidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 
-Sessão: 30-6-89 - -

-Projeto de Lei do Séiuldo ni1 19_3, de 
1984-Coffipleinentar, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, _que_ ·acrescentã-dispOsitivo 
à Lei Complementar no 26, de 11 de setembro 
de 1975~ qUe unificou o_ PI8-Pasep, para o 
fim de permítir a movimentação de conta indi­
viduaJ na situação que especifica. 
Sessão: 30-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n~249, de 1983 
(n' 1.743/76, na Casa de origem), que altera 
o art 89 da Lei n'~ 5.107, de 13 de setembro 

_de 1966, que "érlil'o FundO de Garàntia do 
Tempo de Serviço- FGTS, e dá outras provi­
dências". 
Sessão: 30-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 263; de 1983 
(n~ l.CI5Jn6, na Casa de origem), que eleva 
para 25% o acréscimo da remuneração do 
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trabalho noturno sobre o "diurno, e fixa o perío­
do noturno entre as 20:00 horas de um dia 
e as 6:00 horas do seguinte, modificando a 
redação do art. 73 da Consol!dação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n<;> 
5.452. de 1• de maio de I 943. 
Sessão: 30-6-89 

-Projeto de Lei da Cânlara n9 280, de 1983 
(n~" 2.764/80, na Casa de origem), que estabe­
lece condições de associado efetivo de entida­
de de previdência privada e dá outras provi­
dências. 
Sessão: 30-6-89 --· ·- . . _ 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 284, de 1983 
(n? 2.1 01n6, na Casa de origem), que acre-s­
centa parágrafo único ao artigo 476 da Con_sõ- . 
lidação das Leis__ do Tra_ba1ho. ~rovada pelo 
Decreto-Lein~" 5.452, .de 1~' de maio de 1943. 
Sessão: 30<6-89 

-Projeto de Lei da Câmara h9 285,de 1983 
(n~' 2.353n6, na Casa de origem), que -equi­
para as associações de dasse aos sindica_tos _ 
para os fins previstos no _Decreto_ n" 57.870, 
de 25 de fevereiro de 1966, que institui progra­
ma especial de bolsas de estudo. 
Sessão: 30-6-89 

-ProjetodeLeidaCâmaraiT'287: de 1983 -
(N" 2.197 n6, na -casa de origem), que revoga 
o artigo 11 da Lei n' 5.890, de 8 de junho 
de 1973, qlié alterou a legislação de Previ­
dência Social. 
Sessão: 30-6-89 

-Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 1984 
(n9 864n9, na Cãsa de _origem). que dispõe 
sobre amparo a inválidos congênitos, introduM 
zindo alterações na Lei n~ 6.179, de 11 de 
dezembro de 1974. 
Sessão: 30-6-89 

MENSAGENS N'ROV/IDAS 
REU\TIVAS À ESCOLHA 

DE AliTORIDADES 

-Mensagem n' !56, de 1988 (N• 292/88, 
na origem), de 9 de agosto de 1988, pela 
qual o senhor Presidente da .República sub­
mete à deliberação do Senado _a_esçolha do 
senhor BRIAN M!Ciii\EL FRASER NEELE, 
Embaixador do Brasil junto à República FedeM 
ral da Nigéria, para, cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública do Benín. 
Sessão: 6-6-89 _(extraOrdinária). . _ 

-Mensagem n' 257, de 1988 (n• 493/88, 
na origem), de 25 de novembro de 1988, pela 
qual o senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
senhor IVAN OUVEIRA CANNABRAVA, Em­
baixador do Brasil junto à Repúblcia Popular 
de Ango12i, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à R~púM 
blica Democrática de São Tomé e Príncipe. 
Sessão: 6-6-89 (extraordinária). . . 

-Mensagem n9 27, de 1989 (n9 52/89, na 
origem), de I 9 de fevereiro de 1989, peta qual 
o senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do senhor 
LUIZ FEUPE DE U\ TORRE BENITEZ TEI­
XEIRA SOARES, Embaixador do Brasil junto 
à República do Quênia, para, cumulativamen-

te, exercer a funÇão de Embaixador do Brasil cer a função de Embaixador do Brasil junto 
em Maurício. à República Democrática da Sudão. 
Sessão: 6-6-89 (extraordinária). Sessão: 27-6-89 (extraordinária). 

-Mensagem rr> 54; de 1989 (n• 92/89, na ~Mensagem (n' 100/89 'n• 207/89, naori-
origem), de 7 de março -de 1989, pelei qual geril), de_18 de maio_ do corrente ano, pela 
o ~ Presidente da República submete à qual o senhor Presidente da Repúb~ca subM 
dellbera~o do Senado a escolha do senhor mete à deliberação do Senado a es.colha do 
J.~ FEUPE DE U\ TORRE BENITEZ TE!- senhor EDUARDO MOREIRA HOSANNAH, 
XEIRA SOARES, Embaixador do Brasil junto Ministro de Primeira Oasse, da carreira de DiM 
à Repúblicá do QUênia Para, curriulativamen~ plomata, para exercer a funçij.o de Embaixador 
te, exercer a função de Embaixador do Brasil do Brasil na Missão Permanente do Brasil junR 
junto à Etiópia SOcialista. to às Naç6.e~.Unidas em Viena. 
Sessão~ ~~6-ê?' (extraordinária). ~são: 27-6-89 (extraOrdinária). 

----:-Mensagem n~ 65, de -1989 (ir.'- 1_19/89, -Mensagem n'~ 105/89 (n~,-212!89, na ori~ 
na origem), de 22 de março de 1989~ pera gem), de 19 de maio de 1989, pela qual o 
qual o senhor Presidente da República sub- senhor Presidente da República submete à de­
mete à dellberação d_9 SeQado a escolha do liberação do Senado a escolha dQ senhor SE­
senhor CARLOS NORBERTO DE OUVE!RA BAST!Ao !)()REGO BARROS NETIO, Minis­
PARE$, -Embaixador _do J?rasil jurito à RepúM tro de Primeira Classe, da carreira de _Diplo­
blica de Gana, para, CUmulativamente, exercer mata, para exercer a função de EmbaiXador 
a função de Embaixador do Brasil junto à Re- do Brasil junto à União das Repúblicas Soda-
pública de Serrá Léoa. listas Soviéti.Cas. -
Sessã:o: 6.-6-89 (extraordinária). Sessão: 27-6-1>9 (extraordinária). 

-Mensagem n9 6_6, de 1989 (n9 120[89, 
na origem), de 22 de março de 1989, pela -Mensagem n9 108189 (n9 220/89, na oriR 
qual 0 senhor Presidente da República sub- gem), de 26 de maio do corrente ano, pela 
mete à deliberação do Senado a escolha do qual o Senhor Presidente da República sub­
Senhor CARLOS NORBERTO DE OUVEIRA ·mete à deliberação do Senado a escolha do 
PARES, Embaixador do Brasil J·unto à Repu- Senhor LUIZ FEUPE DE SEIXAS CORREA. 

Ministro de Primeira Oasse, da carreira- de Di­
blica de Gana para, cumulativamente, exercer plomata, para exercer a função de Embaixador 
a função de Embaixador do Brasil junto à R e~ do Brasil junto aós Estados Unidos Mexicanos. 
pública da Ubéria. 
Sessão: (h6-89 (extraordinária). Sessão: 27-6w89 (extraordinária). 

Mensagem n9 109/89 (no 22~/89, na ori-. 
~~Mensagem n9 93, de 1989 (n9 188/89, gem), de 2~ de maio do corrente ano, pela 

na origem), de 4 de maio do corrente ano, qual o Senhor Presidente da República SlJb.. 
pela qual o senhor Presidente da República mete à deliberação do Senado a escolha do 
submete à deliberação do Senado a escolha Senhor BERNARDO PERICÁS NETO, Minfs.. 
do doutor JOSÉ Cê[.S_O DE- MEU-O ALHO, tro de Primeira Oasse, da carTeira de Diplo­
para exer.c.er o cargo de Ministro d_o Supremo mata,- para exercer a fiu'lç:lio de __ Embaixador 
T rlbunal Federal, em vaga decorrente da apo- Chefe da Missã.o do Brasil junto à Organização 
sentadoria do Ministro LOIZ RAFAEL MAYER. dos EStados Americanos. 
Sessão: 6-6-89 (extraordinária). . Sessão: 27-6-8Q.(extraordinária). 

-Mensagem n• 94, de 1989 (n• 189/89, 
na origem), de 8 de maio do corrente_-ªnO. -Mensagem n~ 110/89 (n9 222/89,· na oriM 
pela qual o senhor Presidente da República .Qem}, de 26 de ni:aio do corrente ãrii:i;- Peta 
submete à deliberação do Senac;io a escolha qual_ o Senhor Presidente da República sub­
do doutor ARISTIDES JUNQUEIRA ALVAM mete à deli(?~ração do Senado a escolha do 
RENGA, Subprocurador-Geral da República, Senhor JOSÉ GU!LHERME.ALVES MER-
da carreira do Minjstérlo Público Federal, para QUIOR, Ministro de Primeira Classe, dêi car~ 
exercer o cargo de ProcuradorMGeral da Repú- reira de Diplomata, para exercer a função de 
blica Embaixador Chefe de Delegação Perrnãnente 
Se.Ssão:_6-_6-89 (extraordinária). do Brasil junto à Organização das Nações Uni­

-das para a EdUcàçãó, CiênCfã e Cultura. 
'-"-Mensagem n• 256, de 1988 (n' 492/88, Sessão: 27-6-8~ (eXtraordinária). · 

na origem), de -.25 de novembro de 1988, pela 
qual o senhor Presidente da República sub- :-Mensagem n9 112/89 (n9 226/89, na oriR 
J:nete à ~~eliberação do 5_enado a escolha do gem), de ~O de ma_io do corrente. alto, pela 
senhor REGIS NOVÀES DE OUVEIRA, Minis- qual 0 Senhor Presidente da Re"públlca Sub-
tio de Segunda--aaSse, da carreira de Diplo- mete :1!! deliberação do Senqc:lo a esçg[ha .do· 
matà, para exercer a funçãg de Ernb~dor Senhor RONALDO MOITA SARDEMBERG; 
doBrasiljuntoàJamahriyaArabePopularSo- Ministro de Primeira Classe, da carreira de 
fi811sta da Ubia. Diplomata, para exercer a função de EinbaiR 
Sessão: 27·6~89 (extraordinária). xador do Brasil junto ao Reino da Espanha. 

-Mensagem n' 82, de 1989 (n' 149/89, Sessão: 27-6-89 (extraordinãria). 
na origE:m), de 7 de abril do corrente ano, -Mensagem n9114/89 (n9 235/89, na ori· 
pela qual o senhor Presidente da Repúlbica gem), de 2 de jllnho do corrente ano, pela 
submete à deliberação do Senado a escolha qual o Senhor_ Presidente da R~ública sub­
-dosenhor-CARLOS~UGUSTODEPROENÇA mete à deliberação do Senado a escolha do 
ROSA. Embai><ádor do Brasil junto à República Senlror JOÃO CARLOS PESSOA FRAGOSO, 
ACabe dO- Eglfu, para, cwnulativamente,-ex e r- - Ministro de Primeira aasse, da carreira de DiM., 
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plomata, para exercer a função de embaixador 
do Brasil junto à República Federal da Ale~ 
·manha. 

Sessão: 27-6-89 (extraordinária}. 
-Mensagem n'? 101/89 (n9 208/89, na ori:.. 

gem), de 18 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente _da República sub­
mete à deliberação do Senado a es~olha do 
senhor DAVID.SILVEIRA DA MOITA JÚNIOR, 
Ministro de Primeira Classe da carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Orientai do Uru­
guai. 

Sessão: 30-6-89 (extraordinária) 
-Mensagem n9 1 02/89_ (ri'-209/89, na ori­

gem), de 18 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
senhor GILBERTO CO<mNHO PARANHOS 
VELLOSO,Ministro de Primeira aasse, da car­
reira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao .Estado do Vati­
cano. 

Sessão: 30-6-89 (extraordinária). 
-Mensagem n~ 103/89 (n? 210/89, na ori­

gem), de 18 de_ maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor PresJdente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
senhor MAURÍCIO CARNEIRO MAGNAVITA, 
Ministro de Segunda Qasse, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasü, junto à República do Llbano. 

Sessão: 30-6-89 (extraordinária). 
Mensagem n~ 111/89 (n? 225/89, na ori­

gem), de 30 maio do corrente ano, peJa qual 
o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
DARIO MOREIRA DE CASTRO ALVES. Minis­
tro de Primeira aasse, da carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Popular da Polônia. 

Sessão: 30-6-89 (exiraorâinifna): 
-Mensagem n9 130/89 (n?-288!89, na ori­

gem), de 22 de junho do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
senhor AFONSO ARINOS DE MELLO FRAN­
CO, Ministro de Primeira OasSe, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto ao Reino dos Países 
Baixos. · 

Sessão: 30-6-89 (extraOrdinária). 
-Mensagem n9131/89 (n~ 289/89, na ori­

gem), de 22 de junho do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor MARCO CESAR MEIRA NASLAUSKI, 
Ministro de Primeira Oasse, da carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil j!JOtO ao Reino da Bélgica. 

Sessão: 30-6-89 (extraordinária). 

REQUERIMENTOS APROVADOS 

-Requerimento n~ 301, de 1989, do Sena­
dor Carlos Patrocínio, solicitando tramitação 
conjunta para os Projetos de Lei do Senado 

'n~'~ 107, de 1988, e 50, de 1989, de autoria 
·doS Senadores Iram Saraiva e Edson Lobão,. 
respectivamente, que fJXam percenblal de re­
serva no serviço público, para deficientes fisi­
cos. 

Sessão: 13-6-89 
-Requerimento n'~327, de 1989, de auto-­

ria do Senador Fernando Henrique Cardoso, -
$C licitando tramitação conjunta para os Proje­
tos de lei do -Senado n~ 89 e 91, de ]988, 
e 151, de 1989 -Complementar, de autoria 
dos Senadores .Marco Maciel, Pompeu de Sou­
sa e Fernando Henrique Cardoso, respectiva­
mente, que estabelecem normas gerais sobre 
a elaboração, a redação, a alteração e consoli­
dação das leis. 

dre Costa, sob a Presidência do Senhor Sena­
dor Humberto Lucena, com a presença dos 
Senhores Senadores Albano Franco, Leite 
Chaves, Luiz_Viãna,_Ronaldo Arag_ão, Saldanha 
Derzi, Marco Madel, João Lóbo, José Agripino, 
Chagas Rodrigues, Afonso Sancho, Moisés 
Abrão, Mario Maia, Jamü Haddad, Jutahy Ma­
galhães, Nabor Júnior, MaurO Benevides, Wil­
son Martins, Edison Lobão, Lourival Baptista, 
Teotonio Vilela Filho, Carfos De'Carli e Antônio 
Luiz Maya, reúne-se a Comissão de Relações 
~ores e DefeSa Nadciilal Deixam -de C-Om­
parecer por motivo justificado os Senhores 

Sessão: 27-6-89 

·PARECERES APROVADOS 

-PareCer n" 2, de 1988, apresentado pela 
Cornjssão Especial, conduindo ·que não deve 
ser objeto de deliberação a denúncia s/n?, de 
1988, do Senhor Peputado Gerson Peres, 
contr_a o Doutor José Paulo Sepúlveda Perten­
ce, Procwador-Qeral da República. 

SessâQ':_13-6-89 -
-Parecer n9 103, de 1989, da Comissão 

do D1Strft0 Federal, sobre consulta do Gover­
nador do DiStrito Federal acerça do pagamen­
to dos vencimentos do mês de janeiro do ano 
em curso ao próprio Governador e seus Secre­
tários, sem o reajuste estabelecido para os 
demais seiVidores do Distrito Federal. 

Sessão: 30-6-89 

EXIRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n~ -037/89 
Contratada: Plantei S/ A 
Contratante: Senado Federal 
Objeto: Prestação de_ serviço preventivo e 

corretivo em 05 (cinco) centrais e 84 (oitenta 
e quatro) aparelhos telefônicos, marca Multitel, 
modelo 1000, durante o exercício de 1989. 

Licitação; Inexigibilidade de licitação, com 
base no art. 23, inciso I, do Decreto-Lei n9 
2.300!86,-e art ZO; inciso I, do Ato n' 31/87, 
da Comissão Diretora do Senado Federal. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: À conta 
do Programa de Trabalho 0101021201 Bn02, 
Natureza da Despesa 3132-0112/1. 

Erriperiho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n' 00957/1, de 15-5-89. 

Valor Contratual: Estimado em Cz$ 
1.795,08 (hum mil, setecentos e noventa e 
cinco cruzados novos e oito_ centavos). 

Vigência: 22-6-89 a 31-12-89. 
Signatái/05: Pelo Senado Federal: Dr. JOSé: 

PASSOS PÓRTO. Pela oontratada: OSVALDO 
ROCHA MELO: • 

Amaury Gonçalves Martins. Diretor da Subw 
secretaria de Administração de Material e Patri­
m6nio. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMI$SÁO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E 

DEFESA NACIONAL 

g. Reunião, reaUzada em 
28 de junho de 1989 

ft.s dez~ito horas do_ dia vinte e oito de junho 
de mil novecentos e oitenta e nove, na sala 
de reuniões da COmissão, Ala Senador Alexs't-

- -Senadores Irapuan Costa Júni_or, Severo Go­
mes, Aluizio Bezerra, Hugo Napoleão, Afonso 
Arinos, Fernando Henrique Cardoso e Olavo 
Pires. Havendo número regimental, o senhor 
Presidente declara ~abertos os trabalhos, dis­
p-ensandO a leitura da ata da reunlão anterior, 
que é dada p9r aprovada. A seguir sua Exce­
lência comunica que a presente reunião desti­
na-se à: aprecicição das matériias constantes 

- â:e palita, e; aiildã, a ouvir as exposições que 
farão os Senhores DAVID SILVEIRA DA MOTA 
JÚNIOR, indica-do- pãrá exercer a função de­
Embaixador do Brasil junto à República Orien­
tal do Uruguai e MARCO CÉSAR MEIRA NASC 
LA.USKY, indicado para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto a.o Reino da Bélgi­
ca, acerca~çias miss9es para as quais estão 
sendo designados. Prosseguindo o Senhor 

__ Presidente, atendendo ao preceito regimental, 
determina que a reunião tome-se secreta para 
ouvi-los, bem como, para deliberar Sobre as 
seguinte~ mensagens: n"' 101, de 1989, do 
Senhor Pesidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, a escolha 
DAVID SILVEIRA DA MOTA JÚNioR; ministri 
de Primeira Gasse, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Oriental do Uruguai, cujo 
Relator é o Senhor Senador Marco .Maciel; n<1 
131 , de 1989, do :Senhor Presidente c;la R~pú-­
bJica, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, a escolha do Senhor MARCO CÉSAR 

- MEIRA NASLAUSKY, Ministro de Primeira 
Oasse, da Carieira de Diplomata, para exercer 
a_ função de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Bélgica, cujo Relator é o Senhor Ja­
mil Haddad, n9 1_1 1, de 1989, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação 
do Sen~.do Feder~. a ~scolha do Senhor DAw 
RIO MOREIRA DE CASTRO ALVES, Ministro 
de Primeira Oasse, da Carreira-de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasü 
junto à República Popular da Polônia, cujo Re­
lator é o Senhor Senador Jamil Haddad; n" 
103, de 1989, do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, a escolha do Senhor MAURíCIO CAR­
NEIRO MAGNAVITA, Ministro de Primeira 
lomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República do Líbano, cujo 
Relator é o Senhor Senador José Agripino e 
a de n9 130, de 1989, do Senhor Pre5idente 
da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal, a_ escolhga do Senhor AFFON­
SO ARINOS DE MELLQ FRANCO, Ministro 
de Primeira Gasse, da carreira de Diplomata, 
para exercer a ftmção de Embaixador do Brasil 
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junto aos Países Baíxos, cujo Relator é o Se­
nhor Senador Luiz Viana. Reaberta a reunião 
em caráter público, o Senhor Presidente passa 
a palavra ao Senhor_ Senador _Moisés Abrão, 
Relator do Projeto de Lei da Câmara n"' 13__, 
de 1989, que cria o quadro complementar 
de,oficiais do Exército (QCO), e dá outras pro­
vidências, de autoria do poder Executivo. Fa­
zendo uso da palavra, o Senhor Relator_ solicita 
prorrogação do prazo até a próxima reunião 
para apresentar seu parecer, em virtude do 
recebimento de emenda ao P~ojeto poucos 
instantes antes do lnicío c;los _trabalhos desta; 
Comissão. Na ocasião falaram, pela ordem 
, os Senhores Senadores Jamil Haddad, Afon­
so Sancho, L~ite Chaves;, J1.,1tahy Magalhães, 
João Lôbo e Mario Maia. Após indagação do 
Senhor Presidente,_oRelator mantém o pedido 
de prorrogação do prazo, ficando então ~diada 
a apreciação desta ma,téria. Dan4o seqOência 
aos trabalhos, é dada a palavra ao Senhor 
Senador Nabor Júnior, que na qualidade de 
Relator emite parecer favorável na forma de 
Substitutivo ao Projeto de_ L._ei do Senado n" 
125, de 1989, que regulamenta o artigo 143, 
§§ 19 e~. da ConstituiçãO da República, que 
dispõe sobre a prestação de serviço militar 
alternativo ao serviço milltar obrigatório. Em 
seguida o Senhor Presidente concede a pala~ 
vra ao Senhor Senador Jamil Haddad, que 
solicita vistas do processo. Sobre o assuntO 
falaram os Senhores Senadores Juta_hy Maga­
lh!es, Afonso Sancho e Moisés Abrão. Dando 
prosseguimento a reunião o senhor Senador 
Humerto Lucena, Presidente da Comis$ão, 
concede vistas do processo ao senhor Sena­
dor Jamil Haddad pelo prazo de cinco dias, 
conforme determina o regimento interno. Na~ 
da mais havendo a tratar, o senhor Presidente 
agradece a presença de todos e encerra a 
reunião, lavrando eu, Marcos Santos Parente 
Filho, Assistente da Comissão, a presente ata 
que, lida e aprovada, será asstnada pelo Se­
nhor Presidente. - Senador Humberto Luce­
na, Presidente. 

COMISSÃO ESPECIAL, 
QUEREGw.AA 

COMPEI'éNCIA PRWATIVA 
. DO SEI'IADO, DISPOSTA 

NO ART. 52, V, VIl, VDI 
E IX DA CONSnTWÇÃO 

6• Reunião, realizada em 
10 de maio de 1989 

Aos dez dias do mês de maio do ano de 
mil novecentos e oitenta e nove, às dez horas 
e quinze minutos, na Sala __ I]._Úmero quatro, Ala 
Senador Nilo Coelho, no Senado Federal, pre~ 
sentes _os Senhores Senadores Louremberg 
Nun~s ___ Rocha, Jutahy MagaJhãeS, Alexandre 
Costa e José Paulo Bisol, reúne~ se a Comissão 
Espe<::ial que "regula a competência privativa 

_do Senado, disposta no art. 52, V, vn, VIII e 
IX da Constituição", 

Deixam de comparecer, por motivo justifi~ 
cada, os Senhores Senadores Cíd Sab6ia de 
Carvàlho, Mansueto de Lavor e João Castelo. 

Havendo número regimental, são abertos 
os trabalhos pelo Senhor Presidente, Senador 
Louremberg Nunes Rocha, que solicita, nos 
termos regimentais, a dispensa da leitura da 
Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada 
como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente esda­
rece que a presente sessão seria destinada 
ao depoimento do Doutor Osias Monteiro Ro­
drigues, Secretário pe Finanças do Distrito Fe­
deral e Membro do Conselho de Política Fa~ 
Zehdária -Conf<iz qUe; devido a entendimen~ 
tos havidos entre o depoente e os Senhores 
Membros da Comissão, será enviado, P.dr es­
crito, à Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~Se a 
reunião e, para constar I eu, Helena lsniard 
Accauhy Sarres dos Santos, Assist~nte da _Co~ 

missão, lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e irá à publicação. - Senador LQur_emberg 
Nunes Roch~, Presidente 

COMISSÁO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO, CRIADA 

AlRAVÉS DO REQc:JERIMENTO 
N• 10, DE 1989, 

DESTD'iADA A APaRAR AS 
DENÚI'ICIAS SOBRE A 

DEVASTAÇÃO DA Hn.ÉIA 
AMAZÔNICA E A PARTICIPAÇÃO 

ESTRAI'IGEIRA NESSAS 
DENÚNCIAS 

("') ~d~Reuniões-(7•att•) 

(•) 5_:rão publicadas no Suplemento "A." à presente ediç-iio. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
JNQCIERITO DESllNADA A 
APORAR OS CONFUTOS 
DE TERRA EXISTENTES 

NO PAÍS 

(*"')Atas de Reuniões (3~ e 4~) 

(••) St::rão plDllcadasnoSuplemento"B" !i presenteedlç.io. 

COMISSÃO TEMPORÁiUA DO -
CÓDIGO DE DEFESA . 

DO CONSUMIDOR 

(***)Atas de Reuniões (4• a 6•) 

(•••) Ser!o publlcl!lda$ no Suplemento "B" À presente cdl· 
ção. 


